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ATA DA REUNIÃO DE 16.11.2018 (PÚBLICA)

ATAN.°21/2018

A o décimo sexto dia do mês de novembro do ano dois mil e dezoito, nesta Vila e

Sala de Reuniões dos Paços do Municí pio de Mafra, reuniu-se a Câmara:

Municipal, sob a presidência de Hélder António Guerra de Sousa Silva,~

Presidente da Câmara, estando presentes os Vereadores Joaquim Francisco da Silva~

Sardinha, José Manuel Antunes Graça em substituição de Rogério Monteiro da Costa,

Aldevina Maria Machado Rodrigues, Hugo Manuel Moreira Luí s, Sérgio Alberto Marques

dos Santos, Célia Maria Duarte Batalha Fernandes, José António Paulo Felgueiras e

Lúcia Maria Quitério da Silva Bonifácio de Carvalho. Assistiu à reunião Ana Maria

Ferreira Loureiro Pereira Viana Taborda Barata, Licenciada em Direito, Diretora do

Departamento de Administração Geral e Finanças. Esteve ausente o Vereador Rogério

Monteiro da Costa, cuja falta a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, justificar.

Da reunião consta a seguinte ordem de trabalhos: 1 — PERÍ ODO DE ANTES DA

ORDEM DO DIA: 1. Competência delegada e subdelegada; 2. Intervenção dos

membros do Executivo e assuntos para conhecimento; II — ORDEM DO DIA: 1.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS: 1.1. Ata; 1.2.

Concessão do Direito de Exploração do Espaço de Café! Bar do Parque Ecológico da

Venda do Pinheiro — Ratificação de despacho; 1.3. Concessão do Direito de Exploração

do Quiosque “Esplanada Real” Mafra — Ratificação de despacho; 1.4. Concessão do

Direito de Exploração do Quiosque do Largo dos Navegantes, Ericeira — Ratificação de

despacho; 1.5. Proposta de fixação dos valores anuais a atribuir às Uniões e Juntas de

Freguesia no âmbito dos Acordos de Execução; 1.6. Proposta de fixação dos valores

anuais a atribuir às Uniões e Juntas de Freguesia no âmbito dos Contratos~

Interadministrativos; 1.7. Proposta de Contrato Interadministrativo de Delegação de.

Competências entre o Municí pio de Mafra e a Área Metropolitana de Lisboa, no âmbito

da atribuição da concessão destinada ao exercí cio, em exclusivo, da atividade de

exploração da rede municipal de distribuição de eletricidade em baixa tensão; 1.8.

Proposta de Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências entre o
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Municí pio de Mafra enquanto autoridade de transporte competente relativamente ao

serviço público de transporte rodoviário de passageiros, e a Área Metropolitana de

Lisboa; 1.9. Proposta de criação do Serviço Municipal de Águas e Saneamento de Mafra

(SMAS Mafra); 1.10. Proposta de Regulamento de Estrutura Nuclear e Orgânica dos

Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento do Municí pio de Mafra; 1.11.

Imposto Municipal sobre Imóveis — Definição de Taxas a cobrar no Ano Económico de

2019; 1.12. Taxa de Derrama lançada para cobrança em 2019; 1.13. Participação

Variável no IRS — Rendimentos de 2019; 1.14. Taxa Municipal de Direitos de

Passagem para o ano de 2019; 1.15. Revisão do Plano de Prevenção de Riscos de

Gestão incluindo os de Corrupção e Infrações Conexas; 2. DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO: 2.1. Processo de Transporte Escolar não

enquadrável no Regulamento Municipal — Atribuição de transporte escolar para

frequência de estabelecimento de ensino fora do concelho de Mafra (escola do concelho

de Sobral de Monte Agraço); 2.2. Projeto de decisão de indeferimento do requerimento

apresentado pela Eurest (Portugal) — Sociedade Europeia de Restaurantes, Lda. —

Reposição do Equilí brio Financeiro do Contrato n.° 85/2015; 2.3. O Natal chegou à Vila

— preços a praticar; 2.4. Operacionalização da Estratégia integrada para a Promoção da

Alimentação Saudável e Estratégia Nacional para a Promoção da Atividade Fí sica, da

Saúde e do Bem-Estar — Protocolo de Cooperação; 2.5. Academia de Mobilidade de

Mafra — Protocolo de Cooperação; 2.6. Contrato em Regime de Comodato de cedência

de instalações, antiga EB da Tourinha, à Fábrica da Igreja Paroquial de São Pedro dos

Grilhões da Azueira e ao Clube de Caçadores da Enxara do Bispo; 2.7. Contrato em

Regime de Comodato de cedência de instalações, R/C ala esquerda da antiga EB da

Encarnação, à Figuras Repetidas — Associação Academia do Bombo;

3. DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE: 3.1.

Pedido de isenção de taxas devidas pela realização de operação urbaní stica na Rua Dr.

Carlos Galrão, n.° 3, r/d Dt.° e 1.0 Esq., Mafra — Proc.° RD-1890/2018; 3.2. Proposta

de Termos de Referência para delimitação de unidade de execução Paço D’Ilhas;

4. DIVISÃO DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO CIVIL: 4.1. Proposta de Plano Municipal

de Emergência de Proteção Civil para o risco de cheias, inundações e galgamentos

costeiros de Mafra e Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil para o risco

sí smico de Mafra; III - INTERVENÇÃO DO PÚBLICO; IV - APROVAÇÃO DE

DELIBERAÇÕES EM MINUTA.

ABERTURA DA REUNIÃO:
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Verificando-se a existência de quórum foi declarada aberta a reunião quando eram

nove horas e trinta e cinco minutos.

1 - PERÍ ODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

Neste perí odo foram tratados os seguintes assuntos:

1. COMPETÊNCIA DELEGADA E SUBDELEGADA:

O Presidente da Câmara deu informação sobre as decisões proferidas por si, no uso

das competências delegadas, conforme listagem em anexo (anexo 1).

2. INTERVENCÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO E

ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO:

-- INTERVENCÕES:

DO VEREADOR ANTÓNIO FELGUEIRAS:

O Vereador António Felgueiras deu notí cia dos seguintes eventos realizados no

Concelho de Mafra: Surf Summit, no dia 3 de novembro, com atividades no rio Lizandro

e, no dia 4 de novembro, pelas 10h00, a conferência de imprensa com Paddy Cosgrave,

na Foz do Lizandro e, ainda, pelas 19h30, uma conferência na Quiksilver Boardriders;

no dia 3 de novembro, o Mafra Foot, no Estádio do Atlético Clube da Malveira; no dia 3

de novembro, concerto de órgão, na Igreja de Santo André; no dia 4 de outubro, na

Basí lica do Palácio Nacional de Mafra, no âmbito do Ciclo de Concertos na Basí lica do

Palácio Nacional de Mafra, concerto a 2 órgãos; no dia 4 de novembro, a comemoração

dos 91 anos da ABL, distinção da Autarquia pela colaboração e apoio prestado ao

Basquetebol e à ABL; no dia 5 de novembro, na Casa de Cultura Jaime Lobo e Silva, na

Ericeira, um workshop municipal, subordinado ao tema “Plano Metropolitano de

Adaptação às Alterações Climáticas”; no dia 10 de novembro, na Casa da Música

Francisco Alves Gato, no âmbito do Ciclo de Música “Guitarras”, António Dias, com a

convidada Liana; de 12 a 18 de novembro, a Mostra Gastronómica de Ementas

Saudáveis, nos restaurantes aderentes.

De seguida, deu conhecimento dos próximos eventos a terem lugar no Concelho de

Mafra: a Feira Mensal de Mafra, no dia 18 de novembro, a partir das 9h00, no Parque
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Intermodal de Mafra; no dia 24 de novembro: o Festival de Natação, pelas 9h00, nas

piscinas municipais; a Hora do Conto — Histórias que a minha avó me contava, pelas

15h30, na Biblioteca Municipal de Mafra; e o concerto dos laureados no concurso de

acordeão “Folefest”, pelas 21h30, na Casa da Música Francisco Alves Gato, em Mafra;

nos dias 24 e 25 de novembro, assim como nos dias 1 e 2 de dezembro, pelas 15h30,

no Auditório Municipal Beatriz Costa, em Mafra, o teatro infantil “Os piratas”, pelo

Grupo TEMA; no dia 25 de novembro, pelas 9h30, em Mafra, o Trail d’EI Rei — Roteiros

Aventura; no dia 25 de novembro, pelas 20h00, nas Piscinas Municipais da Encarnação,

Mega Hidro; no dia 29 de novembro, pelas 9h30, na Ala Sul do Real Edifí cio de Mafra, a
3•~ Conferência Internacional de Turismo Qutdoor; no dia 30 de novembro, pelas 9h00,

no Parque Intermodal de Mafra, a Feira Tradicional de Santo André; no dia 30 de

novembro: a abertura de “O Natal chegou à vila”, respetivamente pelas 18h30, no

Terreiro D. João V, em Mafra, e pelas 19h30, na Praça da República, na Ericeira; no

âmbito do Ciclo de Concertos de Natal In’Natalis: no dia 1 de dezembro, pelas 18h30, o

Coro Chorus Christus Ensemble, na Igreja de N. Sra. da Conceição, na Igreja Nova;

pelas 21h30, Igreja de N. Sra. do Rosário, Vila Franca do Rosário, o Grupo Coral de

Mafra; no dia 2 de dezembro: pelas 16h00, na Igreja de N. Sra. do Livramento, o

Grupo Coral de Queluz; pelas 19h00, na Igreja de Santo Estêvão das Galés, o Coral

Encontro de Queluz; no âmbito do Ciclo de Música “Guitarras”: no dia 1 de dezembro,

pelas 21h30, com a presença de Luí sa Amaro, na Casa da Música Francisco Alves Gato,

em Mafra; no dia 2 de dezembro, pelas 16h00, na Basí lica do Palácio Nacional de

Mafra, Concerto de Natal com Coro Lisboa Cantat e 2 órgãos.

VEREADOR SÉRGIO SANTOS:

No uso da palavra, o Vereador Sérgio Santos questionou sobre o que já foi feito

para a resolução dos problemas apontados por muní cipes da Ericeira, na última sessão

da Assembleia Municipal, nomeadamente a ní vel da recolha de resí duos sólidos urbanos

e da promoção da higiene urbana.

Tendo conhecimento que o Largo da Feira, na Malveira, vai ser objeto de

requalificação pelo Municí pio de Mafra e que, pelo que apurou, durante essa

intervenção a feira vai funcionar no espaço da Feira da Revenda, questionou como vai

ser elaborado o plano de obras e que zonas do Largo da Feira vão ficar inacessí veis à

população; qual o prazo para a conclusão da obra, perguntando ainda se a mesma vai

ser realizada por fases.
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DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

Sobre as questões relativas à Ericeira, o Presidente esclareceu que a Câmara

Municipal e as Juntas de Freguesia estão a fazer o trabalho que lhes compete, aditando

ainda que, ainda esta semana, a Ericeira foi considerada a segunda melhor freguesia

para se viver na Grande Lisboa. Quanto à intervenção no Largo da Feira da Malveira,

solicitou aos serviços o referido projeto, o qual foi apresentado aos Vereadores.

DO VEREADOR SÉRGIO SANTOS:

O Vereador Sérgio Santos, no uso da palavra, comentou que, na reunião de

Câmara em que foi apreciada a proposta de Orçamento Municipal para 2019, o

Presidente surpreendeu todos, especialmente os membros do Partido Socialista, ao

informar que estaria disponí vel para incluir no referido Orçamento as propostas

daquele Partido, nomeadamente o projeto referente aos cuidadores informais, a

reabilitação do Mercado Municipal de Mafra, a construção de um lar, mediante

protocolo com a Santa Casa da Misericórdia de Mafra, para servir a população em geral

e, em especial, os antigos funcionários da Câmara Municipal, a utilização de

alternativas aos produtos quí micos na via pública e a criação de uma Comissão de

Gestão Ambiental para o Concelho. Face ao exposto, questionou se éum facto assente

que estas propostas são para tomar em consideração e se o Partido Socialista pode

contar com o compromisso do Presidente da Câmara Municipal.

DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

No que se refere ao Orçamento Municipal para 2019, o Presidente da Câmara

respondeu que a questão formulada éextemporânea, uma vez que a mesma já fora

discutida em reunião de Câmara, além do que discorda do facto de que, ainda que

indiretamente, se esteja a antecipar uma discussão que deve ocorrer no fórum próprio

que éa Assembleia Municipal.

DO VEREADOR SÉRGIO SANTOS:

O Vereador Sérgio Santos sublinhou que o “Perí odo Antes da Ordem do Dia”

permite questionar o que se pretende, para além dos assuntos integrados na ordem do

dia, pelo que considerou ser este o momento de esclarecer as questões enunciadas.
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Disse que o que pretende éobter a certeza do que o Presidente da Câmara pretende

fazer, sendo porta-voz desses bons ofí cios perante a sua estrutura partidária, estando

a mesma disponí vel para votar favoravelmente o Orçamento Municipal, desde que as

propostas apresentadas sejam integradas.

DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

Atendendo ao que foi explanado, o Presidente da Câmara respondeu que estão a

ser trabalhadas as propostas apresentadas pelo Partido Socialista.

---H-ORDEMDODIA:

Em conformidade com a ordem do dia foram analisados os seguintes assuntos:

1. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO GERAL E

FINANCAS:

1.1.ATA:

Presente a ata n.° 18/2018, da reunião de Câmara, realizada no dia 04 de outubro

de 2018.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, face ao disposto no n.° 2 do artigo
57~O do anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a

ata n.° 18/2018, da reunião de Câmara, realizada no dia 04 de outubro de 2018. Os

Vereadores Lúcia Maria Quitério da Silva Bonifácio de Carvalho e José Manuel Antunes

Graça não votaram porque não estiveram presentes na aludida reunião.

-- O Presidente sugeriu que os pontos 1.2., 1.3. e 1.4. fossem analisados em

conjunto e votados separadamente. Nada havendo a opor, passou-se à analise

dos mesmos.

1.2. CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO DE CAFÉ! BAR

DO PARQUE ECOLÓGICO DA VENDA DO PINHEIRO:

Presente, em anexo, o despacho de atribuição do direito de “Concessão do Direito

de Exploração do Espaço do Café/Bar do Parque Ecológico da Venda do Pinheiro”,

exarado pelo Presidente da Camara Municipal, em 9 de novembro de 2018, conforme

Relatório Final, de 29 de outubro de 2018, subscrito pelo Júri do respetivo

procedimento e demais documentos que compõem o processo de consulta (anexo II).

1.3. CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE

“ESPLANADA REAL” MAFRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO:

Presente, em anexo, o despacho de atribuição da “Concessão do Direito de

Exploração do Quiosque “Esplanada Real”, Mafra, exarado pelo Presidente da Camara
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Municipal, em 9 de novembro de 2018, conforme Relatório Final, de 2 de novembro de

2018, subscrito pelo Júri do respetivo procedimento e demais documentos que

compõem o processo de consulta (anexo III).

1.4. CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE DO LARGO

DOS NAVEGANTES, ERICEIRA - RATIFICAÇAO DE DESPACHO:

Presente, em anexo, o despacho de atribuição da “Concessão do Direito de

Exploração do Quiosque do Largo dos Navegantes, Ericeira”, exarado pelo Presidente

da Camara Municipal, em 9 de novembro de 2018, devidamente conforme Relatório

Final, de 2 de novembro de 2018, subscrito pelo Júri do respetivo procedimento e

demais documentos que compõem o processo de consulta (anexo IV).

O Vereador Hugo Moreira Luí s, em complemento, afirmou que, relativamente à

Concessão do Direito de Exploração do Espaço do Café! Bar do Parque Ecológico da

Venda do Pinheiro, a sociedade comercial, Galáxia Gulosa, Lda. foi a concorrente

posicionada em primeiro lugar, pelo valor mensal de € 1.230,00, acrescido do IVA à

taxa legal em vigor, pelo prazo de sete anos, a contar da data de outorga do contrato,

renovável por perí odos de um ano, atéao limite de dez anos, a que corresponde um

preço contratual de € 147.600,00, acrescido do IVA à taxa legal em vigor. No que se

refere à Concessão do Direito de Exploração do Quiosque “Esplanada Real”, em Mafra,

a concorrente posicionada em primeiro lugar foi a sociedade comercial Esplanada Real,

Unipessoal, Lda., pelo valor mensal de € 915,00, acrescido do valor do IVA à taxa legal

em vigor, pelo prazo de sete anos, a contar a partir da data de outorga do contrato,

renovável por perí odos de um ano, atéao limite de dez anos, a que corresponde um

preço contratual de € 109.800,00, acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor. Por

último, relativamente à Concessão do Direito de Exploração do Quiosque do Largo dos

Navegantes, Ericeira, verificou-se que a concorrente posicionada em primeiro lugar foi

a empresa Pipas D’Alegria, Alimentos e Bebidas, Lda., pelo valor mensal de €310,00,

acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor, pelo prazo de sete anos, a contar a

partir da data de outorga do contrato, renovável por perí odos de um ano, atéao limite

de dez anos, a que corresponde um preço contratual de € 37.200,00, acrescido do
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valor do IVA à taxa legal em vigor. -

Pronunciando-se sobre esta matéria, o Vereador JoséGraça interveio, manifestando

a intenção dos Vereadores do Partido Socialista de votarem favoravelmente as

propostas em apreço. Apelou para que, no futuro Parque Ecológico e Intermodal da

Venda do Pinheiro, não fosse permitido o parqueamento de roulottes com caráter de

habitação permanente, como acontece atualmente no Parque Intermodal da Malveira,

devendo a Autarquia dar a resposta adequada a quem careça dessa necessidade

habitacional, caso a mesma se verifique.

1.2. CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO DE CAFÉ! BAR

DO PARQUE ECOLÓGICO DA VENDA DO PINHEIRO:

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ao abrigo do disposto no n.° 3 do

artigo 35.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação,

proceder à ratificação do despacho do Presidente da Camara Municipal, supra

identificado, exarado em 9 de novembro de 2018, por se tratar de uma decisão

urgente e inadiável, no sentido de garantir a prossecução do objeto contratual de

forma tempestiva face à previsão do iní cio de exploração do equipamento em apreço,

pelo qual se adjudica a Concessão do Direito de Exploração do Espaço do Café! Bar do

Parque Ecológico da Venda do Pinheiro, à concorrente posicionada em primeiro lugar,

ou seja, à sociedade comercial, GALÁXIA GULOSA, LDA, NIPC 510 206 093), pelo valor

mensal de € 1.230,00 (mil duzentos e trinta euros), acrescido do IVA à taxa legal em

vigor, pelo prazo de 7 anos, contar a partir da data de outorga do contrato, renovável

por perí odos de 1 (um), ano, atéao limite de 10 (dez), anos a que corresponde um

preço contratual de € 147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos euros),

acrescido do IVA à taxa legal em vigor, conforme proposta plasmada em sede do

Relatório Final do júri do procedimento, datado de 29 de outubro de 2018, bem como a

aprovação da minuta do contrato em apreço.

1.3. CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE

“ESPLANADA REAL” MAFRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO:

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ao abrigo do disposto no n.° 3 do

artigo 35.° do anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,

proceder à ratificação do despacho do Presidente da Camara Municipal, exarado em 9

de novembro de 2018, por se tratar de uma decisão urgente e inadiável atenta a

necessidade de garantir a atempada outorga do contrato em apreço tendo em conta a

intenção de garantir o iní cio da execução do contrato no mais curto espaço de tempo
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face ao término do contrato em vigor que adjudica a “Concessão do Direito de

Exploração do Quiosque “Esplanada Real”, Mafra’, à concorrente posicionada em

primeiro lugar, ou seja, à sociedade comercial, Esplanada Real, Unipessoal, Lda. (NIPC

510 874 886), pelo valor mensal de € 915,00 (novecentos e quinze euros), acrescido

do valor do IVA à taxa legal em vigor, pelo prazo de 7 anos, contar a partir da data de

outorga do contrato, renovável por perí odos de 1 (um), ano, atéao limite de 10 (dez),

anos a que corresponde um preço contratual de € 109.800,00 (cento e nove mil e

oitocentos euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor, conforme proposta

plasmada em sede do Relatório Final do júri do procedimento, datado de 2 de

novembro de 2018, bem como a aprovação da minuta do contrato em apreço.

1.4. CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE DO LARGO

DOS NAVEGANTES, ERICEIRA - RATIFICAÇAO DE DESPACHO:

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ao abrigo do disposto no n.° 3 do

artigo 35.° do anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação,

proceder a ratificação do despacho do Presidente da Camara Municipal, exarado em 9

de novembro de 2018, por se tratar de uma decisão urgente e inadiável atenta a

necessidade de garantir a atempada outorga do contrato em apreço tendo em conta a

intenção de garantir o iní cio da execução do contrato no mais curto espaço de tempo

face ao término do contrato em vigor, que adjudica a Concessão do Direito de

Exploração do Quiosque do Largo dos Navegantes, Ericeira”, à concorrente posicionada

em primeiro lugar, ou seja, à Pipas D’Alegria, Alimentos e Bebidas, Lda. (NIPC 513 578

056), pelo valor mensal de € 310,00 (trezentos e dez euros), acrescido do valor do IVA

à taxa legal em vigor, pelo prazo de 7 anos, contar a partir da data de outorga do

contrato, renovável por perí odos de 1 (um), ano, atéao limite de 10 (dez), anos a que

corresponde um preço contratual de € 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos euros),

acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor, conforme proposta plasmada em sede

do Relatório Final do júri do procedimento, datado de 2 novembro de 2018, bem como

a aprovação da minuta do contrato em apreço.

O Presidente sugeriu que os pontos 1.5. e 1.6. fossem analisados em
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conjunto e votados separadamente. Nada havendo a opor, passou-se à analise

dos mesmos.

1.5. PROPOSTA DE FIXAÇÃO DOS VALORES ANUAIS A ATRIBUIR ÀS
UNIÕES E JUNTAS DE FREGUESIA NO ÂMBITO DOS ACORDOS DE EXECUÇÃO: -

Presente, em anexo, a Proposta subscrita pelo Presidente da Câmara Municipal,

datada de 8 de novembro de 2018, devidamente instruí da com o quadro a que a

mesma se refere (anexo V).

1.6. PROPOSTA DE FIXAÇÃO DOS VALORES ANUAIS A ATRIBUIR ÀS
UNIÕES E JUNTAS DE FREGUESIA NO ÂMBITO DOS CONTRATOS

INTERADMINISTRATIVOS:

Presente, em anexo, a Proposta subscrita pelo Presidente da Câmara Municipal,

datada de 8 de novembro de 2018, devidamente instruí da com o quadro a que a

mesma se refere (anexo VI).

O Presidente, em súmula, afirmou que se pretende a manutenção dos valores

anuais a atribuir às Uniões e Juntas de Freguesia, no âmbito dos acordos de execução

e contratos administrativos.

O Vereador José Graça declarou que o Partido Socialista irá votar favoravelmente

esta proposta, porquanto émelhor existir a transferência destes valores do que a sua

inexistência. Declarou que o Partido Socialista pugna por uma outra fórmula, uma vez

que uma coisa éo que o Municí pio está obrigado por lei e outra éa atitude polí tica que

pode assumir na relação com as Freguesias. Mais declarou que, da análise das

propostas, se verifica uma atenção especial para a Freguesia da Ericeira, mas que,

numa ótica de coesão, énecessário constatar que também a Venda do Pinheiro vai ter

uma instalação pública que se estima de grande utilização, pelo que, no futuro, seria

de equacionar uma transferência extra.

1.5. PROPOSTA DE FIXAÇÃO DOS VALORES ANUAIS A ATRIBUIR ÀS
UNIÕES E JUNTAS DE FREGUESIA NO ÂMBITO DOS ACORDOS DE EXECUÇÃO: -

Atenta a Proposta apresentada, que se dá por integralmente reproduzida, para

todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos

nos termos das Cláusulas Segundas, Nonas e Décimas dos Acordos de Execução e das

Cláusulas Primeiras a Terceiras das Adendas aos mesmos Acordos, celebrados com as

Uniões e Juntas de Freguesia, e à luz do artigo 122.° do anexo I à Lei n.° 75/2013, de

12 de setembro, na sua redação atual, conjugado com o n.° 2 do artigo 41.0 da Lei

n.° 50/2018, de 16 de agosto, propor à Assembleia Municipal a aprovação, para o ano
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de 2019, dos recursos municipais - humanos e financeiros, constantes do quadro em

anexo à mencionada Proposta, para cada uma das Uniões e Juntas de Freguesia do

Concelho de Mafra, a transferir e afetar, nos termos estipulados nos aludidos Acordos

de Execução, considerada a redação introduzida pelas respetivas Adendas.

1.6. PROPOSTA DE FIXAÇÃO DOS VALORES ANUAIS A ATRIBUIR ÀS
UNIÕES E JUNTAS DE FREGUESIA NO ÂMBITO DOS CONTRATOS

INTERADMINISTRATIVOS:

Atenta a Proposta apresentada, que se dá por integralmente reproduzida, para

todos os efeitos legais, a Câmara Municipal delí berou, por unanimidade, nos termos

dos números 2 das Cláusulas Sétimas e das Cláusulas Oitavas dos Contratos

Interadministrativos e das Cláusulas Primeiras e seguintes das Adendas aos mesmos

Contratos, celebrados com as onze Uniões e Juntas de Freguesia, e à luz da alí nea j)
do n.° 1 do artigo 25.° e do artigo 122.°, ambos do anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12

de setembro, na sua atual redação, conjugados com os n.°s 2 e 3 do artigo 29.0 da Lei

n.° 50/2018, de 16 de agosto, propor à Assembleia Municipal a aprovação, para o ano

de 2019, dos recursos municipais, constantes do quadro em anexo à mencionada

Proposta, para cada uma das Uniões e Juntas de Freguesia do Concelho de Mafra, a

transferir e afetar, nos termos estipulados nos aludidos Contratos tnteradministrativos,

considerada a redação introduzida pelas respetivas Adendas.

1.7. PROPOSTA DE CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS ENTRE O MUNICÍ PIO DE MAFRA E A ÁREA METROPOLITANA

DE LISBOA, NO ÂMBITO DA ATRIBUIÇÃO DA CONCESSÃO DESTINADA AO

EXERCÍ CIO, EM EXCLUSIVO, DA ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DA REDE

MUNICIPAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE EM BAIXA TENSÃO:

Presente, em anexo, a proposta subscrita pelo Presidente da Câmara Municipal,

datada de 12 de novembro de 2018, devidamente instruí da com a minuta de Contrato

Interadministrativo de Delegação de Competências, aprovada pelo Conselho

Metropolitano de Lisboa, em reunião extraordinária de 30 de outubro de 2018, a

celebrar entre o Municí pio de Mafra e a Área Metropolitana de Lisboa, no âmbito da
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atribuição da concessão destinada ao exercí cio, em exclusivo, da atividade de

exploração da rede municipal de distribuição de eletricidade em baixa tensão (anexo

vIr).
Em aditamento à proposta, o Presidente explicou que se propõe que os municí pios

da Área Metropolitana de Lisboa (AML) lancem um concurso único referente ao

fornecimento de energia em baixa tensão, numa ótica de economia de escala e

também de capacidade de reivindicação junto do futuro operador, pelo que, para que

tal aconteça, énecessária a delegação de competências do Municí pio na AML.

Atenta a proposta apresentada, cujos fundamentos se dão por integralmente

reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, por

unanimidade, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo l.°, n.° 1 do Decreto-Lei

n.° 344-B/82, de 1 de setembro, na sua versão atual, do artigo 5.~, n.° 1, da Lei

n.° 31/2017, de 31 de maio, na sua versão atual, e dos artigos 25.°, n.° 1, ai. k),
33•O, n.° 1, ais. m) e ccc), 120.0, n.° 1 e 128.°, n.° 1, todos do anexo 1 à Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, submeter à Assembleia

Municipal, para efeitos de autorização, a minuta de Contrato Interadministrativo de

Delegação de Competências a celebrar entre o Municí pio de Mafra e a Área

Metropolitana de Lisboa, no âmbito da atribuição da concessão destinada ao exercí cio,

em exclusivo, da atividade de exploração da rede municipal de distribuição de

eletricidade em baixa tensão, conforme minuta em anexo.

1.8. PROPOSTA DE CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS ENTRE O MUNICÍ PIO DE MAFRA, ENQUANTO AUTORIDADE DE

TRANSPORTE COMPETENTE RELATIVAMENTE AO SERVIÇO PÚBLICO DE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, E A ÁREA METROPOLITANA DE

LISBOA:

Presente, em anexo, a proposta subscrita pelo Presidente da Câmara Municipal,

datada de 12 de novembro de 2018, devidamente instruí da com a minuta de Contrato

Interadministrativo de Delegação de Competências, aprovada pelo Conselho

Metropolitano de Lisboa, em reunião extraordinária de 30 de outubro de 2018, a

celebrar entre o Municí pio de Mafra, enquanto autoridade de transporte competente

relativamente ao serviço público de transporte rodoviário de passageiros, e a Área

Metropolitana de Lisboa (anexo VIII).

O Presidente aditou que se propõe a celebração de um contrato interadministrativa

de delegação de competências entre este Municí pio, enquanto autoridade de transporte
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competente relativamente ao serviço público de transporte rodoviário de passageiros,

e a Área Metropolitana de Lisboa (AML), de forma a permitir a criação de um sistema

de mobilidade e transportes que melhor corresponda às necessidades de resposta

municipal e intermunicipal. Acrescentou que, à exceção de Lisboa, Cascais e Barreiro,

os restantes Municí pios da AML vão propor esta delegação de competências, de modo

a que seja lançado um concurso único, com os percursos e as frequências definidas por

cada Municí pio.

O Vereador José Graça, no uso da palavra, pronunciou-se sobre esta matéria,

declarando que a proposta apresentada irá merecer o voto favorável dos Vereadores

do Partido Socialista. Reiterou que a matéria érevolucionária, sendo que impacto que

vai ter no Concelho émuito grande. Porque o Municí pio tem uma palavra a dizer na

gestão das carreiras, e para que a sua voz seja ouvida em sede da AML, recordou que,

em reunião de Câmara, em setembro passado, os Vereadores do PS propuseram que

fosse promovido um debate com as forças polí ticas, reiterando a disponibilidade para

tal.

O Vereador Sérgio Santos reiterou a extrema importância desta matéria, louvando,

em primeiro lugar, o esforço multipartidário para alcançar este objetivo, em particular

o empenho financeiro das várias Câmaras e do Governo. Atendendo a que o custo

imobiliário no Concelho de Mafra não está ao ní vel dos Concelhos de Oeiras, Cascais e

Lisboa e atendendo ainda a que o passe da Ericeira para Lisboa e vice-versa custa

mensalmente € 170,00 e vai ser reduzido para € 40,00, antecipou que se vá verificar

um aumento da procura do imobiliário no Concelho de Mafra, com o consequente

crescimento populacional. Assim, e existindo tempo para se poder criar soluções e

antecipar problemas, reforçou a necessidade de um debate prévio para definir medidas

de contenção a ní vel de segurança, parque escolar ou imobiliário, de modo a que o

Concelho de Mafra esteja preparado e não se perca tudo o que de bom foi construí do. -

O Presidente respondeu que o Vice-Presidente enviou a proposta da rede para os

Vereadores do Partido Socialista, não tendo até à presente data obtido qualquer

contributo sobre esta matéria. Pese embora esta situação, garantiu que logo que, no
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âmbito da Área Metropolitana de Lisboa, esteja desenhado o programa de concurso, o

mesmo estará disponí vel para debate. Lembrou que, também aquando da abertura do

primeiro troço da autoestrada A21 em 2005, se antecipava esse crescimento, mas que

o mesmo foi devidamente acompanhado e que, tendo Mafra sido o Concelho que mais

cresceu à escala de Portugal Continental, de acordo com o último censo, foi

assegurado o equilí brio infraestrutural, continuando este a ser um território atrativo e

que, muito breve, registará cerca de 100 mil habitantes. Nesta mesma ótica, ao invés

de uma posição pessimista caracterí stica de “Velhos do Restelo”, declarou que esta

atratividade acrescida tem de ser encarada como uma oportunidade.

O Vereador Sérgio Santos refutou que a posição em questão invoque os “Velhos do

Restelo”, porque ninguém se está a queixar, mas sim a ajudar a antecipar para que

não haja nenhum problema. Aditou que o exemplo que o Presidente deu não éo

correto, uma vez que, embora a autoestrada tenha contribuí do para o crescimento

populacional, o custo da portagem desde a Ericeira para Lisboa e vice-versa éde cerca

de € 6,00, por dia, o que dará uma média de € 130,00, por mês, sem contabilizar a

manutenção do veí culo onde se desloca e o custo do combustí vel, enquanto que o

valor do passe mensal será de € 40,00. Acrescentou que o reduzido valor do passe vai

permitir uma mobilidade dentro da Área Metropolitana de Lisboa muito superior ao que

permitiu a construção da autoestrada, pelo que énecessário planeamento antecipado

para evitar problemas.

O Presidente reforçou que a tónica não deve ser colocada nos problemas, mas sim

nas oportunidades.

O Vereador José Graça, em complemento, afirmou que a atratividade do Concelho

de Mafra muito se deve ao aumento do preço do imobiliário no Concelho de Lisboa e

nos territórios limí trofes, pelo que as populações procuram alternativas. Aditou que é

essa razão porque, de acordo com dados divulgados em abril deste ano pelo INE, o

Concelho que mais subiu em termos de habitantes foi Vila Franca de Xira com 9,6 e o

segundo Mafra com 9,2.

O Presidente lançou o desafio de se apurar qual éa tipologia do novo residente de

Vila Franca de Xira, quando comparado com Mafra.

O Vereador José Graça disse ser uma boa premissa, tendo em conta que, em

grande parte, a motivação que leva à procura de nova habitação está relacionada com

fatores económicos. Relativamente ao que foi referido pelo Vereador Sérgio Santos

sobre as portagens, relembrou que foi devido a estas mesmas premissas que, no iní cio
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da década de 90, as portagens existentes em Sacavém deí xaram de existir e passaram

para Alverca.

O Presidente questionou, a fim de aclarar posições, se o Vereador José Graça era

defensor da abolição de portagens.

O Vereador José Graça respondeu que, pessoalmente, édefensor que a portagem

que éimposta aos muní cipes de Mafra a partir de Loures passe a ser somente a partir

da Venda do Pinheiro.

O Presidente deu nota que já solicitou, ao Secretário de Estado das Infraestruturas,

Dr. Guilherme Oliveira Martins, a redução das portagens, tendo este membro do

Governo declarado que a proposta estava em estudo.

O Vereador Sérgio Santos acrescentou que já teve oportunidade de se reunir com

as Autoestradas do Atlântico, assim como com o Secretário de Estado, sobre a

autoestrada AS, tendo levantado algumas questões, nomeadamente a existência de

troços onde não se pode circular a mais de 60 km/hora, assim como troços onde não

se pode circular a mais de 100 km/hora, com radar a controlar a velocidade, sendo

como tal necessário rever o valor da taxa aqui aplicada, tendo também obtido a

mesma resposta, ou seja, que iriam estudar o assunto.

Atenta a proposta apresentada, cujos fundamentos se dão por integralmente

reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, por

unanimidade, ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 6.0, n.° 2 e l0.°, n.°s

1 e 4, ambos do Regime Jurí dico do Serviço Público de Transporte de Passageiros,

aprovado em anexo à Lei n.° 52/2015, de 9 de junho, na sua versão atual, e dos

artigos 25.0, n.° 1, aI. k), 33~0, n.° 1, ais. m) e ccc), 120.0, n.° 1 e 128.0, n.° 1, todos

do anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, submeter à

Assembleia Municipal, para efeitos de autorização, a minuta do Contrato

Interadministrativo de Delegação de Competências a celebrar entre o Municí pio de

Mafra, enquanto autoridade de transporte competente relativamente ao serviço público

de transporte rodoviário de passageiros, e a Área Metropolitana de Lisboa, em

conformidade com a minuta em anexo.
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III - INTERVENCÃO DO PÚBLICO: -

Quando eram dez horas e trinta minutos, procedeu-se ao atendimento do público,

tendo-se verificado a presença dos seguintes muní cipes: - Lí dia Maria Sardinha dos

Santos Mano, resí dente na Travessa dos Ferreiros, n.° 6, na Ericeira; - José Manuel

Gonçalves Ferreira, residente na Rua dos Ferreiros, n.° 20, na Ericeira; - Joana Barros,

residente na Travessa do Caminho Novo, n.° 4, r/c dt.0, na Ericeira.

Interveio a Senhora Lí dia Maria Sardinha dos Santos Mano que, tal como o Senhor

José Manuel Gonçalves Ferreira, se queí xa do barulho existente nos bares da Ericeira,

designadamente o que lhes afeta em particular, o bar “Pure Malte”. Acrescentou nada

ter contra o negócio dos bares, mas contra o barulho que, atéaltas horas da noite, se

torna bastante incomodativo, pelo que apelou para que esta situação possa ser

resolvida. A Senhora Joana Barros invocou que o barulho provocado pela “Discoteca

Ouriço” tem vindo a ser incomodativo desde há muito tempo, sugerindo que, durante o

funcionamento da mesma, as janelas estejam fechadas, de forma a que o som da

música não se expanda para o exterior.

O Presidente informou que se encontra, em fase final, a alteração ao regulamento

municipal, prevendo a obrigatoriedade de instalação de medidores do ní vel do som em

todos os bares, de forma a que seja possí vel registar as situações de prevaricação e,

assim, tomar as devidas diligências.

Terminado este assunto e não havendo mais público para intervir, retomou-se a

reunião para dar seguimento aos pontos da ordem do dia.

O Presidente sugeriu que os pontos 1.9. e 1.10. da ordem de trabalhos

fossem analisados e discutidos em conjunto, ainda que os pontos sejam

votados individualmente. Nada havendo a opor, passou-se à análise e

discussão dos pontos em questão.

1.9. PROPOSTA DE CRIAÇÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E

SANEAMENTO DE MAFRA (SMAS MAFRA):

Presente Proposta subscrita pelo Presidente da Câmara Municipal, datada de 13 de

novembro de 2018, devidamente instruí da com a Avaliação Económica, Técnica e

Financeira do novo modelo de exploração dos serviços de abastecimento de água e

saneamento de águas resí duas de Mafra, bem como o Relatório Técnico das condições

de operação do Sistema de Abastecimento de Água e Saneamento de Mafra e Anexos

(anexo IX).
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1.10. PROPOSTA DE REGULAMENTO DA ESTRUTURA NUCLEAR E ORGÂNICA

DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS E SANEAMENTO DO MUNICÍ PIO

DE MAFRA:

Presente Proposta subscrita pelo Presidente da Câmara Municipal, datada de 13 de

novembro de 2018, devidamente instruí da com o Regulamento da Estrutura Nuclear e

Orgânica dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do Municí pio de Mafra

“SMAS de Mafra” e Organograma da Macroestrutura dos Serviços Municipalizados de

Água e Saneamento do Municí pio de Mafra (anexo X).

O Presidente apresentou os pontos 1.9. e 1.10, propondo que a Assembleia

Municipal delibere a criação dos Serviços Municipais de Água e de Saneamento de

Mafra para que estes exerçam a atividade de prestar os serviços públicos essenciais de

abastecimento de água e de saneamento, enquanto entidade gestora do Sistema de

Captação, Tratamento e Distribuição de Água e do Sistema de Recolha, Tratamento e

Rejeição dos Efluentes do Concelho de Mafra, bem como a aprovação do Regulamento

da Estrutura Nuclear e Orgânica dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento

do Municí pio de Mafra e respetivo organograma da macroestrutura, constante do

anexo 1, ao mencionado Regulamento, e que a estrutura nuclear do SMAS seja

composta por um Diretor Delegado, equiparado ao Diretor de Departamento, por 4

Unidades Orgânicas Flexí veis, 22 Subunidades Orgânicas Flexí veis e 3 serviços

hierarquicamente dependentes do Diretor Delegado. De seguida, informou sobre o

andamento do processo referente ao resgate e reversão da concessão em questão.

O Vereador Sérgio Santos interveio, afirmando que, em 1995, muitos não

acreditaram nas palavras que foram ditas pelos representantes eleitos pelo Partido

Socialista sobre a concessão, mas que o tempo mostrou as más escolhas que foram

feitas. Declarou que esse mau caminho foi decidido quando era Presidente José

Ministro dos Santos e seu Vice-Presidente Gil Ricardo, tendo dúvidas se, na época, era

Presidente da Assembleia Municipal o atual Vice-Presidente, Joaquim Sardinha.

Acrescentou que, chegado o ano de 2018, énecessário remunicipalizar o serviço e que

o Partido Socialista está solidário com este processo, pelos muní cipes de Mafra.
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Tomando a palavra, o Vice-Presidente esclareceu que participou dessa deliberação

em 1995 porque a mesma trazia vantagens evidentes, à época, para o Municí pio de

Mafra, nomeadamente na resolução do grave problema das perdas da rede que, à

data, ronda os 28% quando hoje éde l7%, valor que émuito inferior ao de outros

Municí pios que não investiram em equipamentos e sistemas de deteção de fugas.

Concluindo, disse que, para comparar os serviços, basta consultar os dados

disponibilizados pela ERSAR, pelo que assim se percebe que, no tempo em questão, as

opções foram tomadas corretamente.

O Vereador Sérgio Santos retorquiu que por cada ponto positivo apontado

relativamente à concessão poderia enunciar três negativos, a exemplo do aumento das

tarifas e do fim das captações de água no Concelho de Mafra.

O Vice-Presidente esclareceu que voltar a ter captações de água no Concelho de

Mafra éuma situação complexa que está dependente de muitas variáveis, lembrando

que, se tal acontecer, a tarifa que a EPAL pratica para o Municí pio de Mafra aumenta

significativamente.

1.9. PROPOSTA DE CRIAÇÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E

SANEAMENTO DE MAFRA (SMAS MAFRA):

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, propor, nos termos das

disposições conjugadas das alí neas ccc) do artigo 33~0, alí nea n) do n.° 1 do artigo

25.° do anexo i à Lei 75/2013, dos artigos 8.0 e seguintes da Lei n.° 50/2012, de 31

de agosto, e dos artigos 6.° e 7.° do Decreto-Lei n.° 305/2009, de 23 de outubro, à

Assembleia Municipal a criação dos Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento

de Mafra, abreviadamente designados “SMAS de Mafra”, para que estes exerçam, nos

termos do determinado no artigo 10.°, n.° 1 alí neas a) e b), da Lei n.° 50/2012, de 31

de Agosto, e dos artigos 7.° e 14.° e seguintes do Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de

Agosto a atividade de prestar os serviços públicos essenciais de abastecimento de água

e de saneamento, enquanto entidade gestora do Sistema de Captação, Tratamento e

Distribuição de Água e do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição dos Efluentes do

Concelho de Mafra.

1.10. PROPOSTA DE REGULAMENTO DA ESTRUTURA NUCLEAR E ORGÂNICA

DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS E SANEAMENTO DO MUNICÍ PIO

DEMAFRA:

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, submeter à aprovação da

Assembleia Municipal a Estrutura Nuclear dos SMAS de Mafra, composta pelo Diretor
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Delegado, equiparado a Diretor de Departamento, por 4 Unidades Orgânicas Flexí veis,

22 Subunidades Orgânicas Flexí veis e 3 serviços hierarquicamente dependentes do

Diretor Delegado, nos termos das disposições conjugadas do artigo 6.0 do Decreto-Lei

n.° 305/2009, de 23 de outubro, e da alí nea m) do n.° 1 do artigo 25.° e alí nea ccc)

do n.° 1 do artigo 33.° do anexo r à Lei n.° 75/2013, de 12 setembro. Mais deliberou

submeter, à aprovação da Assembleia Municipal, o Regulamento da Estrutura Nuclear

e Orgânica dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do Municí pio de Mafra

- SMAS de Mafra, e respetivo organograma da macroestrutura, constante do Anexo 1,

ao mencionado Regulamento.

O Presidente sugeriu que os pontos 1.11., 1.12., 1.13. e 1.14. da ordem de

trabalhos fossem analisados e discutidos em conjunto, ainda que os pontos

sejam votados individualmente. O Vereador Sérgio Santos propôs que a

apresentação fosse feita ponto a ponto. Nada mais havendo a acrescentar,

passou-se à análise e discussão dos pontos em questão.

1.11. IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS - DEFINIÇÃO DE TAXAS A

COBRAR NO ANO ECONÓMICO DE 2019:

1.12. TAXA DE DERRAMA LANÇADA PARA COBRANÇA EM 2019:

1.13. PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS - RENDIMENTOS DE 2019:

1.14. TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM PARA O ANO DE

2019:

Presente a Informação Interno/2018/15895, elaborada pela Chefe de Divisão de

Gestão Financeira e Património sobre a qual recaiu o parecer de concordância da

Diretora de Departamento de Administração Geral e Finanças e proposta subscrita pelo

Senhor Presidente, todos datados de 13 de novembro de 2018 (anexo XI).

Em complemento à informação previamente distribuí da, o Presidente,

pronunciando-se sobre o ponto 1.11. da ordem de trabalhos, transmitiu que se propõe

que a taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis a cobrar no ano económico de 2019 se

mantenha em 0,45°k, continuando também a aplicação as reduções em função do

número de elementos dos agregados familiares. Deu conhecimento que a receita
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arrecadada deste imposto baixou no ano em curso, devido essencialmente à

conjugação de dois fatores, a saber: a redução dos valores patrimoniais dos imóveis,

face à solicitação de segundas avaliações feita por parte de muitos contribuintes, bem

como a alteração dos í ndices de localização. No que concerne ao ponto 1.12., à Taxa

de Derrama lançada para cobrança em 2019, disse que se propõe a manutenção do

mesmo valor de l,2S% sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre o

rendimento das Pessoas Coletivas (IRC), com as seguintes exceções: a isenção da taxa

da Derrama, em 2019, para todos os sujeitos passivos cujo volume de negócios no ano

anterior não ultrapasse os € 150.000,00; a isenção da taxa de Derrama, em 2019,

para os sujeitos passivos com volume de negócios superiores a € 150.000,00 para os

seguintes códigos de atividade: CAE 01, 02, 03, 471, 472, 474, 475, 476, 477, 478,

479, exceto CAE 47111; a isenção da taxa da Derrama por um perí odo de cinco anos

para as empresas de base tecnológica e de I&D: CAE 72 e 74, que se instalem no

concelho de Mafra durante o ano de 2019, e que criem e mantenham durante o

perí odo da isenção, no mí nimo, 5 postos de trabalho; a isenção da taxa da Derrama

por um perí odo de três anos para as empresas no ramo da atividade turí stica: CAE

551, que se instalem no concelho de Mafra durante o ano de 2019, que criem e

mantenham no perí odo da isenção, no mí nimo, 20 postos de trabalho; a isenção da

taxa da Derrama em 2019, a todas as empresas que fixem a sua sede social no

Concelho de Mafra, no presente ano, e criem no mí nimo, 3 novos postos de trabalho.

Relativamente ao ponto 1.13. — Participação Variável no IRS — Rendimentos de 2019,

acrescentou que os municí pios têm direito, em cada ano, a uma participação variável

até 5% no IRS dos sujeitos passivos com domicí lio fiscal na respetiva circunscrição

territorial, relativa aos rendimentos do ano imediatamente anterior, propondo uma

redução de 0,25%, de modo a apoiar as famí lias. Por último, relativamente ao ponto

1.14. - Taxa Municipal de Direitos de Passagem para o ano de 2019, explicou que se

propõe a manutenção da taxa de O,25% sobre os direitos e encargos relativos à

implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equipamentos e demais

recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas

acessí veis ao público, em local fixo, dos domí nios público e privado municipal. Em

suma, declarou que este éum pacote fiscal equilibrado que visa dotar a Câmara

Municipal da receita necessária para honrar os compromissos assumidos e garantir a

prestação de serviços municipais essenciais e, por outro lado, apoiar as famí lias e

incentivar o desenvolvimento económico.
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Tomando a palavra, o Vereador Sérgio Santos declarou, no que se refere ao ponto

1.12. (taxa de derrama), que o voto do Partido Socialista será favorável, pois

consideram que esta foi uma boa medida apresentada no ano transato e que teve

reflexos positivos na economia do Concelho de Mafra. Quanto ao ponto 1.13., relativo

ao IRS, informou que o voto será igualmente favorável, embora a abstenção tivesse

sido ponderada, porque se entende que se poderia ter ido mais longe. No que concerne

ao ponto 1.14., sobre a taxa municipal de direitos de passagem, declarou que o voto é

favorável. Por último, declarou que o voto do Partido Socialista, no que se refere ao

ponto 1.11. — Imposto Municipal sobre Imóveis — Definições de Taxas a cobrar no ano

económico de 2019, será contra. Sobre esta matéria, relembrou que a redução para

0,45%, que foi deliberada em 2017 para aplicação no ano de 2018, se deveu “por

ordem” do Governo da República, que alterou o valor da taxa máxima e não por

deliberação da Câmara Municipal. Acrescentou que, como este ano o Governo não

alterou a taxa máxima, se verifica que Mafra vai ser o único Municí pio da Área

Metropolitana de Lisboa a propor a manutenção deste valor máximo, pelo que o

Partido Socialista não pode acompanhar esta proposta.

O Presidente refutou os argumentos apresentados, referindo que existem várias

formas de atuar em polí tica: uma édistribuir o que muitas vezes não existe ou que,

existindo, foi amealhado por outros; outra, que éa posição do PSD, épedir o

contributo de todos para depois o redistribuir em função das necessidades e

oportunidades. Declarou que, no caso do Concelho de Mafra, esta última posição tem

sido a adotada e que os resultados estão à vista, uma vez que este éum território

atrativo para residentes, investidores e turistas. Ainda sobre o pacote fiscal, fez notar

que se propõe a aplicação do IMI familiar, com reduções em função do número de

elementos do agregado familiar, o que corresponde a uma medida de apoio às

famí lias, e que também se atribui isenções em função da realização de ações de

reabilitação de imóveis, ao abrigo do programa “Mafra Requalifica”. Informou que só

estas duas medidas representam uma redução de receita superior a um milhão de

euros para o orçamento municipal.
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O Vereador Sérgio Santos mencionou que a percentagem de famí lias a usufruir de

benefí cios no âmbito do programa “Mafra Requalifica” ébaixa. Sobre a aplicação do

IMI familiar, declarou que éuma boa opção e prova disso éque o Partido Socialista na

sessão da Assembleia Municipal, de 10 de setembro de 2015, apresentou uma

proposta, que foi rejeitada pela maioria do PSD e, posteriormente, voltou a ser

apresentada pelo PSD passados três meses e foi aprovada, também com os votos do

Partido Socialista. Concluindo, disse que, embora partilhem da preocupação com as

famí lias, as visões são diferentes e que, na opinião do Partido Socialista, deveria ter

sido ponderada a perspetiva de crescimento da população do Concelho de Mafra e da

arrecadação de receita referente às transações de imóveis que advirá da aplicação do

passe único metropolitano.

O Presidente respondeu que, embora o Vereador aparentemente pareça ter razão,

deixa de a ter a partir do momento em que faz uma análise prospetiva de uma

eventual futura arrecadação de receita, que poderá ou não acontecer. Disse que a

realidade éque, no ano passado, o valor arrecadado em sede de IMI foi menor, pelas

razões que expôs. Concluindo, disse que propor a redução da taxa pode ser riscos

consideráveis, atendendo a que, neste momento e ainda sem a aplicação do passe

único metropolitano, o Concelho de Mafra continua a crescer, sendo necessário

assegurar o equilí brio das infraestruturas públicas.

O Vereador José Graça interveio, dizendo que a opção da manutenção da taxa do

Imposto Municipal sobre rmóveis em valores máximos já érecorrente, assim como o

apelo constante por parte dos Vereadores do Partido Socialista para que a mesma seja

reduzida no Concelho de Mafra. Acrescentou que, hoje, Mafra está orgulhosamente só

na liderança do tMI à taxa máxima na Área Metropolitana de Lisboa.

Por último, o Presidente sustentou que esta éa decisão correta no momento certo,

estando disponí vel para revê-la no futuro, desde que existam condições de

sustentabilidade.

1.11. IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS - DEFINIÇÃO DE TAXAS A

COBRAR NO ANO ECONÓMICO DE 2019:

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos a favor dos Vereadores do

PPD/PSD e do Senhor Presidente e os votos contra dos Vereadores do Partido

Socialista, nos termos conjugados da alí nea ccc) do n.° 1 do artigo 33•0 do anexo 1 à

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, propor à Assembleia Municipal, de acordo com o

estabelecido na alí nea d) do n.° 1 do artigo 25.0 do referido anexo e n.° 5 do artigo



145
RUBRICAS: FI.

ATA DA REUNIÃO DE 16.11.2018 (PÚBLICA)

112.° do Código do IMI, a taxa de 0,45% do imposto municipal sobre imóveis (IMI)

sobre os prédios urbanos a aplicar para todas as freguesias do concelho, para vigorar

para o ano de 2019. A Câmara Municipal deliberou ainda, face aos fundamentos de

facto e de direito que constam da proposta subscrita pelo Senhor Presidente, que

fazem parte integrante da presente deliberação, propor à Assembleia Municipal a

aplicação do n.° 3 do art.° 112.° do CIMI, para vigorar em 2019, que eleva as taxas

previstas no n.° 1 do mesmo artigo ao triplo, nos casos de prédios urbanos que se

encontrem devolutos há mais de um ano e nos casos de prédios em ruí nas; a aplicação

do n.° 8 do art.° 112.° do CIMI, para vigorar em 2019, a majoração em 30% da taxa

de IMI para os prédios degradados e a redução da taxa de IMI a sujeitos passivos cujo

agregado familiar seja integrado por 1, 2 ou mais dependentes, abrangendo o prédio

ou parte de prédio urbano destinado a habitação própria e permanente do sujeito

passivo ou do seu agregado familiar, e que seja efetivamente afeto a tal fim e

coincidente com o domicí lio fiscal do respetivo titular, aplicando a redução/dedução de

20€ para os casos de 1 dependente, 40€ para os casos de 2 dependentes, e de 70€

nos casos de 3 ou mais dependentes, de acordo com o artigo 112.°-A do dM1.

O Vereador Sérgio Santos, em nome dos Vereadores do Partido Socialista, apresentou

declaração de voto: “A redução do IMI não alivia a carga fiscal das famí lias. Mafra

isola-se na Área Metropolitana de Lisboa como o único municí pio a penalizar as famí lias

com o Imposto Municipal sobre os Imóveis taxado a 0,45%, quando este pode ser

aplicado no intervalo compreendido de 0,3% a 0,45%. O Partido Socialista questiona

por quanto tempo vai a Câmara Municipal de Mafra manter a aplicação da taxa

máxima permitida pelo quadro legal. Está na hora de colocar as pessoas em primeiro

lugar, em vez de usar uma máscara de hipocrisia com medidas avulsas e sem sentido.”

1.12. TAXA DE DERRAMA LANÇADA PARA COBRANÇA EM 2019:

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos conjugados da alí nea

ccc) do n.° 1 do artigo 33.° e na alí nea d) do n.° 1 do artigo 25.°, ambos da Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, propor à Assembleia Municipal o lançamento de

derrama para o ano de 2019, fixando a sua taxa em 1,5% com as seguintes exceções:
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a isenção da taxa da Derrama, em 2019, para todos os sujeitos passivos cujo volume

de negócios no ano anterior não ultrapasse os € 150.000,00; a isenção da taxa de

Derrama, em 2019, para os sujeitos passivos com volume de negócios superiores a

€ 150.000,00 para os seguintes códigos de atividade: CAE 01, 02, 03, 471, 472, 474,

475, 476, 477, 478, 479, exceto CAE 47111; a isenção da taxa da Derrama por um

perí odo de cinco anos para as empresas de base tecnológica e de I&D: CAE 72 e 74,

que se instalem no concelho de Mafra durante o ano de 2019, e que criem e

mantenham durante o perí odo da isenção, no mí nimo, 5 postos de trabalho; a isenção

da taxa da Derrama por um perí odo de três anos para as empresas no ramo da

atividade turí stica: CAE 551, que se instalem no concelho de Mafra durante o ano de

2019, que criem e mantenham no perí odo da isenção, no mí nimo, 20 postos de

trabalho; a isenção da taxa da Derrama em 2019, a todas as empresas que fixem a

sua sede social no Concelho de Mafra, no presente ano, e criem no mí nimo, 3 novos

postos de trabalho de acordo com o n.° 1 do artigo 18.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de

setembro e para efeitos do disposto nos termos do n.° 9 do artigo 18.0 da Lei

n.° 73/2013, de 3 de setembro.

1.13. PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS - RENDIMENTOS DE 2019:

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos conjugados da alí nea

ccc) do n.° 1 do artigo 33~0 e na alí nea c) do n.° 1 do artigo 25.0, ambos da Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, propor à Assembleia Municipal

a fixação da percentagem de 4,75% da taxa de participação variável no IRS dos

sujeitos passivos com domicí lio fiscal na respetiva circunscrição territorial, relativa aos

rendimentos de 2018 a cobrar em 2019, para efeitos do disposto nos termos do n.° 2

do artigo 26.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro.

1.14. TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM PARA O ANO DE

2019:

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atentos os fundamentos

plasmados na citada Informação e respetiva proposta, propor à Assembleia Municipal a

aprovação da aplicação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) em 0,25%

para o ano de 2019.

--- AUSÊNCIA DE VEREADORA:

Quando eram onze horas e vinte minutos ausentou-se da sala onde decorria a

reunião a Vereadora Aldevina Maria Machado Rodrigues.
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1.15. REVISÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO

INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS:

Presente, em anexo, a Informação Interno 2015/13562, subscrita pela Equipa

Multidisciplinar, de 13 de novembro de 2018, devidamente instruí da com a proposta de

alteração ao Plano de Prevenção de Riscos de Gestão Incluindo os de Corrupção e

Infrações Conexas (PPRGCIC) (anexo XII).

Considerando a Informação supra mencionada, cujos fundamentos de facto e de

direito se dão por integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara

Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, atendendo às novas atribuições

definidas no atual Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, Estrutura e

Competências - Estrutura Nuclear, publicado através do Aviso n.° 400/2018, do

Municí pio de Mafra, no Diário da República, 2.~ Série, n.° 5, de 8 de janeiro de 2018 e

à necessidade de se espelhar a reorganização dos serviços ocorrida, aprovar a

proposta anexa à referida Informação, de alteração ao Plano de Prevenção de Riscos

de Gestão Incluindo os de Corrupção e Infrações Conexas (PPRGCIC). Mais deliberou

que seja dado conhecimento da aprovação do PPRGCIC à Assembleia Municipal.

Deliberou, ainda, nos termos da Recomendação n.° 1/2009, de 1 de julho de 2009,

publicada na 2.~ Série do Diário da República, n.° 140, de 22 de julho de 2009, que o

PPRGCIC aprovado seja remetido ao Conselho de Prevenção da Corrupção, bem como

à DGAL - Direcção-Geral das Autarquias Locais e à Inspeção Geral de Finanças.

2. DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONÓMICO:

2.1. PROCESSO DE TRANSPORTE ESCOLAR NÃO ENQUADRÁVEL NO

REGULAMENTO MUNICIPAL - ATRIBUIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA

FREQUÊNCIA DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO FORA DO CONCELHO DE

MAFRA (ESCOLA DO CONCELHO DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO):

Presente, em anexo, a Informação Interno/2018/16656, datada de 9 de novembro

de 2018, elaborada na Divisão de Educação e Juventude, sobre a qual recaí ram os

pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Educação e Juventude e da Diretora
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de Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, ambos datados de 9 de

novembro de 2018, bem como o despacho de concordância do Vereador António

Felgueiras, exarado em 12 de novembro corrente, devidamente instruí da com a

informação de cabimento n.° 3181 (anexo XIII).

O Vereador António Felgueiras procedeu a uma pequena súmula da informação em

apreço, relativa ao pedido de transporte escolar de um aluno residente na localidade

de Venda das Pulgas, Enxara do Bispo, que não se enquadra no estabelecido no artigo
1.0 do Regulamento para Atribuição de Transportes Escolares do Municí pio de Mafra. --

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, no uso da

competência prevista na alí nea gg) do n.° 1, do artigo 33•0, do anexo i à Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar a comparticipação

financeira do processo de transporte escolar, nos termos constantes da Informação

supramencionada, que se dá por integralmente reproduzida, para todos os efeitos

legais.

2.2. PROJETO DE DECISÃO DE INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO

APRESENTADO PELA EUREST (PORTUGAL) - SOCIEDADE EUROPEIA DE

RESTAURANTES, LDA. - REPOSIÇÃO DO EQUILÍ BRIO FINANCEIRO DO

CONTRATO N.° 85/20 15:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2018/16554, elaborada em 08 de

novembro corrente, na Unidade de Coordenação e Gestão Educativa, sobre a qual

recaí ram os pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Educação e Juventude e

da Diretora de Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, ambos datados de

09 de novembro de 2018, bem como o despacho de concordância do Vereador António

Felgueiras, exarado a 12 de novembro corrente (anexo XIV).

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, face aos

fundamentos de facto e de direito plasmados na Informação em apreço e respetivos

anexos, que se dão por integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, que é

sua intenção indeferir o pedido de reposição do equilí brio financeiro do contrato

n.° 85/2015. Mais deliberou, nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 121.0 e

122.° do Código do Procedimento Administrativo, fixar em 10 dias o prazo de

audiência do interessado, a qual deve ser exercida por escrito. Deliberou, ainda, que o

presente projeto de decisão se converte em decisão definitiva caso não haja pronúncia

em sede de audiência prévia.

2.3. O NATAL CHEGOU ÀVILA - PREÇOS A PRATICAR:
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Presente, em anexo, a Informação Interno 2018/16620, elaborada em 09 de

novembro de 2018, na Divisão de Turismo, Cultura e Desporto, sobre a qual recaiu o

parecer de concordância da Diretora de Departamento de Desenvolvimento

Socioeconómico, datado de 12 de novembro corrente, bem como o despacho de

concordância do Vereador António Felgueiras, exarado na mesma data (anexo XV).

Em complemento, o Vereador António Felgueiras disse que a 6.~ edição de “O Natal

chegou à Vila” traz uma noví dade que consí ste numa pista de gelo ecológico

“Patinagem de Natal”. Atendendo aos custos inerentes a este evento, submete-se o

preço da prestação de serviços ao público de participação para ocupação de bancadas

no Mercadinho de Natal, bem o valor no carrossel e as entradas na pista de gelo serão

as constantes da tabela inclusa na informação em apreço, sublinhando que existem

pacotes para crianças de 4 aos 14 anos para a pista de gelo.

Atenta a Informação prestada, que se dá por integralmente reproduzida, para todos

os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, nos

termos da alí nea e) do artigo 33.° do anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro,

fixar os preços dos espaços, a aplicar aos agentes económicos participantes no evento

“O Natal Chegou à Vila”, bem como os preços a pagar pela utilização do Carrossel e

Pista de Gelo, em conformidade com os montantes e fundamentos constantes na

referida Informação.

2.4. OPERACIONALIZAÇÃO DA ESTRATÉGIA INTEGRADA PARA A

PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A

PROMOÇÃO DA ATIVIDADE FÍ SICA, DA SAÚDE E DO BEM-ESTAR - PROTOCOLO

DE COOPERAÇÃO:

Presente, em anexo, a Informação Interno 2018/16745, elaborada em 08 de

novembro de 2018, na Unidade de Apoio Institucional, sobre a qual recaí ram os

pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Ação Social e Apoio Institucional e

da Diretora de Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, datados,

respetivamente, de 09 e 13 de novembro de 2018, bem como o despacho de

concordância da Vereadora Aldevina Rodrigues, datado de 13 de novembro do corrente
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ano (anexo XVI). -

O Vereador José Graça, no uso da palavra, solicitou esclarecimentos sobre se esta

proposta, que globalmente não merece qualquer rejeição, inclui a oportunidade de

também poder vir a contemplar as refeições saudáveis a fornecer dentro dos

estabelecimentos de ensino, nomeadamente com a utilização de produtos endógenos.

O Presidente esclareceu que este protocolo visa, a ní vel global, a promoção da

alimentação saudável e não tem o enfoque das refeições escolares.

O Vereador José Graça sugeriu que, sendo este um protocolo macro, pudesse

também contemplar esta situação.

Atenta a Informação prestada, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos

presentes, nos termos do disposto nas alí neas r) e u) do n.° 1 do artigo 33•0, do anexo

t à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração de

um Protocolo de Cooperação, com a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale

do Tejo, IP (ARSLVT), de acordo com a minuta anexa à referida Informação, que se dá

por integralmente reproduzida, para todos os efeitos legais, visando a Promoção da

Alimentação Saudável e da Estratégia Nacional para a Promoção da Atividade Fí sica, da

Saúde e do Bem Estar.

2.5. ACADEMIA DA MOBILIDADE MAFRA SAUDÁVEL - PROTOCOLO DE

COOPERAÇÃO:

Presente, em anexo, a Informação Interno 2018/16744, elaborada em 09 de

novembro de 2018, na Unidade de Apoio Institucional, sobre a qual recaí ram os

pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Ação Social e Apoio Institucional e

da Diretora de Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, datados,

respetivamente, de 12 e 13 de novembro de 2018, bem como o despacho de

concordância da Vereadora Aldevina Rodrigues, datado de 13 de novembro do corrente

ano (anexo XVII).

Atenta a Informação prestada, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos

presentes, nos termos do disposto nas alí neas r) e u) do n.° 1 do artigo 33•0, do anexo

1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração de

um Protocolo de Cooperação, com a Administração Regional de Saúde de Usboa e Vale

do Tejo, IP (ARSLVT), de acordo com a minuta anexa à referida Informação, que se dá

por integralmente reproduzida, para todos os efeitos legais, visando o desenvolvimento

da Academia da Mobilidade Mafra Saudável.
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2.6. CONTRATO EM REGIME DE COMODATO EM CEDÊNCIA DE

INSTALAÇÕES, EDIFÍ CIO DA ESCOLA BÁSICA DA TOURINHA, ÀFÁBRICA DA

IGREJA PAROQUIAL DE SÃO PEDRO DOS GRILHÕES DA AZLJEIRA E AO CLUBE

DE CAÇADORES DA ENXARA DO BISPO:

Presente, em anexo, a Informação Interno 2018/16740, elaborada em 12 de

novembro de 2018, na Unidade de Apoio Institucional, sobre a qual recaí ram os

pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Ação Social e Apoio Institucional e

da Diretora de Departamento de Desenvolvimento Socloeconómico, datados,

respetivamente, de 12 e 13 de novembro, bem como o despacho de concordância da

Vereadora Aldevina Rodrigues, datado de 13 de novembro do corrente ano (anexo

XVIII).

Atenta a Informação prestada, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos

presentes, nos termos do disposto nas alí neas u) e ee) do n.° 1 do artigo 33•0, do

anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a

celebração do Contrato em Regime de Comodato de cedência de instalações, de acordo

com a minuta anexa à referida Informação, que se dá por integralmente reproduzida,

para todos os efeitos legais, através da qual o Municí pio de Mafra cede, a titulo

gratuito e em regime de comodato, a Escola Básica da Tourinha, à Fábrica da Igreja

Paroquial de São Pedro dos Grilhões da Azueira e ao Clube de Caçadores da Enxara do

Bispo, para desenvolvimento das suas atividades.

2.7. CONTRATO EM REGIME DE COMODATO DE CEDÊNCIA DE

INSTALAÇÕES, R/C ALA ESQUERDA DA ANTIGA EB DA ENCARNAÇÃO, À
FIGURAS REPETIDAS - ASSOCIAÇÃO ACADEMIA DO BOMBO:

Presente, em anexo, a Informação Interno 2018/16738, elaborada em 12 de

novembro de 2018, na Unidade de Apoio Institucional, sobre a qual recaí ram os

pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Ação Social e Apoio Institucional e

da Diretora de Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, datados,

respetivamente, de 12 e 13 de novembro de 2018, bem como o despacho de

concordância da Vereadora Aldevina Rodrigues, datado de 13 de novembro do corrente
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ano (anexo XIX). -

Atenta a Informação prestada, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos

presentes, nos termos do disposto nas alí neas u) e ee) do n.° 1 do artigo 33•0 do

anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a

celebração do Contrato em Regime de Comodato de cedência de instalações, de acordo

com a minuta anexa à referida Informação, que se dá por integralmente reproduzida,

para todos os efeitos legais, através da qual o Municí pio de Mafra cede, a titulo

gratuito e em regime de comodato, a sala da ala esquerda do R/C da Escola Básica da

Encarnação, conforme planta anexa, bem como acesso à utilização partilhada do Átrio,

Copa e Arrumos à Figuras Repetidas - Associação Academia do Bombo, para

desenvolvimento das suas atividades.

3. DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS

E AMBIENTE:

3.1. - PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS DEVIDAS PELA REALIZAÇÃO DE

OPERAÇÃO URBANÍ STICA NA RUA DR. CARLOS GALRÃO, N.° 3, R/C DT.O E 1.0

ESQUERDO - MAFRA - PROCESSO RD-1890/2018:

Presente a fls. 9, o pedido de isenção das taxas devidas pela realização da

operação urbaní stica de alteração de utilização de habitação para centro de apoio

social, situado no local acima indicado, apresentado por Comdignitatis — Associação

Portuguesa para a Formação de Dignidade Humana, sobre o qual foi prestada

informação em 2018/10/01 pela Secção Administrativa de Obras e Loteamentos

arquivada a fls 29, cópias dos documentos a fis 33 e 34, retiradas do existente no

processo OP-319/2016, mesmo nome e proferido despacho pelo Presidente da Câmara

em 2018/10/10, a fls 32.

Atento ao teor do pedido, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos

presentes, deferir o mesmo e, consequentemente, isentar do pagamento de taxas

devidas pela realização da operação urbaní stica acima referida, nos termos do n.° 4 do

artigo 5•0 do Regulamento da Tabela de Taxas em vigor no municí pio.

3.2. PROPOSTA DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA DELIMITAÇÃO DE

UNIDADE DE EXECUÇÃO PAÇO D’ILHAS:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2018/16696, elaborada na Divisão de

Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica, sobre a qual recaiu o parecer de

concordância do Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente, datado de

12 de novembro de 2018 (anexo XX).
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Atenta a informação prestada, que se dá por integralmente reproduzida, para todos

os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, ao

abrigo do n.° 4 do artigo 148.° do Regime Jurí dico dos Instrumentos de Gestão

Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 80/2015, de 14 de maio, concordar

com a proposta de delimitação da Unidade de Execução de Paço d’Ilhas e submetê-la a

discussão pública, pelo perí odo de 20 dias, com iní cio a partir do 5•0 dia útil após a

publicação do Avisa no Diário da República. Mais deliberou que a proposta deverá ficar

disponí vel para consulta dos interessados na página da internet da Câmara Municipal,

em www.cm-mafra.pt, e na Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica do

Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente, no edifí cio dos Paços do

Concelho sito na Praça do Municí pio, em Mafra, todos os dias úteis das 09:00 às 16:00

horas e podendo todas os interessados formular por escrito as reclamações,

observações e sugestões ou pedidos de esclarecimento sobre a proposta de delimitação

da unidade de execução de Paço d’Ilhas, sendo as participações dirigidas ao Presidente

da Câmara Municipal e entregues pessoalmente ou remetidas por correio para Divisão

de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica, Praça do Municí pio, 2644-001 Mafra

ou para o endereço de correio eletrónico da Divisão de Planeamento Territorial e

Gestão Urbaní stica, div.pot@cm-mafra.pt

4. DIVISÃO DE SEGURANCA E PROTECÃO CIVIL:

4.1. PROPOSTA DE PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO

CIVIL PARA O RISCO DE CHEIAS, INUNDAÇÕES E GALGAMENTOS COSTEIROS

DE MAFRA E PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL PARA O

RISCO SÍ SMICO DE MAFRA:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2018/16695, elaborada na Divisão de

Segurança e Proteção Civil, sobre a qual recaiu o despacho de concordância da

Vereadora Aldevina Rodrigues, datado de 12 de novembro de 2018, bem como o

despacho de concordância do Presidente da Câmara, datado de 13 de novembro de

2018, devidamente instruí da com o Relatório da Consulta Pública do Plano Especial de

Emergência para o Risco de Cheias, Inundações e Galgamentos Costeiras de Mafra e do

Modelo G-47/3 apcer~
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Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para o Risco Sí smico de Mafra (anexo

XXI).

De seguida, no uso da palavra, o Chefe de Divisão de Segurança e Proteção Civil,

Rui Martins Rodrigues, procedeu à apresentação, através de visionamento em

powerpoint, dos Planos Especiais de Emergência de Proteção Civil, designadamente do

Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para o risco de cheia e inundação e

galgamentos costeiros, bem como do Plano Especial de Emergência de Proteção Civil

para o risco sí smico, no que se refere à Identificação e Avaliação do Risco,

Planeamento de Emergência e Instruções de Coordenação, conforme slides em anexo

(anexo XXII).

O Vereador Sérgio Santos deu os parabéns aos serviços pelo trabalho desenvolvido.

O Vereador José Graça secundou as palavras proferidas pelo Vereador do Partido

Socialista, considerando meritório o esforço desenvolvido na apresentação deste

documento. Para além da relevância que este documento transmite, solicitou

esclarecimentos sobre se, no âmbito do Plano de Ordenamento da Orla Costeira, no

que diz respeito à Ericeira e face à proximidade cada vez maior do mar em relação à

costa, está previsto o apoio em situação de galgamentos que atinjam os apoios de

praia e o parque habitacional.

O Presidente esclareceu que um dos eixos do POOC - Plano de Ordenamento da Orla

Costeira está relacionado com as zonas de proteção alargadas, impondo restrições

maiores em termos de ocupação do solo urbano e não urbano em toda a orla costeira,

aguardando-se a sua publicação, a qual poderá, posteriormente, obrigar a alguns

ajustes em termos de planos setoriais e municipais respetivos. Por último, agradeceu o

empenho e a apresentação efetuada pelo Chefe de Divisão, solicitando que fossem

transmitidos à equipa os seus agradecimentos pelo trabalho desenvolvido.

Considerando os fundamentos plasmados na Informação em apreço e respetivo

anexo, que se dão por integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, a

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Relatório da

Consulta Pública sobre os Planos Especiais de Emergência para o Risco de Cheias,

Inundações e Galgamentos Costeiros e para os Riscos Sí smicos, bem como dar parecer

favorável aos referidos Planos e enviar os mesmos à Assembleia Municipal.

IV - APROVACÃO DE DELIBERACÕES EM MINUTA:

Nos termos do n.° 3 do artigo 57» da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua

redação atual, a Câmara decidiu, por unanimidade, aprovar em minuta os assuntos
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objeto de deliberação na presente reunião, a fim de as respetivas deliberações

produzirem efeí tos imediatos.

---ENCERRAMENTO:

Quando eram doze horas e cinco minutos, o Presidente deu por encerrada a reunião

da qual, para constar, se lavrou a presente ata que o mesmo vai assinar e que eu, Ana

Maria Ferreira Loureiro Pereira Viana Taborda Barata, Diretora de Departamento, redí gi

e subscrevo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

LISTA DE DECISÕES PROFERIDAS NO USO DE

1~j~

COMPETÊNCIA DELEGADA

Considerando as competências que foram delegadas pela deliberação camarária de

2017/10/24, anexo a relação respeitante aos despachos proferidos no perí odo de 30

de outubro a 7 de novembro de 2018.

Mafra, 8 de novembro de 2018.

•âmara,

(Hélder Sousa Silva)



LICENCIAMENTO DE
DESATERRO/ATERRO

ALTERAÇÕES

LEGALIZAÇÃO DE OBRAS

ALTERAÇÕES E TELAS FINAIS

LEGALIZAÇÃO DE OBRAS

2018/08/31 2010/10/30

2018/10/25 2018/11/02

2010/10/03 2018/10/31 D

O DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONDICIONAMENTOS

D DEFERIDO O PROJECTO DE AROUITECTURA

D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONDICIONAMENTOS

O DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONDICIONAMENTOS

D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO

D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONDICIONAMENTOS

D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO

DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM
CONDICIONAMENTOS

DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO CON
CONDICIONAMENTOS

GIL CLÃUDIO ARNÊS

JOSÉ AMTÕNIO DUARTE

JOÃO ARMANDO FERNANDES DA
SILVA

MARIA ROSARIO PINENTEL VIEGAS
TAVARES

MÃRIO DA SILVA CRISÓSTOMO

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇAO UNIFAMILIAR E
MUROS
TRAVESSA COMANDANTE FILIPE FREIRE—LOTE
30—ERICEIRA

OBRAS DE ALTERAÇÃO DA FACHADA E
COBERTURA
RUA 5 DE OUTUBRO, N.’ 28-ERICEIRA

PEDIDO DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS E
ATERRO
CASAL DO ABADE

CONSTRUÇÃO DE CONDONÉNIO HABITACIONAL,
GARAGEM, ARRECADAÇÃO, PISCINA, MUROS E
DESTAQUE
RUA DOS DESCOBRIMENTOS, N. ‘5 10, 12 E 14
E RUA FRANCISCO LOPES FRANCO, N. ‘5 35,
37 E 39 — ERICEIRA

DEMOLIÇÃO E ALTERAÇÃO DE HOTEL DE DUAS
ESTRELAS
CALÇADA DA BALEIA, N. lO-ERICEIRA

PEDIDO DE ALTERAÇÃO E REABILITAÇÃO DE
HABITAÇÃO E COMÉRCIO
LARGO DE SÃO SEBASTIAO, N ‘5 6 E 6A E
TRAVESSA DE SÃo SEBASTIÃO, N. ‘5 2, 2A E
2B — SOBREIRO

CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO TURISTICO

RUA BICA DA FIGUEIRA, M. 265 — NARVÃO

ALTERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DD EXISTENTE PARA
ARMAZÉM
RUA MIGUEL JUDICIBUS FERREIRA—MALVEIRA

LEGALIZAÇÃO DE ALTERAÇÕES DE MORADIA E
CONSTUÇÃO DE PISCINA E ANEXO PARA
CHURRASQUEIRA
RUA DAS TERRAS VELHAS, N’ 9 — FONTE BOA
DOS NABOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFICIO PARA GARRAFEIRA

RUA DA ESCOLA-BARRAS

ALTERAÇÃO DE ADEGA PARA HABITAÇÃO
UNIFAMILIAR
LARGO GENERAL UNBERTO DELGADO—IGREJA
NOVA

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR

CAMINHO RIO DA MINA, H.’ 8 — LAGOA

LEGALIZAÇÃO DE GARAGEM
RUA GUIOMAR CARVALHO NIRANDA, ti.’ 24
ERICEIRA

PROJETOS DE ESPECIALIDADE

ALTERAÇÕES

PROCESSO REQUERIMENTO DESPACHO

TIPO NUMERO DESCRIÇÃO DATA ENT DATA RESULTADO/RESUMO REQUERENTE PRINCIPAL DESCRIÇÃO/LOCAL DA OBRA

2018/10/09 2018/11/06

2018/09/21 2018/11/06

1

D DEFERIDO2018/10/18 2018/10/31

2018/09/20 2018/11/02

2018/09/24 2018/11/06

ARTUR CLENEHTE DOS SANTOS

BEXIGA & SILVA, LDA

CARLOS ALBERTO PEREIRA ESTEVES

FECO—CONSTRUÇÕES, LDA

GBRA — IMOBILIÁRIO UNIPESSOAL,
LDA

PROJETOS DE ESPECIALIDADE

LICENCIAMENTO )ARQ + ESP OU
LEGALIZAÇÃO)

ALTERAÇÕES

PROJETOS DE ESPECIALIDADE

OP

OP

RO

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

351/2018

122/ 20 15

56/2017

335/20 16

205/2014

346/2016

341/2016

413/2017

362/2017

7 /2 017

190/2018

388/2017

25/2017

D DEFERIDO O PROJECTO DE ARQUITECTURA COM
CONDICIONAMENTOS

2018/10/02 2018/11/06

2018/10/12 2018/10/30

2018/09/27 2018/11/06 O

2018/10/17 2018/11/05 O

PROJETOS DE ESPECIALIDADE

PROJETOS DE ESPECIALIDADE

IHSPIREERICEIRA HOTELS — SOC.
DE GESTÃO E EXPLORAÇÃO DE
MOTEIS, LDA

JDN-IHOBILIÃRIA E CONSTRUÇÃO,
LDA

JOAQUIM CARRILHO DA COSTA

2 018/10/22 2018/11/06 D

DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO

DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO



PROCESSO REQUERIMENTO DESPACHO

REQUERENTE PRINCIPAL DESCRIÇÃO/LOCAL DA OBRA
TIPO NUMERO DESCRIÇÃO DATA ENT. DATA RESULTADO/RESUMO

OP 120/2018 PROJETOS DE ESPECIALIDADE 2018/10/26 2010/11/02 D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM PEDRO JORGE AÍ 1ARO FIGUEIRA CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFANILIAR
CONDICIONAMENTOS

LOTE 16 — ERICEIRA

OP 395/2017 PROJETOS DE ESPECIALIDADE 2010/10/03 2018/11/06 D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO COM PERFILNASTER — CONSTRUÇÕES, CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFANILIAR,
CONDICIONAMENTOS LDA GARAGEM E MUROS

RUA DO ARNEIRO - CASADINHO DAS OLIVEIRAS

OP 298/2015 ALTERAÇÕES 2O18/1D/23 2018/11/07 D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO RICARDO JOÃO MIBANDA DOMINGOS CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO PARA ANINAIS DE

RAÇA CAPRINA E SALA DE ORDENHA
RUA DAS FLORES, N.’ 3 - CASAL DAS BOIÇAS
DE BAIXO

OP 183/2018 PROJETOS DE ESPECIALIDADE 2018/10/11 2018/10/31 D DEFERIDO O PEDIDO DE LICENCIAMENTO CDN SITRN — SOCIEDADE INOBILIARIA CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO UNIFAMILIAR,

CONDICIONAMENTOS E DE TURISNO RURAL DE NAFRA, ANEXO, PISCINA E MUROS
LOA

ALTO DA FORCA — ERICEIBA



Pr c. Concessão n.° 03/2018
DACF/DCFP/UCPA

DESPACHO

—1 ~)

Na sequência do Relatório Final, datado de 29 (vinte e nove) de outubro de 2018, do júri do

procedimento, nomeado, pela deliberação da Câmara Municipal de Mafra, de 21 (vinte e um) de

setembro do ano de 2018, referente ao procedimento por Concurso Público para a formação de

contrato para a “Concessão do Direito de Exploração do Espaço de Café/Bar do Parque

Ecológico da Venda do Pinheiro”, determino, face à urgência na atribuição do direito de

exploração em apreço no sentido de garantir a prossecução do objeto contratual de forma tempestiva

face à previsão do inicio de exploração do equipamento em apreço, nos termos do disposto no n.° 3

do artigo 35.° do Anexo 1 à Lei n.0 75/2013, de 12 de Setembro, que se adjudique, nos termos do

n.° 1 do artigo 148.° do Código dos Contratos Públicos, a referida concessão do direito de exploração,

à concorrente classificada em primeiro lugar, ou seja, á Sociedade Comercial Galáxia Gulosa, Lda

(NIPC 510 206 093), pelo valor mensal de 1.230,00€ (mil duzentos e trinta euros), acrescido do

IVA à taxa legal em vigor, pelo prazo de 7 anos, contar a partir da data de outorga do contrato,

renovável por perí odos de 1 (um), ano, atéao limite de 10 (dez), anos a que corresponde um preço

contratual de 147.600,00€ (cento e quarenta e sete mil e seiscentos euros), acrescido do IVA à taxa

legal em vigor

Mais determino a aprovação da minuta do contrato.

Deverá a presente decisão ser submetida a ratificação da Câmara Municipal, na próxima reunião

daquele órgão, atento o disposto no n.° 3 do artigo 35.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro.

Paços do Municí pio, 2oi Qi / O S
O Presidente da Câmara Municipal,

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍ PIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
E-MAIL: aDrovisí onamento@cm mafra.ot
INTERNEr: www.cm mafra ot

Modelo cPA-10/2
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Proc. Concessão N» 3/2018

CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

RELATÓRIO FINAL

“Concessão do Direito de Exploração do Espaço de Café/Bar do Parque Ecológico da

Venda do Pinheiro

Ao 29.° (vigésimo nono) dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, na sala

de reuniões do piso zero desta Câmara Municipal, pelas nove horas e trinta minutos, reuniu o

Júri, nomeado por Deliberação da Câmara Municipal tomada em 21 (vinte e um) de setembro

de 2018, constituí do pela 1.a Vogal Suplente, Rita Cosme, Dirigente da Unidade de

Licenciamentos Diversos, que substitui o Presidente, pela 1,a Vogal Efetiva Paula Matos,

Coordenadora Técnica, a exercer funções na Unidade de Contratação Pública e

Aprovisionamento, e pelo 2.° Vogal Efetivo, Diogo Santos, Técnico Superior, a exercer funções

na Divisão de Assuntos Jurí dicos, em cumprimento do disposto no artigo 148.0 do Código dos

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual

redação, adiante abreviadamente designado por CCP, aplicável por remissão do ponto 23 do

Programa do Procedimento, para proceder à elaboração do presente Relatório Final, na

sequência da análise e avaliação das propostas apresentadas.

1- PRONÚNCIA EM SEDE DE AUDIÊNCIA PR€VIA

O Júri procedeu, na sequência da elaboração do Relatório Preliminar, datado de 19 (dezanove)

de outubro do ano de dois mil e dezoito, nos termos do n.° 1 do artigo 147.° do CCP, na sua

redação atual, à audiência prévia escrita dos concorrentes.

Para o efeito, todos os concorrentes foram notificados sobre as propostas apresentadas, as

propostas excluí das e a intenção de ordenação das propostas admitidas, tendo beneficiado do

prazo de cinco dias úteis para, querendo, se pronunciarem ao abrigo do direito de audiência

prévia.

No decurso do prazo referido no ponto anterior, foi rececionada uma pronúncia na caixa de

correio eletrónico em uso no presente procedimento, apresentada em 24 (vinte e quatro) de

outubro de 2018, às 12:02 pelo concorrente Luí s Carlos Pereira da Silva Costa Gomes, NIF

229 373 887.

II - ANÁLISE DA PRONÚNCIA APRESENTADA PELO CONCORRENTE LUÍ S CARLOS

PEREIRA DA SILVA COSTA GOMES. NIF 229 373 887

1. O concorrente Luí s Carlos Pereira da Silva Costa Gomes, NIF 229 373 887, veio alegar

o seguinte na sua pronúncia: “no dia 03/10 do corrente mês, dia que terminava o prazo para
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concorrer ao espaço acima indicado, desloquei-me à Camara Municipal de Mafra, no sentido de

confirmar a receção da proposta relativa à concessão do direito de exploração do Parque

Ecológico da Venda do Pinheiro uma vez que desde as 15.10 da tarde, havia enviado 4 e-maus

para envio de proposta e não tinha qualquer resposta. Dirigi-me pessoalmente à Camara

Municipal no sentido de perceber o que estava a acontecer. Na presença dos colaboradores da

Camara, procedi novamente ao envio da proposta, não tendo chegado nada ao mail do

concurso. Assim procedi ao envio de uma peça de cada vez, E NÃO ÀTOTALIDADE DOS

DOCUMENTOS DIGITALIZADOS E ASSINADOS. Esta impossibilidade de receção da proposta,

foi-me explicado por um funcionário da Camara, tem que ver com a capacidade do servidor em

rececionar maus com conteúdos muito pesados (mais de 10 Megas); o email a enviar era

precisamente a digitalização de todos os elementos da proposta devidamente assinados e

digitalizados, conforme se comprova com fatura do dia 03/10 da Loja Staples de Torres Vedras,

que descrimina o serviço prestado. Logo, e uma vez que a única razão para a minha proposta

ter sido excluí da, tenha sido a falta das assinaturas, conforme previsto no ponto 10,2 do

Caderno de Encargos do Concurso. Éde uma injustiça sem nome ser excluí do por uma causa

não imputável à minha pessoa. Também devia estar no caderno de encargos a

impossibilidade/incapacidade do servidor. Cumpri todos os requisitos e penso ter uma proposta

que pode acrescentar valor ao Parque Ecológico da Venda do Pinheiro.”

2. Cumpre apreciar, nos termos do artigo 148.0, n.° 1, as observações do concorrente efetuada

ao abrigo do direito de audiência prévia.

Efetivamente, como ficou expresso no ponto 2.2 do Relatório Preliminar elaborado no

procedimento in casu, a proposta apresentada pelo concorrente Luí s Carlos Pereira da Silva

Costa Gomes, NIF 229 373 887, foi excluida, nos termos conjugados dos artigos 57.°, n.° 4

e 146.°, n.° 2, ai. e), ambos do CCP, aplicável por remissão do ponto 23 do Programa do

Procedimento, e que preveem a exclusão das propostas que não sejam entregues devidamente

assinadas pelos proponentes, exigência que igualmente está expressa no Ponto 10.2 do

Programa do Procedimento, que diz o seguinte:

“A totalidade dos documentos elaborados ou preenchidos pelos concorrentes deverão ser

devidamente assinados’~

3. A proposta do concorrente Luí s Carlos Pereira da Silva Costa Gomes, NIF 229 373 887,

não foi excluí da por ter sido entregue fora do prazo, como o determinaria o artigo 146.0, n.°

2, ai. a) do CCP, ou não foi excluí da por não ser constituí da por todos os documentos exigidos

nos termos do Programa do Procedimento e do artigo 57.°, n.° 1 do CCP, como o determinaria

o artigo 146.0, n°2, aI. d) do mesmo diploma. Assim, entende o Júri, por unanimidade, que
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não colhem os argumentos do concorrente Luí s Carlos Pereira da Silva Costa Gomes, NIF

229 373 887, quando refere as dificuldades que sentiu em entregar a sua proposta

atempadamente, por alegadas dificuldades técnicas do servidor da Câmara Municipal. Tal

argumentação teria, hipoteticamente, a sua relevância, caso a proposta tivesse sido excluí da

como supra aludido, o que não foi o caso. A proposta do concorrente Luí s Carlos Pereira da

Silva Costa Gomes, NIE 229 373 887, foi recebida e surgiu referida na Ata de Abertura de

Propostas de 4 de outubro de 2018, no exercí cio da competência que compete ao Júri, nos

termos do artigo 69°, n.° 1, aI. a) do CCP.

Éem sede de apreciação de propostas, nos termos da aI. b) do aludido artigo, que o Júri se

depara com a irregularidade que ditou a exclusão da proposta do concorrente in casu: nenhum

documento que compõe a proposta se encontrava assinado pelo concorrente, de forma digital

ou autógrafa. Tão pouco a mensagem de correio eletrónico enviada pelo concorrente se

encontrava assinada ou, sequer, a autoria informática dos ficheiros remetidos pelo concorrente

correspondia ao mesmo.

Note-se ainda que o concorrente quis provar, através de um documento emitido,

alegadamente, pela Staples Portugal, Equipamentos de Escritório, S.A., que teria tentado

enviar os documentos devidamente assinados. Contudo, desse documento também não se

retira a sua corelação com o concorrente, uma vez que o “cliente” identificado pela Staples

Portugal, Equipamentos de Escritório, S.A. se trata do contribuinte n.° 510874866 e não surge

relatada qualquer referência à digitalização de uma proposta devidamente assinada, dirigida e

efetivamente remetida ao procedimento in casu.

Nesta medida, o Júri deliberou, por unanimidade, excluir a aludida proposta, uma vez que a

assinatura não éuma mera questão formal, como o concorrente aludiu, em sede de audiência

prévia.

4. Como refere o Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul de 28 de julho de 2017, tirado

no processo 10568/13, “(..) o artigo 57.°, no 4 do Código dos Contratos Públicos (doravante

designado CCP) prescreve que a declaração referida na alí nea a) do n° 1 deve ser assinada

pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar.

O interesse visado Dela lei com a exigência da assinatura da proposta égarantir a

vinculacão jurí dica do proponente à mesma. Visa evitar que uma empresa ganhe o

concurso e deDois desista, sem que lhe possa ser assacada qualquer

responsabilidade. (..) Sobre a exigência substantiva decorrente do n° 4 do artigo 57,° do

CCP podemos invocar o Acórdão do STA de 8 de Março de 2012, no âmbito do Processo n°

01056/11, que passamos a citar na parte que interessa: C) V - A proposta um elemento
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fundamental do procedimento concursal e ela só éválida se o seu conteúdo e

formulacão observarem as prescrições legais exigidas. Ora. a primeira dessas

prescrições, que éuma condição da sua validade, éa da assunção dos seus termos

pelo concorrente que a apresenta, assunção essa que só éplena quando a sua

assinatura e a sua apresentação observam as formas legalmente exigidas.” E, na sua

fundamentação, justifica-se: “(...) O que está em causa, como se acaba de ver, éa questão de

saber se o regime legal instituí do pelo Código dos Contratos Públicos (CCP) exige que as

propostas apresentadas nos procedimentos relativos à formação dos contratos públicos tenham

de ser assinadas (..) ou se, pelo contrário, as formalidades exigidas por estas normas não são

essenciais pelo que se podem ser ultrapassadas sem que daí resultem as consequências

sublinhadas no Acórdão recorrido. (...) No que toca aos documentos que integram a proposta,

o mencionado art.° 57.° obriga a que dela faça parte uma ‘declaração do concorrente de

aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em conformidade com o modelo

constante do anexo 1 ao presente Código” [seu n.° 1/a)] e os documentos que expõem os seus

atributos, termos ou condições (n.° 1, a?. as b) e c), sendo que aquela declaração “deve ser

assinada pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar” (n.° 4). (...)

As Recorrentes sustentam (...) a [falta] assinatura manuscrita da proposta constitui uma

irregularidade meramente formal que pode, e deve, ser corrigida nada impedindo que o Júri se

pudesse certificar se a 8 e a C se haviam vinculado, convidando-as a exprimir a sua

vontade de vinculação às propostas apresentadas. (..) Mas não têm razão. Desde logo, porque

não se pode afirmar que a falta de assinatura de uma proposta constitua uma

formalidade não essencial, um mero lapso susceptí vel de ser corrigido através do

convite à sua regularização e que, por isso, seria incompreensí vel a exclusão das

propostas das Recorrentes, tanto mais quanto era certo que o prejuí zo maior que daí

advinha era o da entidade adjudicante já que esta, desse modo, ficaria privada de

propostas que poderiam ser as que melhor serviriam os seus interesses. E isto porque,

sendo a proposta um elemento fundamental do procedimento concursal - énela que

os concorrentes assumem de forma séria e firme não só a vontade de contratar mas

também o modo como se dispõem a fazê-lo (art.° 56.°/1 do CCP) - a mesma só é

válida se o seu conteúdo e formulação observarem as prescrições legais. Ora, a

primeira dessas prescrições, que éuma condição da sua validade, éa da assunção dos seus

termos pelo concorrente que a apresenta, assunção essa que só éplena quando a sua

assinatura e a sua apresentação observam as formas legalmente exigidas. De resto, sem essa

assinatura não se pode afirmar a existência de uma proposta mas tão só a existência
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de meros documentos que fazem presumir que alguém tem vontade de se apresentar

a um concurso e sem a sua apresentação na forma legal a mesma não pode ser

atendida.” Concluí mos do exposto que a falta de cumprimento do disposto no n° 4 do artigo

57.° do CCP determina a exclusão da proposta, nos termos expressos no artigo 146.°, n° 2,

ais. d) e e) do mesmo diploma. A propósito, refere-se ainda na fundamentação do citado

Acórdão do STA de 8 de Março de 2012, o seguinte: “E também não se argumente que o

Júri devia ter convidado as Recorrentes a suprirem a mencionada irregularidade e isto

por que muito embora seja certo que aquele “pode pedir aos concorrentes quaisquer

esclarecimentos sobre as propostas apresentadas que considere necessários para efeito de

análise e da avaliação das mesmas” (art.° 72.°/1 do CCP) também o éque estes pedidos não

se destinam a suprir omissões ou insuficiências que determinem a invalidade substancial da

proposta e que conduzam à sua exclusão nos termos do disposto na ai. a a) do n.° 2 do art.°

70.0 ou do art. 0 146.0/2 do CCP mas, tão só, a tornar mais claros os atributos da proposta ou

os termos ou condí ções relativos a aspetos da execução do contrato. Isto é, a tornar mais

compreensí vel o que nela já se encontrava, ainda que de forma menos inteligí vel já que tais

esclarecimentos têm, unicamente, por função aclarar ou fixar o sentido de algo que já se

encontrava na proposta e não de alteração do seu conteúdo ou dos elementos que com ela

tenham sido juntos. Estava, pois, vedado à adjudicante convidar os Recorrentes a

assinarem a sua proposta não só porque a irregularidade das suas propostas não

tinha a ver com a clareza dos seus conteúdos ou dos documentos que as

acompanhavam mas também porque tal falta determinava a sua inexistência e a

consequente exclusão do concurso, De resto, não deixa de ser significativo que o CCP tenha

previsto a possibilidade do concorrente poder prestar esclarecimentos motivados por aquela

falta de clareza ou congruência e não tenha previsto a possibilidade de idêntico convite quando

a proposta se não encontra assinada.”

Nestes termos, o júri deliberou. por unanimidade manter a exclusão da proposta

apresentada pela concorrente Luí s Carlos Pereira da Silva Costa Gomes, NIF 229

373887.

III - PROPOSTA DE ADJUDICACÃO

Considerando o cumprimento das formalidades exigidas, o Júri deliberou por unanimidade e

nos termos do n.° 1 do artigo 148° do Código dos Contratos Públicos, na sua redação atual,

manter a ordenação das propostas para efeitos de adjudicação, constante do ponto 5 (cinco)

do Relatório Preliminar, porquanto, da pronúncia em sede de audiência prévia não resulta uma

alteração na referida ordenação das propostas, propondo, assim, a adjudicação ao classificado
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em primeiro lugar, ou seja, à sociedade comercial Galáxia Gulosa, Lda., NTPC 510

206093.

Nada mais havendo a tratar, o Júri deu por encerrada a reunião quando eram onze horas,

tendo sido lavrado presente Relatório que por todos vai ser lido e assinado.

x
Paula Matos
Coordenadora Técnica

1~a Vogal Suplente,

Rita Cosme
Di riqen te

2.° Vogal Efetivo

x
Dioqo Santos
Técnico Suoerior
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RELATÓRIO PRELIMINAR

“Concessão do Direito de Exploração do Espaço de Café/Bar do Parque Ecológico da

Venda do Pinheiro”

Ao 19.° (décimo nono) dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, na sala de
reuniões do piso zero desta Câmara Municipal, pelas nove horas e trinta minutos, reuniu o Júri,
reuniu o Júri, nomeado por Deliberação da Câmara Municipal tomada em 21 (vinte e um) de
setembro de 2018, constituí do pela 1.8 Vogal Suplente, Rita Cosme, Dirigente da Unidade de
Licenciamentos Diversos, que substitui o Presidente, pela 1.8 Vogal Efetiva Paula Matos,
Coordenadora Técnica, a exercer funções na Unidade de Contratação Pública e
Aprovisionamento, e pelo 2.0 Vogal Efetivo, Diogo Santos, Técnico Superior, a exercer funções
na Divisão de Assuntos Jurí dicos, em cumprimento do disposto no artigo 122.0 do Código dos
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual
redação, adiante abreviadamente designado por CCP, aplicável por remissão do ponto 23 do
Programa do Procedimento, para proceder à elaboração do presente Relatório Preliminar, na
sequência da análise e avaliação das propostas apresentadas.
1 -PROPOSTAS APRESENTADAS

1.1 Foram apresentadas propostas, dentro do prazo estipulado no Programa de Procedimento,
pelas seguintes entidades, de acordo com a ordem de entrada na caixa de correio eletrónico
correspondente, conforme consta do ponto 10.1 do Programa de Procedimento:
- Galáxia Gulosa, Lda, NIPC 510 206 093;

- Cidália Maria Nogueira Valverde, NIF 211 181 463

- Marcelo Deodato, Unipessoal, Lda, NIPC 513 799036

- Ricardina Marï a Gaspar Borges, NIF 119 215 454
- Mário Jorge Mariano da Silva, NIF 229 725 260

- Luí s Carlos Pereira da Silva Costa Gomes, NIF 229 373 887

1.2 As propostas apresentadas foram publicitadas, por Ata divulgada a todos os interessados,
em 4 de outubro de 2018. Nos termos do ponto 15.2 do Programa do Procedimento, o
interessado que não tivesse sido incluí do na lista dos concorrentes poderia reclamar desse
facto, no prazo de três dias contados da publicitação da lista, devendo para o efeito apresentar
comprovativo da tempestiva apresentação da sua proposta.
1.3 Em 7 de outubro de 2018, veio a Sra. Vanessa Félix endereçar, para a caixa de correio
eletrónico correspondente, a seguinte mensagem: “Olá bom dia, gostava de saber qual o
motivo da minha proposta não ter sido selecionada! Obrigado”. Em 8 de outubro de 2018, a
Unidade de Contratação Pública e Aprovisionamento questionou a exponente, por e-malI, com
o seguinte teor: “Não obstante a situação estar a ser verificada internamente, solicita-se:
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- Indicação do endereço de e-maH e em que nome foram solicitadas as peças procedimentais
(momento em que se terá tornado “interessado”);
- Indicação do e-mail e em que nome foi alegadamente enviada a proposta (momento em que
se tronou “concorrente”).
Nos termos do n. ° 15.2 do Programa de Procedimento (conforme art.° 138.0 do Código dos
Contratos Públicos) e conforme ata de Lista de Concorrentes do júri do procedimento solicita-
se a apresentação de “comprovativo da tempestiva apresentação da sua proposta’~ Em 9 de
outubro do corrente veio a exponente remeter novo e-mail, com o seguinte teor: “Olá boa
noite, a minha proposta foi enviada no dia 3 pelas 15h30, o nome do proponente éJoão Marcelo
Ferreira dos Reis e foi enviado através deste e-malI, Vanessa_afelix@hotmail. com”, não sendo,
contudo, demonstrada qualquer forma do envio da dita proposta, pelo que o Júri, por
unanimidade, deliberou manter inalterada a lista de propostas publicitada.
1.4 Em 18 de outubro de 2018, veio o Sr. Fábio Rodrigues endereçar, para a caixa de correio
eletrónico correspondente, a seguinte mensagem: “Venho desta forma e fora da data limite
por falta de conhecimento! Fazer uma proposta de renda mensal fixada nos 1000, para
exploração do espaço em questão”. Porquanto a aludida proposta foi apresentada de forma
extemporânea, o Júri, por unanimidade, deliberou manter inalterada a lista de propostas
publicitada.
2 - EXCLUSÃO DE PROPOSTAS

2.1 Determina o artigo 122.0, n.° 1 do CCP, na sua redação atual, que “Após a análise das
versões iniciais e finais das propostas e a aplicação do critério de adjudicação, o júri elabora
um relatório preliminar fundamentado (..)“, dispondo o n.° 2 do mesmo artigo que “No
relatório preliminar a que se refere o número anterior, o júri deve também propor,
fundamentadamente, a exclusão das propostas por qualquer dos motivos previstos nos n°s 2
e 3 do artigo 146°, aplicáveis com as necessárias adaptações (.9”.
Assim, nos termos da alí nea d) do n.° 2 do referido artigo 146.0, no relatório preliminar o júri
deve propor, fundamentadamente, a exclusão das propostas: “que não sejam constituí das por
todos os documentos exigidos nos termos do disposto no a° 1 do artigo 57~0’~

A remissão legal deve ser interpretada, nos termos do Ponto 23 do Programa do Procedimento,
como feita para o Ponto 11 do Programa do Procedimento, que diz o seguinte:
“Documentos que acompanham e instruem as propostas
11.1.Declaração, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo 1 com
aceitação das condições do programa de procedimento e do caderno de encargos.
11.2.Atributos da Proposta:
a) Os concorrentes apresentarão Proposta de Preço (expresso em euros e não incluirá o
imposto sobre o valor acrescentado), redigida na lí ngua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas
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ou palavras riscadas, sempre com o mesmo tipo de letra ou com a mesma caligrafia e tinta,
se for manuscrita (conforme modelo Anexo PP);
b) Os concorrentes apresentarão Memória descritiva das intenções de intervenção na ocupação
do espaço incluindo:
i. Projeto de decoração para o espaço;
ii. Recursos humanos a serem afetos à exploração;
iii. Referência aos materiais e equipamentos a implantar;
iv. Plano de manutenção e higieniza ção;
Analisada a proposta apresentada pelo concorrente Mário Jorge Mariano da Silva, NIF

229 725 260, se verifica que a mesma não vem instruí da por “Memória descritiva das
intenções de intervenção na ocupação do espaço”. Pela omissão de apresentação do
documento in casu não épossí vel apreciar e classificar a proposta, nos termos do Ponto 16.2,
alí nea b) e 16.3 do Programa do Procedimento.
Acresce que o concorrente Mário Jorge Mariano da Silva, NIF 229 725 260 propôs, como
valor de prestação mensal, um valor inferior ao valor base mensal fixado no Programa de
Procedimento. Efetivamente, o concorrente Mário Jorge Mariano da Silva, NIF
229 725 260 propôs-se pagar um montante mensal de €405,00 (quatrocentos e cinco euros)
e o valor base mensal constante do Programa de Procedimento éde € 850 (oitocentos e
cinquenta euros).
Determina o artigo 70.0 do CCP, na sua redação atual, que “1 - As propostas são analisadas

em todos os seus atributos, representados pelos fatores e subfatores que densificam o critério

de adjudicação, e termos ou condições”. Por sua vez, as alí neas b) e d) do n.° 2 do mesmo

artigo consagram que são excluí das as propostas cuja análise revele: “Que apresentam

atributos qua violem parâmetros base fixados no caderno de encargos (..)“ e “Que o preço

contratual seria superior ao preço base”, respetivamente.

Segundo o entendimento perfilhado no Acórdão do Tribunal Central Administrativo do Norte,

de 22 de maio de 2015, proferido no âmbito do Processo n.° 01199/14.4BEAVR1, “IV — Por

outro lado, se um atributo violar os parâmetros base ou se um termo ou condição violar um

limite máximo ou mí nimo, a proposta deve ser excluí da, sendo irrelevante o facto de o

concorrente ter subscrito a declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos do

anexo 1 ao CCP ou o facto de, nos termos do artigo 96.0, n.° 5, o caderno de encargos

prevalecer sobre a proposta quando haja divergência entre eles.”

Face à proposta apresentada e atento o plasmado no Programa do Procedimento, o Júri

deliberou, por unanimidade, ao abrigo das disposições conjugadas das alí neas d) e o) do n.° 2

Disponí vel_para consulta em httD://www.dgsi.pt —-
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do artigo 146.°, por remissão do n.° 2 do artigo 122.°, e da alí nea b) do n.° 2 do artigo 70.°,

todos do CCP, na sua redação atual, propor a exclusão do concorrente Mário Jorge Mariano

da Silva, NIF 229 725 260, porquanto a mesma não vem instruí da por todos os documentos

exigidos pelo Programa do Procedimento e apresenta um valor mensal inferior ao valor base

mensal constante do Programa do Procedimento.

2.2 Determina o artigo 146.°, n.° 2, ai. e) do CCP que “o júri deve também propor,
fundamentadamente, a exclusão das propostas que não cumpram o disposto nos n. o~ 4 e 5 do
artigo 57.°”.
A remissão legal deve ser interpretada, nos termos do Ponto 23 do Programa do Procedimento,
como feita para o Ponto 10.2 do Programa do Procedimento, que diz o seguinte:
“A totalidade dos documentos elaborados ou preenchidos pelos concorrentes deverão ser
devidamente assinados’~
Analisada a proposta apresentada pelo concorrente Luí s Carlos Pereira da Silva Costa

Gomes, NIF 229 373 887, se verifica que nenhum dos documentos juntos foi assinado pelo
concorrente. A assinatura éuma formalidade essencial, tal como relatou o Acórdão do Tribunal
Central Administrativo Sul, de 15 de Setembro de 2011 (proc. 7808/11): “A exigência pelo
Programa do Procedimento que os documentos que constituem a proposta sejam assinados
pelos representantes legais dos candidatos reconhecidos na qualidade tem como objetivo o de
assegurar que as pessoas que os subscreveram têm poderes para o ato”.
Face à proposta apresentada e atento o plasmado no Programa do Procedimento, o Júri

deliberou, por unanimidade, ao abrigo das disposições conjugadas da alí nea e) do n.° 2 do

artigo 146.°, por remissão do n.° 2 do artigo 122.°, e do n.° 4 do artigo 57°, todos do CCP,

na sua redação atual, propor a exclusão do concorrente Luí s Carlos Pereira da Silva Costa

Gomes, NIF 229 373 887, porquanto a mesma não vem assinada pelo concorrente.

3 - CRITÉRIO DE ADJUDICACÃO

Para efeitos de avaliação das restantes propostas apresentadas pelos concorrentes, foi aplicado
o critério de adjudicação definido no Ponto 16 do Programa do Procedimento, que de seguida
se transcreve:

16.1. “O critério de adjudicação éo da proposta economicamente mais

vantajosa, tendo em conta os seguintes fatores, indicados por ordem
decrescente de importância:

a) Valor da Prestação Mensal (50%»

b) Qualidade do Projeto de Exploração (50%).
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boa preocupação no que diz respeito à animação, manutenção e conservação
dos bens 16-8) pontos
- Excelente A proposta apresentada contempla soluções que, sendo adequadas
ao exigido num projeto desta natureza, contêm uma excelente proposta no que
diz respeito à unificação do conceito decorativo, à inovação, aos materiais a
aplicar, aos métodos de conceção/execução, ao método de exploração, à
sustentabilidade e planeamento económico/social; A memória descritiva e
justificativa do conceito e sua execução reflete uma inequí voca perceção da sua
realidade e especificidade, particularizando com excelência todos os aspetos
essenciais da mesma, demostrando uma preocupação em contemplar uma
unificação em toda a proposta. A proposta apresentada revela uma excelente
adequação à realidade da vivência local e de todo o conceito estabelecido;
Demonstra um excelente conceito decorativo estabelecendo relações diretas
entre os espaços e atividades inerentes aos mesmos; Apresenta uma excelente
preocupa ção no que diz respeito à animação, manutenção e conservação dos
bens. J8-IOJ pontos

4 - APRECIACÃO DAS PROPOSTAS

4.1 Valor da prestação mensal

Atentas as propostas admitidas, e após aplicar a fórmula constante do Programa do
Procedimento, o Júri ordenou as propostas da seguinte forma:

PROPONENTES Valor da prestação mensal Pontuação Ponderação Pontuaçao

Galaxia Gulosa, Lda 1 230,00 € 10,00 50% 5,00
Cidália Maria Nogueira Valverde 1 000,00€ 4,55 50% 2,28

Marcelo Deodato, Unipessoal, 14a 910,00€ 2,42 50% 1,21
Ricardina Maria Gaspar Borges 1 000,00€ 4,55 50% 2,28

4.2 Qualidade do projeto de exploração

Atentas as propostas apresentadas, e considerando a sua ordem de submissão, o Júri procedeu
à seguinte apreciação:
4. 2. 1 Galáxia Gulosa, Ida, NIPC 510 206 093: A proposta apresentada não contempla
soluções adequadas ao exigido num projeto desta natureza sendo pontuada com 1 - mau, de
acordo com a escala qualitativa pré-determinada, sem prejuí zo de se reconhecer as
preocupações apresentadas com a manutenção e higienização do espaço e com a
sustentabilidade ao ní vel dos produtos, dos copos reutilizáveis e a promoção da reciclagem.
Assim, a memória descritiva e justificativa, que se dá por integralmente reproduzida, não
reflete uma perceção da realidade e especificidade do projeto, sendo vaga quanto às intenções
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16.2. Para efeitos da pontuação/classificação das propostas em cada um dos
critérios de apreciação indicados em 15.1 será aplicada a seguinte metodologia:

a) O Valor da Prestação Mensal será pontuado de 1 a 10, sendo pontuada
com pontuação máxima (10 pontos) a proposta que apresentar o melhor preço,
e pontuada com pontuação mí nima (1 ponto) a(s) proposta(s) cujo preço seja
igual ao preço base estipulado para o concurso, as restantes propostas serão
pontuadas de acordo com a seguinte fórmula:

[(P. Proposta - Valor Base)/(Proposta Valor mais alto-Valor Base)]x9+1

P. Proposta — Valor da proposta em análise
Valor Base Mensal — 850,00€

b) A Qualidade do Projeto de Exploração (Mérito da memória descritiva
das intenções de intervenção na ocupação do espaço, exploração, animação,
manutenção e conservação dos bens) será apreciada e pontuada segundo uma
escala qualitativa predeterminada a que corresponderá a seguinte
correspondência numérica:

- Mau: A proposta apresentada não contempla soluções adequadas ao exigido
num projeto desta natureza; A memória descritiva e justificativa não reflete uma
perceção da realidade e especificidade do projeto (O-2J pontos

- Insuficiente: A proposta apresentada contempla soluções insuficientes e
pouco adequadas ao exigido num projeto desta natureza: A memória descritiva
e justificativa apresenta insuficiências no que diz respeito à perceção da realidade
e especificidade do projeto; J2-4J pontos
- Suficiente: A proposta apresentada contempla soluções suficientes e
adequadas ao exigido num projeto desta natureza. A memória descritiva e
justificativa apresenta uma perceção suficiente no que diz respeito à realidade e
especificidade do projeto; Apresenta uma suficiente preocupação no que diz
respeito à animação, manutenção e conservação dos bens. J4-6J pontos
- Bom: A proposta apresentada contempla soluções boas e adequadas ao exigido
num projeto desta natureza; A memória descritiva e justificativa do conceito e
sua execução reflete uma boa perceção da sua realidade e especificidade,
particularizando todos os aspeto essenciais da mesma, demostrando uma
preocupação em contemplar uma unificação em toda a proposta; Apresenta uma
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de intervenção na ocupação do espaço, limitando-se a mencionar a opção majoritária pela
“utilização de madeiras e seus derivados” no que concerne os “materiais decorativos”. Não se
consegue, ademais, alcançar como os “materiais e equipamentos”, de modelo indicado e com
a referida “estrutura tubular metálica”, na “área pública”, permitirão aos visitantes fazê-los
“usufruir de um ambiente calmo e descontraido’, sendo a memória descritiva omissa
relativamente aos recursos humanos a afetar à exploração. Não apresenta, ademais,
preocupações, nem concretiza eventuais soluções, no que diz respeito à exploração do espaço,
com as especificidades ao mesmo inerentes, que se prendem com o facto de o mesmo se
inserir num Parque ecológico enquadrado na região sabia do concelho de Mafra, a cujo direito
se candidatou.
4. 2. 2 Cidália Maria Nogueira Valverde, NIF 211 181 463: A proposta apresentada não
contempla soluções adequadas ao exigido num projeto desta natureza sendo pontuada com 1
- mau, de acordo com a escala qualitativa pré-determinada, sem prejuí zo de se reconhecer a
indicação do n.° de recursos humanos a afetar à exploração. Assim, a memória descritiva e
justificativa, que se dá por integralmente reproduzida, não reflete uma perceção da realidade
e especificidade do projeto, sendo omissa quanto às intenções de intervenção na ocupação do
espaço, limitando-se a indicar materiais e equipamentos sem qualquer ligação a um necessário
projeto de decoração para o espaço, sendo a memória descritiva ainda omissa relativamente
ao solicitado plano de manutenção e higienização. Não apresenta quaisquer preocupações,
nem concretiza eventuais soluções, no que diz respeito à exploração do espaço, com as
especificidades ao mesmo inerentes, que se prendem com o facto de o mesmo se inserir num
Parque ecológico enquadrado na região sabia do concelho de Mafra, a cujo direito se
candidatou.
4. 2. 3. Marcelo Deodato, Unipessoal, Lda, NIPC 513 799036: Àqualidade do projeto a
implementar éatribuí da a pontuação de 7 - bom, segundo a escala qualitativa pré-
determinada, realçando-se a preocupação no que diz respeito à exploração do espaço, com as
especificidades ao mesmo inerentes, que se prendem com o facto de o mesmo se inserir num
Parque ecológico enquadrado na região sabia do concelho de Mafra, referindo a promoção da
cultura e gastronomia sabia, a doçaria regional e atendendo à zona envolvente, tendo em
conta a estrutura de mobilidade e acesso a transportes públicos, no sentido de apoiar e
colaborar na dinamização local, prestando serviços a todos os diversos utentes e clientes. Pese
embora a intenção de decoração para o espaço se encontre expressa de forma não
suficientemente especificada, ou seja, como “moderna” e “inspirada em ambientes saudáveis
e de interação com a natureza e o bem estar”, o que sucede também com a referência aos
equipamentos, mencionados a propósito do Plano de manutenção e higienização, e aos
recursos humanos, apelando para a experiência do próprio proponente no concelho de Mafra.
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4. 2. 4. Ricardina Maria Gaspar Borges, NIF 119 215 454: Àqualidade do projeto a
implementar éatribuí da a pontuação de 6 - suficiente, segundo a escala qualitativa pré-
determinada, sem prejuí zo de se realçar a preocupação no que diz respeito à exploração do
espaço, com as especificidades ao mesmo inerentes, que se prendem com o facto de o mesmo
se inserir num Parque ecológico enquadrado na região sabia do concelho de Mafra, referindo
a utilização preferencial de materiais reciclados e produzidos artesanalmente no concelho e a
venda e divulgação de produtos da região, bem como a colocação de trabalhadores residentes
no concelho com amplo conhecimento da sua história de forma a poderem interagir com os
turistas, valorizando-se, ainda, a especificação do número de postos de trabalho que se propõe
criar. A memória descritiva e justificativa, que se dá por integralmente reproduzida, apresenta
uma perceção suficiente no que diz respeito à realidade e especificidade do projeto,
nomeadamente quanto às intenções de intervenção no espaço pela implementação de dois
espaços lúdicos, um para as crianças e outro para os adultos e pela promoção de animação
cultural em articulação com a Câmara Municipal de Mafra. Apresenta também uma
preocupação suficiente no que diz respeito à manutenção dos equipamentos e à higienização
do espaço, pela mera indicação da sua frequência.
A supra referida apreciação originou a seguinte pontuação:

PROPONENTES Qualidade do projeto de exploração

- - Pontuação do
DESIGNAÇAO Pontos Ponderaçao

fator

Galáxia Gulosa, Lda 1,00 50% 0,50

Cidalia Maria Nogueira Valverde 1,00 50% 0,50

Marcelo Deodato, Unipessoal, Lda 7,00 50% 3,50

Ricardina Maria Gaspar Borges 6,00 50% 3,00

Da aplicação dos dois fatores, resulta o seguinte quadro:

PROPONENTES a) valor da prestação mensal (50%) b) Qualidade do projecto de
exploraçao (50%)

TOTAL
— - Pontuaçao . Pontuaçao

DESIGNAÇAO Pontos Ponderaçao Pontos Ponderaçaodo fator do fator

Galáxia Gulosa, Lda 10,00 50% 5,00 1,00 50% 0,50 5,50

Cidália Maria 455 50% 2,28 1,00 50% 0,50 2 78
Nogueira Valverde -

Marcelo Deodato, 2,42 50% 1,21 7,00 50% 3,50 4,71
Unipessoal, Ida
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50% 2,28 6,00 50%
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Ricardina Maria ~
Gaspar Borges

5 - PROPOSTA DE ORDENACÃO DAS PROPOSTAS

Por último, o Júri, em função da aplicação do critério de adjudicação, constante do Ponto 16
do Programa do Procedimento e transcrito no ponto 3 do presente relatório, deliberou, por
unanimidade, propor a ordenação das propostas, para efeitos de adjudicação, de acordo com
o descrito infra:

1.°- Galáxia Gulosa, Lda, NIPC 510 206 093, com 5,50 pontos;

2.0~ Ricardina Maria Gaspar Borges, NIF 119 215 454, com 5,28 pontos;

3.°- Marcelo Deodato, Unipessoal, Lda, NIPC 513 799036, com 4,71 pontos;

4.O_ Cidália Maria Nogueira Valverde, NIF 211 181 463, com 2,78 pontos.

6 - AUDIÊNCIA PRÉVIA

Tendo em consideração o disposto no artigo 147.° do CCP, o Júri procederá, de seguida, à
audiência escrita dos concorrentes, fixando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que se
pronunciem, querendo, por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia.

Presidente do Júri,
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CONTRATO N.° /20 18

“CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO DE CAFÉ/

BAR DO PARQUE ECOLÓGICO DA VENDA DO PINHEIRO”

Aos _______ dias do mês de ________ do ano dois mil e dezoito, no edifí cio

dos Paços do Municí pio de Mafra, perante mim, Ana Maria Ferreira Loureiro

Pereira Viana Taborda Barata, Licenciada em Direito, Diretora do

Departamento de Administração Geral e Finanças desta Câmara Municipal,

exercendo as funções de Oficial Público, para as quais fui designada por

despacho do Senhor Presidente datado de vinte e quatro de outubro de dois

mil e dezassete, nos termos e para os efeitos da disposição contida na alí nea

b) do número dois, do artigo trinta e cinco do Anexo 1 à Lei número setenta

e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro, na sua redação atual,

celebram o presente contrato acima referido, os seguintes contraentes:

Como PRIMEIRO CONTRAENTE: MUNICÍ PIO DE MAFRA, com sede na Praça

do Municí pio, código postal 2644-001 Mafra, pessoa coletiva número

502177080, representada no presente ato pelo seu Presidente Hélder António

Guerra de Sousa Silva, natural e residente na Freguesia e Concelho de Mafra,

portador do cartão de cidadão número 06973946 3ZY9, válido até

17. 08 .2028.

Como SEGUNDO CONTRAENTE: SOCIEDADE COMERCIAL GALÁXIA

GULOSA, LDA., com sede na _________, pessoa coletiva número 510206093,

representada no presente ato pelo ______, portador do cartão de cidadão

número _______ válido até_____, contribuinte número _____, qualidade e

poderes que verifiquei pela

CONTRATO N.° __J2018
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E, pelas partes, foi dito que o contrato se regerá pelas cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA 1.8 - O presente contrato tem por objeto a “CONCESSÃO DO

DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO DE CAFÉ! BAR DO PARQUE

ECOLÓGICO DA VENDA DO PINHEIRO” pelo segundo a favor do primeiro

contraente, na sequência do concurso público efetuado nos termos da alí nea

ee) do n.° 1 do artigo 33 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

atual e do estipulado no correspondente caderno de encargos

CLÁUSULA 2.8 — a) A concessão em causa éfeita pelo perí odo de sete anos,

contados a partir da data de outorga do contrato, renovável por perí odos de

um ano, atéao limite de dez anos; b) A renovação ocorrerá, se nenhuma das

partes se manifestar até sessenta dias antes do termo de cada perí odo

contratual.; c) O Municí pio de Mafra, reserva-se no direito de não proceder à

renovação do contrato, sem quaisquer obrigações compensatórias para com

o concessionário.

CLÁUSULA 3~8 — a) Pelo direito de exploração será devido o valor mensal

de €1.230,00, (mil duzentos e trinta euros) e valor contratual de

€147.600,OO( cento e quarenta e sete mil e seiscentos euros) valores

aos quais acresce o IVA à taxa legal em vigor; b) O pagamento do valor

mensal de exploração será efetuado até ao dia 8 (oito) de cada mês,

entendendo-se que se a data limite coincidir com o dia de descanso semanal

ou feriado, o respetivo pagamento terá que ser efetuado até ao dia útil

imediatamente posterior àquela data, sendo que no dia da assinatura do

presente contrato o concessionário procederá ao pagamento do valor

proporcional correspondente ao mês em apreço; c) Na falta de pagamento

no prazo definido, ao valor devido serão exigidos os respetivos juros de mora

na percentagem que estiver, à data, em vigor na legislação Portuguesa, assim

como uma indemnização igual a 50% do que for devido; d) A prestação

mensal será atualizada anualmente, por aplicação do Í ndice de Preços ao
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Consumidor, publicado pelo INE e relativo aos últimos doze meses

conhecidos;

CLÁUSULA 4,8 — a) O procedimento do concurso público relativo ao presente

contrato, foi autorizado por deliberação do Executivo Municipal, em reunião

realizada em vinte e um de setembro de dois mil e dezoito; b) A decisão de

adjudicação bem como a minuta de contrato, foram objeto de despacho de

aprovação do Senhor Presidente da Câmara em ratificado em

reunião do Executivo Municipal, realizada em de dois mil e dezoito,

nos termos do n.° 3 do artigo 35.° do anexo i à Lei n.° 75/2013 de 12 de

setembro.

CLÁUSULA 5~8 — Para garantir o exato e pontual cumprimento das suas

obrigações, o segundo contraente prestou uma caução, no valor de

correspondente a 2% ( dois por cento) do valor do contrato (correspondente

ao perí odo de vigência inicial), com exclusão do IVA, emitida em

CLÁUSULA 6.8 - Todas as despesas inerentes à celebração do contrato serão

por conta do segundo contraente.

CLÁUSULA 78 - Fazem parte integrante do presente contrato os documentos

previstos no n.° 2 do artigo 96.° do Código dos Contratos Públicos.

CLÁUSULA 88 - Em tudo o omisso regularão as disposições legais

portuguesas e regulamentos aplicáveis, designadamente os princí pios gerais

da Contratação Pública.

CLÁUSULA 9,8 - Os lití gios decorrentes da interpretação do presente

contrato, serão submetidos ao Tribunal Administrativo do Cí rculo de Lisboa,

com renúncia a qualquer outro.
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Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada um

dos contraentes.

Junto ao presente contrato são arquivados os seguintes documentos:

a) Declaração comprovativa da regularização

perante a Segurança Social, emitida

Segurança Social Direta;

b) Certidão comprovativa da regularização da situação tributária perante o

Estado Português, emitida em pelo Serviço de Finanças de

c) Certidão permanente do Registo Comercial subscrita em _______ e válida

até___________

d) Certificados do Registo Criminal dos titulares dos órgãos

emitido pelo Ministério da Justiça, Direção Geral da Administração da

Justiça.

Pelo Primeiro Contraente,

Pelo Segundo Contraente,

O Oficial Público,

CONTRATO N.° /2018

“CoNCEssÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO E5PAÇO DE CAFÉ! BAR DO PARQUE ECOLÓGICO DA

VENDA DO PINHEIRO”

em

da situação contributiva

pelo Serviço

gerência, datados de

sociais de

de dois mil e dezoito,
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CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

CONTA:

Foi paga a guia n.° de

CONTRIBUINTE
FISCAL

CLASSIFICAÇÃO
RECEITA

Tabela de Taxas — art.° 1.0 ~jO

1.11 (€1,86 por cada página de

contato)

820104

TOTAL

CONTRATO N.° /2018

“CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO ESPAÇO DE CAFÉ! BAR DO PARQUE ECOLÓGICO DA

VENDA DO PINHEIRO”
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ANEXO PP

PROPOSTA

Sónia Margarida Maria, solteira, cartão de cidadão número 10842372 7 ZY4, residente

na Rua Guilherme Salgado, Condomí nio Scala, Edifí cio 1, Bloco 1, R/C Esq., 2750-251

Cascais, na qualidade de representante legal de Galáxia Gulosa, Lda, número de

identificação fiscal 510206093 e sede na Rua Dr. JoséJoaquim de Almeida, 836-A, 1.2

Andar, 2775-594 Carcavelos, depois de ter tomado conhecimento do objeto do

procedimento para a “Concessão do Direito de Exploração do Espaço de Café/Bar do

Parque Ecológico da Venda do Pinheiro”, obriga-se à exploração do referido espaço, de

acordo com as condições estabelecidas naqueles documentos e demais documentação

apresentada, comprometendo-se a efetuar o pagamento de uma prestação mensal de

1.230,00€ (Mil, duzentos e trinta euros).

Ao preço indicado na presente proposta acresce o IVA.

Declara ainda que renúncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeita à

execução do contrato de adjudicação, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa

em vigor.

Carcavelos, 27 de Setembro de 2018

Galáxia ~dosa, La . J ~
NIF:5102~~V 1C)—< SC~~
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DESPACHO

Na sequência do Relatório Final, datado de 2 (dois) de novembro de 2018, do júri do procedimento,

nomeado, pela deliberação da Câmara Municipal de Mafra, de 21 (vinte e um) de setembro do ano de

2018, referente ao procedimento por Concurso Público para a formação de contrato para a

“Concessão do Direito de Exploração do Quiosque “Esplanada Real” Mafra” determino, por

se tratar de uma decisão urgente, atenta a necessidade de garantir a atempada outorga do contrato

em apreço tendo em conta a intenção de garantir o iní cio da execução do contrato no mais curto

espaço de tempo face ao término do contrato em vigor, nos termos do disposto no n.° 3 do artigo

35.° do Anexo 1 à Lei n.0 75/2013, de 12 de Setembro, que se adjudique, nos termos do n.° 1 do

artigo 148.0 do Código dos Contratos Públicos, na sua redação atual, a referida concessão do direito

de exploração, à concorrente classificada em primeiro lugar, ou seja, à sociedade comercial

Esplanada Real, Unipessoal, Lda. (NIPC 510 874 886), pelo valor mensal de 915,OOC

(novecentos e quinze euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor, pelo prazo de 7

anos, contar a partir da data de outorga do contrato, renovável por perí odos de 1 (um), ano, atéao

limite de 10 (dez), anos a que corresponde um preço contratual de 109.800,OOC (cento e nove mil

e oitocentos euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor.

Mais determino a aprovação da minuta do contrato.

Deverá a presente decisão seja submetida a ratificação da Câmara Municipal na próxima reunião

daquele órgão, atento o disposto no n.° 3 do artigo 35.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro.

Paços do Municí pio, ________

O Presid’ te da Câ ara Municipal,

(H ‘lder Sousa ilva)

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍ PIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
E-MAIL: aprovisior,amento~cm-mafra.ot
INTERNET: www.cm mpfra.pt
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CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

CONTRATO N.° /2018

“CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE BAR

ESPLANADA REAL EM MAFRA”

Aos ______ dias do mês de ________ do ano dois mil e dezoito, no edifí cio

dos Paços do Municí pio de Mafra, perante mim, Ana Maria Ferreira Loureiro

Pereira Viana Taborda Barata, Licenciada em Direito, Diretora do

Departamento de Administração Geral e Finanças desta Câmara Municipal,

exercendo as funções de Oficial Público, para as quais fui designada por

despacho do Senhor Presidente datado de vinte e quatro de outubro de dois

mil e dezassete, nos termos e para os efeitos da disposição contida na alí nea

b) do número dois, do artigo trinta e cinco do Anexo i à Lei número setenta

e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro, na sua redação atual,

celebram o presente contrato acima referido, os seguintes contraentes:

Como PRIMEIRO CONTRAENTE: MUNICÍ PIO DE MAFRA, com sede na Praça

do Municí pio, código postal 2644-001 Mafra, pessoa coletiva número

502177080, representada no presente ato pelo seu Presidente Hélder António

Guerra de Sousa Silva, natural e residente na Freguesia e Concelho de Mafra,

portador do cartão de cidadão número 06973946 3ZY9, válido até

17.08.2028.

Como SEGUNDO CONTRAENTE: SOCIEDADE COMERCIAL ESPLANADA

REAL UNIPESSOAL, LDA., com sede na _________, pessoa coletiva número

510874886, representada no presente ato pelo ______, portador do cartão de

cidadão número _______ válido até ______, contribuinte número ______

qualidade e poderes que verifiquei pela ___________

CONTRATO N.°__J2018

“coNcEssÃo DO DIREITO DE ExPLoRAçÃo DO QUIOSQUE BAR ESPLANADA REAL EM MAFRA”

Praça do Municí pio • 2644-001 • Mafra 46øuJzI~~âh
Telef. 261 810 182 • FAX 261 810 130 r
e-mau: geral@cm-mafra.pt apcer ~
Internet: www.cm-niafra.pt
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CÂMAlt~ MUNICIPAL DE MAFRA
E, pelas partes, foi dito que o contrato se regerá pelas cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA 1.a - O presente contrato tem por objeto a “CONCESSÃO DO

DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE BAR ESPLANADA REAL EM

MAFRA” pelo segundo a favor do primeiro contraente, na sequência do

concurso público efetuado nos termos da alí nea ee) do n.° 1 do artigo 33 da

Lei 75/2013, de 12 de setembro , na sua redação atual e do estipulado no

correspondente caderno de encargos

CLÁUSULA 2~ — a) A concessão em causa éfeita pelo perí odo de sete anos,

contados a partir da data de outorga do contrato, renovável por perí odos de

um ano, atéao limite de dez anos; b) A renovação ocorrerá, se nenhuma das

partes se manifestar até sessenta dias antes do termo de cada perí odo

contratual.; c) O Municí pio de Mata, reserva-se no direito de não proceder à

renovação do contrato, sem quaisquer obrigações compensatórias para com

o concessionário.

CLÁUSULA 3•~ — a) Pelo direito de exploração será devido o valor mensal

de €915,00, (novecentos e quinze euros) e valor contratual de

€109.800,00( cento e nove mil e oitocentos euros) valores aos quais

acresce o IVA à taxa legal em vigor; b) O pagamento do valor mensal de

exploração será efetuado atéao dia 8 (oito) de cada mês, entendendo-se que

se a data limite coincidir com o dia de descanso semanal ou feriado, o

respetivo pagamento terá que ser efetuado até ao dia útil imediatamente

posterior àquela data, sendo que no dia da assinatura do presente contrato

o concessionário procederá ao pagamento do valor proporcional

correspondente ao mês em apreço; c) Na falta de pagamento no prazo

definido, ao valor devido serão exigidos os respetivos juros de mora na

percentagem que estiver, à data, em vigor na legislação Portuguesa, assim

como uma indemnização igual a 50% do que for devido; d) A prestação

mensal será atualizada anualmente, por aplicação do Í ndice de Preços ao

CONTRATO N.° /2018
“coNcEssÃo DO DIREITO DE ExpLoRAçÃo DO QUIO5QUE BAR EsPLANADA REAL EM MAFRA”

Modelo 0-29/4 2



conhecidos;

CLÁUSULA 4~ — a) O procedimento do concurso público relativo ao presente

contrato, foi autorizado por deliberação do Executivo Municipal, em reunião

realizada em vinte e um de setembro de dois mil e dezoito; b) A decisão de

adjudicação bem como a minuta de contrato, foram objeto de despacho de

aprovação do Senhor Presidente da Câmara em , ratificado em

reunião do Executivo Municipal, realizada em de dois mil e dezoito,

nos termos do n.° 3 do artigo 35.° do anexo i à Lei n.° 75/2013 de 12 de

setembro.

CLÁUSULA 5~a — Para garantir o exato e pontual cumprimento das suas

obrigações, o segundo contraente prestou uma caução, no valor de

correspondente a 2°k ( dois por cento) do valor do contrato (correspondente

ao perí odo de vigência inicial), com exclusão do IVA, emitida em

CLÁUSULA 6.~ - Todas as despesas inerentes à celebração do contrato serão

por conta do segundo contraente.

CLÁUSULA ~a - Fazem parte integrante do presente contrato os documentos

previstos no n.° 2 do artigo 96.° do Código dos Contratos Públicos.

CLÁUSULA sa - Em tudo o omisso regularão as disposições legais

portuguesas e regulamentos aplicáveis, designadamente os princí pios gerais

da Contratação Pública.

CLÁ USULA 9 a Os lití gios decorrentes da interpretação do presente

contrato, serão submetidos ao Tribunal Administrativo do Cí rculo de Lisboa,

com renúncia a qualquer outro.

Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada um

dos contraentes.

CONTRATO N.° /2018
“CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIO5QUE BAR EsPLANADA REAL EM MAFRA”

Consumidor, publicado

—
1 ~itt

CÂMAItA MUNICIPAL DE MAFRA
pelo INE e relativo

k
aos últimos doze meses
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CÂMAItA MUNICIPAL DE MAFRA

Junto ao presente contrato são arquivados os seguintes documentos:

a) Declaração comprovativa da regularização da situação

perante a Segurança Social, emitida

Segurança Social Direta;

b) Certidão comprovativa da regularização da situação tributária perante o

Estado Português, emitida em pelo Serviço de Finanças de

c) Certidão permanente do Registo Comercial subscrita em _______ e válida

até

d) Certificados do Registo Criminal dos titulares dos órgãos

gerência, _____________ datados de __________ de dois mil e dezoito,

Pelo Primeiro Contraente,

Pelo Segundo Contraente,

O Oficial Público,

CONTA:

Foi paga a guia n.°

CONTRIBUINTE
FISCAL

de

CLASSIFICAÇÃO
RECEITA

Tabela de Taxas — art.° 1.0 ~O

1.11 (€1,86 por cada página de

contato)

820104

TOTAL

CONTRATO N.° /2018
“CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE BAR ESPLANADA REAL EM MAFRA”

em

contributiva

pelo Serviço

emitido pelo

Justiça.

Ministério

sociais de

da Justiça, Direção Geral da Administração da

Modelo GJ-29/4 4
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CÂMAni& MUNICIPAL DE MAFRA

RELATÓRIO FINAL

“Concessão do Direito de Exploração do Quiosque “Esplanada ReaI’~ Mafra”

Ao 2.° (segundo) dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, na sala de
reuniões do piso zero desta Câmara Municipal, pelas nove horas e trinta minutos, reuniu
o Júri, nomeado por Deliberação da Câmara Municipal tomada em 21 (vinte e um) de
setembro de 2018, constituí do pela 1.8 Vogal Suplente, Rita Cosme, Dirigente da Unidade
de Licenciamentos Diversos, que substitui o Presidente, pela 1.8 Vogal Efetiva, Maria dos
Anjos Fernandes, Assistente Técnica, a exercer funções na Unidade de Contratação Pública
e Aprovisionamento, e pelo 2.0 Vogal Efetivo, Diogo Santos, Técnico Superior, a exercer
funções na Divisão de Assuntos Jurí dicos, em cumprimento do disposto no artigo 148.0 do

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro,
na sua atual redação, adiante abreviadamente designado por CCP, aplicável por remissão
do ponto 23 do Programa do Procedimento, para proceder à elaboração do presente
Relatório Final, na sequência da análise e avaliação das propostas apresentadas.
1 - PRONÚNCIA EM SEDE DE AUDIÊNCIA PRÉVIA

O Júri procedeu, na sequência da elaboração do Relatório Preliminar, datado de 23 (vinte

e três) de outubro do ano de dois mil e dezoito, nos termos do n.0 1 do artigo 147.0 do

CCP, na sua redação atual, à audiência prévia escrita dos concorrentes

Para o efeito, todos os concorrentes foram notificados sobre as propostas apresentadas e

a intenção de ordenação das propostas admitidas, tendo beneficiado do prazo de cinco dias

úteis para, querendo, se pronunciarem ao abrigo do direito de audiência prévia, o que não

aconteceu.

II - PROPOSTA DE ADJUDICACÃO:

Considerando o cumprimento das formalidades exigidas, o Júri deliberou por unanimidade

e nos termos do n.° 1 do artigo 1480 do Código dos Contratos Públicos, na sua redação

atual, manter a ordenação das propostas para efeitos de adjudicação, constante do ponto

4 (quatro) do Relatório Preliminar, propondo, assim, a adjudicação ao classificado em

primeiro lugar, ou seja, à sociedade comercial Esplanada Real, Unipessoal, Ida.,

NIPC 510 874 886.

CÂMAl~ MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA 00 MuNIcIPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAZ: 261 810 144
E-MAIL: aprovis~onamento~cm-mafra.pt
INTERNET: www~m-rnafraot
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Proc. Concessão N.° 1/2018
DAGF/DGFP/UCPA

CÂMAItR MUNICIPAL DE MAFRA

Nada mais havendo a tratar, o Júri deu por encerrada a reunião quando eram dez horas,

tendo sido lavrado presente Relatório que por todos vai ser lido e assinado.

1.a Vogal Suplente,

X
Rita Cosme —‘~~

Diriqente

1.° Vogal Efetivo

x~
Maria dos Anjos Fernandes
Assistente Técnica

CÂMA~zA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍ PIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
E-MAIL: aorovisionamento(a)cm-maí ra.pt
INTERNET: www.crn-mafraot

2.° Vogal Efetivo

X,—~
Diocio Santos
Tècnico Superior

LBPC2Í e:.:
~1~0c~
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CÂMAItO MUNICIPAL DE MAFRA

RELATÓRIO PRELIMINAR

“Concessão do Direito de Exploração do Quiosque “Esplanada Real’~ Mafra”

Ao 23.0 (vigésimo terceiro) dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, na

sala de reuniões do piso zero desta Câmara Municipal, pelas onze horas e trinta minutos, reuniu
o Júri, nomeado por Deliberação da Câmara Municipal tomada em 21 (vinte e um) de setembro
de 2018, constituí do pela 1.8 Vogal Suplente, Rita Cosme, Dirigente da Unidade de
Licenciamentos Diversos, que substitui o Presidente, pela 1.8 Vogal Efetiva, Maria dos Anjos
Fernandes, Assistente Técnica, a exercer funções na Unidade de Contratação Pública e
Aprovisionamento, e pelo 2.0 Vogal Efetivo, Diogo Santos, Técnico Superior, a exercer funções
na Divisão de Assuntos Jurí dicos, em cumprimento do disposto no artigo 146.0 do Código dos
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual
redação, adiante abreviadamente designado por CCP, aplicável por remissão do ponto 23 do
Programa do Procedimento, para proceder à elaboração do presente Relatório Preliminar, na
sequência da análise e avaliação das propostas apresentadas.
1 - PROPOSTAS APRESENTADAS

1.1 Foram apresentadas propostas, dentro do prazo estipulado no Programa de Procedimento,
pelas seguintes entidades, de acordo com a ordem de entrada na caixa de correio eletrónico
correspondente, conforme consta do ponto 10.1 do Programa de Procedimento:
- Galáxia Gulosa, Lda, NIPC 510 206 093;

- Andreia Maria Vale, Unipessoal, Lda, NIPC 514 221 615;

- Ricardina Maria Gaspar Borges, NIF 119 215 454;

- Esplanada Real, Unipessoal, Lda., NIPC 510 874 886.

1.2 As propostas apresentadas foram publicitadas, por Ata divulgada a todos os interessados,

em 4 de outubro de 2018. Nos termos do ponto 15.2 do Programa do Procedimento, o
interessado que não tivesse sido incluí do na lista dos concorrentes poderia reclamar desse
facto, no prazo de três dias contados da publicitação da lista, devendo para o efeito apresentar
comprovativo da tempestiva apresentação da sua proposta.
1.3 Não foram apresentadas quaisquer reclamações.
2 - CRITÉRIO DE ADJUDICACÃO

Para efeitos de avaliação das propostas apresentadas pelos concorrentes, foi aplicado o critério
de adjudicação definido no Ponto 16 do Programa do Procedimento, que de seguida se
transcreve:

16.1. ‘Considerar como critério de atribuição da Concessão, o da proposta
economicamente mais vantajosa na modalidade de relação qualidade-preço;
16.2. Na apreciação e classificação das propostas serão considerados os
seguintes fatores e subfactores que densificam o critério de adjudicação,

CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍ PIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAx: 261 810 144
E-MAIL: aorovisionamento@)cm-mafra.pt
INTERNET: www,cm-mafra.ot
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CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

indicando-se entre parêntesis os respetivos coeficientes de ponderação,
indicados por ordem decrescente de importância:
a) Valor da Prestação Mensal (50%);
b) Qualidade do projeto de exploração (50%).

16.3. Para efeitos da pontuação/classificação das propostas em cada um dos
critérios de apreciação indicados em 15.1 será aplicada a seguinte metodologia:

a) O Valor da Prestação Mensal será pontuado de 1 a 10, sendo pontuada
com pontuação máxima (10 pontos) a proposta que apresentar o melhor preço,
e pontuada com pontuação mí nima (1 ponto) a(s) proposta(s) cujo preço seja
igual ao preço base estipulado para o concurso, as restantes propostas serão
pontuadas de acordo com a seguinte fórmula:

[(P. Proposta - Valor Base)/(Proposta Valor mais alto-Valor Base)]x9+I

P. Proposta — Valor da proposta em análise
Valor Base Mensal — 850,00€

b) A Qualidade do Projeto de Exploração (Mérito da memória descritiva
das intenções de intervenção na ocupação do espaço, exploração, animação,
manutenção e conservação dos bens) será apreciada e pontuada segundo uma
escala qualitativa predeterminada a que corresponderá a seguinte
correspondência numérica:

- Mau: A proposta apresentada não contempla soluções adequadas ao exigido
num projeto desta natureza; A memória descritiva e justificativa não reflete uma
perceção da realidade e especificidade do projeto (0-2) pontos
- Insuficiente: A proposta apresentada contempla soluções insuficientes e
pouco adequadas ao exigido num projeto desta natureza: A memória descritiva
e justificativa apresenta insuficiências no que diz respeito à perceção da realidade
e especificidade do projeto; )2-4J pontos
- Suficiente: A proposta apresentada contempla soluções suficientes e
adequadas ao exigido num projeto desta natureza. A memória descritiva e
justificativa apresenta uma perceção suficiente no que diz respeito à realidade e
especificidade do projeto; Apresenta uma suficiente preocupação no que diz
respeito à animação, manutenção e conservação dos bens. )4-6J pontos

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍ PIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
E-MAIL: aprovisionamento~&rn-mafra.pt
INTERNET: www.cm-mafra.nt
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- Bom: A proposta apresentada contempla soluções boas e adequadas ao exigido
num projeto desta natureza; A memória descritiva e justificativa do conceito e
sua execução reflete uma boa perceção da sua realidade e especificidade,
particularizando todos os aspetos essenciais da mesma, demostrando uma
preocupação em contemplar uma unificação em toda a proposta; Apresenta uma
boa preocupação no que diz respeito à animação, manutenção e conservação
dos bens J6-8J pontos
- Excelente A proposta apresentada contempla soluções que, sendo adequadas
ao exigido num projeto desta natureza, contêm uma excelente proposta no que
diz respeito à unificação do conceito decorativo, à inovação, aos materiais a
aplicar, aos métodos de conceção/execução, ao método de exploração, à
sustentabilidade e planeamento económico/social; A memória descritiva e
justificativa do conceito e sua execução reflete uma inequí voca perceção da sua
realidade e especificidade, particularizando com excelência todos os aspetos
essenciais da mesma, demostrando uma preocupação em contemplar uma
unificação em toda a proposta. A proposta apresentada revela uma excelente
adequação à realidade da vivência local e de todo o conceito estabelecido;
Demonstra um excelente conceito decorativo estabelecendo relações diretas
entre os espaços e atividades inerentes aos mesmos; Apresenta uma excelente
preocupação no que diz respeito à animação, manutenção e conservação dos
bens. J8-1 01 pontos

3 - APRECIACÂO DAS PROPOSTAS

3.1 Valor da prestação mensal

Atentas as propostas admitidas, e após aplicar a fórmula constante do Programa do
Procedimento, o Júri ordenou as propostas da seguinte forma:

PROPONENTES Valor da prestação mensal Pontuação Ponderação

Galáxia Gulosa, Lda 1 780 00 € 10 00 50% 5 00

Andreia Maria Vale, Unipessoal, Lda 850,00 € 1,46 500/o 0,73

Ricardina Maria Gaspar Borges E 1 200,00 € 4,67 500/o 2,34

Esplanada Real, Unipesssoal, Ida 915,00 € 2,06 50°/, 1,03

3.2 Qualidade do projeto de exploraçâo

Atentas as propostas apresentadas, e considerando a sua ordem de submissão, o Júri procedeu
à seguinte apreciação:
3. 2. 1 Galáxia Gulosa, Ida, NIPC 510 206 093: A proposta apresentada não contempla
soluções adequadas ao exigido num projeto desta natureza, sendo pontuada com 1 - mau, de
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acordo com a escala qualitativa pré-determinada, sem prejuí zo de se reconhecer as
preocupações apresentadas com a manutenção e higienização do espaço e com a
sustentabilidade ao ní vel dos produtos, dos copos reutilizáveis e a promoção da reciclagem.
Assim, a memória descritiva e justificativa, que se dá por integralmente reproduzida, não
reflete uma perceção da realidade e especificidade do projeto, sendo vaga quanto às intenções
de intervenção na ocupação do espaço, limitando-se a mencionar a opção maioritária pela
‘utilizaç5o de madeira e seus derivados” no que concerne os “materiais decorativos”. Não se
consegue, ademais, alcançar como os “materiais e equipamentos”, nem sequer referenciados
de forma vaga, na “área pública”, permitirão aos visitantes fazê-los “usufruir de um ambiente
calmo e descontraí do”, sendo a memória descritiva omissa relativamente aos recursos
humanos a afetar à exploração. Não apresenta, ademais, preocupações, nem concretiza
eventuais soluções, no que diz respeito à exploração do espaço, com as especificidades ao
mesmo inerentes, que se prendem com o facto de o mesmo se inserir num espaço privilegiado,
em frente ao Palácio Nacional de Mafra e enquadrado na região sabia do concelho de Mafra, a
cujo direito se candidatou.
3. 2. 2 Andreia Maria Vale, Unipessoal, Lda., NIPC 514 221 615: Àqualidade do projeto
a implementar éatribuí da a pontuação de 8 - bom, segundo a escala qualitativa pré-

determinada, pese embora a menção tanto aos materiais e equipamentos a implementar, como
as intenções de intervenção na ocupação do espaço, no que se refere à decoração se revele
elementar, pela mera indicação de alguns equipamentos que compõem qualquer
estabelecimento de restauração e bebidas, e pela ligação da decoração ao Palácio Nacional de
Mafra, pela simples reprodução da imagem do monumento, na palamenta e na montra, e pela
exposição, no espaço, dos “melhores vinhos” e “pormenores da ruralidade do Concelho”, não
especificados. Assim, a memória descritiva e justificativa, que se dá por integralmente
reproduzida, reflete uma boa perceção do conceito e da execução de um projeto desta
natureza, revelando uma boa preocupação no que se refere à exploração ao ní vel dos produtos
que se propõe disponibilizar elencando os produtos mais marcantes, combinando a tradição do
Pão de Mafra com a oferta de novos produtos, salientando-se ainda as soluções, boas e
adequadas, ao ní vel dos recursos humanos a afetar à exploração, apresentando, ainda, uma
boa preocupação no que respeita o Plano de manutenção e higienização, demonstrando,
finalmente, a necessária harmonização de toda a proposta.
3. 2. 3. Ricardina Maria Gaspar Borges, NIF 119 215 454: Àqualidade do projeto a
implementar éatribuí da a pontuação de 6 - suficiente, segundo a escala qualitativa pré-
determinada, sem prejuí zo de se realçar a preocupação no que diz respeito à exploração do
espaço, com as especificidades ao mesmo inerentes, que se prendem com o facto de o mesmo
se inserir num espaço privilegiado, em frente ao Palácio Nacional de Mafra e enquadrado na
região sabia do concelho de Mafra, a cujo direito se candidatou, referindo a utilização
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preferencial de materiais reciclados e produzidos artesanalmente no concelho e a venda e
divulgação de produtos da região, bem como a colocação de trabalhadores residentes no
concelho com amplo conhecimento da sua história de forma a poderem interagir com os
turistas, valorizando-se, ainda, a especificação do número de postos de trabalho que se propõe
criar. A memória descritiva e justificativa, que se dá por integralmente reproduzida, apresenta
uma perceção suficiente no que diz respeito à realidade e especificidade do projeto,
nomeadamente quanto às intenções de intervenção no espaço pela implementação de dois
espaços lúdicos, um para as crianças e outro para os adultos e pela promoção de animação
cultural em articulação com a Câmara Municipal de Mafra. Apresenta também uma
preocupação suficiente no que diz respeito à manutenção dos equipamentos e à higienização
do espaço, pela mera indicação da sua frequência.
3. 2. 4. Esplanada Real, Unipessoal, Ida., NIPC 510 874 886: Àqualidade do projeto a
implementar éatribuí da a pontuação de 9 - excelente, segundo a escala qualitativa pré-
determinada, realçando-se a inequí voca adequação à realidade da vivência local e de todo o
conceito estabelecido, com as especificidades ao mesmo inerentes, que se prendem com o
facto de o mesmo se inserir num espaço privilegiado, em frente ao Palácio Nacional de Mafra
e enquadrado na região sabia do concelho de Mafra, referindo, nomeadamente, a experiência
de 5 anos da exploração do espaço revelada “numa relação simbiática entre o espaço e os
locais”, pela adaptação do serviço e da oferta de produtos de acordo com as pretensões dos
clientes. A memória descritiva e justificativa, que se dá por integralmente reproduzida, contém,
assim, uma excelente proposta no que diz respeito ao enquadramento da concessão em apreço
na envolvente e ao método de exploração, refletindo uma inequí voca perceção da sua realidade
e especificidade, particularizando com excelência os aspetos essenciais da mesma, em
especial, ao ní vel do mérito das intenções de intervenção na ocupação do espaço, com uma
proposta concreta de alteração da decoração do espaço, ilustrada através de imagens de
diferentes pontos, moderna, com a alteração de mobiliário no interior e na esplanada, incluindo
a substituição de todos os panos dos chapéus no espaço exterior, a introdução de mais lugares
em estilo “lounge” com sofás e uma iluminação mais adequada ao espaço, nomeadamente na
zona da esplanada, bem como a intenção de propiciar “uma luz mais quente” no interior para
harmonizar o ambiente, mais propondo a substituição de todo o pavimento existente no interior
do espaço, para suprir os problemas de humidade existentes no piso sobretudo no perí odo de
Inverno, apresentando, ainda, uma excelente preocupação no que se refere à exploração ao
ní vel do perí odo de funcionamento, ininterrupto, e do número de recursos humanos a afetar e
reforçar na exploração, todos uniformizados com avental preto e polo, ambos com o logotipo
da casa, com formação especí fica em Higiene e Segurança no Trabalho e em Técnicas de Bar
e Atendimento ao Público e pertencentes ao quadro efetivo de pessoal, sem prejuí zo dos
colaboradores provenientes das escolas profissionais da área de hotelaria que têm a
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oportunidade de realizarem estágios curriculares. Apresenta, ainda, uma excelente

preocupação ao ní vel da inovação gastronómica (patente no lançamento expectado do

“bolo/doce do Esplanada Real”), sem esquecer a sua diversificação e a incontornável tradição

sabia (Pão de Mafra), realçando-se, ainda, os restantes elementos essenciais da exploração,

nomeadamente os materiais e equipamentos a implementar (incluindo a instalação de sistema

de CCTV, a colocação de uma cortina de ar refrigerado na porta de entrada, a substituição de

estores, a colocação de um suporte de copos e de uma vitrine refrigerada para venda de

produtos), a animação (promoção de um “after-Work meeting” no perí odo da Primavera, com

música ao vivo, uma prova de vinhos e com um calendário pré anunciado) e o respetivo

compromisso com a manutenção e higienização e a segurança e saúde no trabalho,

evidenciados com o respetivo Plano, declarações e fichas, salientando-se, finalmente, a

inequí voca preocupação em apresentar uma proposta unificada e consistente, sempre

reforçada com imagens ilustrativas.

A supra referida apreciação originou a seguinte pontuação:

PROPONENTES Qualidade do projeto de exploração

— Pontuação do
DESIGNAÇAO Pontos Ponderaçao

fator

Galáxia Gulosa, Lda 1,00 50% - - 0,50

Andreia Maria Vale, Unipessoal, Lda - 8,00 50°k 4,00

Ricardina Maria Gaspar Borges 6,00 50°k - 3,00

Esplanada Real, Unipesssoal, Lda 9,00 - 50% 4,50

Da aplicação dos dois fatores, resulta o seguinte quadro:

PROPONENTES a) Valor da prestação mensal - b) Qualidade do projecto de50%) exploração (50%)

TOTAL
DESIGNAÇÃO Pontos Ponderação Pontuação Pontos Ponderação Pontuação

Galáxia Gulosa, Lda - 10,00 - - 50% 5,00 1,00 50% 0,50 - 5,50

AndreiaM:riaVle, 1,46 50% 0,73 8,00 - 50% 4,00 4,73

4,67 50% 2,34 6,00 50% 3,00 5,34

2,06 - 50% 1,03 9,00 50% 4,50 5,53

4- PROPOSTA DE ORDENACÃO DAS PROPOSTAS

Por último, o Júri, em função da aplicação do critério de adjudicação, constante do Ponto 16

do Programa do Procedimento e transcrito no ponto 3 do presente relatório, deliberou, por
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unanimidade, propor a ordenação das propostas, para efeitos de adjudicação, de acordo com
o descrito infra:

1.°- Esplanada Real, Unipessoal, Ida., NIPC 510 874 886, com 5,53 pontos;

2.°- Galáxia Gulosa, Lda, NIPC 510 206 093, com 5,50 pontos;

3~O_ Ricardina Maria Gaspar Borges, com 5,34 pontos;

4.0 Andreia Maria Vale, Unipessoal, Lda., NIPC 514 221 615, com 4,73 pontos. --

5 - AUDIÊNCIA PRÉVIA
Tendo em consideração o disposto no artigo 147.° do CCP, o Júri procederá, de seguida, à
audiência escrita dos concorrentes, fixando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que se
pronunciem, querendo, por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia.
Nada mais havendo a tratar, o Júri deu por encerrada a reunião quando eram doze horas e
trinta minutos, tendo sido lavrado presente Relatório que por todos vai ser lido e assinado.--

Presidente do Júri,

x

1.° Vogal Efetivo

Maria dos Anjos Fernandes
Assistente Técnica

2.° Vogal Efetivo

x~9
Dioqo Santos
Técnico Superior
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MEMÓRIA DESCRITIVA

A presente memória descritiva vem dar resposta ao concurso público aberto

pelo Municí pio de Mafra relativo à “Concessão do Direito de Exploração

do Quiosque Esplanada Real” relativo ao processo de Concessão 01/2018..

Cumpre antes de mais referir que considero sem margem de qualquer

dúvida que a minha proposta para a exploração do espaço acima

identificado, tem um mérito que qualquer outra não pode apresentar: a

experiência acumulada pelos últimos 5 anos a explorar o “Esplanada Real”.

Experiência essa que se traduz numa relação simbiótica entre o espaço e os

locais. Simbiótica porque ao longo desta experiência temos adaptado não

só o serviço, mas principalmente a oferta em termos de produtos áquilo que

o publico nos pede.

Nesta memória descritiva pretende-se abranger essencialmente 4 pontos de

acção, a saber:

1- DECORAÇÃO DO ESPAÇO

2- RECURSOS HUMANOS

3- MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A IMPLEMENTAR

4- PLANO DE MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO
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1- DECORACÃO DO ESPACO

Antes de mais e começando por um dos aspectos mais importantes, que éo

Mobiliário, pretende-se mudar por completo a imagem que tem sido

mantida nos últimos 5 anos.

Esta decisão prende-se com a convicção de que énecessário estar

constantemente a inovar a nossa imagem, de forma a conseguirmos prender

a “atenção” dos clientes, não só dos fidelizados, mas também na conquista

de novos clientes. Nunca descurando um dos nossos grandes pontos fortes

que éo serviço, que mais que qualquer outra coisa tem servido para

fidelizar os clientes nos últimos 5 anos.

Na alteração de mobiliário pretendida, serão introduzidos mais lugares em

estilo “lounge” com sofás e urna iluminação mais adequada ao espaço.
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Fig 1 — Imagem actual

Fig. 1 - Imagem ilustrativa da ideia que se pretende
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Fig. 1 - Imagem ilustrativa da ideia que se pretende
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Neste âmbito iremos alterar, não só todas as mesas e cadeiras do

interior do espaço; bem como as mesas e cadeiras da esplanada.

Ainda no âmbito da decoração, pretendo conseguir iluminar todos os

chapéus da esplanada

Para que se consiga iluminar todos os chapéus da esplanada, faz parte dos

pianos, levantar e nivelar toda a calçada na esplanada, e com esta obra

passar os cabos da iluminação por baixo da calçada, por forma a evitar

cabos a passar na esplanada. Esta obra da calçada visa também outro

objectivo: ser mais fácil de limpar e manter; bem como propiciar uma

superficie melhor para a manutenção das mesas e cadeiras.

As imagens que actualmente estão nas paredes irão ser substituí das, na

tentativa de dar uma luz mais quente ao espaço, que combine melhor com o

ambiente que se pretende instalar.

Ainda a respeito destas imagens será mudada a iluminação das mesmas,

que agora se encontra efectuada com luzes superiores.

Outro aspecto de grande relevância, com o qual temos sofrido horrores

durante estes últimos 5 anos éo revestimento do chão. Digo que temos

sofrido horrores, principalmente no perí odo de inverno, durante o qual, é

muití ssimo frequente aparecer água debaixo do chão. Este facto deve-se

essencialmente ao facto de o piso que se encontra no espaço actualmente

não ser o mais adequado, uma vez que se trata de um linóleo colado, que

devido à humidade subjacente à estrutura propicia o aparecimento da dita

água.
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Neste âmbito iremos proceder à substituição de todo o pavimenü

existente no interior do local por um mais adequado.

Já se descreveu anteriormente a ideia para a iluminação dos chapéus da

esplanada, e pretende-se também substituir todos os panos dos ditos

chapéus. Ou seja, cada chapéu éconstituí do por 8 panos em formato de

triângulo, e ainda que alguns deles estejam em boas condições, não ficaria

agradável à vista ver uns novos e uns claramente usados. Assim a

substituição de todos impõem-se

Fig 4 — Imagem ilustrativa da ideia que se
pretende

Fig 3 — imagem ilustrativa da ideia que se
pretende
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2- RECURSOS HUMANOS
~79

Neste aspecto em particular, mais do que em qualquer outro campo desta

memória descritiva, tenho um conhecimento que nenhuma outra proposta

poderá apresentar, fruto da experiência vivida nos últimos 5 anos enquanto

titular do direito de exploração do espaço “Esplanada Real”.

Como vem sendo hábito quero estar de porta aberta 365 por ano.

Assim, e tendo em conta um projecto que

proceder ao aumento do pessoal afecto à

permanência 3 colaboradores durante a semana

semana.

falarei mais à frente, irei

exploração. Teremos em

e 4 colaboradores ao fim de

Como tem acontecido desde que iniciei a exploração do espaço, os

colaboradores estarão sempre a usar uniforme, composto por avental preto

com o logótipo da casa e pólo (diversas cores a determinar) também com o

logótipo da casa.

Fig 5 — Imagem avental dos
colaboradores de balcão Fig 6 — Imagem avental dos

colaboradores das mesas

tz\
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Fig 6 — Imagem do logótipo

Todos os colaboradores têm a formação adequada ao serviço que se

pretende prestar. Além da formação “on job” que prestamos aos nossos

colaboradores, temos uma parceria com duas empresas que prestam um

serviço de formação especí fica aos colaboradores. Esta formação versa

sobre dois grandes pilares: Higiene e Segurança no Trabalho; Técnicas de

Bar e Atendimento ao Público.

O serviço que se pretende éuma articulação entre o serviço de balcão e o

serviço de atendimento às mesas.

Aos colaboradores ésolicitado também que tratem de toda a limpeza e

manutenção do espaço, interior e exterior.

Actualmente o emprego éuma preocupação social, e assim temos já

estabelecidas algumas parcerias com escolas profissionais, da área da

hotelaria, para que os alunos que acabam os cursos possam fazer os

estágios curriculares na “Esplanada Real”; experienciando a entrada no

mercado laboral.
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Aliás já em 2016 fizemos uma parceria como as que aqui estão anunciadas,

tendo recebido formandos, tendo resultado numa excelente experiência,

quer para os recentemente formados quer para a “reciclagem” dos

colaboradores que já faziam parte do quadro. “Reciclagem” no sentido em

que ao colocarmos alguém recentemente formado no seio de uma equipa já

constituí da, os restantes vão acabar por ser imbuidos das novas tendências

e técnicas que os recentemente formados trazem. Acabando toda a gente

por beneficiar dessa situação.

E também tendo em vista a estabilidade do emprego, conforme dito no

ponto dos recursos humanos, vamos aumentar esses recursos em mais um

flincionário do que aquilo que temos actualmente. De referir que todos os

colaboradores que actualmente fazem parte dos quadro de pessoal do

Esplanada Real” se encontram numa situação de efectividade, e o

elemento que irá incorporar o quadro, ficará também nessa mesma

situação.
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3- MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A IMPLEMENTAR

Em termo da oferta que temos para os nossos clientes, esta vem vindo a

evoluir no sentido daquilo que os clientes nos pedem. Assim juntamos em

anexo alguns exemplos. Por exemplo as tostas em pão de Mafra (Anexo

1):a nossa oferta de gins (Anexo 2); a nossa oferta de Baguetes (Anexo 3);

No que diz respeito a este ponto, convêm recordar as melhorias já

efectuadas no decurso dos últimos 5 anos que tive o direito de exploração

do “Esplanada Real”.

Em primeiro lugar, a instalação do sistema de CCTV, por forma a

promover a segurança dos nossos colaboradores e clientes.

Nomeadamente os corta-vento que se encontram actualmente instalados

(cuja instalação foi com o acordo do Municí pio) que veio dar um aspecto

mais aprazí vel à vista, mas essencialmente ao ní vel do conforto térmico

devido ao vento que muitas vezes se faz sentir naquela praça. As floreiras

colocadas junto aos corta-vento foi ainda parte deste plano de tornar o

aspecto mais confortável.

Foi efectuada uma alteração muito importante ao ní vel da porta de

entrada, tendo sido colocado uma “bandeira” em vidro, que permitiu

reduzir o tamanho da mesma. Esta obra permitiu instalarmos um ar

condicionado no interior, por forma a ter uma ambiente mais aquecido no

inverno e mais fresco no verão. No seguimento desta obra, iremos também

colocar na porta uma cortina de ar refrigerado.
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Ainda no âmbito do interior iremos proceder à substituição dos estores

que actualmente se encontram no local.

Ainda no interior, mais especificamente na zona do balcão:

- colocar um suporte de copos (fig. 7) por cima da zona do balcão, no

sentido de dar mais rapidez e eficiência ao serviço;

- na zona lateral (por cima da máquina do café) será criada uma nova zona

de serviço com uma ‘janela” que ficará pen~anentemente com dois bancos

altos, e servirá também de zona de atendimento. Será colocada uma vitrine

refrigerada para venda de produtos. Neste ponto em especifico, ganhamos

lugares ou seja rentabilidade,

estabelecimento;

Fig 7 imagem elucidatva da ideia que se pretende

bem como uma visão

Fig. 8 - projecto a desenvolver

total do
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Um dos projectos que tenho vindo a desenvolver, e que está quase a ser

lançado, éo bolo/doce do Esplanada Real. Se tudo colTer bem estará

disponí vel para ser lançado no primeiro semestre de 2019!!! Este éum

projecto que para mim émuito importante, pelo seu significado: será um

bolo exclusivo “Esplanada Real” que poderá ser adquirido, inicialmente

apenas no nosso estabelecimento e mais tarde noutros estabelecimentos e

atémesmo outras platafom~as. Desvendando um pouco a ideia, trata-se de

um bolo tipo pastel de nata mas cujo recheio será algo parecido com arroz

doce.. .difí cil de explicar, mas memorável depois de se experimentar!!!

Um outro plano que irei implementar na altura da Primavera, épromover

um “after-work meeting”, ou seja, convidar os clientes a deslocarem-se à

esplanada no horário pós-laboral. O plano consiste em ter musica ao vivo,

que tanto pode ser apenas um instrumentista, ou um instrumentista e voz,

para promover o convivo social e um momento de descontracção ao fim do

dia. Estes “after-work” podem também consistir numa prova de vinhos,

com parcerias que temos com produtores locais, no sentido de promover

estes e os seus produtos; ou pode também ser urna prova de enchidos e

queijos. A ideia será criar um calendário que será anunciado

atempadamente para que as pessoas saibam com o que contar e em que dia.

Fig 9 — Prova de enchidos Fig 10 — Prova de vinhos

Esplanada Real Página 13
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4- PLANO DE MANUTENCÃO E HIGIENIZACÃO

Neste ponto temos de referir que há duas àmpresas com quem trabalhamos,

desde há alguns anos a esta parte, cujos critérios de exigência e rigor, se

equiparam aqueles que eu quero.

No que conceme à Higiene e Segurança Alimentar, fornecemos aos

colaboradores da empresa os conhecimentos que permitam que a

manipulação/preparação de produtos alimentares seja realizada com

Qualidade e Segurança.

Considero esta uma área vital do negócio, os consumidores estão cada vez

mais exigentes e atentos à problemática da Segurança Alimentar; existem

Leis mais apertadas para garantir a Segurança, Confiança e Protecção da

Saúde dos Consumidores bem como as Leis Nacionais e Europeias

obrigam ao cumprimento das regras em todos os sectores da cadeia de

produção alimentar

Em termos dos nossos colaboradores, antes do iní cio da actividade os

colaboradores admitidos devem submeter-se a um exame médico que

determinará se o colaborador está livre de uma doença infecciosa, se

apresenta feridas infectadas e se está na situação de portador são; em

termos de cuidados diários todo o colaborador que estiver com dores de

garganta ou sintomas de doença gastrointestinal deve avisar o seu superior

hierárquico e não deve realizar tarefas que envolvam o contacto directo

com os alimentos.

A todos os colaboradores énegada a utilização de qualquer tipo de

adornos (colares, pulseiras, brincos, piercings, relógio, etc.) dado o risco de

poderem soltar-se a cair sobre os alimentos.

Esplanada Real Página 14



A aliança épermitida desde que seja lisa e seja também lavada na altura da

lavagem de mãos. Todos os objectos pessoais deverão ser colocados nos

cacifos

No que diz respeito à higienizaçãodos equipamentos e dos utensilios todos

os equipamentos, após cada utilização DEVEM ser devidamente limpos e

desinfectados, seguindo rigorosamente as instruções de trabalho definidas

no plano de higiene correspondente a cada equipamento; após desinfecção

todos os equipamentos/utensí lios devem ser secos com papel e

acondicionados em local limpo e seco, ao abrigo contaminações (poeira,

pragas, ..j. Todos os nossos produtos possuem ficha técnica com a

composição do produto — Arquivado no Dossier HACCP; autorização de

venda para uso Industrial; e origem num fornecedor identificado e

autorizado pela empresa.

Juntamos em anexo:

- Plano de Higienização da zona de atendimento — Anexo 4;

- Ficha de ultima visita do Técnico de HACCP — Anexo 5;

- Declaração de conformidade com sistema de HACCP — Anexo 6

- Ficha Técnica HTG — 30 — Anexo 7

- Ficha técnica Difu Maq. Color — Anexo 8

- Ficha técnica Difu Multiusos — Anexo 9

- Ficha técnica Difu Bio Multi Frutos Vermelhos — Anexo 10

- Ficha técnica DifU Sec — Anexo 11

- Declaração Medicina no Trabalho - Anexo 12

Esplanada Real Página 15
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Nota final à memoria descritiva

Por último, neste ponto, sempre foi meu propósito desde há 5 anos quando

fiquei com a concessão do Esplanada Real, tomá-lo num ponto de interesse

e requinte, numa localização que merece isso mesmo. Não esquecer que

estamos de frente para um dos monumentos mais visitados de Portugal.

Sempre imaginei no sí tio onde se encontra o Esplanada, também uma

referência.

Depois de 5 anos, depois de todos os clientes que tive o prazer de atender,

todos os estrangeiros que tive a honra de servir, e mais importante de tudo,

todos os mafrenses que tive a satisfação de conhecer, colocar à disposição

de todos um sí tio de requinte para que possam aproveitar aquele linda

localização, submeto como ultima fotografia / representação, aquilo que eu

vejo como o fUturo do Esplanada Real:
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Antecipadamente grato pela atenção dispensada

Os melhores cumprimentos

184
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TOSTAS

- Tostas — dispomos de uma carta de tostas em pão saloio, que tem sido um pouco a
nossa imagem de marca. O sucesso deste produto consiste não só no tipo de pão que
utilizamos, mas também na qualidade dos produtos utilizados na confecção (tostas
mistas; de atum; de delí cias do mar; de salmão entre outras).



GIN

- Gin-bar — dispomos de urna carta de Gins, que privilegia não só as grande marcas
internacionais, mas principalmente as marcas nacionais de Gins. E faz parte do meu
plano servir apenas gins nacionais.

ataco

.L.

1~
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PLANO DE HDG~EN~ZAÇÃO DE ZONA DE ATENDftMENTO

Uso Directo:
Pulverizar directamente o produto sobre a área a limparldesinfectar.
Enxaguar.

‘a- ,~

ÁREA A HIGIENIZAR L~f-t~Ê}iÕiÃ 1

Vitrines e balcões expositores1

FREQUÉNCIA

Pavimentos/ Superfí cies

DILUIÇAO

Louça

Uso directo:
Sempre que necessário Puro Pulverizar a sperficie com HLV-A

Secar com um pano descartável ou ganel.

MODO DE EMPREGO

Máquina-Louça

Lavar e desinfectar:
Diariamente 500 mL / 10 L Preparar a solução e limpar a superficie.

Enxaguar bem.
-~

Contentores do lixo

Uso Directo:
Após cada utilização Puro Colocar o DLL-B directamente em esponja húmida/diluir num máximo 10%

Enxaguar_bem_a_louça.
Utilizar de acordo com Sugestão:

Após cada utilização instruções do Recorrer ao doseador na razão de 1-3 mL / L de água, dependendo da sujidade/dureza
fabricante, da ácjua.

Vidros

Utilizar de acordo com Sugestão:
Após cada utilização instruções do Recorrer ao doseador para adição de cerca de 40 mL de produto.

Desinfecção Intermédia de
Bancadas, Utensllios e

Equipamentos

Diluição:
recolher todos os residuos.

Diariamente 500 mL/ 10 L Aplicar a solução e deixar actuar durante 5 minutos.
Enxaguar_com_água_limpa_e deixar secar.

Uso directo:
Semanalmente Puro ‘Pulverizar a superficie com HLV-A.

‘Secar com um pano descartável ou papel.

Após cada utilização Puro

Para mais informações contacte:NOTA: www.mistolin.pt
Consultar sempre as fichas técnicas e de segurança dos produtos. EM CASO DE EMERGENCIA CONTACTE: CIAV 808250143

Lç~ ~ta
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n FICHA DE AUTENTICAÇÃO DOS —

I~ SERVIÇOS DE &T~

IPRETRAB CÕDIGO
PRES’r.w2

fl~-~~Tnn
-

Lot-crli RJ rP1IL4

f\tÇ

Confirmamos a Visita de

Acompanhamento Técnico de S.T. do

vosso Técnico de S.T. / Técnico

Superior de ~ aguardando o envio

do respetivo Relatório de S.T..

1~i 1
Nome cl Re resencante da empresi Técnico de S.
Cliente:

~ Ass. do Representante da empresa Cliente: Ass. doT~cnica de Seg~Traba1ho9
‘.% 1~~

_____ / _____ / _____ 2í ~:í ~w!(
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PRETRAB, SA.

Dec~araçao
HllG~ENE E SEGURANÇA ALIMENTAR

PRÉ-REQUOSITOS DO HACCP —

A Empresa ESPLANADA REAL, UNIPESSOAL, LDA, com instalações em Praça da Republica 2640-525 Mafra,

com a atividade 56301 - Cafés, está a implementar os Pré-requisitos do SISTEMA HACCP — ANALISE DE

PERIGOS E PONTOS CRÍ TICOS DE CONTROLO, de acordo com a Legislação em vigor, o Regulamento CE

n.° 852/2004.
ocoo e-,

Torres Vedras, 28 de Setembro de 2018

A Administração da Pretrab, S.A.

~tJ~

Tatiana 8. 5. G. Silva Maltez, Eng.a



HORECA • CHR

HTG—30
T~RA GORDURAS

E o

APUCACÕES:
> Poderoso desengordurante com elevada alcalinidade, ideal para garantir o

desagregamento das gorduras, a frio ou a quente.

> Remove gorduras acumuladas, óleos, sufldades orgãnicas e manchas de todas as

superfí cies laváveis.
> Especialmente indicado para a limpeza de fogões, fomos convencionais e con vectores,

grelhadores e outros equipamentos utilizados nas indústrias alimentares.

MODO DE UTILIZAÇÃO:
~ Limpeza de Fogões, Fornos, Grelhadores: pulverizar directamente o produto na

superfí cie (mesmo a quente) e deixar actuar durante 5 minutos. Enxaguar

abundantemente.

> Limpeza de Pavimentos: usar o produto com uma diluição até10%.

> Alumí nios: aplicar o produto e limpar o mais rapidamente possí ve4 de forma a evitar

alterações no materiaL Enxaguar abundantemente.

NOTA: Não deixar secar nas superfí cies.

VANTAGENS DO PRODUTO:
> Excelente poder desengordurante

> Realça o brilho das superfí cies em aço inoxidáveL

> Versatilidade de aplicação: manual, imersão ou pulverização.

> Compatibilidade com diferentes materiais (madeira, plástico, vidro e superfí cies pintadas

que resistam a produtos alcalinos).

o~ o~ e 127-1



CARACTERÍ STICAS FÍ SICO - QUÍ MICAS
o Lí quido Alaranjado Não Viscoso o Matéria Activa Total: 25 - 30%

o Densidade: 1.06 ± 0.01 • Biodegradabilidade:> 90%

o pH:13.0—14.0

o Tensioactjvos Aniánicos e Não lónicos: 5— 15%
• Fosfatos: <5% Hidróxfrjo de Potássio

ARMAZENAGEM
Produto estável em condições normais.

Manter na embalagem de origem fechada e ao abrigo de temperaturas extremas.

A Ficha de Segurança contém informação completa sobre manuseamento e classificação do

produto.

5L 1OL 20L

~

HORECA • CHR

COMPOSIÇÃO:
(Reg. 648/2004)

EMBALAGEM~

75OmL

CÓDIGOS QR:

s
Ficha Técnica

1274~rnaz~q~p( Q~ o s~y1n,tc~



INFORMAÇÃO TÉCNICA

Difu Mac~ Clor

UTILIDADE

Lavagem automática de loiça

Branqueador de loiças

Formulação em liquido para aplicação automática

• Concentrado

• Desengordurante

o Branqueador

CARACTERISTICAS FISICO / QUIMICAS

Aspecto Liquido lí mpido

Cor Esverdeado

PH 13.5+1-0,5

Odor Caracterí stico a cloro

Solubilidade Solúvel em água

Densidade 1.065÷1-0,15 g/cm3

Armazenagem <20° C em ambiente escuro

APLICACÕES E PROPRIEDADES

DIFU MAQ CLOR, éum detergente alcalino clorado destinado a lavar, desengordurar e
branquear loiças na indústria alimentar. Produto de elevado poder sequestrante, contém
inibidores de corrosão, de baixa espuma, com funcionamento exemplar na manutenção das
máquinas. Os agentes á base de cloro, previnem o aparecimento de manchas e escurecimento
das loiças, derivadas da utilização excessiva, bem como de ingredientes utilizados, por exmpio:

e Café, chocolate, polpas, etc..
Para uma boa utilização, a água deverá ser usada sempre acima dos 50°C, aumentando a
dispersão dos calcários, evitando formação de espumas.
Aconselha-se para águas macias ou médio duras, aquando a sua utilização em águas
excessivamente duras aconselha-se a utilização de Difu-cal Plus, prevenindo assim o
aparecimento de calcificações.
Utiliza-se em todos os tipos de máquinas industriais de lavagem de loiças e utensilios, quer
sejam vidros, plásticos, alumí nios, inox’s, etc..
Respeita o brilho das superfí cies e seca rapidamente sem deixar traço.

MODO DE APLICAÇÃO:

Dosagem:

O doseamento deverá ser sempre de modo automático, por bomba doseadora, sendo a
dosagem variável por várias condicionantes (dureza da água, temperatura da água da
máquina, etc.).

__________________ 1
Ficha de dados Técnicos Dihi MAQ CLOR -—— Versão 1 Agosto 2013
Rua António Oliveira lotel5 fr.F -- Zona Industrial CALDAS DA RAINHA
Tel.: +351 262 695 686 Fax: ±351 262 968 863 E-mau: difu@arnafl.com



DOSAGEM -SLz
A dosagem éem função do grau de sujidade e da dureza da água:
Água dura (Tl-fr30°) 2 a 3 gramas por litro de água.

Água muito dura (TH>30°) 4 a 5 gramas por litro de água.

EMBALANENTO

Embalagens de:

5 Litros
10 Litros

ARMAZENAMENTO

o Temperatura Ambiente

o Evitar exposição solar

INFORMAÇÕES ECOLÕGICAS

o Os tensioactivos utilizados respeitam o regulamento (CE) N° 648/2004

e Biodegradabilidade superior a 90%
e Embalagem reciclável

o Conforme a legislação relativa aos produtos de limpeza se integra nos planos

1-IA CCP segundo o Regulamento Í V° 852/2004.
e Produto registado no Centro de Informação Anti Venenos: 808 250 143

INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA c
Para uso profissional.

R.34 Provoca queimaduras.

S2 Manter fora do alcance das crianças

S. 7 Manter o recipiente bem fechado.

S.26 Em caso de contacto com os olhos, lavar imediatamente com água e

consultar um especialista.

S.37/39 Usar luvas e equipamento protector para a vista Iface adequados.

S.45 Em caso de acidente ou de indisposição, consultar de imediato o médico( se

possí vel mostrar-lhe o rótulo).

Contem entre outros componentes:

- Agentes alcalinizantes
- Sequestrantes
- Inibidores de corrosão
- Agentes de base clorada

Contém entre 5-15%: Hidróxido de sódio; Hipoclorito de sódio

____________________________________________ 2
Ficha de dados Técnicos Dilkt MAQ CLOR -—-- Versão 1 Agosto2013
Rua António Oliveira lote 15 fr.F -- Zona Industrial CALDAS DA RAINHA
Te!.: ±351 262 695 686 Fax: ±351 262 968 863 E-rnai!: difti~~gmait.corn
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UTILIDADE

INFORMAÇÃO TÉCNICA

Difu Multiusos

Limpeza de Vidros
Limpeza de superficies

Formulação em liquido para acção directa

• Concentrado

• Sem Traço

o Secagem Rápida

CARACTERISTICAS

Aspecto

Cor

PH

Odor

Solubilidade

Densidade

Armazenagem

FISICO 1 QUIMICAS

Liquido

Azul

8.5÷1-0,5

Perfumado

Solúvel em água

0.99+1-0,15 glcma

<20° C em ambiente escuro

APLICAÇÕES E PROPRIEDADES

DIFU MULTIUSOS, éproduzido a partir de uma formulação
altamente biodegradávais. Utiliza-se na limpeza de todos os tipos
vidros, lacados, alumí nios e material de escritório.

modema com tensioactivos
de:

Respeita o brilho das superfí cies e seca rapidamente sem deixar traço.

Aconselha-se para os locais dos sectores:

Terciário:

- Escolar (creches, escolas),
- Paramédico (lares de repouso, clí nicas, hospitais),
- Desportivo (salas de desporto, vestiários)
- CHR, lojas, armazéns...

MODO DE APLICAÇÃO:

o Vaporizar ou aplicar uma pequena quantidade sobre a superficie a limpar
o Limpar com papel Tissue, camurça ou lâmina de vidros

2010

Rua AnEón~o Ohve~ra otels í r.E -- Zona Industrial CALDAS DA RAINHA
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DOSAGEM

Aplicar puro com a ajuda de uma pistola vaporizadora

EMBALAfv1ENTO

Embalagens de:

600 Ml
5 Litros

10 Litros

ARMAZENAMENTO

o Temperatura Ambiente

• Evitar exposição solar

INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS

• Os tensioaativos utilizados respeitam o regulamento (CE) N° 648/2004

• Biodegradabilidade superior a 90%

e Embalagem reciclável

• Conforme a legislação relativa aos produtos de limpeza se integra nos planos

1-IA CCP segundo o Regulamento N° 852/2004.

• Produto registado no Centro de Informação Anti Venenos: 808 250 143

INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA

Para uso profissional.
Advertência de perigo (HIEUH):
11225 Liquido e vapor altamente inflamáveis
11319 Provoca irritação oculares graves.
H336 Pode provocar sonolência ou vertigens

Recomendações de prudência:
P243 Evitar acumulação de cargas electroestãticas.
P261 Não respirar as poeiras! fumos/gases/névoas! vapores / aerossóis.

Precaução
P101 Se for necessário consultar um médico, mostre-lhe a embalagem ou o rótulo.
P102 Manter fora do alcance das crianças.
P103 Ler o rotulo antes da utilização.
P305 + P351 + P338 Se entrar em contacto com os olhos, enxaguar cuidadosamente
com água durante vários minutos. Se usar lentes de contacto, retire-as se possí veL
Continuar a enxaguar

Contém: <5% Tensioativos aniónicos, Álcool lsopropí lico e Butilglicot

Conservante: 5-cí oro-2-metil-2H-isotiazole-3-ona (CIT) e 2-metil-2H-isotiazole-3-ona(MIT)

Perfume: a-hcxylcinnamaldehyde, Citroneliol, 2’.(4-tert-butylbenzyl)propionaldehyde

HchadedodosTécn~cu D~fu MULÍ 1USOS Vorsãoi ianeiuZOiB 2
Rua António Ohve~ro [otel5 DI -- Zona !ndustnoi CALDA5 DA RAINHA
Tei +351 262 969 782 Fa:c +351 262 968963 E-maH info@te7 pt



INFORMAÇÃO TÉCNICA

Difu Bio Multi Frutus Vermelhos

UTILIDADE

Limpeza rápida de superfí cies

Desodorização de espaços

Formulação em liquido para acção directa

o Bio álcool

o Sem Traço

o Secagem Rápida

CARACTERISTICAS FISICO 1 QUIMICAS

Aspecto Liquido

Cor Vermelho

PH 7.0+1-0, 5

Odor Frutos vermelhos

Solubilidade Solúvel em água

Densidade 0.994-1-0,15 g/cms

Armazenagem <200 C em ambiente escuro

APLICAÇÕES E PROPRIEDADES

Os lava tudo, BIO MULTI, são detergentes perfumados produzidos a partir de uma fomiulação
moderna, com tensioactivos altamente biodegradáveis e perfumes de afta qualidade mas com a
preocupação de estabelecer uma relação preço qualidade excecional para poder fr de encontro às
novas necessidades de mercado.
A utilização de álcoois confere-lhe um poder higienizante, anti odores e de secagem rápida sem
deixar traço, respeitando o brilho das superfí cies.
Deste modo obtém-se um detergente de utilização diária, de ação rápida com espuma controlada,
eficaz na remoção das sujidades existentes, deixando uma fragrância fresca, suave e duradoura.
Aconselha-se para uma larga lista de aplicações:

+ Industria Alimentar: W C., escritórios.

+ Industria Hoteleira: Limpeza de chão, cadeiras e W. C..

+ Escolas: Mesas, cadeiras, aIum~nios, portas, etc....

+ Desportivo: Salas de treino, salas de massagem, vestiários, bancos, macas, etc...

+ Institucional: Equipamentos de escritório, Pavimentos, elevadores, corrimões, cinzeiros.

Paramédico (lares, clí nicas, hospitais): Equipamentos de escritório, Pavimentos, etc...

Ficha de dados Técnicos Difu ElO IvIULTI F. Vermelhos Versão 1 Agosto 20 13
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MODO DE APUCACÃOE DOSAGEM
Lavagem de pavimentos:
Diluir 1-5% em água e aplicar com escova ou esfregona.
Limpeza de material de escritório:
Diluir lparte para 10 de água e aplicar com a ajuda de uma pistola vaporizadora.
Limpeza de mesas e cadeiras em fibra;
Aplicar puro com a ajuda de uma pistola vaporizadora

EMBALAMENTO

2 Litros
5 Litros

10 Litros

ARMAZENAMENTO

o Temperatura Ambiente

o Evitar exposição solar

INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS

• Os tensioactivos utilizados respeitam o regulamento (CE) (‘1° 648/2004
o Biodegradabilidade superior a 90%

• Embalagem reciclável

o Conforme a legislação relativa aos produtos de limpeza se integra nos planos

HACCP segundo o Regulamento N° 85212004.
o Produto registado no Centro de Informação Anti Venenos: 808 250 143

INFORMACÕES DE SEGURANÇA

Para uso profissional.

Frases S:

S-2: Manter fora do alcance das crianças.

S-26: Em caso de contacto com os olhos, lavar imediata e abundantemente com água

consultar um médico.

S-36/37l39: Usar vestuário de protecção luvas e equipamento protector para os olhos/face

adequados.

S-45: Em caso de ingestão, consultar imediatamente o médico e mostrar-lhe a embalagem

ou o rótulo.

Obter instruções especificas! fichas de segurança.

Contem entre outros componentes:

- Tensioativos não iónicos

- Tensioativos aniónicos

- Álcoois

- Perfumes

Ficha de dados Técnicos Difu BIO MTJLTI F. Vermelhos Versão 1 Agosto 2013 2
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UTILIDADE

INFORMAÇÃO TÉCNICA

Difu SEC

i9~;

Secagem e abrilhantamento automático de loiça

Neutralizador de detergente alcalino

o Concentrado

o Brilhante e sem Traço

o Secagem Rápida

CARACTERISTICAS FISICO 1 QUIMICAS

Aspecto

Cor

PH

Odor

Solubilidade

Densidade

Armazenagem

Liquido lí mpido

Azul

2.5+1-0,5

Caracterí stico a álcool

Solúvel em água

1.020+1-0,15 glcm3

<200 C em ambiente escuro

APLICAÇÕES E PROPRIEDADES

DIFU SEC, éproduzido a partfr de uma formulação moderna com tensioactivos altamente biodegradáveis,
de baixa espuma com funcionamento exemplar na secagem e abrilhantamento de loiças. Para sua boa
utilização a água deverá ser usada sempre acima dos 75°C, para não existirem ocorrências de formação
de espumas.
Utiliza-se em todos os tipos de máquinas industriais de lavagem de loiças e utensí lios, quer sejam vidros,
plásticos, alumí nios, inox’s, etc..

Respeita o brilho das superfí cies e seca rapidamente sem deixar traço.

MODO DE APLICAÇÃO:

Dosagem:

O doseamento deverá ser sempre de modo automático, por bomba doseadora, sendo a dosagem variável
por várias condicionantes (dureza da água, temperatura da água da máquina, etc.).

Formulação em liquido para aplicação automática

Ficha dc dados Técnicos Difu Scc Versão 1 Agosto 2013
Rua António Oliveira lote 15 fr.F -- Zona Industrial CALDAS DA RAiNHA
Te!.: +351 262 695 686 Fax: +351 262 968 863 E-mai!: diftl@2rnail.com



DOSAGEM

A dosagem éem função do grau de sujidade e da dureza da água:
Água dura (TH<30°) 2 a 3 gramas por litro de água.

Água muito dura (TH>30°) 3 a 5 gramas por litro de água.

EMBALAMENTO

Embalagens de:
5 Litros

10 Litros
25 Litros

ARMAZENAMENTO

o Temperatura Ambiente

• Evitar exposição solar

INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS

o Os tensioactivos utilizados respeitam o regulamento (CE) N° 648/2004

• Biodegradabilidade superior a 90%

• Embalagem reciclável

• Conforme a legislação relativa aos produtos de limpeza se integra nos planos HACCP

segundo o Regulamento N° 852/2004.

• Produto registado no Centro de Informação Anti Venenos: 808 250 143

INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA Xi

Pqra uso profissional
R~6l38 Irritante para os olhos e pele.

S 1, 2 Guardará chave fora do alcance das crianças ~it~te

S26127 Em caso de contacto com os olhos lavar imediata e abundantemente com água e
consultar um especialista.

45 Em caso de acidente ou indisposição consultar imediatamente o médico (se possí vel
mostrar-lhe o rótulo).

Contem entre outros componentes:

- Tensioactivos não iónicos
- Alcool
- Acido Alimentar

Ficha de dados Técnicos Difu Sec Versão 1 Agosto 2013 2
Rua António Oliveira lote 15 fr.F -- Zona Industrial CALDAS DA RAINHA
Tel.: +35! 262 695 686 Fax: +351 262 968 863 E-mai[: difti(~gwail,corn
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Anexo 1

MODELO DE DECLARAÇÃO

(a que se refere a alinea a) do n.° ido artigo 57.° ou a

subalinea ) da alí nea b) e alinea c) do n.° 3 do artigo 256.°—A,

conforme aplicável)

1— José Manuel Barbosa Cerqueira, Numero de

identificação fiscal n°217717543 na qualidade de

representante legal de Esplanada Real Unipessoal

Limitada, NIF 510874886, tendo tomado inteiro e perfeito

conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do

contrato a celebrar na sequência do procedimento de

“Concessão do Direio de Exploração do Quiosque

Esplanada Real Mafra” e, se for caso, do caderno de

encargos do acordo—quadro aplicável ao procedimento,

declara, sob compromisso de honra, que a sua representada

(2) se obriga a executar o referido contrato em

conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de

encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem

reservas, todas as suas cláusulas.

2 — Declara também que executa o referido contrato nos termos

previstos nos seguintes documentos, que junta em anexo (3)

a)

b)

3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o

que respeitar à execução do

referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa

aplicável.

4 —Mais declara, sob compromisso de honra, que não se

encontra em nenhuma das situações previstas no n.° 1 do

PROGRAMA DO CONCURSO
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artigo 55.° do Código dos Contratos Públicos:

5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação

de falsas declarações implica, consoante o caso, a

exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da

adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui

contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 do

Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a

aplicação da sanção acessória de privação do direito de

participar, como candidato, como concorrente ou como

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em

qualquer procedimento adotado para a formação de contratos

públicos, sem prejuizo da participação à entidade competente para

efeitos de procedimento criminal.

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente

obriga—se, nos termos do disposto no

artigo 8l.° do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a

os documentos comprovativos de que não se encontra nas

situações previstas nas alí neas b), d), e) eA) do n.° ido artigo

55.° do referido código.

7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não

apresentação dos documentos

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que

lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação

que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e

constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.°

do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a

aplicação da sanção acessória de privação do direito de

participar, como candidato, como concorrente ou como

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em

qualquer procedimento adotado para a formação de contratos

públicos, sem prejuizo da participação à entidade competente

para efeitos de procedimento criminal.

PROGRAMA DO CONCURSO
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Nafta, 03 — 10— 2018

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas

coletivas *

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular,

suprimir a expressão “a sua representada”.

(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta,

para além desta declaração, nos termos do disposto nas

alineas b), c)ed)don.° 1 enosn.°52e 3 do artigo
570

(4) Nos termos do disposto nos n.° s 4 e 5 do artigo 57.°.

PROGRAMA DO CONCURSO
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Proc. Concessão n.° 2/2018
DAGF/DGFP/UCPA

DESPACHO

1 ~

Na sequência do Relatório Final, datado de 2 (dois) de novembro de 2018, do júri do procedimento,

nomeado, pela deliberação da Câmara Municipal de Mafra, de 21 (vinte e um) de setembro do ano de

2018, referente ao procedimento por Concurso Público para a formação de contrato para a

“Concessão do Direito de Exploração do Quiosque do Largo dos Navegantes, Ericeira”,

determino, por se tratar de uma decisão urgente, atenta a necessidade de garantir a atempada

outorga do contrato em apreço tendo em conta a intenção de garantir o iní cio da execução do contrato

no mais curto espaço de tempo face ao término do contrato em vigor, nos termos do disposto no n.°

3 do artigo 35.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, que se adjudique, nos termos

do n.° 1 do artigo 148.0 do Código dos Contratos Públicos, na sua redação atual, a referida concessão

do direito de exploração, à concorrente classificada em primeiro lugar, ou seja, à Pipas D’Alegria,

Alimentos e Bebidas, Lda. (NIPC 513 578 056), pelo valor mensal de 310,OOC (trezentos e

dez euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor, pelo prazo de 7 anos, contar a partir da

data de outorga do contrato, renovável por perí odos de 1 (um), ano, atéao limite de 10 (dez), anos

a que corresponde um preço contratual de 37.200,OOC (trinta e sete mil e duzentos euros),

acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor.

Mais determino a aprovação da minuta do contrato.

Deverá a presente decisão seja submetida a ratificação da Câmara Municipal na próxima reunião

daquele órgão, atento o disposto no n.° 3 do artigo 35.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro.

Paços do Municí pio, 2o 1 g /

O Presi ente da Câma

VI ____

Municipal,

( élderSousaSlva)

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍ PIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
E-MAIL: aprovisioriamento~cm-mafra.ot
INTERNET: www.cm-mafra.pt
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CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

CONTRATO N.° /2018

“CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE DO

LARGO DOS NAVEGANTES, ERICEIRA”

Aos _______ dí as do mês de ________ do ano dois mil e dezoito, no edifí cio

dos Paços do Municí pio de Mafra, perante mim, Ana Maria Ferreira Loureiro

Pereira Viana Taborda Barata, Licenciada em Direito, Diretora do

Departamento de Administração Geral e Finanças desta Câmara Municipal,

exercendo as funções de Oficial Público, para as quais fui designada por

despacho do Senhor Presidente datado de vinte e quatro de outubro de dois

mil e dezassete, nos termos e para os efeitos da disposição contida na alí nea

b) do número dois, do artigo trinta e cinco do Anexo i à Lei número setenta

e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro, na sua redação atual,

celebram o presente contrato acima referido, os seguintes contraentes:

Como PRIMEIRO CONTRAENTE: MUNICÍ PIO DE MAFRA, com sede na Praça

do Municí pio, código postal 2644-001 Mafra, pessoa coletiva número

502177080, representada no presente ato pelo seu Presidente Hélder António

Guerra de Sousa Silva, natural e residente na Freguesia e Concelho de Mafra,

portador do cartão de cidadão número 06973946 3ZY9, válido até

17.08.2028.

Como SEGUNDO CONTRAENTE: PIPAS D’ALEGRIA, ALIMENTOS E BEBIDAS,

LDA., com sede na _________, pessoa coletiva número 513578056,

representada no presente ato pelo ______, portador do cartão de cidadão

número _______ válido até_____, contribuinte número _____, qualidade e

poderes que verifiquei pela

CONTRATO N.° _J2018

“coNcEssÃo DO DIREITO DE ExpLoRAçÃo DO QUIOSQUE DO LARGO DOS NAVEGANTES, ERICEIRA”

Praça do Municí pio • 2644-001 • Mafra
Telef. 261 810 182 • FAX 261 810 130 r
e-mau: geral@cm-mafra.pt apcer —

£nternet: www.cm-niafrapt

IS°
Modelo 0-29/4
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CÂMAF~ MUNICIPAL DE MAFRA
E, pelas partes, foi dito que o contrato se regerá pelas cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA L~ - O presente contrato tem por objeto a “ CONCESSÃO DO

DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE DO LARGO DOS

NAVEGANTES, ERICEIRA” pelo segundo a favor do primeiro contraente, na

sequência do concurso público efetuado nos termos da alí nea ee) do n.° 1 do

artigo 33 da Lei 75/2013, de 12 de setembro , na sua redação atual e do

estipulado no correspondente caderno de encargos

CLÁUSULA 2.~ — a) A concessão em causa éfeita pelo perí odo de sete anos,

contados a partir da data de outorga do contrato, renovável por perí odos de

um ano, atéao limite de dez anos; b) A renovação ocorrerá, se nenhuma das

partes se manifestar até sessenta dias antes do termo de cada perí odo

contratual; c) O Municí pio de Mafra, reserva-se no direito de não proceder à

renovação do contrato, sem quaisquer obrigações compensatórias para com

o concessionário.

CLÁUSULA ~ — a) Pelo direito de exploração será devido o valor mensal

de €310,00, (trezentos e dez euros) e valor contratual de C37.200,00(

trinta e sete mil e duzentos euros) valores aos quais acresce o IVA à taxa

legal em vigor; b) O pagamento do valor mensal de exploração será efetuado

atéao dia 8 (oito) de cada mês, entendendo-se que se a data limite coincidir

com o dia de descanso semanal ou feriado, o respetivo pagamento terá que

ser efetuado atéao dia útil imediatamente posterior àquela data, sendo que

no dia da assinatura do presente contrato o concessionário procederá ao

pagamento do valor proporcional correspondente ao mês em apreço; c) Na

falta de pagamento no prazo definido, ao valor devido serão exigidos os

respetivos juros de mora na percentagem que estiver, à data, em vigor na

legislação Portuguesa, assim como uma indemnização igual a 5O°k do que for

devido; d) A prestação mensal será atualizada anualmente, por aplicação do

Í ndice de Preços ao Consumidor, publicado pelo INE e relativo aos últimos

doze meses conhecidos;

CONTRATO N.° /2018

“coNcEssÃo DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIO5QUE DO LARGO Dos NAVEGANTES, ERIcEIRA”
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____ —

CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

CLÁUSULA 4,~ — a) O procedimento do concurso público relativo ao presente

contrato, foi autorizado por deliberação do Executivo Municipal, em reunião

realizada em vinte e um de setembro de dois mil e dezoito; b) A decisão de

adjudicação bem como a minuta de contrato, foram objeto de despacho de

aprovação do Senhor Presidente da Câmara em , ratificado em

reunião do Executivo Municipal, realizada em _________ de dois mil e dezoito,

nos termos do n.° 3 do artigo 35.° do anexo i à Lei n.° 75/2013 de 12 de

setembro.

CLÁUSULA 5,~ — Para garantir o exato e pontual cumprimento das suas

obrigações, o segundo contraente prestou uma caução, no valor de _________

correspondente a 2% ( dois por cento) do valor do contrato (correspondente

ao perí odo de vigência inicial), com exclusão do IVA, emitida em ________

CLÁUSULA 6.~ - Todas as despesas inerentes à celebração do contrato serão

por conta do segundo contraente.

CLÁUSULA ~a - Fazem parte integrante do presente contrato os documentos

previstos no n.° 2 do artigo 96.° do Código dos Contratos Públicos.

CLÁUSULA 8~ - Em tudo o omisso regularão as disposições legais

portuguesas e regulamentos aplicáveis, designadamente os princí pios gerais

da Contratação Pública.

CLÁUSULA 9~a - Os lití gios decorrentes da interpretação do presente

contrato, serão submetidos ao Tribunal Administrativo do Cí rculo de Lisboa,

com renúncia a qualquer outro.

Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada um

dos contraentes.

Junto ao presente contrato são arquivados os seguintes documentos:

CONTRATO N.° /2018

~coNcEssÀo DO DIREITO DE ExpLoRAçÃo DO QUIO5QUE DO LARGO DOS NAVEGANTES, ERICEIRA”

Modelo GJ-29/4 3



CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

a) Declaração comprovativa da regularização da situação contributiva

perante a Segurança Social, emitida em pelo Serviço

Segurança Social Direta;

b) Certidão comprovativa da regularização da situação tributária perante o

Estado Português, emitida em _____________, pelo Serviço de Finanças de

c) Certidão permanente do Registo Comercial subscrita em e válida

até__________

d) Certificados do Registo Criminal dos titulares dos órgãos sociais de

gerência, _____________ datados de __________ de dois mil e dezoito,

emitido pelo Ministério da Justiça, Direção Geral da Administração da

Justiça.

Pelo Primeiro Contraente,

Pelo Segundo Contraente,

O Oficial Público, _______

CONTA:

Foi paga a guia n.° de

CONTRIBUINTE
FISCAL

CLASSIFICAÇÃO
RECEITA

Tabela de Taxas — art.° 1.0 ~O

1.11 (€1,86 por cada página de

contato)

820104

TOTAL

CONTRATO N.° /2018
‘~coNcEssÃo DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE DO LARGO DOS NAVEGANTES, ERICEIRA”
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Proc. Concessão N.° 2/2018 _____ 4
DAGF/DGFp/UCPA 1 i

CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

RELATÓRIO FINAL

“Concessão do Direito de Exploração do Quiosque do Largo dos Navegantes,

Ericeira”

Ao 20 (segundo) dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, na sala de

reuniões do piso zero, do edifí cio dos Paços do Municí pio, pelas quinze horas, reuniu o Júri,

nomeado por Deliberação da Câmara Municipal tomada em 21 (vinte e um) de setembro de

2018, constituí do pela 1.a Vogal Suplente, Rita Cosme, Dirigente da Unidade de Licenciamentos

Diversos, que substitui o Presidente, pela 2.a Vogal Joana Marques, Técnica Superior, a exercer

funções na Divisão de Assuntos Jurí dicos e pelo 2.° Vogal Suplente, Diogo Santos, Técnico

Superior, a exercer funções na Divisão de Assuntos Jurí dicos, em substituição do 1.° Vogal Rui

Constantino, Técnico Superior a desempenhar funções na Unidade de Contratação Pública e

Aprovisionamento, em cumprimento do disposto no artigo 148.° do Código dos Contratos

Públicos, abreviadamente designado por CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29

de janeiro, na sua redação atual, para proceder à elaboração do presente Relatório Final.

1. - Pronúncia em Sede de Audiência Prévia

O Júri procedeu, na sequência da elaboração do Relatório Preliminar, datado de 19 (dezanove)

de outubro do ano de dois mil e dezoito, nos termos do artigo 147.° do CCP, na sua redação

atual, à audiência prévia escrita dos concorrentes.

Para o efeito, todos os concorrentes foram notificados sobre a intenção de ordenação das

propostas, tendo beneficiado do prazo de cinco dias úteis para, querendo, se pronunciarem ao

abrigo do direito de audiência prévia, o que veio a suceder.

Com efeito, no decurso do prazo referido no ponto anterior, foi rececionada uma pronúncia,

apresentada em 25 (vinte e cinco) de outubro do ano de doi mil e dezoito, às 14h:43m, pela

concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., Número de Identificação de Pessoa

Coletiva 514 088 583.

2 — Da Pronúncia apresentada nela Concorrente

Da Pronúncia apresentada pela Concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC

Sl4O8BS83resuIta:

A)” 2,- COMENTÁRIOS DO JURI NA APRECIAÇÃO DA NOSSA PROPOSTA NOS TERMOS DA

QUALIDADE. PONTO 3.2.3 DO RELATÓRIO PRELIMINAR

Queremos agradeçer ao juri as palavras e a pontuação concedida.

CÂMAIZA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MLJN!CIPIO o 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
E-MAIL: aprovisionamento~cm-mafra. ct
LNTERNET: www.crn’mafra,pL 4500)
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Proc. Concessão N.° 2/2018 jr) ,

DAGF/DGFP/UCPA

CÂMAItA MUNICIPAL DE MAFRA

Mais achamos que a nossa proposta não foi completamente percebida, quanto o juri faz menção

à inexistência do plano de manutenção e higieniza ção do espaço, esta informação esta incluí da

na memória descritiva e nas plantas do nosso projeto de decoração.

Nas páginas 14 e 15 da memória estamos a indicar a frequência das limpezas (diárias) e as

limpezas gerais e extraordinárias, além de afirmar que se aplicaram as regras sanitárias

segundo a normativa do setor (HACCP). Esta informação esta ampliada e suportada na planta

de equipamentos (desenho numero 4) do projeto de decoração éonde desenvolve e so)uciona

tecnicamente, e de uma forma realí stica as ideias e intenções refletidas na nossa memoria, e

por isso que, além dos equipamentos para produção, também aparecem os equipamentos

envolvidos na higieniza ção e limpeza do local (lava-loiça, pia com água fria e quente, caixote

de lixo e um lugar especifico para os artigos de limpeza em sí tio de fácil acesso para ser

utilizado com a regularidade programada e em qualquer momento que for preciso). Na Planta

de mobilias (desenho n° .5) aparecem os cinzeiros e lixeiras (números 2 e 3 laranja) da área

pública.

Respeitante às limpezas de manutenção estão descritas e indicadas as frequências mí nimas

que achamos imprescindí veis.

Como todas as actividades humanas as tarefas de manutenção e limpeza estarão sujetas a

ampliação e/ou melhora, mais os minimos a ser feitos estão descritos e constituem um plano

de manutenção e higieniza ção do espaço tal e como foi solicitado no Programa do procedimento

(11.2.b/iv) Adicionamos as referidas partes da nossa proposta.” (com transcrição do exposto

no tí tulo “Manutenção e Limpeza das Instalações” constante da proposta apresentada, com

cópia do cróqui, patente da mesma proposta).

Quanto ao alegado pela concorrente e que acima se transcreveu, nos termos do ponto 11.2,

alí nea b), número iv. do Programa do Concurso, os concorrentes deveriam instruir a sua

proposta, acompanhada, entre outros documentos, de Memória descritiva das intervenções na

ocupação do espaço, a qual deveria conter vários elementos, entre eles um plano de

manutenção e higienização do espaço,

A concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, referiu na Memória

descritiva junta à sua proposta e em concreto sobre este ponto “Seram aplicadas as regras

sanitárias do setor. Queremos fugir da miséria. Um ar de praia e descontraí do não e u ar de

barraca. A nossa imagem deve ser cuidada e limpa (...) Sera feita uma tabela de manutenção

e limpeza que estará a vista dos funcionários nas paredes no interior do quiosque. As tareas

de limpeza diária seram feitas pelos funcionários do quiosque. Antes de fechar as instalações

CÂMAFtR MUNICIPAL DE MAPRA jø.*!tlãz~
PRAÇA DO MuNici PIO a 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 a FAX: 261 810 144 Lppcer’’
E’MAIL: aprovisí onarnento~crnmaí rayt
INTERNEi’: www.cm-mafra.pt ~5oo)
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E

deveram quedar limpios os equipamentos interiores, as mobí lias limpas e arrumadas e o chão

barrido.

Antes da apertura se devera repassar a limpeza da área de público. As labores de limpeza

diárias poderam acrescer no perí odo de verão. Cada 6 meses havara uma limpeza intensiva

por uma empresa de limpezas (...). Tratamento de pIagas segum as regras sanitárias. Retirada

de fixo de forma separada (...). Como exemplo achamos que o plan minmo a desenvolver inclui:

Cada três meses limpeza com agua a pressão de facha das e chão (..~)“.

Deste modo, pese embora a concorrente na sua pronúncia venha indicar que “além de afirmar

que se aplicaram as regras sanitárias segundo a normativa do setor (HACCP)”, referindo-se à

Memória descritiva junta à proposta por si apresentada, o certo éque a concorrente Private

Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, na Memória descritiva junta à sua proposta,

limitou-se a referir, conforme acima se transcreveu que, serão aplicadas no espaço as regras

sanitárias respeitantes ao setor, não especificando, porém, em momento algum da sua

proposta, mormente da Memória descritiva, o HACCP, i.e. a Análise de Perigos e Controlo de

Pontos Crí ticos, sendo certo que, o conceito de “setor” (por si aludido na Memória descritiva)

évago, aplicando-se ao setor várias normas e regras de cariz hï giénico-sanitário, verificando-

concorrente na sua proposta (em concreto na Memória

mera referência, genérica, às normas do setor, não

se portanto, a este respeito, que a

descritiva) limitou-se a fazer uma

especificando, porém, nenhuma.

Ainda neste âmbito, cumpre salientar que, a Análise de Perigos e Controlo de Pontos Crí ticos,

aplicável ao setor, faz pender sobre o comerciante/explorador, nomeadamente, a

implementação prática de medidas, v.g. (i) identificação dos perigos e possí veis medidas

preventivas, (ii) identificação dos pontos crí ticos de controlo, (iii) estabelecimento de

procedimentos de verificação, e (vii) criação de sistema de registo para todos os controlos

efectuados, constatando-se in casu, que a concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda.,

NIPC 514 088 583, para além de não especificar na sua proposta que ao setor são aplicáveis

as regras do HACCP, onde se incluem um conjunto vasto de medidas, também não concretizou

na sua proposta, qualquer uma dessas medidas, ou em alternativa, a menção a ações

especificas de higienização, para além das consideradas normais, miní mas e vulgares, tais

como limpar o espaço diariamente.

Assim, para além de se verificar que da Memória descritiva apresentada pela concorrente e

integrante da sua proposta, resulta uma completa omissão ao HACCP e sua certificação, e pese

embora a concorrente afirme nos termos da proposta submetida, que (i) o espaço será limpo

diariamente, (ii) que a cada 6 meses promoverá uma limpeza intensiva, (Ri) bem como
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promoverá o tratamento de pragas, constata-se de análise à Memória descritiva junta à

proposta da concorrente que, a mesma não procedeu à identificação das normas aplicáveis ao

setor, referindo-se às mesmas de modo vago e genérico, não concretizando especificamente

qualquer medida substantiva neste âmbito.

Por outro lado, verifica-se também, que da Memória descritiva constante da Proposta da

concorrente, não resulta um planeamento de desinfeção do espaço e sua frequência (apenas a

a tí tulo de exemplo), constando da proposta da concorrente Private Reason, Unipessoal,

Lda., NIPC 514 088 583, apenas a referência a um “plano” de higienização, sem que se

verifique ainda assim, qualquer especificidade, ou um verdadeiro planeamento da ação, com

referência por exemplo aos produtos a utilizar ou ainda, à informação técnica a afixar no espaço

a este respeito, nada se mencionando na proposta apresentada pela concorrente, sobre a

higiene pessoal dos próprios funcionários, ou a existência de manual de boas práticas de

higiene.

Deste modo, a concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583,

apresentou a Memória descritiva constante da proposta por si apresentada, sendo certo que

não foi junto o necessário plano de manutenção e higienização do espaço, pelo que não se

poderá considerar, em consonância com tudo o já referido, que o apresentado pela

concorrente, se trata de um verdadeiro plano, dado que se caracteriza por um conjunto de

elementos vagos, genéricos, com várias omissões e sem uma concretização especí fica.

Nestes termos, o júri deliberou, por unânimidade manter neste âmbito, a pontuação atribuí da

no Relatório Preliminar, à proposta apresentada pela concorrente Private Reason,

Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583.

B)Refere ainda a concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, na

pronúncia por si apresentada que:

“3,0.- PROPOSTAS PRESENTADAS

Após um análise das propostas presentadas e as regras de participação indicadas no caderno

de encargo e o Programa do concurso.

Podemos ver que os concorrentes não presentaram a documentação requerida.

Segundo o ponto 11 Documentos que acompanham e instruem as propostas.

11.1 - Declaração: foi apresentada por todos os concorrentes

11.2- Memoria descriptiva das intenções de intervenção na ocupação do espaço incluindo:

i. Projecto de decoração* para o espaço: Foi fornecido pela Private Reason. O resto de

concorrentes não apresentou qualquer projeto.
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Galáxia Gulosa Lda. e Ricardinha Maria Gaspar Borges, dedicaram duas frases na sua memória

a expor as suas ideias e intenções de decoração mais nada concretizado nem desem volvido

com suficiente detalhe para poder executar a ideia e ser parte de um compromiso contractual.

Pipas D ‘Alegria Lda., nem mencionaram a decoração na sua memória. Eles fizeram referência

a sua experiência já existente mais em termos gerais da exploração. Ainda quando os

elementos decorativos vão ser reutiliza dos e mantidos, um projeto de decoração pode ser feito

para garantir e definir as condições contractuais e de compromiso que se aceita, em respeito

as regras do concurso e o princí pio geral de igualdade, transparência e concorrência, além de

desenvolver as soluções reais das melhoras pretendidas (p.ex. melhor atendimento de idosos

e mulheres em estado de gravidez. Nós não conhecemos a marca com anterior mas visitamos

o local, desde o ponto de vista da hergonomia, os assentos atuais são de dificil utilização por

pessoas com dificultades de mobilidade ou em estado de gravidez apos 4 meses. Se a proposta

inclui uma mudança de assentos, não está refletido, nem comprometido a ser feito.)

ii. Recursos humanos a serem afetos a exploração: Foi fornecido pela Private Reason Lda. e a

Ricardinha Maria Gaspar Borges. Galaxia Gulosa LTDA e Pipas D ‘Alegria Lda não mencionaram

iii. Referencia a os materiais e equipamentos a implantar: Foi fornecido pela Private Reason

Lda. (desenhos 4 e 5 do Projeto de decoração) a Galaxia Gulosa Lda e a Ricardinha Maria

Gaspar Borges fazem menção dos materiais a ser utilizados no quiosque, mais sem

pormenorizar nem concretizar onde e como. Não referenciam os equipamentos a implantar.

Pipas D ‘Alegria nem comenta os materiais do quiosque (só falam da experiencia previa, só

passado e um futuro pouco concreto) e não referem os equipamentos a implantar ou

implantados

iv. Plano de manutenção e higieniza ção: Foi fornecido pela Private Reason Lda. O resto de

concorrentes, só apresentou plano de higieniza ção, nenhum concretizou um plano de

manutenção das instalações

11.3 Outros documentos: foram fornecidos por todos os concorrentes
* PROJETO DE DECORAÇÃO

Relativo ao conceito de projeto de decoração, queremos precisar que se trata de um documento

de grande importância para ei desemvolvimento exitoso de uma actividade comercial. Um

projeto de decoração profissional e um documento gra fico e escrito que contem a informação

necesaria e precisa para a materialização duma ideia. Nele se distribui, administra e selecciona

os acabamentos dos espaços duma forma armonizada tendo em conta, no só pormenores

estéticos, mais tambem funcionalidade tanto para clientes cuanto empregados segundo a

utilização e o serviço pretendidos. Para isto, se devem analizar aspectos tão esenciais para
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utilização dos espaços pelas pessoas como são a ergonomí a, iluminação, ventilação, seguridade

durante a utilização e tambem a imagem de marca.

E por isso que um concurso de esta importancia, para a exploração de um pequeno quiosque

num grande enclave turistico a nivel mundial, não ficamos surpreendidos com a exigencia deste

projeto e investimos tempo e dinheiro na realização dele com o nivel de cualidade que este

concurso meresce. Foi feito um trabalho muito elaborado, por boms profissionais e foi

especificamente desenhado para este espaço e este concepto de cafetaria que temos explicado

na memoria.

A nossa experiencia em apresentação de projetos de decoração para a participação dos nossos

clientes em concursos de menor importancia e iguales a este, terem sido sempre realizados

segundo as condiderações anteriormente relacionadas, e as dicas de conteudo que são

utiliza das no setor,

Nos desenhos realizados quedan perfeitamente descritos os elementos a ser utilzados alem de

a situação exacta de algum delos para garantir a eficacia dos funcionarios durante as operações

de exploração.

Num analise pormenorizado dos desenhos aportados, alem do impacto visual inicial, pode

apre ciarse a incorporação de plantas naturais e desemvolvimeto paisajistico, os logos e imagem

corporativa a implantar, a incorporação de iluminação para poder cumplir o hora rio de apertura

do inverno, a incorporação de tomas eletricas na area do publico para carregar os telemoveis

alem de a possição concreta dos equipamentos interiores do quiospque para a prestação dum

serviçõ eficaz e com cualidade ( separação de areas limpas e sujas, separação de areas de

bebidas frias e bebidas produtos quentes) etc...”

Alega assim a concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, ter sido

a única concorrente a apresentar um projeto de decoração, tendo o mesmo sido elaborado por

profissionais, salientando a importância deste projeto.

Nos termos do ponto 11.2, alí nea b), ponto i) do Programa do Concurso, a Memória descritiva

junta à proposta a apresentar pelos concorrentes, deveria incluir um projeto de decoração para

oespaço.—

A este respeito, cumpre salientar que a concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC

514 088 583, na Memória descritiva por si apresentada, juntou um conjunto de fotografias e

projetos de arquitetura (croquis), indicando a este respeito (na Memória descritiva), que “C~)

e) quiosque deve preservar a tradição balnear e marinheira da Praia do Sul, a elegância e

encanto naturais da zona assim comoos valores de respeito. (...) E importante (...) manter o

ambiente balnear ao longo do ano.”.

cÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍ PIO o 2644-001 • MAPRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
E-MAIL: aprovisionamento@cm-mafra. pt
LNTERNET: www,cm-mafrapt

Modelo ACPA-13/2



- 2O~
Proc. Concessão N.° 2/2018

DAGF/DGFP/UCPA 7

Mais refere a concorrente, na referida Memória descritiva, que “Inpirado nos quiosques de pra/a

tradicionais de madeira pintada, toldos de riscas em cores branco e azuis com postes de

madeira branca. Utilização de materiais natura/es (...). plantas naturales (..j” a que se segue

uma descrição de zonas ou áreas de atividade e bem assim de descrição de materiais a utilizar.

A proposta de decoração apresentada pela concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda.,

NIPC 514 088 583, traduz-se numa proposta válida e posï tiva, demonstrando uma boa

preocupação no que diz respeito à decoração.

Sem prejuizo os elementos constantes da Memória descritiva, são analisados na globalidade,

após a qual éatribuí da uma pontuação, ponderados os elementos totais.

O Júri considera pois, que o projeto de decoração apresentado pela concorrente Private

Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, ainda que exaustivo, não refere, por outro

lado, qualquer elemento tí pico do Concelho e por isso diferenciador.

Constata-se por outro lado, que as restantes propostas apresentadas pelos demais

concorrentes contêm um projeto, e elementos substantivos referentes à decoração do espaço

e seus elementos, reiterando-se o facto de, terem de ser as propostas analisadas num todo e

numa ótica global.

De referir ainda que, tal como salientado pelo Rodrigo Esteves de Oliveira (in. “Qs Princí pios

Gerais da Contratação Pública”, pág. 66.) o princí pio da concorrência não incide apenas na

relação entre a entidade adjudicante e concorrentes ou candidatos, mas tem também

importantes projeções nas relações entre concorrentes ou candidatos entre si, sendo que no

âmbito da contratação pública o princí pio da concorrência se manifesta sobretudo nas relações

entre a entidade adjudicante e os concorrentes ou candidatos.

Com efeito, de acordo com tal sistema a proposta apresentada por um concorrente não é

avaliada por comparação com as propostas dos demais concorrentes, mas apenas e tão-só, à

luz do modelo gizado pela entidade adjudicante, em termos de se poder dizer que cada

concorrente pode saber, em termos muito aproximados, quando apresenta a sua proposta,

qual a pontuação que esta irá obter.

Ipso factum, não élegalmente admissí vel ao Júri proceder a uma comparação entre as

propostas apresentadas pelos vários concorrentes, sendo aliás essa a regra que se extrai do

artigo 139°, n.° 4 do CCP, pelo que, em consonância, não cabe a este Júri, avaliar a proposta

da concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, em comparação

com as demais, mas antes de modo uno, tantum, considerando uma análise global de todos

os elementos constantes da mencionada proposta.

Refere ainda a concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, na sua
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pronúncia, que apenas a própria e outra concorrente, na Memória descritiva integrante da

proposta apresentada, fizeram referência aos Recursos humanos a serem afetos à exploração.

Com efeito, constatou o Júri que para além da concorrente Private Reason, Unipessoal,

Lda., NIPC 514 088 583, outros concorrentes, nas respetivas Memórias Decritivas juntas às

respetivas propostas, fizeram clara referência aos elementos atinentes aos Recursos Humanos

afetos ao espaço, procedendo inclusivamente à identificação e junção dos currí culos desses

mesmos elementos, tal como a concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC

514 088 583, fez.

Destarte, da análise da proposta da concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC

514 088 583, quanto a este ponto, importa referir que resulta da mesma, uma boa

preocupação quanto aos recursos humanos a afetar à exploração, sendo certo que, conforma

já referido, a análise levada a cabo neste âmbito pelo Júri, éfeita considerando a proposta num

todo e numa ótica global, não sendo legalmente admissí vel ao Júri, proceder à comparação

entre propostas, em respeito ao artigo 139.0, n.° 4 do CCP e bem assim o Prí ncipio da

Concorrência, conforme acima já exaustivamente se explanou.

Ipso factum, a concorrente Private Reason, Unipessoal, L.da., NIPC 514 088 583, indicou

na Memória descritiva junta à proposta por si apresentada, a contratação de dois funcionários,

a tempo inteiro e, adicionalmente um funcionário a tempo parcial nos meses de inverno e nos

meses de verão e ocasiões festivas, a contratação de mais funcionários a tempo parcial atéao

limite de três funcionários a tempo completo e três funcionários a tempo parcial,

A concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, no âmbito da sua

proposta, fez portanto, referência ao número estimado de contratações a levar a cabo,

inexistindo, contudo, qualquer referência às caracterí sticas de que deveriam estes mesmos

funcionários ser possuí dores, v.g. serem conhecedores da zona, podendo contribuir para o

desenvolvimento do turismo, terem know-how na área em questão, dominarem lí nguas

estrangeiras, ou ainda o facto de tencionar esta concorrente empregar pessoas inscritas no

centro de emprego.

Constatou assim este Júri, que a concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC

514 088 583, sem prejuí zo da referência constante da sua proposta aos recursos humanos a

alocar ao espaço e atividade, fá-lo, porém, sem qualquer especificidade, caracterí stica

inovadora/diferenciadora ou especial.

No que concerne aos equipamentos a implementar, alegou a concorrente Private Reason,

Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, na sua pronúncia ter sido a única concorrente a
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fornecer estes elementos, mormente nos projetos arquitetónicos n.° 4 e 5 da Memória

descritiva por si apresentada.

A concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, integrou na Memória

descritiva apresentada, um conjunto de projetos de arquitetura, resultando dos mesmos, a

menção ao mobiliário a implementar no espaço, com referência aos equipamentos hoteleiros.

O espaço em apreço, destina-se à execução de atividades hoteleiras, não dispondo de qualquer

equipamento, pelo que, a existência de um projeto de arquitetutra, com a mera indicação do

local onde o equipamento poderá ser instalado, não permite ao Júri deduzir que equipamentos

vai implementar, inexistindo na Memória descritiva apresentada, ou mesmo no projeto, pela

concorrente Private Reason, Unipessoal, Ida., NIPC 514 088 583, a decrição dos

equipamentos para cada espaço, nomeadamente , ou a descrição das que propõe

implementar no local, sem prejuizo da boa preocupação demonstrada demonstrada pela

concorrente no que respeita a este ponto.

Assim, no que respeita aos equipamento de cariz hoteleiro, não resulta da Memória descritiva

junta à proposta da concorrente Private Reason, Unipessoal, Ida., NIPC 514 088 583,

qualquer menção aos equipamentos que considera fulcrais ao bom funcionamento do espaço,

suas caracterí sticas, quais tencionará adquirir, nem quais irão ser colocados nos espaços

desenhados.

No que respeita à referência feita pela concorrente na sua audiência prévia, à manutenção do

espaço, referindo a mesma ter sido a única concorrente a proceder a tal referência na Memória

descritiva, indica-se que, nos termos do ponto 11.2, alí nea b), ponto iv. do Programa do

Concurso, os concorrentes no âmbito da Memória descritiva a apresentar deveriam fazer

referência ao plano de manutenção e higienização, referindo-se a este respeito que, não foi

sem intenção que no mesmo ponto do Programa do Concurso se fez referência, simultanea à

manutenção e à higienização do espaço.

Em consonância, o elemento “manutenção e higieniza ção” contante do ponto 11.2, alí nea b),

ponto iv. do Programa do Concurso, reporta-se a uma única realidade, global, tendo de ser

analisada num todo, e em respeito à ratio e elemento literal constante do Programa do

Concurso, este Júri procedeu à análise deste elemento, de modo global, constante de todas as

Memórias descritivas juntas, a todas as propostas apresentadas, por todos os concorrentes,

sendo que da Memória descritiva da concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC

514 088 583, resulta uma boa preocupação no diz respeito aos materiais a utilizar, sem que

porém, apresente um consistente plano de higienização.
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C) Refere ainda a concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, na

sua pronúncia em sede de audiência prévia que:

‘4.- EXCLUIDÃO DAS PROPOSTAS SEGUNDO ART.57, 58, E 146 DO CODIGO

DOSCONTRATOS PUBLICOS

Apos tudo o que for explicado anteriormente, achamos que as propostas dos concorrentes:

- Galaxia Gulosa, ltd

- Ricardinha Maria gaspar Borges

- Pipas d ‘Alegria, ltd

Devem ser excluí das do procedimento por não ter apresentado os documentos submetidos a

concorrencia segundo programa do procedimento e o caderno de encargo ao abrigo do Código

dos Contratos públicos nos seguintes artigos:

- ponto 2, letra a, Artigo 70.

- ponto 2, letra d, Artigo 146.”

(transcrevendo o concorrente os artigos 70,°, 146.° e 570 do Códigos dos contratos públicos).

5.- CONCLUSÃO

Após a exposição pormenorizada dos nossos argumentos, solicitamos a exclusão das propostas

dos concorrentes Galáxia Gulosa, Lda., Ricardinha Maria Gaspar Borges e Pipas d ‘Alegria, Lda.

por terem sido incompletas e não incluir a informação exigida no caderno de encargo do

procedimiento.

Solicitamos tambem a adjudicação do contrato a nossa proposta por ter sido a única que está

completado na sua totalidade dos documentos e informação requerida no caderno de encargo

e ter sido puntuada com 7 pontos (bom) nos termos de qualidade.

CCPArt° 1

4 - A contratação pública são especialmente aplicáveis os princí pios da transparência, da

igualdade e da concorrência.

Por favor, leve em consideração as nossas alegações, submeta-se a uma análise detalhada e

conceda nosso pedido sob esta audiência preliminar.”

Destarte, entende a concorrente Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583,

que por todos os factos vertidos na sua pronúncia e que se transcreveram ao longo do presente

Relatório, todas as propostas apresentadas no âmbito do presente procedimento, devem ser

excluí das considerando o disposto nos artigos 700, n.° 2 alí nea a), 146.0, n.° 2 alí nea d) e 57.°

todos do CCP.

Com efeito, prevê o artigo 146°, n.° 2 alí nea d) do CCP, aplicável subsidiariamente ao presente

procedimento, nos termos do ponto 23 do Programa do Concurso que, “o júri deve também
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propor, fundamentadamente, a exclusão das proposta: (d) Que não sejam constituí das por

todos os documentos exigidos nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 57~0”, dispondo o

artigo 57•0, n.° 1 alí neas b) e c) do CCP, que a proposta éconstituí da pelos documentos que

em função do objeto do contrato a celebrar contenham os atributos da proposta, bem como os

documentos exigidos no programa do procedimento, às quais a entidade pretende que a

concorrente se ví ncule.

Resulta patente do ponto 11 do Programa do Concurso que, os concorrentes devem instruir a

sua proposta com um conjunto de documentação, onde se inclui, a Proposta de preço conforme

anexo PP, Memória descritiva das intenções de intervenção na ocupação do espaço, devendo

esta mesma Memória descritiva conter elementos atinentes ao projeto de decoração para o

local, aos recursos humanos a alocar à exploração, a referência aos materiais e equipamentos

a implementar, podendo os concorrentes juntar outos documentos ou elementos adicionais,

onde se incluem, nos termos do ponto 11.3 do Programa do Concurso, o curriculum do

concorrente, a Certidão de registo comercial (tratando-se de pessoas coletivas) dispondo os

concorrentes de ampla instruir as suas porpostas, sendo permitido a junção às respetivas

propostas, quaisquer outros elementos que considerem indispensáveis para melhor

explicitação das intenções inerentes às suas propostas.

Constatou este Júri que, todas as propostas apresentadas, por todos os concorrentes, estavam

devidamente instruí das por todos os documentos exigidos no Programa do Concurso, não se

verificando, portanto, qualquer motivo para exclusão de qualquer proposta submetida.

Importa esclarecer a dissemelhança existente entre os conceitos de “Documentos” que

acompanhar e instruir as propostas e “elementos” ou “informações” constantes dos referidos

documentos.

Com efeito, os documentos que deveriam serjuntos pelos concorrentes às respetivas propostas

submetidas, são os constantes do ponto 11.2 do Programa do Concurso, que, indiscutivelmente

não se confudem (nem podem confundir) com os elementos informativos constantes desses

mesmos documentos, v.g. o projeto de decoração ou a referência aos recursos humanos.

Em consonância e a este respeito, as propostas submetidas deveriam ser instruí das com uma

Memória descritiva das intenções de intervenção na ocupação do espaço, tendo cada

concorrente amplo espaço de conformação sobre os elementos a incluir nessa mesma Memória

descritiva, o modo como o fazem, não tendo de se cingir aos elementos constantes da alí nea

b) do ponto 11.2 do Programa do Concurso.

Ipso factum, a inexistência de elementos concretos e promenorizados, nas Memórias

descritivas juntas às propostas submetidas, não dá lugar à exclusão da proposta em causa,
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mas tão-só no âmbito da análise das propostas e ponderação global feita por este Júri, à

consequente penalização, e respetiva atribuição de pontuação, refletindo-se por maioria de

razão na avaliação global feita e atribuí da às proposta em causa.

Constatou assim este Júri, por unânimidade, que todas as propostas submetidas, no âmbito do

presente procedimento, se apresentaram devidamente acompanhadas por todos os

documentos exí giveis e constantes do ponto 11 do Programa do Concurso, a saber: Proposta

de Preço, Memória descritiva das intenções de intervenção na ocupação do espaço e respetivas

Certidões do registo comercial, ou respetivo código, no que concerne às pessoas coletivas.

Deste modo, o facto de alguma das propostas submetidas apresentar-se menos completa na

sua descrição, mormente nos elementos e informações constantes das respetivas Memórias

descritivas, não determina a verificação da cominação de exclusão dessa mesma proposta,

porquanto o documento exigido nos termos do Programa do Concurso, encontra-se

devidamente junto à proposta, sob pena de ser vilado o prí nicpio da proporcionalidade, nos

termos do artigo 1.0 - A, n.° 1 do CCP.

A incompletude, inexatidão, insuficiência ou escassez de informações constantes dos elementos

que compõem os documentos, reflete-se nas pontuções a atribuir à proposta, no âmbito da

sua ponderação análise e ponderação global, e nunca na exclusão da proposta, que só se

verificaria se alguma das propostas se afigurasse desacompanhada de algum documento

obrigatório, como por exemplo, a Memória descritiva ou a Proposta de preço.

Em consonância, este Júri, deliberou por unânimidade não exluir qualquer proposta

apresentada, bem como deliberou por unânimidade manter as pontuações atribuidas no

Relatório Preliminar a cada proposta.

Por fim, importa frisar que tal como afirmado no Acórdão, datado de 21-11-2013, do Tribunal

Central Administrativo do Sul, sobre a análise e avaliação de propostas no âmbito de um

procedimento de contratação pública, “a margem de livre apreciação das situações de facto

que dizem respeito aos pressupostos da decIsão administrativa, configura um dos dois planos

(o outro éo da discricionariedade) que constituem o espaço de liberdade decisória (ou margem

de livre decisão) normativamente permitida à Administração” sendo certo que “no âmbito da

margem de livre decisão não existe controlo furisidicional, confinando-se, quando solicitado, a

aferir do respeito da Administração pelas vinculações normativas e limites internos da margem

de livre decisão”.

No mesmo sentido veio o Tribunal Central Administrativo do Norte, através de assento datado

de 02-03-2012 referir que “Uma interpretação divergente [referindo-se à interpretação

divergente de um concorrente no âmbito de um procedimento de contratação pública) não
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traduz em si um juí zo de desconformidade da decisão do júri com o programa de concurso; A

mera discordância em relação à avaliação das propostas, naturalmente eivada de um juí zo

subjectivo, não tem virtualidade para colocar o Tribunal a apreciar e a valorar as propostas

oportunamente apresentadas” referindo-se por fim o Acórdão do Tribunal Central

Administrativo do Sul de 27-01-2011 segundo o qual, “Considera-se satisfeito o dever de

fundamentação da classificação operada desde que se mostrem vertidas na grelha classificativa

prévia elaborada pelo Júri as valorações atribuí das a cada item, e que, posteriormente, seja

consignada em acta a pontuação obtida sem necessidade de se justificar aquela pontua ção,

sob pena de se incorrer em fundamentação da própria fundamentação. A valoração das

propostas integra o poder discricionário da Administração, em que, naturalmente, também

entram juí zos subjectivos. A Administração nos concursos públicos, goza de margem de livre

apreciação na escolha dos critérios de avaliação de propostas e na valoração dos respectivos

factores, por se tratar de aspectos não vinculados do acto de adjudicação, e que só pode ser

sindicada pelo Tribunal em caso de erro.”

Termos em que subscrevendo este Júri, de modo unânime as posições jurí dicas que resultam

dos Acórdãos acima mencionados, e considerando que a análise, avaliação e pontuação

atribuida por este Júri a cada proposta apresentada, no âmbito do presente procedimento, se

baseou e assentou sempre em critérios consistentes, sem prejuizo da necessária subjetividade

inerente a cada avaliação, apenas quanto aos elementos e fatores cuja subjetividade épois o

elemento critico de análise, assente na devida, legal e exigí vel fundamentação, repudiando

qualquer qualquer comparação entre propostas, emestreito cumprimento legal (Cfr. artigo

139.°, n.0 4 do CCP), deliberou este Júri, por unânimidade manter as pontuações atribuí das

no Relatório Preliminar bem como a ordenação das propostas submetidas nesse mesmo

Relatório Preliminar.

3 - Pronosta de Adjudicacão

Considerando o cumprimento das formalidades exigidas, o Júri deliberou por unânimidade e

nos termos do n.° 1 do artigo 1480 do CCP, na sua redação atual, manter a ordenação das

propostas para efeitos de adjudicação, constante do ponto 4 (quatro) do Relatório Preliminar,

porquanto, no seguimento do exercí cio do direito de audiência prévia exercido pela concorrente

Private Reason, Unipessoal, Lda., NIPC 514 088 583, não resulta qualquer alteração nas

pontuações atribuí das e que fundamentam a ordenação das propostas, propondo, assim, a

adjudicação ao classificado em primeiro lugar, ou seja, à concorrente Pipas D’Alegria,

Alimentos e Bebidas, Lda. NIPC 513 578 056.
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Nada mais havendo a tratar, o Júri deu por encerrada a reunião quando dezasseis onze horas,

tendo sido lavrado presente Relatório que por todos vai ser lido e assinado.

2.° Vogal

Presidente do Júri,

Rita Cosmo
Diriciente da Unidade de Licenciamentos Div..

2.° Vogal Suplente

/X 7~f,j

Joana Vdrela MSt~ue
Técnic~,4upenor 7

/• 1
/

x
Dioqo Santos
Técnico Superior
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RELATÓRIO PRELIMINAR

“Concessão do Direito de Exploração do Quiosque do Largo dos Navegantes,

Ericeira

Ao 19.° (décimo nono) dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, na sala de
reuniões do piso zero desta Câmara Municipal, pelas onze horas e trinta minutos, reuniu o Júri,

nomeado por Deliberação da Câmara Municipal tomada em 21 (vinte e um) de setembro de
2018, constituí do pela 1.a Vogal Suplente, Rita Cosme, Dirigente da Unidade de Licenciamentos
Diversos, que substitui o Presidente, pela 2.~ Vogal Efetiva Joana Marques, Técnica Superior,
a exercer funções na Divisão de Assuntos Jurí dicos e pelo 2.0 Vogal Suplente, Diogo Santos,
Técnico Superior, a exercer funções na Divisão de Assuntos Jurí dicos, em substituição do 1.0
Vogal Rui Constantino, Técnico Superior a desempenhar funções na Unidade de Contratação
Pública e Aprovisionamento, em cumprimento do disposto no artigo 146.° do Código dos
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual
redação, adiante abreviadamente designado por CCP, aplicável por remissão do ponto 23 do
Programa do Procedimento, para proceder à elaboração do presente Relatório Preliminar, na
sequência da análise e avaliação das propostas apresentadas.
1. -PROPOSTAS APRESENTADAS

1.1. Foram apresentadas propostas, dentro do prazo estipulado no Programa de Procedimento,
pelas seguintes entidades, de acordo com a ordem de entrada na caixa de correio eletrónico
correspondente, conforme consta do ponto 10.1 do Programa de Procedimento:
- Galáxia Gulosa, Lda., Número de Identificação de Pessoa Coletiva 510 206 093;

- Ricardina Maria Gaspar Borges, Número de Identificação Fiscal 119 215 454;

- Private Reason, Unipessoal, Ida., Número de Identificação de Pessoa Coletiva

514 088 583;

- Pipas D’alegria, Alimentos e Bebidas, Ida., Número de Identificação de Pessoa

Coletiva 513 578 056;

1.2. As propostas apresentadas foram publicitadas, por Ata divulgada a todos os interessados,
em 4 de outubro de 2018. Nos termos do ponto 15.2 do Programa do Procedimento, o
interessado que não tivesse sido incluí do na lista dos concorrentes poderia reclamar desse
facto, no prazo de três dias contados da publicitação da lista, devendo para o efeito apresentar
comprovativo da tempestiva apresentação da sua proposta.
1.3. Não foram apresentadas quaisquer reclamações.
2. - CRITÉRIO DE ADJLJDICACÃO

Para efeitos de avaliação das restantes propostas apresentadas pelos concorrentes, foi aplicado
o critério de adjudicação definido no Ponto 16 do Programa do Procedimento, que de seguida
se transcreve:
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“16.1 Considerar como Critério da Concessão, o da proposta economicamente mais
vantajosa na modalidade de relação qualidade-preço;

16.2 Na apreciação e classificação das propostas serão considerados os seguintes
fatores e subfactores que densificam o critério de adjudicação, indicando-se
entre parêntesis os respetivos coeficientes de ponderação, indicados por
ordem decrescente de importância:

a) Valor da prestação Mensal (50%»

1,) Qualidade do projeto de exploração (50%).

16.3 Para efeitos da pontuação/classificação das propostas em cada um dos
critérios de apreciação indicados em 15.1 será aplicada a seguinte
metodologia:

a) O Valor da Prestação Mensal será pontuado de 1 a 10, sendo pontuada
com pontuação máxima (10 pontos) a proposta que apresentar o melhor preço,

e pontuada com pontuação mí nima (1 ponto) a(s) proposta(s) cujo preço seja
igual ao preço base estipulado para o concurso, as restantes propostas serão
pontuadas de acordo com a seguinte fórmula:

[(P. Proposta - Valor Base)/(Proposta Valor mais alto-Valor Base)]x9+1

P. Proposta — Valor da proposta em análise
Valor Base Mensal — 300,OOC

b) A Qualidade do Projeto de Exploração (Mérito da memória descritiva
das intenções de intervenção na ocupação do espaço, exploração, animação,
manutenção e conservação dos bens) será apreciada e pontuada segundo uma
escala qualitativa predeterminada a que corresponderá a seguinte
correspondência numérica:

- Mau: A proposta apresentada não contempla soluções adequadas ao exigido
num projeto desta natureza; A memória descritiva e justificativa não reflete uma
perceção da realidade e especificidade do projeto (0-2J pontos
- Insuficiente: A proposta apresentada contempla soluções insuficientes e
pouco adequadas ao exigido num projeto desta natureza: A memória descritiva
e justificativa apresenta insuficiências no que diz respeito à perceção da realidade
e especificidade do projeto; J2-4J pontos
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- Suficiente: A proposta apresentada contempla soluções suficientes e
adequadas ao exigido num projeto desta natureza. A memória descritiva e
justificativa apresenta uma perceção suficiente no que diz respeito à realidade e
especificidade do projeto; Apresenta uma suficiente preocupação no que diz
respeito à animação, manutenção e conservação dos bens. 14-61 pontos
- Bom: A proposta apresentada contempla soluções boas e adequadas ao exigido
num projeto desta natureza; A memória descritiva e justificativa do conceito e
sua execução reflete uma boa perceção da sua realidade e especificidade,
particularizando todos os aspeto essenciais da mesma, demostrando uma
preocupação em contemplar uma unificação em toda a proposta; Apresenta uma
boa preocupação no que diz respeito à animação, manutenção e conservação
dos bens J6-8J pontos
- Excelente A proposta apresentada contempla soluções que, sendo adequadas
ao exigido num projeto desta natureza, contêm uma excelente proposta no que
diz respeito à unificação do conceito decorativo, à inovação, aos materiais a
aplicar, aos métodos de conceção/execução, ao método de éxploração, à
sustentabilidade e planeamento económico/social; A memória descritiva e
justificativa do conceito e sua execução reflete uma inequí voca perceção da sua
realidade e especificidade, particularizando com excelência todos os aspetos
essenciais da mesma, demostrando uma preocupação em contemplar uma
unificação em toda a proposta. A proposta apresentada revela uma excelente
adequação à realidade da vivência local e de todo o conceito estabelecido;
Demonstra um excelente conceito decorativo estabelecendo relações diretas
entre os espaços e atividades inerentes aos mesmos; Apresenta uma excelente
preocupação no que diz respeito à animação, manutenção e conservação dos
bens. J8-1OJ pontos”

3. - APRECIACÃO DAS PROPOSTAS
3.1. Valor da prestação mensal
Atentas as propostas admitidas, e após aplicar a fórmula constante do Programa do
Procedimento, o Júri ordenou as propostas da seguinte forma:

PROPONENTES Valor da prestação mensal Pontuação Ponderação Pontuaçao

Galaxia Gulosa, Ida 410,00€ 10,00 50% 5,00
Ricardina Maria Gaspar Borges 350,00€ 5,09 5O°k 2,55

Private Reason Unipessoal, Lda 336,00 € 3,95 50% 1,97
Pipas d’Alegria alimentos e Bebidas, Ida. 310,00€ 1.82 - 5O°k 0,91

3.2. Qualidade do projeto de exploração
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Atentas as propostas apresentadas, e considerando a sua ordem de submissão, o Júri procedeu
à seguinte apreciação:
3.2.1. Galáxia Gulosa, Lda., NIPC 510 206 093: A proposta apresentada não contempla
soluções adequadas ao exigido num projeto desta natureza sendo pontuada com 1 - mau, de
acordo com a escala qualitativa pré-determinada, sem prejuí zo de se reconhecer as
preocupações apresentadas com a manutenção e higienização do espaço e com a
sustentabilidade ao ní vel dos produtos, dos copos reutilizáveis e a promoção da reciclagem.
Assim, a memória descritiva e justificativa, que se dá por integralmente reproduzida, não
reflete uma perceção da realidade e especificidade do projeto, sendo vaga quanto às intenções
de intervenção na ocupação do espaço, limitando-se a mencionar a opção maioritária pela
“utilização de madeiras e seus derivados” no que concerne os “materiais decorativos”. Não se
consegue, ademais, alcançar como os “materiais e equipamentos”, designadamente as “mesas
e cadeiras de madeira”, os “Guarda-sóis” com a “estrutura condizente com as mesas e
cadeiras’ (sendo que a estrutura não foi sequer especificada) e a “Proteção lateral tipo corta-
vento, em lona”, na “área pública”, permitirão aos visitantes fazê-los “usufruir de um ambiente
calmo e descontraí do”, sendo a memória descritiva omissa relativamente aos recursos
humanos a afetar à exploração. Não apresenta, ademais, preocupações, nem concretiza
eventuais soluções, no que diz respeito à exploração do espaço, com as especificidades ao
mesmo inerentes, que se prendem com o facto de o mesmo se inserir na região sabia do
concelho de Mafra, em concreto na Ericeira, a cujo direito se candidatou, para além da simples
menção às tradicionais cores, azul e branco, da referida proteção lateral “tipo corta-vento”,
em lona, que se propõe implantar.
3.2.2. Ricardina Maria Gaspar Borges, NIF 119 215 454: Àqualidade do projeto a
implementar éatribuí da a pontuação de 6 - suficiente, segundo a escala qualitativa pré-
determinada, sem prejuí zo de se realçar a preocupação no que diz respeito à exploração do
espaço, com as especificidades ao mesmo inerentes, que se prendem com o facto de o mesmo
se inserir na região sabia do concelho de Mafra, em concreto na Ericeira, referindo a utilização
preferencial de materiais reciclados e produzidos artesanalmente no concelho e a venda e
divulgação de produtos da região, bem como a colocação de trabalhadores residentes no
concelho com amplo conhecimento da sua história de forma a poderem interagir com os
turistas, valorizando-se, ainda, a especificação do número de postos de trabalho que se propõe
criar. A memória descritiva e justificativa, que se dá por integralmente reproduzida, apresenta
uma perceção suficiente no que diz respeito à realidade e especificidade do projeto,
nomeadamente quanto às intenções de intervenção no espaço pela implementação de dois
espaços lúdicos, um para as crianças e outro para os adultos e pela promoção de animação
cultural em articulação com a Câmara Municipal de Mafra. Apresenta também uma
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preocupação suficiente no que diz respeito à manutenção dos equipamentos e à higienização
do espaço, pela mera indicação da sua frequência.
3.2.3. Private Reason Unipessoal, Ida., NIPC 514 088 583: Àqualidade do projeto a
implementar éatribuí da a pontuação de 7 - bom, segundo a escala qualitativa pré-
determinada, pese embora não seja apresentado o necessário plano de manutenção e de
higienização do espaço. Assim, a memória descritiva e justificativa, que se dá por
integralmente reproduzida, reflete uma boa perceção do conceito e da execução de um projeto
desta natureza, revelando uma boa preocupação no que se refere à ocupação do espaço,
considerando, nomeadamente, a delimitação apresentada das áreas que pretende
implementar, mais demonstrando uma boa preocupação no que diz respeito à decoração, aos
materiais e equipamentos a implantar e aos recursos humanos a afetar à exploração, com
proposta de eventos e de dinamização diversificados.
3.2.4. Pipas d’Alegria alimentos e Bebidas, Ida., NIPC 513 578 056: Àqualidade do
projeto a implementar éatribuí da a pontuação de 9,50 — excelente, segundo a escala
qualitativa pré-determinada, realçando-se a inequí voca adequação à realidade da vivência local
e de todo o conceito estabelecido, com as especificidades inerentes ao espaço, que se prendem
com o facto de o mesmo se inserir na região sabia do concelho de Mafra, e concretamente na
Ericeira, referindo, nomeadamente, o alinhamento com os objetivos turí sticos do municí pio e
a referência gastronómica da Ericeira para o concelho de Mafra, com o objetivo de atrair
turistas de todo o mundo. A memória descritiva e justificativa, que se dá por integralmente
reproduzida, contém, assim, uma excelente proposta no que diz respeito ao enquadramento
da concessão em apreço na envolvente e ao método de exploração, refletindo uma inequí voca
perceção da sua realidade e especificidade, particularizando com excelência os aspetos
essenciais da mesma, em especial ao ní vel do mérito das intenções de intervenção na ocupação
do espaço, apresentando, ainda, uma excelente preocupação no que se refere à exploração ao
ní vel da inovação gastronómica e do bem estar das famí lias, nomeadamente ao ní vel de
cuidados especiais no atendimento a crianças, grávidas e pessoas mais idosas, sem esquecer
os restantes elementos essenciais da exploração, nomeadamente o respetivo compromisso
quanto ao cumprimento das normas aplicáveis à manutenção e exploração dos espaços da
propriedade do municí pio de Mafra (com a disponibilização de Internet Wireless gratuita na
zona da esplanada), à animação e à qualidade (no atendimento, higiene e segurança alimentar
e certificação do HACCP, entre outros), realçando-se, por último, a apresentação da imagem
desenvolvida (campanha ecológica, merchandising, logo e marca criada), da análise de
mercado efetuada (análise SWOT) e da polí tica de preços praticada e proposta, revelando,
deste modo, a perceção do necessário planeamento económico/social e a preocupação em
contemplar uma proposta unificada.
A supra referida apreciação originou a seguinte pontuação:
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PROPONENTES Qualidade do projeto de exploração

- Pontuação do
DESIGNAÇAO Pontos Ponderaçao

fator

- Galáxia Gulosa, L.da. 1,00 — - 50% — 0,56
Ricardina Maria Gaspar Borges 6,00 50% — 3,00 -

Private Reason Unipessoal, Lda. 7,00 - 50% -- 3,50
Pipas d’Ãlegria alimentos e Bebidas, Lda. -- 9,50 50% 4,75

Da aplicação dos dois fatores, resulta o seguinte quadro;

exploração (50%)

TOTAL

5,50

50% 3,00 5,55

3,50 5,47

4. - PROPOSTA DE ORDENACÃO DAS PROPOSTAS

Por último, o Júri, em função da aplicação do critério de adjudicação, constante do Ponto 16
do Programa do Procedimento e transcrito no ponto 3 do presente relatório, deliberou, por
unanimidade, propor a ordenação das propostas, para efeitos de adjudicação, de acordo com
o descrito infra:

1.°- Pipas d’Alegria alimentos e Bebidas, Lda., NIPC 513 578 056, com 5,66

pontos;

2.~- Ricardina Maria Gaspar Borges, NIF 119 215 454, com 5,55 pontos;

3.°- Galáxia Gulosa, Lda., NIPC 510 206 093, com 5,50 pontos;

4•0~ Private Reason, Unipessoal, Lda. NIPC 514088583, com 5,47 pontos.

5. - AUDIÊNCIA PRÉVIA

CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICIPIO • 2644-001 • MAFRA
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PROPONENTES a) Valor da prestação mensal (50%) b) Qualidade do projecto de

Pontuação . PontuaçãoDESIGNAÇÃO Pontos Ponderaçao Pontos Ponderaçaodo fator do fator

Galáxia Gulosa, Lda. 10,00 50% 5,00 1,00 50% 0,50

Ricardina Maria 509 50% 2,55 6,00
Gaspar Borges

3,95 50% 1,97 7,00 50%
Private Reason

Unipessoal, Lda.
Pipas d’Alegria

alimentos e Bebidas, 1 82 50% 0,91 9,50 50% 4,75 5 66
Lda



Tendo em consideração o disposto no artigo 147.° do CCP, o Júri procederá, de seguida, à
audiência escrita dos concorrentes, fixando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que se
pronunciem, querendo, por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia.
Nada mais havendo a tratar, o Júri deu por encerrada a reunião quando eram doze horas e
trinta minutos, tendo sido lavrado presente Relatório que por todos vai ser lido e assinado. --

Presidente do Júri,

X&’~
Diocjo Santos
Técnico Superior

Proc. Concessão N.° 2/2018
DAGF/DGFP/UCPA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

2O~)

xrt
Rita Cosme
Diricjente

2.° Vogal Efetiva

X ~

2.° Vogal Suplente
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rror. Cor~cessao ~iY 02/20;s

:?J’iEXO PP

PROPOSTA

io~nt~@.e: -Í f~5sg-?3- E~C~~me. número de documento de
~dentiflcaç~o e morada], na qu&idade de representante legal de (1)

r—~r, ~ A

Hra~~ número de identlflcaç~o riscal e sede ou, no caso de

arirupamen~o’&oncorrentz, flrmas, números de identificação fiscal e sedes], depois de ter tomado

conhecimento do o:)jao do proc&Hmento para a “Concessão do Direito de Exploraçãc

40 uIosu~ DL~rcçc i~s r$a~enan~es, Ericeira’Ç obriga-se à exploração do reFerido

espaço, de acordo com as condições estabe~ecidas naqueles documentos e demais documentação

~presenbda, comprometendo se a &etuar o p~garnento de um~ prestac~o mensal de,

e.. . ~C Wor algarismos e por extenso).
(i&cy.wLoh a~&QÔ
Ao preço indicado na presente Dropost~ acresce o IVA.

Declara ainda que renuncia a foro esoeriat e se submete,

coniralo de arHsr~irnr~n. an nsn ~ a~hnr nr,’crrirn nn inzcl~t~n nnr~tIn~•ns~nrn

em tudo o que respeita à execução do
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Begin forwarded message:

From: Alex Grilo <grilo(24lapointcarnps.com>
Subject: proposta pipas de alegria Ida - Concessão Largo dos Navegantes
Date: 3 October 2018 at 17:06:39 GMT+l
To: Vasco Mota <vascornota~~cm-rnafra.pt>, Vereador Mafra Hugo Luis <hugoluis(Z4crn-
rnafra.pt>, concessaolargodosnavegantes(?4crn-rnafra.pt
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PROPOSTA

FIXAÇÃO DOS VALORES ANUAIS A ATRIBUIR ÀS UNIÕES E JUNTAS

DE FREGUESIA NO ÂMBITO DOS ACORDOS DE EXECUÇÃO

CONSIDERANDO:

1. A celebração dos Acordos de Execução entre o Municí pio de Mafra e as

respetivas Uniões e Juntas de Freguesias, que se dão por integralmente

reproduzidos, para todos os efeitos legais, através dos quais o Municí pio,

nos termos do n.° 1 do artigo 132.° do Anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12

de setembro, delegou as competências plasmadas nas suas Cláusulas

Segundas, para onde se remete;

2. Que a revogação dos artigos 132.° a 136.° do Anexo r à Lei n.° 75/2013,
de 12 de setembro, na sua redação atual, preconizada pelo n.° 1 do artigo

41.° da Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto (diploma em vigor desde o dia

seguinte ao da sua publicação, mas que apenas produzirá efeitos após a

aprovação dos diplomas legais de âmbito setorial, a que se refere o artigo
44•O da mesma Lei), não prejudicará a manutenção dos acordos de

execução celebrados ao seu abrigo previamente à entrada em vigor desta

Lei, nos termos do n.° 2 da mesma disposição legal;

3. Que para a execução dos referidos Acordos de Execução foram

disponibilizados, pelo Municí pio de Mafra, recursos municipais, financeiros

e humanos, a que se referem as suas Cláusulas Décimas, tendo-se

estabelecido, após o decurso do primeiro perí odo de vigência referido na

Cláusula Nona dos Acordos de Execução e através das respetivas Adendas

aos mesmos (cfr. as suas Cláusulas Primeiras e Segundas), que se dão

por integralmente reproduzidas, para todos os efeitos legais, a fixação

anual, pela Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, dos

recursos municipais atualizados — humanos e financeiros, estimados e

considerados necessários e suficientes ao exercí cio das competências

1



delegadas, que importa, assim, atualizar, à luz do artigo 122» do Anexo

i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,

PROPONHO, nos termos das Cláusulas Segundas, Nonas e Décimas dos

Acordos de Execução e das Cláusulas Primeiras a Terceiras das Adendas aos

mesmos Acordos, celebrados com as Uniões e Juntas de Freguesia, e à luz do

artigo 122.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

atual, conjugado com o n.° 2 do artigo 41.° da Lei n.° 50/2018, de 16 de

agosto, que a Câmara Municipal delibere propor à Assembleia

Municipal a aprovação, para o ano de 2019, dos recursos municipais-

humanos e financeiros, constantes do quadro em anexo à presente

Proposta, que se dá por integralmente reproduzido, para todos os

efeitos legais, para cada uma das Uniões e Juntas de Freguesia do

Concelho de Mafra, a transferir e afetar, nos termos estipulados nos

aludidos Acordos de Execução, considerada a redação introduzida

pelas respetivas Adendas.

Paços do Municí pio de Mafra, em 8 de novembro de 2018

O Presidente da Câmara,

Hélder António Guerra de Sousa Silva

2



Acordos de Execução (Artigo 132.2)

a) Gerir e assegurar a b) Assegurar a limpeza das
c) Manter e reparar o Recursos Humanos +

manutenção dos espaços vias e espaços públicos, mobiliário urbano homens
verdes sargetas e sumidouros Manutenção

FREGUESIAS Total! Freguesia
Feiras

10,83 1,54€ xO,2€xm2xl2 n~de
m2 km 400,00€ x Km Pop. 2,00€ x Pop. n9 de homens

meses homens
(CC)

CARVOEIRA 4 366,90 10480,56€ 9,2 3 680,00€ 2155 4310,00€ 3 32494,62€ - 50965,18€

ENCARNAÇÃO 7 543,22 18 103,74€ 32,51 13004,00€ 4798 9596,00€ 4 43326,16€ - 84029,90€

ERICEIRA 43 517,25 104441,40€ 13,75 5500,00€ 10260 20520,00€ 20 216630,80€ - 347092,20€

MAFRA 7 956,80 19096,32€ 35,85 14340,00€ 2954 5908,00€ 1 10831,54€ 12000,00€ 62 175,86€

MILHARADO 9 008,03 21619,26€ 28,46 11384,00€ 7023 14046,00€ 2 21663,08€ - 68712,34€

SANTO ISIDORO 7 198,06 17275,33€ 26,55 10620,00€ 3814 7628,00€ 1 10831,54€ - 46354,87€

AZUEIRA E SOBRAL DA
7 376,00 17702,40€ 43,73 17492,00€ 4316 8632,00€ 2,5 27078,85€ - 70905,25€

ABELHEIRA

IGREJA NOVA E CHELEIROS 8 051,50 19323,60€ 49,35 19740,00€ 4384 8768,00€ 1,5 16247,31€ - 64078,91€

ENXARA DO BISPO, GRADIL E
8 582,00 20 596,80 € 43,8 17 520,00 € 3837 7 674,00 € 4,5 48 741,93 € - 94 532,73 €

VILA FRANCA DO ROSÁRIO

MALVEIRA E SÃO MIGUEL DE
26 807,38 64337,71€ 19,36 7744,00€ 8257 16514,00€ 1 10831,54€ - 99427,25€

ALCAINÇA

VENDA DO PINHEIRO E
21 993,00 52783,20€ 35,67 14268,00€ 9855 19710,00€ 1 10831,54€ - 97592,74€

SANTO ESTÊVÃO DAS GALÉS

TOTAL 152 400,14 365760,32€ 338,23 135292,00€ 61653 123306,00€ 41,5 449508,91€ 12000,00€ 1 085 867,23€





PROPOSTA

FIXAÇÃO DOS VALORES ANUAIS A ATRIBUIR ÀS UNIÕES E JUNTAS DE

FREGUESIA NO ÂMBITO DOS CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS

CONSIDERANDO:

1. A celebração dos Contratos rnteradministrativos entre o Municí pio de

Mafra e as onze Uniões e Juntas de Freguesias, que se dão por

integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, através dos

quais o Municí pio, nos termos do n.° 2 do artigo 117.0, conjugado com os

artigos 120.° e 131.°, todos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, delegou as competências plasmadas nos números 1 das suas

Cláusulas Primeiras, para onde se remete;

2. Que para a execução destes Acordos de Execução, foram disponibilizados,

pelo Municí pio de Mafra, recursos municipais, designadamente os recursos

financeiros a que se referem as suas Cláusulas Oitavas, tendo-se

estabelecido, após o decurso do primeiro perí odo de vigência, através das

respetivas Adendas aos mesmos (cfr. as suas Cláusulas Primeiras e

seguintes), que se dão por integralmente reproduzidas, para todos os

efeitos legais, a fixação anual, pela Assembleia Municipal, sob proposta da

Câmara Municipal, dos recursos municipais, estimados e considerados

necessários e suficientes ao exercí cio das competências delegadas;

3. A competência da Assembleia Municipal, prevista na alí nea j) do n.° 1 do

artigo 25.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, para

deliberar sobre as formas de apoio às freguesias no quadro da promoção

e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações, sendo

que a delegação de competências nas freguesias, através de contratos

interadministrativos, nos termos previstos na Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, designadamente no artigo 122.0 do seu Anexo 1 e à luz do n.°

3 do artigo 29.° da Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto (diploma em vigor

1
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desde o dia seguinte ao da sua publicação, mas que apenas produzirá

efeitos após a aprovação dos diplomas legais de âmbito setorial, a que se

refere o artigo 44~0 da mesma Lei), observa os princí pios da

universalidade e da equidade, de modo a que, em regra, todas as

freguesias do mesmo municí pio beneficiem das mesmas competências e,

em termos proporcionais, de recursos equivalentes, que importa atualizar,

PROPONHO, nos termos dos números 2 das Cláusulas Sétimas e das

Cláusulas Oitavas dos Contratos Interadministrativos e das Cláusulas

Primeiras e seguintes das Adendas aos mesmos Contratos, celebrados com

as onze Uniões e Juntas de Freguesia, e à luz da alí nea j) do n.° 1 do artigo

25.° e do artigo 122.°, ambos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, na sua atual redação, conjugados com os n.°s 2 e 3 do artigo 29.0

da Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto, que a Câmara Municipal delibere

propor à Assembleia Municipal a aprovação, para o ano de 2019, dos

recursos municipais, constantes do quadro em anexo à presente

Proposta, que se dá por integralmente reproduzido, para todos os

efeitos legais, para cada uma das Uniões e Juntas de Freguesia do

Concelho de Mafra, a transferir e afetar, nos termos estipulados nos

aludidos Contratos Interadministrativos, considerada a redação

introduzida pelas respetivas Adendas.

Paços do Municí pio de Mafra, em 8 de novembro de 2018

O Presidente da Câmara,

Hélder António Guerra de Sousa Silva

2



Contrato Interadministrativo

Recolha de
Despesas c/ a Apoio logistico a 6 Festejos de final

Valor Residuos Solidos
Classificaçao Total (Pop * V. manutençao da eventos de surf na do ano ndo -

FREGUESIAS POP Financeiro Urbanos dos Total! Freguesia
Freguesia Financeiro Biblioteca orla costeira da Concelho de

(€) estabelecimentos
Municipal freguesia Mafra

de restauraçao

CARVOEIRA 2155 2 5 10775,00 - € - € - € - € 10775,00€

ENCARNAÇÃO 4798 2 5 23 990,00 - € - € - € - € 23 990,00€

ERICEIRA 10260 1 2 20520,00 - € 180000,00€ 30000,00€ 20000,00€ 250 520,00€

MAFRA 17986 1 2 35972,00 - € - €: - € - € 35972,00€

MILHARADO 7023 2 5 35 115,00 - € - € - € - € 35 115,00€

SANTO ISIDORO 3814 2 5 19070,00 - € - € - - € 19070,00€

AZUEIRAESOBRALDA 4316 3 7 30212,00 - €
ABELHEIRA - € - € - € 30212,00€

IGREJA NOVA E CHELEIROS 4384 3 7 30688,00 4200,00€ - € - € € 34888,00€

ENXARA DO BISPO, GRADIL E 3837 3 7 2685900 4200,00€
VILA FRANCA DO ROSARIO ‘ - € - € - € 31059,00€

MALVEIRA E SÃO MIGUEL DE 8257 2 5 41285,00 - €

ALCAINÇA - € - € - €1 41285,00€

VENDA DO PINHEIRO E 9855 2 5 49275,00 - €

SANTO ESTEVAO DAS GALES - € 49 275,00€

TOTAL 76685 323 761,00€ 8400,00€ 180000,00€ 30000,00€ 20000,00€ 562 161,00€
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

PROPOSTA

Considerando que:

A. O Decreto-Lei n.° 344-B/82, de 1 de setembro, na sua versão atual, prevê,

no seu artigo 1.0, n.° 1, que “a distribuição no continente de energia elétrica

em baixa tensão compete aos municí pios, os quais podem exercê-la em

regime de exploração direta ou em regime de concessão”;

B. Em 28 de dezembro de 2002, foi celebrado, entre o Municí pio de Mafra e a

EDP Distribuição, Energia S.A., um contrato de concessão de distribuição de

energia elétrica em baixa tensão (BT) no Municí pio de Mafra, válido por vinte

anos, a contar da data da assinatura, nos termos conjugados da Cláusula
11.a do aludido contrato e do artigo 3.°, n.° 1 do Decreto-Lei n.° 344-B/82,

de 1 de setembro, na sua versão atual;

C. A 31 de maio de 2017, foi publicada a Lei n.° 31/2017, que aprova os

princí pios e regras gerais relativos à organização dos procedimentos de

concurso público para atribuição, por contrato, de concessões destinadas ao

exercí cio em exclusivo da exploração das redes municipais de distribuição

de eletricidade de baixa tensão;

D. Este diploma e a posterior Resolução do Conselho de Ministros n.° 5/2018,

de 11 de janeiro, definiram o programa de estudos e ações a desenvolver

pela ERSE, em articulação com a Direção-Geral de Energia e Geologia

(DGEG) e com a Associação Nacional de Municí pios Portugueses (ANMP);

E. Nesta sequência, a ERSE colocou em consulta pública, através da sua página

na internet, as seguintes propostas:

a. “Principais determinantes do procedimento tipo de atribuição das

concessões”~

b. “Áreas territoriais de agrupamento das concessões para os

procedimentos concursais”;

F. Em 30 de outubro de 2018, aprovou o Conselho Metropolitano de Lisboa,

em reunião extraordinária, a minuta de “contrato interadministrativo de

delegação de competências no âmbito da atribuição da concessão destinada

ao exercí cio, em exclusivo, da atividade de exploração da rede municipal de

distribuição de eletricidade em baixa tensão”, em anexo, que se dá por

integralmente reproduzida, porquanto a Área Metropolitana de Lisboa (AML)

1



CÂMAItA MUNICIPAL DE MAFRA

rejeitou qualquer um dos três cenários de delimitação geográfica propostos

pela ERSE e assumiu que pretende implementar um modelo de

procedimento concursal integrando apenas os municí pios da AML;

G. Com efeito, os municí pios da AML pretendem outorgar um contrato

interadministrativo de delegação de competências, tendo em vista

organização os procedimentos de concurso público de atribuição, por

contrato e em regime de serviço público, das concessões destinadas ao

exercí cio em exclusivo da exploração das redes municipais de distribuição

de eletricidade de BT, nos termos da Lei n.° 31/2017 de 31 de maio, na sua

versão atual;

[-1. A celebração desse contrato interadministrativo com cada um dos

municí pios deve ser justificada à luz da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro,

na sua versão atual, sendo necessário realizar o enquadramento jurí dico-

financeiro que sustente os objetivos previstos na aludida Lei,

nomeadamente no artigo 112.0 do seu Anexo 1, bem como, na previsão e

justificação de recursos humanos, patrimoniais e financeiro, necessários e

suficientes ao exercí cio das competências transferidas, previstos nos artigos
115.0 por aplicação do artigo 122.° do mesmo diploma;

1. A celebração do contrato interadministrativo em apreço não motiva

qualquer aumento da despesa pública em geral;

J. Não é possí vel realizar uma análise de impacto económico-financeiro

consistente, motivada pela inexistência de informação completa sobre

estrutura de custos dos operadores, bem como da avaliação dos ativos

concessionados; essa avaliação só será possí vel obter de forma consolidada

no seguimento de novas relações contratuais a estabelecer ao abrigo da Lei

n.° 31/2017, de 31 de maio, bem como de maior intervenção por parte do

regulador setorial no sentido de eliminar a assimetria de informação

existente;

K. Na impossibilidade de realizar uma análise mais profundada do impacto

económico-financeiro que comprove uma eficiente gestão de recursos

públicos, sem ações deficitárias, entendeu-se introduzir uma cláusula no

contrato interadministrativo que assegurasse o cumprimento do requisito

de não aumento da despesa pública global previsto na alí nea a) do n.° 3 do

2
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artigo 115.° do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua

versão atual, por aplicação do artigo 122.0, n.° 2, do mesmo diploma;

L. Esta cláusula do Contrato Interadministrativo intitula-se «Responsabilidade

Financeira e salvaguarda do não aumento da despesa global» e assegura

esse princí pio remetendo para a contratação especí fica, no quadro legal em

vigor, qualquer ação solicitada ou promovida por uma das partes que

represente ou possa representar aumento da despesa pública global;

M. Deve recordar-se que a atividade de distribuição de eletricidade em baixa

tensão éum negócio fortemente regulado pela ERSE, em todas as suas

dimensões. A remuneração da concessão através de uma renda anual, por

exemplo, édeterminada nos termos da lei; e os encargos assumidos por

qualquer concessionário são reconhecidos apenas mediante aprovação e

aceitação expressa do regulador para efeitos de repercussão tarifária. No

que diz respeito a futuros investimentos, como são as redes, os

equipamentos e as infraestruturas, os contratos interadrninistrativos não

aprofundarão ou particularizarão nenhum destes temas;

N. Também não decorre dos contratos interadministrativos a afetação de

recursos humanos, materiais ou tecnológicos dos municí pios na AML. Neste

sentido, nenhuma cláusula do presente contrato prevê ou refere essa

afetação. Os graus de liberdade deixados às partes são por isso

particularmente limitados, pelo que de um modo geral estão devidamente

acautelados os princí pios de salvaguarda financeira exigidos por Lei;

O. Étambém indiscutí vel o aumento da eficiência da gestão dos recursos

através da coordenação da AML. A importância da coordenação das

necessidades e objetivos dos municí pios que compõem a AML, no caso da

exploração das redes municipais de distribuição de eletricidade em baixa

tensão, obriga a uma visão global que possibilite a articulação das redes e

dos serviços;

P. Essa visão étão evidente que, resto, o legislador a consagrou como uma

quase obrigação, já que impõe através do artigo 5.°, n.° 1, da Lei n.°

31/2017, de 31 de maio, a agregação de municí pios nos procedimentos

concursais tendentes à celebração de contratos de concessão, tendo por

base de delimitação geográfica as entidades intermunicipais;

3
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Q. Como se encontra amplamente expresso no documento «Concessões de
Distribuição de Eletricidade em Baixa Tensão - Proposta sobre Áreas
Territoriais dos Concursos» elaborado pela Entidade Reguladora dos

Serviços Energéticos - ERSE, existe um aumento da eficiência da gestão dos

recursos aplicados nesta área quando se promove uma autoridade de escala

supramunicipal, coordenada pela respetiva entidade intermunicipal;

R. Neste sentido, a elaboração deste contrato interadministrativo apresenta-

se previamente como o instrumento de gestão fundamental para garantir

essa eficiência;

5. A delegação de competências de todos os municí pios da AML na mesma

possibilita ganhos de escala e de eficácia ao ní vel do desenho das redes

municipais, ao mesmo tempo que otimiza o cálculo do custo;

T. Com este instrumento será possí vel reduzir o número de procedimentos,

atos e decisões, que resultará num significativo ganho de eficiência, numa

otimização de recursos humanos, tecnológicos e financeiros, facilitando a

uniformização dos procedimentos e evitando incongruências ou

desconformidades;

U. No seguimento do disposto no artigo 118.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013,

de 12 de setembro, na sua versão atual, são objetivos deste instrumento

administrativo contribuir para uma aproximação das decisões dos cidadãos,

para a promoção da coesão territorial, para o reforço da solidariedade inter-

regional, para a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações

e pela racionalização dos recursos disponí veis;

V. Estabelece o artigo 128.0, n.° 1, do mesmo diploma, que os municí pios

concretizam a delegação de competências nas entidades intermunicipais em

todos os domí nios dos interesses próprios das populações destas;

W. Prevê o artigo 120.°, n.° 1 do mesmo diploma que “a delegação de

competências concretiza-se através da celebração de contratos

administrativos, sob pena de nulidade”;

X. Nos termos do artigo 25.0, n.° 1, aI. k) do mesmo diploma, compete à

Assembleia Municipal autorizar a celebração de contratos de delegação de

competências entre a Câmara Municipal e a entidade intermunicipal;

Y. Nos termos do artigo 33.°, n.° 1, ai. m) do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de

12 de setembro, na sua versão atual, compete à Câmara Municipal

4
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“submeter à Assembleia Municipal, para efeitos de autorização, propostas

de celebração de contratos de delegação de competências”, bem como, nos

termos da alí nea ccc) do mesmo n.°, “apresentar propostas à assembleia

municipal sobre matérias da competência desta”,

Proponho que a Câmara Municipal delibere, nos termos conjugados do artigo
1.~, n.° 1 do Decreto-Lei n.° 344-B/82, de 1 de setembro, na sua versão atual, do

artigo 5•0, n.° 1, da Lei n.° 31/2017, de 31 de maio, na sua versão atual, e dos

artigos 25.0, n.° 1, ai. k), 33•0, n.° 1, aIs. m) e ccc), 120.0, n.° 1 e 128.0, n.° 1,

todos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual,

submeter à Assembleia Municipal, para efeitos de autorização, a minuta

de “contrato interadministrativo de delegação de competências no âmbito

da atribuição da concessão destinada ao exercí cio, em exclusivo, da

atividade de exploração da rede municipal de distribuição de eletricidade

em baixa tensão”, em anexo, aprovada pelo Conselho Metropolitano de Lisboa,

em reunião extraordinária de 30 de outubro de 2018.

Paços do Municí pio de Mafra, 12 de novembro de 2018

o

ider Sousa )
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Contrato interadministrativo de delegação de competências no âmbito 9 9
da atribuição da concessão destinada ao exercí cio, em exclusivo, da

atividade de exploração da rede municipal de distribuição de

eletricidade em baixa tensão

A Área Metropolitana de Lisboa, pessoa coletiva n.° 502826126, com sede na

Rua Cruz de Santa Apolónia 23, 1100-187 Lisboa, neste ato representada por

[...], [...], na qualidade de Presidente do Conselho Metropolitano, que intervém
neste ato em cumprimento da deliberação do Conselho Metropolitano de [...] que

aprovou a celebração do presente contrato interadministrativo ao abrigo do

artigo 90.°, n.° 1, alí nea 1), do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro,

abreviadamente designada «AML» ou «Primeira Outorgante»;

e,

O MUNICÍ PIO DE MAFRA, pessoa coletiva de direito público, NIPC 502177080,

com sede na Praça do Municí pio, 2644-001 Mafra, aqui representado por Hélder

Sousa Silva, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Mafra, portador

do cartão de cidadão n.° 06973946 3ZY9, válido até 17/08/2028, doravante 1/12

abreviadamente, que intervém neste ato em cumprimento da deliberação da

Assembleia Municipal de [...] que autorizou a celebração do presente contrato

interadministrativo ao abrigo do artigo 25.°, n.0 1, alí nea k), do Anexo 1 à Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, abreviadamente designado «Municí pio de Mafra»

ou «Segundo Outorgante»,

celebram e reciprocamente aceitam o presente

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

Considerando que:

1. A distribuição de eletricidade em baixa tensão em Portugal Continental

(abreviadamente «BT») éuma atividade dos municí pios, nos termos do

Decreto-Lei n.° 344-B/82, de 1 de setembro, na sua atual redação;

II. Essa atividade pode ser explorada diretamente pelos municí pios ou, em

alternativa, pode ser concessionada por 20 anos, em regime de serviço

público;



III. Quando os municí pios decidirem pela exploração da atividade em regime

de concessão, a mesma realiza-se nos termos do disposto na Lei n.°

31/2017, de 31 de maio, que estabelece os princí pios e regras gerais para

organização dos procedimentos de concurso público de atribuição, por

contrato e em regime de serviço público, das concessões destinadas ao

exercí cio em exclusivo da exploração das redes municipais de distribuição

de eletricidade de BT;

IV. Esse diploma legal procede à definição dos princí pios gerais do lançamento

dos procedimentos de concurso público, nomeadamente quanto ao seu

conteúdo ou tramitação, prevendo ainda o seu lançamento sincronizado

durante o ano de 2019;

V. A Lei n.° 31/2017 determina ainda que os concursos públicos devem ser

agrupados para atribuição das concessões de distribuição em BT em áreas

territoriais mais amplas que o território de um só municí pio, apontando o

artigo 5.° da Lei n.° 31/2017, de 31 de maio, como base preferencial de

delimitação territorial as entidades intermunicipais, segundo o princí pio da

coerência territorial, agrupando diversos municí pios e/ ou comunidades

intermunicipais;

VI. A Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos — ERSE éencarregue pela 2/12

Lei n.° 31/2017, de 31 de maio, de elaborar propostas de áreas territoriais

agregadas dos concursos;

VII. Porém, o concedente continuará a ser cada municí pio individualmente

considerado, existindo várias concessões municipais, sendo a definição da

área territorial decidida pelos órgãos competentes dos municí pios;

VIII. Os municí pios podem optar por uma área territorial diferente da proposta

se demonstrarem a existência de vantagens relevantes para o interesse

público, através de estudo com igual detalhe e fundamentação de que a

opção não prejudica o Sistema Elétrico Nacional, sob proposta da ERSE.

IX. Nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.° 5/2018, de 11 de

janeiro, a aprovação pelos órgãos dos municí pios ou entidades

intermunicipais da definição da respetiva área territorial para efeitos de

procedimento concursal, ou sobre a eventual intenção de proceder à

exploração direta, deveria ocorrer atéfinal do terceiro trimestre de 2018

e a aprovação das peças dos respetivos procedimentos deverá ocorrer até

ao final de 2018;



X. A Lei n.° 31/2017, de 31 de maio, aponta para uma atuação concertada

dos municí pios e das entidades intermunicipais da área territorial emque

estão integrados, nomeadamente devendo constituir agrupamentos de

entidades adjudicantes nos procedimentos de concurso público, nos

termos do artigo 39.° do Código dos Contratos Públicos;

XI. Os municí pios podem delegar nas áreas metropolitanas e nas

comunidades intermunicipais, através da celebração de contratos

interadministrativos, as respetivas competências em matéria de serviços

públicos de gestão de infraestruturas urbanas e respetivas atividades

prestacionais, como o éo serviço público de exploração das redes

municipais de distribuição de eletricidade de BT, de acordo com o previsto

nos artigos 116.° a 123.° e 128.° a 130.° do Anexo 1 à Lei n.0 75/2013,

de 12 de setembro;

XII. Os contratos interadministrativos têm por objeto a identificação das

condições que em concreto asseguram o efetivo exercí cio das atribuições

e competências delegadas;

XIII. Os outorgantes consideram que através da celebração de um contrato

interadministrativo relativamente à preparação e lançamento da

exploração das redes municipais de distribuição de eletricidade de BT, se 3/12

promoverá uma maior eficiência e gestão sustentável dessas

infraestruturas, bem como a universalidade do acesso e a qualidade dos

serviços, a coesão económica, social e territorial;

XIV. O presente contrato interadministrativo tem por objeto o exercí cio de

competências administrativas de í ndole processual, tendo em vista a

celebração de contratos de concessão, e não a assunção de obrigações de

investimento ou de financiamento do Municí pio pela AML nessa relação

concessória, pelo que o presente contrato não será suscetí vel de gerar

despesa pública;

XV. Por outro lado, a assunção das competências ao abrigo do presente

contrato interadministrativo será acompanhada da assunção de idênticas

competências provindas dos demais municí pios que integram a AML, daí

advindo os evidentes ganhos de eficiência na gestão de recursos públicos

que decorrem da economia de atos e recursos administrativos

proporcionados pela concentração de vários processos municipais num

único processo intermunicipal;



XVI. Na impossibilidade de realizar uma análise mais profundada do impacto

económico-financeiro que comprove uma eficiente gestão de recursos

públicos, sem ações deficitárias, entendeu-se introduzir uma cláusula que

assegurasse o cumprimento do requisito de não aumento da despesa

pública global previsto na alí nea a) do n.0 3 do artigo 115.° do Anexo 1 da

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, ex vi artigo 122.°, n.° 2.

e que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍ TULO 1 1 DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 1.a 1 Natureza

O presente Contrato tem a natureza de contrato interadministrativo de delegação

de competências, sendo celebrado ao abrigo do disposto nos artigos 4•0, n.° 4,

S.° e 6.° da Lei n.° 31/2017, de 31 de maio, e nos artigos 116.° a 123.° e 128.0

a 130.° do Anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 2.~ 1 Objeto

2.1. O Contrato tem por objeto a delegação de competências do Municí pio de 4/12

Mafra na AML relacionadas com a exploração da rede municipal de distribuição

de eletricidade de BT do Municí pio de Mafra, tendo em vista a sua exploração

direta ou a atribuição da sua concessão, em exclusivo e regime de serviço

público, nos termos da Lei n.° 31/2017, de 31 de maio.

2.2. O Contrato abrange as seguintes áreas:

a) Definição do modelo de exploração da atividade de distribuição de

eletricidade em baixa tensão a implementar no Municí pio de Mafra,

nomeadamente de gestão direta ou de concessão de serviço público;

b) Em caso de adoção do modelo de concessão, o planeamento, organização,

operação, atribuição, fiscalização, investimento e financiamento da atividade

de distribuição de eletricidade em baixa tensão no Municí pio de Mafra, no

âmbito alargado da área geográfica da AML e do procedimento concursal

previsto na Lei n.° 31/2017, de 31 de maio.

Cláusula 3•~ 1 Objetivos estratégicos

3.1. A atuação dos outorgantes, na execução do presente Contrato, visa a

prossecução dos objetivos de eficiência e gestão sustentável do serviço público



-

de exploração da rede municipal de distribuição de eletricidade de BT do

Municí pio de Mafra, seja em modelo de exploração direta ou de concessão,

devendo ser garantida a implementação de um modelo concorrencial,

transparente e não discriminatório para os comercializadores e consumidores.

3.2. Os outorgantes comprometem-se ainda, na execução do presente Contrato,

a promover a gestão e o uso eficiente dos recursos públicos, a promoção da

universalidade do acesso e da qualidade dos serviços, a coesão económica, social

e territorial e o desenvolvimento equilibrado do setor elétrico.

Cláusula 4.~ 1 Princí pios gerais

A negociação, celebração, execução e cessação do presente Contrato obedece

aos seguintes princí pios:

a) Igualdade;

b) Não discriminação;

c) Estabilidade;

d) Prossecução do interesse público;

e) Continuidade da prestação do serviço público;

f) Necessidade e suficiência dos recursos.
5/12

CAPÍ TULO II 1 MODELO E PLANEAMENTO DA ATIVIDADE

Cláusula 5.~ 1 Delegação geral

5.1. O Segundo Outorgante delega na Primeira Outorgante as competências de

organização, planeamento, desenvolvimento e articulação da exploração da

atividade de distribuição de eletricidade em baixa tensão no Municí pio de Mafra,

bem como dos equipamentos e infraestruturas a ele dedicados.

5.2. O Segundo Outorgante delega na Primeira Outorgante a sua representação,

relativamente à atividade de distribuição de eletricidade em baixa tensão, junto

das demais entidades públicas e privadas do setor, nomeadamente o Estado, a

ERSE, demais municí pios e operadores.

Cláusula 6.~ 1 Modelo de atividade

6.1. O Segundo Outorgante delega na Primeira Outorgante as competências para

avaliar e desenvolver o modelo de exploração da atividade de distribuição de

eletricidade em baixa tensão a implementar no Municí pio de Mafra,



nomeadamente através de gestão direta com recurso a meios próprio ou através

da atribuição a operadores provados por meio da celebração de contratos de

concessão, incluindo as competências para elaborar os respetivos estudos

justificativos legalmente exigí veis.

6.2. A Primeira Outorgante apresenta o modelo por si desenvolvido para a

exploração da atividade de distribuição de eletricidade em baixa tensão no

Municí pio de Mafra, acompanhado dos necessários estudos justificativos, para

efeitos da sua aprovação pelos órgãos próprios do Segundo Outorgante.

6.3. Se o modelo de atividade que vier a proposto pela Primeira Outorgante for

o de atribuição a operadores privados por meio da celebração de contratos de

concessão, o Segundo Outorgante desde já delega as competências para a

respetiva implementação, nos termos dos capí tulos seguintes.

CAPÍ TULO III 1 CONTRATUALIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE

Cláusula ~ 1 Delimitação da área territorial

7.1. O Segundo Outorgante delega na Primeira Outorgante as competências para

definir a área territorial abrangida pelo procedimento de concurso público em que

se integrará a atribuição da concessão da atividade de distribuição de eletricidade 6/12

em baixa tensão no Municí pio de Mafra, previstas no artigo 5•0 da Lei n.°

31/2017, de 31 de maio.

7.2. O Segundo Outorgante delega na Primeira Outorgante as competências para

coordenar e articular a exploração da atividade de distribuição de eletricidade em

baixa tensão no Municí pio de Mafra com a exploração dessa atividade em outros

Municí pios, designadamente aqueles integrados na AML, no âmbito da sua

atribuição a operadores privados por meio da celebração de contratos de

concessão.

7.3. Para efeitos do disposto no número anterior, o Segundo Outorgante delega

na Prí meira Outorgante as seguintes competências:

a) Realização de avaliações do ativo imobilizado e outros elementos

patrimoniais dedicados à atividade de distribuição de eletricidade em baixa

tensão no Municí pio de Mafra;

b) Realização de avaliações aos recursos humanos e outros elementos não

patrimoniais dedicados à atividade de distribuição de eletricidade em baixa

tensão no Municí pio de Mafra;



c) Interlocução com atuais concessionários, nomeadamente para reporte de

informação relativa aos contratos de concessão em curso;

d) Realização de estudos operacionais e financeiros;

e) Elaboração de instrumentos de planeamento da atividade de distribuição de

eletricidade em baixa tensão, a adotar pelos órgãos da Primeira e do Segundo

Outorgante.

7.4. A Primeira Outorgante apresenta a definição de área territorial por si

desenvolvida, acompanhada dos necessários estudos justificativos, para efeitos

da sua aprovação pelos órgãos próprios do Segundo Outorgante, nos termos do

n.0 2 do artigo 5,0 da Lei n.° 31/2017, de 31 de maio.

Cláusula 8.a 1 Procedimento de concurso público

8.1. O Segundo Outorgante delega na Primeira Outorgante as competências para

praticar todos os atos preparatórios e de coordenação do procedimento concursal

de atribuição da exploração da atividade de distribuição de eletricidade em baixa

tensão, por meio de contrato de concessão.

8.2. O Segundo Outorgante delega na Primeira Outorgante as competências para

elaborar todos os projetos de atos e decisões que os órgãos da Primeira

Outorgante tenham de praticar no âmbito do procedimento concursal de 7/12

atribuição da exploração da atividade de distribuição de eletricidade em baixa

tensão, nomeadamente ao abrigo do artigo 4•0, n.° 5, da Lei n.° 31/2017, de 31

de maio, e do artigo 39.° do Código dos Contratos Públicos.

8.3. O Segundo Outorgante desde já designa a Primeira Outorgante, nos termos

e para os efeitos do disposto no n.0 3 do artigo 39.° do Código dos Contratos

Públicos, como representante do agrupamento para efeitos de condução do

procedimento concursal a que houver lugar.

8.4. Sem prejuí zo do disposto nos números anteriores, o Segundo Outorgante

delega ainda na Primeira Outorgante as seguintes competências:

a) Elaboração das peças procedimentais, incluindo o programa do

procedimento de concurso e o caderno de encargos, conforme o artigo 6.0 da

Lei n.° 31/2017, de 31 de maio, definindo todos os aspetos das mesmas

colocadas à concorrência, nomeadamente o objeto da concessão, eventual

divisão em lotes, o critério de adjudicação e as contrapartidas financeiras a

exigir;

b) Definição de todos os aspetos de execução do contrato de concessão a

celebrar, conforme referido no n.° 2 do artigo 6.0 da Lei n.° 31/017 de 31 de



maio, bem como dos demais aspetos que lhe sejam aplicáveis ao abrigo do

Código dos Contratos Públicos;

c) Definição de todos os aspetos submetidos à concorrência, os parâmetros

base e os aspetos não submetidos à concorrência do contrato, conforme

referido no n.0 3 do artigo 6.° da Lei n.0 31/017 de 31 de maio, bem como no

Código dos Contratos Públicos;

d) Definição de obrigações de serviço público, as quais devem ser

apresentadas de forma expressa e detalhada, por referência a elementos

especí ficos, objetivos e quantificáveis;

e) Elaboração de todos os trabalhos, avaliações e estudos necessários ou

pressupostos da celebração do contrato de concessão;

f) Interlocução com atuais concessionários, nomeadamente para reporte de

informação relativa aos contratos de concessão em curso.

8.5. A seleção de qualquer operador deverá observar o regime jurí dico

estabelecido na Lei n.° 31/2017, de 31 de maio, e no Código dos Contratos

Públicos.

Cláusula 9~a 1 Contrapartidas financeiras

O Segundo Outorgante delega na Primeira Outorgante, no que respeita à rede 8/12

municipal de distribuição de eletricidade de BT do Municí pio de Mafra, a

competência para estabelecer as contrapartidas financeiras a pagar pelo

operador privado ao Municí pio, pela atribuição do direito de exploração em

exclusivo e em regime de serviço público, nos termos do respetivo

enquadramento legal aplicável, nomeadamente mas não exclusivamente o

disposto no n.° 3 do artigo 3.° da Lei n.° 31/2017, de 31 de maio.

Cláusula 1O.a 1 Iluminação pública

10.1. O Segundo Outorgante delega na Primeira Outorgante as competências

para avaliar e desenvolver o modelo de exploração da rede de iluminação pública

do Municí pio de Mafra, nomeadamente se deve ser incluí do no contrato de

concessão de exploração da atividade de distribuição de eletricidade de BT ou

permanecer na esfera municipal.

10.2. Se o modelo de atividade que vier a proposto pela Primeira Outorgante for

o de integração no âmbito do contrato de concessão, o Segundo Outorgante

desde já delega as competências para a respetiva implementação, nos termos

do presente capí tulo.
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Cláusula 11.a 1 Fiscalização e monitorização

11.1. Os dois Outorgantes articulam, entre si, no que respeita atividade de

distribuição de eletricidade em baixa tensão no Municí pio de Mafra, a

competência para fiscalizar e monitorizar a respetiva exploração.

11.2. No âmbito das suas atribuições de supervisão e fiscalização, que lhe são

delegadas, a Primeira Outorgante supervisiona e fiscaliza a atividade do operador

de serviço público em tudo o que respeite à exploração dos serviços e sua

conformidade com o disposto na legislação e na demais regulamentação

aplicável, bem como, quando exista contratualização da exploração da atividade,

no cumprimento do disposto dos respetivos contratos.

11.3. Sem prejuí zo do disposto nos números anteriores, a fiscalização e

monitorização da componente de iluminação pública, caso integrada no contrato

de concessão, incumbe ao Segundo Outorgante, que, localmente, aferirá do seu

cumprimento.

CAPÍ TULO IV 1 COMPROMISSO INSTITUCIONAL

Cláusula 12.~ 1 Deveres de informação 9/12

12.1. Cada um dos outorgantes informa o outro de quaisquer circunstâncias que

cheguem ao seu conhecimento e possam afetar os respetivos interesses na

execução da atividade de distribuição de eletricidade em baixa tensão, de acordo

com o princí pio da boa-fée colaboração institucional.

12.2. Cada um dos Outorgantes informa o outro de quaisquer circunstâncias que

previsivelmente impeçam o cumprimento ou o cumprimento tempestivo de

qualquer uma das suas obrigações.

Cláusula 13.~ 1 Cooperação institucional

13.1. O Segundo Outorgante compromete-se a informar e estabelecer

mecanismos de cooperação com os municí pios da área geográfica da Primeira

Outorgante sempre que tal seja necessário.

13.2. O Segundo Outorgante obriga-se a dar conhecimento à Primeira

Outorgante de quaisquer circunstâncias que impliquem a alteração da atividade

de distribuição de eletricidade em baixa tensão no Municí pio de Mafra.

13.3. O Segundo Outorgante poderá, a qualquer momento, no que respeita à

atividade de distribuição de eletricidade em baixa tensão no Municí pio de Mafra,



consultar ou solicitar informação sobre os procedimentos relativos à celebração

dos contratos de concessão, alterações efetuadas ao serviço já contratados, ou

outras matérias, nos termos do presente Contrato.

Cláusula 14.~ 1 Comunicações

14.1. Para efeitos das comunicações a efetuar no âmbito do Contrato, indicam

os Outorgantes os seguintes endereços e meios de contato:

a) AML — Endereço: [...]; e-mail: [...]

b) Municí pio de Mafra — Endereço: [...j; e-mail: [...]

14.2. Em caso de alteração de endereço e/ou meio de contato, as Partes

Outorgantes comprometem-se a comunicar oportunamente a respetiva

alteração.

CAPÍ TULO V 1 MODIFICAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO

Cláusula 15.~ 1 Alterações ao Contrato

O Contrato poderá ser revisto sempre que ocorram motivos que justifiquem a 10/12

sua alteração, nomeadamente:

a) Alteração dos pressupostos ou das condições em que se baseou a sua

celebração;

b) A revisão seja indispensável para adequar o Contrato aos objetivos

pretendidos;

c) Alterações legislativas com impacto direto e relevante na execução do

Contrato;

d) Por proposta fundamentada de qualquer das Partes e aceite pela outra;

e) Em qualquer outro caso em que haja consenso entre as Partes.

Cláusula l6.~ 1 Cessação do Contrato

16.1. O Contrato pode cessar por caducidade, revogação ou resolução.

16.2. O Contrato cessa por caducidade nos termos gerais, designadamente pelo

decurso do respetivo perí odo de vigência.

16.3. Sem prejuí zo do disposto no n.° 3 do artigo 129.° do Anexo 1 à Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, a mudança dos titulares dos órgãos dos

Outorgantes não determina a caducidade do Contrato.



16.4. Os Outorgantes podem revogar o Contrato por mútuo acordo. — ~ 24
16.5. Os Outorgantes podem suspender ou resolver o Contrato por

incumprimento da contraparte, por razões de relevante interesse público

devidamente fundamentadas, de acordo com o previsto no artigo 122.0, n.°s 5

a 9, do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, ou designadamente

quando uma das partes considere que a execução do presente Contrato não está

a cumprir os pressupostos que lhe estão subjacentes.

16.6. A cessação do Contrato não pode originar quebra ou descontinuidade da

prestação do serviço público.

CAPÍ TULO VI 1 DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula 17.~ 1 Responsabilidade financeira e salvaguarda do não

aumento da despesa global

17.1 A presente delegação de competências rege-se, em todas as suas ações,

pelo cumpri mento do n.° 3 do artigo 115.0 do Anexo i à Lei n.° 75/2015, de 9

de setembro, no que se refere ao não aumento da despesa pública global.

17.2 Qualquer ação solicitada ou promovida por qualquer um dos outorgantes

que represente ou possa representar aumento da despesa pública global deverá 11/12

ser objeto de contratação especí fica, respeitando os requisitos próprios e o

respetivo quadro legal em vigor.

Cláusula 18.~ 1 Publicitação do Contrato

O Contrato deve ser publicitado nos sí tios da Internet dos Outorgantes.

Cláusula 19.~ 1 Legislação aplicável

O presente Contrato rege-se pelo disposto na Lei n.° 31/2017, de 31 de maio,

na Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, no Código dos Contratos Públicos e no

Código de Procedimento Administrativo.

Cláusula 20.a 1 Interpretação e integração de lacunas e omissões



As questões de interpretação e integração de lacunas e omissões, que resultem

da execução do presente Contrato, serão resolvidas por acordo, reduzido a

escrito, entre os Outorgantes.

Cláusula 21.~ 1 Vigência do Contrato

21.1. O perí odo de vigência do Contrato coincide com a duração do mandato do

órgão deliberativo do municí pio, sem prejuí zo do disposto no número seguinte.

21.2 O Contrato considera-se renovado após a instalação do órgão deliberativo

do municí pio, podendo os Outorgantes promover a denúncia do Contrato, no

prazo de seis meses após a referida instalação.

Cláusula 22.a 1 Entrada em vigor

O presente Contrato entra em vigor no dia da sua celebração.

[...], aos [...J de [...] de 2018

Em representação da Primeira Outorgante,

12/12

Em representação do Segundo Outorgante,

O Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Hélder Sousa Silva
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CÂMAItA MUNICIPAL DE MAFRA

PROPOSTA

Considerando que:

A. A Lei n.° 52/2015, de 9 de junho, que aprovou, em anexo, o Regime Jurí dico

do Serviço Público de Transporte de Passageiros (“RJSPTP’), vem

estabelecer o regime jurí dico aplicável ao planeamento, organização,

operação, atribuição, fiscalização, investimento, financiamento, divulgação

e desenvolvimento do serviço público de transporte de passageiros, por

modo rodoviário, ferroviário e outros sistemas guiados, incluindo o regime

das obrigações de serviço público e respetiva compensação;

B. De acordo com os artigos 5~0 e 8.0 do RJSPTP, respetivamente, os

municí pios são as autoridades de transportes competentes quanto aos

serviços públicos de transporte de passageiros municipais, e a AML éa

autoridade de transportes competente quanto aos serviços públicos de

transporte de passageiros intermunicipais que se desenvolvam integral ou

maioritariamente na respetiva área geográfica;

C. O RJSPTP prevê expressamente, no seu artigo 6.0, n.° 2, que os municí pios

possam delegar nas áreas metropolitanas, através da celebração de

contratos interadministrativos, as respetivas competências em matéria de

serviços públicos de transporte de passageiros;

D. Em face da concreta configuração das redes de transportes públicos no

território da área metropolitana de Lisboa, a delegação de competências de

autoridade de transportes dos municí pios na AML pode proporcionar ganhos

de eficácia ao ní vel do desenho das redes e promoção da intermodalidade,

da otimização dos recursos humanos, tecnológicos e financeiros,

uniformização e harmonização de procedimentos, permitindo a criação de

um sistema de mobilidade e transportes que melhor corresponda às

aspirações dos respetivos interlocutores, nomeadamente dos utentes e os

operadores de serviço público de transporte de passageiros;

E. Nos termos do artigo 10.~, n.°s 1 e 4 do RJSPTP, a delegação de

competências dos órgãos dos municí pios nos órgãos das entidades

intermunicipais deve, com as devidas adaptações, processar-se nos termos

do Regime Jurí dico das Autarquias Locais, Entidades Intermunicipais,

ct~VlD4~ ~
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CÂMAI~ MUNICIPAL DE MAFRA

Associativismo Autárquico e Transferência de Competências, aprovado no

Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro (“RJAL”), na sua versão atual;

F. Estabelece o artigo 128.0, n.° 1, do RJAL, que os municí pios concretizam a

delegação de competências nas entidades intermunicipais em todos os

domí nios dos interesses próprios das populações destas, em especial no

âmbito da mobilidade;

G. Prevê o artigo 120.°, n.° 1 do mesmo diploma que “a delegação de

competências concretiza-se através da celebração de contratos

administrativos, sob pena de nulidade”;

H. Em 30 de outubro de 2018, aprovou o Conselho Metropolitano de Lisboa,

em reunião extraordinária, a minuta de “Contrato Interadministrativo de

delegação de competências dos Municí pios, enquanto autoridades de

transportes competentes relativamente aos serviços públicos de transporte

rodoviário de passageiros, na Área Metropolitana de Lisboa”;

1. Em cumprimento do disposto no artigo 115.0, aplicável por força do artigo

122.°, ambos do RJAL, a proposta de Contrato Interadministrativo, em

anexo, que se dá por integralmente reproduzida, para todos os efeitos,

esclarece que, na impossibilidade de serem elaborados os estudos a que se

refere o n.° 2 do artigo 122.°, por absoluta ausência de dados que o

permitam, as Partes declaram quanto aos requisitos enunciados nas alí neas

a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° do supracitado diploma, que:

ijO não aumento da despesa pública global está assegurado por via

das transferências orçamentais do Estado para a AML, em

cumprimento do estatuí do no artigo 4.° do RJSPTP, e pelas que se

vierem a concretizar por força dos Orçamentos de Estado a vigorar

durante a vigência do presente Protocolo;

iijO aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas AML encontra-

se assegurado por via da utilização concertada dos recursos afetos às

autoridades de transportes da área metropolitana de Lisboa, gerando

um ganho de escala e a correspondente poupança;

iiijO ganho de eficácia do exercí cio das competências em causa pela

AML encontra-se assegurado por via da necessária visão sistémica e

global do sistema de mobilidade e transportes metropolitano, que

permite uma análise partilhada entre os diversos operadores, bem

2
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como entre os representantes autárquicos das populações utentes do

sistema;

ivjO cumprimento dos objetivos referidos no artigo 112.° do RJAL, a

saber: a aproximação das decisões aos cidadãos, a promoção da

coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-regional, a

melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a

racionalização dos recursos disponí veis, está subjacente ao objeto e

aos objetivos do presente Contrato, na medida em que uma visão

integrada de âmbito territorial supramunicipal permite garantir a sua

melhor prossecução;

vjA articulação entre os diversos ní veis da administração pública local

(no caso concreto, Municí pios e AML) está assegurada, não só pelos

próprios mecanismos contratuais previstos, como pelo facto de os

Municí pios estarem representados ao ní vel do órgão deliberativo

metropolitano;

3. Nos termos do artigo 25.°, n.° 1, aI. k) do RJAL, compete à Assembleia

Municipal autorizar a celebração de contratos de delegação de competências

entre a Câmara Municipal e a entidade intermunicipal;

K. Nos termos do artigo 33.°, n.° 1, ai. m) do RJAL, compete à Câmara

Municipal “submeter à Assembleia Municipal, para efeitos de autorização,

propostas de celebração de contratos de delegação de competências”, bem

como, nos termos da alí nea ccc) do mesmo n.°, “apresentar propostas à

assembleia municipal sobre matérias da competência desta”;

Proponho que a Câmara Municipal delibere, nos termos conjugados dos

artigos 6.°, n.° 2 e 10.°, n.°s 1 e 4, ambos do Regime Jurí dico do Serviço Público

de Transporte de Passageiros, aprovado em anexo à Lei n.° 52/2015, de 9 de

junho, na sua versão atual, e dos artigos 25.0, n.° 1, ai. k), 33•0, n.° 1, ais. m) e

ccc), 120.°, n.° 1 e 128.°, n.° 1, todos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, na sua versão atual, submeter à Assembleia Municipal, para

efeitos de autorização a minuta de “Contrato Interadministrativo de

delegação de competências dos Municí pios, enquanto autoridades de

transportes competentes relativamente aos serviços públicos de

transporte rodoviário de passageiros, na Área Metropolitana de Lisboa”,
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em anexo, aprovada pelo Conselho Metropolitano de Lisboa, em reunião

extraordinária de 30 de outubro de 2018.

Paços do Municí pio de Mafra, 12 de novembro de 2018

(Hélder Sousa Silva)
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

ENTRE:

O MUNICÍ PIO DE MAFRA, pessoa coletiva de direito público, NIPC 502177080, com sede

na Praça do Municí pio, 2644-001 Mafra, aqui representado por Hélder Sousa Silva, na

qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Mafra, portador do cartão de cidadão n.°

06973946 3ZY9, válido até 17/08/2028, doravante abreviadamente designado por

MUNICÍ PIO;

E

A ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA, pessoa coletiva n° 502826126, com sede na Rua

Cruz de Santa Apolónia, 23, 25 e 25A - 1100- 187 Lisboa, representada pelo Senhor Carlos

Humberto de Carvalho, na qualidade de Primeiro-Secretário da Comissão Executiva,

doravante abreviadamente designado por AML;

em conjunto designados por Partes,

Considerando que:

A) No contexto da 1.a Cimeira das Áreas Metropolitanas, realizada em 20 de março de

2018, foram tomadas resoluções relevantes no domí nio da mobilidade e transportes, das

quais se destaca a assunção pelas Áreas Metropolitanas das competências legalmente

cometidas às Autoridade de Transportes, para todos os modos e operadores de transporte;

B) De acordo a Lei n.0 52/2015, de 9 de junho, na sua versão atual, que aprovou o

Regime Jurí dico do Serviço Público de Transporte de Passageiros (“RJSPTP”), os municí pios

são as Autoridades de Transportes competentes quanto aos serviços públicos de

transporte de passageiros municipais, e as Áreas Metropolitanas de Lisboa e do Porto são

as Autoridades de Transportes competentes quanto aos serviços públicos de transporte de

passageiros intermunicipais que se desenvolvam integral ou maioritariamente na respetiva

área geográfica;

C) Nos termos do n.° 1 do artigo 10.0 do RJSPTP, as Autoridades de Transporte podem

delegar total ou parcialmente, através de contratos interadministrativos, as respetivas

competências noutras autoridades de transportes ou noutras entidades públicas, o que

1



signifí ca que os municí pios estão habilitados para delegar nas Áreas Metropolitanas as

suas competências enquanto Autoridade de Transportes;

D) Em face da concreta configuração das redes de transportes públicos no território da

área metropolitana de Lisboa, a delegação de competências de autoridade de transportes

dos municí pios na AML pode proporcionar ganhos de eficácia ao ní vel do desenho das

redes e promoção da intermodalidade, da otimização dos recursos humanos, tecnológicos

e financeiros, uniformização e harmonização de procedimentos, permitindo a criação de

um sistema de mobilidade e transportes que melhor corresponda às aspirações dos

respetivos interlocutores, nomeadamente dos utentes e os operadores de serviço público

de transporte de passageiros;

E) A capacitação da AML enquanto autoridade de transportes com escala metropolitana,

simultaneamente responsável pelo planeamento e gestão das redes de transportes e

infraestruturas de âmbito municipal e de âmbito intermunicipal, favorece a acessibilidade,

inclusividade e intermodalidade do sistema de mobilidade e transportes, bem como a

coesão social e territorial, potenciando o crescimento económico deste território;

F) Neste contexto, pretende-se também que a AML use uma marca única para todos os

serviços públicos de transporte rodoviário de passageiros de âmbito municipal e

intermunicipal da AML;

G) Devido a constrangimentos vários, designadamente, a não existência de informação

consistente e completa sobre as receitas dos operadores de transporte de passageiros e o

desconhecimento da estrutura de custos dos mesmos, éimpossí vel, neste momento,

realizar uma análise mais aprofundada do impacto económico-financeiro que comprove

uma eficiente gestão dos recursos públicos;

H) Contudo, a presente delegação de competências não determina o aumento da despesa

pública global, encontrando-se também assegurado o aumento da eficiência da gestão de

recursos pela AML, através da utilização concertada dos recursos afetos às autoridades de

transportes da área metropolitana de Usboa, gerando um ganho de escala e a

correspondente poupança;

1) Está assegurado o ganho de eficácia do exercí cio das competências em causa pela

AML, por via da necessária visão sistémica e global do sistema de mobilidade e transportes

metropolitano, que permite uma análise partilhada entre os representantes autárquicos

das populações utentes do sistema, bem como entre os diversos operadores;

3) O presente contrato interadministrativo de delegação de competências cumpre os

objetivos legalmente previstos na Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente,

que estabelece o regime jurí dico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades
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intermunicipais, estabelece o regime jurí dico da transferência de competências do Estado

para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurí dico

do associativismo autárquico (“Lei n.° 75/2013”), nomeadamente, a aproximação das

decisões aos cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-

regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a racionalização

dos recursos disponí veis;

Éacordado e reciprocamente aceite o presente CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS doravante abreviadamente designado por “Contrato”, que

se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a 1 Natureza

O presente Contrato tem a natureza de contrato interadministrativo de delegação de

competências, sendo celebrado ao abrigo do disposto nos artigos 6.0, n.° 2, e 10.0, ambos

do RJSPTP e nos artigos 116.° a 123.° e 128.° a 130.°, todos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013.

Cláusula 2.~ 1 Objeto

1. O presente Contrato tem por objeto a delegação de competências do Municí pio, enquanto

autoridade de transporte competente, na AML, quanto aos serviços públicos de transporte de

passageiros municipais, e abrange as competências de autoridade de transportes

atribuí das ao Municí pio referidas no artigo 4.°, n.° 2, do RJSPTP.

2. A presente delegação de competências inclui a faculdade de subdelegação

das competências em causa pela AML, nos termos previstos na Cláusula ~ do

presente Contrato.

3. Ficam excluí dos do âmbito da aplicação do presente contrato os serviços públicos de

transporte de passageiros com carácter histórico e de âmbito turí stico, bem como outros

serviços de iniciativa do municí pio, que este estabelecerá em articulação com a AML, e que

serão divulgados no sí tio da internet da AML.

Cláusula 3•~ 1 Definição

1. Para efeitos do presente Contrato, entende-se por «Serviço público de transporte de

passageiros municipal» o serviço público de transporte de passageiros que visa satisfazer as

necessidades de deslocação dentro de um municí pio cujas paragens se localizem

integralmente dentro da respetiva área geográfica, exceto relativamente aos serviços

prestados por Operador Interno ou diretamente por serviços municipalizados nos termos
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previstos no RJSPTP.

2. Ainda no âmbito do presente contrato, define-se por «Serviço público de transporte de

passageiros intermunicipal», o serviço público de transporte de passageiros que visa

satisfazer as necessidades de deslocação entre diferentes municí pios da AML e que se

desenvolve integral ou maioritariamente dentro da sua área geográfica, sem prejuí zo da

possibilidade de existirem linhas secundárias de interligação que entrem no território de

comunidades intermunicipais ou municí pios contí guos.

Cláusula ~ 1 Competências delegadas

1. Através do presente Contrato, o Municí pio delega na AML, sem prejuí zo das demais

competências especificamente enunciadas no presente Contrato, as seguintes competências,

previstas no artigo 4.°, n.° 2, do RJSPTP:

a) Organização, planeamento, desenvolvimento e articulação das redes e linhas do

serviço público de transporte de passageiros, bem como dos equipamentos e

infraestruturas a ele dedicados;

b) Exploração através de meios próprios e/ou da atribuição a operadores de serviço

público, por meio da celebração de contratos de serviço público ou mera autorização,

do serviço público de transporte de passageiros, sem prejuí zo da manutenção das

competências do Municí pio em matéria de gestão do espaço público;

c) Determinação de obrigações de serviço público;

d) Investimentos nas redes, equipamentos e infraestruturas dedicados ao serviço público

de transporte de passageiros, regular, flexí vel ou misto, sem prejuí zo do investimento

a realizar pelos operadores de serviço público e dos municí pios em matérias de espaço

público e mobiliário urbano;

e) Financiamento do serviço público de transporte de passageiros, regular, flexí vel ou

misto, bem como das redes, equipamentos e infraestruturas a estes dedicados, e

financiamento das obrigações de serviço público e das compensações pela

disponibilização de tarifários sociais bonificados determinados pela autoridade de

transportes;

f) Determinação e aprovação dos regimes tarifários a vigorar no âmbito do serviço

público de transporte de passageiros;

g) Recebí mento de contrapartidas pelo direito de exploração de serviço público de

transporte de passageiros;

h) Supervisão, fiscalização e monitorização dos contratos e autorizações de exploração

do serviço público de transporte de passageiros;
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i) Realização de inquéritos à mobilidade no âmbito da respetiva área geográfica;

j) Promoção da adoção de instrumentos de planeamento de transportes na respetiva

área geográfica; e

k) Divulgação do serviço público de transporte de passageiros.

2. A presente delegação de competências na AML compreende ainda:

a) As competências atribuí das à autoridade de transportes nos termos do artigo 22.0 do

RJSPTP;

b) As competências relativas ao transporte flexí vel de passageiros previstas nos artigos

34.° a 36.° do RJSPTP e no Decreto-Lei n.° 60/2016, de 8 de setembro;

c) A competência para nos termos do disposto no artigo 31.0 do RJSPTP, autorizar e/ou

determinar o ajustamento do serviço público de transporte de passageiros, regular,

flexí vel ou misto;

d) A competência prevista no artigo 32.0 do RJSPTP, para autorizar a exploração conjunta

de serviços públicos de transporte de passageiros, regular, flexí vel ou misto, bem

como a subcontratação destes;

e) A competência para preparar e aprovar o procedimento de seleção de operadores de

serviço público, designadamente o programa do procedimento e respetivo caderno de

encargos;

f) A competência para definir ou autorizar a criação de tí tulos de transporte;

g) A competência para fixar regras gerais relativas à fixação de valores máximos de

preços e atualização das tarifas;

h) A competência para implementar e gerir o sistema de bilhética sem contacto na área

metropolitana de Lisboa;

i) A competência para implementar e gerir Bases de Dados, Serviços e Sistemas

Inteligentes de Transportes (ITS) e plataformas de serviços para a mobilidade

(“mobilidade como um serviço”);

j) A competência para, em caso de incumprimento do serviço público de transporte de

passageiros municipal, adotar os procedimentos previstos no artigo 44~ do RJSPTP,

bem como aplicar e fazer seu o produto das sanções contratuais previstas no artigo

45.° do mesmo diploma;

k) A competência para autorizar a realização da despesa inerente a quaisquer contrato(s)

a celebrar no exercí cio das competências delegadas;

1) A competência para criar e articular novas soluções e serviços de mobilidade no âmbito

do serviço público de transportes de passageiros, do sistema tarifário e nas

plataformas integradoras de serviços para a mobilidade;
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m) As competências para autorização da manutenção dos regimes de exploração a tí tulo

provisório e respetiva gestão.

3. A delegação de competências referida nos números anteriores compreende todas

as competências materiais necessárias ao exercí cio dos poderes delegados.

Cláusula 51a Subdelegação de competências

1. As competências delegadas ao abrigo do presente Contrato são passí veis de

subdelegação, total ou parcialmente, noutra autoridade de transporte ou entidade

pública, designadamente em empresa do setor empresarial da AML, mediante

deliberação do Conselho Metropolitano de Lisboa.

2. A prática de quaisquer atos ao abrigo da subdelegação de competências fica sujeita ao

cumprimento das normas legais aplicáveis, bem como do presente contrato, das normas,

instruções e procedimentos internos aprovados pelo Conselho Metropolitano de Lisboa.

3. Não épermitida a subdelegação de competências por parte do(a) subdelegado(a).

Clausula 6.~ 1 Planeamento e coordenação

1. No exercí cio das competências de organização, planeamento, coordenação,

desenvolvimento e articulação do serviço público de passageiros municipal, compete à

AML:

a) Articular com o serviço público de transporte de passageiros existente ou planeado na

respetiva área geográfica;

b) Proceder à articulação dos serviços públicos de transporte de passageiros municipal

com os serviços da competência da AML e de outras autoridades de transporte,

designadamente em áreas geográficas adjacentes e com os serviços realizados

através dos modos ferroviário pesado e ligeiro, fluvial, rodoviário em sí tio próprio e

expresso que atravessem ou sirvam a área geográfica da sua competência;

c) Proceder à articulação, visando a respetiva eficiência e eficácia, do serviço público de

transporte de passageiros no seu conjunto, independentemente da sua finalidade,

natureza ou tipo de exploração, considerando, designadamente:

i) O serviço público de transporte de passageiros regular;

ii) O serviço público de transporte de passageiros flexí vel;

iii) O transporte em táxi;

iv) Os serviços de transporte escolar;

v) Outras soluções de mobilidade.

2. O planeamento e a coordenação do serviço público de transporte de passageiros regular,
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flexí vel ou misto devem ter em conta os ní veis mí nimos de serviço público de transporte de

passageiros, previstos no artigo 14.0 do RJSPTP e no respetivo anexo.

3. No exercí cio do processo de planeamento e definição das redes, a AML ou a entidade em

que esta a subdelegar, consultará e manterá permanente articulação com o municí pio.

4. O Municí pio disponibilizará à AML todos os instrumentos de planeamento que sejam úteis,

nomeadamente, e sempre que disponí vel, o Plano Diretor Municipal em vigor, o Plano de

Mobilidade e Transportes, o Plano de Promoção de Acessibilidade para Todos, ou outros

instrumentos de âmbito municipal que tenham sido desenvolvidos.

Cláusula ~ 1 Estudos de planeamento e inquéritos à mobilidade

No exercí cio das competências de promoção dos estudos de planeamento de transportes,

bem como de inquéritos à mobilidade, a AML deve fornecer ao Municí pio os estudos e os

inquéritos à mobilidade que abranjam à respetiva área geográfica.

Cláusula 8.a 1 Divulgação do serviço público de transporte de passageiros

As Partes poderão acordar a realização de iniciativas conjuntas de promoção e divulgação do

serviço público de transporte de passageiros.

Cláusula 9•a 1 Exploração do serviço público de transporte de passageiros

1. Para efeitos de exercí cio das competências relativas à exploração do serviço público de

transporte de passageiros regular, flexí vel ou misto, a AML pode constituir serviços

intermunicipalizados, recorrer a operador interno da sua titularidade, ou adjudicar tais

serviços a operador(es) externos, nos termos do número seguinte.

2. A seleção de qualquer operador para prestação do serviço público de transporte de

passageiros de âmbito municipal, em regime de exploração regular, flexí vel ou misto, deve

observar as normas jurí dicas previstas no Regulamento (CE) n.0 1370/2007 do Parlamento

Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007, na sua redação atual (“Regulamento

UE”), relativo aos serviços públicos de transporte ferroviário e rodoviário de passageiros, e

no Código dos Contratos Públicos e demais normas aplicáveis em matéria de contratação

pública, sem prejuí zo do disposto no RJSPTP.

3. A AML poderá ceder a sua posição em quaisquer contratos de serviço público celebrados

ao abrigo da presente delegação de competências, à entidade em quem possa vir a

subdelegar as mesmas nos termos do presente Contrato.

Cláusula 1O.a 1 Obrigações de serviço público
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As obrigações de serviço público deverão ser formuladas de forma expressa e detalhada, por

referência a elementos especí ficos, objetivos e quantificáveis, e de acordo com o estabelecido

no enquadramento legal aplicável.

Cláusula 11.a 1 Compensações por cumprimento de obrigações de serviço público

1. A AML pode defí nir, atribuir e proceder ao pagamento ao(s) operador(es) de serviço

público o direito a uma compensação por cumprimento de obrigações de serviço público,

aplicando- se, quanto ao respetivo financiamento, os termos a definir em acordo a celebrar

entre as Partes, bem como o previsto na cláusula 13.~.

2. A atribuição e o cálculo do valor da compensação são efetuados de acordo com as regras

e normas estabelecidas no Regulamento UE, no RJSPTP e no Decreto-Lei n.° 167/2008, de

26 de agosto, na redação vigente.

Cláusula 12.~ 1 Investimento em redes, equipamentos e infraestruturas

1. As Partes podem, sempre que se mostre conveniente, acordar na realização de

investimentos conjuntos nas redes, equipamentos e infraestruturas dedicados ao serviço

público de transporte de passageiros municipal e intermunicipal.

2. Para a realização dos investimentos referidos no número anterior, as Partes podem

apresentar candidaturas, individuais ou conjuntas, a programas de financiamento nacionais

e comunitários, comprometendo-se a colaborar reciprocamente na organização e execução

das mesmas.

Cláusula 13.~ 1 Financiamento

1. A criação das taxas previstas na alí nea d) do n.0 1 do artigo 11.° do RJSPTP, competirá

ao Municí pio, por iniciativa própria ou sob proposta da AML, constituindo receita a ser

entregue à AML.

2. Todas as receitas previstas no Fundo para o Serviço Público de Transportes previsto no

artigo 12.° do RJSPTP, criado e regulamentado pela Portaria n.° 359-A/2017, de 20 de

novembro, são transferidas para a AML.

Cláusula j4~~ 1 Contrapartidas financeiras

Compete à AML receber as contrapartidas financeiras devidas pela atribuição do direito de

exploração de serviço público de transporte de passageiros municipal regular, flexí vel ou

misto pelos operadores de serviço público, ao abrigo da presente delegação de competências,

nos termos do previsto no artigo 28.° do RJSPTP.
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Cláusula j5~~ 1 Tí tulos de transporte e regime tarifário

1. O Municí pio delega na AML a competência para definir os tí tulos de transporte a

disponibilizar no que respeita ao serviço público de transporte de passageiros regular, flexí vel

ou misto, de acordo com o regime estabelecido no diploma a que alude o n.° 1 do artigo 38.0

do RJSPTP.

2. Compete ainda à AML aprovar os regimes tarifários a vigorar no âmbito do serviço público

de transporte de passageiros regular, flexí vel ou misto, de acordo com o regime que

estabelecido no diploma a que alude o n.° 1 do artigo 38.° do R.JSPTP.

3. Por força do presente contrato, compete à AML autorizar a criação de tí tulos de transporte

da iniciativa dos operadores de serviço público, nos termos previstos no artigo 39,0 do

RJSPTP.

4. Compete à AML fixar os valores máximos de preços e atualização de tarifas, exceto se

tal competência não lhe for atribuí da por força de regulamentação legal.

5. A definição dos tí tulos de transporte pela AML deve privilegiar a integração tarifária, a

intermodalidade e a utilização de sistemas inteligentes de transportes.

Cláusula l6.~ ~Autorização para a manutenção do regime de exploração a tí tulo

provisório

1. O Municí pio delega na AML as competências em matéria de autorização para manutenção

do regime de exploração do serviço público de transporte de passageiros por modo

rodoviário, a tí tulo provisório, nomeadamente as seguintes:

a) A competência para autorizar a manutenção das autorizações para a exploração de

serviço público de transporte rodoviário regular de passageiros, a tí tulo provisório

(“Autorizações Provisórias”), emitidas pela AML ao abrigo do Protocolo de Delegação

de Competências celebrado entre as Partes, em 9 de maio de 2016, nos termos

previstos no artigo 10.0 da Lei n.° 52/2015, de 9 de junho;

b) A competência prevista no n.° 2 do artigo 10.0 da Lei n.° 52/2015, de 9 de junho,

para atribuir a tí tulo excecional aos detentores das Autorizações Provisórias, o direito

exclusivo nas linhas, rede ou zona especí fica, ponderadas as razões de interesse

público;

c) A competência para definir os termos da prestação de informação atualizada e

detalhada sobre a exploração do serviço público;

d) A competência para cancelar o serviço público de transporte de passageiros

por violação da obrigação de prestação de informação prevista no n. ° 2 do artigo 22.
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° do RJSPTP, bem como dos demais deveres e obrigações previstos nas Autorizações

Provisórias em vigor, por parte dos detentores das mesmas;

e) A competência prevista no n.° 5 do artigo 22.° do RJSPTP para validar os dados

registados pelos operadores de serviço público detentores de Autorizações Provisórias

emitidas pela AML ao abrigo do artigo 10.0 da Lei n.° 52/2015, de 9 de junho;

f) A competência prevista no n.° 6 do artigo 22.° do RJSPTP para verificar o

cumprimento, pelos operadores de serviço público detentores de Autorizações

Provisórias emitidas pela AML ao abrigo do artigo 10.0 da Lei n.0 52/2015, de 9 de

junho;

g) A competência para, durante o prazo de vigência das Autorizações Provisórias, aprovar

o ajustamento das respetivas condições de exploração em função da procura, de modo

a garantir a eficiência e a sustentabilidade das mesmas.

2. O Municí pio delega ainda na AML, no que respeita ao serviço público de transporte de

passageiros de âmbito municipal, a competência de publicitação das autorizações provisórias

concedidas.

Cláusula 17.~ 1 Consulta Prévia ao Municí pio

1. No exercí cio das competências delegadas, a AML, ou a entidade em quem esta as venha

a subdelegar, promoverá obrigatoriamente a consulta prévia do Municí pio, para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, se pronunciar sobre as seguintes matérias e atos:

a) Celebração, alteração, prorrogação ou extinção de contratos do serviço público de

transporte de passageiros municipal, regular, flexí vel e/ou misto;

b) Mera autorização do serviço público de transporte de passageiros municipal;

c) Imposição de obrigações de serviço público de transporte de passageiros municipal,

regular, flexí vel e/ou misto.

2. O parecer prévio referido no número anterior évinculativo.

3. Caso o Municí pio não se pronuncie no prazo previsto no n.° 1, a AML deve, no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, interpelar novamente o Municí pio para emitir o parecer prévio

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar dessa interpelação.

4. Caso o Municí pio não se pronuncie no prazo referido no número anterior, presume-se a

sua concordância quanto às condições a estabelecer para a exploração do serviço público de

transporte rodoviário de passageiros.

5. Na emissão do parecer, o Municí pio deve ter em consideração, entre outros, o impacto

sobre a população, a eficiência funcional multimodal e o equilí brio económico-financeiro do

sistema intermunicipal como um todo, e, em particular, no que repercuta aos tarifários e nas
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compensações financeiras.

6. Sem prejuí zo do disposto nos números anteriores, a tí tulo excecional e por imperativos de

urgência devidamente justificados, a AML pode não proceder à consulta prévia do Municí pio,

com a obrigação de comunicação ao Municí pio no mais curto espaço de tempo de acordo com

critério de razoabilidade.

7. Para efeitos do disposto no número anterior, constituem fundamento, designadamente, as

situações de alteração de trânsito, ou quando forem alterados horários de serviços de

interesse público ou instalados novos equipamentos, tais como estabelecimentos de ensino,

de saúde, serviços e/ou empresas com relevante impacto na procura.

8. No caso de serviços intermunicipais e/ou inter-regionais a AML procederá à consulta,

relativamente aos serviços com paragens no território dos municí pios abrangidos, obrigatória

sem carácter vinculativo do municí pio, para que se pronuncie no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, relativamente às matérias previstas no n.° 1 da presente cláusula.

Cláusula 18.~ 1 Unidades Técnicas de Gestão (UTG)

Podem ser criadas Unidades Técnicas de Gestão (“UTG”), sem personalidade jurí dica e

dotadas de mera de autonomia técnica e funcional, destinadas a assegurar a coordenação,

gestão e acompanhamento técnico dos assuntos de interesse comum da AML e do Municí pio,

mediante acordo escrito estabelecido entre o órgão competente do Municí pio e o órgão

deliberativo da AML.

Cláusula 19.a 1 Cooperação institucional

1. As Partes comprometem-se a atuar de forma concertada junto das entidades públicas e

privadas, para efeitos de promoção das matérias objeto do presente contrato.

2. O Municí pio poderá, a qualquer momento, no que respeita ao serviço público de transporte

de passageiros de âmbito municipal e/ou intermunicipal no âmbito geográfico do respetivo

municí pio, consultar ou solicitar informação sobre os procedimentos relativos à outorga das

autorizações provisórias, contratos de serviço público, prorrogação de contratos de serviço

público, ajustes diretos, ou de alterações efetuadas em serviços de transporte público já

aprovados, ou outras matérias, nos termos do presente contrato.

3. O Municí pio pode propor à AML a alteração das redes, linhas e horários dos serviços

públicos de transporte de passageiros que se desenvolvem no seu território, nomeadamente

para promover a adequação dos serviços públicos de transporte de passageiros às

necessidades do transporte escolar ou o serviço a um novo polo gerador de viagens.
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Cláusula 20.a 1 Direitos e deveres de informação

As Partes comprometem-se, reciprocamente, a informar a outra Parte de quaisquer

circunstâncias e informações de que tenham conhecimento, com relevo para os efeitos do

cumprimento do presente Contrato.

Cláusula 21.~ 1 Dever de sigilo

1. As Partes comprometem-se reciprocamente a guardar sigilo sobre a informação e

documentação a que venham a ter acesso em virtude da colaboração estabelecida ou da

execução do presente Contrato.

2. Exclui-se do dever de sigilo a informação e a documentação que sejam comprovadamente

do domí nio público ou que as Partes sejam obrigadas a revelar, por força da lei, de processo

judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas

competentes.

Cláusula 22aa 1 Comunicações e interlocutores

1. As comunicações e notificações previstas no presente Contrato devem processar-se por

escrito, preferencialmente por correio eletrónico, com registo de entrega.

2. Se, por qualquer motivo, não for viável o uso do correio eletrónico, as comunicações e as

notificações serão remetidas por um dos seguintes meios:

a) Por correio registado com aviso de receção;

b) Em mão, desde que comprovadas por protocolo;

c) Por telefax, desde que comprovado por relatório de transmissão bem-sucedida.

3. Para efeitos das comunicações a efetuar ao abrigo do presente Contrato, as Partes

indicam os seguintes representantes, endereços e meios de contacto:

AML. Municí pio

Diretor de Departamento de Gestão

e Planeamento dos Sistemas de
Representante

Transporte e Mobilidade, Dr. Sergio

Manso Pinheiro
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Morada Rua Cruz de Santa Apolónia, 23, 25

e 25A-

E-mau amlcorreio@aml.pt

Telefone

4. Quaisquer alterações aos elementos acima identificados devem ser

previamente comunicadas à outra Parte.

5. No exercí cio das suas funções, cada um dos interlocutores supra identificados,

deve privilegiar a celeridade dos processos decisórios, como forma de garantir a sua maior

eficácia.

Cláusula 23.a 1 Modificação do contrato

1. presente Contrato pode ser modificado, sempre que ocorram motivos que justifiquem a

sua alteração, nomeadamente:

a) Alteração dos pressupostos ou das condições em que se baseou a sua celebração;

b) A revisão seja indispensável para adequar o Contrato aos objetivos pretendidos;

c) Alterações legislativas com impacto direto e relevante na execução do Contrato;

d) Por proposta fundamentada de qualquer das Partes e aceite pela outra;

e) Em qualquer outro caso em que haja consenso entre as Partes.

2. Qualquer alteração ao Contrato obedece à forma escrita, devendo ser remetida ao

Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. (“IMT, IP”), previamente à sua entrada em

vigor, para verificação da sua conformidade com a lei e publicitação no sí tio da Internet

daquele organismo e para a devida e subsequente publicação, nos termos do Código de

Procedimento Administrativo (“CPA”).

Cláusula 24.~ 1 Suspensão do contrato

1. As Partes podem suspender o presente Contrato por perí odo a fixar e a comunicar à

outra parte, por incumprimento da contraparte ou por razões de relevante interesse público

devidamente fundamentado.

2. A suspensão do presente Contrato não pode, em qualquer circunstância, ser causa de

quebra ou descontinuidade da prestação do serviço público de transporte rodoviário de

passageiros realizado ao abrigo da presente delegação de competências, ou comprometer a

manutenção do respetivo financiamento.
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Cláusula 25.~ 1 Cessação do Contrato

1. O presente Contrato pode cessar por caducidade, revogação ou resolução.

2. O presente Contrato cessa por caducidade nos termos gerais, designadamente pelo

decurso do respetivo perí odo de vigência, extinguindo-se as relações contratuais

existentes entre as Partes.

3. Sem prejuí zo do disposto no n.° 3 do artigo 129.° da Lei n.° 75/2013, a mudança dos

titulares dos órgãos das Partes não determina a caducidade do Contrato.

4. As Partes podem revogar o presente Contrato por mútuo acordo, que obedece a forma

escrita.

5. Sem prejuí zo dos fundamentos gerais de resolução do Contrato, as Partes podem resolver

o presente Contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a uma das Partes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentadas, de acordo com

o previsto no artigo 123.°, n.os 2 a 9,da Lei n.0 75/2013;

c) Quando uma das Partes, com base em elementos de facto devidamente concretizados,

considere que a execução do presente Contrato não está a cumprir os pressupostos

que lhe estão subjacentes.

6. A cessação do presente Contrato não pode, em qualquer circunstância, ser causa de

quebra ou descontinuidade da prestação do serviço público de transporte rodoviário de

passageiros realizado ao abrigo da presente delegação de competências, ou comprometer

a manutenção do respetivo financiamento.

Cláusula 26.~ 1 Regulamentos da AML

São aplicáveis ao presente contrato os regulamentos da AML que estabeleçam regras

relativamente a matérias objeto do presente Contrato, e desde que compatí veis com o

RJSPTP e o Regulamento UE.

Cláusula 27.~ 1 Conformidade legal e publicitação do Contrato

O presente Contrato deve ser remetido ao IMT, IP, previamente à sua entrada em vigor, para

verificação da sua conformidade com a lei e publicitação no sí tio da Internet daquele

organismo, sem prejuí zo da respetiva e subsequente publicação, nos termos do CPA.

Cláusula 28.a 1 Legislação aplicável

O presente Contrato éregulado pela Lei n.° 52/2015, de 9 de junho, na sua redação atual,
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que aprovou o RJSPTP, pela Lei n.0 75/2013, pelo Regulamento UE, pelo Código dos

Contratos Públicos, e pelo Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 29.~ 1 Interpretação e integração de lacunas e omissões

1. Na interpretação do presente Contrato, as expressões utilizadas terão o significado que

lhes éatribuí do no RJSPTP, salvo quando expressamente lhes seja atribuí do significado

distinto ou quando tal resulte do respetivo contexto.

2. Quaisquer questões de interpretação e integração de lacunas e omissões, que resultem

da execução do presente Contrato, serão resolvidas por acordo, reduzido a escrito, entre as

Partes.

Cláusula 30.a 1 Foro convencional

Para resolução de quaisquer lití gios entre as partes sobre a interpretação e execução do

presente Contrato será competente o Tribunal Administrativo de Cí rculo de Lisboa,

com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 31.a 1 Norma revogatória

1. O presente Contrato revoga e substitui o Protocolo de Delegação de Competências

celebrado entre o Municí pio e a AML em 9 de maio de 2016, ao abrigo do disposto nos artigos

6.° n.° 2 e 10. ° do RJSPTP, conjugado com o disposto nos artigos 116. ° a 123. O e 128. O

a 130. O, todos da Lei n.0 75/2013.

2. Mantêm-se em vigor as autorizações para a exploração de serviço público de transporte

rodoviário regular de passageiros, a tí tulo provisório, emitidas pela AML ao abrigo do

Protocolo referido no número anterior, e revogado pelo presente Contrato.

Cláusula 32.a 1 Prazo de vigência do Contrato

1. O prazo de vigência do presente Contrato coincide com a duração do mandato dos órgãos

deliberativos das Partes, sem prejuí zo do disposto no número seguinte.

2. O Contrato mantém-se em vigor atéà instalação dos órgãos deliberativos das Partes e

considera-se renovado nesse momento, podendo as Partes promover a denúncia do Contrato,

no prazo de 6 (seis) meses após a referida instalação daqueles órgãos.

Cláusula 33•a Entrada em vigor

Sem prejuí zo da publicação no sí tio da Internet do IMT, IP, nos termos previstos no artigo

10.~, n.° 8, do RJSPTP, o presente Contrato entra em vigor cinco dias após a sua publicação
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na 2~ série do Diário da República.

Feito em 3 (três) exemplares originais, de igual valor, ficando dois na posse da AML e um na

posse do Municí pio.

Lisboa, [•] de ________, de 2018

Em representação do Municí pio

O Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Hélder Sousa Silva

Em representação da Área Metropolitana de IJsboa

O Primeiro-Secretário da Comissão Executiva Metropolitana de Usboa

Carlos Humberto de Carvalho
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CÂMAI~ MUNICIPAL DE MAFRA

PROPOSTA

Considerando que:

- A Assembleia Municipal, em sessão realizada no passado dia 18 de maio de 2017

deliberou, tendo presente a proposta que lhe foi remetida pela Câmara Municipal

que por sua vez assentou na proposta subscrita pelo Exmo. Senhor Vice-presidente

datada de 8 de maio de 2017, declarar a nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos ao Contrato da Concessão da Exploração e Gestão do Sistema

Municipal de Água e Saneamento do Concelho de Mafra, acionar o resgate da

concessão e adotar o modelo de gestão direta dos serviços de água e saneamento

através da subsequente criação dos Serviços Municipalizados de Águas e

Saneamento de Mafra;

- Em resultado do exercí cio da prerrogativa do resgate e pese embora a litigância

que a decisão acima referida está a ser alvo, nos termos previstos no Contrato de

Concessão, o sistema de exploração de águas reverterá para o Municí pio no prazo

máximo de um ano a contar da notificação da decisão de resgate à Concessionária,

pelo que a responsabilidade pela gestão desse sistema regressará ao Municí pio de

Mafra, como entidade titular, no dia 1 de janeiro de 2019;

- Também em resultado da declaração de nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos ao Contrato da Concessão da Exploração e Gestão do Sistema

Municipal de Água e Saneamento do Concelho de Mafra, e também pese embora

a litigância que esta decisão está a ser alvo, o Municí pio está habilitado a

prosseguir a atividade do saneamento;

- Ao (re)integrar a esfera do Municí pio de Mafra, a gestão dos referidos serviços

passa a processar-se automaticamente segundo o modelo de gestão direta,

conforme estabelecido nos artigos 7•0, n.° 1 alí nea a), e 14.0 do Decreto-Lei n.°

194/2009, de 20 de agosto;

ofl~~bt0 .3X



CÂMAIUi. MUNICIPAL DE MAFRA

- Perante a nova realidade abraçada pelo Municí pio, foi necessário ponderar qual

o melhor modelo de gestão dos sistemas, de acordo com as opções fornecidas pelo

quadro legal vigente — segundo o Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de agosto, o

Municí pio de Mafra, enquanto entidade titular dos serviços de abastecimento e de

saneamento, pode adotar um outro modelo de gestão para os mesmos sem ser o

modelo de concessão.

- Um estudo elaborado por uma consultora externa para o Municí pio de Mafra, que

se encontra em anexo à presente proposta, indica que ambos os serviços — de

captação, tratamento, e distribuição de água, bem como de recolha, tratamento e

rejeição dos efluentes — serão eficientemente geridos, tanto de uma perspetiva

operacional como de uma perspetiva financeira, através de um modelo de gestão

direta legalmente previsto no artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de

agosto (cfr. estudo económico, técnico e financeiro em anexo, nos termos do artigo

8.°, n.° 3, da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto);

- O estudo evidencia também que a gestão direta dos sistemas deve ser

assegurada por serviços municipalizados, exclusivamente encarregados de

assegurar a exploração dos mesmos;

- Estão também reunidos os pressupostos jurí dicos para a constituição de serviços

municipalizados destinados a explorar os sistemas;

- Desde logo, esses serviços municipalizados irão precisamente garantir a gestão

e exploração de serviços de interesse geral, conforme exigido nas alí neas a) e b)

do n.° 1 do artigo 10.° da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto:

1) Captação, tratamento e distribuição de água para consumo doméstico e

outros mediante venda direta; e

ii) Drenagem e tratamento de águas residuais;

- Mais ainda, o estudo realizado evidencia estarem reunidos os pressupostos

indicados nos artigos ~» e 10.9, n.° 3, da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto;
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- De facto, a gestão racional dos sistemas requer a municipalização dos serviços,

como resposta organizativa à natureza especialmente complexa e de í ndole

comercial da sua exploração, em que existe toda uma universalidade de bens,

pessoal e situações jurí dicas afetas à gestão dos mesmos;

- Com efeito, a gestão e a operação das infraestruturas, equipamentos e pessoal

afeto aos sistemas, bem como os investimentos a realizar numa lógica de longo

prazo, torna necessária a existência de uma estrutura organizativa exclusiva,

própria e dotada de autonomia dentro do Municí pio, à qual a mesma seja confiada;

- Mais ainda, evita-se assim a dispersão dessas responsabilidades pelos vários

serviços municipais, de que resultaria não só fragilidades para a qualidade da

prestação do serviço público, bem como para as outras tarefas já hoje a cargo

desses mesmos serviços e que seriam assim privadas de disponibilidade de

atendimento e atenção;

- Por outras palavras, éa solução que melhor acautela o cumprimento dos

princí pios da unidade e eficácia da ação, da aproximação dos serviços aos

cidadãos, da desburocratização, da racionalização de meios e da eficiência na

afetação de recursos públicos, da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço

prestado e da garantia de participação dos cidadãos (cfr. artigo 3.° do Decreto-Lei

n.° 305/2009, de 23 de outubro);

- Por todas estas razões, impõe-se que o Municí pio assuma a gestão dos sistemas

de abastecimento de água e de saneamento no concelho dentro da sua esfera de

responsabilidades, através de serviços municipalizados;

Face ao exposto tenho a honra de propor à Câmara Municipal que delibere

propor, nos termos das disposições conjugadas das alí neas ccc) do artigo 33~0,

alí nea n) do n.° 1 do artigo 25.° do Anexo 1 à Lei 75/2013, dos artigos 8.° e

seguintes da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto, e dos artigos 6.° e 7.° do Decreto-

Lei n.° 305/2009, de 23 de outubro, à Assembleia Municipal a criação dos

Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de Mafra,



CÂMAIUi MUNICIPAL DE MAFRA

abreviadamente designados «SMAS de Mafra», para que estes exerçam, nos

termos do determinado no artigo 10.°, n.° 1 alí neas a) e b), da Lei n.° 50/2012,

de 31 de agosto, e dos artigos 7.° e 14.° e seguintes do Decreta-Lei n.° 194/2009,

de 20 de agosto a atí vidade de prestar os serviços públicos essenciais de

abastecimento de água e de saneamento, enquanto entidade gestora do Sistema

de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e do Sistema de Recolha,

Tratamento e Rejeição dos Efluentes do Concelho de Mafra.

O Presidente da Câmara,

(Hélder Sousa Silva)
13/11/2018
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Definição do Ambito do Trabalho

o trabalho realizado consistiu numa avaliação económica, técnica e financeira do novo

modelo de exploração dos serviços de abastecimento de água e saneamento de águas

residuais de Mafra. Para este efeito foram produzidos cinco documentos,

designadamente:

1. Modelo económico-financeiro para o cenário 1;

2. Modelo económico financeiro para o cenário 2;

3. Notas Complementares ao modelo;

4. Relatório Económico-financeiro e;

5. Apresentação sí ntese dos principais resultados.

O estudo teve como objetivo avaliar a viabilidade (de um ponto de vista económico e

financeiro) e apresentar o plano de investimento, as demonstrações financeiras e a

trajetória tarifária associada de uma nova entidade municipal (SMAS). Nomeadamente,

esta entidade a constituir irá prestar os serviços de captação, tratamento e distribuição

de água e de recolha, tratamento e rejeição de efluentes no municí pio de Mafra. Para

efeitos do estudo, assume-se que essa entidade inicia a operação a 1 de janeiro de

2018, em ambas as atividades (AA e DTAR), apesar das condicionantes jurí dicas

puderem vir a determinar datas diferentes que, contudo, não influenciam de forma

significativa os resultados da análise realizada.

Na realização deste estudo foram considerados pressupostos relativos às estratégias de

investimento e pressupostos operacionais, por exemplo, relativos aos tarifários. Neste

caso particular, a CMM pretende aplicar uma redução do tarifário em 2018, de cinco

por cento face ao valor atual em todas as taxas unitárias aplicadas.

A informação foi, no essencial, fornecida pela Câmara Municipal de Mafra,

designadamente a de natureza estratégica sobre investimentos e condições de

3



operações futuras, sendo igualmente obtida em documentos de gestão, de exploração

e de informação contabilí stica, incluindo mapas de demonstração financeira, da atual

concessionária Se WaterS.A.

O perí odo de análise do estudo decorre de 2012 a 2032, de acordo com o perí odo

temporal exigido pela Entidade Reguladora para EVEF, e de acordo com o perí odo

amortização da dí vida a contrair, incluindo cinco anos de informação histórica e 16 anos

de projeções. No último ano de projeção (2032) assumiu-se a manutenção dos valores

reais do último ano, o que implica a invariabilidade das operações, bem como se

determinou um valor do investimento éigual às amortizações estabilizando-se, assim, o

crescimento.

O estudo adotou as normas contabilí sticas vigentes e aplicáveis, estando baseado na

construção de três mapas financeiros fundamentais: A Demonstração de Resultados, o

Balanço e o Mapa de Fluxos de Caixa.

Todos os valores apresentados estão a preços constantes (com referência ao ano de

2017), exceto quando existir indicação em contrário.
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Pressupostos

Na realização deste estudo foram considerados pressupostos relativos às estratégias de

investimento e pressupostos operacionais, por exemplo, relativos aos tarifários. Neste

caso particular, a CMM pretende aplicar uma redução do tarifário em 2018, de cinco

por cento face ao valor atual em todas as taxas unitárias aplicadas.

Considerou-se igualmente que os serviços de abastecimento de água e de saneamento

no concelho de Mafra encontram-se, atualmente, concessionados à empresa BeWater

S.A., cujo término da concessão ocorre, conforme disposto contratualmente, no ano de

2025. Neste contexto, a criação dos Serviços Municipalizados exige o resgate da

concessão atual pela Câmara Municipal de Mafra.

Após análise legal ejurí dica e de acordo com as consultas promovidas junto da entidade

reguladora do sector (ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resí duos),

determinou-se duas diferentes condições financeiras do resgate. A análise foi, por isso,

efetuada com base em dois cenários prováveis, em particular:

• Cenário 1: Compensações a pagar à concessionária pelo resgate com declaração

da nulidade do segundo e terceiro aditamentos ao contrato de concessão. o
valor estimado da compensação, neste cenário, éde € 16.340.608 (dezasseis

milhões, trezentos e quarenta mil e seiscentos e oito euros);

• Cenário 2: Compensações a pagar à concessionária pelo resgate sem

declaração da nulidade do segundo e terceiro aditamentos ao contrato de

concessão. o valor estimado da compensação, neste cenário, éde €21.734.017

(vinte e um milhões, setecentos e trinta e quatro mil e dezassete euros).

Nos dois cenários, e para efeitos da avaliação económica e financeira foi assumido um

conjunto restrito de pressupostos, suportados por dados de referência do sector, na

evidência empí rica e em dados históricos da concessionária BW. De referir que o

presente pressuposto exibe resultados semelhantes para ambos os cenários.
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Com o objetivo de garantir a máxima consistência do modelo subjacente à avaliação,

limitaram-se, tanto quanto possí vel, os pressupostos, as variáveis e os inputs que

justificam as projeções. Com efeito, a avaliação realizada encontra-se fundamentada

em quatro pressupostos essenciais que suportam a maior parte das projeções,

nomeadamente:

• Variação do número de utilizadores (AA e AR);

• Variação do consumo de água por utilizador;

• Variação da taxa de perda de água na rede;

Dados e pressupostos económicos.

Figura 1: Relações entre os pressupostos e as projeções

Na figura acima apresentada evidencia-se as relações existentes entre as diferentes

variáveis do modelo. Nota-se, neste contexto, a preocupação em limitar os

iaiií áiiu
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pressupostos dentro do possí vel, de forma a se introduzir o mí nimo de dispersão entre

variáveis no modelo.

O esquema relaciona! inicia-se, assim, com os resultados da análise dos valores

históricos operacionais e contabilí sticos da atual concessionária. O ano-base definido

para os dados históricos foi o ano de 2016, data das últimas contas fechadas da

empresa. Não existindo dados fechados para o ano de 2017 (que se encontra em curso)

realizou-se uma estimativa dos dados financeiros, operacionais e contabilí sticos para

este ano, tendo por base os pressupostos assumidos no modelo e que influenciam as

projeções dos restantes anos do perí odo de análise. Neste contexto, o modelo inicia-se

em 2017, constituindo este ano como o ano base e a referência absoluta de todas as

variáveis e projeções. Contudo, nos mapas financeiros, o ano de 2017 não foi incluí do

dado que não apresenta relevância na análise, sendo apenas auxiliar para a

determinação dos valores da operação.

Os quatro grandes grupos de pressupostos (Variação do Número de Utilizadores,

Variação do Consumo, Variação da Taxa de Perda e Dados Económicos), determinam as

variáveis operacionais do modelo. Por seu turno, a multiplicação das variáveis

operacionais pelos tarifários determina os valores das contas nos respetivos mapas

financeiros. Os tarifários encontram-se determinados de acordo com o edital da Câmara

Municipal de Mafra para 2017 e pela sua intenção de reduzir o valor de todas as tarifas

existentes em 5% no ano de 2018. De igual forma, as tarifas aplicáveis para as compras

de água “em alta” são as aprovadas em Diário da República (Decreto-Lei n.9 94/2015 de

29 de maio) para as Águas de Lisboa e Vale do Tejo e EPAL.

A metodologia utilizada garante, assim, a consistência do modelo e a segurança das

suas projeções.

Relativamente às outras componentes necessárias para a projeção das contas da

Demonstração de Resultados e Balanço, as seguintes subsecções dão nota da

metodologia seguida.
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Manutenção da Estrutura

Assumiu-se que as principais componentes estruturais da concessionária n~o sofreriam

alterações significativas no novo enquadramento. Este pressuposto érelevante no que

se refere à estrutura de custos, incluindo Fornecimentos e Serviços Externos, Gastos

com o Pessoal e Outros Gastos e Perdas. Neste sentido, a evolução destas contas

encontra-se em linha com as tendências históricas observadas na contabilidade da

empresa BeWater S.A.

Gráfico 1: Evolução esperada dos principais custos de estrutura (valores em euros)
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Com efeito, como se observa no gráfico acima apresentado, existe uma continuidade

estrutural nas duas grandes contas que, para além do Custo das Mercadorias Vendidas

e Matérias Consumidas, suportam o cálculo dos Resultados antes de depreciações,

gastos de financiamento e impostos, vulgarmente denominado de EBITDA.
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O decréscimo verificado nos Fornecimentos e Serviços Externos deve-se à eliminação da

componente relacionada com a norma contabilí stica IFRIC 12 que se aplica apenas num

regime de concessão. Com efeito, a norma IFRIC 12 caracteriza os concessionários

como “prestadores de serviços”, que devem reconhecer o rédito associado aos serviços

prestados de acordo com as Normas Internacionais de Contabilidade números 11 (IAS

11) e 18 (lAS 18). Por conseguinte) os concessionários reconhecem o rédito e os custos

relacionados com a construção das infraestruturas concessionadas de acordo com a

Norma Internacional de Contabilidade N.~ 11, isto é, de acordo com o método da

percentagem de acabamento do contrato, sendo valorizado com referência ao justo

valor dos montantes a receber. A municipalização deste serviço exige, desta forma, a

eliminação destes valores.

Taxas de Crescimento

Conforme acima a Variação do Número de Utilizadores éum input relevante no modelo

com efeitos transversais nas projeções efetuadas. Para a determinação desta taxa e

respetiva valorização nos pressupostos do modelo foram analisadas as taxas de

crescimento históricas para os diferentes tipos de utilizador, nomeadamente,

utilizadores domésticos, instituições sem fins lucrativos, Câmara Municipal e Juntas de

Freguesia, Comércios, Indústrias e Serviços e ainda Estado e outras Pessoas de Direito

público.

A análise das médias históricas devolveu resultados que compreendiam cenários de

difí cil repetição, com crescimentos significativos de utilizadores domésticos e

registando outliers consideráveis em agregados de utilizadores não domésticos. A

distorção apresentada pelos resultados históricos, motivou a aplicação de um

alisamento destas taxas, traduzindo-se em cenários mais conservadores e próximos da

trajetória perspetivada pela atual concessionária.

As taxas de crescimento definidas encontram-se descritas na Tabela 1, encontrando-se

discriminadas por tipo de utilizador) sendo aplicáveis nos cenários em análise.
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Tabela 1: Taxas de crescimento por tipo de utilizador

ú o úm•r ã
e

Domésticos 0,78% 0,78% -0,10%

ISFL 0% 0% -0,10%

CMMeJF 0% 0% -0,10%

Comércio, Indústria
0% 0% -0,10%

e Serviços

Estado e outras
Pessoas de Dir. 0% 0% -0,10%
Público

A taxa de crescimento anual dos utilizadores domésticos dos serviços de AA e AR

(0,78%) representa metade do crescimento anual verificado entre 2005 e 2016.

Não existindo qualquer expectativa de variação do número de utilizadores ISFL, CMM e

Estado, assumiu-se um crescimento nulo ao longo do perí odo de projeção. O

crescimento médio anual do agregado “Comércio, Indústrias e Serviços”, entre 2005 e

2016 foi negativo, registando uma taxa de, aproximadamente, -2,1%. Este

comportamento coincidiu com um perí odo alargado da crise económica. A expectativa

da Câmara Municipal de Mafra éa de que o número de utilizadores deste tipo irá

estabilizar, pelo que se determinou o seu crescimento em 0%.

Em relação à variação no consumo, assume-se uma redução anual de consumo de água

por utilizador de 0,10%. Em termos históricos a diminuição deste valor foi muito

acentuada entre os anos 2005 e 2016. Não se prevendo decréscimos com esta

magnitude no futuro, adotou-se uma taxa média de referência no setor que reflete um

esforço continuado para garantir uma utilização mais eficiente da água.
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Taxa de perdas

A taxa de perdas de água foi estimada de acordo com o plano de investimento

preconizado no modelo, passando de 16,91% em 2017 para 15,30% em 2031. Após

2027 assume-se que a taxa de perda irá manter se constante.

Gra fico 2: Taxa de perda de agua anual (em percentagem)
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Outros pressupostos

Relativamente aos pressupostos económicos, destacam se, pela sua relevância nos

resultados do modelo financeiro, a projeção da taxa Euribor e da Inflação.

As projeções da taxa Euribor convergem para 1% a partir de 2021, esperando-se uma

evolução positiva (dos atuais valores negativos) para um valor de referência desta taxa

(em torno dos 3%) consistente com taxas de inflação próximas do objetivo do Banco

Central Europeu.

No caso da taxa de inflação, a sua projeção foi determinada de acordo com as projeções

económicas do Banco de Portugal (atualizadas a 29 de março de 2017) e assumindo se

o objetivo de inflação do BCE (2%) a partir de 2020.
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Gra fico 3: Principais pressupostos económicos (em percentagem)

3,30%

3 00%

2 5C%

2 UC%

1.50%

1,00%

0,50%

000%

0,5 0%
00 Q~ O — CN (fl tfl tO 00 O~ O —

O — — r~J r r~J r,J r-J r~J r~ r~J r~I r’J rn tfl
O O O O O O O O O o o o o o o
CN r’~ r%J flJ C%J r4 r~J r~J fli fl,J fl~ fl1 n,J r,J flS

Euribor 6M Taxa de inflação Taxa de aumento real das remunerações

Por fim, assumiu-se uma taxa de aumento real das remunerações de 0,5% (i.e., 0,5%

acima da taxa de inflaç~o verificada) para todos os anos do modelo, o que constitui um

limite máximo das expectativas e uma hipótese conservadora no estudo dado que

implica um aumento constante dos custos com pessoal.
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Tarifário

O tarifário dos fornecedores de água foi calculado de acordo com a legislação em vigor,

conforme o disposto pelo Decreto-Lei n.2 94/2015 de 29 de maio e que determina os

valores reais por metro cúbico de água para as Águas de Lisboa e Vale do Tejo e EPAL

até 2020. A partir desse ano assumiu-se a manutenção dos valores reais por metro

cúbico de água fornecida.

O tarifário para os consumidores finais foi definido através do tarifário atual, refletindo

a decisão da Câmara Municipal de Mafra de diminuir todas as tarifas em 5% em 2018.

Assim, a trajetória tarifária foi assumida como um input no modelo e a sua variação em

termos reais segue a seguinte trajetória temporal:

o 4: Variação das tarifas em termos reais (em percentagem)

-503%

2017



Investimento

O investimento foi definido anualmente de acordo com o plano de investimento

previsto pela Câmara Municipal. O Plano de Investimento inclui as seguintes

componentes:

• Investimento para a estrutura (necessário para equipar os serviços de meios

auxiliares à operação);

• Investimento contratuahzado com a BeWater S.A. atéao final da concessão. A

Câmara Municipal assume o compromisso de investir os mesmos montantes que

se encontram contratualizados com a concessionária atéao final da concessão;

• Investimentos adicionais, com vista ao alargamento da rede de saneamento e à

renovação da rede de distribuição de água.

Para além dos ativos resultantes do investimento descrito, a normativa vigente

estabelece que, extinta a concessão, retornam à posse do concedente todos os bens

reversí veis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto e

estabelecido no contrato. A reversão consiste na entrega pelo concessionário, à posse

do concedente, dos bens vinculados à concessão, por ocasião do fim do contrato de

modo a permitir sua continuidade, O valor estimado destes ativos cifra-se,

aproximadamente, em 7,2 Milhões de euros (quantia escriturada), com um valor

contabilí stico de 14 Milhões de euros. O valor dos ativos próprios, de apoio à operação

e em uso na concessionária, cifra-se, aproximadamente, em 250 mil euros (quantia

escriturada), com um valor contabilí stico de 1.5 Milhões de euros. O valor do

investimento difere entre os dois cenários, registando-se como GoodwiII a diferença

entre o respetivo custo de reversão e a quantia escriturada dos ativos referidos.

O gráfico 5 apresenta a evolução do investimento por componente: Estrutura,

investimento em ativos relacionados com a atividade de saneamento (AR), investimento

14
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em ativos relacionados com a atividade de abastecimento de água (AA) e; Manutenç~o

do investimento contratualizado com a BeWater S.A.

Gra fico 5: Evolução do investimento por componente (valores em euros)
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Resultados

Os pressupostos assumidos, conjugados com a metodologia adotada, geraram um

conjunto de resultados e indicadores económicos e financeiros, que caracterizam os

valores esperados da operação de abastecimento de água e de saneamento no

Concelho de Mafra.

Operação

O numero de utilizadores total evolui de forma moderada, apresentando uma curva

com declive pouco acentuado. Durante o perí odo de análise, e como resultado do

crescimento previsto para a rede de saneamento assiste-se a uma ligeira convergência

entre o número de utilizadores dos serviços de abastecimento de água (AA) e o número

de utilizadores dos serviços de saneamento (AR).

Gra fico 6: Evolução do número de ut/l/zadores

50 030

45 300

40000

35 000

a 30000

2b030

-~c000

15330

-I 10000
5 000

o
20.6



24~

2eco
qeslã: do n’-tir~e e ecoÇ~or.;a

Gra fico 7: EvoluçJo do volume faturado
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O volume faturado cresce de forma sustentada mas com uma curva de declive pouco

acentuado, refletindo o alisamento da taxa de crescimento do número de utilizadores e

a perspetiva de decréscimo do consumo por utilizador em 0,10% ao ano.

A variável consumo por utilizador, foi calculada com base no volume de água

consumido por escalão e o tipo de utilizador, bem como o correspondente número de

utilizadores.

Consequentemente, as taxas de crescimento das atividades foram calculadas com base

no volume total de água por escalão.

O gráfico 8 apresenta a evolução conjunta das taxas de crescimento do número de

utilizadores e das taxas de crescimento das atividades, por tipo de serviço ao longo do

perí odo de projeção.
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Gráfico 8: Evolução das taxas de crescimento de atividade

O 00%
2017 2019 2021 2023 2025 2027 2029 2031

Taxa de crescimento de utilizadores AA Taxa de crescimento da atividade AA

Taxa de crescimento de util zadores AR Taxa de crescimento da atividade AR

Projeções Financeras

As projeções financeiras que resultam do estudo de avaliação económico-financeiro

foram elaboradas tendo por base a análise dos dados históricos contabilí sticos

(reportados pela BeWater S.A.) e os pressupostos assumidos previamente detalhados.

As vendas e prestações de serviços apresentam um crescimento da atividade, a qual

resulta de um crescimento moderado do número de utilizadores, do crescimento da

rede de saneamento, ponderado pela redução expectável da redução do consumo por

utilizador.

O crescimento apresentado pelas projeções ébastante conservador, registando-se um

aumento de pouco mais de um milhão de euros nas vendas e prestações de serviços,

entre 2017 a 2031, o que representa uma taxa de crescimento anual de 0,54%.
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Gra fico 9: Evo/uç5o das Vendas e Prestações de Serviços (valores em euros)
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A evolução dos Gastos com o Pessoal resulta de duas componentes distintas: 1) A

expectativa do crescimento real das remunerações, em termos anuais, de 0,5% e; 2) A

contratação de pessoal para a implementação do Plano de Segurança da Água e do

Plano de Emergência de Água.

Gra fico 10: Evoluçffo dos Gastos com o Pessoal (valores em euros)
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A componente de Fornecimentos e Serviços Externos mantêm-se relativamente estável,

incorporando novas despesas relativas à implementaç~o do Plano de Segurança da

Água e do Plano de Emergência de Água.

Gra fico 12: EvokiçJo dos Fornecimentos e Serviços Externos (valores em euros)
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O financiamento do investimento será totalmente realizado com recurso a capitais

alheios. O valor da dí vida a contrair depende da decisão de nulidade do 2.~ e 3.2

aditamento ao contrato de concessão. Assim, perante um cenário de resgate sem

decisão de nulidade o valor total do endividamento cifra-se em 27 Milhões de euros e,

num cenário de resgate com nulidade o valor total de endividamento reduz-se para 22

Milhões de euros.

A câmara Municipal de Mafra dispõe de duas propostas de financiamento, do Banco BPI

e do Banco Santander Totta, cujas fichas técnicas se resumem na tabela seguinte.

b 2: Resumo das Fichas Tecnicas de Propostas de Financiamento

P1 S~n e ta

Cenário 1: 15000000 Cenário 1:7000000
Montante

Cenário 2: 15000000 Cenário 2: 12000000

Prazo 15 15

Carência 2 2

Número de prestações 156 156

Montante das Cenário 1: 96154 Cenário 1: 44872
prestações mensais Cenário 2:96154 Cenário 2:76923

Taxa de Juro Euribor6M Euribor6M

Spread 1,40% 1,49%

Comissões 50000,00 -

Reem bolso Mensal e postecipado Mensal e postecipado

Cálculo de Juros
Ao dia Ao dia

(carencia)

Cálculo de Juros (base) Saldo mensal Saldo mensal
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O serviço da dí vida diverge naturalmente nos montantes e na sua composição

consoante se trate do cenário 1 ou do cenário 2.

Gra fico 12: Serviço da O/vida para o Cenário 1
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Gráfico 13: Serviço da Divida para o Cenário 2
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Resultados Económico-Financeiros

Os resultados económico-financeiros que resultam da análise efetuada divergem nos

montantes relativamente aos dois cenários considerados, mas convergem em termos

de decisão. Isto é, tanto no cenário 1 como no cenario 2, o valor libertado pela

operação ésuperior aos valores das compensações previstas.

As projeções apresentam um Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento

e impostos na ordem dos 5 Milhões de euros por ano, sendo este resultado inferior à da

atual concessionária em cerca de 1 Milhão de euros face ao último ano disponí vel,

refletindo, sobretudo, a diminuição do tarifário e um ligeiro incremento dos Gastos com

o Pessoal resultantes da implementação do Plano de Segurança da Água e do Plano de

Emergência de Água.

O Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos) apresenta uma

diferença negativa menos acentuada face aos resultados homólogos da atual

concessionária. A diminuição da diferença entre os resultados resulta da diminuição das

amortizações do exercí cio já que a atual concessionária seguindo a IAS 38, que exige

que o ativo intangí vel do contrato de concessão seja amortizado linearmente durante o

perí odo do contrato, apresenta amortizações do exercí cio mais elevadas. A partir de

2028, os novos serviços municipalizados registarão uma diminuição muito significativa

das amortizações, aproximando o Resultado operacional do Resultado antes de

depreciações, gastos de financiamento e impostos, já que se deixa de amortizar o

Goodw/// registado no ativo destes serviços.

O Resultado antes de impostos ésemelhante entre os obtidos pela atual concessionária

com os esperados pelos novos serviços fruto de uma diminuição dos encargos

financeiros. Tanto no cenário 1 como no cenário 2 os encargos financeiros

perspetivados são bastante mais reduzidos do que os encargos financeiros reportados

pela atual concessionária. A ausência de IRC resulta que o Resultado Lí quido obtido
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pelos serviços municipalizados seja substancialmente superior que os resultados

lí quidos históricos da atual concessionária.

Gráfico 14: Resultados Económico Financeiros - Cenário 1
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Tabela 3: Principais rácios e indicadores financeiros — Cenário 1

Indi a o Referência

Taxa Interna de Rendibilidade 12,33% 2018-2031

Payback do projeto (sem custos de financiamento) 7 anos

Payback do projeto (com custos de financiamento) 8 anos

Retorno do Investimento (Rol) 44,59% 2018-2031

Retorno do Investimento (Rol) 2,88% anual
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Gráfico 25: Resultados Económico-Financeiros - Cenário 2
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Tabela 4: Principais rácios e indicadores financeiros — Cenário 2

1 dicador Referêric

Taxa Interna de Rendibilidade 6,78% 2018- 2031

Payback do projeto (sem custos de financiamento) 9 anos

Payback do projeto (com custos de financiamento) 11 anos

Retorno do Investimento (Rol) 26,67% 2018-2031

Retorno do Investimento (Rol) 1,83% anual
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VaçlodoonnsumoporutãldorCls ‘0 .0,10% ‘0,10% ‘0,10% -0.10% ‘0,10% ‘0.10% 4 0% ‘0,10% -0,10% .0,10% -0,10% .0.10% -0,10% .0,10%

Consumo por utilizador CIS (ml) 331,01 330,68 330,35 330,02 329,67 329,36 329,03 328,70 320,37 328,04 327.7) 327,37 327,06 326,73 326,41 326,08

Volume estimado ml (cooisunsidor não doméstico) 942 765 94) 023 940081 939 940 939 938 06) 937 123 936 186 935250 934 314 933 380 932 447 931 514 930 583 929 652

V.ehçlodownnnoporutlllaitrbcf’pP -0 .0.10% -0,10% -0,10% ‘0,10% -0.10% -0,10% -0,10% ‘0,10% -0,10% -0,10% -0,10% .010% -0.10% .0,10%

Consumo por utilizador Ee080P (ml) 1 185,66 1 104,47 1 183,29 1 102,11 1 180,92 1 ‘79,74 1 178,56 1 177,30 l 176,21 1 175,01 1 17386 1 172,68 1 171,51 5 170,34 1 169,17 1 168,00

Volume estimado ml (comumidor não domésticol 52117 52065 52 013 Si 961 SI 909 51 057 SI 805 SI 753 SI 701 51650 51 598 SI 546 SI 495 51 443 SI 392

Vara69odo ~nno por u6ltdor CL IS 0,00% 0,00%1 0,00% 0,00% 0.00% 0,00% 0,00% 0,00% 0.00% 0.00% 0,00% 0.00% 0.00%j 0.00%

Conss.nso por ul’8izador CL (ml) 52 3,00 5 994,95 5 994,95 5 994,95 5 974,95 5 994,95 5 994,95 5 994.95 5 994,75 5 994.95 5 994.95 5 974,95 5 994,95 5 994,95 5 994,95 5 994,95

Volum. .stmsdo n3 (consumidor não doméstico) 29 975 29 975 29 975 29 975 29 975 29 975 29 975 29 975 29 975 79 975 29 975 29 975 29 975 29 975 29 975

Tt,. — o.sdm.nto (voIw,s.)
Domêstí con 0,68% 0,60% 0,68% 0,65% 0,68% 0,68% 0,68% 0.68% 0.68% 0,68% 0,68% 0,68% 0,68% 0.68% 0,68%

‘SE ‘0,10% .0,10% .0,10% -0,10% .0,10% ‘0,10% -0,10% .0,10% ‘0,10% .0,10% ‘0,10% .0,10% .0,10% ‘0.10% ‘0,10%

CMM.JF ‘0,10% 410% .010% -010% 410% .0,10% .0,10% .0,10% 410% 410% 410% 410% ‘0,10% ‘0,10% 410%

Comércion,lsdustzian,S.,viços -0.10% .0,10% -0,10% -0.10% 410% 410% -0.50% .0.10% -0.10% 410% 410% -0.10% .0,10% -0,10% 410%

Esl8domoutruspessoasdu0k.Público -0,10% ‘0,10% 410% -0,10% -0,10% -0,10% -OjO% ‘0,10% -0.50% 410% -010% -0,10% 410% -0,10% -0,10%
Concebias l,mitolns 5,00% 0,08% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0~% 0,00% 0,50% 0.00% 0,00% 0.08% 0~% 0.00%

Nono. usunsus d. nnsnm.nco nsuilnbs do lnwniIm.sto
Novosulenlm 4 1 270 202 189 151 49 167 156 51 314 lOS 72 91 74



N~nrno d. u~b.do,nfl

32208 32730 36154 36542 36901
éomn,it

1.’Ercalio(O-Srnl) 16657 16788 17361 17767 18108 18439 18734 19030 19346 19654 19959 20229 20492 20725 20978 21216

2.’EscaIiolb-15m3) 11831 11924 12017 12111 12206 12302 12398 12495 12593 12692 12791 12891 12992 13094 13197 13300
3,’EscaIão(16..25m3) 1699 712 1725 1739 1753 767 1781 1795 1809 1823 1837 ‘851 866 1881 1896 1911

47 Eneslio (‘25m31 926 933 940 947 954 961 969 977 985 993 1001 ‘009 017 1 025 1033 1041

Tarifár,o Socol

17E,caãolo-15oi31

2.’ Fsc. o (16.25m3)

3.’ Escalão 1>25m31

Fãnnrlia, Numcsmsa,
1° Esealio lvnií v.ll

2.’ Es~I6o (vãniév.ll

3.’ Escalão (nar.ãnnll

4 • Escalão Ivariánol)

Nio

ISEL 207 207 207 207 207 207 207 207 207 207 207 207 207 207 207 207

CMM e .39 ‘80 188 188 188 188 ‘88 184 188 188 188 188 188 188 188 188 188

Comércio,.Indado.asoSetniços 2094 2094 2094 2094 2094 2094 2094 2094 2094 2094 2094 2094 2094 2094 2094 2094

Estado.ooc,aoP.moasdaoi,Púbico 38 38 38 38 38 38 38 38 38 38 38 38 38 38 38 38
Cosceliros I6nitrofss - - - - - - - - - - - -

Total 33803 34048 34735 3786 38288 38681 39069 28 39808 40 73

V.r.çlodooon,wno it6)cadordoqnésdcoNo.m&. -010% .010% -0,10% .0.10% -0.10% ‘0,10% ‘0,10% ‘0,10% ‘0,10% ‘0,10% -0.10% ‘0,10% -0.10% .0,10% -0,10%
Consumo r utilizador dom4stpco 4m3) 79,84 79,76 79,68 79.60 79,52 79,44 79,36 79,28 7920 79,12 79,05 78,97 78,87 7881 78,73 78,65

Voluin,eeslinnadom3lconsunidordomósocol 2501058 2553218 2592 137 2625886 2658850 2688968 2719182 2750996 2782189 2813081 2841223 2868911 2894236 2921200 2946908

Vw~çIodocona.mopocu6liizadordom4adcosocal ‘0,10% -0.10% ‘0.10% -0,10% -0.10% -0,10% ‘0,10% ‘010% ‘010% ‘0,10% -0)0% ‘0,10% -0,10% ‘0,10% ‘0,10%

Contorno por utilizador donnésiico (m3) 54.24 5419 84,14 54,08 54,03 53,97 53,92 53,87 53,81 83,76 53,70 53,65 53,60 53.54 53,49 53.44

Volumomsamadom3(coosun,idordo,sréstico) 5365 5414 5462 5511 5559 5605 5656 5704 5752 5000 5848 5896 5943 5991 6038

Varle~o&c.noporulãfldordoan6sol¼rnl8.sNtay.,o .0,10% -0,10% ‘0,10% ‘0,10% ‘0.10% .0,10% ‘0,10% .010% ‘0,10% ‘010% 410% -0,10% .0,10% -0,10% 410%
onsumo por utilizador doméstico (m3l 8992 89,83 89,74 89,65 89,86 89,47 89.38 89,29 87,21 89 12 89,03 88.94 88,85 88,76 88,67 88,58

Volum..tlrmadom3lcos,umido,domôslicol 5839 5833 5827 5822 5816 5810 5804 5798 5793 5787 5781 5775 5769 5764 5758

V~b~odoconuumopssudndotl5ft .010% ‘0,10% 4)0% 410% 410% ‘0,10% ‘0,10% ‘0,10% 410% 410% 910% ‘0,10% .0.10% 410% 410%

Consumo por utilizador ISFL lnn3) 437,43 436,99 436,55 436,11 435,68 435,24 434,81 434,37 433,94 433,50 433,07 432.64 432,20 431.77 431,34 430,91

Volum. .ns6mado ml (consumidor não doméslicol 90 456 90 366 90 776 90155 90 095 90005 89 915 89 825 89 735 89 646 59 556 89 466 89 377 89 288 89 198

Vai4eçIodoconstanoporuã~dorCMM.JF 410% 410% 410% 410% -0.10% 410% 410% ‘0)0% -0)0% ‘0.10% 410% 410% 410% 4)0% 410%

Consumo ul’4izador CMM o .lF lrn3l 606,62 606,0) 605.40 604,80 604,19 603,59 602,99 602,38 601.75 601,18 603,58 599.98 599.38 595,78 598)8 897,58

Volun.,st’nadon,3lcossun.do,n8odonõ,rjcol 113930 1138)6 113702 113589 113475 113361 1)3248 113135 113022 112909 112796 112683 112570 112458 112345

v.doçiodoco.onrnopo,.auartrCls ‘0,10% .0,10% -0,10% -0,10% -0,10% ‘0)0% -0,10% -0.10% ‘0,10% .0,10% ‘0,10% ‘0,10% -0,10% ‘0,10% -0,10%
Consumo por utilizador CIS lin3l 184,10 183,92 183,73 183.55 183,37 183,15 153,00 182.82 102,63 182,45 102.27 182,09 ‘81,91 181.72 181,54 151,36
Volume .son’rãdo m3 (consumidor ‘ão doméstico) 385 125 384 740 384 356 383 971 353 587 383 204 382 82) 382 438 382 055 301 673 381 292 300 910 350 529 380 349 379 769

V.modocw.nopc,uãflndorE.08’OP ‘0,10% 910% ‘0,10% ‘0,10% .0,10% 0,10% ‘0,10% ‘0)0% ‘0)0% ‘0,10% 910% 410% 0,10% -0,10% ‘0,10%

Consumo por ulilizador E’OEDr 1m31 1 215,89 1 2)4.68 1 213,46 1 212.25 1211,08 209,53 1 208,62 1307,41 1 206,20 1 205,00 1 203,79 1202.59 1301,38 1200,18 1 198,98 1 197,78

Volurss..sdm. do m3 (cossun.do, tio doin,isrkol 46 158 46’ 12 ~6 066 46 019 45 973 45 927 45882 45 836 45790 45 744 45 698 45 653 45607 45 561 45 516

(‘3
VI
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1 AIASTEOMDITO Á0h1&

Tat. V.dbd

Focou, 0-15,38 0,7354
E 86 5n’, 2,0845

4 icali Sio 2.6059

——
1 E,aIo w.6ve8

‘<alio .oá.8
3 Focalão .ç.h

,caJl aoioeh

1981,
CMM oJE

O n,ôrdos, 1n6s1,i., o Serviços
adooou’noPes,osdeoir P668,,
colho, 16,81m8n

88 589 55 580

273 433 223 3133
9 260 46’ 260

5 55 58 55 ISSO 55,15 9
39 3933 223,39 3 223.3033

46 60 ~‘I”6O 46,860 89120

55.1580 8 589 65.1 849 55,1589

223.3’33 3933 223.333 223.3733
469.1250 469 260 ~6 .1260 460,1780

55 540 55.1509 55,1589 55.158
223,3933 223 3933 223.3933 223,393
469.8260 469 260 69.1260 469 6
276,0225 1276 t25’276,0225 1 276,022
914.0349 1 94,0340 0140340 1 0’ 4,034

55~3549 55, 589 55.1589 55,1589 55,1589

223,3933 223.3933 223.J’33 223.3933 223,3’33

467, 260 449,1240 469,1260 469.1260 469, 260
1 276,0225 1 276,0225 8 276,0225 1 276,0226

4.8385
89.59 59
41,1514

811,932
367.898

4,8385
‘7,5959
48,1584
111,932
167.998

14,5155
19,5959
CI 8514
119.932
867,898

1.’ Escalão 0.56,3)
2,’ Escalão (6,85,31

3’ Escalão 416.25,31
4,• Escalão >26.”3

T.lN,Io Sodal

0.7354 0,6986 O 6986 0,6988 O 8949 0,6906 0,6986 0.6 86 0,6956 6986 0.6 86 0.8986 0.6986 0,6986 06986
1,0509 0,9984 09984 0,9444 0,9944 0 9984 0,9984 0.9084 0.0984 9984 0 9984 O 9984 0,993 0,9004 0084
2,0045 8.9803 0403 .0803 1 9803 8,9403 .9803 .9803 1.9803 1 9803 9803 9803 8.9803 0803 •803
2.6059 2,4756 .4758 2. 756 2,475o 2 756 2.4756 2.4756 2. 756 ,475~ 4756 2.4 58 2. 756 2. 756 , 758

0,6986 06086 06986
1,9803 8 9803 1 0803

2 4756 4756 .4756

O 2354 0,6986 0,6986 0,6986 .6988 slEn 0,6986 0,0988 0,8088 0693s .6986 0.698 0, 986 0.6986 0,698 0603o 6’8o
.0500 0.9984 0,0984 0.0934 0,0084 9944 0.998 0,0984 O 9094 00080 9984 0.9983 0.99 O 9984 0,9984 0,9083 0 0984
0845 1,9103 9803 9803 0803 1 9803 1,9803 0,9803 agOs 1 9803 1 9803 3 1803 1, 803 1,9803 9803 1 ~803 ‘.9803

6059 2,4756 ,47’6 4756 7, 756 3756 2,3756 2,4756 .4756 2. 756 475D 2.370o 2. 756 2,4786 756 2 756 2.4756

0.8306 0.7891 0.789 0,78 078.8 0 7891 O 789 0,7891 0.7801 0,7808 O 7891 O 7898 0.7891 0 7891 0,7801 .7891 0.7391
2.0845 19803 ‘803 1 ‘803 8 ~803 1.9803 8.9803 1 9303 0803 0803 .9803 ‘.9801 1 0803 9803 0.9403 9003 8.9303
2,0845 ‘.9803 9803 0803 1 1803 9803 9803 0803 1.0803 0803 ‘803 1.. 803 8 9803 ‘802 9803 0803 8.0803
2,0845 1,9803 9803 0 03 1.1803 80 1 ‘803 9803 1,0803 0 03 ‘803 1. 803 ‘0803 ‘803 ‘803 9803 8.9303

2.0845 8,9803 9803 ‘803 1 ‘803 803 ‘.9803 8803 1 0803 ‘803 ‘803 ‘.9803 1 9803 9803 ‘003 ‘803 ‘.9803

Piso— -

T.d6

425 58,0620 55,8589
25< X 530 235,1500 223,3933
30< X 450 493,8860 469,1260

50< Xs 803 1343,1816 1276,0225

803< 34 303 2 094,7736 1 914.0349

025 58,0620 55,1589
10030 235.1508 223,3933
OsSO 493,8168 469,1260

50 10 003 3 343,8816 1 276,0225

551589 55.1589
2233933 223.3933

69 260 469.1260

276 0225 O ,76.0’25
4,0349 1 914,0349

35,1589 55,1589 5 . 589 55,1589

223,3933 223,3933 3,3933 223.393
489,8260 469. 260 469. 260 469, 260

276 225 8 276,0225 8 76.0225 1 276 0235
014 349 8014.0 69 9 4.0349 19)4,0340

55 589
233 3’33
469 26
276,0225
914 0349

558509 55.8589 55.8580

223 3933 223,3933 223.3733
69 260 469. 60 469. 60

“7 .0225 8 27 .0225 1 278.0225
40349 8014.0369 19 4.0349

551589
223,3933
4698280
276,0225
91 0349

276.0225 276,022 8 O 5 1 ‘6 0 5 1 27 . 25 78.0225 O 27 .7225 1 2 6.0225 1 276,0225 3 276.0725 8 276,0225
800 X 300 2014.7736 1 914,0349 1 914,0340 914.0349 8 O 0340 8 914.0340 1 O 4, 349 9, .03 9 1 91 .03 O 1 914.03 9 1 914.0347 O 9140340 1 91 .0348 1 98 03 9 1 01 .03 9 1 984.0349 1 414,0310

10 o 20 874,8840 165,4767 664767 65 4767 4767 865 4767 65,476 65 787 165. 767 165. 767 96 4767 165,4767 65,4767 ‘65. 767 165,4767 166.4767 ‘65,4767
25 34 30 235,8500 223.3933 3 3933 223.3933 223 3933 23 3933 72 3933 2 3 3033 273. 3°33 223 3733 223,3933 723,3933 22 3933 223.393 223,3923 223,3933 723.3 3
30 34 o 50 493,8168 469,1260 469 ‘260 69 2n0 167 60 3 9 8260 360, v60 440 17 O 9.1260 169 760 369,8260 360,1280 468, 260 49.1280 469,1760 469,1260 069 8260

34 103 1 343,8816 1 276,0225 1 272,0225 1 276.022 1 2760 76 0725 8 276, 5 7 2,0725 1 276,0225 278 0225 276.0225 8 276,0225 8 276,0225 1 276,0228 1 276,0225 1 276.0225 8 2760270
100 100303 2014,7736 1 984,0347 914,0240 1014.0345 013, 3 9 084.0 ‘9 1 9 4, 349 7 .0319 191 .0349 00 03 0 013. 311 1014,0339 19 4,0349 19 40349 1 91 .0 9 ‘014 0340 lO 3 9

~8



In_ de8e—

EscMSolO’5ro33 0,7354 0,6986 5.000 1.0000
2 0o16’l56s3) 1,0509 0,9984 1.0000 0.0000

Escalso 16.25m3) 2.0045 5,9803 1,000 1,000
4 Escalão 0’25’s31 2,4059 2.4756 1,000 1,000

1’.dfàb SodM
1 Esca10000.l5m3) 0,7354 0.6986 1,00 1,0000

2 Escalão 116-25rn31 2,0045 5,9803 1,00 1,000
4’ Escilio 0°25,31 7,6059 2,4756 1.00 1,000

F,a..—

.0000 toco

.0000 ‘.000

.0000 t0000

.0000 1.0000

~0 tOCO
.000 0.0000

00 1.0000

• E,c. ioOa.,iàv.Il 0.7354 0,6906 000) 1.000
Escalão lcas,ác.ll 1,0509 0,9984 000 (5$»

3 Escalão 6o..áa,Il 2,0045 .9803 000 .00
4 Escalão lvw,àaeh 2,6059 2 4756 00 .00

ISFL

CMM eJE
Co,i’i,cioo, I.,dsisl,io, e Senoços

Estado e outras Pessoas de Di,. Público
Concellsoslintilroles

TalO. Ao.

0,8306 0,7895 1,00 1.0000
2,0045 1,9803 1,00 5,0000

2,0045 1,9803 1,000 1,000
2.0845 1,9803 1,000 1.0000
2,0845 1,9803 1,000 1.0000

1.000 1.0000 5,00 1,00 1,001)0 1,00 ‘.0000 5,00)0 1,00 1,0000 1,00 0,0900 1$00

•,coo 1,00 5.000 1.00 1,000 1.00 ‘.0000 t00 1,000 1,00 t00 1.0000 5$00
1.000 1.0000 5,000 1,00 1,000 1.0000 1.0000 1.000 1,0000 1$00 1,0000 1.0000 1$00
‘.0000 1.000 t00 t00 ‘$00 1.0000 1,0300 1.0000 L00 1,00 1,0000 1,0000 10000

.000 1,00 1.00 t00 1,0000 1.00 t000 1.0000 1,00 1,00 .0000 1.0030 1.000

n8o___.

fio—

525 50,0620 58,0620 .000 ‘.00)0
25< X 530 235.1508 235.1500 5.000 .0000

30<30<50 493.8164 493.8160 .000 1.0000
50<305100 1 343.1816 1343,1016 1,000 1,0000

100< X 5300 2014.7736 2014.7736 1,0900 1,00

525 58.0620 58,0620 1,0900 1.0000
25< X 530 235,1508 235,1509 1,000 1,000
30< X 550 493,8163 493.8168 0,00 1,0000

50<305500 1 343,1016 1 343,5816 0,00 0,000
500<305300 2 014.7736 2 014,7736 0,00 0.000

1.000 1,000 ‘00 ~00 .0000 1.00)0 1,0000 1,0000 1.0000 1,00 1,00 1.000 1,0000
1.0000 1,00 100 L00 1.000 0000 1,00 1,000 1,000 1,00 t00 1.0000 1.0000

t000 1,0000 100 1,0000 1,00 1$00 1.0000 ‘.0000 1,000 1,00 0.00 .0000 1.0000
1,000 1.0000 10000 .00 1$00 1,0000 5.0000 1.0000 1,000 1,00 0$00 5,0050 0.0000
10000 1,0000 10000 .00 ‘.000 5.000 1,0000 1.0000 1,000 5,00 1,0000 .000 1.0000

5.0000 1.0000 100 1,00 1,0000 1.0000 1.0000 t00 1,000 .000 1.000 5.0000 1.000
1.0000 1,0000 1000 1.000 1.000 1,000 1.0000 1.0000 1.00 1,000 1,000 1,0000 5.0000
1,0000 1.0000 10000 1$00 1.0900 1,000 1,0000 5,0000 1.0000 1,00 1,000 1,000 5,0000
1.0000 5.0000 100 t00 t00 1,000 5,0000 5.0000 0,000 1$00 1,000 1,0000 5.0000
1,0000 1,0000 100 1.000 1.000 1$00 1.0000 5.0000 1,000 1,000 1,000 1,0000 5,0000

<20 1741060 74.1860 .00
25 5<30 235,5508 235.1500 .000
30 O 550 493,0168 493,8168 .03010

50 X lO) 1343,1816 1 343,1816 1,000
IDO 30<30 2014,7736 2014,7736 1,000

00 1.000 ‘.000 1.00 1,00 1$00
0300 1.0000 ‘.000 1,000 1,00 5,0300

000 1.000 1.0000 5$00 1,00 0,030
0000 ‘.00 1,00 1,000 ~00 1,00
000 1,000 1,000 1,000 0,0000 1,000

.000 1,000 5,0000 1,000 1,000 1,000 .0000 .0000

.000 1,0000 1,0000 1,00 1,000 l$~ .0000 1,000

.000 5,0000 1,0000 1,000 1,000 t%00 .000 ‘.000

.000 1.000 1,00 1,00 1.000 1,0900 .0300 1.0000

.000 1,000 0,0000 1,0000 1,00 0,0300 .000 1.000

cri

1,000 1,0000 10000 .000 L00 .0000 1,0000 1.0000 1,000 1000 000

1.0000 1.0000 1000 0000 1.000 000 1,0000 1.000 ‘.000 1,000 0000
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326587 363765 365848 384542 386 363427 3*0379 3*2261 394293 394264 398 246 ~fl7 ~ 638
358839 390 65 382664 384587 384505 345437 3903 392331 394273 396264 398746 4433237 402238
63199 24291 24419 24540 24663 24786 24910 35015 26140 266 63412 35359 63667
21897 24297 24415 34540 24643 24786 24950 25035 25*40 25184 25452 25539 23662
27935 63329 82797 82269 63744 64~ 54301 58187 85673 86*85 86658 97736 87656
70474 74776 75150 75524 75904 762*3 76664 77044 77433 77020 78209 78401 78993
7459 553 7647 7743 840 7939 9039 8137 5142 8345 5450 5556 8663

56942 16942 86942 86963 86963 86942 86942 86942 86942 86942 86942 86942 86963
9476 9476 9476 9476 9476 9476 9476 9476 9476 7476 9476 9476 9476

13435 301 13431 53431 13431 ‘3435 343? 13435 13431 9343? 53431 343? 13435
6 4678 4678 467 68 4678 4678 468 4678 4678 68 4678 468

51825 5? 82? 55821 5? 821 59821 5582? 51811 15525 51811 55871 5? III 55821 5*83*

537 7557 75 3 7537 7537 7037 7537 77 37 7537 73

49785 1444 49 74 5 7 764 1 9 5 lis 7 81623?
64~ I49~ 7475 504’ 53 52012 553 1 IS 5 O 5 5 23 5 3

5 7W785 5950944 1 ~2*9 161 252 161 292 1637386 5625526 1 8437W 62*92 1840181 1668412 1676124 1 882~ 14*2424
2,50% 0,57’ 0,00” 3.50% 3,&’3% 0.579 0.50% 0,530. 7.10’ 563. 330% 2.50% 0.57°. 3004

IB.*8vee.e6e86... eçe.. 1 3’’~I 35~S”I 380 332 205E2~ 1 5051 ~~‘I 3 ‘‘1 ~ 3 1 3992001 ~ 4607371 4322361
5.04499,505,. 22.70> 33.707 23.755 23,,,’. 73,75% 23.7581’ 33.73% 21.70% 13,75% 32.,, % 23.73’, 2 3.777 13.735 29.775

S.g8tld~8d6l58llneTn6eIlflO069çlIF600nI6 1 -I . 01 1 15 1 li 2521 ~‘~“l 255671
- ~ 4,57% 0, % 6, 3% 0.30% 3.54% 0,07% 3,50% 0.501’. 3. 0% 3,52% 0.50% 350% 0.53% 0.92%

AcØo 9 77 77 ._ 82329 52 777
*059 70117 75 55 5 7 7433 7 20

I%~o.(,01 ..,5...nnmo’.ç.., .5 p.os,5 , 0, 3% 0,5*6. 0,5081 0.5081 3.59* 45,50% 0.506 3,504 0,70’. 3045 0.535 3,548.

~ 30 1 ‘ ‘1 1 ‘ ‘~‘I ~I 55 í
,.,~,no,n..’te II,> .267. 245% los lIsto 2,25,0 l~4’, 165. lIS”. 5,26% 12o .2’.” .14% 5.25%

0~ o P.d 86 742 86942 66942 86942 66942 86942 56942 86962 86942 86942 86942 66942
VnioO,io 9876 9476 947 947 ‘8, 7476 47 8476 46 .27 47 7 9476 7

T..d~e944,.l.’nl50,p.n,oo5501o,sn22?75 04 33 3 0% 2% 0’. 31, 30. , 36 0% 24 0’, IS,
jr,m,aqso 1 24311 ‘‘~‘I ‘~°‘I ‘3 1 33I~ I34311 ‘~‘~I 13051 ~I 3’~’I ‘~‘‘l 33*J ‘~°‘I

T..3.&l7ç.,[.’845,,[-,eo,,,,’,t.w..14927?71 3% 01. 03 51% 2% 0% 010 2~ 00, 35 05. 27 07. 0’

IM.d~k0T9.b8(o 1 4 ‘~F 501 44711 8 sJ 1 ‘°I 46721 4.711 78J ‘°I 46581 .36761 ~~‘°I 46701
l..,?.o’lfl.4I.-’.[0.”4,.09,600,l.el.,,625?75 23 0~ 531. 45, 3% 05, 0* 173 0;, 33 47o, 37 05. 375

IoZ~oss.s~” 1 s’ii’~] 578211 sis2r’io,sl 5I8 1 518211””3*S2*I 3?81I1 5821 518111 5~82hI 2l*11f’’ 51925j 5581
0.%.i.&I46.o2.’nl.,..5..%ç0,(oofl509.,~. (3175 00. 30, 7% 83% 2’. (5% 3% 05 0’,’. 535, 210. 9’ 2.5

~..r 1 •r ~—r’ ~ ‘1 -1 •1 -~‘ 1 ‘1 1 -l
r4...l.wl.(.0?o..S.i0:r~....o005.e._lo0l3ll5 30. 3~, 05’, 3% 0” 45% 30. 07. Os 1%. 35, 45% (55boa, - —. •I~ ‘551 ‘~‘I ss,,] ~1 ~ ‘~‘‘I 1 ‘~“I ‘ ~ ‘1 ‘~«r 7s37’j~ ‘~~‘I
O..l...’S...ol.el,..p..,,.~is,’....’.23?5; 37. 3’!. 37’ — lo 23. 0, 07. 03. 3% 7’, 3% 570 t/.
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In.pId.d. — Jslda a inbet ~ahwn..ae~

a i~-—~t. —

P..dn 49W 49602 4994? 50277 50597 50959 sim 5558? 5? 950 Om 52535 52~ 5314? 0444
Bn061..R.c.b., 49529 49600 49941 50277 50597 50919 51252 51511 51910 52m 52535 52533 51141 52444

I~Mi’ 4 49 49941 50277 50597 50919 51752 51581 51910 5 5 41 53444
~ ~9 O°3% 07’ ~ u.,~% 0s~~ - 0+5~ 7 —— Q*4% O~0% Oblfl 0,57% ~5?~ Q57%

IMPARIDADES
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OUTROS G4STOS E PERDAS / OUTROS RENDIMENTOS E GANHOS

Goivo. Gaoios e PedIs
O’rno. Rn6neeto,e Ganhos

Tabelas aooibeses

R.qa. do I*.sáda ~d.,aW

OsOlo.. P.i T2~ 12358 72586 12615 72642 02669 ‘2695 12776 72754 12761 12F4 72834 72561 724%

7445 446 7446 7446 7446 7446 7446 7446 7448 7448 7445 7446 7446 7448
1 n’os Diveclos -

1 o.Indi,ectos 1 7 7 5772 1772 177 7

5676 56 66 6 66 66 56 67 5676 5676 56 676 6
Segosanço nodal %ossvásiosS
DblIn~6.4y.b fl6 1004 1011 1018 1024 1031 1037 1044 1031 1057 ‘063 1067 1016 1052
DeC7,sades 996 ~4 II lIS 4 IDO ‘05) 1057 1063 1069 7076 705

Fodnh.s.eUalos 3634 3656 3675 3700 3720 3741 3763 3764 3606 3527 3557 3545 3655 3909
Oseboao 5 36 754 IS 6 4 1561 1559 75% 7604 1611 769 ló

OoIsasPesdss lo 8 3 ‘47 Ii IS 2203 21 2230 2244 2254 O

450 450 450 430 450 450 450 450 450 450 4% 450 450 450
Cosoecçóe, IlelaIleasa Perí odos Anles,oros
Do,salh,os

Gusiizaçõ.s 450 4 450 4 450 450 4
04700, isSo Es içados

FrcØçIo a do bsOsscsl.

1 siosDweoos
1 sios Indisecoas 1772
1aoas 576 576 7 576 5676 567 7 76 5676

,e’I,seae 0,461 le o oseço, e’,.,,, II~. etc 20171 O 00% G.”O’5’ 0,00% 000% 000% 0.00~i 0,00% 3,70% 000% 0 00% 0,00% 0,00% 3. 0,03%

0-~~

IDeClienles 61 1 1 10111 °~l 311 1 ‘1 • 1 1051$ O 063j 1 1 06
‘e,65o7c,e,daTcçts de at—,sw, M - )‘6 flO~% 0,71~ 06’% 0.6, % 004% 9.6 % 0.65% 3.64% -2.6~% 0.sO% fts0% 457% 0. ri- 057%

P6— -n—
Ooebo.s 1 ~53’I 1 1451 6~2~ 151 1 1 1571 1_li 111 ~1 1 111! II 16271

T,,o.,sçsesçs,ws.le 47-. rio-OS 0,46% 0,49~ 7467 0’%% 0,Os% 0069.. 0166. 347% 2 1~ 7,47% 4~47% 9. 7% 347%

0o~.s~’es~n - - ‘1 2 21 211 1 2 “~1 2~ 2 1 — ‘Til’ 1 22031 22171 22 oJ 72 2 j 2270 “ 22821
sa,,çse’ç,’,-es.ççIon,-,040e00-t.9 0s3% 0750 0’% 0-7°, — 0~% n’eIS. 0,65% 0246 0646 0,50% 0,00% 0.67% 3.570 057%

-j



OUTRAS CONTAS A PAGAR

Conta Estado e Outros Cntes Públicos

Outras Contas a Pagar

8 atrdlta

51436 51692 51949 52207
961 480 590327 589634 601 916

52728 52990 53254 53518 53785 54052 54321 54591 54863

552 295 584 978 535 182 518 536 503 285 277 397 202 932 267 288 251 384

&tado. Outros 6,5., Público,
Imposto Sobre o Rendimento
.4s,o2013

Ret de Impostos sobre Rendimentos
IR - Trabalho Dependente

Trabalho Independente
IR - Prediais
Imposto sobre Valor Acresc.niado (IVA)
IVA- Dedutí vel
IVA Liquidado

VÁ- Regularizações
EVA. Apuramanlo
IVA - A Pagar

IVA - A Recuperar
Outros Impostos
Imposto Selo
Contib. pera e Segurança Sodel

CRSS
ÁDSE

Cofre Previdência
ADM - Assist. Doença Militares

Tdbulos das Autarquias Locais
Imposto Municipal s/ Imóveis

Oufla Trtutaç6es
Tasa Recursos Hidricos
Descontos Impostos p/ Tribunal



RESGATE

2010 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 7 028 2029 2010 20]

.VaIefl’1I “‘

[rffT —ZIsIeI:ã• - __________________________________________________

• 5. Te’Asnortlrsções Goo.4W1

rebolas aux,Ib,es

Compensação-Cenário 1: ló 340608

Compesseção - Cenário 2: 21 734 017

Taxa de amortzsçio Ooo4mll fl l0%I

C.nu,Io 1

Resgata com nulidade

Cacenosau6.. a cor. 6 tos,s.lcs&s coe reludai. do 2.M5.oonoc

te O Vs~cs Oãsa.oss 0.5

oumaolar&P._..MaT,nfl.on,o..,n ‘sais,

Oco de ‘de de 4010 SSJOY are 0:2024 a c..ço feiosa

oeca.,.çI0 nor raso,, 5325567

flt,dreeeMOsO E :20421

1:403 OCO ‘óeV.to ,arran VoioeaemOeaflhO

nmr000co3f no 000lra000 deNAdodoaas’.3’ a.raeoorrn 9224 544

tn’roøo a.. tossa ai 220575 —O 0: flh5fl1•o 2009 r a.fla, dc 27,

(asoCtveeo.CecOeoZcesclOJee,vefdnamort,Iftnn.,dest,,m •0 flf 171 fltóoodamanClAM

,rsednr.o.o%WcsaeaO

Carrúlo 2

Resgate neto nu1

‘a e te te os do 2016 Som Nulidad.

£85.8

Luc,oscossantenaté 30 Oes. 2006 4,993.460
- Vslor Cont,abilisuico dos O cor adoresa Oca 1016 128.60$

Valor Contabdisuco do tdd o Sede a De: 2006 1831.207
lndem’o.caclo rodatpva ao Sistema Adutor a Oe: 2016 2.501.247

• Valor Conlabdisaáco Iiquklo dos ‘ovo lomento de saneomer040 1 128 7)9
,.al’z.dos pela Conccss.ooá,,a (ali de Dez de 2015)
• R mias sem 2009 o ‘aos çm 30 Dn,2016 4.450.719
TOTAL de conioennsacio 21.714.017



Inveifroento

SUMÁR O DO MAPA DE INVES11MENTO

IFRWOWOk.Q
Ativo 18091W?

Sinta.
Ativo ‘angivol
Ativo intangí vel
Novo ktv.,tim.nto
Ativo Ia —I

kwstttiwt de So6s~ml�o

Ativo tangí vel
Connnladocotn 0W
Ativo a

Ooatn,1

7329217

241 562 10361

3855 193

9011 39?

10361 I 362 10361

193 193 193

126200 800500

2 126200 888500

04705 1 045

1047052 010450

68 2619

267854 267 169

24 1640 2176673

10554 026 92

10361 1036? 10361

193 193 173

000 1004000 1019500 1510730000

823000 ‘084000 1019500

li 242700,54

IFRI (,ev.nh’eO
Ativo tailgivel

anti,.

Ativo tangí vel

Ativo intangí vel

Novo k.naffinfl

Ativo Ia ivel

Invstikn.nlo de Svb.IitaIçOo

4080 tangí vel

Contnj.Ibado 000,0W
Ativo tangí vel

907825 90 825 907025 907825

907 825 90’ 825 907 825 907825 907 825

10361 10361 lO 61 10361

0169 ‘0169 10169 20167 10169

173 193 193 193 173

31930 58676 84129 110307 128 157

3I930 58676 84129 110387 128157

40 387 61442 O 839 102760 122989

40 387 61 442 SI 839 102 780 122 989

907 825

10361

0169

193

147 137
147 137

143 470
143 470

5670 11351 7060 22417 27761 33097

5670 t1351 17060 22427 2776? 33097

1 139 901 139 901 39 901 139 901 39 901 139

2054909 2098232

‘0169 10167 10169

293 193 193

91 337 214 097 234 1

19? 337 214 097 234 183

84019 204118 224554
184819 204 120 224854

38405 38405 38405

38405 38405 30405

902 139 901139 901 139

1562136 1468119 1806848

2596500 1057300 2006000

1596500 1057300 1086000

2019 9 105 74 109817

2019339 1052774 019817

283478 284031 20 4 6

283 498 284 031 285 476

Total

Mtonlkagt.o ‘no

0362 10361 0362 lO 361 ‘036? ‘0361

193 293 193 193 193 193

949000 1091000 119 1138000 2004300 115000
949000 1091000 1119000 1 l38~ 1004300 1125000

1024048 1016009 1051459 964952 2036500

1024048 1016009 052459 944952 1036000

2 06 265402

266816 265402

2113506 2 5 654

329 216.74

2 920 246,00

9021 391,26
833554 094554 1030054 44993473,75

Total

907825 907825 236075 99999 97906

236075 99999 97906 97345 89934

0361 1 36 1036110361

20 ló?

193

60 95
168 957

63 790

363 790

38405

38 405

90? 139

39974 70234

106 39994

1 361 14 O 8,8
10269 10169

‘93 173

256685 273143

256 683 273 143

224854 224554
224 854 224 054

38405 30405

38405 38405

10 169

193

294 823

294 823

224854
224 854

3840

38405

10169

193

315223 2508848,67

315213

224854 2 229 902,43

224 054

30405 424 594.62

38405

627 640 636 697 623 549 628 827 21 390930,55
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FINANCIAMENTO

PARTE IV
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CENÁRIO 1: FINANCIAMENTO

ai

EMPRÉSTIMO BPI
Montante

Prazo
Carência

Número de prestações

Montante das prestações mensais

Taxa de juro
Spread

Comissoes
Reembolso

Cálculo de Juros (carência)
Cálculo de Juros (carência)

15000000,00

15 anos

2 anos

156 preslaçoes

96154
Euribor 6M

1,40%

50000,00
Mensal e postecipado
Ao dia

Saldo mensal

Endividamento 15000000,00

-J
Co

EMPRÉSTIMO SANTANDER

anos

anos

prestações

Montante 7 000 000,00
Prazo 15
Carencia 2

Número de prestações 156
Montante das prestações mensais 44 872
Taxa de juro Eunbor 6M
Spread 1,49%
Comissoes

Reembolso Mensal e postecipado
Cálculo de Juros (carência) Ao dia
Cálculo de Juros (carência) Saldo mensal

Endividamento 2 000 000,00 5 000 000,00
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E INDICADORES

PARTE V
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Vendes e serviços prestados 3906 140 1399 313 14075811 141 6 989 14 238 644 14 322 754 14406408 14490000 14570 339 14650490 14 727 934 14807837 14886450 14 886 450
Subsidies A espioreçio
Ganhos/perdas imputado, de subsidiárias. associadas a rnspreendirnencos conjunto.
Variação rios inseniátios da produção
Trabalhos para a própria entidede

Custodasrsarcadonasvendidasedasmasánesconssjrn.des 2939257 3~568 3087517 3101 780 3116 144 3130609 3145185 3159$73 3174674 3189588 3204617 3219754 3235001 3250358 3250358
Fornecimentos e serviços esternos 3684716 3737 694 3779137 3820987 3847 420 3873954 3901 779 3929140 3956288 3981 287 4005955 4028796 4052929 A 076112 4076112
Gasloscsenopessoa( 2048171 2057617 2177551 2188061 2198625 2209242 2219912 2230637 2241416 2252250 2263139 2274083 2285082 2296138 2296138
lrnpaiidade de inveniãrios (perdas/reversões)
lmpendsde de divides. receber (perdan/revevsaes) 49229 49600 49941 50277 50597 50919 51 252 51 581 SI 910 52223 52535 52833 53141 53 444 53444
Prowsóes (siarisesstos/reduçóes)
Iniparidade de nsesiirnenros não deprec.áveis/amorsizàveis (perdas/rescisões)
Outras impuridades (perdas/rescisões)! lrnpandsdes 4serdas/reveesões) (9
Aiernanios/reduçâes de asso valor
Outros rendimentos e ganhos
Outros gastos o perdas 12558 12586 12615 12642 12669 12698 12 ‘ei 12 808 1’ 834 12861 12888 12 888
R,.ajltado seNa de d.pmd.çõa. g. de flnsnclsrn.nt • k..poets. 5000654 5048103 4004501 4902 091 4 931 561 4961252 4991929 5022 451 505295 082 209 5111 444 513 634 5168821 5197 510 5 75 O

astos/reversóes de depreciação e de arnorticação 1 950 795 2 002354 2 054 909 2 098232 2 143 029 2 ‘90477 1 506848 627 648 636 697 623 549 628 827 628 827
lrnpsndede de Iiives,hsenuos deprec.áseis/emorsizáveis ~e.das/reversõesl
RecaiNdo opendonal (seres de g..toa de financiamento e hnipoatos) 3183 341 3097309 2 228 2047182 2 833 330 2818 223 2 Gol 452 3460316 3584 840 3575361 4483797 4502937 4545272 4568604 4568604
.ksroserendssessos similares obtido.
Juros e gesto milaras suportados 442203 444 746 49 440 88 867
Resultado ceNa de imnpceto. 2 97085 2 665 457 2 440 025 2482436 2 353 093 2 319 306 2 299 727 2970 742 3 168 509 3229 589 4205 976 4290535 4 395 832 4 479 817 4536072
Imposto is, rendimento do poriodo
Raautlado lIquIdo do pedodo 2 97085 2685457 2 440025 2402436 2353093 2319308 2299727 2970 742 3160509 3229589 4205976 4290535 4 395832 4479 817 4538072



*1710
S9.nlaa,.ale 1916559 20023989
Aatenafonnl.ntn *0474135 11829139 13129 2 4427861 15407212 16415 0 17509390 19029414 20575740 2202 086 22529 92 22726649 23197654 23598081 23598081

Onodwl 8110252 7209113 6307974 5406835 4505676 3404557 2 03417 180228 90) 139 O O O 0 O
Aa.vts,nn.noaes 3662 3662 3662 3462 3662 3662 3662 3662 3662 3662 3662 3662 3662 3662 3662

253 254134 254768 25 255845 256268 045 25 258 259540 260759 61906 263 26446 264469

Cl,.ns.. *059 47 10667 2 1073106 *079788 1086016 092280 *09873? 1 105149 1111562 *117725 *123074 11290*4 135744 O 4 94 1141774
Antantessaaan, a anatadoata

A4t86~ill6c66

asa,.. conta, •
O •rnesoa,
OOStts 07toa
Oaat,t, othto, contente,

e deposito. bontinon, 8984 0441 62 0793 446 116 602

IOTALDOA 21400109 28004582 29563 40 10W000 10805855 31533940 32 77243 3340920* 34 72338 34377775 33689140 41216444 43087944 46763133 48 809

C.p61e1 RecOzido

Aç6et qaol.,) paépdnt
001,0, ineta.an.alaa de c.ped pntpdo

ReIna Tia,,8.do, 2897005 5502542 8022567 15097404 1719 131 23536382 26765 1

~Nontananlo. •5t aleito £oonca6,oa
Eia. 4.. de se nação

001aotoe.t.çõesaaocoptalp.opão
baobdo 1.q.ado do paeaodo 209 085 2605457 2 ~40 025 2402436 2319336 2 299 27 3229589 4205976

cd., antecipado’

1UIfl.D0 ~567 l042S~ 12770096 15 ~ *7397*3* 367873 33536362 36765971 262465 39450 ~138110

Peo elo ~.en 1 a a

Finanãoasaat., obtido, 1 ~ 22020010 2010 692

0.npoas ilidados paI beneficio. pón.nç.ago
Prnbton pan teço.lo, dfao*s

Ouve. conta,.

ntnecado,en 570208 58002 91 306 595 369 104 605753 682 606 748
Adndan,ento,dec entes

E.4.deo oottos ente. p~kIieo. SI 436 SI 5*949 52207 52467 52728 2990 53254

Finas neo., obtido.
O.lionconlan,piagae 96*480 59032 549634 401916 S34111 552295 504978 535102 518536 303205 2 397 25*384

P.n,tvo, fineoceno, desde, pan negociaçio
pnn6ao.fl9.eceIlns

940 a,000ne, definia, pata etad.
0mb, p.adcaas entes

Ai *33160 16502 ‘24 fl~040 2*86050 19064877 *0102759 ‘6436545 14700112 13041 337 11335873 9621 ~ 27*7331 8002902 4337652 2624*4 73340

1 1o1*LD0CefiIAJ.F~E00PAS3wQI 2 4002091 330065021 20563 401 103391001 30R8S055~ 31 5337481 321772431 234072111 340722551 36397773J 304071901 412164641 09079661 46763 i25J 49401607J C~3

ao



Rnajk.do quida 2897065 2685457 2410025 2402436 2353093 2319300 2299727 2970742 3166509 3229549 4205976 4290535 4395632 44798)7 4538072

D.pncisço.,.Amom,açã., 1897312 ‘950795 2002354 2054909 2098232 2143029 2190477 1562136 1466119 1506848 627648 636697 623549 628627 68827

iminuiçàodaCoolaClienles 106977 7026 .6534 -6482 .6227 426- .6452 -64)7 -6~I2 -6 63 -6149 -590 -6031

•ninuiçào do Insonlú,ios -253 430 -705 63 -564 -509 423 -581 -737 -8 8 .1 058 219 1 228 -l 246

A.m’ento de Contasapaga, 961 300 -371 153 -693 2 282 -67 805 8 164 32 683 -49 796 6 646 -15 251 -225 888 .74 46. 4 -15 904

A’ln’en,od.ConoFon’.eedo,-e. 570205 9814 II ‘85 4063 ‘735 2649 ‘930 3066 3224 3’24 3375 3’35 1 3283

Aumento da Cano Soado SI 436 256 257 258 260 26 262 264 265 266 768 26’ 272

Fltaxod. CaSta g...do Pelo sS.idadnop.ndanais 5064 345 4267437 4466059 4466903 4519 046 4479 255 4717455 4604010 4849102 507 997 50890 5166 899

Venda do Imobi5zado
u’s’çãodolmobilizado 20485361 2404659 2401847 2451660 2176673 2250419 2382966 2181013 2113506 2051 654 ‘‘35554 833554 ‘094554 1030054 628827

Iluxode Csb,agndo iasa*id.de.d. bsv.slIm.nto 2451 660 -2176 673 -2382964 -2 lei 013 -2113506 -2051 654 -l 135558 433554 -1094554 1030

Aniorilraçio de Oluda
Emins#o/Aunmniodeoivlda 17000000 5000000 -1692308 -1492308 -1692308 -1692308 -1692306 -1692308 -1692304 -1692300 -l 692308 -1492308 -1692308 .1692300 -1692300

DInibuiçio de Dividendos

Emissão de Ações’ Eniradan em Capital

Recom ia do Aç8os~ Redação. doca ‘ai Social

Fluxo de c.hag.ndo etlvldadea de h,enci.manto 7000000 5000000 -l 692 308 .1692 308 -1692 308 -1692 308 -3692 308 -1692 308 -‘692 300 -1692308 -l 692308 -1692 300 -l 692 308 -1692 308 -1692 308

Fluxo deCaba Tolhi 78 ‘~~I 68627781 251 ~‘I 322 9361 510 7901 534 017j 443 773~ 605 “1 81° ~ ~~ 1 776 1491 2 232 li 22931301 2 366 656~ 28457651

lotali 45999031



ana Interna de Rondtihdade

Pa,bacls do nojoso 1 argado cn$101 de rn.nnmnwnlol
PaybacIi do projeto (com tintos d. fin.ncienn.nto)
Retonono do Investimento (Rol)

Retomo do Investlmeonte Rol)

Tabelas auodarn.

Flogodocaioao racional 5064345 4267437 4446069 4466903 439 8 4476743 4519046 4477255 4616160 4 1 455 4604010 4049102 509992 5069017
Jnnos e genro. similares, oledos 286 256 411 052 442 203 444 746 480 237 498 915 501 724 489 573 416 331 345 “2 277 821 212 401 149 440 08 067

Fhoodncaioaopenaoonalleo~irgadocustosdc0nanciamnntol 1 3506011 6792091 000262! 49 l649~ 486001 1 49756581 50207701 49400281 5032411 5063228! 400183 1 506 5041 52294321 51778541

I1nvesti~iento 1 204853611 2404 6591 2101 8471 2 45) 6601 2 1766731 2 250 ~‘‘I 2 382 9661 210’ 0131 2113 5061 2 051 6541 1 135 SS.j 033 ~ 1 094 ~ 1 030 0541 4499 7

Oas.c4kn,lol - 15134760 2274630 2406414 2459990 2683342 725240 2637804 2787 5 2918905 301 57 3746277 4227950 4134070 4147830

Sane cáloalo2 15421 016 1862778 2044212 201 244 203 105 2226325 2136080 2295242 2 502654 2665801 3468456 4015540 3985438 4058 963

L’3

Rddo O 6a1 Civrulani. (A cor.nte/P convenl.)

Oaicl, Rato (Cansa CaRfrP Conri

Rendib’ dado do Ativo IR P1
Renclibildade das Vendes (RUM

Rnndib’(dado O ocional da, Voada, (ROM

7.99

7,70
9%
9%

22’

2,33 2018 -2031
7 anos

anos
14,59% 2018-2031

2,804 alia)

9.63 2,20 2’ 08 22.~ 2~.83 27,80
8.16 9. 3 7,06 70.78 7 72 3433 27,63

8% 9v crv ,o~ nos n
17% 16% 22 29% 39% 30X 30%

25% 31% 31% 3 % 31%
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SUMÁRIO DO MAPA DE NVESTIMENTO

7129217

7 329 217

2 5 16

RI (mvnk.13

Ativo tengiv.l

Ativo tangí vel

Ativo í vtongivel

Nove—fl

Ativo tan~iveI

hw.s*nwt d.&6dtiçIo
Ativo tangí vel

Caisnialado ~m 8W

AI

Tabelas vs»ttliv,vs

10554 10554 0554 10554 38261 2’
241 562 O 361 lO 361 10 361 lO 361 O 361 lO 361 0 361 lO 361 lo 361 10 361 lO 361 10 361 lO 361

3855 193 193 193 173 ‘93 173 193 193 193 193 193 193 193

1 596 500 1 057300 086~ 1 126 200 008500 949000 1 091 1 ll9~ 1138000 1004300 1125000 823000 1084000 1019500 IS 107 ~00
1594500 1057300 1086000 1126200 888500 949000 1091000 1119000 1138000 1004300 1125000 823000 1084000 1019500
2019339 1052774 1 19817 1047052 1010450 1024048 1016009 1051459 964952 1036800 . 1124270034
2019339 1052774 101987 1047052 1010450 1024048 1016009 051459 964952 1036800

203490 284031 285476 267 54 267 69 246816 245402 - - 192024600

283498 284 031 285 476 267 854 267 169 266 816 265402
II 404 800 - - . - 14 404 80026

25878 770 2401 847 2451 640 176673 2250419 382964 2101 013 2 113506 2051654 1 135 554 033554 1 094 554 1 030054 50386882.75

3292 .7

ano

lfld(nvanwat
Ativo teogivel

Ativo tan issel

Ativo intangivo

Nove—
Ativo tongivel

kwn%ytn — ~~çao

At,vo te

vote 8W

Ativo tangí vel

907 825 907 825 907 823

907 825 907 825 907 825

10361 10361 10361

10169 O 69 10169

193 193 193

31930 58676 84129

31930 58676 84 1”9

40387 61442 O 039

40387 61 442 81839

5670 11351 7060

5670 351 17060

440480 144 480 3440480

907823 90 825

907825 907825

10361 0361

69 10169

3 193

110387 120 5

110 122157

102700 122909

10278 122989

22417 27 61

22417 27761

1 40480 1440480

2594250 267572ToI

907 825

90782

10361

1016

19

14 1 7
147 13

143 470
143 470

33097

3309

1 4.1048

2682 370

907 825

907 825

0361

lO 69

193

168 957

164 957

‘63 790

163 790

38405

38405

1440480

236075

236075

10361

lO 169

193

1 337

191 337

1048 9

184819

3840

38405
1 440 480

99999

99 999

10361

lO 169

193

214097

214 097

204 118

204118

38405

38 405

‘440400

2007 460

97 345

97 345

10 361

0169

193

236683

56 643

224 854

24 854
38405

38 405

97906
97 906

1 361

019

19

234 183

3418

224 854

24 854

30405

38 405
440880

2046 189

89934

09934

1 361

lO t69

‘93

273143

273 143

224 054

224 854

38405

38405

39994 7071 134,71

5106 39994

10361 14505087

10169 10169

193 ‘93

294823 315213 2500848.67
294823 315213

224854 224854 2229902.43

224 854 224 854

38405 38405 424594,62

30405 30405

627648 636697 623549 628817 2678433935
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PARTE IV

FINANCIAMENTO



CENÁRIO 2: FINANCIAMENTO

ao2

anos
anos

pieslacões

a nos

anos

prestações

Endividamento

EMPRÉSTIMO BPI
Montante 15 000 000,00
Prazo 15
Carência 2
Número de prestações 156
Montante das prestações mensais 96 154
Taxa de juro Euribor 6M
Spread 1,40%
Comissões 50 000,00
Reembolso Mensal e postecipado
Cálculo de Juros (carência) Ao dia
Cálculo de Juros (carência) Saldo mensal

EMPRÉSTIMO SANTANDER
Montante 12 000 000,00

Prazo 15
Carência 2
Número de prestações 156
Montante das prestações mensais 76 923
Taxa de juro Euribor 6M
Spread 1,49%
Comissões

Reembolso Mensal e postecipado
Cálculo de Juros (carência) Ao da
Cálculo de Juros (carência) Saldo mensal

000000,00

12000000,00Endividamento



4o
>
o
Lii
o

4

ei

o
4z
Lii
o

Ia

e,

289
8
CN

e,
o
c%J

oe,
o

0%

04

e

e
e,

e

“4

‘ii
o
“4

1~IIIIIi~
1~IHII

IIIII~

IIHI~
1iIIIII~

1~IIllI~

e

ee~
e,
Ia
e

0

0’
Ia

0’
e
e,

‘a

e

IA,
e
Ia

0%
o

R

e

e,

1~’

IA’
•0

o
IA’
o



DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E INDICADORES

PARTE V
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Vendas e serviços prestados 13 814 555 13 906 140 13991 313 14075811 14156 989 14238644 14322754 14 406 408 14490 14570339 14 650 498 14727934 14807837 4886450 14 886 450
Subsid.os à eaploração
Ganhos/perdas imputado. de subsidiárias associadasasm reendiinsensos conjunto.
Variação nos inventários da prodoção
Trabalhos paraaprôpria entidade
Custo das mercadorias vendidas e das matérias conair.das 2 939 257 3 ~ 568 3087517 3101780 3116144 3130 609 3 145 185 3159873 3174674 3189 588 3204617 3219754 3235001 3250 358 250 358
Fornecimentos e serviços crIemos 3684716 3737694 3779137 3820987 3847420 3873954 3901 779 3929140 3956288 3981 287 4005955 4028796 4052929 4076112 4076112
Gasto. como pessoal 2 048 171 2 057 617 2177551 2188 061 2198625 2 209 242 2219912 2230637 2241416 2252250 2263139 2274 083 2 ‘85 082 2296138 296 138
Imparidado de inventários lperdas/roversôos)
Impandade de dividas a receber (perdas/reversões) 49229 49600 49941 50277 50597 50919 51 252 51 581 51 910 52223 52535 52833 53141 53444 53444
Provisões (aumentou.’reduçõesl
Imparidade do insestinionsol não doproc.áveis/amoriizáveis (perdas/rovonrões)
Ossirasimparidades (perdas/reversàea) / Impandades (perdas/ravenões) (1
Aumentos/reduções de justo valor
Outros rendimentos e ganhos
Outros gastos e perdas 12537 12558 12586 12615 12642 12669 12698 12726 12754 12781 12 808 1’ 834 12861 12888 12 888

Reasalado .ns de d.pr.ciáçe.a, pan fln.nrct.en.esvo • Impostos 103 4004501 490209 4931561 4 961 2 4991929 5022451 5032950 5002209 5111 444 5139634 5 ‘6882 3 197 510 5 97510
Gastos/revemões de depreciação e de amortização 2436653 2490135 2541695 2594250 2637572 2 682 370 2729818 2101 477 2007460 2046189 627 648 636 697 623 549 628 827 628 827
Imparidade de Investisnentos depreciáve ia/amortizáveis (perdas/reversõesl
Raulasdo opetsdoer& liege. de gatos de financiamento e lrnrpodoe) 24441300 2 557 960 2342 087 2 307 $41 2 293 989 2 21 002 2 262 lii 2 20 975 3045 499 3036 20 4483 797 4 293 543 212 4568 684 4 568 684
hinos e rersdissorrios sitsilaios oblido.

Juros e gastos sissilaressuporradon 433 054 508 433 545 534 548 379 591 669 614 334 617 533 602 382 512 263 425 446 341 837 26 343 183 875 109 344 37665

Raohado ente. de impoen 2210 946 2049 535 1797353 1759 463 1702320 1664548 1644577 2310 593 2533236 2610 574 4141 960 4241 594 4361390 4459340 4 31019
Im o sobro o rendimento do penedo
Reaalado liquido do peebdo 2210946 2049 535 1797353 1759463 1702 320 1664348 1644377 2310 593 2533236 2610 574 4141960 4241594 4361390 4459 340 4531 019

es,



A
M000Io08nis 25834504 2 954 036

Abu Sois tiogkus 50474 135 11829139 13129772 14427661 15407242 16415 770 1 509 398 19029 414 20575 940 22021 886 22529792 22726 649 2319 654 23598881 23598883
Goo4o4I 12964320 15523840 50083360 9442880 7202408 5761920 4321440 2840960 5440480 O 0 O O O

68uuuoiogu.; 3662 3662 3662 3662 3642 3662 3662 3662 3662 3662 3662 3662 3662 3662 3662

8066944 9 304054
253430 134 2547 255332 255841 2 6264 256845 257584 258482 259540 759 261 86 26322 264469 264469

A9vo, 8; e,

CoM., 5057747 1066772 103306 1079788 1086016 1092280 5098 32 105149 1111542 5117725 5123874 11298)4 135944 114194 5141974

Ad.,dam.nlo. • kou.nds,.,
Ebbadoeo.ss...i..pobI.o,

OMu. coolai a

Pio Mios 8n.ucu

Ciii.. doposito, 6.

101*1. AlISO 2)774 070 32482582 32 2l3~ SI 7129-43 147352) 5082248 2)645 777 2)W980 31 324 36 31846027 55688818 35782527 38 334777 40805046 42989 41
*1-

C.pii,I Ri.
4454’ (~ 900160’

Ouro, initws~ei4os de np41 p6pdo
1,40.10. do en4nho
Rioeoo, go6,

8. 1u.n.4.dc, 2250946 4280483 6057834 817297 751965 1768087 20293145 33036096 37495456

441n10iunhoi -n .iios [osoodos.
Ei .d.o,nd.s.o inçáo

OMí MoiuinSosuocaçOoIpdpsio
ReooIt.o.44d,dopos.odo 2210946 2049535 1797353 3 59463 1732320 3444548 4459340 4531019
~ udo. .ui.opodo.

101*1-DO ‘4 335 1 680 2)29 143 24 1

~0.ifl

16,.ud.,u.oio.obiido, 27~ 27~ 2992307 22846154 20769 235 ‘8692 308
9ospou.*ihd.d., pos 6.,.acio, p54.nps~o

pio 6upa.ios df.,ido,
_sco_• pagar

Fnon.cedc,,u 208 580022 1 595 349 642 606 748 626 440 626440
Ad,.4.u,oolo, do c 080,

si.dooni’eoserbosp4bli.os 51436 5162 51949 52 467 52990 53254 54 6 54863

Gil,., cossl..a p990. 961 480 59032 589634 40’ 916 534 111 552 295
01l66.urltou
Pau,., Pu000i,o, doado, pa,. iogoc4çao
06800. 9400003 9u,.ro4ro,

Passirou oso coso...., dolido, po.. onda
OndPip0000noPonI.s

10I*tDOP83910 28880124 amolo 28558946 24005647 2 08391 19878003 17837028 15233445 13643568 11584882 7m714 7l02~ 5098W 308961 732487

IUE8LOOC8flT*L £009483190 2)774070 32482~ 322I3~ 35 912943 3147352) 35002248 2)685777 2)840740 33324536 31846027 33688838 35782527 38134977 80~O46 959141



2210946 2049535 1 797353 1759463 1702320 1644548 1644577 2318593 2533236 2610574 4141960 4241 594 4341 398 4459340 4531019

2 436 653 2490 135 2 541 695 2 594 250 2637572 2 682 370 2729 818 2101477 2 007 460 2046187 627 648 636 697 623 549 428 827 628 827

.1059747 -7025 -6634 -6452 5227 -626-1 -6452 .6417 .6412 -6 3 -6 49 -5910 4130 .6031

-153 430 -705 -634 -564 509 -423 -501 -739 .498 - 058 -1 219 .1 226 -I 246

96’ 80 -371 153 -693 2282 805 8 1 4 32 683 —19 796 - 6646 15 251 -225 808 -74 466 4 uS& -15 904

570208 9814 ‘55 3063 735 2641 2930 3066 3224 3” 3375 3’35 351 3283

5 436 256 257 256 60 21 262 26’ 265 266 268 26Ç 272

9 7 4366447 4520229 770 000160 5045557 5068540 9845

25878770 2404659 2401 847 2451 660 2176673 2250419 2382966 281013 2 113506 2051 654 1135554 833554 1094554 6030054 628827

-2382966 .2181013 -2113506 -2051654 113 554 .833554 1094554 .1030054 428827

-2 076 923 -2076 923 -2 076 923 -2076 923 -2 076 923 .2076 923 -2 076 923 -2076923 -2076 923 .2076 923 -2 076 923 -2076 923 -2 076 923

Resultado liquido

Depreciações • Amoniv.çã.s

Diminuiçio da Conta Chenlos

Diminuição do Inventário.

Aumento de Contas a Paga,

Aumento de Conta Fornecedores

Aumento de Conta Estado

Fhjao de Cale. gerado peles a*ldadea operacIonaIs
Venda de mobilizado

A tilsição de Imobilizado

Raso de Cale. pendo la, asteidades — inveetlmn.nto -25 878 770 -2404 659

Anornlzaç5o de Divida

En,iss50/Aunnertod.DMda 27000000

Disuibei 6° de Dividendos

Emissão de Ação, / Enuadas es, Capital

Recom a de Ações ‘Reduções doCa lei Social

Plisso da cale. gerado ba .iteãdad.s de finendemento 22 0000

Fbmod.Cale.1ol.lI 603877y 1 1360421 -1653121 14711 “‘~~I 1 100510~ 3398001 5091051 ‘ ~V5~7I 18896831 1 196 ~M 24540961

TouI~ 1 95

-2076 923 -2074921 -2076923 -2076923 -2076923 -2076923 -2076 923 -2076923 -207692 -2 23 -2076923



Pátio Co ‘tal d’colaste (A cowaoita t P comeste) ‘1.79
Ouick Ratio (Cai P119 Coe) 1.5’

Rondiba dado do Al&o CR1/4) 28

Rmdibilidode das Vendas (RUM 20%
Reosdibulidado cionalda,VeodasaROAt 31%

aos Colona de Resdbiludode 2018 - 2031

Paybadç do miolo (o a, ido castos do rmoscianwn,ol anos
PaybacL do proj.00 (com casto, de fisanconenso) anos

Rolosno do Isnestimenlo 0(011 2018-2031
Retomo do InveosImente 0011

Tabelas astisliaro,

F oodocab,ao recanto 4934 88 4170857 4342728 4363 1 4268346 4361324 440323 4366447 4520229 4637782 4539994 4803160 5045557 5068540
Jatos e gastas similar.. naponados 415 013 504 433 545 534 548 379 59, 669 614 334 617 533 602 382 512 263 425 446 341 837 261 343 183 875 009 344

Ithoodocaixa opesacional(ooporgadocossosde rinancioormto) 1 1 1 4568 2621 4911 64’ 1 40600151 49756561 50207701 49480281 50324911 5063~ 4561 0311 50615041 5~432

lI.wosuisssosiio 1 25 878 7701 2 404 6591 2 401 0471 24516601 2 176 6731 2 2504191 2 382 9661 2 185 0131 2113 5061 2 051 6541 1 135 55.11 833 ~ 1 094 ~ 5 0300541 50 306

Ra,ecdlcolo 1 20528149 2274430 2486414 2459990 2603342 2725240 2637 004 2707815 2910995 3011 574 3746277 4277950 4134076 41 7030
Oasocálculo 2 20943902 1766197 1 940001 1 911 611 2091 674 2110106 2020271 2 185433 2406733 2566128 3404440 3946606 3 1 003 4028486
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Relatório Técnico das condições de operaçáo do sistema de Abastecimento de Água e Saneamento de Mafra

9 ø
f~

1 - INTRODUÇÃO

O presente relatório pretende evidenciar os principais aspetos de caraterização das infraestruturas da
atividade de indicadores da atividade do «Sistemas de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e de
Recolha, Tratamento e Rejeição de Efluentes do Concelho de Mafra”.

2-SERVIÇO DE ÁGUA

2.1 — Descrição das instalações

O sistema de abastecimento de água no Concelho de Mafra éconstituí do por 4 pontos de entrega de água
em alta: 2 da EPAL, 1 da Águas do Vale do Tejo (AdVT) e 1 dos SMAS de Sintra.
Do Sistema de Abastecimento fazem parte cerca de 962 km de rede, 42 reservatórios (52 células),

cuja capacidade total d e armazenamento ascende a 51 .200m ~, 11 estações elevatórias e 17 sistemas
hidropressores.

Os fornecedores de água ‘em alta’ ao concelho e os respetivos pontos de entrega são os seguintes:

• EPAL, em Lousa e nos Casais da Serra;

• AdVT no Sobral da Abelheira;

• SMAS de Sintra, em 5. João das Covas.

O comprimento da rede existente de adução e de distribuição, o número de ramais domiciliários,
apresentam-se na tabela seguinte:

Rede de Água unidade 2017

Rede de aducão m 114 996

Rede de dstrtucâo m 647 334

Total m 962.329

cade n-~d a das edes aro 2665

Ra asdo c a os u 26716



Relatório Técnico das condições de operação do sistema de Abastecimento de Água e Saneamento de Mafra

2.2.1 — Utilizadores

No decorrer do ano de 2017 verificou-se um crescimento de 654 utilizadores, o que no final do ano se
traduziu num total de 41.103 utilizadores do serviço de abastecimento de água. O crescimento repartiu-se
entre utilizadores domésticos (509), não-domésticos (135) e instituições (10). De salientar também que
com este registo se atingiu o número máximo de utilizadores atéá data no nosso Municí pio.

2.2 — Indicadores quantitativos

Evoluçâo do n2 de utentes

40.449

39.438 39.481,n ,i a

—

41.500
41.250

~ 41.000
~ 40.750

40.500
40.250
40.000
39.750

Z 39.500

39.250
39.000

• Quantitativos e tipologia dos utentes do Serviço de Abastecimento de Água

..Tipã. 2017 96

2012 1 2014 2015

Ano

Domésticos 37504 91,2%

Normais 37261 90,7%

Social 0,3%

Numerosas 0,2%

Instituições 0,6%

Nâo Domésticos 3 334 8,1%

Industriais e Comerciais 2 991 7,3%

_____________________________ 0,4%
Juntas de Freguesia 0,3%

Estado 0,1%

TOTAL 41 103 100,0%

1



Relatório Técnico das condições de operação do sistema de Abastecimento de Água e Saneamento de Mafra

2.2.2 —Volumes faturados de água

29T k

2012 20i3 2014 2015 2016

Ano

Em 2017 o volume de água faturada ascendeu a 4.980.912 m3, traduzindo uma tendência crescente de
consumo de água no Concelho que se começou a verificar em 2014.

Volume faturado (m3x103/ano)

5.500

4.981
5.000

~ 4.500
‘-1
*
e,,
E 4.000

3.500

3.000
2017

A capitação global em 2017 registou o valor de 10,18 m3!mês/utilizador, oque representou mais 2,8% do que
no ano anterior.

Capitações

o
1)

‘ai
E

o“o
z

36,00 12,50
35,00 12,00
34,00

11,50
33,00
32,00 11,00 —‘o
31,00 10,50
30,00 (310,00 •;~
29,00 o
28,00 9,50 ~
27,00 9,00 o
26,00 8,50 °

25,00
8,00

24,00
23,00 7,50
22,00 7,00

2012 2013 2014 2015 2016 2017

Não Domésticos 31,87 32,39 33,97 33,74 33,95 34,12

Domésticos 7,92 7,65 7,46 7,70 7,69 7,85

Global 10,09 9,76 9,67 9,86 9,90 10,18



Relatório Técnico das condições de operação do sistema de Abastecimento de Água e Saneamento de Mafra

2.2.3 — Volume de água distribuí do

Em 2017 foram distribuí dos 6.011 .477m3 de água, o que se traduz num aumento de 4.88% em relação a

2016. Do volume de água total distribuí do em 2017, 4.491.970 m3 foram adquiridos à EPAL, 1.517.021 m3

à AdVT e 2.486m3 aos SMAS de Sintra

• Distribuição mensal e média diária

A distribuição média diária de água, por mês, desde 2015 éa seguinte:

21.000

2.2.4 — Água não faturada

Volume distribuí do? Média diária

A água não faturada representa 17,0% em 2017, correspondendo a um í ndice de perdas reais por ramal

de 57 l/(ramal.dia) - para este indicador também são contabilizados os ramais de hidrantes e ventosas,

perfazendo um total de 31.245 ramais, acrescenta-se que a média nacional deste indicador, relativa a

2016, éde 126 l/(ramal.dia).



Relatório Técnico das condições de operação do sistema de Abastecimento de Água e Saneamento de Mafra

No que a este indicador de desempenho diz respeito e segundo a avaliação de qualidade de serviço

realizada pela ERSAR, a Águas de Mafra mantem uma qualidade de serviço classificada como boa, sendo

a sua performance muito superior á média nacional, não obstante o envelhecimento da rede pública de

abastecimento de água.

A monitorização da rede, para efeitos de deteção de fugas, está atualmente a ser feita em 97 setores

com monitorização da rede constante e gestão das pressões de serviço, encontrando-se estruturada da

seguinte forma:

• 82 setores sujeitos a leituras diárias através de telegestão;

• Restantes setores verificados semanalmente através de ‘permalogs” e “dataloggers”.
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3. — SERVIÇO DE SANEAMENTO

3.1 — Descrição das instalações

No final do ano de 20170 comprimento da rede de águas residuais existente era de 447 km. O número de

ramais era de 20.951, com 34.454 utilizadores em 31 de dezembro de 2017.

No que diz respeito ás instalações de saneamento, no final do ano, existiam 83 instalações, das quais 15

são estações de tratamento de águas residuais (ETAR), 35 estações elevatórias (EE) e 33 fossas

municipais conforme se discrimina na tabela seguinte:

ETAR Estações Elevatórias Fossa Municipal
ALMADA EES A-DA-PERRA FSC ALCAINCA

BOCO EES ERICEIRA (ALGODIO) FSC CASAIS DE SAO LOURENCO (1)

CARAPINHEIRA EES ERICEIRA (RUA DO GRADIL) FSC CASAIS DE SAO LOURENCO (2)

CASAL BORRALHO EES QUINTA DE SANTA BARBARA FSC CASAIS DE SAO LOURENCO (3)

ESCOLA DA ENXARA DO BISPO EES ZAMBUJAL FSC CACHOEIRA

ESCOLA DE SANTO ESTEVAO DAS GALES EES IGREJA NOVA FSC CARAPINHEIRA

PICANCEIRA EES VILA NOVA FSC CASAIS DA AREIA

POVOA DE CIMA EES ENCARNACAO (RUASENHORA DA MINA) FSC CHARNECA (ENCARNACAO 1)

QUINTAL EES FONTE BOA DA BRINCOSA FSC CHARNECA (ENCARNACAO 2)

SOBREIRA EES ENCARNACAO (ESCOLA) FSC ERICEIRA

LONGO DA VILA EES MURGEIRA FSC ERVIDEIRA

ABOBOREIRA EES ENCARNACAO (BELA VISTA) FSC FONTE BOA DA BRINCOSA

CALVOS EES CARVOEIRA (BECO DOS CADOICOS) FSC LONGO DA VILA (1)

CHANCA EES ERICEIRA (MATADOURO) FSC LONGO DA VILA (2)

REBANQUE EES LIVRAMENTO (ESTRADA DA FREIRIA) FSC MARVAO

CHARNECA EES BARREIRALVA (ALTO DO TUSSO) FSC MONTESOUROS

AVESSADA EES BARREIRALVA (PEDRAS AMARELAS) FSC PEDROGOS (1)

EES BARREIRALVA (CARVALHEIROS) FSC PEDROGOS (2)

EES PICAO FSC PINHAL DOS FRADES (1)

EES CODECAL FSC PINHAL DOS FRADES (2)

EES CACHOUCA FSC POVOA DE CIMA

EES LAGOA FSC QUINTAL

EES BARRIL DE BAIXO FSC RIBAMAR

EES SAO JULIAO (COLONIA BALNEAR) FSC SEIXAL (2)

EESVENTUREIRA FSCSOBREIRO

EES MILHARADO (ESCOLA) FSC TOURINHA (1)

EES RIBEIRA D ILHAS FSCTOURINHA(2)

EES ROMEIRAO FSC VILA FRANCA DO ROSARIO (1)

EESCARAPITEIRA FSC VENDA DO PINHEIRO

EES ACHADA (RUA DA FONTE) FSC VILA FRANCA DO ROSARIO (2)

EES ACHADA (RUA DO CHARCO) FSC RIBEIRA DOS TOSTOES

EES ACHADA (RUA DA CAMPINA) FSC ROLIA

EES SOBREIRO FSC ENCARNACAO

EES SOBRAL DA ABELHEIRA

EES LAGOA (VISTA DA BERLENGA)
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CÂMAFLDt MUNICIPAL DE MAFRA

PROPOSTA

Tendo em consideração a municipalização e criação dos Serviços Municipalizados de

Água e Saneamento do Municí pio de Mafra, adiante abreviadamente designados

apenas por “SMAS de Mafra”, criados ao abrigo e nos termos do disposto nos n.° 1

do artigo 8.° e alí neas a) e b) do n.° 1 do artigo 10.0 da Lei n.° 50/2012, de 31 de

agosto conjugados com o n.° 1 do artigo 6.0, artigo 7~0 e n.° 1 do artigo 14.0 do

Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de agosto, na qualidade de entidade que assumirá

a responsabilidade pela prestação de serviços públicos essenciais de abastecimento

de água e de saneamento e simultaneamente, na qualidade de entidade responsável

pela gestão do sistema de captação, tratamento e distribuição de água e do sistema

de recolha, tratamento e rejeição dos efluentes do Concelho de Mafra, torna-se

necessária a definição da estrutura orgânica dos respetivos serviços.

A aludida estrutura orgânica dos SMAS de Mafra, deverá ser eficientemente definida,

bem como a respetiva estrutura nuclear, considerando a previsão do número máximo

de unidades e subunidades orgânicas, nos termos e para efeitos do disposto no

Decreto-Lei n.° 305/2009, de 23 de outubro, sendo igualmente fulcral a definição e

previsão, dos princí pios orientadores e que deverão reger a atuação destes serviços,

bem como dos recursos humanos que os integrarão.

Considerando o supra explanado, proponho que a Câmara Municipal de Mafra:

1.Tendo presente as competências resultantes do artigo 6.° do Decreto-Lei n.°

305/2009, de 23 de outubro e da alí nea m) do n.° 1 do artigo 25.° e alí nea ccc) do

n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 setembro, delibere

submeter à aprovação da Assembleia Municipal a Estrutura Nuclear composta pelo

Diretor Delegado, equiparado ao Diretor de Departamento, por 4 Unidades

Orgânicas Flexí veis, 22 Subunidades Orqânicas Flexí veis e 3 serviços

hierarquicamente dependentes do Diretor Delegado.

Modelo G-61/1
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2. Mais se propõe Que delibere submeter à aprovacão da Assembleia Municipal, o

Regulamento da Estrutura Nuclear e Orgânica dos Servicos Municipalizados de Água

e Saneamento do Municí pio de Mafra - SMAS de Mafra, e respetivo organograma da

macroestrutura, constante do Anexo 1, ao mencionado Regulamento.

Mafra, 13 de novembro de 2018.

O Presidente da Câmara Municipal

Sousa Silva

Modelo G-61/1
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REGULAMENTO DA ESTRUTURA NUCLEAR E ORGÂNICA DOS SERVIÇOS

MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO DO MUNICÍ PIO DE MAFRA

“SMAS DE MAFRA”

Preâmbulo

Tal como resulta do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de agosto, a

exploração e gestão dos sistemas municipais de abastecimento público de água, de

saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resí duos urbanos,

consubstanciam serviços de interesse geral e visam a prossecução do interesse

público, devendo por isso obedecer aos princí pios da universalidade e igualdade de

tratamento, garantia de qualidade, proteção dos interesses dos utilizadores,

transparência na prestação dos serviços, proteção da saúde pública e do ambiente,

garantia de eficiência continua dos recursos afetos (fazendo uso das melhores técnicas

ambientais possí veis) e por fim, ao princí pio da promoção da solidariedade económica

e social.

Os princí pios acima elencados, devem ser prosseguidos de forma eficaz, garantindo

uma oferta de serviços ao menor custo possí vel para os utilizadores, sem desacautelar

ou descurar, a qualidade dos referidos serviços, conforme resulta do n.° 2 do artigo

5.°, do Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de agosto.

Considerando que a gestão dos serviços de abastecimento público de água,

saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resí duos, consubstancia uma

atribuição dos municí pios, nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 194/2009, de

20 de agosto, dispõem os mesmos, do poder de definir o modelo de gestão a aplicar

ao fornecimento dos referidos serviços, através de um dos constantes no n.° 1 do

artigo 7.°, do Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de agosto, onde se inclui, a prestação

direta do serviço pelo municí pio, nos termos da alí nea a) do dispositivo normativo em

apreço.

Uma boa e responsável governação, implica necessariamente, a tomada de decisões

que se demonstrem em sincronia para com os princí pios da prossecução do interesse

público e das populações, tal como resulta do n.° 2 do artigo 235.°, da Constituição

da República Portuguesa, bem como, da garantia efetiva de qualidade dos serviços,

da proteção dos interesses dos cidadãos e da eficiência contí nua sendo estes,

verdadeiros valores que devem nortear as decisões dos órgãos municipais.

1



Por deliberação da Assembleia Municipal deste municí pio, em 18 de maio de 2017, o
municí pio de Mafra determinou o resgate do contrato de concessao, celebrado em 15

de dezembro de 1994 com a empresa Compagnie Générale dês Eaux (Portugal) —

Consultadoria e Engenharia, S.A., atualmente Se Water, SA, através do qual haviam

sido concessionados os serviços de exploração, gestão do sistema de captação,

tratamento, distribuição de água e do sistema de recolha e tratamento e rejeição dos

efluentes do Concelho de Mafra.

Ao assumir o municí pio de Mafra a gestão dos já mencionados serviços e sopesando

todos os princí pios acima referidos, mostrou-se imperioso que a gestão dos mesmos,

se fizesse através de um modelo de gestão direta, com recurso a serviços

municipalizados, criados para o efeito, conforme estabelecido na alí nea a) do n.° 1 do

artigo 7.°, e n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de agosto e

alí neas a) e b) do n.° 1 do artigo 10.0 da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto.

Tal modelo de gestão direta, demonstrou-se aliás, como o mais indicado e eficiente,

segundo um estudo técnico e económico-financeiro, elaborado por uma consultora

externa para o municí pio de Mafra, através do qual resultava que ambos os serviços

— captação, tratamento, distribuição de água, bem como recolha, tratamento e

rejeição dos efluentes — através deste modelo, seriam eficientemente geridos, tanto

de uma perspetiva operacional como financeira, sendo ainda, evidenciado nesse

mesmo estudo, as vantagens pela escolha do submodelo de serviços municipalizados,

exclusivamente responsáveis por assegurar a exploração e gestão dos serviços em

causa.

Em consonância, a criação dos Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de

Mafra, abreviadamente designados por “SMAS de Mafra” enquanto entidade

responsável pela prestação de serviços públicos essenciais de abastecimento de água

e de saneamento, e simultaneamente na qualidade de entidade gestora do sistema de

captação, tratamento e distribuição de água e do sistema de recolha, tratamento e

rejeição dos efluentes do Concelho de Mafra, ao abrigo e nos termos do disposto nas

alí neas a) e b), do n.° 1 do artigo 10.0 da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto conjugados

com o artigo 7.° e n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 194/2009, de 20 de agosto,

obriga à necessária definição de uma estrutura orgânica, eficientemente definida, bem

como uma estrutura nuclear, com previsão do número máximo de unidades e

subunidades orgânicas, nos termos e para efeitos do disposto no Decreto-Lei n.°

305/2009, de 23 de Outubro, definindo-se e prevendo-se igualmente, de modo exato

e inequí voco, os princí pios orientadores que devem reger toda a atuação destes

serviços e dos recursos humanos que os integram.

2
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A escolha e definição da mencionada estrutura orgânica, tem em consideração e

apreço os princí pios legais e--constitucionais -da---proteção dos interesses das

populações, da prossecução do interesse público, da descentralização e delegação de

competências, bem como os direitos à prestação do serviço, à continuidade do mesmo

e à informação, sempre com vista à eficiência e eficácia dos serviços prestados.

TITULO 1

Estrutura Nuclear e Orgânica dos Serviços Municipalizados de Água e

Saneamento do Municí pio de Mafra

CAPÍ TULO 1

Disposições Gerais

Artigo 1.°

Lei Habilitante

O presente Regulamento éaprovado ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 8.0 da

Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto, do n.° 1 do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 194/2009,

de 20 de agosto, artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 305/2009, de 23 de outubro, da alí nea

m) do n.° 1 do artigo 25.° do Anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de setembro, com respeito

pelas exigências constantes da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro.

Artigo 2.°

Objeto

1. O presente Regulamento estabelece e define os princí pios e o modelo da estrutura

nuclear e orgânica dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do

Municí pio de Mafra, adiante apenas designados abreviadamente por SMAS de

Mafra.

2. O presente Regulamento define ainda o número máximo de unidades orgânicas

flexí veis e de subunidades orgânicas dos SMAS de Mafra nos termos e para efeitos

do disposto no Decreto-Lei n.° 305/2009, de 23 de outubro.

3. Para efeitos dos números anteriores, considera-se integrado neste Regulamento o

organograma da macroestrutura constante do anexo 1, ao presente diploma.
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Artigo 3.°

Missão e Atribuições

1. Os SMAS de Mafra são, nos termos dos artigos 8.° a 18.° da Lei n.° 50/2012, de
31 de agosto, um organismo público de interesse local que visa garantir o serviço

público de abastecimento de água, drenagem e tratamento de águas residuais, no

concelho de Mafra, dotados de autonomia administrativa e financeira e explorados

sob forma empresarial e cuja gestão éentregue a um Conselho de Administração.

2. As atribuições dos SMAS de Mafra compreendem, nomeadamente:

a) A captação, a adução, o tratamento e distribuição de água potável ao domicí lio;

b) A receção, a drenagem e o tratamento de águas residuais;

c) A construção, a ampliação, a conservação, a remodelação e a gestão dos
sistemas públicos de distribuição de água e de drenagem de águas residuais,

estações de tratamento de água e de águas residuais;

d) A construção, a ampliação, a conservação, a remodelação e a gestão dos

sistemas públicos de águas pluviais.

Artigo 4.°

Tipo de Organização Interna

1. A organização interna dos SMAS de Mafra obedece ao modelo de estrutura

hierarquizada, sendo constituí da por uma unidade orgânica nuclear e por unidades

orgânicas flexí veis, nos termos da legislação em vigor.

2. A estrutura nuclear dos SMAS de Mafra écomposta pelo cargo de Diretor Delegado,

equiparado a diretor de departamento municipal.

3. A estrutura flexí vel écomposta por quatro unidades orgânicas flexí veis que
correspondem a Divisões Municipais.

4. A fim de garantir a adaptabilidade constante às novas solicitações e exigências da

organização, podem ser criadas ou extintas unidades orgânicas flexí veis, por

deliberação da Câmara Municipal, mediante proposta do Conselho de

Administração, em conformidade com a lei e com os limites fixados pela Assembleia

Municipal.

5. Podem ser criadas, por deliberação do Conselho de Administração que estabelecerá

as respetivas atribuições e competências, atévinte e duas subunidades orgânicas,

ao ní vel de Núcleo, Sector, Secção ou Serviço, cada uma delas correspondendo ao

exercí cio de funções de natureza predominantemente executiva.
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6. As subunidades orgânicas a que se refere o número anterior são lideradas por

pessoal com funções de coordenação, como técnicos superiores, coordenadores

técnicos, encarregados gerais operacionais ou encarregados operacionais, com

respeito pelas regras de densidade a que se referem os números 3, 4 e 5 do artigo

88.° da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicos.

7. O disposto nos números anteriores não prejudica a possibilidade de constituição de

comissões e grupos de trabalho ou equivalentes, mediante deliberação do Conselho

de Administração, sempre que tal se revele necessário em função da prossecução

das atribuições dos SMAS de Mafra.

Artigo 50

Macroestrutura Orgânica

1. Nos termos do n.° 1 do artigo 12.° da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto, os SMAS

de Mafra são geridos por um Conselho de Administração, nomeado nos termos do

n.° 2 do artigo 12.° da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto.

2. Em respeito ao n.° 1 do artigo 15.° da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto, as

orientações técnicas e administrativas podem ser delegadas pelo Conselho de

Administração no Diretor Delegado em conformidade com o disposto no presente

regulamento e em tudo o que não seja da competência exclusiva do Conselho de

Administração.

3. A macroestrutura organizativa dos SMAS de Mafra engloba o Diretor Delegado, as

unidades orgânicas flexí veis constituí das por divisões e as subunidades orgânicas

constituí das por secções e serviços conforme descritas e definidas nos termos da

Secção III do presente Regulamento.

CAPITULO II

Princí pios

Artigo 6.°

Princí pios Gerais de Atuação

1. Os SMAS de Mafra, regem-se pelos seguintes princí pios gerais de atuação:

a) Princí pio de serviço à população e aos cidadãos;

b) Princí pio do respeito absoluto pelas decisões dos órgãos autárquicos

democraticamente eleitos;
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c) Princí pio do respeito pelos interesses legí timos e legalmente protegidos dos
consumidores;

d) Principio da legalidade;

e) Principio da igualdade de tratamento de todos os cidadãos;

f) Principio da transparência e participação;

g) Principio da racionalidade de gestão e sensibilidade social, pela associação
equilibrada de critérios técnicos, económicos e financeiros, com critérios sociais

como a equidade;

h) Principio da qualidade e inovação;

i) Principio da informação e comunicação ao consumidor;

j) Principio da desburocratização e racionalização de meios, privilegiando

procedimentos simplificados, céleres, económicos e eficientes;

k) Principio da aplicabilidade de modelos de organização e funcionamento assentes

em critérios técnicos, económicos e financeiros eficazes.

1) Princí pio da recuperação dos custos, nos termos do qual os tarifários dos
serviços de águas e saneamento devem permitir a recuperação tendencial dos

custos económicos e financeiros decorrentes da sua provisão, em condições de

assegurar a qualidade do serviço prestado e sustentabilidade dos SMAS,

operando num cenário de eficiência;

m) Princí pio da utilização sustentável dos recursos hí dricos;

2. Os responsáveis pelos serviços deverão ter sempre como objetivo a aproximação

dos serviços às populações, bem como o melhor funcionamento dos mesmos,

propondo ao Conselho de Administração, através do Diretor Delegado, medidas

conducentes a tal objetivo.

CAPITULO III

COMPETÊNCIAS E FUNCÕES

Artigo 7.°

Competências e Funções comuns aos Serviços

1. Para além do processamento ordinário de expediente, tendo sempre em

consideração a necessidade do desempenho célere das solicitações dos muní cipes,
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constituem funções comuns de todas as unidades orgânicas, subunidades

orgânicas e em especial dever das chefias:

a) Elaborar e propor para aprovação, as instruções, circulares e diretivas que

entendam necessárias ao bom funcionamento dos serviços;

b) Colaborar na preparação dos instrumentos de gestão previsional e dos relatórios

e contas;

c) Coordenar, sem prejuí zo dos poderes da hierarquia, a atividade das unidades sob

dependência;

d) Observar escrupulosamente a disciplina legal ou regulamentar dos

procedimentos administrativos, comuns ou especiais, em que intervenham;

e) Proceder à elaboração das minutas de propostas de decisão ou deliberação dos

órgãos superiores sobre assuntos que delas careçam;

f) Assegurar uma rigorosa, plena e atempada execução das decisões ou

deliberações dos órgãos superiores;

g) Difundir de forma célere e eficaz a informação que produza e se revele necessária

ao correto funcionamento de outros serviços;

h) Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a correspondência

a eles referente;

1) Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as normas de

procedimento a adotar pelo serviço, bem como debater e esclarecer as ações a

desenvolver para o cumprimento dos objetivos do serviço, de forma a garantir o

empenho e a assunção de responsabilidades por parte dos trabalhadores;

j) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da prestação dos

serviços na sua dependência, assegurando o cumprimento dos prazos adequados

à eficaz prestação do serviço, tendo em conta a satisfação dos interesses dos

destinatários;

k) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos

afetos à sua unidade orgânica, otimizando os meios e adotando medidas que

permitam simplificar e acelerar procedimentos e promover a aproximação à

sociedade e a outros serviços públicos;

1) Orientar controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos serviços

dependentes, com vista à execução dos planos de atividades e à prossecução dos

resultados obtidos e a alcançar;

7



m) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, apoiando e

motivando os trabalhadores e proporcionandotlhesos adequados conhecimentos

e aptidões profissionais necessários ao exercí cio do respetivo posto de trabalho,

bem como os procedimentos mais adequados ao incremento da qualidade do

serviço a prestar;

n) Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito dos trabalhadores, em função

dos resultados individuais e de grupo e à forma como cada um se empenha na
prossecução dos objetivos e no espí rito de equipa;

o) Identificar as necessidades de formação especí fica dos trabalhadores da sua

unidade orgânica e propor a frequência das ações de formação consideradas

adequadas ao suprimento das referidas necessidades, sem prejuí zo do direito à
autoformação;

p) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do
perí odo normal de trabalho por parte dos trabalhadores da sua unidade orgânica;

q) Definir metodologias e regras que visem minimizar as despesas com o seu
funcionamento.

SECÇÃO 1

Conselho de Administração

Artigo 8.°

Definição

1. O Conselho de Administração, éo órgão colegial de gestão e direção, ao qual

compete, nomeadamente, promover e executar as atividades dos SMAS de Mafra

com vista à prossecução das suas atribuições.

2. O Conselho de Administração é o órgão superiormente responsável pela

administração dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Mafra.

3. Compete ao Concelho de Administração exercer as competências e funções

previstas no artigo 13.°, da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto.

Artigo 9.°

Composição e Nomeação

8
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1. Os Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Mafra são geridos por um

Conselho de Administração, constituí do por um Presidente e dois Vogais nos termos

do n.° 1 do artigo 12.° da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto.

2. Os membros do Conselho de Administração são nomeados pela Câmara Municipal

de entre os seus membros.

3. Os membros do Conselho de Administração poderão ser exonerados a todo o

tempo.

4. A Presidência do Conselho de Administração pode ser delegada em qualquer dos

seus membros.

5. O secretário do Conselho de Administração será um dos seus membros ou um

funcionário, nomeado para o efeito.

Artigo 10°

Mandato

1. O mandato dos membros do Conselho de Administração não éremunerado e

coincide com o respetivo mandato como membros da Câmara Municipal, de acordo

com o disposto no n.° 3 do artigo 12.° da Lei n.° 50/2012, de 31 de agosto.

2. No caso de cessação do mandato sem substituição imediata de administradores, a

gestão dos SMAS de Mafra fica a cargo do Presidente da Câmara atéà designação

dos novos membros, a qual deverá ocorrer nos 30 dias subsequentes ao facto que

originou a vacatura.

Artigo 11.0

Competências

1. Compete ao Conselho de Administração, nomeadamente:

a) Gerir os SMAS de Mafra e exercer as competências respeitantes à prestação de

serviço público pelos SMAS de Mafra;

b) Aprovar anualmente os projetos das Grandes Opções do Plano, orçamento e

alterações orçamentais, bem como aprovar as revisões orçamentais, submetê

los à aprovação da Câmara Municipal para que, cumpridos os formalismos legais,

sejam presentes à Assembleia Municipal para apreciação e votação;

c) Controlar a execução e cumprimento das Grandes Opções do Plano;
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d) Aprovar anualmente, no momento próprio, o relatório de gestão e documentos

de prestação de contas e submetê-los à aprovação da Câmara Municipal para

que, cumpridos os formalismos legais, sejam presentes à Assembleia Municipal

para apreciação e votação;

e) Aprovar no inicio de cada ano económico os montantes, rubricas de classificação

económica e os titulares necessários à constituição de cada fundo maneio;

f) Autorizar o pagamento em prestações dos valores correspondentes aos vários

serviços prestados pelos SMAS de Mafra;

g) Autorizar a restituição ou reembolso de importâncias às entidades que se
reconheçam terem esse direito, em conformidade com as normas legais;

h) Propor à Câmara Municipal os preços e tarifas da prestação de serviços públicos

e à Assembleia Municipal a fixação de taxas, quando devidas.

i) Propor à Câmara Municipal todas as medidas tendentes a melhorar a

organização e o funcionamento dos SMAS de Mafra, nas matérias da

competência desta;

j) Deliberar sobre todos os assuntos relacionados com a gestão e a direção dos
recursos humanos dos SMAS de Mafra, incluindo o Diretor Delegado, fixar o

mapa de pessoal e arbitrar-lhe a remuneração, de acordo com a legislação em

vigor, bem como selecionar, nomear e contratar os recursos humanos, sem

prejuí zo da competência legalmente prevista quanto à sua aprovação pela

Assembleia Municipal, nos termos da alí nea o) do n.° 1 do artigo 25.0 da Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro;

k) Autorizar a realização de obras e a aquisição ou alienação de bens e serviços

necessários ao regular funcionamento dos serviços, de acordo com a legislação

em vigor;

1) Acompanhar a efetivação das despesas através do exame periódico dos

balancetes e contas, de relações dos encargos assumidos e dos pagamentos

efetuados desde a última reunião;

m) Deliberar acerca da execução, no regime de empreitada, das obras necessárias

e inscritas nos planos de atividades;

n) Nomear as comissões de abertura e de análise de propostas para os concursos

de fornecimentos ou empreitadas;

o) Constituir conselhos e grupos de trabalho ou equivalentes, determinando as suas

competências, sempre que tal se revele necessário;

lo
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p) Aprovar os projetos de infraestruturas dos sistemas de distribuição pública de
água e de drenagem pública de águas residuais;

q) Apresentar para deliberação da Câmara Municipal as grandes linhas de atuação
para os planos de médio e longo prazo, relativas à gestão de recursos hí dricos

e de saneamento básico que lhe compita executar;

r) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da Câmara Municipal e da

Assembleia Municipal que lhe digam respeito;

s) Autorizar a realização de despesas orçamentadas;

t) Determinar a abertura de contas bancárias e designar o(s) trabalhador(es) com

competência para a sua movimentação;

u) Propor à Câmara Municipal, nos termos da legislação em vigor, a aquisição,

alienação ou oneração de bens imóveis afetos à atividade dos SMAS de Mafra;

v) Solicitar à Câmara Municipal a emissão da resolução para requerer a declaração

de utilidade pública, para efeitos de expropriação e de qualquer ónus ou

encargo;

w) Resolver e decidir, no prazo legalmente previsto, as reclamações e os recursos

que lhe sejam presentes no âmbito da sua competência;

x) Aprovar os objetivos de cada uma das unidades orgânicas flexí veis, tendo em

vista a maximização dos recursos existentes.

2. Compete ainda ao Conselho de Administração, nomeadamente:

a) Propor à Câmara Municipal a realização de empréstimos;

b) Elaborar e apresentar à Câmara Municipal propostas relativas às matérias que

legalmente dependam da sua aprovação;

c) Autorizar os atos de administração relativos ao património imobiliário afeto aos

SMAS de Mafra;

d) Efetuar contratos necessários ao funcionamento dos serviços;

e) Propor à Câmara, para deliberação em Assembleia Municipal a aprovação do

regulamento da estrutura orgânica, do organograma, suas alterações e demais

regulamentos;

f) Superintender em todos os atos do pessoal dirigente;

g) Aplicar penas disciplinar e dispensar do serviço os respetivos trabalhadores, em
respeito às disposições legais em vigor;

h) Justificar as faltas dos seus membros;

11



i) Nomear o secretário das reuniões do Concelho de Administração assim como o

seu substituto;

j) Propor ao Presidente da Câmara Municipal a criação de Unidades Orgânicas

flexí veis, com vista à deliberação pela Câmara Municipal, atento os limites

previamente fixados;

k) Propor ao Presidente da Câmara Municipal a criação, alteração e extinção de

subunidades orgânicas com funções de natureza predominantemente executiva,

dentro dos limites fixados pela Assembleia Municipal;

1) Deliberar sobre todos os assuntos que se revelem importantes normal
funcionamento dos Serviços.

3. Compete ainda ao Conselho de Administração exercer todas as demais funções que

lhe sejam cometidas por lei ou por deliberação da Câmara Municipal.

4. O Conselho de administração pode exercer as funções que se revelem
indispensáveis ao bom funcionamento dos serviços e que não se encontrem

atribuidas a outros órgãos.

5. O Conselho de Administração poderá delegar ou subdelegar o exercí cio de
competências no Presidente, nos vogais do Conselho de Administração ou no

pessoal dirigente.

Artigo 12.°

Reuniões e Funcionamento

1. O Conselho de Administração reúne ordinariamente uma vez por quinzena e

extraordinariamente, sempre que o Presidente o convoque com vista ao bom

funcionamento dos serviços.

2. As deliberações são tomadas à pluralidade dos votos, com a presença da maioria

dos membros deste órgão.

3. O Presidente tem voto de qualidade em caso de empate.

4. De tudo o que ocorrer nas reuniões será lavrada ata, a qual será assinada pelo

Presidente do Conselho de Administração e pelo secretário, sendo sujeita a

discussão e aprovação na reunião subsequente.

5. As deliberações tomadas pelo Conselho de Administração podem ser aprovadas sob

a forma de minuta.

6. A qualquer membro épermitida a justificação do seu voto.
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7. Das deliberações do Conselho de Administração cabe sempre recurso hierárquico

para a Câmara Municipal~nos-termos’daalí ne&xx-)7 do n.° 1 do artigo 33•0 do Anexo

i à Lei n.° 75/2013, de 12 setembro.

8. O recurso mencionado no número anterior só poderá ser interposto no prazo de 30

dias a contar da data em que o interessado tiver tido conhecimento da deliberação.

9. No iní cio de cada reunião ordinária, pode qualquer membro submeter a deliberação

do Conselho de Administração outros assuntos para além das constantes na ordem

de trabalhos, desde que a urgência de deliberação imediata sobre os mesmos seja

reconhecida pela maioria do número de membros presentes.

Artigo 13.°

Competências do Presidente do Conselho de Administração

1. Para além de outras competências legalmente previstas, compete ao Presidente do

Conselho de Administração:

a) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de

Administração;

b) Abrir e encerrar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de

Administração, dirigindo os trabalhos de acordo com a ordem de trabalhos

previamente aprovada;

c) Acompanhar a atividade dos SMAS de Mafra na linha geral da polí tica definida

pelo Conselho de Administração;

d) Representar os SMAS de Mafra em todos os atos;

e) Autorizar o pagamento de despesas orçamentadas em conformidade com as

deliberações do Conselho de Administração e visar os respetivos documentos

comprovativos;

f) Outorgar, em nome dos SMAS de Mafra, todos os contratos;

g) Homologar a avaliação do desempenho anual dos trabalhadores dos SMAS de
M afra.

h) Analisar e propor ao Conselho de Administração as medidas adequadas ao

melhor funcionamento dos SMAS de Mafra;

i) Designar o vogal do Conselho de Administração que o substitua nas suas faltas

e impedimentos, nos termos do artigo 16.0, do presente regulamento;
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j) Estudar e propor ao Conselho de Administração as medidas e providências que

julgar necessárias e oportunas~comvistrrotimizar as ações, rentabilizar os

meios e promover o equilí brio financeiro dos SMAS de Mafra;

k) Propor ao Conselho de Administração, para aprovação no inicio de cada ano

económico, no que respeita à constituição de cada fundo maneio, os respetivos

montantes, as correspondentes rubricas de classificação económica, bem como

os seus titulares;

2. Compete ainda ao Presidente exercer os demais poderes que lhe sejam conferidos

por lei ou que lhe sejam delegados por deliberação do Conselho de Administração.

Artigo 14°

Competências do Secretário do Conselho de Administração

1. Compete ao Secretário do Conselho de Administração ou a quem o substitua:

a) Organizar e elaborar as ordens de trabalhos das reuniões do Conselho de

Administração;

b) Elaborar as convocatórias das reuniões do Conselho de Administração;

c) Assistir e secretariar as reuniões do Conselho de Administração;

d) Redigir e subscrever as atas das reuniões do Conselho de Administração;

e) Promover o encaminhamento dos processos para os serviços respetivos, após

deliberação do Conselho de Administração;

Artigo 15.°

Delegação de Competências

Sempre sem prejuí zo do poder de avocação, o Presidente pode delegar ou subdelegar

em qualquer membro do Conselho de Administração, Diretor Delegado ou pessoal

dirigente, as suas competências próprias ou delegadas.

Artigo 16.°

Substituição

1. Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente ésubstituí do pelo Vogal que designar

na primeira reunião do Conselho de Administração.



2. Sem prejuí zo do exposto no número anterior, pode o Presidente em qualquer

reunião do Conselho de Administração,-proceder-a-nova-designação de Vogal para

o substituir.

SECÇÃO II

Diretor Delegado

Artigo 17.°

Âmbito de funções

O Conselho de Administração confiará, nos limites da lei, a orientação técnica,

administrativa e financeira dos SMAS de Mafra a um Diretor Delegado.

Artigo 1B.°

Responsabilidade

1. O Diretor Delegado depende diretamente do Conselho de Administração perante o

qual éresponsável.

2. O Diretor Delegado assiste às reuniões do Conselho de Administração para efeitos

de informação e consulta sobre tudo o que diga respeito à disciplina e ao regular

funcionamento dos serviços.

Artigo 19.°

Nomeação e Substituição

1. O Diretor Delegado dos SMAS de Mafra será nomeado em comissão de serviço, em

conformidade com a legislação em vigor.

2. Nas faltas ou impedimentos do Diretor Delegado serão as suas competências

exercidas, por delegação, por um Chefe de Divisão.

3. O cargo de Diretor Delegado corresponde ao de dirigente da Administração Pública,

devendo a sua criação, recrutamento e estatuto respeitar o estatuto do pessoal

dirigente da administração local, nos termos aplicáveis ao municí pio.

Artigo 2O.°

Competências

1. Ao Diretor Delegado compete:



a) A chefia superior, a orientação técnica e administrativa de todos os serviços,
respondendo perante o~ConselhcrdrAdministração por tudo o que diz respeito à

disciplina e ao regular funcionamento dos SMAS de Mafra;

b) A direção e gestão dos recursos humanos dos SMAS de Mafra;

c) Assistir às reuniões do Conselho de Administração para efeitos de informação e
consulta;

d) Despachar e assinar a correspondência dos SMAS de Mafra;

e) Preparar, anualmente, o projeto do orçamento e do plano plurianual de
investimentos e submetê-los à apreciação do Conselho de Administração;

f) Apresentar anualmente ao Conselho de Administração, o relatório de exploração

e resultados do exercí cio, instruí dos com o inventário, balanço e contas
respetivas;

g) Apresentar ao Conselho de Administração os balancetes de exploração e de
tesouraria e as relações dos encargos assumidos e dos pagamentos efetuados

desde a sua última reunião;

h) Executar e fazer executar as deliberações do Conselho de Administração;

i) Deslocar internamente, por conveniência de serviço, os trabalhadores;

j) Propor o recrutamento de trabalhadores;

k) Emitir ordens de serviço, despachos ou instruções, relativas a determinações ou

providências a tomar;

1) Representar os SMAS de Mafra em quaisquer atos para que seja designado e

praticar os atos preparatórios das resoluções finais da competência do Conselho

de Administração ou do seu Presidente;

m) Estudar e propor ao Conselho de Administração as medidas e providências que

julgar oportunas, com vista ao regular funcionamento dos serviços;

n) Submeter a aprovação do Conselho de Administração, devidamente instruí dos e

informados, os assuntos que dependem de sua resolução;

o) Efetuar o estudo e implementação de estratégias de exploração dos sistemas de
distribuição pública de água e de drenagem pública de águas residuais, de forma

a melhorar a exploração desta atividade;

p) Planear, programar e controlar as atividades dos vários serviços;

q) Assinar todas as autorizações de pagamento, previamente visadas pelo Chefe

da Divisão Administrativa e Financeira, para posterior conferência do Presidente

do Conselho de Administração;
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W
r) Autorizar, ocorrendo motivo devidamente justificado ou urgente conveniência

de serviço, o exercí cio- de “funções a tempo parcial e a prestação de horas

extraordinárias, bem como adotar os horários de trabalho mais adequados ao

funcionamento dos serviços, observados os condicionalismos legais;

s) Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o respetivo plano anual;

t) Autorizar o pagamento dos abonos e da prestação de regalias a que os

trabalhadores tenham direito nos termos da lei e cumpridos os requisitos nela

previstos;

u) Justificar e injustificar faltas dos trabalhadores.

2. Compete ainda ao Diretor Delegado:

a) Prestar informação fundamentada e com a devida antecedência ao Conselho de
Administração, relativamente ao provimento, à renovação ou cessação de

cargos em comissão de serviço;

b) Apresentar ao Conselho de Administração, devidamente informados, os

processos de avaliação de desempenho anual dos trabalhadores, bem como

propostas de louvores;

c) Assegurar a realização das obras que forem superiormente determinadas e

conformidade com as grandes opções do plano;

d) Propor a inscrição de trabalhadores em cursos de formação, estágios,

congressos, reuniões, seminários, colóquios ou outras iniciativas semelhantes e

as deslocações em serviço;

e) Emitir pareceres relativamente aos projetos das especialidades da competência

dos SMAS de Mafra, referentes a obras particulares, loteamentos urbanos e

obras de urbanização;

f) Exercer a ação disciplinar, mandando instaurar inquéritos e processos

disciplinares, bem como propondo ao Conselho de Administração eventuais

suspensões preventivas de trabalhadores;

g) Praticar os mais atos necessários à normal gestão dos serviços, cumpridas as
exigências legais regularmente previstas;

h) Delegar ou subdelegar algumas das suas competências em qualquer outro

dirigente, em conformidade com o que vier a ser deliberado pelo Conselho de

Administração, com exceção das referidas nas alí neas a), b), c), e), g), h), j),
k), 1), q), r), s) e t) do n° 1 e nas alí neas a), b) e c) do n° 2;

3. Exercer as demais funções conexas ou resultantes das descritas no número anterior.
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SECÇÃO III

Unidades e Subunidades Orgânicas

Artigo 21.°

Unidades e Subunidades

1. Com vista a garantir a adaptabilidade a novas solicitações e exigências, podem ser

criadas ou extintas unidades orgânicas flexí veis, por deliberação da Câmara

Municipal, mediante proposta do Conselho de Administração ao Presidente da

Câmara Municipal.

2. Podem ser criadas até vinte e duas subunidades orgânicas, cada uma delas

correspondendo ao exercí cio de funções de natureza predominantemente executiva,

por deliberação do Conselho de Administração que estabelecerá as respetivas

atribuições e competências, em conformidade com os requisitos legais, submetendo

ao Presidente da Câmara Municipal.

3. Mediante proposta do Conselho de Administração ao Presidente da Câmara

Municipal, podem ser ainda alteradas ou extintas subunidades orgânicas.

Artigo 22.°

Unidades Orgânicas

1. Os SMAS de Mafra estruturam-se em torno das seguintes unidades orgânicas

flexí veis, lideradas por um Chefe de Divisão:

a) Divisão de Relação com Clientes (DRC);

b) Divisão de Sistemas de Informação e Indicadores de Gestão (DSIIG);

c) Divisão Técnica (DT);

d) Divisão Administrativa e Financeira (DAF);

Artigo 23.°

Subunidades Orgânicas

1. As subunidades orgânicas, denominadas Secções ou Serviços, são lideradas por

trabalhadores com funções de Coordenação podendo funcionar junto das unidades

orgânicas flexí veis.

2. No âmbito da Divisão Administrativa e Financeira existem as seguintes subunidades

o rgâ nicas:
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a) Secção de Recursos Humanos e Secretaria Geral (SRHSG);

b) Secçao de Contabilidade (SC);

c) Secção de Compras (SCOMP);

d) Secção de Apoio Jurí dico (A)).

3. No âmbito da Divisão Técnica dos SMAS de Mafra existem as seguintes subunidades

o rgâ nicas:

a) Secção de Qualidade da Água (SQA);

b) Secção de Controlo de Perdas de Água (SCPA);

c) Secção de Controlo de Afluências Indevidas (SCAI);

d) Secção de Eletromecânica (SE);

e) Secção de Exploração (SEXP);

f) Secção de Apoio (AP);

g) Secção de Projetos e Fiscalização (SPF).

4. No âmbito da Divisão de Sistemas e Indicadores de Gestão dos SMAS de Mafra,

existe a subunidade orgânica denominada Serviço de Informática.

5. A Secção de Exploração (SEXP) dispõe dos seguintes Serviços:

a) Serviço de Gestão de Rede de Água (GRÃ);

b) Serviço de Obras (OBR);

c) Serviço de Gestão de Rede de Águas Resí duas (GRAR).

Artigo 24.°

Serviços não integrados nas Unidades Orgânicas

1. Os SMAS de Mafra, dispõem ainda de Serviços não integrados nas Unidades

Orgânicas Flexí veis.

2. Os Serviços não integrados nas Unidades Orgânicas Flexí veis são:

a) Serviço de Gestão de Ambiente, Qualidade e Segurança (SGAQS);

b) Serviço de Comunicação e Sensibilização Ambiental (SCSA);

c) Serviço de Higiene e Segurança no Trabalho (SHST);

3. Os Serviços identificados no número anterior são liderados por trabalhadores com

funções de Coordenação.
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CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 25.°

Interpretação e alterações

1. Compete ao Conselho de Administração:

a) Resolver as dúvidas de interpretação que surjam na aplicação do presente
Regulamento;

b) Decidir sobre eventuais lacunas e omissões do presente Regulamento.

Artigo 26.°

Entrada em vigor

O presente regulamento, após deliberação de aprovação por parte da Assembleia
Municipal de Mafra, entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da

República.
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Anexo (a que se refere do artigo 2.°, n.2 3 do Regulamento) - Organograma da macroestrutura dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do
Municí pio de Mafra
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CÂMAItA MUNICIPAL DE MAFRA

PROPOSTA

ASSUNTO: Pacote Fiscal Municipal para 2019 - Imposto Municipal sobre Imóveis

(IMI), Derrama, Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) e Taxa

Municipal de Direitos de Passagem (TMDP)

Considerando que,

- Desde 2013 a promoção do crescimento económico, da coesão social e da

competitividade territorial, a estabilidade fiscal, o rigor orçamental, a

preservação e reforço da sustentabilidade económica do concelho, o alí vio

gradual e sustentado do peso fiscal sobre as famí lias e empresas e incentivo à

iniciativa individual têm sido as linhas mestras da estratégia pela qual se se

tem orientado a Câmara Municipal de Mafra;

- A politica fiscal tem de ser delineada para servir a estratégia atrás enunciada;

- A Câmara Municipal de Mafra, dentro do seu limitado quadro de competências

nesta matéria, tem tomado decisões de natureza fiscal que, e isso éhoje

evidente, têm contribuí do para o sucesso económico do concelho e para a

redução de assimetrias entre pessoas e territórios;

- As famí lias continuam a escolher o nosso Concelho para viver, as empresas

continuam a investir no nosso território; o terceiro sector, indispensável no

esforço de promoção de uma sociedade mais solidária e inclusiva, sabe que o

Municí pio éum parceiro sempre presente;

- Por maiores que sejam as ambições e porque os recursos são finitos, o decisor

polí tico ésempre confrontado com escolhas. Escolhas que não devem privilegiar

grupos ou classes particulares, mas sim o maior número sem que alguém seja

deixado para trás. Éesta a noção de bem comum que nos orienta.

Assim,

3FRQ~YO )<~\
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

- Édentro deste espí rito que se apresenta um novo Pacote Fiscal para 2019.

Como instrumento de polí tica, o Pacote Fiscal propõe-se cumprir 5 objetivos:

Primeiro objetivo: aliviar a carga fiscal sobre as famí lias. Épor isso que se

mantém a atribuição de um benefí cio fiscal às famí lias, prescindindo o Municí pio

de O,23% da participação variável no IRS dos sujeitos passivos com domicí lio fiscal

no concelho, relativa aos rendimentos do ano imediatamente anterior, calculada

sobre a respetiva coleta lí quida das deduções.

Segundo objetivo: continuar a afirmar Mafra como um concelho que éamigo

das famí lias e que coloca as pessoas no centro das polí ticas. Porque as

medidas fiscais podem fazer a diferença na promoção e proteção da famí lia,

mantivemos o valor máximo de desconto no IMI familiar, em função do

Agregado Familiar;

Terceiro objetivo: requalificar e regenerar o território. Por isso

apresentamos um inédito estí mulo à coesão territorial e à requalificação

urbana com a redução do IMI para imóveis que são requalificados, dentro e fora

das ARUs. Por outro lado, introduzimos um mecanismo indutor da mudança,

através de uma majoração do IMI para prédios degradados na ordem dos 30%

e para o triplo em situação de ruma e no caso de prédios urbanos que se

encontrem devolutos há mais de um ano. A requalificação, a regeneração

do nosso território e o dinamismo do parque habitacional devem ser uma

prioridade.

Quarto objetivo: estabilidade fiscal e incentivo ao investimento e à criação

de emprego. A Taxa de Derrama mantem fortes incentivos à fixação de empresas

no nosso Concelho, em especial empresas de base tecnológicas e ligadas ao

turismo, assim como, protege as pequenas e médias empresas do nosso

Concelho.

A criação de incentivos ao investimento, prevista em regulamento municipal,

potencia uma polí tica de criação de emprego tornando o concelho mais atrativo

para os investidores.
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CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA

Quinto objetivo: equidade fiscal. Cessa a isenção às empresas prestadoras

de serviços de telecomunicações da Taxa Municipal de Direitos de Passagem, que

atéà data não tem sido cobrada, por configurar um encargo sobre o consumidor.

Face à alteração à Lei das Comunicações Eletrónicas, a responsabilidade pelo

pagamento da TMDP é das empresas que oferecem redes e serviços de

comunicações eletrónicas pelo que chegou o momento de cobrar esse valor aos

operado res.

Considerando:

a) Que écompetência da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara,

nos termos da alí nea d) do n.° 1 do artigo 25.° da Lei n.° 75/2013 de 12

de setembro:

i) Fixar anualmente o valor do imposto municipal sobre imóveis,

cujas taxas variam entre 0,3% e O,45%;

ü) Deliberar, conforme n.° 1 do artigo 112.°-A do CIMI, a aplicação

de uma dedução fixa (em €) atendendo ao número de dependentes,

nos casos de habitação própria e permanente coincidente com o

domicí lio fiscal do proprietário;

Ni) Majorar ou minorar a taxa fixada, conforme n. ° ~ 3, 6, 7, 8 e 9 do

artigo 112.° do CIMI.

b) Que éde a competência dos municí pios proceder ao levantamento e

identificação dos prédios ou frações que preenchem as condições

previstas na subalí nea iii) da alí nea anterior;

c) Que éda competência da Assembleia Municipal, por proposta da Câmara

Municipal, autorizar o lançamento de derrama para reforço da capacidade

financeira, bem como deliberar lançar uma taxa reduzida de derrama para

os sujeitos passivos, nos termos do n.° 4 do artigo 18.0 da Lei n.° 73/2013

de 3 de setembro;

d) Que de acordo com o n.° 1 do artigo 26.° da Lei n.° 73/2013 de 3 de

setembro, “ ... Os municí pios têm direito em cada ano, a uma participação

variável até 5% no IRS dos sujeitos passivos com domicilio fiscal na

respetiva circunscrição territorial, relativa aos rendimentos do ano

3



CÂMAItA MUNICIPAL DE MAFRA

imediatamente anterior, calculada sobre a respetiva coleta lí quida das

deduções previstas no n. o 1 do artigo 78. O do Código do IRS

e) Que de acordo com o n.° 2 do artigo 26.° da Lei n.° 73/2013 de 3 de

setembro “A participação referida no número anterior depende de

deliberação sobre a percentagem de IRS pretendida pelo municí pio, a qual

écomunicada por via eletrónica pela respetiva câmara municipal à AL até

31 de dezembro do ano anterior àquele a que respeitam os rendimentos”;

f) Que écompetência da Assembleia Municipal aprovar o percentual da Taxa

Municipal de Direitos de Passagem (TMDP), nos termos da alí nea b) do n.
01 do artigo 25.o da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro e alí neas a) e b)

do n.° 2 do artigo 106.o da Lei n.° 5/2004 de 10 de fevereiro;

g) Que, no que respeita à TMDP, a mesma édeterminada com base na

aplicação de um percentual, fixado anualmente por cada municí pio, não

podendo ultrapassar 0,25%. O valor da TMDP écobrado aos operadores,

pelos encargos relativos à utilização do solo ou subsolo para a passagem

das infraestruturas necessárias à prestação do serviço;

h) Que écompetência dos órgãos municipais no domí nio do apoio ao

desenvolvimento local participar em programas de Incentivo à fixação

de empresas, conforme disposto na alí nea o) do n.°1 do artigo 28.0 da

Lei n. 0159/99 de 14 de setembro;

i) Que por forma a promover a fixação de empresas no concelho, a

Assembleia Municipal pode, por proposta da câmara municipal, conceder

isenções totais ou parciais relativamente aos impostos e outros tributos

próprios, nos termos do disposto no n.° 2 do art.° 16.0 da Lei n.°

73/2013 de 3 de setembro.

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere sobre o Pacote

Fiscal Municipal para o ano de 2019:

1)Imposto frkznidpal sobre Imóveis (IMI)
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1.1 Aprovar a fixação em 0,45% da taxa de IMI para os prédios urbanos,

para vigorar em 2019, de acordo com o n.° 5 do artigo 112.° do dM1-

Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis.;

1.2 Aprovar as seguintes majorações, reduções ou isenções:

a. A aplicação do n.° 3 do art.° 112.° do dM1, para vigorar em 2019,

que eleva as taxas previstas no n.° 1 do mesmo artigo ao triplo, nos

casos de prédios urbanos que se encontrem devolutos há mais de um

ano e nos casos de prédios em ruí nas;

b. A aplicação do n.° 8 do art.° 112.° do CIMI, para vigorar em 2019, a

majoração em 30% da taxa de IMI para os prédios degradados;

c. Redução da taxa de IMI a sujeitos passivos cujo agregado familiar

seja integrado por 1, 2 ou mais dependentes, abrangendo o prédio

ou parte de prédio urbano destinado a habitação própria e

permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, e que

seja efetivamente afeto a tal fim e coincidente com o domicí lio fiscal

do respetivo titular, aplicando a redução/dedução de 20€ para os

casos de 1 dependente, 40€ para os casos de 2 dependentes, e de

70€ nos casos de 3 ou mais dependentes, de acordo com o artigo

112.°-A do CIMI.

Se comunique à Autoridade Tributária e Aduaneira, a decisão da

assembleia municipal relativa a IMI, até 31 de dezembro de 2018,

nos termos do n.° 14 do artigo 112.° do Código do Imposto

Municipal sobre Imóveis, aprovado pelo Decreto-Lei no 287/2003,

de 12 de novembro, na versão atualizada.

2) Derrama

2.1 Aprovar o lançamento, em 2019, de uma Derrama de 1,5%, sobre o

lucro tributável sujeito e não isento de Imposto sobre o Rendimento

de Pessoas Coletivas (IRC), na parte relativa ao rendimento gerado

na circunscrição do concelho de Mafra;

2.2 Aprovar as seguintes isenções:
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a. A isenção da taxa da Derrama, em 2019, para todos os sujeitos

passivos cujo volume de negócios no ano anterior não ultrapasse

os 150.000€;

b. A isenção da taxa de Derrama, em 2019, para os sujeitos passivos

com volume de negócios superiores a 150.000€ para os seguintes

códigos de atividade: CAE 01, 02, 03, 471, 472, 474, 475, 476,

477, 478, 479, exceto CAE 47111.

c. A isenção da taxa da Derrama por um perí odo de cinco anos para

as empresas de base tecnológica e de I&D: CAE 72 e 74, que se

instalem no concelho de Mafra durante o ano de 2019, e que criem

e mantenham durante o perí odo da isenção, no mí nimo, 5 postos

de trabalho;

d. A isenção da taxa da Derrama por um perí odo de três anos para

as empresas no ramo da atividade turí stica: CAE 551, que se

instalem no concelho de Mafra durante o ano de 2019, que criem

e mantenham no perí odo da isenção, no mí nimo, 20 postos de

trabalho.

e. A isenção da taxa da Derrama em 2019, a todas as empresas que

fixem a sua sede social no Concelho de Mafra, no presente ano, e

criem no mí nimo, 3 novos postos de trabalho;

Se comunique à Autoridade Tributária e Aduaneira, a decisão da

assembleia municipal relativa a Derrama até 31 de dezembro de

2018, nos termos do n.° 9 do artigo 18.° da Lei n.° 73/2013 de 3

de setembro.

3) Imposto sobre rendimento de Singulares (IRS)

3.1. Aprovar a participação variável de 4,75% no IRS para o ano

de 2018.
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Se comunique à Autoridade Tributária e Aduaneira, a decisão da

assembleia municipal relativa a IRS, até 31 de dezembro de 2018, nos

termos do n. °2 do artigo 26.° da Lei n.° 73/2013 de 3 de setembro.

4) Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP)

4.1. Aprovar a fixação da TMDP em 0,25%.

Se comunique aos operadores e à ANACOM, até31 de dezembro de

2018, a decisão da assembleia municipal relativa à TMDP.

A presente proposta seja submetida a deliberação da Assembleia Municipal,

nos termos da alí nea b), c) e d) do n.° 1 do artigo 25.° da Lei n.° 75/2003 de

12 de setembro.

O P1 ?sidente da ra

(Hélder Sousa Silva)
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.1.1.

O Vereador,

c ~n

A Diretora de Departamento,

~ Presidente a Câmara,

(Hélder Sousa Silva)

INFORMAÇÃO Interno/2018/ 15895

ASSUNTO: Deflniç~o de Impostos e Taxas a Cobrar em 2019 - Imposto Municipal

sobre Imóveis (IMI), Derrama, Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares

(IRS) e Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP)

Considerando que, nos termos das alí neas b), c) e d) do n.° 1 do artigo 25.0 da

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, écompetência da Assembleia Municipal sob

proposta da Câmara Municipal aprovar as taxas a aplicar no ano de 2019,

relativamente ao Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), Derrama, Imposto sobre

o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) e Taxa Municipal de Direitos de

Passagem (TMDP), propõe-se o seguinte:

1) Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI)

Nos termos do n.° 5 do art.° 112.° do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis

(dM1), aprovado pelo Decreto — Lei n.° 287/2003, de 12 de novembro, na sua atual

PARECER

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

DESPACHO
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Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

redação, os municí pios, mediante deliberação da assembleia municipal, fixam a taxa

a aplicar em cada ano, dentro dos intervalos previstos na alí nea c) do n.° 1, podendo

esta ser fixada por freguesia.

Nos termos da alí nea c) do n.° 1 do supracitado artigo as taxas podem variar entre

0,30% e 0,45°k para os prédios urbanos avaliados nos termos do dM1.

De acordo com as taxas aplicadas nos anos transatos, verifica-se a arrecadação da

seguinte receita:

2018(até31
Ano 2015 2016 2017

de outubro)

Taxa 0,50% 0,50% O,45°k 0,45%

Receita 19.451.621,39€ 19.083.277,16€ 17.826.979,53€ 12.927.930,55€

Considerando a indispensável necessidade de manutenção do rigor orçamental e a

preservação e reforço da sustentabilidade económica do Concelho, propõe-se,

para vigorar em 2019, a manutenção da taxa atual de IMI de 0,45% para os prédios

urbanos.

Mais se propõe que se analise a possibilidade de manutenção da taxa de IMI familiar

e das condições previstas na lei para prédios urbanos degradados, devolutos e em

ruí nas, assim como a concessão de benefí cios fiscais à regeneração urbana.

2) Derrama

Nos termos da alí nea c) do art.° 14.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro,

constitui receita dos municí pios o produto de derramas lançadas nos termos do

art.° 18.0 do mesmo diploma.

De acordo com o disposto no n.° 1 do artigo 18.0 do referido diploma, os

municí pios podem lançar anualmente uma derrama, atéao limite de 1,50% sobre

o lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre o rendimento das Pessoas

Modelo 6-50/4 — Informaçáo 2
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Divisão de Gestão Financeira e Património

Coletivas (IRC), que proporcionalmente corresponda ao rendimento gerado na sua

área geográfica por sujeitos passivos residentes em território português que

exerçam, a tí tulo principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou

agrí cola e não residentes com estabelecimento estável nesse território.

Atendendo às taxas aplicadas nos anos transatos, verifica-se a arrecadação da

seguinte receita:

2018 (até31
Ano 2015 2016 2017

de outubro)

Taxa 1,5O°k 1,500/o 1,50°k 1,50%

Receita 869.507,49€ 1.258.331,48€ 964.559,04€ 1.252.428,93€

Considerando que o valor da derrama assume grande importância no cômputo da

receita municipal e a necessidade de conservação de fortes incentivos à fixação de

empresas no Concelho, propõe-se que se mantenha, em 2019, a taxa de derrama

de 1,50%, solicitando-se orientações quanto a isenções, com vista a potenciar a

criação de emprego e desenvolvimento económico do Concelho.

3) Imposto sobre rendimento de Singulares (IRS)

De acordo com o n.° 1 do artigo 26.0 da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, os

municí pios têm direito, em cada ano, a uma participação variável até 5% no IRS

dos sujeitos passivos com domicí lio fiscal na respetiva circunscrição territorial,

relativa aos rendimentos do ano imediatamente anterior, calculada sobre a

respetiva coleta lí quida das deduções previstas no n.° 1 do artigo 78.° do Código

do IRS, deduzido do montante afeto ao Í ndice Sintético de Desenvolvimento

Regional, nos termos do n.° 2 do artigo 69.0.

Nos termos do n.° 2 do artigo 26.° da supracitada Lei, a participação referida no

n.° 1 depende de deliberação sobre a percentagem de IRS pretendida pelo

municí pio, a qual écomunicada por via eletrónica pela respetiva câmara municipal
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à Autoridade Tributária, até31 de dezembro do ano anterior àquele a que respeitam

os rendimentos.

Face à participação aprovada nos anos transatos, verifí ca-se a arrecadação da

seguinte receita:

2018 (até31
Ano 2015 2016 2017

de outubro)

Taxa 4,75% 4,75% 4,75°/o 4,75°k

Receita 4.048.264,00€ 4. 179.764,00€ 3.853.092,00€ 3.546. 150,00€

Considerando que um dos objetivos prioritários do municí pio éaliviar a carga fiscal

sobre as famí lias, solicita-se orientações quanto a reduções para o ano de 2019.

4) Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP)

O n.° 2 do artigo 106.° da Lei n.° 5/2004, de 10 de fevereiro, na sua redação atual,

estabelece a possibilidade de fixação de uma taxa municipal de direitos de

passagem sobre os direitos e encargos relativos à implantação, passagem e

atravessamento de sistemas, equipamentos e demais recursos das empresas que

oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas acessí veis ao público, em

local fixo, dos domí nios público e privado municipal, a qual obedece aos seguintes

princí pios:

a) A TMDP édeterminada com base na aplicação de um percentual sobre o

total da faturação mensal emitida pelas empresas que oferecem redes e

serviços de comunicações eletrónicas acessí veis ao público, em local fixo,

para todos os clientes finais do correspondente municí pio;

b) O percentual referido na alí nea anterior éaprovado anualmente pelo

municí pio atéao fim do mês de dezembro do ano anterior a que se destina

a sua vigência e não pode ultrapassar os O,25%.
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No que diz respeito a esta taxa, a Câmara Municipal de Mafra apenas propôs a

aplicação da TMDP nos anos de 2005, 2006 e 2018 com o percentual de 0,25%.

Considerando o n.° 3 do art.° 85 da Lei n.° 42/2016, de 28 de dezembro

(Orçamento do Estado 2017), que proí be, desde 1 de janeiro de 2017, a

repercussão da TMDP na fatura dos consumidores, determinando que o seu

pagamento compete em exclusivo às empresas operadoras das infraestruturas,

submete-se à consideração a aprovação e fixação desta taxa.

Àconsideração superior.

A Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Património,

(Dulce Lourenço)
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DESPACHO

INFORMAÇÃO Interno/2018/ 14017

ASSUNTO: Proposta de alteração ao Plano de Prevenção de Riscos de Gestão Incluindo os de Corrupção e Infrações

Conexas (PPRGCIC).

O Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), criado pela Lei n.° 54/2008, de 4 de

Setembro, éuma entidade administrativa independente, que funciona junto do

Tribunal de Contas, e desenvolve uma atividade de âmbito nacional no domí nio da

prevenção da corrupção e infrações conexas.

No âmbito da sua atividade, o CPC aprovou a Recomendação n.° 1/2009, de 1 de

julho de 2009, publicada na 2.~ Série do Diário da República, n.° 140, de 22 de

julho de 2009, sobre “Planos de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas”,

nos termos da qual “Os órgãos máximos das entidades gestoras de dinheiros,

valores ou patrimónios públicos, seja qual for a sua natureza, devem, no prazo de

90 dias, elaborar planos de gestão de riscos e infrações conexas”, prevendo

elementos, nomeadamente, a elaboração anual de um relatório sobre a execução

do plano.

dTUXO )flL
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Considerando a referida Recomendação, o Plano de Prevenção de Riscos de Gestão,

Incluindo os de Corrupção e Infrações Conexas (PPRGCIC) da Câmara Municipal de

Mafra foi aprovado na reunião de Câmara, de 21/01/2010, tendo sido dado

conhecimento desta aprovação à Assembleia Municipal, na sessão realizada em

24/02/2010.

Considerando a alteração da composição do Executivo, decorrente da realização de

eleições autárquicas em 2013, as novas atribuições definidas no Regulamento de

Organização dos Serviços Municipais, Estrutura e Competências - Estrutura Nuclear,

publicado através do Despacho n.° 354/2014, do Municí pio de Mafra, no Diário da

República, 2.~ Série, n.° 5, de 8 de janeiro de 2014, e a necessidade de

aperfeiçoamento do trabalho já desenvolvido, preconizada pela Recomendação n.°

3/2015, de 1 de julho de 2015, do Conselho de Prevenção da Corrupção, publicada

na 2.~ Série do Diário da República, n.° 132, de 9 de julho de 2015, sobre os Planos

de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, foi levada a efeito a

primeira revisão ao documento em vigor à data, aprovada em reunião de Câmara

de 13/11/2015, tendo sido dado conhecimento desta aprovação à Assembleia

Municipal, na sessão realizada em 17/12/2015.

A equipa multidisciplinar elaborou os respetivos relatórios anuais (2010 - 2017) da

execução do PPRGCIC com informação objetiva e concisa, os quais foram presentes

e aprovados, por unanimidade, nas respetivas reuniões de Câmara.

Posto isto e no seguimento das novas atribuições definidas no atual Regulamento

de Organização dos Serviços Municipais, Estrutura e Competências - Estrutura

Nuclear, publicado através do Aviso n.° 400/2018, do Municí pio de Mafra, no Diário

da República, 2.a Série, n.° 5, de 8 de janeiro de 2018”, pretende-se que a proposta

anexa, de alteração ao PPRGCIC, que agora se apresenta, espelhe a reorganização

dos serviços ocorrida.
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Salienta-se, por último, que a Recomendação, de 1 de julho de 2009, do CPC,

estabelece que “os planos (...) devem ser remetidos ao Conselho de Prevenção da

Corrupção, bem como aos órgãos de superintendência, tutela e controlo”, o que

importa acautelar.

Atentos os fundamentos de facto e de direito supra expendidos, propomos, salvo

melhor entendimento, que a Câmara Municipal de Mafra delibere, aprovar a

proposta anexa, de alteração ao Plano de Prevenção de Riscos de Gestão Incluindo

os de Corrupção e Infrações Conexas (PPRGCIC), dando posterior conhecimento da

aprovação do novo Plano à Assembleia Municipal.

Mais propomos, nos termos da Recomendação n.° 1/2009, de ide julho de 2009,

publicada na 2.~ Série do Diário da República, n.° 140, de 22 de julho de 2009, que

o novo PPRGCIC seja remetido ao Conselho de Prevenção da Corrupção, bem como

à DGAL - Direcção-Geral das Autarquias Locais e à Inspeção Geral de Finanças.

Paços do Municí pio de Mafra, 13 de novembro de 20i8

A Equipa Multidisciplinar,

~
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INTRODUÇÃO

O Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), criado pela Lei n.° 54/2008, de 4 de

setembro, éuma entidade administrativa independente, que funciona junto do Tribunal

de Contas, e desenvolve uma atividade de âmbito nacional no domí nio da prevenção da

corrupção e infrações conexas.

No âmbito da sua atividade, o CPC aprovou uma Recomendação, em 1 de julho de 2009,

sobre “Planos de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas”, nos termos da

qual “Os órgãos máximos das entidades gestoras de dinheiros, valores ou patrimónios

públicos, seja qual for a sua natureza, devem, no prazo de 90 dias, elaborar planos de

gestão de riscos e infrações conexas”.

Tais planos devem conter, nomeadamente, os seguintes elementos:

a) Identificação, relativamente a cada área ou departamento, dos riscos de

corrupção e infrações conexas;

b) Com base na identificação dos riscos, identificação das medidas adotadas que

previnam a sua ocorrência (por exemplo, mecanismos de controlo interno,

segregação de funções, definição prévia de critérios gerais e abstratos,

designadamente na concessão de benefí cios públicos e no recurso a especialistas

externos, nomeação de júris diferenciados para cada concurso, programação de

ações de formação adequada, etc.);

c) Definição e identificação dos vários responsáveis envolvidos na gestão do plano,

sob a direção do órgão dirigente máximo;

d) Elaboração anual de um relatório sobre a execução do plano.

Tal Recomendação surge na sequência da deliberação de 4 de março de 2009 em que

o CPC deliberou, através da aplicação de um questionário aos Serviços e Organismos

da Administração Central, Regional e Local, direta ou indireta, incluindo o sector

empresarial local, proceder ao levantamento dos riscos de corrupção e infrações

conexas nas áreas da contratação pública e da concessão de benefí cios públicos.

Este inquérito, bem como o respetivo Relatório-Sí ntese, são instrumentos fundamentais

para a elaboração de um plano de gestão dos riscos de corrupção e infrações conexas.

A gestão do risco éuma atividade que assume um carácter transversal, constituindo

uma das grandes preocupações dos diversos Estados e das organizações de âmbito

global, regional e local. Revela-se um requisito essencial ao funcionamento das

organizações e dos Estados de Direito Democrático, sendo fundamental nas relações
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que se estabelecem entre os cidadãos e a Administração, no desenvolvimento das

economias e no normal funcionamento das instituições.

Trata-se, assí m, de uma atividade que tem por objetivo salvaguardar aspetos

indispensáveis na tomada de decisões e que estas se revelem conformes com a

legislação vigente, com os procedimentos em vigor e com as obrigações contratuais a

que as instituições estão vinculadas.

Écerto que, muitas vezes, a legislação a aplicar éburocratizante, complexa, vasta e

desarticulada, existindo uma excessiva regulamentação, muitos procedimentos e

subprocedimentos, o que obstaculiza a criatividade, impede uma correta gestão dos

meios materiais e humanos e potencia o risco de cometimento de irregularidades.

A gestão do risco éum processo de análise metódica dos riscos inerentes às atividades

de prossecução das atribuições e competências das instituições, tendo por objetivo a

defesa e proteção de cada interveniente nos diversos processos, salvaguardando-se,

assim, o interesse coletivo. Éuma atividade que envolve a gestão, stricto sensu, a

identificação de riscos imanentes a qualquer atividade, a sua análise metódica e, por

fim, a proposta de medidas que possam obstaculizar eventuais comportamentos

desviantes.

O elemento essencial é, pois, a ideia de risco, que podemos definir como a possibilidade

eventual de determinado evento poder ocorrer, gerando um resultado irregular. Por sua

vez, a probabilidade de acontecer uma situação adversa, um problema ou um dano e o

ní vel da importância que esses acontecimentos têm nos resultados de determinada

atividade determinam o grau de risco. Elemento essencial para avaliar esta

probabilidade éa caracterização dos serviços, que deve integrar os critérios de

avaliação da ocorrência de determinado risco.

A gestão do risco éuma responsabilidade de todos: membros dos órgãos, pessoal com

funções dirigentes ei ou de coordenação e demais trabalhadores. Nesta medida, o

controlo interno éuma componente essencial da gestão do risco, funcionando como

salvaguarda da retidão da tomada de decisões, uma vez que previne e deteta situações

anormais.

Os serviços públicos são estruturas em que também se verificam riscos de gestão, de

todo o tipo, e particularmente riscos de corrupção e infrações conexas. Como ésabido,

a corrupção constitui-se como um obstáculo fundamental ao normal funcionamento das

instituições.
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A aceção mais corrente da palavra corrupção reporta-se à apropriação ilegí tima da

coisa pública, entendendo-se como o uso ilegal dos poderes da Administração Púb~ca

ou de organismos equiparados, com o objetivo de serem obtidas vantagens.

A corrupção pode apresentar-se nas mais diversas formas, desde a pequena corrupção

até à grande corrupção nos mais altos ní veis do Estado e das Organizações

Internacionais, com consequências — sempre extremamente negativas — na qualidade

da democracia e do desenvolvimento económico e social.

No que respeita à Administração Pública em geral e, muito particularmente, à

Administração Autárquica, uma das tendências mais fortes das últimas décadas é, sem

dúvida, a “abertura” à participação dos cidadãos, o que passa, designadamente, pela

necessidade de garantir de forma efetiva o direito à informação dos administrados,

consagrado no artigo 268.° da Constituição da República Portuguesa.

Numa lógica de transparência na tomada de decisão, a disponibilização da informação

e o princí pio do arquivo aberto, dentro dos limites impostos por Lei, constituem-se como

uma das formas mais fundamentais de controlo da administração por parte dos

administrados, uma vez que por tal via existe a possibilidade de todas as medidas serem

analisadas e sindicadas, mas exigem igualmente uma cultura de cidadania participativa

quer do lado dos cidadãos, quer do lado da Administração Pública.

Tendo em atenção as considerações antecedentes, a CÂMARA MUNICIPAL DE

MAFRA, consciente de que a corrupção e as infrações conexas podem constituir um

sério obstáculo ao normal funcionamento das instituições, revelando-se como uma

ameaça à democracia, prejudicando a seriedade das relações entre a Administração

Pública e os cidadãos, obstando ao desejável desenvolvimento das economias e ao

normal funcionamento dos mercados;

Considerando a ea ização de eleições autárquicas em outubro de 2017 e a alteraçao

“Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, Estrutura e Competências —

ROSMEC”, que consta do Aviso do Municí pio de Mafra n.° 400/2018, publicitado no

Diário da República, 2.~ Série, n.° 5, de 8 de janeiro de 2018, apresenta-se a seguinte

proposta de alteração ao Plano de Prevenção de Riscos de Gestão Incluindo os de

Corrupção e Infrações Conexas, doravante designado abreviadamente por Plano, com

a redação integral seguinte:
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1. CARACTERIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Visão

Mafra, um Municí pio de oportunidades: ativo para as famí lias, competitivo para os

investidores, atrativo para os visitantes e distintivo para o mundo.

Missão

A Câmara Municipal de Mafra tem por missão planear, organizar e implementar polí ticas

que, no âmbito das suas atribuições e competências, assegurem a prestação de serviços

de excelência na promoção do crescimento inclusivo, inteligente e ambientalmente

sustentável do território, visando a criação de bem-estar para os muní cipes e a geração

de valor para os investidores.

A atuação da Câmara Municipal de Mafra pauta-se pelos seguintes valores:

• Integridade, na exigência de elevados padrões de ética suportados numa polí tica

de transparência, honestidade, equidade e respeito pelo próximo;

• Audácia, no arrojo das soluções para responder à complexidade dos desafios;

• Entusiasmo, na vontade firme, motivada e inspirada para agir na defesa do superior

interesse municipal;

• Eficácia, no controlo orçamental e organizacional sobre os atos administrativos,

produzindo resultados adequados à superação dos objetivos estabelecidos.
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32~
1.1. Compromisso ético

Para além das normas legais aplicáveis, as relações que se estabelecem entre os

membros dos órgãos e os trabalhadores do Municí pio, bem como no seu contacto com

as populações, assentam, nomeadamente, num conjunto de princí pios e valores, cujo

conteúdo está, em parte, já vertido na Carta Ética da Administração Pública. A saber:

• Integridade, procurando as melhores soluções para o interesse público que se

pretende atingir;

• Comportamento profissional;

• Consideração ética nas ações;

• Responsabilidade social;

• Não exercí cio de atividades externas que possam interferir com o desempenho das

suas funções no Muní cí pio ou criar situações de conflitos de interesses;

• Promoção, em tempo útil, do debate necessário à tomada de decisões;

• Respeito absoluto pelo quadro legal vigente e cumprimento das orientações internas

e das disposições regulamentares;

• Manutenção da mais estrita isenção e objetividade;

• Transparência na tomada de decisões e na difusão da informação;

• Publicitação das deliberações municipais e das decisões dos membros dos órgãos;

• Igualdade no tratamento e não discriminação;

• Declaração de qualquer presente ou benefí cio que possam influenciar a

imparcialidade com que exercem as suas funções.
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1.2. Carta Ética da Administração Pública — Dez Princí pios Éticos para a

Administração Púbica

Princí pio do Serviço Público

Os funcionários encontram-se ao serviço exclusivo da comunidade e dos cidadãos, prevalecendo sempre o interesse

público sobre os interesses particulares ou de grupo.

Princí pio da Legalidade

Os funcionários atuam em conformidade com os princí pios constitucionais e de acordo com a lei e o direito.

Princí pio da Justiça e da Imparcialidade

Os funcionários, no exercí cio da sua atividade, devem tratar de forma justa e imparcial todos os cidadãos, atuando

segundo rigorosos princí pios de neutralidade.

Princí pio da Igualdade

Os funcionários não podem beneficiar ou prejudicar qualquer cidadão em função da sua ascendência, sexo, raça, lí ngua,

convicções polí ticas, ideológicas ou religiosas, situação económica ou condição social.

Princí pio da Proporcionalidade

Os funcionários, no exercí cio da sua atividade, só podem exigir aos cidadãos o indispensável à realização da atividade

administrativa.

Princí pio da Colaboração e da Boa Fé

Os funcionários, no exercí cio da sua atividade, devem colaborar com os cidadãos, segundo o princí pio da Boa Fé, tendo
em vista a realização do interesse da comunidade e fomentar a sua participação na realização da atividade
administrativa.

Princí pio da Informação e da Qualidade

Os funcionários devem prestar informações e/ou esclarecimentos de forma clara, simples, cortês e rápida.

Princí pio da Lealdade

Os funcionários, no exercí cio da sua atividade, devem agir de forma leal, solidária e cooperante.

Princí pio da Integridade

Os funcionários regem-se segundo critérios de honestidade pessoal e de integridade de carácter.

Princí pio da Competência e Responsabilidade

Os funcionários agem de forma responsável e competente, dedicada e crí tica, empenhando-se na valorização

profissional.
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1.3. Organização 3 9 ~

A organização da Câmara Municipal de Mafra encontra-se plasmada no “Regulamento

de Organização dos Serviços Municipais, Estrutura e Competências — ROSMEC”,

consta do Aviso do Muni piodelafra n.° 400L2 ,ublicado no Diário da República,

2.~ Série, n.° 5, de 8 de janeiro de 2018.

No que respeita à estrutura orgânica, para a prossecução das suas atribuições, a

Câmara Municipal de Mafra dispõe, segundo o respetivo organograma (figura 1), dos

seguintes Serviços Municipais e responsáveis:

Presidente: Hélder Sousa silva
vice-presidente: Joaquim sardinha
vereadora: Aldevina Rodrigues

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E VEREADORES COM PELOURO vereadora: Célia Batalha Fernandes
vereador: Hugo Luí s
vereador: António Felgueiras
vereadora: Lúcia Boni acio

1) Gabinete de Aoolo à Presidência e Comunicacão (GAPC) Chefe de Gabinete: Judite Duarte
2) Gabinete de Auditoria Interna e Moderniza A ministrativa (GAIMA) Responsável: Cláudia Cardoso
3) Unidade de Planeamento Estratégico e Desenvolvimento (UPED) Dirigente: Diogo Casaleiro
4) Unidade de Sistemas de Informacão (USI) Dirigente: Fernanda Leitão
5) Divisão de Sepuranca e Protecão Civil (DSPC) Chefe de Divisão: Rui Rodrigues

a) Un dade de Proteção Civ (UPC) Dirigente: Carlos Trindade
6) Deoartamento de Administracão Geral e Financas (DAGF) Diretora de Departamento: Ana Viana

a) Divisão de Assuntos Jurí dicos (DA)) Chefe de Divisão: Bernardete Calhaço
i) Unidade de Atendimento ao Cidadão (UAC) Dirigente: Pa rici Martins
v) Unidade de Licenciamentos Diversos (ULD) Drige te Rita Cosme

b) Divisão de Gestão Financeira e Património (DGFP) Chefe de Divisão: Dulce Lourenço
i) Unidade de Contratação Pública e Aprovisionamento (UCPA) Dirigente Vasco Mo a

) Un dade de Gestão do Património (UGP) Di gente C 1 lipe
c) Divisão de Recursos Humanos (DRH) Chefe de Divisão: Milene Vieira

7) Deoartamento de Urbanismo. Obras MuniciDais e Ambiente (DUOMA) Diretor de Departamento: Bruno Miranda
a) Unidade de Sistemas de Informação Geográfica (USIG) Dirigente Carla Romana
b) Unidade de Parque e Oficinas (UPO) Dirigente Dário Jacinto
c Fiscalização Técn ca e do Ordenamento do Território (FTOT) Respo savel: João Mota
d) Núcleo de Apoio Técnico (NAT) Coordenadora: Maria do Céu Arsénio
e) Divisão de Obras e Manutenção (DOM) Chefe de Divisão: António Fernandes
f) Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica (DPTGU) Chefe de Divisão: Pedro Martins

i) Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território (UPOT) Dirigente: Sofia Santos
g) Divisão do Ambiente (DA) Chefe de Divisão: Alexandre Par cho

Unidade de E paços Verdes (UEV) Dirigente: cristina Furtado
) Unidade de Projetos e Sustentabilidade mb ental (UPSA) Dirigente: Margarida Espada

8) Denartamento de Desenvolvimento Socioeconómico (DDS) Diretora de Departamento: Ana Martins
a) Divisão de Turismo, Cultura e Desporto (DTCD) Chefe de Divisão: Gonçalo Ferreira

) Unidade de Turismo (UT) Dirigente: Ana Vaz
i) nidade de Cultura (UC) Dirigente: Maria Almeida
i) Unidade de Desporto (UD) Dirigente: Nuno Benedito

b) Divisão de Ação Social e de Apoio Institucional (DASAI) Chefe de Divisão: Paula Ribeiro
i) Unidade de Apoio Institucional (UAI) Dirigente: Paula Santos

c) Divisão de Educação e Juventude (DEJ); Chefe de Divisão: Margarida Infante
i) Un dade de Coordenação e Gestão Educativa (UCGE) Dirigente: Patrí cia Duarte
i) Un dade de Planeamento e Gestão da Rede Educativa Mafra D r ente Susana Mar ues

Oeste (UPGREMO) 1 ig . q
i) Un dade de Planeamento e Gestão da Rede Educativa Mafra Diri ente Món ca Mendes

Este (UPGREME) g
d) Núcleo de Apoio Técnico (NAT); Diretora de Departamento: Ana Martins
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Figura 1 — Organograma

1.4. Recursos Humanos

Os recursos humanos afetos à Autarquia estão devidamente identificados no Mapa de

Pessoal e Balanço Social, documentos disponibilizados na página da internet da Câmara

Municipal de Mafra.

1.5. Instrumentos de Gestão

A Autarquia atua com suporte nos vários instrumentos de gestão legalmente

obrigatórios, nomeadamente:

• Orçamento;
• Grandes Opções do Plano (GOP);
• Plano Plurianual de Investimentos (PPI);
• Plano de Atividades Municipal (PAM);
• Relatório de Gestão e Prestação de Contas;
• Balanço Social;
• Quadros de Avaliação e Responsabilização (QUAR);
• Norma de Controlo Interno (NCI);
• Manual e procedimentos da Qualidade.
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2. RISCO E CONCEITOS ASSOCIADOS -

2.1. Risco

Possibilidade eventual de determinado evento poder ocorrer, gerando um resultado

irregular.

2.2. Gestão do risco

“Processo através do qual as organizações analisam metodicamente os riscos inerentes

às respetivas atividades, com o objetivo de atingirem uma vantagem sustentada em

cada atividade individual e no conjunto de todas as atividades” (Norma de gestão de

riscos, FERMA 2003).

A gestão do risco éuma responsabilidade de todos: membros dos órgãos, pessoal com

funções dirigentes e/ou de coordenação e demais trabalhadores. Étambém certo que

os riscos podem ser graduados em função da probabilidade da sua ocorrência e da

gravidade das suas consequências, devendo estabelecer-se, para cada tipo de risco, a

respetiva quantificação.

2.3. Grau de risco

A probabilidade de acontecer uma situação adversa, um problema ou um dano, e o ní vel

da importância que esses acontecimentos têm nos resultados de determinada atividade,

determina o grau de risco.

2.4. Fatores de risco

São vários os fatores que levam a que uma atividade tenha um maior ou menor risco.

No entanto, os mais importantes são inegavelmente:

• A competência da gestão, uma vez que uma menor competência da atividade

gestionária envolve, necessariamente, um maior risco;

• A idoneidade dos gestores e decisores, com um comprometimento ético e um

comportamento rigoroso, que levará a um menor risco;

• A qualidade do sistema de controlo interno e a sua eficácia. Quanto menor a

eficácia, maior o risco.
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3. CORRUPÇÃO E CRIMES CONEXOS

3.1. Corrupção

Corrupção: a prática de um qualquer ato ou a sua omissão, seja lí cito ou ilí cito, contra

o recebimento ou a promessa de uma qualquer compensação que não seja devida, para

o próprio ou para terceiro, constituí uma situação de corrupção.

Recebimento indevido de vantagem (n.°s 1 e 2 do artigo 372.° do Código

Penal): O funcionário que, no exercí cio das suas funções ou por causa delas, por si, ou

por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para

si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida,

pratica o crime de recebimento indevido de vantagem. Incorre ainda na prática deste

crime quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação,

der ou prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação ou conhecimento daquele,

vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, no exercí cio das

suas funções ou por causa delas.

Corrupção passiva (n.° 1 do artigo 373.° do CP): O funcionário que por si, ou por

interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si

ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para a

prática de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que

anteriores àquela solicitação ou aceitação, pratica o crime de corrupção passiva.

Corrupção ativa (artigo 374.° do CP): Quem, por si ou por interposta pessoa, com

o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a funcionário, ou a terceiro por

indicação ou com conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial com

o fim indicado no n.° 1 ou no n.° 2 do artigo 373.° do Código Penal, pratica o crime de

corrupção ativa, sendo a tentativa puní vel.

3.2. Crimes conexos

Muito próximos da corrupção existem outros crimes igualmente prejudiciais ao bom

funcionamento das instituições e dos mercados. São eles o tráfico de influência, o

suborno, o peculato, a participação económica em negócio, a concussão, o abuso de

poder e a violação de segredo por funcionário. Comum a todos estes crimes éa

obtenção de uma vantagem (ou compensação) não devida.
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Tráfico de influência (n.° 1 do artigo 335.° do Código Penal): Comportamento de

quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar

ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua

promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade

pública.

Suborno (artigo 363.° do CP): Prática um ato de suborno quem convencer ou tentar

convencer outra pessoa, através de dádiva ou promessa de vantagem patrimonial ou

não patrimonial, a prestar falso depoimento ou declaração em processo judicial, ou a

prestar falso testemunho, perí cia, interpretação ou tradução, sem que estes venham a

ser cometidos.

Peculato (n.°s 1 e 3 do artigo 375~O do CP): O funcionário que ilegitimamente se

apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel

ou imóvel, pública ou particular, que lhe tenha sido entregue, esteja na sua posse ou

lhe seja acessí vel em razão das suas funções, pratica o crime de peculato. Se o

funcionário der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar os valores ou

objetos, incorre também na prática de crime sancionável.

Peculato de uso (n.°s 1 e 2 do artigo 376.° do CP): O funcionário que fizer uso ou

permitir que outra pessoa faça uso, para fins alheios àqueles a que se destinem, de

coisa imóvel, de veí culos ou de outras coisas móveis de valor apreciável, públicos ou

particulares, que lhe forem entregues, estiverem na sua posse ou lhe forem acessí veis

em razão das suas funções, pratica o crime de peculato de uso. Se o funcionário, sem

que especiais razões de interesse público o justifiquem, der a dinheiro público destinado

para uso público diferente daquele a que está legalmente afetado, incorre também na

prática de crime sancionável.

Participação económica em negócio (artigo 377.° do CP): O funcionário que, com

intenção de obter, para si ou para terceiro, participação económica ilí cita, lesar em

negócio jurí dico os interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em

razão da sua função, administrar, fiscalizar, defender ou realizar, pratica o crime de

participação económica em negócio. Também incorre na prática do crime o funcionário

que, por qualquer forma, receber, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial por
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efeito de ato jurí dico-civil relativo a interesses de que tinha, por força das suas funções,

no momento do ato, total ou parcialmente, a disposição, administração ou fiscalização,

ainda que sem os lesar. Incorre, ainda, na prática do crime o funcionário que receber,

para si ou para terceiro, por qualquer forma, vantagem patrimonial por efeito de

cobrança, arrecadação, liquidação ou pagamento que, por força das suas funções, total

ou parcialmente, esteja encarregado de ordenar ou fazer, posto que não se verifique

prejuí zo para a Fazenda Pública ou para os interesses que lhe estão confiados.

Concussão (artigo 379•0 do CP): O funcionário que, no exercí cio das suas funções

ou de poderes de facto delas decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o seu

consentimento ou ratificação, receber, para si, para o Estado ou para terceiro, mediante

indução em erro ou aproveitamento de erro da ví tima, vantagem patrimonial que lhe

não seja devida, ou seja superior à devida, nomeadamente contribuição, taxa,

emolumento, multa ou coima.

Abuso de poder (artigo 382.0 do CP): Comportamento do funcionário que abusar

de poderes ou violar deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si

ou para terceiro, benefí cio ilegí timo ou causar prejuí zo a outra pessoa.

Violação de segredo por funcionário (n.° 1 do artigo 383.° do CP): O funcionário

que, sem estar devidamente autorizado, revelar segredo de que tenha tomado

conhecimento ou que lhe tenha sido confiado no exercí cio das suas funções, ou cujo

conhecimento lhe tenha sido facilitado pelo cargo que exerce, com intenção de obter,

para si ou para outra pessoa, benefí cio, ou com a consciência de causar prejuí zo ao

interesse público ou a terceiros, pratica o crime de violação de segredo por funcionário.
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4. CONFLITO DE INTERESSES

Conceito: qualquer situação em que agente publico, por força do exercí cio das suas

funções, ou por causa delas, tenha de tomar decisões ou tenha contacto com

procedimentos administrativos de qualquer natureza, que possam afetar, ou em que

possam estar em causa, interesses particulares seus ou de terceiros e que por essa via

prejudiquem ou possam prejudicar a isenção e o rigor das decisões administrativas que

tenham de ser tomadas, ou que possam suscitar a mera duvida sobre a isenção e o

rigor que são devidos ao exercí cio de funções públicas (RCPC, 7/11/2012).

Quadro legal:

• Constituição da República Portuguesa, relativamente à responsabilidade, aos

estatutos e ao regime dos funcionários da Administração Pública;

• Código do Procedimento Administrativo, aprovado em Anexo ao Decreto-Lei n.°

4/2015, de 7 de janeiro;

• Regime juridico de incompatib idades e impedimentos dos titu ares de cargos

polí ticos e altos cargos públicos (Lei n.° 64/93, de 26 de agosto, na redação

vigente, dada pe a Lei Orgânica n.° 1/2011, de 30 de novembro);

• Estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da Admin st ação

central, regional e local do Estado (Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro, na redação

vigente, dada pela Lei n.° 68/2013, de 29 de agosto);

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em Anexo à L& n.°

35/2014, de 20 de junho, na redação vigente, dada pela L& n.° 84/2015, de 7

de agosto;

• Carta Ética da Administração Pública — Dez princí pios eticos da Administração

Pública, assumindo aqui particular relevância os princí pos do serviço público, da

legalidade, da justiça, da imparcialidade, da lealdade e da integridade, e demais

legislação aplicável.

No ambito da gestao dos conflitos de interesses, foram implementadas as seguintes

medidas:

- Divulgação junto de todos os colaboradores da Carta Étca da Administração Pública —

Dez Princí pios Eticos para a Administração Púbica, incluí da no presente plano;
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- Adoção e subscrição, por trabalhadores deste Municipio, da dec aração de

compromisso relativa a incompatibilidades, impedimentos e escusa (Mode o G 57)

acautelando se preventivamente a existênc a de conflitos de interesse relativamente a

cada procedimento que seja confiado ao trabalhador no âmbito das suas funções e no

qual, de algum modo, tenha influência;

- Identticação de potenciais situações de conflitos de interesses relativamente a cada

area funcional da estrutura orgânica, e definição de medidas de mitigação no âmbito do

presente plano;

- Publicitação nos documentos da prestação de contas, de listagem de funcionarios que

se encontram em situação de acumulação de funções.

5. PREVENÇÃO DE RISCOS NA CONTRATAÇÃO PÚBLICA

Em 2015, o Conselho de Prevenção da Corrupçao emanou a Recomendaçao n.° 1/2015,

de 7 de janeiro de 2015, sobre prevenção de riscos de corrupção na contratação púbrca,

dirigida a todas as entidades que celebrem contratos públicos, nos seguintes termos:

“1 — Reforçar a atuaçao na identificação, prevenção e gestão de riscos de corrupção e
infrações conexas nos contratos públicos, quanto à sua formação e execução, devendo,
em especial, fundamentar-se sempre a escolha do adjudicatário;

2 — Incentivar a existência de recursos humanos com formação adequada para a
elaboração e aplicaçao das peças procedimentais respetvas em especial, do convite a
contratar, do programa do concurso e do caderno de encargos;

3 — Garantir a transparência nos procedimentos de contratação pública,
nomeadamente através da publicidade em plataformas eletrónicas, nos termos legais;

— Assegurar o funcionamento dos mecanismos de controlo de eventuais conflitos de
interesses na contratação pública;

5 — Reduzir o recurso ao ajuste direto, devendo quando observado, ser objeto de
especial fundamentação e ser fomentada a concorrência através da consulta a mais de
um concorrente;

6 — Solic tar aos órgãos de fiscalização, controlo e nspeção do Setor Público nas suas
ações, especial atenção à matéria objeto desta Recomendação.”

Pela observação das medidas preventivas definidas no PPRGICIC, pode verificar-se que

os serviços da Autarquia, em especial a Unidade da Contratação Pública e

Aprovisionamento, integram na sua gestão práticas que vão ao encontro da referida

Recomendação, decorrentes também da implementação da Norma de Controlo Interno
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6. METODOLOGIA DE ELABORAÇAO E ESTRUTURA DO PLANO

Para a elaboração do presente Plano procedeu-se ao levantamento e à análise da

organização interna da Câmara Municipal de Mafra (CMM), plasmada no seu

“Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, Estrutura e Competências —

ROSMEC” (ROSMEC), que consta do Aviso do Municí pio de Mafra n.° 400/2018,

publicado no Diário da República, 2.~ Série, n.° 5, de 8 de janeiro de 2018, nas Normas

de Execução Orçamental e na Norma de Controlo Interno e respetivos Procedimentos.

Atentou-se, igualmente, ao Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) implementado na

CMM.

Procurou-se, ademais, ir ao encontro das orientações que o Tribunal de Contas e outros

organismos públicos têm produzido em relação à problemática da corrupção e infrações

conexas, bem como à sua prevenção.

O processo de elaboração do presente Plano contou com os inestimáveis contributos de

todos os serviços da autarquia para, por um lado, aproveitar o conhecimento de quem,

no terreno, lida com as diversas áreas de intervenção do Municí pio e, por outro,

envolvê-los, desde o iní cio, no sentido da sua responsabilização.

O documento, propriamente dito, inicia-se com o estabelecimento do Compromisso

Ético transversal a todos os intervenientes nos procedimentos, cujo conteúdo está, em

parte, já vertido na “Carta Ética da Administração Pública”, que éparte integrante deste

Plano.

Apresenta-se, depois, o organograma, no qual se identificam as várias unidades

orgânicas do municí pio, os cargos dirigentes e os responsáveis pelos vários ní veis de

decisão. Éefetuada alusão aos recursos humanos e aos instrumentos de gestão

utilizados na Autarquia.

Em complementaridade, para uma boa compreensão da noção de risco e do fenómeno

da corrupção e infrações conexas, o documento integra uma breve súmula de conceitos

sobre as temáticas em análise, e posteriormente éidentificada a metodologia para a

avaliação e graduação dos riscos, bem como as funções e responsabilidades associadas

ao Plano.

Na revisão do Plano, foi tida em consideração a Recomendação n.° 3/2015, de 1 de

julho de 2015, do CPC, publicada na 2.~ Série do Diário da República, n.° 132, de 9 de

julho de 2015, de acordo com as seguintes orientações:

a) O Plano deverá identificar, do modo mais exaustivo possí vel, os riscos de gestão,

incluindo os de corrupção, bem como as correspondentes medidas preventivas;
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b) Os riscos deverão ser identificados relativamente às funções, ações e procedimentos”\~

realizados por todas as unidades da estrutura orgânica, incluindo gabinetes, as

funções e os cargos de direção de topo, mesmo quando decorram de processos

eletivos;

c) O novo Plano deverá prever a designação de responsáveis sectoriais pela sua

execução e monitorização, bem como salvaguardar a designação de uma equipa

multidisciplinar responsável pela elaboração dos correspondentes relatórios anuais

e pela realização de ações, nomeadamente junto dos responsáveis sectoriais,

passí veis de contribuir para o envolvimento dos trabalhadores numa cultura de

prevenção de riscos;

d) De modo a consolidar a promoção de uma polí tica de transparência na gestão

pública, o novo Plano deverá prever a sua publicitação no sí tio institucional do

Municí pio de Mafra, excetuando as matérias e as vertentes que apresentem uma

natureza reservada.

Para efeitos de identificação, do modo mais exaustivo possí vel, dos riscos de gestão,

incluindo os de corrupção, bem como as correspondentes medidas preventivas, foi

elaborado, por cada unidade orgânica, um levantamento, identificando as atividades

em que foram ponderados riscos associados e propostas as medidas consideradas

passí veis de os mitigar, informação que se encontra plasmada neste documento.

Por último, apresentam-se as siglas utilizadas, bem como as principais referências

utilizadas na elaboração do Plano. Em anexo, foi integrada uma ficha de controlo da

execução do Plano.
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7. ANÁLISE E GRADUAÇÃO DO RISCO ~

Ní vel de risco: combinação do grau de probabilidade com a gravidade da consequência

da respetiva ocorrência.

Critérios de Classificação
do Risco

Quando o risco decorre de Quando o risco está Quando o risco decorre de
um processo! evento que associado a um processo! um processo! evento

Probabilidade da apenas ocorrerá em evento esporádico do corrente e
corrência circunstâncias excecionais. Municí pio que se admite que frequente do Municí pio.O venha a ocorrer ao longo do

ano.

Quando a situação de risco Quando a situação de risco Quando, da situação d~]
em causa não tem potencial em causa pode comportar risco identificada, podem
para provocar prejuí zos prejuí zos financeiros ei ou decorrer prejuí zos
financeiros, não sendo as perturbar o normal financeiros significativos e!
infrações suscetí veis de ser funcionamento do ou a violação grave dos
praticadas, causadoras de Municí pio. princí pios associados ao
danos relevantes na interesse público, lesando a
imagem e operacionalidade credibilidade do Municí pio.
do Municí pio.

Graduação do risco: a cada risco identificado deve ser atribuí da uma graduação

fundada na avaliação da probabilidade e de gravidade na ocorrência. Para o efeito,

optou-se pela classificação proposta pelo CPC no “Guião para a Elaboração de Planos

de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas”:

MATRIZ DE RISCO

Probabilidade vidade Baixa Média Alta

Baixa Fraco Fraco Moderado

Média Fraco Moderado

Alta M derado

8. FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES

O Plano aplica-se, de forma genérica, aos membros dos órgãos municipais, ao pessoal

dirigente e a todos os trabalhadores do Municí pio.

A implementação do Plano, a sua execução e avaliação compete, em primeira linha, ao

órgão executivo, sendo todo o pessoal com funções dirigentes ei ou de coordenação

corresponsabilizado neste processo. Pretende-se, também, que todos os trabalhadores
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da CMM desempenhem um papel ativo na sua implementação, assumindo a sua quota-•

parte de responsabilidade pelo seu sucesso.

Apresentam-se, de seguida, atentos os pontos 3 e 4 da Recomendação n.° 3/2015, de

1 de julho de 2015, do Conselho de Prevenção da Corrupção, publicada na 2.~ Série do

Diário da República, n.° 132, de 9 de julho de 2015, os seguintes responsáveis:

Responsável

Presidente da Câmara eImplementar o Plano Vereadores com pelouro

Identificar e avaliar os riscos
Identificar as medidas para a prevenção dos Diretores de Departamento, Chefes
riscos identificados de Divisão, Coordenadores de
Assegurar a implementação e monitorização das Gabinete e Dirigentes
medidas propostas

Equipa Multidisciplinar, Diretores
de Departamento, Chefes deElaborar propostas de revisão do Plano Divisão, Coordenadores de
Gabinete e Dirigentes
Gabinete de Apoio à Presidência ePublicitar o Plano no site da Autarquia na Internet Comunicação

Acompanhar a execução das medidas previstas
no Plano
Realizar ações passí veis de contribuir para o Equipa Multidisciplinar, designada
envolvimento dos trabalhadores numa cultura de por despacho do Presidente da
prevenção de riscos, nomeadamente junto dos Câmara Municipal
responsáveis sectoriais

Elaborar o relatório anual de execúção do Plano

Remeter o relatório anual de execução do Plano à
reunião de Câmara
Enviar o relatório anual de execução do Plano,
bem como o Plano revisto, ao Conselho de
Prevenção da Corrupção, à DGAL — Direção~Geral
das Autarquias Locais e à Inspeção Geral de
Finanças

9. IMPLEMENTAÇÃO, CONTROLO E MONITORIZAÇÃO DO PLANO

Éimperativo que todos, membros dos órgãos municipais, pessoal dirigente e todos os

trabalhadores do Municí pio, participem na implementação do Plano, bem como

assumam a responsabilidade pela sua concretização, controlo e verificação das

medidas, procedimentos e normas referidas e/ ou definidas.

Para o efeito, este documento integra, em anexo, a ficha de controlo da execução do

Plano, que se aplica a cada unidade orgânica, sendo que o respetivo responsável deverá
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providenciar a entrega do planeamento das medidas, até 31 de dezembro do ano

anterior ao perí odo de gestão. .3 3 ~

Numa lógica de controlo evolutivo, a fim de permitir uma monitorização regular do

cumprimento das medidas propostas, as fichas deverão ser entregues, trimestralmente

(atéao dia 15 do mês seguinte ao perí odo em análise), à Equipa Multidisciplinar interna,

responsável pelo acompanhamento da execução das medidas previstas e pela

elaboração do relatório anual sobre a execução do referido Plano.

A avaliação interna permite aproveitar as sinergias decorrentes do conhecimento dos

serviços e procedimentos.

O relatório atrás citado deverá ser elaborado com base na verificação da implementação

das medidas para mitigação dos riscos de corrupção e infrações conexas, descritas no

número 11, confrontando-as com as práticas em vigor, identificando deficiências e não

conformidades. Deve, ainda, ser conciso e objetivo, apresentando sugestões de

melhoria e efetuando uma apreciação global do Plano.

10. VIGÊNCIA, REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO

O presente Plano vigorará atéà conclusão do atual mandato do Executivo, devendo o

mesmo ser objeto de revisão após o iní cio de cada novo mandato, após a reestruturação

orgânica dos serviços ou a ocorrência de fundamento com impacto relevante, para o

efeito. Sublinha-se que a responsabilidade pela revisão do Plano encontra-se definida

no ponto “Funções e responsabilidades”. Cada revisão do Plano deverá ser divulgada ao

CPC, à DGAL — Direção-Geral das Autarquias Locais e à Inspeção Geral de Finanças,

mediante o envio do documento revisto.

11. IDENTIFICAÇÃO DAS ÁREAS E ATIVIDADES, DOS RISCOS DE

CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS, DA QUALIFICAÇÃO DA FREQUÊNCIA

DOS RISCOS, DAS MEDIDAS E DOS RESPONSÁVEIS.
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Unidade Orgânica:
AtrIbuições:
Res onsável:

Atividade de potencial risco

Promover a imagem publica dos
serviços municipais e do concelho
de Mafra.

Assegurar a atualização
permanente da página eletrónica
da Câmara Municipal, introduzindo
ainda novas funcionalidades que
beneficiem a acessibilidade dos
utilizadores aos serviços

restados elo municí io.
Coordenar a elaboração,
publicação e distribuição de
suportes de comunicação de
variada tipologia sobre as
atividades periódicas do
municí pio, em cooperação com os
restantes serviços municipais, de
modo a motivar a participação dos
cidadãos.

Promover a publicação, nos
órgãos de comunicação social de
âmbito local e regional, de todos
os atos municipais dotados de
eficácia externa.

Gerir a rede de estruturas
publicitárias de grandes
dimensões colocadas em vários
locais de visibilidade do concelho
de Mafra.

Gabinete de Apoio à Presidência e Comunicação (GAPC)
ROSMEC - art.° 25.°
.ludi e Duarte

Grau de Medidas de
risco prevenção! mitigação

Elaborar anualmente ficha
de paneamento e

Moderado controlo de execução da
atividade da área da
Comunica ão.

Assegurar o cumprimento
dos procedimentos de

Moderado controlo definidos na
respetiva Instrução de
Trabalho.

Garantir a identificação
clara, completa e não

A A discriminatória daso era o caracterí sticas técnicas

dos suportes de
comunicação a produzir.

Promover mais do que
uma consulta e elaborar
informação,

Moderado fundamentada com
critérios de seleção, para
submissão à aprovação
su erior.
Efetuar o planeamento e
controlo de execução da
atividade de gestão da

Moderado rede de outdoors e mupis,
através de ficheiro em
Excel, disponibilizado na
asta P:\

Descrição do risco Tipologia Probabilidade de Gravidade da* ocorrência consequência

Falta de planeamento da atividade, que conduza a uma
deficiente avaliação das necessidades de aquisição de Gestão Média Média
serviços.

Desatualização de conteúdos disponí veis na página Gestão Alta Médiaeletrónica da Câmara Municipal.

Colocação de exigências inusuals ei ou demasiado
especí ficas que conduzam para determinado prestador de Gestão Alta Média
serviço.

Discricionariedade na seleção dos órgãos de comunicação Corrupção Baixa Médiasocial.

Falta de planeamento da atividade, que conduza a uma
deficiente avaliação das necessidades de aquisição de Gestão Média Média
serviços.
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Unidade Orgânica: Gabinete de Auditoria Interna e Modernização Administrativa (GAIMA)
Atribuições: ROSMEC — art.° 26.°
Res nsável: Cláudia Cardoso

Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção/* de ocorrência consequência risco mItIgação

Realizar auditorias totais aos
processos do SGQ (de

Inexistência, ou pouca abrangência, do Programa Anual negócio, de gestão e deGestão Baixa Baixa Fraco su ortede Auditorias ao SGQ. Submeter a aprovação o
Programa Anual ao
Re resentante da Gestão.
Selecionar equipas auditoras
compostas, no mí nimo, porAusência de reporte, ou reporte deficiente, de Não Gestão Baixa Baixa Fraco dois elementos, pertencentes

Conformidades e Oportunidades de Melhoria. à bolsa de auditores internos
doSG
Enviar informação
atempadamente aos serviços
e gestores de processo sobre

Indisponibilidade dos gestores dos processos auditados. Gestão Baixa Baixa Fraco o dia, hora e equipa nomeadaara auditoriaS
Divulgar previamente o Plano

Auditorias ao Sistema de Gestão de Auditor a para avaliação e
da Qualidade (SGQ). análise.Verificar a existência de

formação especí fica dos
elementos peitencentes à

Tratamento diferenciado de situações idênticas. Conflito de bolsa de auditores internos~Média Média Moderado Promover o acompanhamentointeresses de todos os trabalhos pelo
auditor coordenador
Realizar reunião de
pre aração da auditoria.
Verificar a existência de
formação especí fica dos
elementos pertencentes à
bolsa de auditores internos

Falta de conhecimento da real situação a auditar, por Convocar atempadamente osGestão Baixa Baixa Fracoparte dos elementos da bolsa de auditores internos, auditores interrjos,
informando os dias de
auditoriaS
Realizar reunião de
preparação da auditoria.
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Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção/* de ocorrência consequência risco mitigação

Promover a rotatividade dos
auditores e verificar a

Auditorias ao Sistema de Gestão Imparcialidade e incompatibilidade dos auditores da Bolsa Conflito de existência deBaixa Alta Moderado
da Qualidade (SGQ). interna relativamente aos processos auditados. interesses incompatibilidades

decorrentes das funções
desempenhadas.
Divulgar a documentação!
informação do SGQ;
Realizar auditorias totais aos
processos do SGQ (deNão cumprimento de algum requisito da Norma 9001/ Gestão Média Média Moderado negócio, de gestão e de

perda da certificação do sistema de gestão. suporte);

Elaborar plano anual de
acompanhamento das

Gestão do sistema. atividades dos processos.
Disponibilizar toda a
informação/ documentação de
suporte e monitorização do

Desconhecimento dos requisitos do Sistema de Gestão sistema na partilhaGestão Baixa Média Fracoimplementado pelos intervenientes. informática da Qualidade;
Afixar em todos os edifí cios a
“Polí tica da Qualidade, Missão,
Visão, Valores”.
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Unidade Orgânica: Unidade de Planeamento Estratégico e Desenvolvimento (UPED)
Atribuições: ROSMEC - art.° 27.°
Res onsável: Dio o Casaleiro

Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!* de ocorrência consequência risco mitigação

Registo dos avisos de
Omissão de oportunidades de financiamento. Gestão Alta Média Elevado candidatura e calendários nosistema de gestão

documental.

Candidaturas a fontes de Elaboração de mapasControlo deficiente das operações de financiamento. Gestã Alta Média Elevado regulares do ponto definanciamento externo. situação de candidaturas a
financiamentos.
Registo do processo de

Alteração dos pressupostos da candidatura. Gestão Alta Alta Elevado candidatura a financiamentosno sistema de gestão
documental.

Candidaturas à Incubadora de Controlo deficiente das candidaturas à Incubadora de Registo do processo de
Negócios. Negócios. Gestão Alta Baixa Moderado candidatura no sistema deestão documental.
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Unidade Orgânica: Unidade de Sistemas de Informação (USI)
Atribuições: ROSMEC art.° 28.°
Res onsável: Fernanda Leitão

Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!Atividade de potencial risco Descrição do risco * de ocorrência consequência risco mitigação

Acesso indevidos aos sistemas de informação. Gestão Média Aita Fraco Rever regras de salvaguardados acessos aos sistemas.
Salvaguardar a manutenção

Quebras do Data Center. Gestão Baixa Alta Moderada preventiva periódica no
contrato de fornecimento.
Elaborar piano anual e registo

Infraestrutura Técnica e de Alteração nas condições ambientais da saia do Data Gestão Baixa Alta Moderada diário de verificação dasCenter.Sistemas. condi es existentes.
Disponibilizar um suporte

Ausência de resposta às necessidades dos utilizadores. Gestão Baixa Média Fraco dedicado ao registo dos
edidos - Hei desk.

Apresentar propostas para
Sistemas de Informação obsoletos. Gestão Baixa Baixa Fraco novas soluções para

Sistema s de Informa ão.

Crime Controiar, de forma evolutiva,Apropriação indevida de equipamentos. Baixa Aita Moderada a mobilidade deconexo e ui amentos.
Fundamentar a proposta deCrimeAbate indevido de bens. Baixa Alta Moderada abate de bens através daconexo

Parque Informático e emissão de parecer técnico.
Equipamentos. Solicitar a identificação do

Ausência de rastreabilidade do património. Gestão Média Alta Elevado equipamento à área de
Património.
Solicitar anualmente aosComunicação atempada das necessidades em matéria de Gestão Média Média Moderada serviços a identificação das

tecnologia de informação (TIC). suas necessidades de TIC.

Salvaguardar em SGD a
Projetos de Desenvolvimentos, Dificuldade de compreensão dos requisitos identificados informação fornecida pelas

Gestão Média Alta Elevado partes envolvidas de suporte àInovação e Sistemas pelo cliente no âmbito dos projetos. mitigação dos âmbitos
Informáticos.

técnico funcional.
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Unidade Orgânica: Departamento de Administração Geral e Finanças (DAGF)
Atribuições: ROSMEC — art.° 15.0

Res onsávei: Ana Viana

Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!* de ocorrência consequência risco mitigação

Elaborar as Grandes Opções do
Piano e o Orçamento Municipal, Incumprimento de prazos da elaboração das Grandes Elaborar e controlar prazos
bem como acompanhar e Opções do Plano e do Orçamento Municipal. Gestão Alta Alta Elevado através de ficha de
controlar a sua execução. planeamento.

Inexatidão da informação financeira. Conferir a informação
Elaborar os documentos de financeira.
prestação de contas e das contas Alta Alta Elevado
consolidadas. Gestão Proceder à conferência,

Incumprimento de prazos. nomeadarriente através dechecklist ;e de ficha de
. laneamento.

Inexatidão das informações enviadas através do Sistema
Proceder ao envio de informação Integrado de Informação da Administração Local (SIIAL).
financeira e orçamental às Alta Alta Elevado
entidades da Administração Gestão
Pública Central.

Incumprimento de prazos.

Acompanhar a informação
económico-financeira do Desconhecimento da situação económico-financeira Alta Alta
municí pio, promovendo a atualizada do Municí pio. Gestão
elaboração de mapas de gestão.
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Unidade Orgânica:
Atribuições:
Responsavel.

Atividade de potencial risco

Divisão de Assuntos Jurí dicos (DA))
ROSMEC — ad.° 29
Bernardete Calhaço

Descrição do risco

Prestação de pareceres e

Prestar assessoria e consultadoria
jurí dica aos órgãos autárquicos e
serviços municipais,
nomeadamente através da
elaboração de informações,
pareceres técnico-jurí dicos e
estudos jurí dicos, bem como
acompanhar processos graciosos
e contenciosos, nomeadamente
os que incidam sobre petições
diversas, reclamações, recursos,
sindicâncias, inquéritos e estatuto
disciplinar.

Análise, informação e propostas de decisão diferentes
em processos da mesma natureza.

Assegurar e concorrer para o
aperfeiçoamento técnico-jurí dico Deficiências em procedimentos administrativos prévios à
dos atos administrativos decisão administrativa
municipais.

Dinamizar o conhecimento
oportuno, pelos membros do
executivo municipal e dirigentes
municipais, de legislação
essencial à gestão municipal ou
com impacto relevante nos
procedimentos internos
instituí dos pelos serviços, bem
como divulgar jurisprudência de
interesse para o Municí pio.

responsabilidade, autonomia
técnica e enquadramento
superior qualificado, validadas
pelos superiores hierárquicos;

Elevado Acompanhar ou instruir os
procedimentos,
preferencia mente por
trabalhadores com formação
na á ea jurí dica,
nomeadamente nos processos
de inquérito e disciplinares.

Divulgar os diplomas legais,
por correio eletrônico, ao
executivo municipal, aos

Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!
* de ocorrência consequência risco mitigação

informações com

Corrupção Média Alta

Elaborar propostas de
orientação jurí dica com
critérios de análise uniformes

Corrupção Média Média Moderado e fundamentados, para o
desempenhto regular e
adequado dos serviços.

Média Média Moderado

Desconhecimento da publicação de diplomas legais e
jurisprudência de interesse para as autarquias, com
especial realce para as alterações e revogações de Gestão
diplomas legais essenciais à gestão municipal ou com
impacto relevante nos procedimentos internos instituí dos
pelos serviços.

dirigentes - e aos
coordenadores,
através do

bem como
SGD, aos

dirigentes e coordenadores;

Divulgar, por correio
eletr6nico, a jurisprudência;

Atualizar as pastas
paftilhadas~ com os diplomas
legais e jurí sprudência;
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Realizar sessões de
esclarecimento sobre normas
legais e regulamentares
essenciais à gestão municipal.

Área de Apoio aos Órgãos Autárquicos

Proceder ao registo de cidadãos Deficiências em procedimentos administrativos prévios ou Solicitar apoio ao SEF
comunitários, de acordo com a lei. concomitantes de registo de cidadãos comunitários. (Serviços de Estrangeiros e

Média Alta ElevadoCorrupção Fronteiras) e cumprir os
procedimentos indicados.

Superintender e assegurar o Fornecimento de elementos documentais sem controlo,
serviço de reprografia, nem registo.
nomeadamente, na execução, Registar todos os pedidos
reprodução e encadernação de Média Média Moderado formulados e conferir os
documentos e outras tarefas Gestão
relacionadas, conforme serviços prestados.
determinações superiores, bem
como zelar pela boa manutenção
de todo o seu equipamento.
Assegurar a elaboração, Ausência de documentação. Numerar e rubricar todas as
organização e atualização dos Baixa Baixa Fraco folhas insertas em todos os
dossiers administrativos de todas Gestão dossiers administrativos.as empresas municipais,
participadas e outras.
Área de Contencioso e Contraordenações

Controlo trimestral da
Organizar, instruir e tramitar os instrução dos processos de
processos de contraordenaçâo e contraordenação, de acordo
assegurar os atos processuais Falta de controlo dos prazos de instrução de processos de Média Média Moderado com os prazos internos
correspondentes, bem como contraordenação Corrupção estabelecidos para cada fase
assegurar o apoio ao Ministério processual, em função dos
Público, prazos de prescrição

aplicáveis.
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Unidade Orgânica:
Atribuições:
Res onsável:

Atividade de potencial risco

Receção dos muní cipes,
requerimentos e respetivos
documentos instrutórios atinentes
a todos os serviços municipais.

Cumprimento dos prazos de
resposta aos muní cipes aos
processos de reclamações e
su estões do atendimento.

Execução das tarefas Inerentes à
distribuição, digitalização e
expedição de correspondência e
outros documentos, dentro dos
prazos fixados.

Proceder à cobrança de receitas e
sua conferência, bem como a
entrega dos valores resultantes
dos serviços prestados no Espaço
Cidadão.

Unidade Orgânica:
Atribuições:
Res onsável:

Atividade de potencial risco

Cumprimento dos prazos de
resposta aos muní cipes
relativamente a todos os pedidos
de licenciamentos autoriza ões.

Instrução
requerimentos.

Cumprimento pelos
trabalhadores do atendimento

Elevado das normas e regras doatendimento sequencial e,
quando aplicável, do
atendimento rioritário.
Análise, avaliação das

Média reclamações e preparação deresposta dentro dos prazos
1 ais.
Sensibilização dos
trabalhadores para o
cumprimento dos deveres
profissionais, quer ao ní vel

Elevado dos prazos, quer do
cumprimento dos
procedimentos e para as
consequências da violação do
se redo rofissional.
Conferir os valores
(numerário e TPA) através da
análise dos recibos emitidos

Elevado aos muní c pes e dos dados
insendos em mapa, bem
como na aplicação informática
de Contabilidade.

Proposta de criação do
Elevado responsável pela direção do

procedimento.

Implementação de nova
ferramenta informática -

Moderado Plataforma eletrônica, com
acesso on-llne por parte das

artes interessadas.

Medidas de prevenção?
mitigação

Unidade de Atendimento ao Cidadão (UAC)
ROSMEC - art.° 30.°
Patrí cia Martins

Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de* de ocorrência consequência rIsco

Favorecimento ou discriminação no atendimento Corrupção Médio Alta
presencial.

Desvio ao cumprimento dos prazos legais. Gestão Média Alta

Desvio ao cumprimento dos prazos fixados. Gestão Média Alta

Falta de entrega das receitas arrecadadas na Tesouraria. Corrupção Média Alta

Unidade de Licenciamentos Diversos (ULD)
ROSMEC - art.° 31.°
Rita Cosme

Tipologia ProbabilIdade Gravidade daDescrição do rIsco * de ocorrência consequência

Gestão/ Alta MédiaDesvio ao cumprimento dos prazos legais. Corrupção

Gestão Média Média
Falta de conhecimento dos requisitos e prazos legalmentedeficiente dos estabelecidos para pedidos de licenciamentos!
autorizações diversas.

Grau de
rIsco

MedIdas de prevenção?
mitIgação
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Proceder à arrecadação da receita
proveniente de pagamentos de
rendas e outras receitas
municipais, realizadas através de
transferência bancária.

Unidade Orgânica
Atribuições:
Res onsável:

Área da Contabilidade

Assegurar a arrecadação de
receitas.

Falta de identificação ou identificação duvidosa das
transferências bancárias efetuadas pelos muní cipes/
cidadãos ao Municí pio, o que acarreta a ausência de
validação e respetiva arrecadação da receita e ainda de
aplicação, eventual, de agravamentos e/ou juros.

Divisão de Gestão Financeira e Património DGFP)
ROSMEC art.° 32.°
D ce Louren o

Implementação do sistema de
pagamento por 5185 e/ou

Elevado débito direto para todas as
situações que requeiram
pagamentos.

Medidas de prevenção?
mItigação

Sensibilizar os serviços
municipais para a necessidade
da arrecadação das receitas
municipais em tempo útil;

Analisar periodicamente as
contas correntes através de
relatórios extraí dos da
aplicação informática de
Contabilidade.

Sensibilizar os serviços
Elevado municipais para a prestação

atempada de contas.

Efetuar validação na aplicação
informática de Contabilidade,
aquando do registo das
faturas.

Solicitar às entidades os
documentos comprovativos

Elevado da inexistência de dí vidas ao
Estado, ou das respetivas
senhas para consulta.

Sensibilizar os serviços
municipais para a instrução
dos procedimentos
administrativos que importem
o pagamento de despesas do

Atividade de potencial rIsco Descrição do risco

Não arrecadação atempada de receitas.

Corrupção Alta Média

Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de
* de ocorrência consequência risco

Média Alta ElevadoGestao

Média AltaGestao

Baixa Alta
Gestao

Registar e controlar o
processamento de despesa a
ní vel de cabimentação,
compromisso, liquidação e
pagamento.

Proceder diariamente à receção e Acumulação de valores nas contas bancárias do Municí pio
conferência dos documentos de por contabilizar, verificada, nomeadamente, através de
receita, reconciliação bancária.

Registo de faturas sem compromisso ou com
compromisso insuficiente.

Pagamentos sem documento comprovativo da
inexistência de dividas à Fazenda Nacional e à Segurança
Social, quando apiicável.

Emissão de ordens de pagamento de despesas não
autorizadas.
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necessário despacho de
autorização prévia.

Controlar periodicamente os
tempos de pagamentos

Ocorrência de pagamentos em atraso.

Existência de valores debitados em contas bancárias do
Municí pio sem documento de despesa correspondente,
verificada, nomeadamente, através de reconciliação
bancária.

através de relatórios extraidos
da aplicação informática de
Contabilidade.

Sensibilizar os serviços
municipais para a necessidade
da emissão atempada dos
documentos de despesa.

Área da Tesouraria

Proceder à cobrança e Inexatidão e falta de integridade
arrecadação de receitas e juros contabilí sticos.
aplicáveis, efetuar o pagamento
de despesas autorizadas. Desvio de dinheiros públicos.

Proceder à guarda, conferência e
controlo sistemático do numerário
e valores em caixa e instituições
bancárias, bem como zelar pela Desvio de valores e documentos.
segurança de todos os valores e

dos registos

Corrupção

Corrupção

Realizar ações de controlo
Alta Elevado (balanços à tesouraria), sem

aviso prévio.

Afetar exclusivamente
Alta Elevado trabalhadores com funções de

tesouraria

documentos em cofre.

Unidade de Contratação Pública e Aprovisionamento (UCPA)
ROSMEC - art.° 33.°
Vasco Mota

Atividade de potencial risco Descrição do risco

Assegurar a realização dos
procedimentos de contratação
pública e aprovisionamento, em
consonância com os preceitos
legais aplicáveis, pautando-se por
pressupostos de economia e
eficácia, bem como proceder às
aquisições necessárias para todos
os serviços do municí pio,
adequada instrução
procedimentos contratuais,

Devolver os processos ao
serviço de origem para
suprimir as lacunas

Elevado detetadas, de acordo com
instruções objetivas, passiveis
de ser aplicadas a

rocedimentos futuros.
Fundamentação expressa da

A A inexistência de alternativasMouerauo internas (devolver os
processos ao serviço de

Média

Média

Unidade Orgânica:
Atribuições:
Res onsável:

Planeamento deficiente das necessidades aquisitivas que
possam remeter para a condução de procedimentos de
contratação menos adequados aos preceitos legais -

fracionamento da despesa.

após Não verificação prévia de existência de recursos internos
dos alternativos à contratação.

Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!
* de ocorrência consequêncIa risco mitigação

Gestão Média Alta

Gestão Média Média
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incluindo a abertura de concursos,
sob proposta e apreciação técnica
das demais unidades orgânicas,
salvaguardando as articulações
necessárias.

Assegurar a realização dos
procedimentos de contratação
pública e aprovisionamento, em
consonância com os preceitos
legais aplicáveis, pautando-se por
pressupostos de economia e
eficácia, bem como proceder às
aquisições necessárias para todos
os serviços do municí pio, após
adequada instrução dos
procedimentos contratuais,
incluindo a abertura de concursos,
sob proposta e apreciação técnica
das demais unidades orgânicas,
salvaguardando as articulações
necessárias.

Divulgar, por e-mali, EDOC e!
ou em pasta partilhada, Fichas
Informativas atualizadas
sobre os procedimentos da
contratação pública, incluindo
a identificação dos árgãos
competentes para autorizar as
despesas.
Sensibilizar para a
necessidade da rotatividade
dos intervenientes nos
procedimentos,
nomeadamente dos membros
do júri.

Incentivar a publicidade
todos os procedimentos
plataforma eletrónica
contratacão oública

origem para suprimir as
lacunas detetadas).

Fomentar a justificação da
escolha do tipo de
procedimento, da consulta a

Fundamentação insuficiente do recurso ao ajuste direto e mais do que um concorrente eGestão Média Média Moderadoda consulta a uma única entidade. da fundamentação da escolha
do adjudicatário, quando
observado o recurso ao ajuste
direto.

Inobservância dos preceitos legais referentes à
competência para autorização da despesa. Gestão Média Média

Participação reiterada dos mesmos intervenientes nos
procedimentos.

Moderado

Gestão Média Média Moderado

Existência de conflito de interesses relacionados com o Gestão! Modelo de declaração deMédia Elevada Elevado inexistência de conflito deobjeto ou participantes no procedimento em causa. Corrupção interesses.
Formação adequada de
recursos humanos nas
matérias da contratação
pública! Obtenção de

Elaboração deficiente das peças procedimentais, em validação técnico-jurí dica nos
especial, do convite a contratar, do programa do concurso Gestão Média Média Moderado procedimentos de elevada
e do caderno de encargos. complexidade(nomeadamente concursos

públicos)! Devolver os
processos ao serviço de
origem para suprimir as
lacunas detetadas

Falta de transparência na condução dos procedimentos de
contratação e ausência de publicitação dos contratos. Gestão Média

Proceder à receção e conferência Sensibiliar os serviços para o
dos bens entregues no economato Controlo deficiente na receção e no fornecimento de bens. Gestão Média Alta Elevado cumprimento da NCI, neste
ao ní vel da quantidade e âmbito.

Média Moderado

de
em
de
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qualidade, bem como proceder à
entrega de bens, após
apresentação da respetiva
requisição interna, devidamente
autorizada.

Executar os inventários por
trabalhadores que não
estejam afetos à gestão de
stocks.

Apropriação indevida de bens. Gestão

Manter sempre atualizado o
registo dos bens existentes no Armazenamento de bens sem registo contabilí stico. Gestão Média Média Moderado Proceder à gestão
economato. informatizada de stocks.
Unidade Orgânica: Unidade de Gestão do Património (UGP)
Atribuições: ROSMEC - art.° 34.°
Responsável: Cana Filipe

Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção/* de ocorrência consequência risco mitigação

Desafetação fí sica dos bens Sensibilizar os serviços
móveis afetos aos serviços, sem municipais do procedimento

Gestão Média Média Moderado aplicável nas situações decomunicação à UGP de acorcio Relação de bens móveis afetos aos serviços, registada nabase de dados de património, diferente da realidade fí sica. abate e transferências de benscom os procedimentos de abate
adotados. entre serviços!compartimentos.

Propor o depósito dos bens

Bens abatidos ao património Bens abatidos ao património devem ser sujeitos a abatidos em espaço fí sicoGestão Média Média Moderado seguro e proceder a hastas
extraviados, alienação ou destruição. públicas de alienação dos

mesmos.
Controlo do inventário da
aquisição de bens de Aquisição de bens de investimento não inventariados e Conferir periodicamente osGestão Média Média Moderado registos das contascontrolados.investimento. patrimoniais.
Unidade Orgânica Divisão de Recursos Humanos (DRH)
Atribu ções: ROSMEC art.° 35.°
Responsáve M ene Vieira

Atividade de potenciai risco Descrição do risco [ Tipologia Probabilidade 1 Gravidade da Grau de Medidas de prevenção/~ de ocorrência] consequência risco mitIgação

Divisão de Recursos Humanos (DRH)

Proceder ao atendimento interno Proceder ao acompanhamento
e externo no âmbito das mensal pelas dirigentes,
competências atribuidas à Prestação de informação inadequada. Gestão Média Média Moderado nomeadamente através de
unidade orgânica. relatórios, e ao reporte dasmatérias questionadas.

Área da Gestão dos Recursos Humanos

Efetuar o processamento e Proceder à conferência da
conferência de vencimentos e Processamento irregular das renumerações e outros Crime
abonos, de acordo com a abonos. conexo Média Alta Elevado informação intermédia e final;Promover a rotatividade dos
legislação em vigor, intervenientes no processo.
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Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção?* de ocorrência consequência risco mitigação

Salvaguardar medidas de
segurança nos arquivos dos
processos individuais;
Salvaguardar o acesso restrito

Organizar e atualizar os processos Acesso indevido às informações e quebra de sigilo, aos trabalhadores da DRH;Conflito de Promover a subscrição daMédia Alta Elevadoindividuais dos trabalhadores, Violação das garantias de imparcialidade pelos interesses declaração de compromisso
bem como o respetivo ficheiro. trabalhadores no exercí cio das suas funções. relativa a incompatibilidades,

impedimentos e escusa por
todos os trabalhadores,
anexando-a ao processo
individual.

Gerir o processo de controlo da Falha no registo da informação nas bases de dados do Efetuar o cruzamento deGestão Média Média Moderado informação entre as bases deassiduidade dos trabalhadores. pessoal. dados.

Área do Recrutamento
Gerir os processos de seleção, Promover a colegialidade na
recrutamento e contratação de tomada de decisão; Adequar

os métodos de seleção aopessoal, em função das Quebra dos deveres de transparência, isenção e Corrupção Média Alta Elevado
necessidades identificadas e de imparcialidade, perfil do cargo, privilegiando,
acordo com os perfis funcionais sempre que possí vel, a prova
estabelecidos. de conhecimentos.
Efetuar a atualização permanente Renovar anualmente os
do registo de funcionários com Acumulações não autorizadas de funções públicas e Conflito de Média Alta Elevado pedidos de acumulação pelosprivadas, interesses interessados.acumulação de funções.
Área da Formação e Valorização dos Recursos Humanos

Gerir o plano de formação,
avaliando o grau de execução, a
eficácia das ações de formação Ineficiência da formação. Gestão Média Média Moderado Avaliar a eficácia da formação.
realizadas e o grau de satisfação
dos formandos.

Salvaguardar o acesso
Organizar e manter atualizados os condicionado aos

trabalhadores da DRH eprocessos clí nicos individuais e as Acesso indevido às informações e quebra de sigilo. Gestão Média Alta Elevado
fichas de aptidão de cada dirigentes, intervenientes nos
trabalhador. processos, bem como restrito

ao médico do trabalho.
Área de Limpeza
Superintender o setor da limpeza
e arranjo diário das instalações,
mobiliário e equipamentos Apropriação indevida de bens. Gestão Média Alta Elevado Realizar inventários mensais.
municipais, zelando pela
manutenção e conservação.
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Unidade Orgânica:
Atribuiçõest
Res onsávei:
Unidade Orgânica:
Atribuições:
Res onsávei:

Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente (DUOMA)
ROSMEC - art.° 16.°
Bruno Miranda
Divisão de Obras e Manutenção (DOM)
ROSMEC — ali.0 36.°
António Fernandes

Area de Edifí cios e outras Intraestruturas

Preparar os processos para
contratação pública, das
empreitadas referentes a edifí cios
ou arranjos exteriores.

Fiscalizar a execução das
empreitadas e realizar ou propor a
realização dos ensaios
considerados necessários.

Consignar sem que o dono da obra esteja credenciado
para intervir no mesmo (verificação da propriedade dos
terrenos, existência de protocolos, etc.).

Suspensão dos trabalhos pelo empreiteiro sem
comunicação/ aprovação do dono da obra.

Ordenação de execução de trabalhos a mais sem o
acompanhamento dos elementos necessários à sua
execução.

Fiscalizar a execução das Não vigiar, nem verificar o exato cumprimento dos
empreitadas e realizar ou propor a materiais previstos em caderno de encargos, do modo de
realização dos ensaios execução dos trabalhos e ensaios considerados
considerados necessários, necessários.

Medidas de prevenção?
mitigação

Promover a análise da
proposta do caderno de
encargos por diferentesElevado técnicos’

Assegurar a validação pelo
superior hierárquico.
Assegurar antecipadamente a
conclusão dos processos de
registos, expropriações,

Elevado protocolos, etc., a fim de
poder proceder à consignação
total ou parcial (com frente de
trabalho arantida
Assegurar a execução da
empreitada conforme plano

Elevado de trabalhos, ou, quando se
justifique, proceder à

rorr a ão de razo.

Média Elevado Promover a fiscalizaçãosistemática da obra.

Assegurar e controlar a
execução dos trabalhos a

Elevado mais, com a entrega de todos
os elementos necessários à
execu o dos mesmos.
Garantir o cumprimento das
cláusulas contratuais, atestar
a qualidade dos materiais e o
modo de execução dos

Elevado trabalhos.

Atividade de potencIal risco Descrição do risco

Falta de objetividade na elaboração do caderno de
encargos e na definição dos critérios de adjudicação.

Grau de
risco

Gravidade da
consequência

Média

Média

MédiaProlongamento dos trabalhos sem a devida prorrogação
do prazo.

Tipologia Probabilidade
* de ocorrência

Corrupção Alta

Conflito de Alta
Interesses

Corrupção Alta

Corrupção Alta

Corrupção Alta

Corrupção Alta

Média

Média
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Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!
* de ocorrência consequência risco mitigação

Verificar se o auto está de
acordo com o executado e que

Elaborar autos de medição para Auto de medição elaborado deficientemente. Corrupção Alta Média Elevado a conta corrente está
processamento de pagamentos. atualizada, antes da

elaboração da sua versão
final.
Assegurar o controlo das

Efetuar o cálculo das revisões de Atraso na elaboração das revisões de preços e publicações dos í ndices
preços das empreitadas. consequente atraso na elaboração da conta final definitiva Conflito de económicos definitivos eAlta Média Elevado promover a execução das

e no relatório final dentro dos prazos estabelecidos. Interesses revisões de preços que se
encontrem pendentes por
esse motivo.
Assegurar a elaboração da

Elaborar as contas correntes e as Atraso na elaboração de conta final definitiva e na conta final definitiva logo queAlta Média Elevado sejam conhecidos os í ndicescontas finais das empreitadas. notificação da mesma ao empreiteiro, bem como o Conflito derelatório final da empreitada fora do prazo estipulado. Interesses economicos definitivos econsequente elaboração da
revisão de preços definitiva.
Assegurar que, após
conclusão das obras e assim

Colaborar com a área de que se disponha de todos os
Património no sentido de manter dados necessários para aFalta de envio de dados para a área do Património. Gestão Alta Média Elevado respetiva atualização doatualizado o levantamento do
Cadastro Imobiliário Municipal. cadastro do ImobiliárioMunicipal, os mesmos são

enviados para a Área do
Património.

Área de Znfraestruturas Externas
Apreciar e emitir parecer sobre
projetos de especialidades da Análise incompleta do processo, traduzindo uma Assegurar uma correta análise
respetiva área quando lhe for informação incoerente ao parecer sobre os projetos de Conflito de de toda a informação dosAlta Média Elevado
solicitado por outros Serviços da especialidades. Interesses processos, de modo a emitir-
Câmara Municipal. se um parecer sustentado.

Estabelecer e assegurar os

Estabelecer os contactos contactos de chefia e de
necessários com as diversas técnicos das entidades
entidades responsáveis pelas Ausência de contactos institucionais com entidades externas, visando o
Infraestruturas Externas ao externas, impossibilitando o tratamento adequado de Corrupção Média Média Elevado tratamento célere de todos os
Municí pio (EDP, Telecom, Se assuntos diversos e avarias de infraestruturas. assuntos diversos e avarias
Water, Lisboagás, etc.). que ocorram eminfraestruturas externas,

existentes no domí nio público.
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Area de Pro eto

Executar os projetos solicitados
pelos superiores hierárquicos.

Dar apoio técnico às obras em
curso, quando solicitado.

Medições em processos de obras
particulares para aferir valores
das taxas.
Arca de Trânsito

Promover a elaboração de estudos
e projetos de sinalização da via
pública e localização de paragens
e abrigos de passageiros.

Assegurar a
funcionamento dos
estacionamento.
Unidade Orgânlcr
Atribuições:
Res onsável:

AtIvidade de potencial risco

Emissão de pareceres sobre
pedidos de controlo prévio e
sucessivo de operações
urbaní sticas tendo em conta o
enquadramento legal e
regulamentar aplicável, bem
como os Instrumentos de Gestão
Territorial em vigor.

Acumulação de funções privadas por parte dos técnicos
intervenientes nos procedimentos de controlo prévio e
sucessivo.

Desrespeito pelo quadro legal vigente e incumprimento
das orientações internas e das disposições legais e
regulamentares aplicáveis.

Crime
conexo

Conflito de
Interesses

Medidas de prevenção?
mitigação

Assegurar a conformidade dos

Elevado projetos face à legislação emvigor, por parte do técnico
autor do roeto.
Definir nos elementos
descritivos e desenhados dos

Elevado projetos as caracterí sticas
técnicas e o tipo dos materiais
e ou ui amentos a utilizar.

Elevado Responsabilização do técnicoque afere as medições.

Aferir e detetar as anomalias
de inspeções

Controlo acrescido do

Elevado exercí cio de funções privadaspor parte dos técnicos
intervenientes nos processos.

Fundamentar os pareceres
com base nas orí entações
internas e disposições legais e

Elevado regulamentares aplicáveis,
bem como com os c rcuitos da
aplicação Sigma Gestão de
Urbanismo.

Atividade de potencial risco
Grau de

risco

Corrupção

Corrupção

Descrição do risco

Elaboração de projetos em desrespeito pela legislação
vigente e aplicável e pelas orientações internas
superiores.

Descrição de “marcas comerciais’ e referências de
materiais e/ou equipamentos a utilizar, nos elementos
descritivos e desenhados dos projetos.

Anomalias nas medições efetuadas e não cumprimento do
regulamento de taxas em vigor.

Estudos e projetos com informação incompleta ou
deficiente.

Anomalias nos parcómetros sem terem sido detetadas
atempadamente pelos serviços, devido a falha na Gestão
comunicação.
Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbanistica (DPTGU)
ROSMEC art.° 37 O

Pedro Martins

Descrição do risco

Tipologia Probabilidade Gravidade da
* de ocorrência consequência

Alta Alta

Alta Alta

Alta Média

Baixa Baixa

Média Média
gestão e
parques de

Efetuar a análise adequada e
exaustiva dos projetos de
sinalização, bem como a

Fraco aferição permanente com as
empresas de Transportes
Públicos que operam no
Concelho.

Moderado através
periódicas

Grau de
risco

Tipologia Probabilidade Gravidade da
~ de ocorrência consequência

Conflito de
interesses Moderado Elevado

Corrupção Moderado Elevado

Medidas de prevenção!
mitigação
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Atividade de potencial risco

Emissão de pareceres sobre os
pedidos de ocupação da via
pública e publicidade.

Realização de vistorias sobre os
pedidos de utilização dos edifí cios
ou suas trações dentro dos prazos
estabelecidos e em cumprimento
dos projetos previamente
a rovados.

Fiscalização e realização de
vistorias sobre a execução das
obras de urbanização dentro dos
prazos estabelecidos e em
cumprimento dos projetos
previamente aprovados.

Promoção e acompanhamento da
elaboração, alteração e revisão Existência de conluio entre técnicos responsáveis pela
dos Planos Municipais de elaboração e revisão de planos de ordenamento do
Ordenamento do Território território e eventuais interessados.
(PMOT).

Medidas de prevenção!
mitigação

Fundamentar os pareceres
com base nas orientações
internas e disposições legais e

Elevado regulamentares aplicáveis,
bem como com os circuitos da
aplicação Sigma Gestão de
Publicidade.

Garantir a elaboração dos
autos de vistorias e das ações

Moderado Moderado de fiscalização e respetiva
inserção na aplicação Sigma-
Gestão de Urbanismo.

Garantir a elaboração dos
autos de vistorias e das ações

Moderado Moderado de fiscalização e respetiva
inserção na aplicação Sigma-
Gestão de Urbanismo.

Participação prévia e
sucessiva dos interessados no
perí odo de discussão pública
dos PMOT.
Pareceres e aprovações das
entidades competentes da
administração central,
nomeadamente da CCDRLVT.

Assegurar a transparência dos
processos e a participação dos

Elevado interessados, nos terr)ios
definidos na lei, na elaboração
e revisão de PMOT.

Tipologia Probabilidade Gravidade da
* de ocorrência consequência

Corrupçã Moderado Elevado

Grau de
riscoDescrição do risco

Aplicação de critérios diferentes na análise dos pedidos.

Ausência de registos de controlo das atividades das ações Gestão Moderado
da fiscalizaçao e de vistorias.

Ausência de registos de controlo das atividades das ações Gestão Moderado
da fiscalizaçao e de vistorias.

Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território (UPOT)
ROSMEC - art.° 38.°
Sofia Santos

Unidade Orgânica:
Atribuições:
Res onsável:

Atividade de potencial risco Descrição do risco
Medidas de prevenção?

mitigação
Grau de

risco

Elevado

Tipologia Probabilidade Gravidade da
* de ocorrência consequência

Corrupção Moderado Elevado

Moderado ElevadoCoordenação e monitorização dos Falta de transparência na difusão da informação inerente Gestão
PMOT durante a sua vigência, aos Planos Municipais de Ordenamento do Território.
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Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção?* de ocorrência consequência risco mitigação

Colaboração na elaboração de Controlo acrescido do
pareceres sobre os pedidos de Acumulação de funções privadas por parte dos técnicos Conflito de exercí cio de funções privadasModerado Elevado Elevado
controlo prévio e sucessivo de intervenientes nos procedimentos de licenciamento, interesses por parte dos técnicos
operações urbaní sticas. intervenientes nos processos.

Emissão de pareceres sobre Comunicação da infração às
estudos e planos da iniciativa da respetivas ordens
administração central, regional ou Isenção de qualquer benefí cio que ponha em causa a profissionais, nomeadamenteConflito de Moderado Moderado Moderado no que respeita à intervenção
local, que tenham incidência na imparcialidade e o desempenho das funções dos técnicos, interessesevitando situações de conflitos de interesses, de procedimentos em queárea do Municí pio, quando
solicitados, possa existir conflito deinteresses.
Unidade Orgânica: Divisão do Ambiente (DA)
Atribu ções: ROSMEC art.° 38.°
Responsável’ Alexandre Parracho

Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção?* de ocorrência consequência risco mitigação

Assegurar antecipadamente a
conclusão dos processos de

Consignar sem que o dono da obra esteja credenciado Conflito de registos, expropriações,
para intervir no mesmo (verificação da propriedade dos Alta Média Elevado protocolos, etc., a fim deinteresse
terrenos, existência de protocolos, etc.). poder proceder à consignação

total ou parcial (com frente de
trabalho garantida).
Assegurar a execução da
empreitada conforme plano

Prolongamento dos trabalhos sem a devida prorrogação Conflito de Alta Média Elevado de trabalhos, ou, quando se
do prazo. interesse justifique, proceder à

Fiscalizar a execução das prorrogação de prazo.
empreitadas e realizar ou propor a
realização dos ensaios Suspensão dos trabalhos pelo empreiteiro sem Conflito de Alta Média Elevado Promover a fiscalização
considerados necessários, comunicação? aprovação do dono da obra. interesse sistemática da obra.

Assegurar e controlar a
Ordenação de execução de trabalhos a mais sem o execução dos trabalhos a
acompanhamento dos elementos necessários à sua Corrupção Alta Alta Elevado mais, com a entrega de todos
execução. os elementos necessários à

execução dos mesmos.
Garantir o cumprimento das

Não vigiar, nem verificar o exato cumprimento dos cláusulas contratuais, atestar
materiais previstos em caderno de encargos, do modo de Conflito de Alta Média Elevado a qualidade dos materiais e o
execução dos trabalhos e ensaios considerados interesse molo de execução dos
necessários, trabalhos.
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Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção/~ de ocorrência consequência risco mitigação

Verificar se o auto está de
acordo com o executado e que

Conflito de a conta corrente estáElaborar autos de medição para Auto de medição elaborado deficientemente. Alta Média Elevado
processamento de pagamentos. interesse atualizada, antes da

elaboração da sua versão
final.
Assegurar o controlo das
publicações dos í ndices

Atraso na elaboração das revisões de preços e Conflito de economicos definitivos eEfetuar o cálculo das revisões de
preços das empreitadas. consequente atraso na elaboração da conta final definitiva Alta Média Elevado promover a execução dasinteressee no relatório final dentro dos prazos estabelecidos, revisões de preços que se

encontrem pendentes por
esse motivo.
Assegurar a elaboração da

Atraso na elaboração de conta final definitiva e na conta final definitiva logo queElaborar as contas correntes e as Conflito de Alta Média Elevado sejam conhecidos os í ndicesnotificação da mesma ao empreiteiro, bem como o interesse económicos definitivos econtas finais das empreitadas. relatório final da empreitada fora do prazo estipulado. consequente elaboração da
revisão de preços definitiva.

Distribuição dos processos de licenciamento de obras! Garantir a rotatividade dos
loteamentos particulares do mesmo requerente a Corrupção Alta Alta Elevado processos pelos técnicos da
determinado técnico de forma continuada, área de Gestão Urbaní stica.

Prestação de informação em
processos de Obras Particulares e Informar nos registos
Loteamentos nas diversas áreas Omitir entidades exteriores a consultar em função do tipo Conflito de efetuados na aplicação

Alta Média Elevado Sigma-Gestão de Urbanismoda DA. de operação urbaní stica. interesse das entidades exteriores a

consultar.

Conflito de Salvaguardar a unanimidadeAplicação de critérios diferentes na análise dos processos. Alta Média Elevado dos critérios utilizados nainteresse análise dos processos.

Utilização indevida de máquinas, ferramentas e Conflito de
Gestão de obras por consumí veis do municí pio para trabalhos privados ou no interesse Média Média Moderado Controlar e registar as
Administração Direta nas diversas decorrer das atividades por administração direta. atividades desenvolvidas.
áreas da D.A.

CrimeApropriação indevida de matérias-primas e produtos. Conexo Baixa Média Fraco
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Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!* de ocorrência consequência risco mitigação

Gestão de obras por Execução de trabalhos que não são da responsabilidade
Média Média Moderado Reportar as atividadesAdministração Direta nas diversas municipal, e que são mandados executar, sem que sejam Conflito de

áreas da lA. previamente notificados à entidade responsável pela sua interesse desenvolvidas ao Executivo.execução.

Área de Higiene Pública e Sanidade Veterinária

Dirigir, coordenar e assegurar o Registar todos os consumos
funcionamento do Centro de Crime no CROAMM.
Recolha Oficial de Animais do Apropriação indevida de materiais. Conexo Baixa Média Fraco Registar todos os
Municí pio de Mafra (CROAMM). movimentos de animais noCROAMM.

Área de Resí duos Sólidos

Gestão de meios afetos ao serviço
de recolha e transporte, por Utilização indevida de máquinas, ferramentas e Conflito de Alta Média Elevado Monitorizar a base de dadosadministração direta, da fileira de consumí veis do municí pio para trabalhos privados ou no interesse de planeamento e controlo de
papel, cartão e RUB no Concelho decorrer das atividades por administração direta.
de Mafra. execução implementados emonitorizadas no âmbito da
Fiscalï zação e acompanhamento
do Contrato da prestadora de Incumprimento contratual por parte da prestadora de Conflito de respetiva Área.Alta Média Elevado
Serviços Ecoambiente, S.A. serviço. interesse

Utilização indevida de máquinas, ferramentas e Conflito de Alta Média Elevadoconsumí veis do municí pio para trabalhos privados ou no interesse Controlar e registar as
decorrer das atividades por admï nistração direta. atividades desenvolvidas.

CrimeGestão e manutenção do parque Apropriação indevida de matérias-primas e produtos. Baixa Média Fraco
de contentorização no âmbito das Conexo
competências do municí pio. Execução de trabalhos que não são da responsabilidade

munï cipal, e que são mandados executar, sem que sejam Conflito de Alta Média Elevado Reportar as atividadespreviamente notificados à Entidade responsável pela sua interesse desenvolvidas ao Executivo.
execução.

Área de Mercados e Feiras
Monitorizar a base de dados

Fiscalizar o cumprimento do A eventual indefinição de ní veis de controlo das atividades de planeamento e controlo de
Regulamento dos Mercados potencia ineficiência na gestão de recursos humanos e Gestão Média Média Moderado execução implementados e
Municipais. aplicação do regulamento. monitorizadas no âmbito da

respetiva Área.
Área de Cemitérios

Monitorizar a base de dados

Administrar os cemitérios sob A eventual indefinição de ní veis de controlo das atividades de planeamento e controlo deGestão Média Média Moderado execução implementados e
jurisdição municipal. potencia ineficiência na gestão de recursos humanos. monitorizadas no âmbito da

respetiva Área.
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Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção?* de ocorrêncIa consequência risco mitIgação

Area de Esgotos
Promover ou proceder à
construção, remodelação, Controlo e registo das
beneficiação, ampliação ou atividades desenvolvidas;A eventual indefinição de ní veis de controlo das obrasreparação das infraestruturas
municipais de drenagem ou potencia ineficiência na gestão de recursos humanos e Gestão Média Média Moderadomateriais afetos ao serviço. Reporte das atividadestransporte de águas, bem assim
como à elaboração dos respetivos desenvolvidas ao Executivo.

roetos.
Unidade Orgânica: Unidade de Espaços Verdes (UEV)
AtrIbuições: ROSMEC — art.° 40.°
Res onsável: Cristina Furtado

Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!* de ocorrência consequência risco mitigação

Utilização indevida de máquinas, ferramentas e Promover a rotação deConflito de pessoal;Média Média Moderadoconsumí veis do municí pio para trabalhos privados ou no interessedecorrer das atividades por administração direta. Efetuar planeamento diário de
trabalhos.
Assegurar o controlo de
armazém e equipamento;

Promover a criação, arborização e Promover o acompanhamento
conservação de parques, jardins e Apropriação indevida de matérias-primas e produtos. Crime Baixa Média Fraco dos trabalhos e monitorizar as
outros espaços verdes do Conexo quantidades de meios
Concelho. utilizados na sua realização,

após decisão formal da sua
execu ão.

Execução de trabalhos que não são da responsabilidade
municipal, e que são mandados executar, sem que sejam Conflito de Média Média Moderado Reportar as atividadespreviamente notificados à entidade responsável pela sua interesse desenvolvidas ao Executivo.
execução.

Unidade Orgânica: Unidade de Projetos e Sustentabilidade Ambiental (UPSA)
Atribuições: ROSMEC - art.° 41.°
Res onsável: Margarida Es ada

Atividade de potencial risco Descrição do risco TipologIa ProbabilIdade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!* de ocorrência consequência risco mitigação

Preparar os procedimentos para
contratação pública, de Promover a validação dosFalta de objetividade na elaboração do caderno de Conflito deempreitadas e prestações de
serviço em colaboração com as encargos e na definição dos critérios de adjudicação. interesse Alta Ata Elevado elementos de concurso pelosdiferentes ní veis hierárquicos.
diversas áreas e unidades da D.A.

MARA MUNICIPAL DE MAFRA 43 de 66



PLANO DE PREVEN Ão DE RISCOS DE GESTÃO INCLUINDO OS DE CORRUP O E INFRA ÔES CONEXAS

Unidade Orgânica:
Atribuições:
Res onsável:

Unidade de Si~tI~iis de Ififormação Gêi~Fáfica (USIG)
ROSMEC art.° 42.°
Cana Romana

Atividade de potencial risco

Promover a constituição,
manutenção e atualização das
bases de informação do SIG
Municipal, definindo em
articulação com outros serviços as
áreas temáticas prioritárias de
aplicação do SIG.

Coordenar, organizar e
desenvolver todo o processo de
atribuição de designações
toponí micas e de numeração de

olí cia.
Informar reclamações, pedidos de
certidão de localização e pedidos
de certidão com vista à
constituição da propriedade
horizontal.
Elaborar as notificações a enviar
aos muní cipes e/ou às Juntas de
Fre uesia.
Informar, dos novos arruamentos
aprovados, os CTT, Juntas de
Freguesia, Conservatória do
Registo Predial, Autoridade
Tributária, GNR e Corporações de
Bombeiros.

Défice de conhecimento de compromissos urbaní sticos
aprovados ou de interação com o restante circuito de
obras particulares.

Parcialidade dos técnicos no desempenho das suas
funções, devido a situações de conflitos de Interesses.

Medidas de prevenção/
mitigação

Disponibilizar para
conhecimento alargado, no
âmbito de cada serviço, a

Moderado informação a divulgar pelaaplicação do SIG e
monitorização sistemática do
cumprimento da manutenção
do S1G.

Descrição do risco

Desatuahzação e insuficiente manutenção das bases de
informação do SIG Municipal.

Grau de
risco

Tipoiogia Probabilidade Gravidade da
* de ocorrência consequência

Gestão Média Média

Gestão Alta Média

Alta Média

Média Média

C.nflit. de
Interesse

Desconhecimento da informação por parte das entidades Gestãoenvolvidas.

Elevado

Elevado

Moderado

Monitorizar sistematicamente
a manutenção do SIG e definir
prazos internos para a
concretização da medida.

Promover a validação dos
pareceres emitidos pelos
superiores hierárquicos.

Envio do respetivo Edital,
sempre que aprovado novo
arruamento.
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Arca das Viaturas

Unidade de Parque e Oficinas (UPO)
ROSMEC — art.° 43°
Dário Jacinto

Assegurar a conservação e
manutenção do parque de
máquinas e viaturas municipais.
Efetuar a gestão de stocks dos
consumí veis, incluindo o
combustí vel.
Efetuar o planeamento e a gestão
dos recursos humanos e da
utilização do parque de máquinas
e viaturas.
Estudar e propor as orientações a
seguir em ações de aquisição,
renovação ou substituição da frota
existente.
Área de Obras por Administração Direta
Realizar trabalhos inerentes à
conservação de Edifí cios ou de
outras Infraestruturas Municipais,
bem como prestar apo o a
eventos.
Organizar
inventário
armazém,

Inexistência de rotinas de manutenção de veí culos. Gestão

Desfasamento entre a quantidade inventariada e a
existente.

Utilização indevida de viaturas da frota municipal. Gestão

Aquisição de bens/ serviços sem o cumprimento de todos Corru~ão
os pre-requisitos formais.

Deterioração progressiva de edifí cios ou outras
nfraestruturas e incumprimento de prazos no apoio a
eventos.

Elevado Programar as intervenções demanutenção dos veí culos.

Promover
Elevado sistemático da

de stocks.
Monitorizar a utilização das
viaturas através do sistema deModerado gestão de frota e localização
de viaturas Inosat
Propor atempadamente ao
Executivo Municipal soluçõesModerado de compra/ contratação de
má umas ou viaturas.

Propor superiormente a
contratação de serviços

Moderado externos, sempre que os
meios próprios sejam
insuficientes.

Realizar periodicamente o
Moderado inventário e por mais do que

um trabalhador.

Realizar atempadamente aModerado . . -requisiçao de material.

Unidade Orgânica:
Atribuições:
Res nsável:

Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção/
* de ocorrência consequência risco mitigação

Gestão
o controlo
movimentação

e manter atualizado o
da existência em Não inventariação ou incorreta inventariação dos bens,

bem como o seu estado potenciadora de situações de apropriação indevida.

Alta Média

Alta Alta

Média Média

Média Média

Média Média

Média Média

Nédia Média

Média Média

de conserva ão.
Propor à área de Contratação
Pública e Aprovisionamento a Deficiente planeamento e consequente desatempado
aquisição do material e peças que aprovisionamento.
se tornem necessários.
Promover a gestão dos stocks
necessários ao bom Existência de ‘monos” ou rotura de stocks mí nimos.
funcionamento dos serviços.

Gestão

Corrupção

Gestão

Gestão
Aprovisionar atempadamente

Moderado apenas os materiais
necessários.
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Unidade Orgânica:
Atribuições
Res onsávei~

Fiscalização Técnica e do Ordenamento do Território (FTOT)
ROSMEC art 44.°
João Mota

Medidas de prevenção!
mitigação

Assegurar a fiscalização das alterações
do uso do solo e suas transformações
no domí nio da urbanização e edificação
e na proteção e defesa do património e
do meio ambiente, zelando pelo
cumprimento dos regulamentos gerais e
municipais.

Assegurar a fiscalização, através de
vistorias efetuadas para o efeito, nas
diversas fases das obras, verificando o
cumprimento dos projetos aprovados,
licenças emitidas e seus prazos de
validade.

Promover medidas de reposição de
legalidade dentro dos prazos definidos.

Promover o tratamento e informação
dos processos de queixa e de
solicitações internas, relacionadas com
obras e demais operações urbaní sticas.

Reportar todos os factos verificados e
que possam constituir algum tipo de
infração.

Assegurar a rotatividade dos
funcionários na informação dos
processos de reclamação de urbanismo.

Aumento das situações de prevaricação
território.

Progressão de ilegalidades existentes
Concelho.

da probabilidade de tentativa de
dos colaboradores, devido ao tempo
em que contactam com os mesmos

Inspecionar mensalmente 10
(dez) obras com registo do ato
no respetivo processo, que
devem pertencer a requerenteElevado diferente.

Proceder ao acompanhamento
dos inicios de obras
im lanta ão

Cumprir os prazos internos
Elevado definidos para as ações de

fiscaliza ão.
Informar e tramitar toda a
documentação recebida

Elevado através das aplicaçõesSIGMA-Gestão de Urbanismo
ei ou Edoclink, nos prazos
fixados internamente.
Sensibilizar anualmente todos
os colaboradores da FTOT

Elevado para a obrigatoriedade de
reportar factos que possam
constituir infra ão.
Elaborar e atribuir
periodicamente a todos os
colaboradores da FTOTcpevauo documento com atribuição

das freguesias por cada
colaborador.

AtivIdade de potencial risco DescrIção do risco ProbabilIdade Gravidade daTipologIa * de ocorrêncIa consequêncIa Grau de
risco

Proceder a visitas
sistemáticas ao territórioAlta Elevado municipal para verificação das
alterações do uso do solo.

no

Obras realizadas em desconformidade com os
projetos aprovados.

Progressão de ilegalidade da obra em causa.

Progressão de ilegalidade das situações em causa.

no

Gestão Alta

Gestão

Gestão

Gestão

Gestão

Corrupção
Aumento
corrupção
excessivo
particulares.
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Unidade Orgânica:
Atribuições:
Res onsável:

Núcleo de Apoio Técnico (NAT)
ROSMEC art.° 450

Céu Arsénio

Medidas de prevenção/
mitigação

Sistematizar informação relativa aos
recursos humanos afetos ao NAT, de
forma a efetuar o controlo do
cumprimento dos diversos deveres e
funções atribuí das aos mesmos.

Arquivar, organizar e encaminhar o
despacho da correspondência expedida
e recebida no Departamento, bem como
de informações ou outros documentos
que impliquem resposta a terceiros ou
encaminhamento interno na Câmara
Municipal.

Assegurar o atendimento telefónico com
qualidade e garantir o cumprimento dos
prazos adequados à eficaz prestação de
informação dos assuntos tramitados no
departamento, tendo em conta a
satisfação do interesse do muní cipe.

Ausência de mecanismos
informação sistemática dos
afetos ao NAT.

Incumprimento dos procedimentos
administrativos.

Prestação de informação deficiente ei ou errada
aos muní cipes.

Elaborar documento para

Moderado reportar as atividadesdesenvolvidas por cada
colaborador do NAT.

Registar e tramitar toda a
documentação existente

Moderado (produzida, recebida eenviada) no SGD, de modo a
potenciar o respetivo controlo
de harmonização.

Estabelecer um prazo limite
para elaboração dos

Moderado procedimentos
administrativos a entregar ao
fiscal da obra.

Sensibilizar os trabalhadores
para o cumprimento dos

Moderado deveres profissionais e para
as consequências da violação
do segredo profissional.

Atividade de potencial risco Descrição do risco

que obriguem à
recursos humanos

Probabilidade Gravidade da Grau deTipologia * de ocorrência consequência risco

Elaborar o expediente administrativo Incumprimento dos procedimentos
dos processos de empreitadas. administrativos propostos pelo fiscal de obra.

Gestão Média

Gestão Média

Gestão Média

Gestão Média

Média

Média

Média

Média

>~
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Unidade Orgânica: Déjiãitaiiiãüt.ô’de Duii1iWôl~iMõiito Sõêioeconóiiiko (DDS)
Atribuições: ROSMEC - art.° 17.°
Responsável: Ana Martins

Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Promover o desenvolvimento
socioeconómico de forma multissetorial
e integrada, através do planeamento,
coordenação e execução de planos, Ausência ou deficiente planeamento e execução Planear e realizar reuniões
programas e projetos, nas áreas da dos planos, programas e projetos a desenvolver/ Gestã Média Média Moderado periódicas de avaliação do
educação e da juventude, desenvolvidos, funcionamento dos serviços.
primariamente no concelho de Mafra e,
também, com as populações de outras
áreas geográficas.

Gerir, eficiente e eficazmente, a Ineficiente ou ineficaz utilização e funcionamento Planear e realizar reuniões
utilização e funcionamento das das intraestruturas de apoio à educação e Gestão Média Média Moderado periódicas de avaliação do
infraestruturas de apoio à educação e juventude, funcionamento dos serviços.
juventude.

Unidade Orgânica: Divisão de Turi mo, Cultura e Desporto (DTCD)
Atribuições: ROSMEC — art
Responsável: Gonçalo Ferre ra

Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevençâo/
Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Controlar as inscrições e
Crime conexo Alto Médio Elevado cobranças dos serviços

prestados.
Controlar a utiiização/ acessos

Crime conexo Alto Médio Elevado às instalações, com base nasinscrições e registos de
Tratamento privilegiado de funcionários/ utentes presença.
ei ou entidades. Salvaguardar o cumprimento

Gestão técnico-administrativa e dos dos regulamentos e normas
equipamentos culturais, desportivos e aplicáveis, através da
áreas que lhe estão afetas. Crime conexo Alto Médio Elevado definição de circuitos prévios,

integrando a validação de
procedimentos por superiores
hierárquicos.
Efetuar o controlo do fecho de

Falta de cobrança ou cobrança indevida dos preços Gestão Alto Médio Elevado caixa diário, atendendo aos
e taxas aprovados. requisitos da Norma de

Controlo Interno.

7’
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Unidade Orgânica: Unidade de Turismo (UT)
Atribuições: ROSMEC art.° 47~0

Res onsável: Ana Vaz

Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção?Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Assegurar a realização de
Estabelecimentos não conformes e despromoção Gestão Médio Baixo Fraco vistorias, verificando osVistorias ao Alojamento Local. da qualidade da oferta de alojamento, pressupostos constantes na

le isla ão em vi or.
Efetuar o controlo do fecho de

Falta de cobrança ou cobrança indevida dos preços Gestão Alto Médio Elevado caixa diário, atendendo aosGestão das atividades turí sticas. e taxas aprovados. requisitos da Norma de
Controlo Interno.

Unidade Orgânica: Unidade de Cultura (UC)
Atribuições: ROSMEC — art.° 48.°
Res onsável: Maria do Carmo Almeida

Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Efetuar o controlo das
Gestão das atividades e utilização dos Falta de cobrança ou cobrança indevida dos preços Gestão Alto Médio Elevado cobranças associadas, de
auditórios municipais. e taxas relativamente às cedências externas, acordo com o Regulamento

em vi or.
Efetuar visitas regulares às

Deterioração dos acervos museológicos devido à reservas, propor a aquisiçãode materiais para oGestão dos acervos museológicos. ausência de acompanhamento técnico regular, de Gestão Médio Médio Moderado acondicionamento adequado e
materiais e de suportes de acondicionamento. conservação preventiva, bem

como de servi os de restauro.
Efetuar a conservação
preventiva higienização e

Deterioração dos acervos. Gestão Médio Médio Moderado desbaste, respeitando a
Instrução de Trabalho
res etiva.
Inventariar todas as obras

Gestão das coleções das Bibliotecas e Gestão Médio Médio Moderado que dão entrada nas
dos empréstimos. bibliotecas.

Controlar os empréstimos e
Extravio dos documentos. respetivas devoluções de

acordo com o RegulamentoGestão Médio Médio Moderado das Bibliotecas Municipais e
respetiva Instrução de
Trabalho.

Tratamento diferenciado de situações idênticas,
aquando da receção das propostas de exposição,Gestão da programação, organização e resultantes de candidaturas espontâneas, Gestão Médio Baixo Fraco Estabelecer critérios para a

realização das exposições nas Galerias motivadas pela falta de uniformização de avaliação de propostas.
Municipais e outros espaços culturais. procedimentos.
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Unidade Orgânica: Unidade de Desporto (UD)
Atribuições: ROSMEC - art.° 49.°
Res onsável: Nuno Benedito

Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção/Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Gestão técnico-administrativa. Tratamento privilegiado de funcionários/ utentes Crime conexo Médio Baixo Fraco Controlar a gestão de listas deei ou entidades. espera.
Efetuar o controlo das

Gestão das atividades e utilização dos Falta de cobrança ou cobrança indevida dos preços Gestão Alto Médio Elevado cobranças associadas, de
espaços desportivos municipais. e taxas relativamente às cedências externas, acordo com o Regulamento

em vi or.
Unidade Orgânica: Divisão de Ação Social e de Apoio Instftucional (DASAI)
Atribuições: ROSMEC art.° 50
Res nsável: Paula R beiro

Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção?Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Promover a análise conjunta
de processos que envolvam
apoios pecuniários;
Uniformização de práticas

Realização de atendimentos de caráter orientadoras do atendimento,Parciahdade na análise dos pedidos e/ou Corrupção Média Média Moderado alinhadas com ossocial, com vista à atribuição de apoios favorecimento dos beneficiários. Re ulamentos a hcáveis’
sociais. Sensibilizar para a

obrigatoriedade de reportar
factos que possam constituir
infração, incompatibilidades,
im edimentos e escusa.

Unidade Orgânica: Unidade de Apoio Institucional (UAI)
Atribuições: ROSMEC — art.° 51.0
Res onsávei: Paula Santos

Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção?
Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Promover a análise dos
pedidos,
muitidiscipi narmente por
elementos de áreas
diferentes.
Realizar a análise aleatória (a

Análise das candidaturas ao Programa Parciaiidade na análise dos pedidos e/ou Corrupção Média Média Moderado quarta candidatura entrada,
de Apoio ao Associativismo (PAA). favorecimento dos beneficiários, por natureza da associação:

desportiva, cultural e juvenil)
de, pelo menos, três
candidaturas de entidades ao
PAA, prévio ao envio para
des acho su nor.
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Solicitar, via e-mali, junto de
pelo menos três entidades

Apoio institucional no âmbito da comodantes (ordem
celebração dos contratos de cedência de Utilização indevida dos espaços comodatados. Gestão Média Média Moderado alfabética), um descritivo das
instalações em regime de comodato. ações e iniciativas do ano

transato e das propostas em
curso.
Rececionar, registar e

Apoio institucional no âmbito dos remeter, para conhecimento
Contratos Interadministrativos entre o Não cumprimento do disposto nos Acordos de Gestão Média Média Moderado superior, os relatóriosExecução (cláusula 18.9, para reporte superior, trimestrais rececionados pelasMunicí pio e as Juntas de Freguesia (JF). JF na sequência dos Acordos

de Execu o res etí vos.
dade Orgânica: Divisão de Educação e Juventude (DE))

Atribuições: ROSMEC — art. 52.°
Res onsável: Mar anda In ante

ProbabIlidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência rIsco mitigação

Verificar a aplicação do
Regulamenta para Atribuição
de Transportes Escolares e do
Procedimento de Gestão
Administrativa dos
Transportes Escolares,
através da conferência
aleatória de rocessos.
Planear e realizar visitas de

Gestão operacional e administrativa dos Favorecimento ou subalternização dos Corrupção Alta Média Elevado supervisão e consequente
Transportes Escolares. beneficiários, preenchimento de check-list.

Planear e realizar reuniões
periódicas de avaliação do
funcionamento do serviço.
Sensibilizar para a
obrigatoriedade de reportar
fados que possam constituir
infração, incompatibilidades,
im edimentos e escusa.

Gestão operacional da Creche de Mafra. Ineficiência na gestão de recursos humanos e
materiais afetos à Creche de Mafra.

Planear e realizar reuniões
periódicas de avaliação do
funcionamento do serviço;

Gestão Alta Média Elevado Sensibilizar para a
obrigatoriedade de reportar
factos que possam constitüir
infração, incompatibilidades,
impedimentos e escusa.
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Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!
Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Verificar a aplicação da
legislação em vigor e do
Regulamento para Atribuição
de Apoios Sociais do Municí pio
de Mafra, através da
conferência aleatória deAtribuição de auxí lios económicos a Favorecimento ou subalternização dos Corrupção Alta Média Elevado processos;

alunos carenciados. beneficiários. Sensibilizar para a

obrigatoriedade de reportar
factos que possam constituir
infração, incompatibilidades,
impedimentos e escusa.
Planear e realizar visitas de
supervisão e consequente
preenchimento de check-list
(área alimentar);
Planear e realizar reuniões
periódicas de avaliação do
funcionamento do serviço

Gestão operacional da Componente de Ineficiência na gestão de recursos humanos e Gestão Alta Média Elevado (refeição, prolongamento de
Apoio à Famí lia, materiais afetos ao serviço de refeição. horário e atividades nas

interrupções letivas);
Sensibilizar para a
obrigatoriedade de reportar
factos que possam constituir
infração, incompatibilidades,
impedimentos e escusa.
Promover a elaboração do
Regulamento de

Favorecimento ou subalternização dos Corrupção Alta Média Elevado Funcionamento do Programa
Promoção, criação e desenvolvimento beneficiários, de Ocupação de Tempos
de programas para jovens, Livres - Férias (Cri)Ativas.
designadamente nas áreas de ocupação Promover a monitorização do
dos tempos livres. Deficiente identificação das necessidades e Gestão Baixa Baixa Fraco Plano Estratégico na área da

problemas dos jovens. Juventude.

Monitorizar as atividades
incluidas no plano anual,Avaliação sistemática dos projetos, de Ausência ou deficiente planeamento e avaliação Gestão Média Média Moderado através da elaboração de

modo a verificar a sua adequação às dos projetos a desenvolver/desenvolvidos, fichas de planeamento e de
necessidades dos jovens, relatórios.
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Unidade Orgânica: Unidade de Coordenação e Gestão Educativa (UCGE)
Atribuições: ROSMEC - art.° 53.°
Responsável: Patrí cia Duarte

Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!AtivIdade de potencIal risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Verificar a aplicação do
Regulamento de
Funcionamento dos Serviços
de Apoio á Famí lia nos
Estabelecimentos de
Educação Pré-Escolar e do 1.0
Ciclo do Ensino Básico do
Municí pio de Mafra;
Procedimento de Gestão
Administrativa da CAF;

Gestão administrativa da Componente Processo de cobrança de
de Apoio à Famí lia (serviços de Favorecimento ou subalternização dos Corrupção Alta Média Elevado pagamentos em atraso no
Refeição, prolongamento de horário e beneficiários, âmbito da CAF, através da
atividades nas interrupções letivas), conferência aleatória de

processos;
Planear e realizar reuniões
periódicas sobre o
funcionamento do serviço;
Sensibilizar para a
obrigatoriedade de reportar
factos que possam constituir
infração, incompatibilidades,
impedimentos e escusa.
Verificar a aplicação do
Regulamento da Creche da
Câmara Municipal de Mafra;
Procedimento de Gestão da
Creche de Mafra; Processo de
Cobrança da Creche de Mafra,

Gestão administrativa da Creche de Favorecimento ou subalternização dos Corrupção Alta Média Elevado através da conferência
Mafra. beneficiários, aleatória de processos;

Planear e realizar visitas de
supervisão e consequente
preenchimento de check-list
de verificação do posto de
atendimento.

Programação de iniciativas que
Promover a monitorização/respondam aos problemas Deficiente identificação das necessidades e Gestão Baixa Baixa Fraco revisão do Projeto Educativo

sociofamiliares ao ní vel da ocupação de problemas. Municipal.
tempos livres das crianças e jovens do
concelho.
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Avaliação sistemática dos projetos
integrados no Plano Anual de Atividades
de modo a adequar a ação educativa à
realidade municipal.

Monitorização da Carta Educativa do
Concelho de Mafra.

Favorecimento ou subalternização
beneficiários.

Tipologia * ProbabIlidade Gravidade dade ocorrência consequência
Medidas de prevenção/

mitigação

Monitorizar as atividades
incluí das no plano anual,

Moderado através da elaboração de
fichas de planeamento e de
relatórios.
Verificar a aplicação do
Regulamento para Atribuição
de Bolsas de Estudo no
Domí nio da Música do

Elevado Municí pio de Mafra através daconferência aleatória de
processos e da aplicação de
questionár os de avaliação da
satisfação dos Encarregados
de Educa ão.

Fraco Promover a monitorização daCarta Educativa.

Unidade Orgânica:
Atribuições:
Res onsável:

Unidade de Planeamento e Gestão da Rede Educativa Mafra
ROSMEC - art.° 540

Susana Mar ues

Oeste (UPGREMO)

Gestão operacional da Componente de
Apoio à Famí lia (serviços de Refeição, Ineficiência na gestão de recursos humanos e
Prolongamento de Horário e Atividades materiais afetos ao serviço de refeição.
nas Interrupções Letivas).

Medidas de prevenção?
mitigação

Planear e realizar visitas de
supervisão e consequente
preenchimento de check-list;

Planear e realizar reuniões
periódicas de avaliação do

Média Elevado funcionamento do serviço;

Sensibilizar para a
obrigatoriedade de reportar
factos que possam constituir
infração, incompatibilidades,
im edimentos e escusa.

Atividade de potencial risco Descrição do risco

Ausência ou deficiente planeamento e avaliação
dos projetos a desenvolver/desenvolvidos.

Grau de
risco

Gestão Média

dos Corrupção Alta

Gestão BaixaDeficiente identificação das necessidades.

Média

Média

Baixa

Atividade de potencial risco Descrição do risco Probabilidade Gravidade daTipologia * de ocorrêncIa consequência Grau de
risco

Gestão Alta
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Unidade Orgânica:
Atribuições:
Responsável:

Unidade de Planeamento e Gestão da Rede Educativa Matra
ROSMEC art.° 550

Monica Mendes

Este (UPGREME)

Gestão operacional da Componente de
Apoio à Famí lia (serviços de Refeição, Ineficiência na gestão de recursos humanos e
Prolongamento de Horário e Atividades materiais afetos ao serviço de refeição.
nas Interrupções Letivas).

Preparar os processos administrativos
para a Reunião de Câmara.

Arquivar, organizar e encaminhar o
despacho da correspondência expedida
e recebida no Departamento, bem como
de informações ou outros documentos
que impliquem resposta a terceiros ou
encaminhamento interno na Câmara
Municipal.

Medidas de prevenção?
mitigação

Planear e realizar visitas de
supervisão e consequente
preenchimento de check-Iist;

Planear e realizar reuniões
periódicas de avaliação do

Elevado funcionamento do serviço;

Sensibilizar para a
obrigatoriedade de reportar
factos que possam constituir
infração, incompatibilidades,
im edimentos e escusa.

Criar alertas cí clicos e
posterior envio de mensagem
aos Chefes de Divisão, a

Elevado solicitar os assuntos com
antecedência em relação às
datas fixadas para as
reuniões.

Sensibilizar os trabalhadores
para o cumprimento dos

Elevado deveres profissionais e para
as consequências da violação
do segredo profissional.

Atividade de potencial risco Descrição do risco Gravidade da
consequência

Grau de
risco

Gestão

Unidade Orgânica:
Atribuições:
Res onsáve

Atividade de potencial risco

Alta Média

ProbabilidadeTipologia * de ocorrência

ProbabilidadeTipologia * de ocorrência

Gestão Média

Todas Alta

Núcleo de Apoio Técnico (NAT)
RQSMEC — art.° 56
Ana Martins

Descrição do risco

Incumprimento de prazos.

Falta de reserva.

Gravidade da Grau de Medidas de prevenção?
consequência risco mitigação

Alta

Média
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Unidade Orgânica: Divisão de Segurança e Proteção Civil (DSPC)
Atribuições: ROSMEC - art.° 57.
Res onsável: Rui Rodri ues

Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção/Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Coordenar o exercí cio das atividades
da polí cia municipal e da proteção Rotatividade de agentes em
civil, zelando pelo cumprimento das Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Corrupção Baixa Média Fraco patrulha definida em escala de
leis, regulamentos, deliberações ou sobre os intervenientes, serviço.
decisões dos órgãos do municí pio no
âmbito da sua competência.
Garantir o cumprimento dos
regulamentos e posturas municipais
e a aplicação das normas legais cuja
competência de aplicação ou
fiscalização caiba ao Municí pio, Rotatividade de agentes em
designadamente nos domí nios da Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Corrupção Alta Média Elevado patrulha definida em escala de
edificação e urbanização, parque sobre os intervenientes, serviço.
habitacional, comércio, ruí do, saúde
pública, circulação rodoviária e
estacionamento de veí culos, defesa e
proteção da natureza, do ambiente,
do património culturas e dos
recursos cine éticos. Rotatividade de agentes em
Executar coercivamente, nos termos Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Corrupção Alta Média Elevado patrulha definida em escala de
da lei, os atos administrativos sobre os intervenientes, serviço.
emanados dos órgãos do Municí pio.
Garantir a vigilância de espaços Elaboração de planeamento
públicos ou abertos ao público, Ausência ou deficiente planeamento. Gestão Alta Média Elevado mensal.
designadamente nas áreas
circundantes de escolas. Rotatividade de agentes em
Regular e fiscalizar o trânsito Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Corrupção Alta Média Elevado patrulha definida em escala de
rodoviário e pedonal na área de sobre os intervenientes, serviço.
jurisdição municipal. Rotatividade de agentes em
Garantir o cumprimento das normas Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Corrupção Alta Média Elevado patrulha definida em escala de
e estacionamento de veí culos e de sobre os intervenientes, serviço.
circulação rodoviária. Rotatividade de agentes em
Elaborar autos de noticia por Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores

Corrupção Alta Média Elevado patrulha definida em escala deacidente de viação quando o facto sobre os intervenientes, serviço.
não constituir crime.
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Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!de ocorrência consequência risco mitigação

Adotar as providências organizativas
apropriadas aquando da realização
de eventos na via pública que
impliquem restrições à circulação, Ausência ou deficiente planeamento. Gestão Média Baixa Moderado Elaboração de planeamento
em coordenação com as forças de mensal.
segurança competentes, quando
necessário.
Denunciar os crimes de que tiver
conhecimento no exercí cio das suas
funções, e por causa delas, e praticar
os atos cautelares necessários e Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Rotatividade de agentes em
urgentes para assegurar os meios de sobre os intervenientes. Corrupção Baixa Média Moderado patrulha definida em escala de
prova, nos termos da lei processual serviço.
penal, até à chegada do árgão de
polí cia criminal competente.

Elaborar autos de notí cia e autos de
contraordenação por infrações aos
regulamentos e posturas municipais
e às normas de âmbito nacional ou Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Rotatividade de agentes em
regional cuja competência de sobre os intervenientes. Corrupção Alta Média Elevado patrulha definida em escala de
aplicação ou fiscalização pertença ao serviço.
municí pio, bem como colaborar na
instrução dos respetivos processos.
Elaborar autos de notí cia, com
remessa à autoridade competente, Pedido de escusa na
por infrações cuja fiscalização não Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores
seja da competência do Municí pio, sobre os intervenientes. Corrupção Alta Média Elevado participação onde possaexistir favorecimento pessoal
nos casos em que a lei o imponha ou exclusivo.
o permita.

Pedido de escusa na

Exercer funções de polí cia ambiental. Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedoressobre os intervenientes. Corrupção Média Baixa Moderado participação onde possaexistir favorecimento pessoal
exclusivo.

Promover a desocupação dos fogos Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Rotatividade de agentes em
municipais ocupados abusivamente. sobre os intervenientes. Corrupção Baixa Média Fraco patrulha definida em escala deserviço.
Detetar e promover a remoção das
viaturas abandonadas na via pública, Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Rotatividade de agentes em
desencadeando o respetivo processo sobre os intervenientes. Corrupção Média Baixa Moderado patrulha definida em escala de
administrativo, serviço.
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Atividade de potencial risco

Fiscalização do cumprimento das
disposições constantes na legislação
em vigor, em matéria de ruí do.
Unidade Orgânica:
Atribuições:
Res onsável:

Atividade de potencial risco

Descrição do risco

Unidade de Proteção Civil (UPC)
ROSMEC — art.° 58.°
Carlos Trindade

Descrição do risco

Rotatividade de agentes em
Fraco patrulha definida em escala de

serviço.

Medidas de prevenção!
mitigação

Colaborar com a Autoridade Nacional
de Proteção Civil no estudo e
preparação de planos de defesa das
populações, em casos de
emergência, bem como nos
simulacros e testes às capacidades
de execução e avaliação dos
mesmos.

Organizar planos de proteção civil
das populações locais em casos de
incêndios florestais, cheias, sismos
ou outras situações de emergência.

Organizar planos de atuação em
colaboração com as juntas de
freguesia e outros municí pios, com a
finalidade de intervir, em casos de
emergência ou sinistro, em áreas
bem determinadas expostas a ní veis
elevados de risco.
Executar e promover as ações
concernentes aos serviços de
bombeiros e emergência médica,
nomeadamente
acompanhamento e apoio financeiro
ou outro, às associações
humanitárias e de socorro do
concelho.
Promover a informação e formação
das populações, visando a sua
sensibilização em matérias de
autoproteção e de colaboração com
as demais autoridades.

Planeamento da Revisão do
Plano Estratégico na área da

Fraco Proteção Civil com o objetivo
global de contribuir para a
segurança do concelho.

Planeamento da Revisão do
Plano Estratégico na área da

Fraco Proteção Civil com o objetivo
global de contribuir para a
se uran a do concelho.

Planeamento da Revisão do
Plano Estratégico na área da

Fraco Proteção Civil com o objetivo
global de contribuir para a
segurança do concelho.

Controlo mensal dos boletins
Fraco de transferênclas

hospitalares.

Planeamento da Revisao do
Plano Estratégico na area da

Fraco Proteção Cvii com o objetivo
global de contribuir para a
se uran a do concelho.

Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores
sobre os intervenientes.

Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção?Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Corrupção Baixa Média

Probabilidade Gravidade daTipologia * de ocorrência consequência
Grau de

risco

Ausência ou deficiente planeamento. Gestão Baixa Baixa

Ausência de plano(s) ou do planeamento da revisão. Gestão Baixa Baixa

Ausência de plano(s) ou do planeamento da revisão. Gestão Baixa Baixa

no Ausência do controlo dos movimentos financeiros. ~ Baixa Baixa

Ausência de piano(s) ou do planeamento da revisão. Gestão Baixa Baixa
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Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção!Atividade de potencial risco Descrição do risco Tipologia * de ocorrência consequência risco mitigação

Propor medidas adequadas a incluir Planeamento da Revisão do
no plano de atividades anuais e Plano Estratégico na área da
plurianuais e executar as ações que Ausência de plano(s) ou do planeamento da revisão. Gestão Baixa Baixa Fraco Proteção Civil com o objetivo
na área da defesa e ordenamento da global de contribuir para a
floresta estejam aí incluí das. segurança do concelho.
Acompanhar, executar e atualizar o Planeamento da Revisão do
Plano Municipal de Defesa da Plano Estratégico na área da
Floresta contra Incêndios (DFCI), Ausência de plano(s) ou do planeamento da revisão. Gestão Baixa Baixa Fraco Proteção Civil com o objetivo
bem como os programas de ação global de contribuir para a
nele previstos, segurança do concelho.
Promover o cumprimento do Planeamento da Revisão do
estabelecido no sistema nacional de Plano Estratégico na área da
defesa da floresta contra incêndios, Ausência de plano(s) ou do planeamento da revisão. Gestão Baixa Baixa Fraco Proteção Civil com o objetivo
relativamente às competências aí global de contribuir para a
atribuí das aos municí pios. segurança do concelho.

Pedido de escusa naCoordenar e acompanhar as ações Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Corrupção Baixa Média Fraco participação onde possade gestão de combustí veis no sobre os intervenientes, existir favorecimento pessoal
perí metro de proteção a edificações. exclusivo.

Pedido de escusa naAvaliar e informar sobre a utilização Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Corrupção Baixa Média Fraco participação onde possade fogo de artifí cio e outros sobre os intervenientes, existir favorecimento pessoal
artefactos pirotécnicos. exclusivo.
Emitir propostas e pareceres no
âmbito das medidas e ações de DFCI Pedido de escusa na
e ordenamento florestal, dos planos Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores participação onde possaCorrupção Baixa Média Fracoe relatórios de àmbito local, regional sobre os ï ntervenientes. existir favorecimento pessoal
e nacional e das propostas de exclusivo.
legislação.
Planear as ações a realizar, no curto
prazo, no âmbito do controlo das
ignições, designadamente, Elaboração! revisão anual do
sensibilizar a população, vigiar e Ausência de plano(s) ou do planeamento da revisão. Gestão Baixa Baixa Fraco Plano Operacional Municipal
adotar as medidas de compressão (POM).
legalmente previstas, quando for
caso disso.
Atender e informar os muní cipes
sobre as ações de gestão de Elaboração de Norma
combustí veis e sobre as ações de Não homogeneização da informação prestada. Gestão Média Média Moderado Operacional.
florestação e reflorestação e
disposições legais aplicáveis.
Acompanhar, vistoriar e emitir Pedido de escusa n~

participação onde possapareceres sobre as ações de Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Corrupção Baixa Média Fraco existir favorecimento pessoal
florestação ou reflorestação sujeitas sobre os intervenientes.
a licenciamento camarário, exclusivo.
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- - - - * Probabilidade Gravidade da Grau de Medidas de prevenção?Atividade de potencial risca Descriçao da risco Tipologia de ocorrência consequência risco mitigação

Propor, elaborar e informar projetos Pedido de escusa na
de candidaturas a programas de Discricionariedade de seleção de beneficiários e tipos Cnmes Baixa Média Fraco pafticpação onde possa
financiamento público e coordenar a de iniciativas conexos existir favorecimento pessoal
sua execução fí sica. exclusivo.

Planeamento da revisão do
Implementar e executar as Plano Estratégico na área da
orientações emanadas nos planos Ausência de plano(s) ou do planeamento da revisão. Gestão Baixa Baixa Fraco Proteção Civil com o objetivo
regionais e nacionais global de contribuir para a

segurança do concelho
Proceder a inspeção dos locais de Pedido de escusa na

ambiente e~seus efeitos saude, Suscetibilidade de obtenção de efeitos favorecedores Corrupção Baixa Média Fraco participação onde possa
identificando e avaliando eventuais sobre os intervenientes existir favorecimento pessoal
riscos profissionais. exclusivo.
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12. SIGLAS 3 1

CMM - Câmara Municipal de Mafra

CP — Código Penal

CPC - Conselho de Prevenção da Corrupção

DA - Div são de Ambiente

DAGF - Departamento de Administração Geral e Finanças

DA) - Divisão de Assuntos Juridicos

DASAI - Divisão de Ação Social e de Apoio Institucional

DDS - Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

DE) - Divisão de Educação e Juventude

DGFP - Divisão de Gestão Financeira e Património

DOM - Divisão de Obras e Manutenção

DPTGU - Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica

DRH - Divisão de Recursos Humanos

DSPC - Divisão de Segurança e Proteção Civil

DTCD - Divisão de Turismo, Cultura e Desporto

DUOMA - Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

EDOC - Sistema de Gestão Documental

FTOT - Fiscalização Técnica e do Ordenamento do Territorio

GAIMA - Gabinete de Auditoria Interna e Modernizaçao Adm nstrativa

GAPC - Gabinete de Apoio à Presidência e Comunicação

NAT - Núcleo de Apoio Técnico

NCI - Norma de Controlo Interno

ROSMEC - Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, sua Estrutura e

Competências

SMPC - Serviço Municipal de Proteção Civil

SPM - Serviço de Polí cia Municipal

UAC - Unidade de Atendimento ao Cidadão

UAI - Unidade de Apoio Institucional

UC - Unidade de Cultura

UCGE - Unidade de Coordenação e Gestão Educativa

UCPA - Unidade de Contratação Pública e Aprovisionamento

UD - Unidade de Desporto

UEV Unidade de Espaços Verdes

UGP - Unidade de Gestão do Patr monio

ULD Undade de Ucenciamentos Diversos
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UPC — Unidade de Proteção Civil ‘1~
UPED - Un dade de Planeamento Estratégico e Desenvolvimento

UPGREME - Unidade de Planeamento e Gestao da Rede Educativa Mafra Este

UPGREMO - Unidade de Planeamento e G stao da Rede Educativa Mafra Oeste

UPO - Unidade de Parque e Oficinas

UPOT - Undade de Planeamento e Ordenamento do Território

UPSA - Unidade de Projetos e Sustentabilidade Ambienta

USI - Unidade de Sistemas de Informação

USIG - Unidade de Sistemas de Informação Geográfica

UT - Unidade de Turismo
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13. REFERÊNCIAS

• Lei n.° 54/2008, de 4 de setembro de 2008;

• Recomendação n.° 1/2009, de 1 de julho de 2009 — CPC;

• Proposta de estrutura de plano de risco - CPC;

• Questionário Sobre a Avaliação de Riscos — CPC;

• Relatório Sí ntese do Questionário Sobre a Avaliação de Riscos — CPC;

• Plano Tipo de Prevenção de Riscos de Gestão incluindo os de Corrupção e

Infrações Conexas - Associação Nacional de Municí pios Portugueses (ANMP);

• Prevenir a Corrupção - Um Guia Explicativo sobre a Corrupção e Crimes Conexos

- Gabinete para as Relações Internacionais Europeias e de Cooperação do

Ministério da Justiça;

• Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção;

• NCI - Norma de Controlo Interno da CMM;

• Normas de Execução Orçamental;

• ROSMEC - Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, sua Estrutura

e Competências da CMM;

• Manual da Qualidade da CMM;

• Mapas de Processo, no âmbito da Qualidade;

• Recomendação do CPC, de 7 de novembro de 2012 — Gestão de confltos de

interesses no setor público;

• Recomendação n.° 1/2015, de 13 de janeiro de 2015 — CPC;

• Recomendação n.° 3/2015, de 1 de julho de 2015 — CPC;

• Plano de prevenção de riscos de gestão, incluindo os riscos de corrupção da

Direcção-Geral do tribunal de contas (DGTC), Sede e Secções Regionais.

14. ANEXOS
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ANEXO 1 — Ficha de planeamento e controlo de execução do PPRGICIC
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FICHA DE PLANEAMENTO E CONTROLO DA EXECUÇÃO
PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS

Unidade Orgânica: Ano:

r
E
O

m

mic
ri’
En
>1

o
o
mi

~1

no
~‘1
o
mi
a,
mi

-l
>1
o
En
rc
1~
Eoo
o
vi
o
mi
no

o
n
>1

o

N.°

Medida
PLANEAMENTO

Descrição
Resp

1° Trim

Crononrama

2° Trim 3° Trim 4° Trim
Estado de
realização

CONTROLO DE EXECUÇÃO

Data de
conclusão Obs identificação

da evidência

Controlo de execução realizado em Data,

Eiaborado por:

ri
z

o
E
ri

r
o
ri’

z

a
ul
a

aa

N.° medidas previstas O
rl.0 medidas reaflzadas O

— r% execuçao #DIV/Ol

Cronograma: NA Não Apilcávei (peio menos no perí odo em apreço); Medidas pianeadas - P ; Medidas não pianeadas e/ou não pianeáveis - X ; Pianeamento desconhecido (Não
dependente da unidade orgânica) -

Estado de Realização: R - Reahzada; NR - Não Realizada; EC - Em Curso; NM - Não monitorizada; NA - Não apií cávei

x

Verificado por:

x

Aprovado por:

x

Nota: As afirmações produzidas nesta ficha correspondem com exactidão á reaií dade procedimentai do momento, peio que, na impossibiiiidade de anexar a evidência (suporte papei ou
eiectrónico) da adopção da medida, se assume que a mesma foi cumprida.
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CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Educação e Juventude
PARECER DESPACHO
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(H Ider Sousa Iva)

O(A) Chefe de Divisão

INFORMAÇÃO Interno/2018/16656

ASSUNTO: Processo de transporte escolar não enquadrável no Regulamento Municipal - Atribuição de transporte
escolar para frequência de estabelecimento de ensino fora do concelho de Mafra (escola do concelho de Sobral de

Monte Agraço)

Na sequência da análise de um pedido de transporte escolar para o ano letivo

2018/2019, não enquadrável no Regulamento para Atribuição de Transportes

Escolares do Municí pio de Mafra, informa-se o seguinte:

• Aluno residente na localidade de Venda das Pulgas, Enxara do Bispo,

matriculado no 9.~ ano de escolaridade, no Agrupamento de Escolas

Joaquim Inácio Sobral — Sobral de Monte Agraço;

A escola de encaminhamento pedagógico deste aluno éa Escola Básica

Professor Armando de Lucena, na Malveira, no entanto não existe transporte

direto, tendo o mesmo de se deslocar para Pero Negro, onde apanharia o

autocarro para o Gradil e, daí , para a Malveira, sendo o custo mensal do

passe de 81,95€ (oitenta e um euros e noventa e cinco cêntimos);

awxOl~
Modelo 6-50/4 — Informação
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Na localidade de Venda das Pulgas existe transporte para o Sobral de Monte

Agraço, cujo código de passe éo 03/04, no valor mensal de 49,80€

(quarenta e nove euros e oitenta cêntimos), sendo assim mais cómodo e

compatí vel em matéria de horários, para este aluno, frequentar a escola do

Sobral de Monte Agraço. No presente ano letivo e nos anteriores, os alunos

em situação similar, foram comparticipados na totalidade do transporte

escolar nos mesmos moldes.

Atendendo a que este pedido de transporte escolar não se enquadra no estabelecido

no artigo 1.0 do Regulamento acima referido, propõe-se que o mesmo seja objeto

de deliberação da Câmara Municipal, nos termos do artigo 7•0 do mesmo

Regulamento.

O encargo previsto com o transporte escolar deste aluno éo seguinte:

Estimativa para
7 mesesN.° de valor mensal do EstimativaLocal de embarque Anoprocesso passe Mensal - 100% (dezembro de2018 a junho
de 2019)

8268 venda das Pulgas 9.° ano 49,80€ 49,80€ 348,60€

49,80 C 348,60 C

Àconsideração superior.

Mafra, 9 de novembro de 2018.

A Coordenadora Técnica

(Fátima Franco)
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INFORMAÇÃO DE CABIMENTO

orçamento para o ano de 2018

classificação Orgânica 0403 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE

classificação Económica 020210 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
Transportes

classificação Funcional 2.12. 02 Serviços auxiliares de ensino
Transportes Escolares

N.° Rubrica do Plano 2014 A 9

Ano Corrente 2019 2020 2021 Seguintes

1 ~! Orcamento Inicial 1.350.000,00 1350000,00 1.350.000,00 1.350.000,00
2 Re~orcos / Anulações E. 164.030,00
3 congel. / Descon9el. (não aplicável)
4 = 1 + 2 -3 orçamento corrigido 1.514.030,00 1,350.00000 1.350000,00 1.350.000,00
5 Encargos Assumidos (a) 1.501.375,32
6 = 4 — 5 Saldo Disponí vel j 12.65468
7 Despesa Emergente, que fica cativa (b) 148,60
8=6-7 SaldoResidual 12.306,08

Data: 2018/11/12 Numero de lançamento no diário do orçamento: 10907

Proposta de cabimento n.° 2018/3181
PRÈ-CABINENTO “T~4NSPORTES ESCOLARES NÃO ENQUAD~\VEIS NO REGULNIENTO MUNICIPAL” ANO LECTIVO 2018/2019 - ATRIBUIÇÃO DE T~NSPORTE
ESCOLAR P/FREQUÉNcIA DE ESTABELECIMENTOS FD~4 DO CONCELHD DE MAFPÂ (ESCOLAS DO cDNCELHO DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO)

DULCE MARIA DUARTE
LOURENÇO
2018.11.12 18:38:50Z
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ASSUNTO: Projeto de decisão de indeferimento do requerimento apresentado pela Eurest (Portugal) — Sociedade

Europeia de Restaurantes, Lda. — Reposição do Equilí brio Financeiro do Contrato n.° 85/2015

No âmbito do procedimento CPBS 5/2015, para o fornecimento e prestação de

serviços no âmbito das “Refeições Escolares para os Estabelecimentos de Ensino do
1.0 Ciclo e Pré-Escolar do Concelho de Mafra e para a Creche Municipal de Mafra”,

e na sequência da execução do contrato n.° 85/2015, celebrado com a Eurest

(Portugal) — Sociedade Europeia de Restaurantes, Lda., veio a mesma requerer a

reposição do equilí brio financeiro do contrato, que pretende fundamentar pela

verificação de um desvio considerado significativo entre as refeições previstas em

Caderno de Encargos e as efetivamente servidas.

Prestada, na sequência da colaboração técnico-jurí dica solicitada, a Informação

Interno/2018/13650, que se anexa e dá por integralmente reproduzida, propõe-se,

salvo melhor entendimento, atentos os fundamentos de facto e de direito plasmados

1
CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconémico

Divisão de Educação e Juventude
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..tQ £ç.

PARECER

eo..can~ tA—

e) e

A

O Pr

(1

sidente da mara,

3ilva)~lder Sousa

INFORMAÇÃO Interno/2018/ 16554
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Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Educação e Juventude

na aludida Informação, que seja proferido, pela Câmara Municipal, projeto de

decisão de indeferimento do objeto do requerimento apresentado, nos termos e

para efeitos do disposto nos artigos 121.° e 122.°, ambos do Código do

Procedimento Administrativo, concedendo-se um prazo razoável, que desde já se

propõe ser de 10 dias úteis para, querendo, o interessado dizer o que se lhe

oferecer, por escrito, sobre o referido projeto de decisão e convertendo-se o projeto

de decisão em decisão definitiva, caso o mesmo não se pronuncie, no prazo fixado.

Mafra, 08 de novembro de 2018.

A Dirigente da Unidade de Coordenação e Gestão Educativa, em regime de

substituição,

fct+ux�i~o ..Ouo

(Patrí cia Duarte)
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Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Assuntos Jurí dicos

INFORMAÇÃO Interno/2018/13650

ASSUNTO: Contrato 85/2015 de 30 de junho “Refeições Escolares para os

Estabelecimentos de Ensino do 1.0 Ciclo e Pré-escolar do Concelho de Mafra e para a

Creche Municipal de Mafra” - Reposição do Equilí brio Financeiro

I - DA OUESTÀO SUSCITADA:

1. Na sequência do procedimento CPBS 5/2015, para o fornecimento e prestação de

serviços no âmbito das “Refeições Escolares para os Estabelecimentos de Ensino do

1.0 Ciclo e Pré-Escolar do Concelho de Mafra e para a Creche Municipal de Mafra”,

foi celebrado o contrato n.° 85/2015 entre o Municí pio de Mafra e a Eurest (Portugal)

— Sociedade Europeia de Restaurantes, Lda..

2. E, no seguimento da execução do referido contrato, veio a Eurest, remeter uma

comunicação através de correio eletrónico’, em 24/08/2018, na qual veio fazer a

seguinte solicitação: “de se proceder a um reequilí brio financeiro, motivado pela

existência de um desvio significativo entre as refeições previstas em caderno de

Encargos e as servidas na realidade, conforme se pode verificar no seguinte quadro.

Refeições Servidas PREÇO
TIPOLOGIA DE 017-2018 até Refeições Diferencial E VALOR

~i CEEFEIÇÕES 1/08/2018 ENDA

Refeições com pessoal 360149 368752 -8603 1,40€ 12.044,206

Refeições sem pessoal 492420 537230 -44810 1,13 6 50.635,306

Peq. Almoços 2986 20688 -17702 0,236 4.071,466

Lanches 245206 167179 78027 0,23€ 17.946,21 6

48.804,75€

3. Acresce que, em janeiro do corrente ano se verificou o aumento da Remuneração

Mí nima Mensal Garantida (RMMG), à qual a Eurest étotalmente alheia, e que se

traduziu no aumento dos encargos para nós.

A alteração legislativa à Remuneração Mí nima Mensal Garantida e a diferença entre

o número de refeições estimadas e o número de refeições efetivamente servidas

diariamente, consubstanciam alterações anormais e imprevisí veis, com o

cfr. etapa 1 da Distribuição Edoc/2018/52957

Modelo 6-20/3 — Informação Interna 1



CÂMAtI& MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Assuntos Jurí dicos

consequente desequilí brio do contrato, especificamente com graves e significativos

prejuí zos para a Eurest.

Face ao exposto, e visando a reposição do equilí brio financeiro do contrato,

solicitamos, apenas, o ressarcimento da verba perdida em consequência do desvio

das refeições, assumindo a Eurest os encargos inerentes à alteração da RMMG.”

4. Assim, foi solicitado pela Divisão de Educação e Juventude, o seguinte: “Remeto

exposição da Eurest, para efeitos de apreciação jurí dica. Informo que o número de

refeições previstas no caderno de encargos foi uma estimativa, tendo por base o n.°

previsional de crianças! alunos com serviço de refeições e considerando o n.° de

dias letivos (definido pelo Ministério da Educação)!’

5. Consultado o Caderno de Encargos referente ao procedimento em apreço verifica-se

que consta do n.° 2, do artigo 1.0 que: “2 - O número de Refeições e Local de

Entrega para o ano lectivo de 2015/2016 e respectivas Capitações encontra-se

expresso nos Anexos A, 6, D, E e 1 sendo que: 2.1 - A definicão do referido

número de refeições foi efectuada tendo por base a rede de

Estabelecimento de Ensino do Municí pio, bem como o número de crianças

inscritas no serví ço de refeições integrado na comoonente de apoio à

famí lia da Câmara Municí pal de Mafra, e reflecte a situação actual e

expectável para o ano lectivo de 2015/2016. Se por motivos imprevisí veis

se vier a verificar a redução do número de refeições a Câmara Municipal de

Mafra ficará isenta de qualquer compensação ao co-contratante. 2.2 —

Igualmente, por motivos imprevisí veis, poder-se-á vir a identificar a necessidade de

garantir o fornecimento de um maior número de refeições, podendo o contraente

público adoptar o procedimento por Ajuste Directo, atento o disposto na alí nea a)

do n.° 1 do 27.0 do CCP.” — sublinhado e negrito nossos.

6. Sendo certo que, de acordo com o mesmo Caderno de Encargos, o contrato vigorava

pelo perí odo correspondente ao ano letivo de 2015/2016, com possibilidade de

renovação para os anos letivos de 2016/2017 e 2017/2018 — cfr. Artigo 2.° do

Caderno de Encargos.

7. No que respeita às quantidades das refeições, consta do artigo 14.0, o seguinte:

“1- A quantidade estimada de refeições a servir e de número mí nimo de horas de

recursos humanos previstas para preparar e distribuir aos alunos encontra-se

prevista no ANEXO E - “Quantidade de recursos humanos e de pequenos-almoços,

almoços e lanches para preparar e servir aos alunos’~

Modelo G-20/3 — Informaçâo Interna 2
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2 - O número de refeições a servir pode sofrer oscilacões decorrentes de

cancelamentos e de novas inscrições, alteracões que serão comunicadas

pela Câmara Municipal de Mafra ao cocontratante.

3 - Durante as interrupções lectivas do Natal, Carnaval e Páscoa mantém-se o

fornecimento de pequenos-almoços, almoços e de lanches, sendo o número de

alunos comunicado atempadamente ao co-contratante” — sublinhado e negrito

nossos. — sublinhado e negrito nossos.

8. Relativamente a encomendas, suspensões e alterações, determina o artigo 32.0 do

Caderno de Encargos, que: “1 - A entidade adiudicante procederá à encomenda

das refeições (almoços e lanches), através de correio eletrónico, com

antecedência mí nima de 3 dias uteis, tendo como referência as 12.00h do dia

previsto para consumo. 2 - A suspensão de refeições, a alteração do número de

refeições ou a substituição das refeições por piqueniques deverá ser feita, através

de correio ele trónico, com o mí nimo de 2 dias uteis de antecedência e tendo,

também, como referencia as 12.00h do dia previsto para consumo. 3 - Até15 dias

antes do inicio da prestação de serviços, as entidades adjudicante e adjudicatária

indicarão os endereços de correio electrónico a utilizar para os efeitos previstos nos

pontos n.° 1 e n.° 2 do presente artigo.” — sublinhado e negrito nossos.

II - DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

1. Prima factie, importa referir que não obstante terem sido efetuadas alterações ao

Código dos Contratos Públicos (CCP) pelo Decreto-Lei n.° l1l-B/2017, de 31 de

agosto, as mesmas só são aplicáveis aos procedimentos de formação de contratos

públicos iniciados após a sua data de entrada em vigor, bem como aos contratos

que resultem desses procedimentos, não sendo as mesmas aplicáveis a

prorrogações, expressas ou tácitas, do prazo de execução das prestações que

constituem o objeto de contratos públicos cujo procedimento tenha sido iniciado

previamente à data da entrada em vigor do referido Decreto-Lei — vide n.°s 1 e 2

do artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 111-B/2017, de 31 de agosto.

2. Excecionando-se desta regra o regime da liberação de caução, porquanto, dispõe o

n.° 3 do mesmo normativo que: “O regime de liberação das cauções previsto no

artigo 295.0 do Código dos Contratos Públicos, na redação dada pelo presente

decreto-lei, aplica-se a todos os contratos de empreitadas de obras públicas em

vigor, ou que tenham os respetivos prazos de garantia em curso à data da entrada
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em vigor do presente decreto-lei, ou ainda a contratos a celebrar na sequência de

procedimento anterior à data da entrada em vigor do presente decreto-lei.”

3. Assim, ao assunto em apreço são aplicáveis as disposições constantes no Código dos

Contratos Públicos, na redação anterior à redação dada pelo Decreto-Lei n.° 111-

8/2017, de 31 de agosto.

4. Quanto à reposição do equilí brio financeiro do contrato, determina o artigo 282.° do

CCP, na sua redação aplicável, que: “Há lugar à reposição do equilí brio financeiro

apenas nos casos especialmente previstos na lei ou, a tí tulo excecional, no próprio

contrato. 2 - Sem prejuí zo do disposto no número anterior. o cocontratante só

tem direito à reposição do equilí brio financeiro quando, tendo em conta a

repartição do risco entre as partes, o facto invocado como fundamento

desse direito altere os pressupostos nos quais o cocontratante determinou

o valor das prestacões a que se obrigou, desde que o contraente público

conhecesse ou não devesse ignorar esses pressupostos. 3 - A reposição do

equilí brio financeiro produz os seus efeitos desde a data da ocorrência do facto que

alterou os pressupostos referidos no número anterior, sendo efetuada, na falta de

estipulação contratual, designadamente, através da prorrogação do prazo de

execução das prestações ou de vigência do contrato, da revisão de preços ou da

assunção, por parte do contraente público, do dever de prestar à contraparte o valor

correspondente ao decréscimo das receitas esperadas ou ao agravamento dos

encargos previstos com a execução do contrato. 4 — A reposição do equilí brio

financeiro efetuada nos termos do presente artigo é, relativamente ao evento que

lhe deu origem, única, completa e final para todo o perí odo do contrato, sem prejuí zo

de tal reposição poder ser parcialmente diferida em relação a quaisquer efeitos

especí ficos do evento em causa que, pela sua natureza, não sejam suscetí veis de

uma razoável avaliação imediata ou sobre cuja existência, incidência ou

quantificação não exista concordância entre as partes. 5 — Na falta de estipulação

contratual, o valor da reposição do equilí brio financeiro corresponde ao

necessário para repor a proporcão financeira em que assentou inicialmente

o contrato e écalculado em função do valor das prestacões a que as partes

se obrigaram e dos efeitos resultantes do facto gerador do direito à

reposição no valor dessas mesmas prestações. 6 - A reposição do equilí brio

financeiro não pode colocar qualquer das partes em situação mais favorável que a

que resultava do equilí brio financeiro inicialmente estabelecido, não podendo cobrir
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eventuais perdas que já decorriam desse equilí brio ou eram inerentes ao risco

próprio do contrato.”

5. Ora, ensina a doutrina2, neste âmbito, que “1. O dever do contraente público de

restabelecer o equilí brio financeiro do contrato tem o seu fundamento não num risco

normal próprio do contrato, que deve ser suportado pelo cocontratante particular,

mas num risco administrativo. (.3 3. De harmonia com o disposto no n.° 2, para

haver direito à reposição do equilí brio financeiro do contrato, não basta que

se trate de uma hipótese em que a lei ou o contrato o reconheça, sendo igualmente

necessário que. cumulativamente:

a) O facto causador do desequilí brio não se inclua no risco normal do

negócio que o cocontratante deva suportar;

b) Esse facto altere os pressupostos em que o cocontratante fixou o valor

da prestação;

c) Esses pressupostos sejam conhecidos ou cognoscí veis do contraente público,

como será designadamente o caso de constarem dos elementos patenteados nas

peças do procedimento de adjudicação”.

6. Conforme impõe o artigo 314.° do CCP, a alteração do equilí brio financeiro do

contrato pode resultar de três situações distintas: (i) como resultado do exercí cio do

poder de modificação unilateral por razões de interesse público; (ii) por alteração

das circunstâncias, decorrente de adoção, pelo contraente público, de medidas que,

sem terem o propósito de intervir diretamente no contrato, se projetam

indiretamente, mas em termos especí ficos, sobre o conteúdo da relação contratual

e, (iii) por alteração anormal e imprevisí vel das circunstâncias não derivada da

atuação de nenhuma das partes.

7. A este respeito vejam-se os comentários de Jorge Andrade da Silva ao referido artigo

314.°, in Código dos Contratos Públicos, Comentado e Anotado, Almedina, 2008,

dos quais resulta: “6. No que diz respeito à modificação do contrato, continuamos a

seguir Vaz Serra: A modificação equitativa do contrato não supõe um ajustamento

perfeito, isto é, que restabeleça a relação entre os valores das duas prestações, que

na data do contrato existia. Todo o contrato de longa duração tem alguma

coisa de aleatório, não se podendo com segurança calcular qual o lucro que

2 vide os comentários de Jorge Andrade da silva, in código dos contratos Públicos, comentado e Anotado,
Almedina, 2008, págs. 627 e 628
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dele se tirará e, na medida em que éaleatório, não éadmissí vel a resolução

ou modificação dele. Dois as partes deviam já contar com as alterações

compreendidas nessa medida. Portanto a modificação do contrato será equitativa

quando pusera parte a coberto dos prejuí zos que excedem tal medida.” — sublinhado

em negrito nosso.

III - CONCLUSÃO:

Do supra exposto resulta que:

A) Ficou plasmado no n.° 2 do artigo 1.0 do Caderno de Encargos do procedimento no

âmbito do qual foi celebrado o contrato de prestação de serviços com a Eurest que:

“A definição do referido número de refeições foi efectuada tendo por base a

rede de Estabelecimento de Ensino do Municí pio, bem como o número de

crianças inscritas no serviço de refeições integrado na componente de apoio

à famí lia da Câmara Municipal de Mafra, e refiecte a situação actual e

expectável para o ano lectivo de 2015/2016. Se por motivos imprevisí veis

se vier a verificar a redução do número de refeições a Câmara Municipal de

Mafra ficará isenta de qualquer compensacão ao co-contratante”:

B) Estando previsto no artigo 14.0 do mesmo Caderno de Encargos, que: “O número

de refeições a servir node sofrer oscilações decorrentes de cancelamentos

e de novas inscrições, alterações que serão comunicadas pela Câmara

Municipal de Mafra ao cocontratante”;

C) E no artigo 32.0, que: “1 - A entidade adjudicante procederá à encomenda das

refeições (almoços e lanches), através de correio eletrónico, com

antecedência mí nima de 3 dias uteis, tendo como referência as 12.00h do dia

previsto para consumo”;

D) De acordo com o artigo 314.0 do CCP, na sua redação aplicável, a alteração do

equilí brio financeiro do contrato pode resultar de três situações distintas: (i) como

resultado do exercí cio do poder de modificação unilateral por razões de interesse

público; (ii) por alteração das circunstâncias, decorrente de adoção, pelo contraente

público, de medidas que, sem terem o propósito de intervir diretamente no contrato,

se projetam indiretamente, mas em termos especí ficos, sobre o conteúdo da relação

contratual e, (iii) por alteração anormal e imprevisí vel das circunstâncias não

derivada da atuação de nenhuma das partes.
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E) E, atento o n.° 2 do artigo 282.0 do CCP, na sua redação aplicável “o cocontratante

só tem direito à reposicão do equilí brio financeiro quando, tendo em conta

a renarticão do risco entre as partes, o facto invocado como fundamento

desse direito altere os pressupostos nos quais o cocontratante determinou

o valor das prestações a que se obrigou, desde que o contraente público

conhecesse ou não devesse iqnorar esses pressupostos.”

Assim, verifica-se que o cocontratante, Eurest, tinha conhecimento, ab initio, que a

quantidade de refeições escolares constantes no Caderno de Encargos era apenas uma

previsão, ou estimativa, efetuada de acordo com o número de crianças inscritas no

serviço de refeições integrado na componente de apoio à famí lia da Câmara Municipal

de Mafra, à data da elaboração do mesmo, e que a quantidade de refeições poderia

sofrer oscilações, estando a Câmara Municipal isenta do pagamento de qualquer

compensação se por motivos imprevisí veis se verificasse a redução do número de

refeições.

Termos em que, pelas razões de facto e de direito acima enunciadas, será de

concluir, salvo melhor entendimento de V. Exa., que no caso em apreço não há lugar à

reposição do equilí brio financeiro solicitada pelo cocontratante.

Éo que me cumpre informar

E submeter à Consideração Superior.

Mafra, 12 de setembro de 2018

Assinatura inváhda

xCâ4~~’
cátia Sousa
Técnica Superior
Assinado por cÁ11A ALEXANDRA COMES DE SOUSA
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ASSUNTO: O Natal chegou à Vila - preços a praticar

Na 6.~ edição de “O Natal chegou à Vila”, pretende-se dar prosseguimento a uma

dinâmica sentida como necessidade natural nos eventos que têm continuidade,

dando, igualmente, resposta às solicitações dos participantes, os quais apelam a

entretenimentos que chamem mais público e que o fixem por mais tempo.

Com o forte impacto que o carrocel obteve nos anos anteriores, a Câmara

Municipal de Mafra propõe-se continuar a promover este tipo de divertimento, que

fomenta animação de recinto.

Do mesmo modo, este ano, propõe-se a introdução de uma pista de gelo ecológico,

“Patinagem no Natal”, uma aliciante novidade para famí lias.

Atendendo aos custos inerentes à realização deste evento, submete-se à

consideração superior, o preço de participação para ocupação de bancadas no

Mercadinho de Natal, bem como o valor das voltas no carrocel e as entradas na

pista de gelo, de acordo com a seguinte tabela:

o
CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Turismo, Cultura e Desporto

DESPACHO

..j( jV

A

• . •entedaC mara,

der Sousa Iva)
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Bancadas para comércio Valor a pagar

Perí odo parcial (6 dias) . 35,00€

Meio perí odo (12 dias) . 60,09€

Perí odo completo (24 dias) - 100,00€

. Carrocel . -- Valor a pagar.

1 (uma) volta 1,00€

Pacàtès: !

3 voltas 2,00€

7 voltas . 5,00€

10 voltas 7,00€
. Pista de gelo Va!or a pagar

1 (umã) entrada (20 minutos) - 3,00€

Pâcótes para triançãs dõ~ 4 aos 14 anos:

2 entradas . . 5,00€

3 entradas 6,00€

Tendo em consideração o disposto na ai. e) do n.° 1 do artigo 33 do Anexo à Lei

n.° 75/2013, compete à Câmara Municipal fixar os preços da prestação de serviços

ao público pelos serviços municipais.

Mafra, 9 de novembro de 2018

O Chefe de Divisão,

Gonçalo Eusébio Ferreira

Modelo G-50/4 — Informação
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ASSUNTO: Operacionalização da Estratégia Integrada para a Promoção da Alimentação Saudável e Estratégia
Nacional para a Promoção da Atividade Fí sica, da Saúde e do Bem-Estar - Protocolo de Cooperação

A importância da atividade fí sica e da adoção de hábitos alimentares saudáveis

constituem-Se atualmente como fatores fundamentais para a promoção da saúde e

bem-estar dos cidadãos. Mais do que recomendações, tratam-Se estas práticas,

hoje, de ações necessárias e improteláveis para a obtenção efetiva de ganhos em

saúde, no Presente e no Futuro.

Visando reforçar a visibilidade e reconhecimento nacional da importância da

atividade fí sica, foi criada, em 28 de abril de 2017, através do Despacho n.°

3632/2017, a Comissão Intersectorial para a Promoção da Atividade Fí sica, com o

objetivo de elaborar, operacionalizar e monitorizar um Plano de Ação Nacional para

a Atividade Fí sica.

014 n~LO ~NI

DESPACHO

?aotonJ~to 9~t

1
O Pre’

(
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Complementarmente, e também resultado da análise e avaliação dos dados mais

recentes produzidos pelo Inquérito Alimentar Nacional e da Atividade Fí sica, de

outras informações resultantes de estudos sobre esta temática, bem como das

recomendações da Organização Mundial de Saúde e da Comissão Europeia, e ainda

do previsto no Plano Nacional de Saúde em vigor, resultou a proposta de Estratégia

Integrada para a Promoção da Alimentação Saudável, aprovada pelo Despacho n.°

11418/2017, de 29 de dezembro, a qual preconiza, de forma articulada, a

implementação de um conjunto de medidas e propostas de intervenção, integradas

em quatro Eixos estratégicos, os quais, no seu conjunto, visam o incentivo do

consumo alimentar adequado e a consequente melhoria do estado nutricional dos

cidadãos, com impacto direto na prevenção e controlo das doenças.

Neste âmbito, identificam-se diversas iniciativas promovidas pela Autarquia, parte

delas decorrentes já de parcerias estabelecidas com a Saúde, nomeadamente o

Movimento ÉVida (MEV), o Mafra + Seguro e o Mafrazul, às quais importa dar

continuidade e reforço.

Assim, na sequência de convite e proposta da Direção do Agrupamento de Centros

de Saúde Oeste Sul (ACES Oeste Sul), numa perspetiva de potenciar sinergias, e

atentas as atribuições do Municí pio no domí nio dos tempos livres e desporto, bem

como da saúde, conforme disposto nas alí neas f) e g), do n.° 2, do artigo 23.°, do

Anexo 1, da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, propõe-se,

nos termos previstos nas alí neas r) e u), do n.° 1, do art.° 33~0 do mesmo diploma,

a celebração de um Protocolo de Cooperação, entre a Direção Geral de Saúde

(DGS), a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP (ARSLVT) e

o Municí pio de Mafra, conforme minuta que se anexa à presente informação.

Mafra, 8 de novembro de 2018

A Dirigente da Unidade de Apoio Institucional

2gJ~4
(Paula Santos)
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO

ENTRE

A DIREÇÃO-GERAL DA SAÚDE,

A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE LISBOA E VALE DO TEJO, I.P

Considerando que

1.

e

O MUNICÍ PIO DE MAFRA

O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, estabelece como prioridade,

promover a saúde através de uma nova ambição para a Saúde Pública, defendendo que a

obtenção de ganhos em saúde resulta da intervenção, nos vários determinantes de saúde,

de forma sistémica, sistemática e integrada, e salientando como fundamental a polí tica de

promoção de uma alimentação saudável e de atividade fí sica;

2. O Plano Nacional de Saúde - Extensão a 2020 define, como um dos seus quatros eixos

estratégicos, as «Polí ticas Saudáveis», prevendo que todos devem contribuir para a criação

de ambientes promotores da saúde e do bem-estar das populações;

3. Atualmente, e em Portugal, os hábitos alimentares inadequados são o fator de risco que

mais contribui para o total de anos de vida saudável perdidos pela população portuguesa

(15.8%), um determinante importante da doença crónica, representando mais de 86% da

carga de doença no nosso sistema de saúde. Estas doenças, no seu todo, são ainda a

principal causa de absentismo e incapacidade no trabalho, sendo contribuintes importantes

para a baixa produtividade e competitividade nacional e ameaça importante à

sustentabilidade do sistema da segurança social;

1
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4. O Governo deu iní cio à implementação de um conjunto de medidas para a promoção de

hábitos alimentares saudáveis e da prática de atividade fí sica no contexto dos Programas

de saúde prioritários, respetivamente: o Programa Nacional para a Promoção da

Alimentação Saudável (PNPAS) e o Programa Nacional para a Promoção da Atividade Fí sica

(PNPAF), destacando-se a definição de uma Estratégia Integrada para a Promoção da

Alimentação Saudável (EIPAS), aprovada através do Despacho n.2 11418/2017, publicado

no Diário da República, 2.! série, n.2 249, de 29 de dezembro de 2017, e a constituição de

uma Comissão Intersectorial para a Promoção da Atividade Fí sica, com o objetivo de

elaborar, operacionalizar e monitorizar um Plano de Ação Nacional para a Atividade Fí sica,

através do Despacho n.2 3632/2017, publicado no Diário da República, 2.! série, n.2 83, de

28 de abril de 2017;

5. A EIPAS, que visa incentivar o consumo alimentar adequado e a consequente melhoria do

estado nutricional dos cidadãos, com impacto direto na prevenção e controlo das doenças

crónicas, define como eixos estratégicos, em linha com os objetivos gerais do Programa

Nacional para a Promoção da Alimentação Saudável (PNPAS):

Eixo 1: Modificar o meio ambiente onde as pessoas escolhem e compram alimentos

através da modificação da disponibilidade de alimentos em certos espaços fí sicos e da

promoção da reformulação de determinadas categorias de alimentos promovendo o

acompanhamento da autorregulação pelo Setor da Indústria Alimentar;

Eixo 2: Melhorar a qualidade e acessibilidade da informação disponí vel ao consumidor,

de modo a informar e capacitar os cidadãos para escolhas alimentares saudáveis;

Eixo 3: Promover e desenvolver a literacia e autonomia para o exercí cio de escolhas

saudáveis pelo consumidor;

Eixo 4: Promover a inovação e o empreendedorismo direcionado à área da promoção

da alimentação saudável;

6. Os ácidos gordos trans não apresentam qualquer valor nutricional nem benefí cios para

saúde e o seu consumo está associado ao risco acrescido de doença cardiovascular, o

Ministério da Saúde anunciou no dia 22 de maio de 2018, durante a 71! Assembleia

2
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Mundial da Saúde, em Genebra, que o Governo iria iniciar trabalho conjunto com todos os

parceiros do sector alimentar tendo como objetivo eliminar a presença de ácidos gordos

trans em Portugal;

7. O Plano de Ação Nacional para a Atividade Fí sica, a ser elaborado pela Comissão

Intersectorial para a Promoção da Atividade Fí sica, tem como finalidades:

a) Colmatar a redundância e a ineficiência no planeamento e alocação de recursos para

a implementação de iniciativas de vigilância e de promoção da atividade fí sica;

b) Integrar, monitorizar e facilitar o acesso aos indicadores nacionais mais relevantes

sobre atividade fí sica e divulgar os resultados das iniciativas que contribuem para a sua

promoção, ajustando os mesmos aos indicadores desenvolvidos no âmbito do desporto;

c) Promover a realização de estudos, de análises estatí sticas e prospetivas, e estimular

atividades de investigação, de desenvolvimento tecnológico e de divulgação de boas

práticas, na área da atividade fí sica, em coordenação com as atividades de âmbito

similar desenvolvidas pelo sector desporto;

d) Reconhecer e valorizar, apoiar e capacitar, divulgar e disseminar projetos com

potencial para aumentar a prática de atividade fí sica e desportiva com impacto na saúde

pública e na promoção do desenvolvimento sustentável, articulando com projetos

desenvolvidos na área do desporto;

e) Conceber e promover uma marca identitária associada à atividade fí sica e ao desporto

que sirva de referência para o público em geral, comunicação social e demais parceiros

e interessados;

f) Promover a partilha de experiências e motivar a iniciativa de todos os agentes com

intervenção potencial na atividade fí sica, orientando iniciativas futuras neste domí nio,

articulando as mesmas com o setor desportivo;

g) Fomentar a criação de um vasto compromisso social acerca da importância da

atividade fí sica e do desporto para a saúde pública e bem-estar da população, e para o

desenvolvimento sustentável das cidades e territórios.

8. A Direção-Geral da Saúde (DGS) tem por missão regulamentar, orientar e coordenar as

atividades de promoção da saúde e prevenção da doença, tendo como visão uma

3
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população mais saudável, contribuindo para a obtenção de ganhos efetivos em saúde, de

forma sustentada, nos termos do Decreto Regulamentar n9 14/2012, de 26 de janeiro com

as alterações constantes do Decreto-Lei n2 69/2017, de 16 de junho.

9. A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, l.P. (ARSLVT) tem por missão

garantir à população da sua área geográfica de intervenção o acesso à prestação de

cuidados de saúde, adequando os recursos disponí veis às necessidades, conforme dispõe o

artigo 1.2 do Decreto-Lei n2 22/2012, de 30 de janeiro, que aprovou a orgânica das

Administrações Regionais de Saúde, alterado pelo Decreto-Lei n2 74/2016, de 8 de

novembro, e o Decreto-Lei n.2 173/2014, de 19 de novembro.

Nos termos das alí neas a) e d) do n2 2 do artigo 3,9 do Decreto-Lei n2 22/2012, de 30 de

janeiro, na sua versão atual, éatribuição da ARSLVT executar a polí tica nacional de saúde

de acordo com as polí ticas globais e setoriais e desenvolver e fomentar atividades de modo

a garantir a melhoria da prestação dos cuidados e a proteção e promoção da saúde das

populações.

Para prosseguir as suas atribuições a ARSLVT pode, nos termos do n2 3 do mesmo artigo,

colaborar com outras entidades do setor público ou privado.

10. Os Municí pios são parceiros estratégicos e imprescindí veis da Saúde, na implementação de

medidas de promoção da saúde que incluam a promoção da alimentação saudável, da

atividade fí sica e polí ticas no âmbito do envelhecimento ativo, nos termos das alí neas f) e

g) do n.9 2 do artigo 23.~ e das alí neas r) e u) do artigo 339, ambos do Anexo 1 à Lei n2

75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, devendo as mesmas ser consideradas

como eixos prioritários de intervenção nos Planos Municipais de Saúde, indo ao encontro

dos objetivos traçados pelo Governo Português, de incentivar o consumo alimentar

adequado e a consequente melhoria do estado nutricional dos cidadãos, bem como a

prática de atividade fí sica, com impacto direto na prevenção e controlo das doenças

crónicas.

Assim, écelebrado o presente Protocolo de Colaboração entre:

A Direção-Geral da Saúde (DGS), pessoa coletiva n2 _____ com sede na Alameda D. Afonso

Henriques, 45, em 1049-005 Lisboa, aqui representada pela Diretora-Geral da Saúde, Drfl Graça

Freitas;

4
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A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP (ARSLVT), pessoa coletiva n9

503 148 776, com sede Av. Estados Unidos da América 77, 1749-096 Lisboa, aqui representada

pelo Presidente do Conselho Diretivo, Dr. Luis Augusto Coelho Pisco, nos termos do artigo 212,

n.93 da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.~3/2004 de 15 de Janeiro, com a

redação dada pelo Anexo à Lei n.2 5/2012, de 17 de Janeiro;

E

O Municí pio de Mafra (MM), pessoa coletiva de direito público, NIPC 502177080, com sede na

Praça do Municí pio, 2644-001 Mafra, aqui representado por [-lélder Sousa Silva, na qualidade de

Presidente da Câmara Municipal de Mafra, portador do cartão de cidadão n.9 06973946 3ZV9,

válido até17/08/2028,

em conjunto designados por outorgantes, entidades signatárias ou partes,

Que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto)

O presente Protocolo tem como objeto enquadrar a colaboração entre a Direção-Geral de

Saúde, a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, lP e o Municí pio de Mafra,

na operacionalização, ao ní vel municipal, da Estratégia Integrada para a Promoção da

Alimentação Saudável, da Estratégia Nacional para a Promoção da Atividade Fí sica, da Saúde e

do Bem-Estar, do Plano de Ação Nacional para a Atividade Fí sica e dos vários projetos

enquadráveis nas estratégias referidas, para a promoção de hábitos alimentares saudáveis e

prática de atividade fí sica na população do concelho, contribuindo para a melhoria do seu

estado de saúde e para redução das desigualdades sociais em saúde.

Cláusula Segunda

(Âmbito da Colaboração)

1) No âmbito da presente colaboração, os outorgantes comprometem-se a colaborar na

implementação da Estratégia Integrada para a Promoção da Alimentação Saudável e da



ii REPÚBLICA A .~.tar PORTUGUESA aaIJ ~ ~ 3fl3 nrc
OESÀLPJ, ~. PROXIH(DADE ~ ~ V t~

LIfl~OA VAU DV UJO

Estratégia para a Promoção da Atividade Fí sica, da Saúde e do Bem-Estar, através de uma

abordagem de intervenção multissetorial, com os objetivos de:

— Modificar os ambientes, tornando-os mais salutogénicos, de modo a serem promotores

de hábitos alimentares saudáveis, da prática de atividade fí sica, saúde e bem-estar;

— Modificar a oferta alimentar de determinados alimentos, em particular diminuindo a

oferta dos que apresentam elevado teor de açúcar, sal e gordura e aumentando a oferta

de água, fruta e produtos hortí colas frescos, de preferência respeitando critérios de

disponibilidade sazonal e de proximidade;

— Melhorar a qualidade e acessibilidade da informação disponí vel ao consumidor sobre

alimentação saudável e atividade fí sica, de modo a informar e capacitar os cidadãos para

escolhas saudáveis;

— Capacitar os cidadãos e profissionais que trabalham ou influenciam o consumo de

alimentos para as escolhas alimentares saudáveis e para a importância da prática da

atividade fí sica.

2) Para concretização da colaboração estabelecida no ponto anterior, os outorgantes elaboram

um Plano Operativo para a implementação de uma estratégia integrada de promoção da

alimentação saudável e da promoção da atividade fí sica, da saúde e do bem-estar.

Cláusula Terceira

(Obrigações da DGS, ARSLVT, IP e Municí pio de Mafra)

1. Os outorgantes comprometem-se a participar em iniciativas/programas/projetos que

contribuam para a concretização dos objetivos do presente Protocolo com vista a melhorar

os conhecimentos das comunidades sobre alimentação saudável e prática de atividade fí sica,

designadamente:

a) Iniciativas/programas de literacia em saúde promovidas pela DGS e ARSLVT, ou da própria

iniciativa do Municí pio, em vários ambientes, privilegiando o meio escolar, os lares de

crianças e idosos, centros de dia e ambientes laborais. Estas devem-se enfocar nos fatores

de risco alimentar e visam melhorar os conhecimentos dos cidadãos e profissionais, que

trabalham ou influenciam o consumo de alimentos, para as escolhas alimentares

saudáveis e prática de atividade fí sica. Entre as iniciativas deve ser previsto um programa

de formação dirigida aos funcionários dos refeitórios de gestão municipal, das escolas e

6
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de lares/centros de dia para populações vulneráveis, em colaboração com as entidades

responsáveis por estes equipamentos;

b) Promover iniciativas que valorizem o conhecimento sobre o valor nutricional de alimentos

estratégicos e caracterí sticos presentes na Roda da Alimentação Mediterrânica,

nomeadamente pescado, hortofrutí colas, azeite, pão, leguminosas e produtos lácteos, e

que valorizem o consumo de proximidade e de raças/variedades autóctones e de

alimentos tí picos da Dieta Mediterrânica;

e) Sensibilizar/incentivar os Diretores dos Agrupamentos de Escolas e respetivos docentes e

não docentes, para divulgarem, junto dos alunos e encarregados de educação/famí lias,

os conteúdos de literacia produzidos pelo Programa Nacional para a Promoção da

Alimentação Saudável (PNPAS), pelo Programa Nacional para a Promoção da Atividade

Fí sica (PNPAF), da DGS, e pela ARSLVT;

d) Aplicar as orientações propostas no manual de boas práticas alimentares a ser

desenvolvido pelo Programa Nacional de Promoção de Alimentação Saudável, de forma a

promover a alimentação saudável nas reuniões e coffee-breaks da iniciativa da respetiva

entidade;

e) Divulgar as campanhas dedicadas à promoção da alimentação saudável e atividade fí sica,

alinhadas com as campanhas anuais que serão divulgadas nos órgãos de comunicação

social nacional, utilizando a comunicação digital, painéis publicitários, ví deos do

Ministério da Saúde, e da ARSLVT, para promover mensagens de qualidade sobre a

alimentação e atividade fí sica nos espaços das entidades signatárias. Estas iniciativas de

comunicação/campanhas devem também ser divulgadas em espaços urbanos,

designadamente, em “mupis” e painéis publicitários, em estabelecimentos da

responsabilidade do Municí pio, como transportes públicos municipais, espaços

desportivos, escolas do primeiro ciclo de escolaridade e do ensino pré-escolar, com a

devida autorização e envolvimento dos Agrupamentos de Escolas, e deverão as mesmas

estender-se às restantes Escolas do mesmo Agrupamento, abrangendo a totalidade dos

Agrupamentos de Escola existentes no Concelho;

2. A Direção-Geral da Saúde e a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo,

I.P. comprometem-se a colaborar como Municí pio através da disponibilização de conteúdos

e avaliação técnico-cientí fica de iniciativas desenvolvidas pelo Municí pio, no sentido do seu

7
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alinhamento com os programas nacionais prioritários da promoção da alimentação saudável

e da promoção de atividade fí sica;

3. O Municí pio compromete-se a:

a) Colaborar com a Direção-Geral da Saúde e a Administração Regional de Saúde de Lisboa

e Vale do Tejo, l.P na implementação e execução de Programas e Projetos de intervenção

comunitária promovidos por estas entidades nas áreas da promoção da alimentação

saudável e da atividade fí sica;

b) Divulgar, no mí nimo, 3 campanhas dedicadas à promoção da alimentação saudável e

atividade fí sica alinhadas com as campanhas anuais que serão divulgadas nos órgãos de

comunicação social nacional, utilizando a comunicação digital, painéis publicitários,

ví deos do Ministério da Saúde, da DGS e da ARSLVT para promover mensagens de

qualidade sobre a alimentação e atividade fí sica, devendo estas campanhas ser também

divulgadas em espaços urbanos, em estabelecimentos da responsabilidade do Municí pio,

como escolas do primeiro ciclo de escolaridade e do ensino pré-escolar, espaços

desportivos, transportes públicos municipais entre outros;

c) Promover, em articulação com os Serviços de Saúde, a Educação, a Segurança Social e as

Instituições Particulares de Solidariedade Social (lPSS), e outros, programas de formação

dirigidos aos profissionais dos serviços de alimentação e refeitórios, envolvendo aqueles

serviços na elaboração e implementação do Plano Operativo previsto no presente

Protocolo;

d) Sensibilizar as pessoas singulares e coletivas que exploram os bares, cafetarias e bufetes

nos edifí cios da Autarquia para as determinações previstas no Despacho n.9 11391/2017,

de 19 de dezembro;

e) Aplicar nas máquinas de venda automática (MVA) dos edifí cios do Municí pio e espaços

geridos pelo Municí pio (piscinas municipais, pavilhões municipais ...) as determinações

previstas no Despacho n.2 7516-A/2016, de 6 de junho;

f) Disponibilizar pontos de água potável acessí vel e gratuita nos espaços públicos do

Municí pio, incluindo escolas;

g) Garantir que as refeições escolares da responsabilidade do Municí pio cumprem a

aplicação dos referenciais e orientações técnico-normativos da Direção-Geral da

Educação e da Direção-Geral da Saúde, respeitando as capitações para a faixa etária

8
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respetiva, tendo uma especial atenção ainda às medidas preconizadas relacionadas com

o sal;

h) Garantir que as empresas de panificação, que tenham contratos com o Municí pio,

respeitam as metas nacionais de redução do teor de sal no pão, disponibilizando pão com

teores de sal iguais ou inferiores a lg por cada lOOg de pão. Para o efeito os concursos de

fornecimento de refeições escolares do primeiro ciclo de escolaridade e nos refeitórios

geridos pelo Municí pio, devem expressamente contemplar os limites indicados;

i) Sensibilizar todos os pontos de venda de pão do Municí pio de forma a atingir volumes de

sal adicionado no pão inferiores a lg de sal por cada lOOg de pão, durante o ano de 2019;

j) Garantir que as empresas que prestam serviços alimentares ao Municí pio, em particular

as empresas de panificação e pastelaria, respeitam os compromissos internacionais

assumidos pelo Governo para a redução dos ácidos gordos trans de origem industrial não

devendo ultrapassar 2 g de ácidos gordos trans artificiais por 100 g de gordura dos

produtos alimentares, a partir de 31 de dezembro de 2019;

k) Promover iniciativas para consumo de fruta e produtos hortí colas frescos nas escolas do

ensino pré-escolar e do primeiro ciclo de escolaridade e, desejavelmente, atéao ensino

secundário, inclusive;

1) Sensibilizar os estabelecimentos de restauração do Municí pio e outras instituições

produtoras de refeições para:

— A não colocação de saleiros nas mesas;

— A redução do sal adicionado na sopa, de acordo com os objetivos determinados pelo

Programa Nacional para a Promoção da Alimentação Saudável;

— Controlar os compostos polares nos óleos de fritura na restauração sob a sua tutela;

— Disponibilizar gratuitamente água em jarros;

— Disponibilizar hortí colas (crus ou confecionados) e leguminosas como

acompanhamentos;

— Operacionalizar as recomendações para a oferta alimentar em restaurantes do

Programa FOOD (Fighting Qbesity through Qifer and Demand) do qual o Programa

Nacional para a Promoção da Alimentação Saudável éparceiro;

m) Apoiar a constituição de ambientes promotores de uma alimentação saudável e

promotores da prática de atividade fí sica, incluindo a melhoria da oferta alimentar da

responsabilidade do Municí pio em meio escolar e noutros refeitórios e bares de gestão

9



ji REPÚBLICA SMSr PORTUGUESA aí 4J ~ ~ Ofl~) t nrc
$ÂÚOt DESM~CC PROXIMIDADE %V,~~fl ~V72 11

UV~VV 1 VAlI 0V lIA

municipal, bem como promovendo os ambientes fí sicos e a mobilidade ativa, incluindo o

ordenamento do território e o desenho urbano promotor de atividade fí sica (p.e. vias

cicláveis e pedonais);

n) Fazer referência às marcas e logos das estratégias e projetos das campanhas nacionais

promovidas pelo SNS: Juntos Contra o Sal, Juntos Contra o Açúcar e Juntos pela

Alimentação Saudável, e outras da ARSLVT, de acordo com os conteúdos referentes a

iniciativas desenvolvidas no âmbito do presente Protocolo;

o) Sem prejuí zo do mencionado nos pontos anteriores, poderão ser incluí dos outros

compromissos e projetos considerados de interesse pelos outorgantes, no âmbito da

promoção da alimentação saudável, da atividade fí sica ou do envelhecimento ativo.

4. Os materiais produzidos e/ou utilizados, no âmbito do presente Protocolo, não podem fazer

referência a dispositivos médicos, a medicamentos, à indústria farmacêutica, à indústria

alimentar, nem à indústria tabaqueira.

Cláusula Quarta

(Plano Operativo)

1. Comprometem-se os outorgantes a elaborar um Plano Operativo para a implementação de

uma estratégia integrada de promoção da alimentação saudável e da promoção da atividade

fí sica, saúde e bem-estar, bienal, podendo o mesmo ser revisto e reformulado quando for

considerado pertinente por alguma das partes.

2. O Plano Operativo deve prever as medidas, atividades/iniciativas/projetos e/ou programas

em curso ou a implementar e respetiva avaliação;

3. O Plano Operativo deve estar alinhado com o Plano Local de Saúde (PLS) do ACES respetivo

e contribuir para a concretização do PLS;

4. O primeiro Plano Operativo deverá ser elaborado e aprovado, pelas partes, até60 (sessenta)

dias contados a partida da assinatura do presente Protocolo;

5. Os Planos Operativos subsequentes devem ser elaborados e aprovados pelas partes, no

mesmo prazo previsto no ponto anterior, tendo por referência a data do fim da vigência do

anterior Plano.

Cláusula Quinta

‘o



r -~

~~k~J2SA 4!1QH~J~L~L SNS+ á
SAÚDE DESÀLC-E •I~t~-4~1 PROXLMIDAOE 1 V

III LtQA VAIE 00 1110

(Execução, Acompanhamento e Avaliação)

1. As entidades outorgantes designam uma equipa responsável pela elaboração, execução,

acompanhamento e avaliação do Plano Operativo, referido na Cláusula anterior, a qual

integra elementos representantes da DGS, da ARSLVT, através dos seus Agrupamentos de

Centros de Saúde (ACES), em articulação com os serviços centrais, e do Municí pio, podendo

integrar outras entidades consideradas relevantes para a prossecução dos objetivos

definidos no âmbito do presente Protocolo, mediante prévia aceitação das partes do

presente Protocolo;

2. Para a tomada de quaisquer decisões relativas ao trabalho a desenvolver e conducentes à

sua adequada execução, as entidades signatárias promovem reuniões periódicas entre os

seus representantes, ou quem estes designarem, ou sempre que se justifique.

Cláusula Sexta

(Proteção da Propriedade Intelectual)

1. Os materiais resultantes das atividades desenvolvidas no âmbito do presente Protocolo de

Colaboração estão sujeitos à proteção prevista no Código do Direito de Autor e Direitos

Conexos, designadamente, no que respeita à proteção da obra fotográfica e audiovisual.

2. A utilização, em caso de necessidade, do material produzido no âmbito do presente

Protocolo noutras iniciativas, depende do consentimento prévio e escrito da(s) outra(s)

parte(s).

Cláusula Sétima

(Confidencialidade)

Na execução do presente Protocolo, as partes comprometem-se a:

a) Assegurar a manutenção permanente do cumprimento dos deveres éticos e

deontológicos, incluindo a informação considerada confidencial, que venha a ser

produzida ou recebida em resultado da execução do presente Protocolo;

b) Não revelar o conteúdo da informação confidencial, salvo acordo prévio entre as partes

ou no âmbito de um processo judicial;

c) Utilizar a informação que for recebida por uma das entidades signatárias, única e

exclusivamente, para os fins para o qual foi emitida, não podendo ser revelada a

11
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terceiros;

d) Cumprir com o determinado no Regulamento Geral Sobre a Proteção de Dados.

Cláusula Oitava

(Encargos Financeiros)

Da colaboração estabelecida ao abrigo do presente Protocolo não resulta a assunção de

quaisquer encargos financeiros entre as partes.

Cláusula Nona

(Revisão e Vigência)

1. O presente Protocolo poderá ser revisto a qualquer momento, por mútuo acordo das partes.

2. O presente Protocolo entrará em vigor na data da sua assinatura e terá a duração de dois

anos, renovando-se automaticamente por iguais perí odos, se não for denunciado, por

qualquer das partes, através de carta registada com aviso de receção e uma antecedência

mí nima de trinta dias.

3. O presente Protocolo pode ainda ser unilateralmente denunciado, a todo o tempo e com

efeitos imediatos, em virtude de imposição legal ou por motivo de interesse público.

Cláusula Décima

(Dúvidas e Omissões)

Todas as dúvidas e omissões do presente Protocolo, bem como da integração de lacunas, serão

resolvidas por acordo entre os outorgantes e nos termos da legislação em vigor.

Cláusula Décima Primeira

(Lei Aplicável e Foro)

Ao presente Protocolo aplica-se a lei portuguesa, e para a resolução de qualquer lití gio

emergente do mesmo écompetente o foro cí vel da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia

a qualquer outro.

12
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Feito em triplicado, ficando cada um dos outorgantes com um exemplar com igual valor.

Lisboa, em de de 2018

Pela Direção-Geral da Pela Administração Regional Pelo Municí pio de Mafra

Saúde, de Saúde de Lisboa e Vale

do Tejo IP,

(Graça Freitas) (Luis Pisco) (Hélder Sousa Silva)

‘3
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INFORMAÇÃO Interno/2018/16744

ASSUNTO: Academia da Mobilidade Mafra Saudável Protocolo de Cooperação

A promoção do envelhecimento ativo envolve todas as esferas da sociedade e todas

as faixas etárias, constituindo-se simultaneamente, um meio e um fim para o

desenvolvimento sustentável dos territórios.

A Autarquia de Mafra promove, desde 2015, o projeto Geração SEI: saber,

experiência e idade, o qual visa reunir numa única denominação, um conjunto de

respostas e atividades especificamente vocacionadas para os muní cipes mais

velhos, atividades essas que têm como objetivo a promoção do envelhecimento

ativo, a valorização do papel dos mais velhos na nossa sociedade e contribuir para

a melhoria das suas condições de vida, dinamizando redes de apoio,

complementando as respostas sociais existentes e promovendo a articulação com a

comunidade civil e institucional.

sAI

Á

O Pr

Modelo G-50/4 — Informação -c



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

O objetivo acima referido será tanto ou mais eficazmente alcançado, quanto mais

diversificadas forem as parcerias estabelecidas e os intervenientes mobilizados.

Neste âmbito, a Direção do Agrupamento de Centros de Saúde Oeste Sul (ACES

Oeste Sul) remeteu ao Municí pio de Mafra, um convite e proposta de

desenvolvimento, em parceria, do projeto Academia da Mobilidade Mafra Saudável

(AMMS), tendo esta por missão, fomentar a atividade fí sica especí fica dos grupos

alvo e a prática regular do exercí cio fí sico, reduzir e maximizar potencialidades no

envelhecimento e na saúde, promover hábitos de vida saudáveis, promover o

envelhecimento ativo e, ainda, implementar a prática do exercí cio fí sico.

Face ao exposto, e considerando as atribuições do Municí pio no domí nio dos tempos

livres e desporto, bem como da saúde, conforme disposto nas alí neas f) e g), do n.°

2, do artigo 23.°, do Anexo 1, da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua

redação atual, propõe-se, nos termos previstos nas alí neas r) e u), do n.° 1, do

art.° 33•0 do mesmo diploma, a celebração de um Protocolo de Cooperação, entre

a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP (ARSLVT) e o

Municí pio de Mafra, visando o desenvolvimento da Academia da Mobilidade Mafra

Saudável, conforme minuta que se anexa à presente informação.

Mafra, 9 de novembro de 2018

A Dirigente da Unidade de Apoio Institucional

(Paula Santos)

Modelo G-5O/4 — Informação
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO

ENTRE

A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE LIBOA E VALE DO TEJO, l.P.

E

O MUNICIPIO DE MAFRA

Considerando a incomparável transformação do perfil etário da população, especialmente no aumento
da esperança de vida, o envelhecimento demográfico, e consequente aumento significativo de
morbilidades tem influenciado significativamente a visão dos cuidados de saúde;

Considerando que a mudança de paradigma dos cuidados de saúde mais concretamente a ní vel da
promoção da saúde, reflete-se na melhoria da qualidade de vida da população e melhoria do estado de
saúde;

Considerando que dentro dos inúmeros fatores que podem contribuir para a obtenção destes
resultados, a prática de atividade fí sica vem assumir um papel fundamental nos diferentes ní veis de
intervenção;

Considerando o interesse recí proco, do Agrupamento de Centros de Saúde de Oeste Sul e o
Municí pio de Mafra, em estreitar os laços de colaboração, contribuindo para a melhoria do
estado de saúde e consequentemente da qualidade de vida da sua população;

Com o objetivo de adotar estratégias que promovam a autonomia, a participação social, a
qualidade de vida das pessoas e garantia da saúde através do exercí cio fí sico, a ARSLVT, l.P. e o
Municí pio de Mafra pretendem desenvolver uma Academia da Mobilidade Mafra Saudável,
designada por (AMMS).

Entre

A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, lP, pessoa coletiva de direito público
número 503 148 776, com sede na Av. Estados Unidos da América, n9 77, 1749-096 Lisboa, adiante
designada por ARSLVT, representada pelo Presidente do Conselho Diretivo, Senhor Dr. Luí s Augusto
Coelho Pisco, adiante designada por Primeira Outorgante,

E

O Municí pio de Mafra, pessoa coletiva de direito público número 502 177 080, com sede na Pç. do
Municí pio, 2644-001 Mafra, neste ato representado pelo Senhor Eng2. Helder António Guerra de Sousa
Silva, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, adiante designado por Segundo Outorgante.

1
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Écelebrado e reciprocamente aceite o presente Protocolo de Cooperação que se rege pelas cláusulas

seguintes:

Cláusula 1.~

(Objeto)

O presente Protocolo tem por objeto a criação da Academia da Mobilidade Mafra Saudável (AMMS)
através da qual se pretende fomentar a atividade fí sica especifica dos grupos alvo e a prática regular
do exercí cio fí sico, reduzir e maximizar potencialidades no envelhecimento e na saúde, promovendo
hábitos de vida saudáveis e o envelhecimento ativo.

Cláusula 2.~

(Âmbito)

1-As partes visam através da AMMS colaborar no sentido de:

a) Promover hábitos de vida saudáveis;

b) Incentivar o exercí cio fí sico;

c) Aumentar a mobilidade e funcionalidade dos utentes;

d) Aumentar a resistência cardiovascular;

e) Combater o sedentarismo;

f) Melhorar a saúde fí sica e psicológica;

g) Contribuir para a melhoria do controlo do peso, diabetes e pressão arterial;

h) Prevenir as doenças cerebrovasculares e intervir nas sequelas do AVC através da reabilitação fí sica

e motora;

i) Aumentara literacia em saúde;

j) Promover o autocuidado e o autocontrolo;

k) Contribuir para uma redução dos custos e uma utilização mais racional dos recursos de saúde, através

da prevenção de complicações inerentes às doenças crónicas, uso de medicamentos, redução dos

tratamentos de fisioterapia em ambulatório e diminuição de consultas não programadas.

Cláusula 3!

(Destinatários)

O presente Protocolo de Cooperação tem como destinatários todos os utentes do ACES Oeste

Sul/ARSLVT, I.P., inscritos em qualquer unidade funcional do Centro de Saúde de Mafra com grau de

dependência ligeira a moderada, patologias como: cardiovascular (AVC, hipertensão), respiratória,

metabólica, osteoarticular, neurológica, excesso de peso e depressão.
2
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Cláusula 4~!

(Acesso à AMCS)

O acesso à AMMS éfeito através de referenciação pelo médico de famí lia, utilizando uma ficha de
referenciação que ficará à sua guarda e onde constam os principais problemas de saúde do utente e a
medicação que habitualmente toma.

Cláusula 5•!

(Local de ação)

As atividades a desenvolver terão lugar nos ginásios do Centro de Saúde de Mafra (novo edifí cio) e na
Unidade da Venda do Vaiador, em Mafra.

Cláusula 6.!

(Horário funcionamento)

As atividades a desenvolver pela AMMS terão lugar no perí odo e dias que constam do AnexoS do Piano
de Ação junto ao presente Protocolo.

Cláusula 7~!

(Recursos Humanos)

A AMMS éconstituí da:

a) Pela equipa nuclear que integra a enfermeira supervisora; enfermeiros especialistas em enfermagem
de reabilitação; Fisioterapeuta.

b) Pela equipa operacionai, constituí da pelos Professores de Educação Fí sica/fisiologistas do exercí cio
(parceria com a Câmara Municipal de Mafra), que, pese embora, as atividades desenvolvidas não será
considerado trabalhador do ACES Oeste Sul, enfermeiros especialistas em enfermagem de reabilitação,
fisioterapeuta e assistente técnico, Anexos, 1,2,3 do Plano de Ação junto ao Presente Protocolo.

c) O Municí pio de Mafra disponibiliza professores de educação fí sica! fisiologistas do exercí cio,

em tempo parcial (inicialmente 3 horas, prevendo-se após a conclusão da nova unidade de

saúde de Mafra, pelo menos mais 3 horas) para integração no programa;

d) O Municí pio de Mafra contribui com recursos materiais para a prática de exercí cios fí sicos.

Esta entidade, também se compromete a colaborar na integração dos utentes em programas

da comunidade, após a conclusão do programa na AMMS.

3
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Cláusula Sfl

(Programa de ação)

1. Antes do iní cio das atividades na AMMS, os utentes são avaliados pela equipa do programa com vista
à criação de um plano individual de treino e considerando a obrigação de contratualização de seguro
para a prática das atividades desportivas propostas, os utentes do ACES Oeste Sul, deverão
previamente, fazer prova da sua existência junto da Primeira Outorgante, comprometendo-se o
Segundo Outorgante, em caso de manifesta insuficiência económica, a comparticipar a
contratualização dos mesmos.

2. Feita a avaliação os utentes são selecionados para as respetivas classes criadas segundo os objetivos
do utente, como sejam, classe de ginástica com o professor de educação fí sica, enfermagem de
reabilitação, dança, e outras.

2. Todos os utentes, uma vez por semana ou quinzenalmente, participarão em ações de educação para

a saúde realizadas pelas enfermeiras da Unidade de Cuidados na Comunidade (UCC) com a duração

de 30 minutos;

3. Cada grupo constituí do implica exercí cio fí sico três vezes por semana, em sessões de 30 a 60 minutos

com aumento gradual da atividade fí sica;

4. A cada três meses de permanência na AMMS, serão realizadas novas avaliações aos utentes, com

ajustes dos planos de treinos e avaliação dos progressos;

5. Decorridos seis meses sobre o inicio da atividade na AMMS, serão realizadas novas avaliações

conducentes à alta da AMMS ou à permanência por novo perí odo de três meses;

6. Com a alta da AMMS, os utentes serão orientados para integrarem outras estruturas existentes na

comunidade, de modo a manterem os hábitos e ganhos adquiridos.

Cláusula 9~

(Entrada em vigor)

1- O presente Protocolo éválido por um perí odo de um ano, a contar da data da sua assinatura, sendo

automaticamente renovável por iguais perí odos e nas mesmas condições a menos que seja

anunciado por qualquer das Partes com a antecedência mí nima de três meses em relação ao seu

termo.

2- A qualquer momento que entendam oportuno e por mútuo acordo, podem as Partes, ou quem

represente as respetivas Instituições, rever o presente clausulado, ou dar porfindo este Protocolo.

3- A resolução unilateral deste Protocolo, no todo ou em parte, éefetuada por notificação escrita com,

no mí nimo três meses de antecedência da data da produção de efeitos pretendida.

4
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O presente Protocolo éassinado em duplicado, ficando cada uma das partes na posse de um exemplar.

Mafra, de de 2018

Luí s Augusto Coelho Pisco Hélder António Guerra de Sousa Silva

Presidente do Conselho Diretivo da ARSLVT, I.P. Presidente da Ornara Municipal de Mafra

5
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Introdução

A incomparável transformação do perfil etário da população, especialmente no

aumento da esperança de vida, o envelhecimento demográfico, e consequente aumento

significativo de comorbilidades tem influenciado significativamente a visão dos cuidados

de saúde.

A mudança de paradigma dos cuidados de saúde mais concretamente a ní vel da

promoção da saúde reflete-se na melhoria da qualidade de vida da população e melhoria

do estado de saúde

Dentro dos inúmeros fatores que podem contribuir para a obtenção destes resultados,

a prática de atividade fí sica vem assumir um papel fundamental nos diferentes ní veis de

intervenção.

O ACES OESTE SUL propõe-se contribuir para a melhoria do estado de saúde e

consequentemente, da qualidade de vida da sua população.

Em parceria com a ARSLVT, IP e a Câmara Municipal de Mafra, pretende desenvolver

uma Academia de Mobilidade no Centro de Saúde de Mafra, baseado na garantia da

saúde através do exercí cio fí sico.

O local designado para o efeito, será no Centro de Saúde de Mafra, na Unidade da Venda

do Vaiador e posteriormente alargar-se-á a intervenção na sede do concelho, na nova

unidade de saúde, em Mafra.

Academia da Mobilidade Mafra saudável 3
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1- Missão

A Academia da Mobilidade Mafra Saudável (AMMS) tem por missão: fomentar a

atividade fí sica especí fica dos grupos alvo e a prática regular do exercí cio fí sico; reduzir

e maximizar potencialidades no envelhecimento e na saúde; promover hábitos de vida

saudáveis; promover o envelhecimento ativo e implementar a prática do exercí cio fí sico.

Consciente de que a problemática a que se assiste a ní vel global, éa realidade da

população que serve o ACES OESTE SUL esta AMMS pretende adotar estratégias que

promovam a autonomia, a participação social, a qualidade de vida das pessoas e

melhore o estado de saúde.

2- Entidades Parceiras

As entidades parceiras são a ARSLVT, IP e a Câmara Municipal de Mafra.

A Câmara Municipal de Mafra disponibiliza professores de educação fí sica/ fisiologistas

do exercí cio, em tempo parcial (inicialmente 3 horas, prevendo-se após a conclusão do

novo CS de Mafra, pelo menos mais 3 horas) para integração no programa e contribui

com recursos materiais para a prática de exercí cios fí sicos. Esta entidade, também se

compromete a colaborar na integração dos utentes em programas da comunidade, após

a conclusão do programa na AMMS.

3- Recursos Humanos

A equipa nuclear éconstituí da pela Enfermeira Supervisora; Enfermeiros Especialistas

em Enfermagem de Reabilitação; Fisioterapeuta.

A equipe operacional éconstituí da pelos Professores de Educação Fí sica/fisiologistas do

exercí cio (parceria com a Câmara Municipal de Mafra), Enfermeiros Especialistas em

Enfermagem de Reabilitação, Fisioterapeuta, e Assistente Técnico.

Academia da Mobilidade Mafra saudável 4
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4- Objetivos

A AMM pretende contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população, inscrita

no Centro de Saúde de Mafra. Assim tem como objetivos:

• Promover hábitos de vida saudáveis

• Incentivar o exercí cio fí sico

• Aumentar a mobilidade e funcionalidade dos utentes

• Aumentar a resistência cardiovascular

• Combater o sedentarismo

• Melhorar a saúde fí sica e psicológica

• Contribuir para a melhoria do controlo do peso, diabetes e pressão arterial

• Prevenir as doenças cerebrovasculares e intervir nas sequelas do AVC através de

reabilitação fí sica e motora

• Aumentar a literacia em saúde

• Promover o autocuidado e o autocontrolo

• Contribuir para uma redução dos custos e uma utilização mais racional dos

recursos de saúde, através da prevenção de complicações inerentes às doenças

crónicas, uso de medicamentos, redução dos tratamentos em fisioterapia em

ambulatório e diminuição de consultas não programadas.

5- Destinatários

Na AMMS serão desenvolvidas diversas atividades promotoras de saúde pela prática do

exercí cio fí sico, nomeadamente: Ginástica, Danças, Reabilitação Motora.

Este projeto aplica-se a todos os utentes do ACES OESTE SUL da ARSLVT,IP, inscritos em

qualquer Unidade Funcional do Centro de Saúde de Mafra, com: grau de dependência

ligeira a moderada; patologia cardiovascular (AVC, Hipertensão), patologia respiratória,

patologia metabólica, patologia osteoarticular, patologia neurológica, excesso de peso

e depressão.

Academia da Mobilidade Mafra saudável 5
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Todos os utentes serão referenciados pelo Médico de Famí lia, utilizando-se uma ficha

de referenciação onde são expressos os principais problemas de saúde e a medicação

que habitualmente o utente toma.

6- Local da ação

A AMMS pretende a colaboração da Câmara Municipal de Mafra, na disponibilidade de

horas de professores de Educação Fí sica para a prática do exercí cio fí sico, que sirva a

população do concelho na concretização do programa da AMMS. Os espaços fí sicos,

serão os ginásios existentes no Centro de Saúde Mafra (novo edifí cio) e na extensão da

Venda do Vaiador.

Academia da Mobilidade Mafra Saudável 6



7- Fluxograma do Programa

s

Referenciação pelas UF do Centro

de Saúde de Mafra

1

Critério de admissão N5o

Sim

1

Ginástica Danças Máquinas Reabilitação

1.
~ Avaliações Periódicas

/\
Manutenção na Encaminhamento para

Academia estruturas da comunidade

Encaminhamento

orsflvr:

Avaliação

Parâmetros Vitais (TA; Peso, Frequência

cardí aca, Altura)

IMC e PGC

Escalas de Avaliação validadas

Exclusão do programa,
encaminhamento para o
médico de famí lia para

referenciação para
outros programas

A, ~ 7
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8- Descrição das atividades do programa

Antes de iniciarem a atividade os utentes serão avaliados, pela equipe do programa, a

fim de ser criado um plano individual de treino.

Devem assinar o “consentimento informado” a ser disponibilizado pelo médico ou

enfermeiro, que se encontra em anexo 4.

Depois de avaliados, os utentes serão selecionados para as respetivas classes criadas

segundo os objetivos do utente: intervenção com fisioterapeuta, classe de ginástica com

professor de educação fí sica, enfermagem de reabilitação, dança....

Todos os utentes participarão em ações de educação para a saúde, realizada pelas

enfermeiras da Unidade de Cuidados na Comunidade (UCC), 1 vez por semana ou

quinzenalmente, com duração de 30 minutos.

Cada grupo constituí do implica exercí cio fí sico 3 vezes por semana, planeiam-se sessões

entre 30 a 60 minutos cada sessão (aumento gradual da atividade fí sica).

A cada três meses de permanência na AMMS serão realizadas novas avaliações, de modo

a ajustar o plano de treino e avaliar os progressos. Decorridos seis meses sobre o iní cio

da atividade na AMMS, serão realizadas reavaliações, conducentes à alta da AMMS ou

à permanência por outro perí odo de três meses.

Com a alta da AMMS, os utentes serão orientados para integrarem outras estruturas,

existentes na comunidade, de modo a que mantenham os hábitos e os ganhos

adquiridos.

Este acompanhamento poderá ser feito em articulação com a Autarquia, caso os utentes

possam ser integrados em iniciativas e projetos desenvolvidos pela mesma, ou em

outras unidades existentes no concelho.

Prevê-se um follow-up 3 a 6 meses após término do curso.

Academia da Mobilidade Mafra Saudável a



orsfl’~t ~•~3:•
tDe~ ~e Sul

9- Indicadores

Propõe-se os seguintes indicadores para avaliar os contributos do programa

nomeadamente no âmbito da melhoria da qualidade de vida dos utentes, na melhoria

da funcionalidade motora dos utentes, na adesão ao regime terapêutico - exercí cio

fí sico, na melhoria do estado geral de saúde e redução de custos na saúde.

% de utentes alvo de intervenção na Academia
% de utentes que cumpriu esquema recomendado de acordo com o seu plano
individual
% de utentes que após 6 meses mantém os ní veis de glicémia adequados
% de idosos que após 6 meses mantém a Pressão Arterial normal
% de utentes com IMC elevado que diminuí ram após 6 meses o IMC
% de utentes após 6 meses com dor osteoarticular controlada

% de utentes após 6 meses, com melhoria da qualidade de vida (aplicação da escala
“WH000L”
% de utentes, após 6 meses que diminuiu a quantidade de medicação
% de utentes que após 6 meses diminuiu a recorrência a tratamentos de fisioterapia
% de utentes que após 12 meses, mantém atividade fí sica regular
% de utentes satisfeitos e muito satisfeitos, após 6 meses de Academia

10- Perspetivas futuras

Prevê-se que em iní cio de novembro este projeto se inicie com um cronograma definido

para cada elemento da equipe prestadora: enfermeiro de reabilitação, fisioterapeuta,

professor de educação fí sica, e que de acordo com as experiências e disponibilidade dos

técnicos, se possam realizar pelo menos 6 sessões de grupo de educação para a saúde

em simultâneo, de forma a rentabilizar todos os recursos existentes.

Terão que ser elaborados folhetos informativos sobre o programa, para a divulgação do

mesmo aos profissionais, utentes e comunidade.

Prevê-se uma reunião geral com a equipe multidisciplinar do Centro de Saúde de Mafra

para a divulgação do programa, critérios de referenciação e definição da ocupação do

espaço fí sico para o programa.

Academia da Mobilidade Mafra Saudável 9
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Temos como perspetiva futura, que o programa da Academia sirva os interesses da

população da área de influência do Centro de Saúde de Mafra e suas unidades,

contribuindo significativamente para a melhoria da saúde dos utentes.

Será preocupação da equipa a avaliação sistemática dos resultados e a introdução de

novas estratégias e recursos adaptados às necessidades dos utentes.

Academia da Mobilidade Mafra Saudável lo
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Anexos
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Grupo 1

orstivt

Intervenção da Enfermagem de Reabilitação
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Grupo 1 - Intervenção da Enfermagem de reabilitação

Utentes com diminuição da mobilidade relacionado com sí ndrome da imobilidade

Intervenientes:

Enfermeira especialista em enfermagem de reabilitação

Participantes:

10 utentes por grupo

Objetivos:

Sensibilizar a pessoa/famí lia para a importância da atividade fí sica;

Melhorar a qualidade de vida da pessoa/famí lia;

Prevenir a ocorrência de complicações inerentes a imobilidade;

Prevenir a ocorrência de acidentes relacionados com imobilidade: quedas

Critérios de inclusão

Ní vel de dependência reduzido ou moderada

Apresentar alterações da força muscular e/ou redução dos movimentos articulares relacionado
com sí ndrome da imobilidade

Critérios prioritários

Instalação da alteração da mobilidade de incidência recente

Avaliação inicial

Avaliação antropométrica: peso, altura, IMC

Avaliação de sinais vitais: tensão arterial, frequência cardí aca, frequência respiratória,
saturação, pesquisa de glicemia capilar

Academia da Mobilidade Mafra Saudável 13
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Avaliação da dor (escala da Dor numérica ou visual)

Avaliação do equilí brio através da Escala de Berg

Avaliação da força através da Escala de Lower

Avaliação da Qualidade de Vida através EQSD

Avaliação do risco de quedas através da escala de Morse

Plano

1.! semana

- Avaliação inicial da pessoa/famí lia

- Elaboração do plano individual de intervenção

De 3/3 semanas reavaliação individual/reajuste do plano individual de intervenção

De 2/2 semanas realização de uma sessão informativa:

“Importância da atividade fí sica para um envelhecimento saudável”

“Exercí cio fí sico em contexto de domicí lio”

“Prevenção de acidentes domésticos e quedas”

“Uma alimentação saudável para um envelhecimento saudável”

“A diabetes e as doenças cardiovasculares”

“Outros assuntos”

Programa global:

Treino de equilí brio

Treino de reabilitação músculo articular

Treino de fortalecimento muscular localizado

Treino de fortalecimento muscular global

Treino global de atividade fí sica

Academia da Mobilidade Mafra Saudável 14
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Anexo 2

Grupo 2

Intervenção da fisioterapia
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Grupo 2— Intervenção no âmbito da fisioterapia

Critérios de seleção

Utentes com as seguintes condições de saúde:

• Raquialgias

• Gonalgias

• Hipertensos, com um padrão de vida sedentário

Objetivos

• - Melhorar a qualidade de vida dos utentes.
• - Motivar os utentes à prática regular do exercí cio fí sico.

• - Reduzir riscos associados ao sedentarismo.

• - Aumentar a capacidade de resistência.
• - Incentivar a utilização de posturas corretas no quotidiano

• - Contribuir para a normalização de parâmetros vitais (ex: pressão arterial)

• - Obter ganhos em saúde

• - Reduzir as despesas com a saúde.

Funcionamento

- Avaliação inicial, individualizada

- Sessões individuais e/ou em grupo (a definir pela Fisioterapeuta) até12 semanas,
com uma frequência bi-semanal

- Reavaliação, encaminhamento ou redefinição do Plano Individual de Intervenção

Academia da Mobilidade Mafra saudável 16
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Grupo 3
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Intervenção professor educação fí sica! licenciados em Ciências

do Desporto! Fisiologistas do exercí cio
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Grupo 3— Intervenção no âmbito da Educação Fí sica

Critérios de seleção

Utentes com as seguintes condições de saúde:

• Excesso de peso

• Risco médio e elevado de diabetes

• Vida sedentária e história de depressão

Objetivos

• - Melhorar a qualidade de vida dos utentes.

• - Motivar os utentes à prática regular do exercí cio fí sico.

• - Reduzir riscos associados ao sedentarismo.
• - Aumentar a capacidade de resistência.

• - Incentivar a utilização de posturas corretas no quotidiano

• - Contribuir para a normalização de parâmetros vitais (ex: pressão arterial)

• - Obter ganhos em saúde (melhoria da autoestima, peso adequado, melhoras

fí sicas e psicológicas)
• - Reduzir as despesas com a saúde.

Funcionamento

- Avaliação inicial, individualizada pela enf. especialista e professor de educação fí sica

- Sessões em grupo (classes de ginástica ou dança)

- Reavaliação, encaminhamento ou redefinição do Plano Individual de Intervenção

Academia da Mobilidade Mafra Saudável 18



Anexo 4

orsftvt

Consentimento Informado
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CONSENTIMENTO INFORMADO, LIVRE E ESCLARECIDO
PARA PARTICIPAÇÃO NA ACADEMIA DA MOBILIDADE

O que éa Academia da Mobilidade (AM) e como funciona?
A Academia da Mobilidade de Mafra (AMMS) tem por missão: fomentar a atividade fí sica
especí fica dos grupos alvo e a prática regular do exercí cio fí sico; reduzir e maximizar
potencialidades no envelhecimento e na saúde; promover hábitos de vida saudáveis; promover
o envelhecimento ativo e implementar a prática do exercí cio fí sico. Consciente de que a
problemática a que se assiste a ní vel global, da falta de exercí cio fí sico regular, éa realidade da
população que serve o ACES OESTE SUL, esta AM pretende adotar estratégias que promovam a
autonomia, a participação social, a qualidade de vida das pessoas e melhore o estado de saúde.

Qual éo objetivo da Academia da Mobilidade?
AAM pretende contribuir para a melhoria da qualidade devida da população, inscrita no Centro
de Saúde de Mafra. Assim tem como objetivos:

• Promover hábitos de vida saudáveis

• Incentivar o exercí cio fí sico

• Aumentar a mobilidade e funcionalidade dos utentes
• Aumentar a resistência cardiovascular

• Combater o sedentarismo
• Melhorar a saúde fí sica e psicológica

• Contribuir para a melhoria do controlo do peso, diabetes e pressão arterial

• Prevenir as doenças cerebrovasculares e intervir nas sequelas do AVC através de
reabilitação fí sica e motora

• Aumentar o conhecimento em saúde! hábitos de vida saudáveis

• Promover o autocuidado e o autocontrolo
• Contribuir para uma redução dos custos e uma utilização mais racional dos recursos de

saúde, através da prevenção de complicações inerentes às doenças crónicas, uso de
medicamentos, redução dos tratamentos em fisioterapia em ambulatório e diminuição
de consultas não programadas.

Quais as vantagens de participar na Academia da Mobilidade?
Melhorar a saúde tí sica e psicológica
Melhorar a sua mobilidade;
Contribuir para o estabelecimento de um IMC dentro dos valores preconizados (peso normal em
relação com a altura)
Contribuir para ní veis normais da glicémia;
Aumentar a resistência cardiovascular.

Na AMMS serão desenvolvidas diversas atividades promotoras de saúde pela prática do
exercí cio fí sico, nomeadamente: Ginástica, Danças, Reabilitação Motora.

Academia da Mobilidade Mafra Saudável 20
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Este projeto aplica-se a todos os utentes do ACES OESTE SUL da ARSLVT, IP, inscritos em
qualquer Unidade Funcional do Centro de Saúde, com: grau de dependência ligeira a moderada;
patologia cardiovascular (AVC, Hipertensão), patologia respiratória, patologia metabólica,
patologia osteoarticular, patologia neurológica, excesso de peso e depressão.

Todos os utentes serão referenciados pelo Médico de Famí lia, utilizando-se uma ficha de
referenciação onde são expressos os principais problemas de saúde e a medicação que
habitualmente o utente toma.

Haverá regularmente avaliação dos parâmetros vitais (peso, MC, Tensão Arterial, % de massa
gorda e % de massa muscular).

Haverá regularmente sessões de educação para a saúde onde serão discutidos e negociados
comportamentos saudáveis.

Quais as desvantagens em praticar exercí cio fí sico?
Não se conhecem desvantagens. Os exercí cios serão adequados às patologias, idade e condição
fí sica.
Os utentes hipertensos, não devem cansar-se. Se for esse o caso, e se na prática do exercí cio se
sentir cansado e em esforço, pare e comunique ao professor ou técnico de saúde.

Como se pode inscrever na Academia da Mobilidade?
Por iniciativa do seu médico de famí lia, este propõe a sua integração na AM, tendo em conta os
critérios de integração.
Se está dentro dos critérios de admissão para a AM, pode também solicitar ao seu médico que
a encaminhe para a AM.

Quanto tempo permanece na Academia da Mobilidade?
Durante seis meses. Posteriormente, ao fim de 3 meses, haverá uma reavaliação dos utentes e
das práticas adotadas.

Que cuidados a ter na prática de exercí cio fí sico, integração na Academia da Mobilidade?
Conhecer as suas limitações e esclarecer o professor ou técnico de saúde caso se sinta
desconfortável durante a prática do exercí cio.
Ter ingerido uma refeição leve antes da prática de exercí cio.
Ter sempre consigo uma garrafa de água, para ir bebendo durante a prática dos exercí cios.
Usar calçado confortável (sapatilhas e meias de algodão)
Umas calças de fato de treino e uma t-shirt de algodão.

O que devo fazer após terminar a permanência na Academia da Mobilidade?
Com o que aprendeu, deve continuar a exercer a prática de atividade fí sica, em grupo ou
individualmente. Com o bom tempo, caminhadas em passo rápido éum ótimo exercí cio fí sico.
Em casa pode praticar os exercí cios que aprendeu na AM.
Se possí vel, inscreva-se numa atividade fí sica programada na área da sua residência.
Deve pelo menos durante 30 minutos, dia sim, dia não, praticar atividade fí sica.
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O ACeS Oeste Sul e a entidade parceira Câmara Municipal, não são responsabilizados por
quaisquer intercorrências que se verificam na prática do exercí cio fí sico, fora das instalações das
duas Instituições.

Confirmo que expliquei à pessoa abaixo indicada, de forma adequada e inteligí vel, os
benefí cios da prática regular do exercí cio fí sico referido neste documento. Respondi a todas
as questões que me foram colocadas e assegurei-me de que houve um perí odo de reflexão
suficiente para a tomada da decisão. Também garanti que, em caso de recusa, não serão
adotados quaisquer procedimentos discriminatórios no contexto da sua assistência nesta
unidade de saúde.

Declaro ser de minha livre vontade participar na Academia de Mobilidade e não
responsabilizar as entidades envolvidas, caso aconteça alguma intercorrência/ acidente
decorrente da prática do exercí cio fí sico recomendado.

Nome legí vel do médico/médica,
ou enfermeira: __________________________________

Data / / Assinatura

Por favor, leia com atenção todo o conteúdo deste documento. Não hesite em solicitar mais
informações se não estiver completamente esclarecida. Verifique se todas as informações
estão corretas. Se tudo estiver conforme, então assine este documento.

(local) / / (data)

Nome: 1

Assinatura

A página 3 deste documento deve serfeita em duplicado: uma via para o processo clí nico, outra
via para entrega à pessoa que consente, juntamente com as restantes páginas

Academia da Mobilidade Mafra Saudável 22
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Anexo 5

Proposta de plano semanal tipo

(A negociar com a equipa)



Segunda feira Terça feira Quarta feira Quinta feira Sexta feira

9h-lOh

lOh-llh

llh-12h

13h-14h

15h-16h

16h-16h30

Avaliações de utentes

SE Sessões de sensibilização de educação para a saúde

Intervenção de fisioterapia

Grupo de ginástica ou Dança

14h-15h

12h43h

Legenda: (sujeito a reformulação)

Intervenção de enfermagem de reabilitação
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Academia da Mobilidade

Ficha de Referenciação Médica para a Academia da Mobilidade

Referencia-se o utente

Com o n° SNS___________________ para aAcademia de Mobilidade do ACES Oeste Sul, a fim de

ser integrado em atividades promovidas pela mesma.

Problemas de saúde associados ao utente:

Patologias Osteoarticulares: ___________________________________________________________________

Patologias Respiratórias: ________________________________________________________________________

Patologias Neurológicas: __________________________________________________________________

Risco cardiovascular:

Obesidade:

Diabetes:

Risco moderado ou alto de diabetes: _________________________________________________________

Depressão:

Terapêutica:

Recomendações:

Observações:

Data: / /

Assinatura:

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Ação Social e Apoio Institucional
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ASSUNTO: Contrato em Regime de Comodato de cedência de instalações, antiga EB da Tourinha, à Fábrica da
Igreja Paroquial de São Pedro dos Grilhões da Azueira e ao Clube de Caçadores da Enxara do Bispo

A Fábrica da Igreja Paroquial de São Pedro dos Grilhões da Azueira desenvolve

atividades de cariz social junto das crianças e jovens, no âmbito da promoção dos

valores, da cidadania e do desenvolvimento biopsicossocial através dos diferentes

núcleos de catequese.

O Clube de Caçadores da Enxara do Bispo desenvolve atividades de caráter

desportivo, nomeadamente a prática da caça associativa de natureza recreativa.

Preconiza o conví vio entre os seus membros e o respeito pela fauna e flora nacionais

contribuindo para sustentabilidade dos ecossistemas locais.

As Entidades em questão carecem de espaço para prossecução das suas atividades,

tendo solicitado o apoio da Câmara Municipal de Mafra. ______
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CÂMAio MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Ação Social e Apoio Institucional

Tendo em conta que nos termos da alí nea ee) do n.° 1 do artigo 33•0 do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, cabe à Câmara

Municipal criar, constituir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de

circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos fí sicos

integrados no património municipal ou colocados, por lei, sob a administração

municipal;

E da alí nea u) também do n.° 1 do mesmo artigo, compete à Câmara Municipal

apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou

outra de interesse para o Municí pio, incluindo aquelas que contribuam para a

promoção da saúde e prevenção das doenças;

Propõe-se, na sequência da solicitação efetuada pela Fábrica da Igreja Paroquial de

São Pedro dos Grilhões da Azueira e pelo Clube de Caçadores da Enxara do Bispo,

a celebração de um Contrato em Regime de Comodato de Cedência de Instalações

com as referidas Entidades, com vista à cedência da antiga Escola Básica da

Tourinha, para prossecução das suas atividades, conforme proposta de minuta que

se anexa à presente informação

Mafra, 12 de novembro de 2018

A Dirigente da Unidade de Apoio Institucional,

(Paula Santos)

Modelo G-50/4 — Informação 2
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CONTRATO EM REGIME DE COMODATO

DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES

Considerando as atribuições que os municí pios dispõem no domí nio da

cultura, tempos livres e desporto, património e ação social, em

conformidade com as disposições conjugadas do artigo 2.0, do n.° 1 e das

alí neas e), f) e h) do n.° 2 do artigo 23.°, ambos do Anexo i à Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, diploma legal que aprovou, entre outros, o

Regime Jurí dico das Autarquias Locais;

Considerando que, no âmbito das competências conferidas pelo Anexo 1 à

citada Lei, nomeadamente na alí nea u) do n.° 1 do seu artigo 33•0,

compete à Câmara Municipal apoiar actividades de natureza social, cultural,

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Municí pio,

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção

das doenças;

Considerando que, atento o disposto na alí nea ee) do n.° 1 do artigo 33~0

do Anexo 1 ao mesmo diploma legal, cabe ainda à Câmara Municipal criar,

construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação,

de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos fí sicos

integrados no património do Municí pio ou colocados, por lei, sob

administração municipal; e

Considerando que, a Fábrica da Igreja Paroquial de São Pedro dos Grilhões

da Azueira e o Clube de Caçadores da Enxara do Bispo, são ambas

entidades sem fins lucrativos, cujos objetivos se consubstanciam,

designadamente, em atividades de natureza desportiva, formativa e social

em prol da comunidade;

Écelebrado e reciprocamente aceite, entre o Municí pio de Mafra, Pessoa

Colectiva de Direito Público n.° 502 177 080, com sede na Praça do

1



Municí pio, 2644-001 Mafra, neste acto representado pelo Presidente da

Câmara Municipal, Hélder António Guerra de Sousa Silva, adiante designado

como Primeiro Contraente ou Comodante, e a Fábrica da Igreja

Paroquial de São Pedro dos Grilhões da Azueira, titular do Cartão de

Identificação de Pessoa Coletiva n.° 501 132 066, com sede em Largo

Nossa Senhora do Livramento n.° 1, 2665-015 Azueira, neste ato

representado pelo(a)

______________________________ e o Clube de Caçadores da
Enxara do Bispo, titular do Cartão de Identificação de Pessoa Coletiva n.°

501 975 756, neste ato representada pelo(a) __________________

______________________________ adiante designados, como Segundos
Contraentes ou Comodatários, o presente Contrato de Comodato, o qual se

rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

O Primeiro Contraente éproprietário e legí timo possuidor do prédio sito na

Rua Principal, Tourinha, 2665-018 Azueira.

Cláusula Segunda

Pelo presente contrato, o Primeiro Contraente entrega aos Segundos

Contraentes, a tí tulo gratuito e em regime de comodato, o edifí cio

identificado na cláusula anterior, para desenvolvimento das suas atividades.

Cláusula Terceira

O presente contrato tem a duração de 1 (um) ano, a contar da data da sua

assinatura, considerando-se automática e sucessivamente prorrogado por

iguais perí odos e nas mesmas condições, enquanto não for denunciado por

qualquer das partes, através de carta registada com aviso de receção, com

a antecedência mí nima de 90 (noventa) dias relativamente ao termo do
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prazo contratual ou do termo da sua renovação, ou resolvido pelo

Comodante nos termos legais.

Cláusula Quarta

Constitui obrigação do Primeiro Contraente abster-se da prática de atos que

impeçam ou restrinjam o uso do edifí cio pelos Segundos Contraentes.

Cláusula Quinta

Constituem obrigações dos Segundos Contraentes:

a) Manter o edifí cio em bom estado de conservação;

b) Não aplicar o edifí cio a fim diverso daquele a que o mesmo se

destina;

c) Não utilizar o edifí cio de modo imprudente;

d) Avisar imediatamente o Primeiro Contraente, sempre que tenha

conhecimento de ví cios no edifí cio ou saiba que o ameaça algum

perigo ou que terceiros se arroguem direitos em relação a ele sem

que para tal estejam autorizados pelo Primeiro Contraente;

e) Restituir o edifí cio, findo o contrato;

Cláusula Sexta

O Primeiro Contraente reserva-se o direito de utilizar o edifí cio, mediante

aviso prévio de 15 (quinze) dias.

Cláusula Sétima

Éda responsabilidade dos Segundos Contraentes o pagamento de todas as

despesas inerentes à utilização, manutenção e conservação do edifí cio

objeto do presente contrato de comodato, nomeadamente as decorrentes
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dos encargos gerais de funcionamento, incluindo a água, a luz e

telecomunicações.

Cláusula Oitava

Os Segundos Contraentes responderão por todas as deteriorações que se

venham a verificar durante a vigência do presente contrato de comodato,

excetuando-se as que decorram de um uso normal e prudente do edifí cio.

Cláusula Nona

Os Segundos Contraentes não poderão realizar quaisquer obras ou

benfeitorias no edifí cio sem o prévio consentimento do Primeiro Contraente.

Cláusula Décima

A restituição a que se refere a alí nea e) da Cláusula Quinta far-se-á 60

(sessenta) dias após a notificação para o efeito, dirigida pelo Primeiro

Contraente aos Segundos Contraentes, através de carta registada com

aviso de receção.

Cláusula Décima Primeira

No final do contrato de comodato, ou das suas renovações, o edifí cio cedido

deverá ser restituí do pelos Segundos Contraentes ao Primeiro Contraente

no estado em que aquele o recebeu, livre de pessoas e bens, sem prejuí zo

das deteriorações inerentes a um uso normal e prudente.

Cláusula Décima Segunda

O Primeiro Contraente poderá resolver o presente contrato de comodato a

todo o tempo e sem a interpelação prévia dos Segundos Contraentes para o

efeito, desde que se verifique o incumprimento, por este, das obrigações

estabelecidas no presente contrato de comodato.
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Cláusula Décima Terceira

a 4 ~

1. As questões resultantes da execução ou interpretação do presente

contrato de comodato serão dirimidas por acordo do Comodante e dos

Comodatários.

2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da Câmara Municipal de

Mafra, ouvido o Comodatário e atenta a legislação em vigor.

Cláusula Décima Quarta

Ao presente contrato são aplicáveis as disposições constantes dos artigos

1129.° e seguintes do Código Civil, com as necessárias adaptações.

O presente contrato écelebrado em triplicado, valendo como documentos

originais, os quais vão ser assinados pelas partes, ficando cada uma com

um exemplar.

Mafra, _____ de de 201_.

O Comodante,

(Hélder António Guerra de Sousa Silva) (~

Os Comodatários,
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ASSUNTO: Contrato em Regime de Comodato de cedência de instalações, R/C ala esquerda da antiga EB da

Encarnação, à Figuras Repetidas — Associação Academia do Bombo

A Figuras Repetidas — Associação Academia do Bombo nasceu com o objetivo de

promover o Bombo enquanto instrumento musical e desenvolver a sua prática no

âmbito da percussão tradicional Portuguesa. Para além do ensino da música,

pretende ainda desenvolver a elaboração de instrumentos, a divulgação da música

tradicional Portuguesa.

Desenvolvem atualmente dois projetos, “Projeto Academia do Bombo nas Escolas”

a decorrer nas Atividades de Interrupção Letiva das Escolas Básicas da Carvoeira e

Encarnação e o “Projeto Academia do Bombo Curso Uvre” para pais e filhos a

decorrer na Freguesia da Encarnação e que conta com cerca de 20 elementos.

Para desenvolver a sua atividade a Associação necessita de um espaço para

instalação da sua sede, tendo solicitado o apoio da Câmara Municipal.

- -~ OnõicOXU(

o
CÂMAIo MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico

Divisão de Ação Social e Apoio Institucional

DESPACHO

3 !~

INFORMAÇÃO Interno/2018/i.6738
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CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Desenvolvimento Socloeconómico

Divisão de Ação Social e Apoio Institucional

Tendo em conta que nos termos da alí nea ee) do n.° 1 do artigo 33•0 do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, cabe à Câmara

Municipal criar, constituir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de

circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos fí sicos

integrados no património municipal ou colocados, por lei, sob a administração

municipal;

E da alí nea u) também do n.° 1 do mesmo artigo, compete à Câmara Municipal

apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou

outra de interesse para o Municí pio, incluindo aquelas que contribuam para a

promoção da saúde e prevenção das doenças;

Propõe-se, na sequência da solicitação efetuada pela Figuras Repetidas — Associação

Academia do Bombo, a celebração de um Contrato em Regime de Comodato de

Cedência de Instalações com a referida Entidade, com vista à cedência do R/C da

ala Esq. da antiga Escola Básica da Encarnação, para prossecução das suas

atividades, conforme proposta de minuta que se anexa à presente informação

Mafra, 12 de novembro de 2018

A Dirigente da Unidade de Apoio Institucional,

(Paula Santos)

Modelo G-50/4 — InformaÇão 2



3

CONTRATO EM REGIME DE COMODATO

DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES

Considerando as atribuições que os municí pios dispõem no domí nio da

cultura, em conformidade com as disposições conjugadas do artigo 2.0, do

n.° 1 e das alí neas e) e f) do n.° 2 do artigo 23.0, ambos do Anexo 1 à Lei

n.° 75/2013, de 12 de Setembro, na sua redacção actual, diploma legal que

estabelece, entre outros, o Regime Jurí dico das Autarquias Locais;

Considerando que, no âmbito das competências conferidas pelo Anexo 1 à

citada Lei, nomeadamente na alí nea u) do n.° 1 do seu artigo 33•0,

compete à Câmara Municipal “(...) apoiar actividades de natureza social,

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o

Municí pio, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e

prevenção das doenças.”;

Considerando que, atento o disposto na alí nea ee) do n.° 1 do artigo 33•0

do Anexo 1 ao mesmo diploma legal, cabe ainda à Câmara Municipal “criar,

construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação,

de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos fí sicos

integrados no património do Municí pio ou colocados, por lei, sob

administração municipal.”; e

Considerando que, a Figuras Repetidas — Associação Academia do Bombo, é

uma associação cujos objectivos se consubstanciam em atividades de

natureza cultural em prol da comunidade, nomeadamente no domí nio da

percussão tradicional Portuguesa;

Écelebrado e reciprocamente aceite, entre o Municí pio de Mafra, Pessoa

Coletiva de Direito Público n.° 502 177 080, com sede na Praça do

Municí pio, 2644-001 Mafra, neste ato representado pelo Presidente da

Câmara Municipal, Hélder António Guerra de Sousa Silva, adiante designado

1



como Primeiro Contraente ou Comodante, e a Figuras Repetidas —

Associação Academia do Bombo, titular do Cartão de Identificação de

Pessoa Coletiva n.° 515 068 160, com sede em Rua Dr. Jorge Figueiredo,

N.° 31, Bloco B, R/C, na Encarnação, 2640-232 Encarnação, neste ato

representada pelo(a)

_______________________________________ e pelo(a)

_________________________________ adiante designados, como Segundo
Contraente ou Comodatário, o presente Contrato de Comodato, o qual se

rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

O Primeiro Contraente éproprietário e legí timo possuidor do prédio sito na

Rua da Escola n.° 3, 2640-230 Encarnação, designado por Escola Básica da

Encarnação.

Cláusula Segunda

Pelo presente contrato, o Primeiro Contraente entrega ao Segundo

Contraente, a tí tulo gratuito e em regime de comodato, a sala da ala

esquerda do R/C do edifí cio identificado na cláusula anterior, conforme

planta anexa, bem como acesso à utilização partilhada do Átrio, Copa e

Arrumos, para desenvolvimento das suas actividades.

Cláusula Terceira

O presente contrato tem a duração de 1 (um) ano, a contar da data da sua

assinatura, considerando-se automática e sucessivamente prorrogado por

iguais perí odos e nas mesmas condições, enquanto não for denunciado por

qualquer das partes, através de carta registada com aviso de recepção, com

a antecedência mí nima de 90 (noventa) dias relativamente ao termo do

prazo contratual ou do termo da sua renovação, ou resolvido pelo

Comodante nos termos legais.

2



Cláusula Quarta

Constitui obrigação do Primeiro Contraente abster-se da prática de actos

que impeçam ou restrinjam o uso do edifí cio pelo Segundo Contraente.

Cláusula Quinta

Constituem obrigações do Segundo Contraente:

a) Manter o edifí cio em bom estado de conservação;

b) Não aplicar o edifí cio a fim diverso daquele a que o mesmo se

destina;

c) Não utilizar o edifí cio de modo imprudente;

d) Avisar imediatamente o Primeiro Contraente, sempre que tenha

conhecimento de ví cios no edifí cio ou saiba que o ameaça algum

perigo ou que terceiros se arroguem direitos em relação a ele sem

que para tal estejam autorizados pelo Primeiro Contraente;

e) Restituir o edifí cio, findo o contrato;

f) Desenvolver actividades culturais e recreativas em prol do Municí pio

de Mafra.

Cláusula Sexta

O Primeiro Contraente reserva-se o direito de utilizar o edifí cio, mediante

aviso prévio de 15 (quinze) dias.

Cláusula Sétima

Éda responsabilidade do Segundo Contraente o pagamento de todas as

despesas inerentes à utilização, manutenção e conservação do edifí cio

objecto do presente contrato de comodato, nomeadamente as decorrentes

dos encargos gerais de funcionamento, incluindo a água, a luz e

telecomunicações.
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Cláusula Oitava

O Segunda Contraente responderá par todas as deteriorações que se

venham a verificar durante a vigência do presente contrata de comadato,

exceptuando-se as que decorram de um uso normal e prudente do edifí cio.

Cláusula Nona

O Segundo Contraente não poderá realizar quaisquer obras ou benfeitorias

no edifí cio sem o prévio consentimento do Primeiro Contraente.

Cláusula Décima

A restituição a que se refere a alí nea e) da Cláusula Quinta far-se-á 60

(sessenta) dias após a notificação para o efeito, dirigida pelo Primeiro

Contraente ao Segundo Contraente, através de carta registada com aviso

de recepção.

Cláusula Décima Primeira

No final do contrato de comodato, ou das suas renovações, o edifí cio cedido

deverá ser restituí do pelo Segundo Contraente ao Primeiro Contraente no

estado em que aquele o recebeu, livre de pessoas e bens, sem prejuí zo das

deteriorações inerentes a um uso normal e prudente.

Cláusula Décima Segunda

O Primeiro Contraente poderá resolver o presente contrato de comodato a

todo o tempo e sem a interpelação prévia do Segundo Contraente para o

efeito, desde que se verifique o incumprimento, por este, das obrigações

estabelecidas no presente contrato de comodato.
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Cláusula Décima Terceira

r~
-

1. As questões resultantes da execução ou interpretação do presente

contrato de comodato serão dirimidas por acordo do Comodante e do

Comodatário.

2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da Câmara Municipal de

Mafra, ouvido o Comodatário e atenta a legislação em vigor.

Cláusula Décima Quarta

Ao presente contrato são aplicáveis as disposições constantes dos artigos

1129.° e seguintes do Código Civil, com as necessárias adaptações.

O presente contrato écelebrado em duplicado, valendo como documentos

originais, os quais vão ser assinados por ambas as partes, ficando cada uma

com um exemplar

Mafra, _____ de — de 201_.

O Comodante,

(Hélder António Guerra de Sousa Silva) (.

(

O Comodatário,
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CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica
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INFORMAÇÃO Interno/2018/ 16696

ASSUNTO: Delimitação de Unidade de Execução de Paço d’Ilhas

1. A empresa promotora GLOBALEADER — Investimentos Imobiliários, LDA, manifestando

interesse na execução do Plano Diretor Municipal de Mafra (PDM), requereu, nos termos

dos n.°s 1 e 2 do artigo 147.° do Regime Jurí dico dos Instrumentos de Gestão Territorial

(RJIGT), aprovado pelo Dec. Lei n.° 80/2015, de 14 de maio, a delimitação de uma unidade

de execução em área situada em Paço d’ Ilhas, visando a fixação na planta cadastral dos

limites fí sicos da área a sujeitar à intervenção urbaní stica, acompanhada pela identificação

dos prédios abrangidos.

2. Este pedido de delimitação de unidade de execução surge na sequência de uma

informação prévia favorável emitida, por despacho do Presidente da Câmara Municipal de

Mafra, de 26 de fevereiro de 2018, no âmbito do processo n.° VL 1/2018 apresentado pela

mesma empresa, que havia condicionado a aprovação de operações urbaní sticas naquela

área, designadamente um reparcelamento/loteamento para uso residencial (em solo

urbanizável) e a realização de um empreendimento turí stico (em solo rural - espaços

agroflorestais) à prévia delimitação de uma unidade de execução, como estabelece o n.°

2 do artigo 58.° do Regulamento do PDM Mafra.

3. Com vista ao enquadramento da delimitação da unidade de execução foram elaborados

os termos de referência em anexo dos quais resulta que a delimitação da unidade de

execução permitirá assegurar o desenvolvimento urbano harmonioso bem como beneficiar

infraestruturas viárias públicas, assegurando a melhoria das acessibilidades, mobilidade

pedonal e estacionamento e a consolidação da vocação turí stica da área, dando assim
L. •

~A Uv~u~

O(A) Diretor(a) de Departamento,
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CÂMAItA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica

cumprimento aos requisitas previstos no artigo 148.0 do Regime Jurí dica dos Instrumentos

de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pela Decreto-Lei n.° 80/2015, 14 de maio, e aos

objetivos preconizados para a Unidade Operativa de Planeamento e Gestão Ribamar /

Palhais - UOPG 6, em cuja área a unidade de execução se insere.

4. As operações urbaní sticas subsequentes à aprovação da unidade de execução,

designadamente a operação de reparcelamento e ou de loteamento a efetuar na área

relativa ao espaço urbanizável e a operação de edificação relativa ao empreendimento

turí stico no solo rural - agroflorestal, serão da responsabilidade dos interessados, em

especial do promotor e realizar-se-ão nos termos do Regime Jurí dico da Urbanização e

Edificação.

5. Face ao exposto, propõe-se o envio do processo VL 1/2018 à câmara municipal,

acompanhado dos respetivos termos de referência, para que esta concorde com a proposta

de delimitação da Unidade de Execução de Paço D’Ilhas e delibere a abertura de um perí odo

de discussão pública de 20 dias, a realizar em termos análogos aos previstos para o plano

de pormenor, como estabelece o n.° 4 do artigo 148.0 do RJIGT.

Assinatura inválida

xr~—’—
Pedro Martins
chefe de Divisão
Assinado por: PEDRO MIGUEL DO AMARALMARflNS

Em anexo: Termos de referência.

Modelo G-5O/4 — Informaflo 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica

TERMOS DE REFERÊNCIA PARA UNIDADE DE EXECUÇÃO

PAÇO D’ ILHAS

(NOS TERMOS DO ARTIGO 148.° DO REGIME JURIDICO DOS INSTRUMENTOS DE
GESTÃO TERRITORIAL)

Novembro 2018



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divis~o de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divjs~o de Planeamento Territorial e Gestâo Urbanfstica

TERMOS DE REFERÊNCIA PARA A UNIDADE DE EXECUCÃO PACO D’ ILHAS
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Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica
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1. INTRODUÇÃO

cÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo. Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbanistica

A
t~ )‘ 1..’

A Câmara Municipal de Mafra pretende delimitar a unidade de execução Paço d’
Ilhas, na sequência de requerimento apresentado pela empresa GLOBALEADER —

Investimentos Imobiliários, LDA, nos termos dos números 1 e 2 do artigo 147.0 do
Regime Jurí dico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Dec. Lei
n.° 80/2015, de 14 de maio.

Este pedido de delimitação de unidade de execução surge na sequência de uma
informação prévia favorável emitida, por despacho do Presidente da Câmara Municipal
de Mafra, de 26 de fevereiro, no âmbito do processo n.° VL 1/2018 apresentado pela
referida empresa.

A delimitação da unidade de execução Paço d’ Ilhas insere se em área abrangida
pela Unidade Operativa de Planeamento e Gestão Ribamar / Palhais - UOPG 6, e
permitirá a urbanização e infraestruturação de solo urbanizável, conforme previsto na
planta de ordenamento — carta de classificação e qualificação do solo, do Plano Diretor
Municipal de Mafra, adiante designado por PDM, publicada através do Aviso n.°
6614/2015, de 15 de junho, na sua atual redação. A unidade de execução Paço d’ Ilhas
abrange, também, solo rural/espaços agroflorestais.

,1

4,
- •1

• 6v -. 1
1~

~

4”.

Fig. 1: Localização
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica

2. ENQUADRAMENTO LEGAL

A delimitação da unidade de execução de Paço d’Ilhas enquadra-se nos artigos
147.° e 148.° do Regime Jurí dico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT),
aprovado pelo Dec. Lei n.° 80/2015, de 14 de maio, e consiste na fixação na planta
cadastral dos limites fí sicos da área a sujeitar à intervenção urbaní stica, acompanhada
pela identificação dos prédios abrangidos.

Nos termos do supracitado regime jurí dico, a unidade de execução proposta visa
assegurar o desenvolvimento urbano harmonioso bem como beneficiar infraestruturas
viárias públicas, previstas no PDM de Mafra, assegurando a melhoria das
acessibilidades, mobilidade pedonal e estacionamento. Em cumprimento do referido,
será desenvolvido um programa urbaní stico base, bem como pela definição de encargos
e benefí cios e por um contrato de urbanização com a Câmara Municipal de Mafra.

Verifica-se, ainda, a necessidade de cumprimento dos objetivos preconizados
para a UOPG 6, delimitada no PDM, conforme o referido no artigo 148.° do referido
regime jurí dico, em cuja área a unidade de execução se insere.

Por fim e previamente à aprovação, a Câmara Municipal de Mafra promoverá um
perí odo de discussão pública, nos termos análogos aos previstos para os planos de
pormenor, nos termos do referido no artigo 148.0 do RJIGT, a qual deverá ser
referenciada num relatório de ponderação.

3. ENQUADRAMENTO NO PDM

Para além do disposto no RJIGT, o PDM Mafra determina a obrigatoriedade de
delimitação de unidades de execução para a ocupação do solo urbanizável, conforme o
disposto no número 2 do artigo 58.° do regulamento do plano. Para o solo urbanizável
o PDM não determina categorias funcionais, devendo as mesmas ser definidas aquando
da elaboração da unidade de execução, desde que salvaguardado o regime de
edificabilidade previsto no artigo 59•0 do referido plano, admitindo-se no núcleo urbano
Ribamar/ Palhais (ní vel II) o seguinte:

• Para usos predominantemente residenciais:
— 3 pisos; 0,80 de í ndice máximo de utilização do solo; 60 fogos/ ha; e

12,5m de altura máxima da fachada;
• Para usos predominantemente para atividades económicas:

— 3 pisos; 1,00 de í ndice máximo de utilização do solo; e 12,5m de altura
máxima da fachada;

Acresce, também, a necessidade de serem salvaguardados os objetivos
programáticos, o regime de cedências e estacionamento, bem como as regras e os
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

Dvis~o de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica

objetivos previstos para a UOPG 6 Ribamar! Palhais, conforme o referido no capí tulo
VII do regulamento do PDM, designadamente:

Objetivos programáticos (artigo 96.°):
— Programar e estruturar as infraestruturas, promovendo situações de

continuidade urbana;
— Integrar áreas verdes e áreas de equipamentos;
— Programar as áreas verdes para promoção do equilí brio ecológico em

solo urbano e acolhimento de atividades de recreio e lazer;
— Integrar as linhas de água e promover zonas de valorização e

proteção;
— Manter, sempre que possí vel, a morfologia do terreno para minorar os

volumes de aterro e escavação;
— Valorizar a componente natural e a preservação de espécies

autóctones na introdução de vegetação;
— Definir malhas viárias coerentes e estruturadas, promovendo soluções

de continuidade e fluidez e procurando a integração na topografia do
terreno;

— Contemplar as soluções de melhoria da acessibilidade, de pessoas com
mobilidade condicionada, ao espaço edificado.

Cedências (artigos 97.° a 99.°):
— Parcelas de terreno destinadas a infraestruturas e espaços públicos

que irão servir diretamente o conjunto a edificar, bem como outras
parcelas de terrenos destinadas a zonas verdes urbanas,
equipamentos;

— Compete aos promotores suportar os custos decorrentes das
respetivas infraestruturas;

— Em determinados casos as cedências podem ser substituí das pelo
pagamento em numerário, de acordo os critérios definidos em
regulamento municipal.

• Estacionamento (artigos 100.0 a 101»):
— Em operações de loteamento e outras operações urbaní sticas com

impacte relevante ou com impactes semelhantes a loteamento, ao
número de lugares de estacionamento de uso privado, acresce 20%
de estacionamento público, quando destinadas à habitação ou à
indústria, armazéns e logí stica.

• UOPG (artigos 109.°, 111.0 e anexo V):
— Consolidação da vocação turí stica e do interesse para turismo náutico

e desportos de onda;
— Estruturação da malha urbana, criando uma hierarquia de percursos e

otimização de redes de infraestruturas urbaní sticas, nomeadamente
com a articulação de Palhais com Ribamar;

— Implantação de uma área de atividades económicas, que possa estar
associada ao surf;

— Admitir, com a elaboração do IGT, a aplicação para todo o solo urbano
da UOPG 6 dos parâmetros urbaní sticos correspondentes aos
perí metros urbanos de ní vel II;
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Departamento de Urbanismo. Obras Municipais e Ambiente

Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbaní stica

— Promover a qualificação do espaço público, assegurando a melhoria
das condições de acessibilidade, mobilidade pedonal e
estacionamento.

1
‘.4 o

ei,

Fig. 2: Enquadramento no PDM
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Por outro lado, como o limite desta unidade de execução abrange solo rural, na
categoria de espaço agroflorestal, devem ser respeitados os usos e regime de
edificabilidade admitidos para esta categoria de espaços, nos termos do preconizado
para os artigos 19.0 e 20.0 do regulamento do PDM, designadamente:

• Ocupações e usos (artigo 19.0):
— Empreendimentos de turismo no espaço rural, turismo de habitação e

estabelecimentos hoteleiros não inferiores a três estrelas, podendo ser
autorizadas outras tipologias de empreendimentos turí sticos, desde
que cumpram cumulativamente os seguintes requisitos: Plano de
Pormenor (PP), Investimento estratégico para o municí pio e
Integradas em Núcleos de Desenvolvimento Turí stico (NDT).

• Regime de edificabilidade (artigos 20.° e 92.°):
— Empreendimentos turí sticos: 10.00Dm2 de área mí nima da parcela;

2.000m2 de área total máxima de construção, podendo ser superior
quando abrangidos por PP ou em NDT (ou Unidade de Execução
enquanto instrumento de programação), de acordo com os
parâmetros urbaní sticos definidos no artigo 92.° do regulamento do
PDM.

— NDT: tipologia de conjunto turí stico; 40.00Dm2 de área mí nima da
intervenção; 0,15 de í ndice máximo de utilização do solo; 8,0 de altura
máxima da fachada e 2Dm de afastamento mí nimo à estrema.

No que respeita aos mecanismos de compensação a aplicar no âmbito da
unidade de execução, deve ser garantida a justa repartição de benefí cios e encargos
urbaní sticos entre todos os proprietários, conforme o estabelecido nos artigos 106°,
107.° e 109.0 do regulamento do PDM, conjugado com o art.° 149.° do RJIGT.
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4. PROGRAMA URBANÍ STICO BASE

4.1 Objetivos

A proposta de delimitação de unidade de execução Paço d’ Ilhas compreende
parte da UOPG 6 e decorre da pretensão de utilização do solo urbanizável e do solo
rural em cumprimento do disposto no PDM de Mafra, conforme o referido no ponto
anterior.

A unidade de execução abrange cerca de 7,6 hectares e visa definir a
infraestruturação e a urbanização do solo urbanizável e a ocupação, através de um
empreendimento turí stico, no solo rural, devendo ser salvaguardados os seguintes
objetivos:

• Execução das edificações e infraestruturas de forma integrada na
morfologia do terreno e na zona envolvente, de modo a minorar os
volumes de aterro e escavação e, sobretudo, o impacto paisagí stico no
território;

• Reperfilamento da Estrada Municipal do Zimbral;
• Execução de uma hierarquia de percursos e otimização de redes de

infraestruturas urbaní sticas, de modo a garantir a continuidade urbana e
a integração na topografia do terreno, para valorização na paisagem
envolvente;

• Qualificação do espaço público, de modo a assegurar a melhoria das
condições de acessibilidade, mobilidade pedonal e estacionamento;

• Execução de áreas verdes e áreas de equipamento, promovendo o
equilí brio ecológico em solo urbano e acolhimento de atividades de
recreio e lazer e a introdução de vegetação com espécies autóctones,
designadamente os Juniperus Sp.;

• Valorização e proteção da Ribeira de Palhais e introdução de vegetação
ribeirinha com espécies autóctones, designadamente Nerium oleander,
Tamarix sp, Salix;

• Valorização da vocação turí stica, com empreendimentos turí sticos em
solo rural.
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4.2 Modelo de Ocupação

A unidade de execução Paço d’ Ilhas compreende solo urbanizével e solo rural,
na categoria de espaços agroflorestais, os quais correspondem às propriedades
apresentadas na tabela seguinte.

Tabela de identificação das propriedades

Inscrição Á re aIdentificação N.° Matriz CRP

11.562m2

3724 64.911m

Proprietários Promotor

Total

Domingos Martinho da
Silva Bernardino

Ana Rita Coelho Matos
Gomes Pereira da

Rocha

GlobaLeader Invest.
Imob. Linip., Lda

76.473m2

Fig. 3: Enquadramento Cadastral
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De acordo com as duas categorias de solo existente na unidade de execução
Paço d’ Ilhas, o modelo de ocupação compõe-se por dois núcleos distintos, um
predominantemente residencial, em solo urbanizável (46% da área de intervenção), e
outro a afetar a conjunto turí stico que inclui estabelecimento hoteleiro de cinco estrelas,
em solo rural - espaços agroflorestais (54% da área de intervenção) sendo o acesso à
área da unidade de execução efetuado através da Estrada Municipal do Zimbral.

No núcleo residencial, os arruamentos internos devem adaptar-se às curvas de
ní vel existentes no terreno, devendo os lotes residenciais instalar-se ao longo destes,
de modo a aproveitar a topografia e a vista para o mar, ao longo do vale da Ribeira de
Palhais.

As edificações de maior volumetria e número de pisos devem localizar-se em
lotes na zona de cota inferior do terreno, de modo a salvaguardar o impacte paisagí stico
que as construções terão no território envolvente.

Na proximidade da Ribeira de Palhais, pode prever-se a localização de
equipamentos desportivos, de recreio e lazer, de apoio ao conjunto turí stico e eventual
fruição pela área residencial, de modo a aproveitar uma zona mais plana, com
valorização e requalificação paisagí stica do local e envolvente.

Na parcela a afetar ao conjunto turí stico, em especial ao estabelecimento
hoteleiro, deve definir-se uma zona de entrada com parqueamento automóvel, devendo
o edifí cio principal localizar-se numa zona de cota supenor do terreno, de modo a
usufruir da vista sobre o vale da Ribeira de Palhais.

Toda a área afeta à unidade de execução Paço d’ Ilhas será objeto de
requalificação e valorização paisagí stica de modo a garantir o equilí brio ecológico, o
enquadramento visual das estruturas construí das e a reintrodução de vegetação com
espécies autóctones.
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De acordo com o modelo de ocupação, apresenta-se no quadro seguinte os usos
e ocupações, de acordo com a classificação do solo prevista no PDM.

Tabela de operação de tiansforrnaçâo fundiária

-- .. Árcade -Classificaçao Arca Usos e - - N.° maximo
construçao Tipologiade solo total Ocupaçoes - de pisos

m a xi m a

As operações urbaní sticas subsequentes à delimitação da Unidade de execução
deverão cumprir integralmente as normas legais e regulamentares aplicáveis,
designactamente os regulamentos de segurança e regras técnicas em vigor e o regime
jurí dico relativo ao Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios, na sua
atual redação.

Solo
urbanizável

Uso

34.864m2

predom i nantemente
habitacional

2
1O.797,00m2 Unifamiliar (+1 abaixo do

solo)
3

6.630,00m2 Multifamiliar (+1 abaixo do
solo)

uso 1
predominantemente 323,70m2 (+1 abaixo do

de equipamentos solo)
Solo rural - Uso 2

espaço 41.609ni2 predominantemente 6.241,35m2 (+1 abaixo do
agroflorestal turí stico solo)

Total 76.473m2 23.992m2
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5. SISTEMA DE EXECUÇÃO

Relativamente à execução da Unidade de execução de Paço d’ Ilhas, propõe-se
que o mesmo se proceda através do sistema de iniciativa dos interessados, de acordo
com o disposto no n.° 1 do artigo 149.° do RJIGT, uma vez que se trata de uma unidade
de execução a delimitar na sequência de um requerimento apresentado pelos
interessados, ficando os mesmos obrigados a prestar a devida compensação ao
municí pio, de acordo com o estabelecido no artigo 108.0 do regulamento do PDM.

A devida compensação ao municí pio poderá ser efetivada através da cedência
de parcelas de terreno destinadas a infraestruturas ou espaços públicos, conforme o
artigo 108.0 do regulamento de PDM cedências que poderão ser substituidas pelo
pagamento em numerário nos casos devidamente justificados nos termos do artigo
98.0 do regulamento do referido plano.

No que respeita aos encargos e benefí cios, caberá aos particulares proceder à
redistribuição dos mesmos entre os proprietários titulares de direitos inerentes às
propriedades abrangidas pela unidade de execução, na proporção do valor previamente
atribuí do aos seus direitos, conforme o n.° 3 do artigo 149.° do RJIGT.

No ato de aprovação da delimitação da unidade de execução de Paço d’ Ilhas e
após a respetiva discussão pública, a realizar em termos análogos aos previstos para o
plano de pormenor, deverá ser celebrado um contrato de urbanização entre o municí pio
e os proprietários e/ou promotores, de modo a determinar os direitos e obrigações,
designadamente benefí cios e encargos, dos participantes na execução desta unidade,
conforme previsto no número 2 do artigo 149.0 do RJGIT.

As operações urbaní sticas subsequentes à aprovação da unidade de execução,
designadamente a operação de reparcelamento e ou de loteamento a efetuar na área
relativa ao espaço urbanizável e a operação de edificação relativa ao empreendimento
turí stico no solo rural - agrofiorestal, são da responsabilidade dos interessados, em
especial do promotor e realizam-se nos termos do Regime Jurí dico da Urbanização e
Edificação.
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6. CONTRATO DE URBANIZAÇÃO

Após a aprovação da delimitação da unidade de execução, em reunião da câmara
municipal pública, deverá ser celebrado um contrato de urbanização entre todos os
proprietários ei ou promotores e câmara, o que poderá ser efetuado em simultâneo
com o deferimento do pedido de realização das operações urbaní sticas de
reparcelamento e ou de loteamento a efetuar na área relativa ao espaço urbanizável e
a operação de edificação relativa ao empreendimento turí stico no solo rural —

agroflorestal.

No contrato de urbanização deverá estipular-se, designadamente, o seguinte:

• Definição dos termos e condições em que deverá ser promovida a
transformação fundiária de toda a área abrangida pela unidade de
execução, bem como as respetivas operações urbaní sticas;

• Identificação de encargos e benefí cios, de todos os proprietários e! ou
promotores;

• Identificação das áreas a ceder e respetivas condicionantes ou a
possibilidade de substituição das mesmas nos termos do previsto no art.°
98.° do PDM;

• Identificação das obras de infraestruturação geral e local, bem como a
respetiva responsabilidade de execução das mesmas;

• Prazo para a construção do empreendimento turí stico;

Poderão, ainda, ser definidos no contrato de urbanização determinados
condicionalismos à aprovação das operações urbaní sticas quando estiver em causa o
interesse público ou os recursos e valores naturais, bem como impactes negativos na
paisagem e no território envolvente.

7. PEÇAS DESENHADAS - ANEXOS

[Ver anexo]

Pedro Martins, Chefe de Divisão da DPTGU

Sofia dos Santos, Dirigente e Coordenadora da UPOT
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A Vereadora, o p swente da âmara,

(Aldevina Rodrigues) ~erSousa S Iva)

INFORMAÇÃO Interno/2018/ 16695

ASSUNTO: Planos Municipais de Emergência para o Risco de Cheias, Inundações e Galgamentos Costeiros e para

os Riscos Sismicos - Consulta Pública

Ao Abrigo do n.° 10, do artigo 7.°, da Resolução 30/2015, que estabelece as Diretivas

relativas aos Critérios e Normas Técnicas para a Elaboração e Operacionalização de Planos

de Emergência de Proteção Cí vil, submete-se Relatório sobre a Consulta Pública do Plano

Municipal de Emergência de Proteção Civil para o risco de cheias, inundações e galgamentos

costeiros de Mafra e Sobre o Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil para o risco

sí smico de Mafra.

Os referidos Planos foram submetidos a Consulta Pública através do Aviso n.° 12418/2018,

publicado no Diário da República, 2.8 série — N.° 166, de 29 de agosto de 2018, pelo prazo

de 30 dias.

Após este perí odo, cumpre informar que foi rececionada uma sugestão e que a mesma se

encontra presente no Relatório de Consulta Pública elaborado sobre a mesma.

Propõe-se, desta forma, que a Câmara Municipal preste parecer sobre este relatório e o

delibere remeter à Assembleia Municipal do Concelho de Mafra.

Para os devidos efeitos.

O Chefe de 1 ivisão,
r

0, -
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CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
Divisão de Segurança e Proteção Civil

Unidade de Proteção Civil

RELATÓRIO DA CONSULTA PÚBLICA

Plano Especial de Emergência para o Risco de Cheias, Inundações e

Galgamentos Costeiros de Mafra —

- Plano Especial de Emergência para o Risco Sí smico de Mafra -

Ao abrigo do artigo 7.° da Resolução n.° 30/2015, que estabelece as diretivas

relativas aos Critérios e Normas Técnicas para a Elaboração e Operacionalização

dos Planos de Emergência de Proteção Civil, submete-se o relatório sobre a

consulta pública do Plano Especial de Emergência para o Risco de Cheias,

Inundações e Galgamentos Costeiros de Mafra e do Plano Especial de Emergência

para o Risco Sí smico de Mafra.

Em reunião da Comissão Municipal de Proteção Civil de 14 de junho de 2018,

deliberou-se, por unanimidade, dar parecer favorável aos planos supracitados,

bem como submetê-los à apreciação pública, nos termos do disposto no n.° 8 do

artigo 7.° da Resolução n.° 30/2015, de 7 de maio, da Comissão Nacional de

Proteção Civil.

Nesta conformidade, os Planos foram submetidos a consulta pública através do

Aviso n.° 12418/2018, publicado no Diário da República, 2~ série — N.° 166 de 29

de agosto de 2018, pelo prazo de 30 dias.

Os interessados puderam, no prazo de trinta (30) dias a partir da data de

publicação, consultar o referido documento no Edifí cio Municipal da Proteção Civil,

sito na Rua Américo Verí ssimo Valadas, 16, 2640-405 Mafra, durante o horário

normal de funcionamento, ou na página de internet da Autarquia, e apresentar

eventuais sugestões ou observações sobre o mesmo, formuladas em requerimento

dirigido ao Presidente da Câmara Municipal.

Modelo G-20/3 — Informação Interna 1



CÂMAIto. MUNICIPAL DE MAFRA
Divisão de Segurança e Proteção Civil

Unidade de Proteção Civil

No seguimento do Aviso e decorrido que está o prazo legal para submissão de

eventuais sugestões, cumpre informar que foi rececionada uma sugestão,

remetida pelo Sr. António Miranda Pinheiro dos Santos, à qual foi atribuí do o

registo de entrada/2018/40752 de 4/09/2018.

A sugestão apresentada consubstancia-se no seguinte:

«No âmbito da submissão à apreciação pública do Plano Municipal de Emergência de

Proteção Civil para o risco sí smico de Mafra, venho propor a V. Ex. a a seguinte introdução

na Missão da Polí cia Municipal de Mafra, do seguinte:

“Na fase de Emergência” - Gere a instalação de um Centro de Pesquisa Animal onde serão

centralizadas todas as participa ções de animais desaparecidos, bem como de animais

recolhidos pelos diversos agentes de proteção civil, ou entregues nos serviços.

“Na fase da Reabilitação” - Procede à entrega aos respetivos donos dos animais acolhidos

no Centro de Pesquisa Animal.

Fundamentos da presente proposta, caso venha a ter acolhimento.

1.° Como ésabido a quando do furacão Katrina em agosto de 2005, que causou a

catástrofe em New Orleans — USA, um dos problemas com que os diversos serviços

intervenientes se depararam, além dos tí picos, salvaguarda da vida humana, património,

etc., e que se encontra bem documentado em diversos artigos dos OCS de diversos paí ses,

foi a gestão de animais encontrados e a tentativa de recuperação por parte dos seus

proprietá rios. Posteriormente, foi criado um centro que centralizava o número de animais

encontrados e os dados de desaparecimento dos respetivos proprietários, conseguindo

assim dar destino a uma grande quantidade de animais.

2. Tendo em atenção a experiência vivida naquela catástrofe, na altura da consulta de

contributos para a 1.8 Revisão do PEERS — AML CL, (embora distribuí da em 2012 ao APC

e outras entidades, atéhoje não foi aprovado aquela revisão) o agora proponente, na

qualidade de oficial da PSP, tendo em atenção o disposto no ponto anterior propôs que

fosse incluí da na missão da PSP, o agora proposto, que teve acolhimento na proposta de

trabalho, conforme inscrito na pag. 57 e 58 daquele documento.

Modelo G-20/3 — Informação Interna 2
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CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
Divisão de Segurança e Proteção Civil

Unidade de Proteção Civil

3•0 Como atéhoje não foi aprovada e muito menos publicada aquela revisão do PEERS

AML CL, e estando a decorrer a consulta pública, seria inovador, colocar tal missão. A

escolha da PM para tal, justifica-se pelo facto de ser também um serviço municipal e com

facilidade de articulação com outros serviços municipais, e também se encontrar

vocacionada para a intervenção com animais.»

Éentendimento do Serviço Municipal de Proteção Civil da Câmara municipal de

Mafra que a proposta, apesar de meritória, não terá exequibilidade nas atribuições

e competências da Polí cia Municipal de Mafra, estando previsto que este Serviço

integre já diversas áreas de intervenção (entre as quais o reconhecimento e

avaliação da situação, apoio logí stico às forças de intervenção e população,

confinamento/evacuação, manutenção da ordem pública), não sendo por isso

possí vel desenvolver adicionalmente a missão proposta.

Sempre que em situação de emergência se torne necessário, recorrer-se-á à

Divisão do Ambiente, sendo esta a Unidade Orgânica com competências em

matéria de animais.

ues

O Chefe de Divisão

Modelo G-20/3 — lriformaçao Interna 3
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Lista de Acrónimos

AE Agrupamento de Escuteiros
AHBV Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários
ALPC Agentes Locais de Proteção Civil
AMort Ante-mortem
ANCTM Autoridade Nacional de Controlo do Tráfego Marí timo
ANPC Autoridade Nacional de Proteção Civil
APA Agência Portuguesa do Ambiente
ARS Administração Regional de Saúde
ASFE Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação
BAL Base de Apoio Logí stico
CAOP Carta Administrativa Oficial de Portugal
CBV Corpo de Bombeiros
CCDR Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
CCO Central de Comunicações e Operações
CCOD Centro de Coordenação Operacional Distrital
CCON Centro de Coordenação Operacional Naciona
CDOS Comando Distrital de Operações de Socorro
CDPC Comissão Distrital de Proteção Civil
CDSPC Chefe de Divisão de Segurança e Proteção Civil
CDSS Centro Distrital de Segurança Social
CM Câmara Municipal
CeMPC Centro Municipal de Proteção Civil
CMPC Comissão Municipal de Proteção Civil
CNE Corpo Nacional de Escutas
CNPC Comissão Nacional de Proteção Civil
CODIS Comandante Operacional Distrital
COM Comandante Operacional Municipal
COS Comandante das Operações de Socorro
CP Comboios de Portugal
CPX Command Post Exercise
CVP Cruz Vermelha Portuguesa
DGT Direção-Geral do Território
DASAI Divisão de Ação Social e Apoio Institucional
DDS Departamento de Desenvolvimento Sócioeconómico
DGFP Divisão de Gestão Enanceira e Património
DIOPS Dispositivo Integrado de Operações de Proteção e Socorro
DP Diretor do Plano
DPM Domí nio Público Marí timo
DSPC Divisão de Segurança e Proteção Civil
DTCD Divisão de Educação, Cultura e Desporto
DUOMA Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente
DVI Disoster Victim Identification Tearn
EA Escola das Armas
EAPS Equipas de Apoio Psicossocial
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EAT Equipas de Avaliação Técnica
EDP Energias de Portugal
EGIC Equipa de Gestão de Incidentes Crí ticos — Apoio Psicossocial
EGR Entidade Gestora de Redes
EM Estrada Municipal
EMGFA Estado-Maior-General das Forças Armadas
EN Estrada Nacional
EP Estradas de Portugal
EPI Equipamento de Proteção Individual
ERAP Equipas Rápidas de Apoio Psicossocial
ERAS Equipas de Reconhecimento e Avaliação da Situação
ERAV-m Equipas Responsáveis por Avaliação de Vitimas mortais
ESO Esquema de Sustentação Operacional
ESP Empresa de Segurança Privada
FA Forças Armadas
FEB Força Especial de Bombeiros
GAPC Gabinete de Apoio à Presidência e Comunicação
GDH Grupo Data-Hora
GIPS Grupos de Intervenção de Proteção e Socorro
GNR Guarda Nacional Republicana
H F High Frequericy
IC Itinerário Complementar
ICNF Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P.
IGP Instituto Geográfico Português
IGT Instrumento de Gestão Territorial
INEM Instituto Nacional de Emergência Médica, l.P.
INMLCF Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses
INOP Inoperacional
INOPS Inoperacionais
IP Itinerário Principal
IPCC lntergovernmental PaneI on Climate Change
IP, S.A. lnfraestruturas de Portugal, S.A.
IPMA Instituto Português do Mar e da Atmosfera
IRN Instituto de Registos e Notariado
IPSS Instituição Particular de Solidariedade Social
IPST Instituto Português do Sangue e da Transplantação
JF Junta de Freguesia
LIVEX Live Exercise
LMPAVE Linha da Máxima Preia-mar de Águas Vivas Equinociais
MP Ministério Público
NecPro Necrotério Provisório
OCS Órgãos de Comunicação Social
OEA Organismo e Entidade de Apoio
ONG Organizações Não-Governamentais
OPP Ordem dos Psicólogos Portugueses
PC Posto de Comando
PCDis Posto de Comando Distrital
PCMun Posto de Comando Mun’cipal
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PCO Posto de Comando Operacional
PLERCIS Plano Especial de Emergência para o risco de cheias, inundações e galgarnentos
PDE Plano Distrital de Emergência
PDEPC Plano Distrital de Emergência de Proteção Civil
PEA Plano Estratégico de Ação
PJ Polí cia Judiciária
PM Polí cia Marí tima
PMun Polí cia Municipal
PMort Post-Mortem
PMA Posto Médico Avançado
PMEPC Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil
PSP Polí cia de Segurança Pública
RCM Rádio do Concelho de Mafra
REFER Rede Ferroviária Nacional
RELIS Relatórios Imediatos de Situação
REPC Rede Estratégica de Proteção Civil
ROB Rede Operacional de Bombeiros
SEPNA Serviço de Proteção da Natureza e Ambiente
SF Sapadores Florestais
SGIF Sistema de Gestão de Informação de Incêndios Florestais
SIOPS Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro
SIRESP Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de Portugal
SMPC Serviço Municipal de Proteção Civil
SMS Short Message Service
SPM Serviço de Polí cia Municipal
TO Teatro de Operações
UHF Ultra I-iigh Frequency
ULPC Unidade Local de Proteção Civil
VCOC Veí culo de Comando e Comunicações
VHF Very High Frequency
ZA Zona de Apoio
ZAP Zona de Apoio Psicológico
ZCAP Zona de Concentração e Apoio à População
ZCI Zona de Concentração e Irradiação
ZCR Zona de Concentração e Reserva
ZI Zona de Intervenção
ZRnM Zona de Reunião de Mortos
ZRR Zona de Receção de Reforços
ZS Zona de Sinistro
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Referências Legislativas
Legislação Estruturante

— Lei n.2 53/2008, de 29 de agosto — Lei de Segurança Interna
— Lei n.9 27/2006, de 3 de julho, com as alterações introduzidas pela Lei Orgânica 1J2011, de 30

de novembro, e pela Lei 80/2015, de 3 de agosto — Lei de Bases da Proteção Civil
— Decreto-Lei n.2 134/2006, de 25 de julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei

114/2011, de 30 de novembro, e pelo Decreto-Lei 72/2013, de 31 de maio — Sistema Integrado
de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS)

— Lei n.2 65/2007, de 12 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 114/2011,
de 30 de novembro— Enquadramento institucional e operacional da proteção civil no âmbito
municipal, organização dos serviços municipais de proteção civil e competências do
comandante operacional municipal

— Resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil n.2 30/2015, de 7 de maio - Diretiva relativa
aos Critérios e Normas Técn~cas para a Elaboração e Operacionalização de Planos de
Emergência de Proteção Civil

11
Legislação Técnico-Operacional

— Despacho n.2 3317-A /2018, de 03 de abriL— Sistema de Gestão de Operações
Declaração da Comissão Nacional de Proteção Civil n.2 344/2008, de 17 de outubro —

Regu amento de Funcionamento dos Centros de Coordenação Operacional
Decreto-Lei n.2 112/2008, de ide julho — Conta de Emergência
Declaração da Comissão Nacional de Proteção Civil n.2 97/2007, de 16 de maio — Estado de
a erta especial para o Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS)
Portaria n.2 1358/2007, deiS de outubro — Define a composição e funcionamento das Equipas
de Intervenção Permanente

— Decreto-Lei n.2 5/2000, de 29 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei 138/2000, de 13 de julho—
Estabelece o regime jurí dico da remoção, transporte, inumação, exumação, transladação e
cremação de cadáveres.

— Decreto-Lei n.2 253/95, de 30 de setembro — Sistema Nacional para a Busca e Salvamento
Aérea.

— Decreto-Lei nA 15/94, de 22 de janeiro—Sistema Naconal para a Busca e Salvamento Marí timo
— Lei n.2 44/86, de 30 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei Orgânica 1/20i1, de

30 de novembro, e pela Lei Orgânica 1/2012, de lide maio — Lei do Regime do Estado de Sí tio
e do Estado de Emergência.

Legislação Concorrente



PLAND ESPEDAL DE ENEPGÉHCIA DE PPOTEÇAD CIVIL PAPA D PISCO DE
CHEIAS. INUMJAÇÕES E GAIGANENIUS COSTEIPOS DE MAFRA

— Lei n.2 58/2005, de 29 de dezembro — Lei da Água: medidas de proteção contra cheias e
inundações; medidas de proteção contra secas; medidas de proteção contra acidentes graves
de poluição; medidas de proteção contrarrotura de infraestruturas hidráulicas.

— Decreto-Lei n.2 364/98, de 21 de novembro — Estabelece a obrigatoriedade de elaboração da
carta de zonas inundáveis nos municlpios com ag omerados urbanos atingidos por cheias.

— Decreto-Lei nfi 115/2010, de 22 de outubro— Estabelece uma tabela para a avaliação e gestão
dos riscos de inundações, com o objetivo de reduzir as suas consequências prejudiciais.

— Decreto-Lei n.2 112/2002, de 12 de abril — Aprova o Plano Nacional da Água.
— Lei n.9 58/2007, de 4 de setembro — Aprova o Programa Nacional da Politica de Ordenamento

do Território.
— Lei n.2 31/2014, de 30 de maio — Lei de Bases Gerais da Polí tica Pública de Solos, de

Ordenamento do Território e de Urbanismo.

Comunicações

Resoluç~o do Conselho de Ministros nft 56/2003, de 8 de abril — Redefine as condições de
instalação do SIRESP — Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de Portugal e
determina a adoção de várias medidas concretas necessárias à respetiva implementação

— Lei n.2 5/2004, de 10 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nA 51/2011, de 13 de
setembro, posteriormente alterada pela Lei nA 10/2013, de 28 de janeiro e pela Lei n.2 42/2013,
de 3 de julho—Lei das comunicações eletrónicas

— Lei nA 17/2012, de 26 de abril, alterada pelo Decreto-Lei nA 160/2013, de 19 de dezembro —

Estabelece o regime jurí dico aplicável à prestação de serviços postais, em plena concorrência,
no território nacional, bem como de serviços internacionais com origem ou destino no
território nacional

— Decreto-Lei nA 448/99, de 4 de novembro, alterada e republicada em anexo ao Decreto-Lei
160/2013, de 19 de novembro— Bases da concessão do serviço postal universal

— Decreto-Lei nA 53/2009, de 2 de março - Define as regras aplicáveis aos serviços de amador e
de amador por satélite, bem como a definição do regime de atribuição de certificados e
autorizações especiais aos amadores e de licenciamento das estações de uso comum

— Decreto-Lei nA 47/2000, de 24 de março — Regime jurí dico aplicável à utilização do Servço
Rádio Pessoal - Banda do Cidadão
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Registo de atualizações e Exercí cios

Atualizações do PEERC G de Mafra

Data da Data de Entidade
~Vers~o~ ~•Alteraç5o Observações

alteraçâo aprovação aprovadora

13

Registo de Exerc’cios do PEERCIG de Mafra

Tipo de Agentes,
Meios e

Exercí cio Organismos Ensinamentos
Objetivos Cenário Local Data Recursos

e Entidades recolhidos
envolvidosCPX Livex envolvidos
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Parte 1— Enquadramento Geral do Plano
1.— Introdução

O Plano Especial de Emergência de Proteção Cv~ para o Risco de Cheias, Inundações e Galgamentos

Costeiros no Municí pio de Mafra, doravante designado por PEERCIG, éum instrumento de suporte ao

Sistema de Proteção Civil para a gestão operaconal em caso da ocorrência de cheias e inundações na

área do Municí pio.

Trata-se de um Plano Especal, quanto à finalidade, e mun cipal, quanto à área geográfca de

abrangência.

Assim, o âmbito territorial de aplicação deste Plano éo concelho de Mafra. Com uma área de 292 km2

e com 76.685 habitantes (censos 2011), Mafra éconstituí do por 11 freguesias: Carvoeira; Encarnação;

Ericeira; Mafra; Milharado; Santo Isidoro; Azueira e Sobral da Abelheira; Enxara do Bispo, Gradil e VIa

Franca do Rosário; Igreja Nova e Cheleiros; Malveira e São Miguel de Alcainça; Venda do Pinheiro e

Santo Estêvão das Galés. A norte tem fronteira com o concelho de Torres Vedras, a este (nordeste,

este e sudeste) com os concelhos de Sobral de Monte Agraço, Arruda dos Vinhos e Loures e a sul com

o concelho de Sintra. Converge ainda a ocidente com o Oceano Atlântico (Figura 1).

IWQUAO~0HEKTD
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Figura 1—Divisão administrativa do concelho de Mafra por freguesias e concelhos limí trofes (Fonte: IGP, 2013)
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O diretor do PEERCIS éo Presidente da Câmara Municipal, o qual será substituí do, nas suas faltas ou

impedimentos, pelo(a) Vereador(a) com o pelouro da Proteção Civil. Compete ao diretor do Plano

assegurar a direção e coordenação do PEERCIG e das medidas excecionais de emergência, com vista

a minimizar a perda de vidas e bens e os danos ao ambiente, assim como o restabelecimento, tão

rápido quanto possí vel, das condições mí nimas de normalidade.

O PEERCIG foi elaborado de acordo com as diretivas emanadas pela Comissão Nacional de Proteção

Civil (Resolução 30/2015, de 07 de maio) e decorre do Plano Municipal de Emergência, onde as

inundações são classificadas com Risco Moderado, descrevendo a atuação das estruturas, agentes e

organismos de apoio de proteção civil, referenciando-se aqui quer as responsabilidades, modo de

organização e conceito de operação, quer a forma como são mobilizados e coordenados os meios e

os recursos indispensáveis na gestão do socorro.

A existência do PEERCIG encontra-se justificada pelos fenómenos meteorológicos causadores de

inundações no Concelho de que têm resu tado danos e consequências, por vezes severas, deixando

marcas na memória coletiva dos Mafrenses. 15
Estando o Concelho envolvido no projeto C imAdaPT Local, projeto criado para apoiar o

desenvolvimento de projetos locais referentes às alterações climáticas (EMAAC — Estratégia Municipal

de Adaptação às Alterações Climáticas), foi-nos possivel obter uma ficha de caracterização climática

para Mafra, projetada atéao final do séc. XXI. Nessa caraterização, épatente:

a. Uma diminuição da precipitação média anual (até-34% no final do século);

b. Aumento do ní vel médio do mar entre 0,17m e 0,38m para 2050, e entre 0,26m e 0,82m até

final do séc. XXI;

c. Subida do ní vel médio do mar com impactos mais graves, quando conjugada com a

sobrelevação do ní vel do mar associada a tempestades (storm surge — zonas costeiras);

d. Aumento dos fenómenos extremos:

i. Em particular a precipitação excessiva;

H. Aumento da intensidade da precipitação;

Hi. Tempestades de inverno mais intensas, acompanhadas de chuva e vento fortes.

Nos termos do n.9 12, do artigo 7.2 da Resolução n.2 30, de 07 de Maio, da Comissão Nacional de

Proteção Civil (CNPC), o PEERCIG entra em vigor no 1.2 dia útil seguinte à publicação da deliberação

de aprovação em Diário da República.
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2 — Finalidade e Objetivos

O PEERCIG constitui a resposta organizada aos danos provocados por cheias e inundações, definindo

a estrutura de Coordenação, Dreção, Comando e Controlo e regulando a forma como éassegurada a

coordenação institucional e a articulação e intervenção das organizações integrantes do Sistema

Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS) e de outras entidades públicas ou privadas a

envolver nas operações.

O presente Plano tem os seguintes objetivos gerais:

a. Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e a disponibilização dos

meios indispensáveis à minimização dos efeitos de inundações;

b. Desenvolver, nas entidades envolvidas nas operações de Proteção Civil e Socorro, o ní vel

adequado de preparação para a emergência, de forma a criar mecanismos de resposta

imediata e sustentada, principalmente de prevenção e oportunidade do aviso à popu ação;

c. Promover estratégias que assegurem a continuidade e a manutenção da assistênca e 16
possibilitem a reabilitação, com a maior rapidez possí vel, do funcionamento dos servços

públicos e privados essenciais e das infraestruturas vtais, de modo a limitar os efeitos das

inundações;

d. Definir os critérios de acesso e mobilização e inventariar os meios e recursos disponí veis para

acorrer a inundações;

e. Preparar a realização regular de treinos e exercí cios, de carácter sectorial ou global,

destinados a testar o Plano, permitindo a sua atualização;

f. Promover junto das populações ações de sensibilização para a autoproteção, tendo em vista

a sua preparação e entrosamento na estrutura de resposta à emergência especialmente nos

habitantes ou utilizadores de nfraestruturas existentes na área com maior probabilidade de

danos.

3 — Tipificação dos Riscos

O plano geral de emergência de proteção civil (PME) escalpeliza uma série de perigos que possam

afetar o território.
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De acordo Julião et ai (2009), no “Guia Metodológico para a Produção de Cartografia Municipal de

Risco e para a Criação de Sistemas de Informação Geográfica de Base Municipal”, e em termos

conceptuais, temos:

a. Perigo (hazard): processo ou ação (natural, antrópico ou misto) suscetí vel de produzir perdas

e danos;

b. Suscetibilidade: incidência espacial do perigo. Propensão para uma área ser afetada por

determinado perigo;

c. Perigosidade: probabilidade de ocorrência de um processo (natural, antrópico ou misto) com

potencial destruidor, numa dada área e num dado perí odo de tempo;

d. Risco: Probabilidade de ocorrência de um processo perigoso e respetiva estimativa das suas

consequências sobre pessoas, bens ou ambiente, expressas em danos corporais e/ou

prejuí zos materiais e funcionais, diretos ou indiretos.

Desta forma, o PME destaca alguns perigos pela sua particular incidência, e/ou pela potencial

gravidade das suas consequências, gerou a seguinte matriz de risco:

Galgam.
__________________ Costeiro

Colapso Edif
Erosão/Colaso

_____________________ Arribas
Tsunami A Fe r var

Ri co Bai o Risco Moderado

Tabela 1— Hierarquização do grau de risco

Previamente, e porque a temática “cheias” e “inundações” émuitas vezes confundida, será

importante a apresentação de alguns conceitos que ajudarão a melhor entender este PEERCIG.

Elevado

Grau de Gravidade

Residual Reduzido Moderado Acentuado Crftico

Médio-alto

Médio

Médio-baixo

e

Baixo



PLANO ESPECIAL DE EI4ERGÉNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL PAPA O PISCO DE
CHEL~S. 1H VIWAÇÔES E IiALBANENIUS CDST POS E MAFRA

Segundo Ramos (2013), “O conceito restrito de cheia (...) refere-se a um fenómeno hidrológico

extremo, de frequência variável, natural ou induzido pela ação humana, que consiste no transbordo

de um curso de água relativamente ao seu leito ordinário, originando a inundação dos terrenos

ribeirinhos (leito de cheia).”.

Igualmente segundo Ramos (2013), “As inundações são fenómenos hidrológicos extremos, de

frequência variável, naturais ou induzidos pela ação humana, que consistem na submersão de uma

área usualmente emersa. As cheias são fenómenos hidrológicos temporários, enquanto as inundações

(na sua maioria temporárias) podem ser definitivas (à escala de vida humana), como éo caso, por

exemplo, da subida eustática do ní vel do mar, devido ao aquecimento global que está a submergir

terrenos costeiros.”.

Esquematicamente, temos:
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Inundação

Figura 2-Esquematização cheias e inundações

(adaptada de http://ebah-web-586602798.us-east-1.eib.amazonaws.com/content/ABAAAe7MYAB/sistemas-drenagern)

E porque, no caso do Concelho de Mafra, esta distinção éfundamental, importa reconhecer os

diferentes tipos de inundações pois, conforme estabelecido na tabela 1, verifica-se a existência de

diferentes perigos que podem resultar em inundações.

Assm, Ramos (2013) define que as inundações podem ser devdas a várias causas e, consoante estas,

podem ser divididas em vários tipos, a saber:

i. Inundações fluviais ou cheias;

ii. Inundações de depressões topográficas;

iii. Inundações costeiras (devidas a galgamentos oceânicos - storm surge — conforme já

mencionado aquando da abordagem à ficha climátca de Mafra);

iv. Inundações urbanas.
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Ti Causa
- chuvas abundantes e/ou intensas

Cheia (inundação - fusão da neve ou do gelo
fluvial) - efeito combinado chuva + efeito das marés e/ou + stomi surge

- obstáculos ao escoamento fluvial ou derrocada dos obstáculos
Inundação de - subida da toalha freática (natural ou artificiar)
depressões - retenção da água da precipitação por um solo ou substrato
topográficas geológico de pemieabilidade muito reduzida

- cheias
- storm surge

Inundação costeira - tsunamt ou maremoto
- subida eustática do ní vel do mar
- sismos com fenómenos de subsidência tectónica
- chuva intensa + sobrecarga dos sistemas de drenagem

Inundação urbana artificiais
- subida da toalha freática (natural ou artlficial*)
- cheias

Tabe a 2 Tipos de inundações e suas causas, a ní vel global

(retirado de Ramos (2013))

Em Portugal, as precipitações, contí nuas e prolongadas ou concentradas e intensas, são a principal

causa das cheias e inundações [excetuando-se aqui os galgamentos costeiros, que poderão ser devidos 19
a fenómenos de geodinâmica interna (sismos-tsunamis) ou a fenómenos meteorológicos extremos

(ventos e tempestades)].

Como épossí vel verificar, em Mafra registamos todos estes tipos de inundações, pelo que assim se

reitera a definição de fatores meteorológicos extremos, galgamentos costeiros e tsunamis, enquanto

processos naturais perigosos (I-Iazard) e desencadeadores de cheias e inundações.

4 — Critérios para Ativação

Perante a iminência ou ocorrência de cheias ou inundações, a competência para ativação/desativação

do PEERCIG recai sobre a Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) de Mafra.

Para efeitos do disposto no parágrafo anterior, e atenta a especificidade da ocorrência que poderá

determinar a ativação do Plano, a Comissão Municipal de Proteção Civil poderá reunir com a presença

de apenas do Presidente da Câmara Municipal, do Comandante Operacional Municipal, do Chefe da

Divisão de Segurança e Proteção Civil, do Coordenador do SMPC, do Capitão do Porto de Cascais (ou

o Delegado Marí timo da Ericeira em sua representação) e do Comandante da Guarda Nacional

Republicana, sendo a declaração de ativação sancionada, assim que possí vel, presencialmente ou por

outro meio de contacto, pelo plenário.
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De acordo com os critérios de ativação estabelecidos no PME, o mesmo será ativado para perí odos de

precipitação intensa superior a 2Omm em uma hora ou superior a 4Omm em seis horas que

provoquem cheia/inundaç~o com caudal que cause isolamento ou necessidade de evacuação de

populaçâo.

Assim, e em consonância com o anteriormente referido, em caso de iminência ou ocorrência de cheias

e inundações no Concelho de Mafra, compete ao Presidente da Câmara Municipal declarar a situaç~o

de alerta, desencadear as ações de proteção civil de prevenção, socorro, assistência e reabil~taç~o

adequadas.

Perante a iminência de ocorrência de inundações, o PEERCIG éativado sempre que se verifiquem:

Perí odos de precipitação intensa superior a 2Omm em uma hora ou superior a 4Omm em seis

horas que possam provocar cheia/inundação com caudal que cause isolamento ou necessidade

de evacuação de população.

A ativaçào do PEERCIG éimediatamente comunicada ao Comando Distrital de Operações de Socorro 20
de Lisboa (CDOS) e aos Serviços Municipais de Proteção Civil dos concelhos limí trofes, pela via mais

rápida (redes telefónicas fixas ou móveis, via rádio na rede estratégica de proteç~o civil ou por escrito,

através do correio eletrónico), sem prejuí zo da sua confirmação através de Relatóro Imediato (RELIM),

do qual conste o tipo de ocorrência, as áreas envolvidas, as consequências previsí veis, a duração e

«rcunstâncias do fenómeno, bem como outros dados julgados convenientes para a eventual tomada

de decsões a ní vel distrital, se assim for o caso.

O av so à população quanto à situação de emergência e à ativação do PEERCIG édesencadeado através

da utilização dos meios preconizados no PME e diretamente, pelo meio mais rápido, aos membros das

Unidades Locais de Proteção Civil ou outros voluntários colaboradores identificados das Juntas de

Freguesia.

A desativação do PEERCIG éf&ta pelos mesmos meios utilizados para a sua ativação.
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Parte II— Execução
1. — Estruturas

As ações a desenvolver no âmbito do PEERCIG de Mafra visam criar as condições favoráveis ao rápido,

eficiente e coordenado empenhamento de todos os meios e recursos municipais ou resultantes de

ajuda solicitada, apoiando a direção, o comando e a conduta das operações de proteção civil e socorro

de ní vel municipal.

O Diretor do PEERCIG éo Presidente da Câmara Municipal, responsável municipal da polí tica de

proteção civil, a quem compete:

i. Desencadear, na iminência ou ocorrência de inundações, as ações de proteção civil de

prevenção, socorro, assistência e reabilitação adequadas à ocorrência de inundações;

ii. Declarar a situação de alerta;

iii. Presidir à Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC);

iv. Pronunciar-se sobre as declarações de situação de contingência que abranjam o Concelho de 2 1
Mafra.

O Diretor do Plano éapoiado pelo Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC), pelos demais serviços

da Câmara Municipal e pelos agentes de proteção civil, entidades e organizações de apoo, de âmbito

municipal.

Para efeitos do exercí cio da função de Diretor do Plano, em caso de impedimento, o Presidente da

Câmara Municipal ésubstituí do pelo Vereador com o pelouro da proteção civil.

As ações serão desenvolvidas, aos diferentes ní veis, através das estruturas de direção e coordenação

polí tica, estruturas de coordenação institucional e estruturas de comando operacional (Figura 3).

MUNIC DISTRITAL

Estrutura de DIreç~o Polí tica Presidente da câmara [ — — Presidente daANPc — —

Estrutura de Coordenaçk Polí tica L c~pc

Estrutura de Coordenação : ccoo
Institucional 1

PCMun/COM/ Cmdt LocalEstruturadeCornando L

Figura 3-Estruturas de direção e coordenação
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1. 1 Estrutura de direção polí tica

A direção polí tica éassegurada pelo Presidente da Câmara Municipal de Mafra, a quem compete, nos

termos do artigo 35.2 da Lei de Bases da Proteção Civil, exercer ou delegar as competências de

desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, as ações de proteção civil

de prevenção, socorro, assistência e reabilitação adequadas a cada caso.

1.2 Estrutura de coordenação polí tica

A coordenação polí tica éassegurada através da Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) de

Mafra. As competências e composição da CMPC são as constantes dos artigos 40.2 e 41.~ da Lei de

Bases de Proteção Civil (Lei n.2 27/2006, de 3 de julho), na sua atual redação (Lei n.2 80/2015, de 3 de

agosto).

Em particular, compete à CMPC: 22
a. Avaliar a situação (em particular, após a declaração da situação de alerta) tendo em vista o

acionamento do PEERCIG;

b. Determnar o acionamento do PEERCIG quando tal se justifique;

c. Desencadear as ações previstas no PEERCIG e assegurar a conduta das operações de proteção

civil delas decorrentes;

d. Possibilitar a mobilização rápida e eficiente das organizações e pessoal indispensável e dos

meios disponí veis que permitam a conduta coordenada das ações a executar;

e. Difundir os comunicados oficiais que se mostrem adequados.

Para efeitos deste Plano, a CMPC de Mafra reunirá no Centro Municipal de Proteção Civil de Mafra

(CeMPC), sito na Rua Américo Verí ssimo Valadas, n.2 16, 2640-405, em Mafra ou, em alternativa, em

local a designar no momento de forma a melhor responder às necessidades operacionais.

Integram a CMPC de Mafra:

a) Presidente da Câmara Municipal, que preside;

b) Vereador do Pelouro da Proteção Civil;

c) Chefe de Divisão de Segurança e Proteção Civil;

d) Coordenador do Serviço Municipal de Proteção Civil;
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e) Comandante Operacional Municipal;

f) Comandante dos Bombeiros Voluntários da Ericeira;

g) Comandante dos Bombeiros Voluntários da Malveira;

h) Comandante dos Bombeiros Voluntários de Mafra;

i) Comandante do Destacamento da GNR de Mafra;

j) Representante do Domí nio Público Marí timo;

k) Representante das Forças Armadas;

1) Coordenador do Serviço de Polí cia Municipal;

m) Autoridade de Saúde do concelho;

n) Representante da Unidade Local de Saúde de Mafra;

o) Representante do Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa;

p) Representante da Direção do Agrupamento de Associações Humanitárias do Concelho de

Mafra;

q) Representante das Juntas de Freguesia, eleito pela Assembleia Municipal;

r) Diretor do Hospital da área de influência, nomeado pelo Diretor Geral da Saúde; 23
s) Representante do ICNF;

t) Técnicos e/ou instituições escolhidos pelo Presidente da Câmara que, pela sua competência

e experiência em relação à temática da Proteção Civil, possam aconselhar e colaborar quer na

fase de prevenção, quer na de treino e, essencia mente, na fase de socorro.

Os elementos da CMPC serão convocados, o mais rapidamente possí vel, sendo que esta convocação

será realizada pelo meio mais expedito (telefone móvel ou fixo, comunicação rádio ou correio

eletrônico) e, posteriormente, formalizada por escrito, através de correio eletrónico.

A lista nominal dos membros da CMPC com os seus contactos, bem como dos seus substitutos legais,

será permanentemente atualizada pelos respetivos representantes, que enviam ao Diretor do Plano

qualquer alteração à mesma.

1.3 Estrutura de coordenação institucional

A coordenação institucional éigualmente realizada pela CMPC de Mafra, a qual assegura que todas as

entidades e instituições de âmbito municipa , imprescindí veis às operações de proteção e socorro,
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emergência e assistências prev s ve~s ou decorrentes de acidente grave ou catástrofe, se articulam

entre si, garantindo os meos consderados adequados à gestão da ocorrência em cada caso concreto.

O secretariado, recursos materiais e comunicacionais necessários ao funcionamento da CMPC é

assegurado pela Divisão de Segurança e Proteção Civil (DSPC).

1.4 Estrutura de coordenação operacional

Sempre que uma força de socorro de uma qualquer das organizações integrantes do SIOPS s&a

acionada para uma ocorrência, o chefe da primeira força a chegar ao local assume de imediato o

comando da operação e garante a construção de um sistema evolutivo de comando e controlo da

operação. O comando das operações deve ter em conta a adequação técnica e a capacidade

operacional dos agentes presentes no teatro das operações e a sua competência legal.

Na faixa litoral e nos espaços do domí nio público hí drico sob jurisdição do Domí nio Público Marí timo

Nacional, o capitão do porto assume a função de COS em estreita articulação com o Posto de Comando

Operacional Municipal (PCMun) e CDOS, sem prejuizo das competências distritais/nacionais da

Proteção Civil e do Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Marí timo.

Em cada teatro de operações (TO) existirá um Posto de Comando Operacional (PCO), que éo órgão

diretor das operações no local da ocorrência destinado a apoiar o COS, na tomada das decisões e na

articulação dos meios

O PCO tem como missões genéricas:

• A recolha e tratamento operacional das informações;

• A preparação das ações a desenvolver;

• A formulação e a transmissão de ordens, diretrizes e pedidos;

• O controlo da execução das ordens;

• A manutenção da capacidade operacional dos meios empregues;

• A gestão dos meios de reserva;

• A preparação, elaboração e difusão de informação pública.

OCOS éo responsável pela gestão da informação no TO, devendo transmitir ao PCO do respetivo ní vel

territorial, os pontos de situação necessários e solicitar meios de reforço, caso tal se justifique.
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O PCO organiza-se em 3 células (Célula de Planeamento, Qperações e Logí stica), permitindo um

funcionamento mais ajustado e direcionado a cada situação em concreto. Cada Célula tem um

responsável nomeado pelo COS que assume a designação de ofical de planeamento, ofical de

operações e oficial de logí stica, respetivamente.

O COS éassessorado diretamente por três oficiais (oficial para a Segurança, oficial para as Reações

Públicas e oficial para a Ligação com outras entidades) (Fgura 4).

POSTO DE COMANO OPERACIONAL (COS)

Oficial Llgaçk

Oficial de Segurança

Oficial Relações Públicas

25
Célula Logí stica célula Operações Célula Planeamento (CEPLAN)

(CR06) (CELOP)
1 1

Oficial Logí stica : Oficial Operações i Oficial Planeamento

1

1

F gura 4-Organização do Posto de Comando Operaciona PCO)

Como estrutura-base, dimensonável ao longo da ocorrência, as células do PCO apresentam as

seguintes funções:

— Célula de Logí stica (CELOG) — Compete à CELOG garantir a sustentação logí stica do TO, de

forma a responder a todas as necessidades de suporte à operacionalização dos meios e

recursos envolvidos na operação;

— Célula de Operações (CELOP) — Compete à CELOP, assegurar a execução e implementação das

decisões operacionais estabelecidas no PEA e a preparação de elementos operacionais

necessários à tomada de decisão do COS;

— Célula de Planeamento (CEPLAN) — Compete à CEPLAN a recolha, avaliação, processamento e

difusão das informações necessárias ao processo de decisão do COS.
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.4.1 Posto de comando operacional municipal

Num cenário que determine a ativação do PEERCIG, éconstituí do um Posto de Comando Operacional,

denominado de PCMun, que garante a gestão exclusiva da resposta municipal ao evento e é

responsável pela gestão de todos os meios disponí veis na área do municí pio e pelos meios de reforço

que lhe forem enviados pelo escalão distrital.

O PCMun émontado com apoio do Serviço Municipal de Proteção Civil de Mafra (SMPC) e reporta

operacional e permanentemente ao Posto de Comando Operacional Distrital (PCDi5) representando

um sector deste, caso este último seja constituí do.

O responsável pelo PCMun éo Comandante Operacional Municipal (COM), ou o Comandante de um

Corpo de Bombeiros substituto quando indicado pelo Presdente da Câmara.

As principais mssões do PCMun são:

a. Atuar como árgão diretor das operações, garantindo o funcionamento e a articulação no

terreno dos diversos agentes e entidades intervenientes; 26
b. Assegurar o comando, o controlo, as comunicações e as informações em toda a Zona de

Intervenção (ZI), em coordenação com as demais entidades envolvidas;

c. Assegurar a minimização de perdas de vidas, através da coordenação das ações decorrentes

do acidente grave ou catástrofe;

d. Garantir em permanência a segurança nas operações de todas as forças envolvidas, bem como

dos cidadãos;

e. Assegurar a recolha e o tratamento operacional das informações, bem como a gação ao

PCDis (se constituí do) e à CMPC, de forma a garantir a homogeneidade na passagem de

informação;

f. Assegurar a manutenção das capacidades operacionais dos meios empregues e a gestão dos

meios de reserva;

g. Garantir, através do empenhamento das forças e serviços competentes, a manutenção da lei

e ordem nas zonas afetadas, o controlo de acessos à Zona de Sinistro (ZS), a criação de

perí metros de segurança e a manutenção de corredores de circulação de emergência;
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h. Garantir a execução eficaz de operações de movimentação de populações, designadamente

as decorrentes de evacuações, bem como a segurança nas zonas de concentração e apoio da

população (ZCAP);

i. Assegurar a prestação de cuidados médicos adequados, a montagem de Postos de Triagem e

Postos Médicos Avançados e a evacuação primária e secundária;

j. Assegurar a coordenação das ações de saude publica, apoio psicossocial e mortuária;

k. Assegurar a coordenação das atividades relacionadas com a assistência à emergência e gestão

de recursos, nomeadamente através da defnição das prioridades em termos de

abastecimento de água, energia e comunicações, da gestão de armazéns de emergência, da

coordenação dos meios de transporte necessários às operações de emergência e da

organização e montagem de abrigos e campos de deslocados;

1. Assegurar a coordenação da inspeção e verificação da praticabilidade das principas

infraestruturas de transportes, redes básicas de suporte e edifí cios;

m. Assegurar a desobstrução expedita das vias de comunicação e tinerários principais de socorro 27
e assegurar a realização de operações de demolição ou escoramento;

n. Assegurar a receção, condução e integração, se necessário, de voluntários nas operações de

emergência e reabilitação, para colaborar nas atividades re acionadas com a assistência social,

alimentação e transporte;

o. Coordenar a ação de Equipas de Reconhecimento e Avaliação da Situação (ERAS) e das Equipas

de Avaliação Técnica (EAT) e tratar a informação recebda dessas equpas encaminhando-a

para as restantes estruturas nos diferentes escalões;

p. Dirigir e coordenar o emprego dos meios (humanos e materiais) sob a sua responsabilidade.

O PCMun recebe, processa e avalia toda a informação emanada dos diversos teatros de operações, se

os houver, de forma a assegurar que todas as entidades ntervenientes mantêm ní veis de prontidão e

envolvimento.

O PCMun articula-se permanentemente com a CMPC e a:

Ní vel distrital, com o Comandante Distrital de Operações de Socorro de Lisboa (CODIS) e CCOD

respetivo;
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ü. Ní vel do teatro de operações, com os Comandantes das Operações e Socorro (COS)

presentes em cada Posto de Comando Operacional (Figura 5).

O PCMun écoordenado pelo COM e poderá também ser constituí do e instalado em estrutura própria,

com comunicações dedicadas, em local a definir pe o próprio, de acordo com o acidente grave ou

catástrofe.

PCO Ai
TO_Al

PCO A2
TOA2

PCMun

pco p~3
TO_A3

Figura 5-Articulação de Postos de Comando Operacionais (PCO)

2 — Responsabilidades

No âmbito do PEERCIG, os diversos serviços, agentes de proteção civil, organismos e entidades de

apoio estão sujeitos a um conjunto de responsabilidades que visam criar as condições favoráveis ao

rápido, eficiente e coordenado reforço, apoio e assistência, tanto na resposta imedata a uma situação

de cheias ou inundações, como na recuperação a curto prazo.

As estruturas de intervenção destas entidades funcionam e são empregues sob direção das

correspondentes hierarquias, previstas nas respetivas leis orgânicas ou estatutos, sem prejuí zo da

necessária articulação operacional com os postos de comando, aos seus diferentes ní veis.

28
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2.1 — Responsabilidades dos serviços de proteção civil

2.1.1 - Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC/CDOS de Lisboa)

— Garantir o funcionamento, a operacionalidade e a articu ação com to os os agentes e

proteção civil integrantes do DIOPS no âmbito do distrito;

— Assegurar o comando e controlo das situações que pela sua natureza, gravidade, extensão e

meios envolvidos ou a envolver requeiram a sua intervenção;

— Assegurar a gestão dos meios a ní vel distrital;

— Colaborar e articular-se com os Capitães dos Portos respetivos na faixa litoral no âmbito do

Salvamento Marí timo, Socorro a Náufragos e Assistência a Banhistas, nos termos da lei;

— Apoiartécnica e operacionalmente as estruturas de coordenação e comando de ní vel distrital.

2 1.2 - Câmara Municipal/Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC)

29
— Garantir o funcionamento, a operaciona ~dade e a articulação com todos os agentes de

proteção civil integrantes do SIOPS no âmbito do concelho;

— Assegurar a articulação dos serviços publicos ou privados de modo a garantir a proteção das

populações e a salvaguarda do patrim6nio e do ambiente;

— Difundir comunicados e avisos às populações e às entidades e instituições, incluindo aos

órgãos de comunicação social;

Apoiar técnica e operacionalmente as estruturas de coordenação e comando de ní vel

municipal;

— Disponibilizar meios, recursos e pessoal para a resposta de proteção civil e socorro, de acordo

com as missões operacionais legalmente definidas;

— Evacuar e transportar pessoas, bens e animais;

— Transportar bens essenciais de sobrevivência às populações;

— Assegurar a divulgação de avisos às populações;

— Montar e gerir locais de recolha e armazenamento de dádivas;

— Instalar e gerir centros de acolhimento temporários;

Assegurar a sinalização relativa a cortes de estradas, decididos por precaução ou originados

por cheias e inundações, bem como as vias a ternativas;
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— Desobstruir as vias, remover os destroços e limpar aquedutos e linhas de água ao ongo das

estradas e caminhos municipais;

— Promover ações de avaliação de danos e de necessidades da população afetada;

— Assegurar, ao ní vel municipal, a gestão financeira e de custos, bem como dos tempos de

utilização;

2.1.3 - Uniões e Juntas de Fregues a

— Efetivar o seu apoio às ocorrências através do envo vimento de e emen os para

reconhecimento e orientação, no terreno, de forças em reforço às operações;

— Recensear e registar a população afetada;

— Criar pontos de concentração de feridos e de população ilesa;

— Colaborar na divulgação de avisos às populações de acordo com orientações dos responsaveis

municipais; 3 ~
— Colaborar com a Câmara Municipal na sinalização das estradas e caminhos municipais

danificados, bem como na sinalização das vias alternativas, no respetivo espaço geográfico;

— Colaborar com a Câmara Municipal na limpeza de valetas, aquedutos e linhas de água, na

desobstrução de vias, nas demolições e na remoção de destroços, no respetivo espaço

geográfico;

— Gerir os sistemas de voluntariado para atuação imediata de emergênca ao ní vel da avaliação

de danos, com ênfase nos danos humanos;

2.2 — Responsabilidades dos agentes de proteção civil

2.2.1 - Corpos de Bombeiros (CB) do Concelho de Mafra

— Desenvolver ações de busca, salvamento e transporte de pessoas, animais e bens;

— Apoiar o socorro e transporte de sinistrados;

— Participar na evacuação primária nas suas zonas de intervenção ou em reforço;

— Colaborar nas ações de mortuária, nas suas zonas de intervenção ou em reforço;
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— Colaborar na construção e/ou montagem de postos de triagem e/ou Postos Médicos

Avançados;

— Apoiar os Teatros de Operações, envolvendo elementos guia para reconhecimento e

orientação no terreno das forças operacionais em reforço da sua zona de atuação própria;

— Colaborar na montagem de Postos de Comando;

— Colaborar na desobstrução expedita de vias de comunicação e itinerários de socorro;

— Apoiar no transporte de bens essenciais de sobrevivência às populações isoladas;

— Executar as ações de distribuição de água potável às populações;

Disponibilizar apoo log’stco à população e a outras forças operacionais;

— Colaborar nas ações de informação e sensibilização púb ica;

— Participar na reabilitação das infraestruturas;

— Colaborar na reposição da normalidade da vida das populações atingidas.

2.2 2 - Guarda Nacional Republicana/Destacamento Territorial de Mafra

31
Assegurar a manutenção da ordem, nas suas zonas de intervenção, salvaguardando a atuação

de outras entidades e organismos operacionais;

Apoiar a segurança portuár~a e das orlas fluvial e marí tima, na sua área de competência

territorial;

— Garantir a segurança de estabelecimentos pub icos e a proteção de infraestruturas sensí veis,

fixas e temporárias, e de instalações de interesse público ou estratégico nacional;

— Exercer missões de: isolamento de áreas e estabelecimento de per’metros de segurança;

restrição, condicionamento da circulação e abertura de corredores de emergência ou

evacuação para as forças de socorro; escolta e segurança de meios das forças operacionais

em deslocamento para as operações; apoio à evacuação de populações em perigo;

— Disponibilizar apoio logí stico;

— Empenhar o Serviço de Proteção da Natureza e Ambiente (SEPNA) e os GIPS no

acompanhamento das zonas contaminadas, através da monitorização, nomeadamente das

águas;

— Acionar os meios de identificação de ví timas de desastres do DVI Team (Disaster Victim

identqication Team) e o Núcleo Central de Apoio Técnico, em estreita articulação com as

autoridades de saúde, em especia com o Instituto Naciona de Medicina Legal e Ciências

Forense;
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— Colaborar, de acordo com as suas disponibilidades, na recolha de informação Ante-mortem e

Post-mortern;

— Disponibilizar a Equipa de Gestão de Incidentes Crí ticos — Apoio Psicossocial (EGIC

Psicossocia D;

— Proteger a propriedade privada contra atos de saque;

— Coordenar as ações de pesquisa de desaparecidos, promovendo a organização de um “Centro

de Pesquisa e Localização”, onde se concentra a informação sobre os indiví duos afetados e

onde se poderá recorrer para obter a identificação das ví timas;

Receber e guardar os espólios das ví timas, e informar o “Centro de Pesquisa de

Desaparecidos”;

— Assegurar um serviço de estafetas para utilização como meio alternativo de comunicação;

— Colaborar nas ações de alerta e mobilização do pessoal envolvido nas operações de socorro,

bem como no aviso às populações;

— Colaborar com outros Agentes e entidades, cedendo meios humanos e materiais;

— Executar, através dos GIPS, ações de intervenção, em situação de emergência de proteção e 32
socorro, designadamente nas ocorrências de cheias e inundações;

— Velar pela observância das disposições legais no âmbito sanitário, incluindo o apoio às ações

de mortuária, nomeadamente na remoção dos cadáveres ou parte de cadáveres devidamente

etiquetados e acondicionados;

— Empenhar meios cinotécnicos na busca e resgate de ví timas;

— Definir e implementar, os processos de identificação e credenciação do pessoal ligado às

operações de proteção civil.

2.2.3 - Forças Armadas — Escola das Armas (EA)

A colaboração das Forças Armadas será so citada de acordo com os planos de envolvimento

aprovados ou quando a gravidade da situação assim o exija, de acordo com a disponibilidade e

prioridade de emprego dos meios militares, mas sempre enquadrada pe os respetivos comandos

militares e legislação especí fica.

A pedido da ANPC ao EMGFA, as Forças Armadas colaboram em:

— Apoiar logisticamente as forças operac onais, nomeadamente em infraestruturas,

alimentação e montagem de cozinhas e refetórios de campanha, água, combustí vel e materal
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diverso (material de aquartelamento, tendas de campanha, geradores, depósitos de água,

etc.);

— Apoiar a evacuação de populações em perigo;

— Organizar e instalar abrigos e campos de deslocados;

— Desobstruir expeditamente as vias de comunicação e itinerários de socorro;

— Abastecer de água as populações carenciadas;

— Efetuar operações de busca e salvamento, socorro imediato e evacuação primária;

— Prestar cuidados de saúde de emergência, contribuindo ainda, desde que possí vel, para o

esforço nacional na área hospitalar, nomeadamente ao ní vel da capacidade de internamento

nos hospitais e restantes unidades de saúde militares;

— Efetuar o apoio sanitário de emergência, incluindo evacuação secundária de sinistrados, em

estreita articulação com as autoridades de saúde;

— Efetuar operação de remoção dos cadáveres para as Zonas de Reunião de Mortos e/ou destas

para os Necrotérios Provisórios;

— Apoiar com meios de Engenharia Militar as operações de limpeza e descontaminação das 33
áreas afetadas;

— Reforçar e/ou reativar as redes de telecomunicações;

Disponibilizar infraestruturas para operação de meios aéreos, nacionais garantindo apoio

logí stico e reabastecimento de aeronaves, quando exequí vel e previamente coordenado;

— Disponibilizar meios navais, terrestres e aéreos para ações iniciais de reconhecimento e

avaliação e para transporte de pessoal operacional;

— Disponibilizar infraestruturas de unidades navais, terrestres ou aéreas de apo o às áreas

sinistradas;

— Colaborar nas ações de informação e sensibilização pública;

Reabilitar as nfraestruturas.

2 2.4 — Domí nio Público Marí timo (DPM)/Capitania do Porto de Cascais

Desempenhar funções nos domí nios do alerta e do aviso, nos espaços sob sua jurisdição;

Executar reconhecimentos marí timos e fluviais;

Planear e desencadear ações de busca e salvamento, apoio e socorro;

Intervir na área de segurança marí tima, no que se refere ao tráfego de navios e embarcações

e à salvaguarda da vida humana no mar;
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— Exercer missões de isolamento de áreas e estabelecimento de per’metros de segurança, na

sua área de jurisdição;

— Condicionar o acesso, circulação e permanência de pessoas e bens, na sua área de jurisdição;

— Proteger a propriedade privada contra atos de saque;

— Restringir, condicionar a circulação e abrir corredores de emergência ou evacuação para as

forças de socorro;

— Apoiar a evacuação! movimentação de populações em perigo;

— Garantir a segurança de estabelecimentos públicos e proteção de infraestruturas sensí veis,

fixas e temporárias, e de instalações de interesse público ou estratégico nacional;

— Preservar a regularidade do Tráfego Marí timo em articulação com a Autoridade Nacional de

Controlo do Tráfego Marí timo (ANCTM), em particular, atuando como agente de proteção

civil, em situações de sinistro marí timo, socorro e emergência;

— Organizar equipas de reconhecimento e avaliação de danos e prejuí zos nas instalações

portuárias;

— Disponibilizar elementos para integrar Equipas Responsáveis por Avaliação de Vitimas mortais 34
(ERAV-m);

— Coordenar as Administrações Portuárias na resposta à emergência de acordo com as

necessidades;

— Cooperar na recuperação das capacidades portuárias;

— Coordenar a receção de ajuda externa através de meios navais;

— Efetuar a ligação com as empresas de transporte marí tmo conforme as necessidades;

— Promulgar avisos à navegação;

— Coordenar a segurança das instalações portuárias crí ticas;

— Disponibilizar apoio logí stico;

— Efetuar levantamentos hidrográficos de emergência;

— Efetuar reconhecimento subaquático;

— Efetuar a ligação entre o Sistema de Proteção Civil e as Administrações Portuárias tendo em

vista as capacidades logí sticas disponí veis dos portos;

Estabelecer o assinalamento marí timo de recurso nos locais onde seja necessário.
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2.2.5 - Instituto Nacional de Emergênca Médica (INEM)

— Coordenar todas as atividades de saúde em ambente pré-hospitalar, a triagem e evacuações

primárias e secundárias, a referenciação e transporte para as unidades de saúde adequadas,

bem como a montagem de Postos Médicos Avançados (PMA);

— Executar a triagem e o apoio psicológico a prestar às ví timas no local da ocorrência, com vista

à sua estabilização emocional e posterior referenciação para as entidades adequadas;

Assegurar um sistema de registo de ví timas desde o TO atéàs unidades de saúde de destino;

— Garantir a articulação com todos os outros serviços e organismos do Ministério da Saúde, bem

como com os serviços prestadores de cuidados de saúde, ainda que não integrados no Servço

Nacional de Saúde.

2.2 6 - Autor dade de Saúde Concelha

35
— Coordenar as evacuações/transferências inter-hospitalares, quando necessárias;

— Minimizar as perdas de vidas humanas, limitando as sequelas fí sicas e diminuindo o

sofrimento humano;

— Colaborar no apoio psicológico à população afetada;

— Colaborar na resolução dos problemas de mortuária;

— Prestar assistência médica e medicamentosa à população;

— Assegurar a prestação de cuidados de saúde às ví timas evacuadas para essas unidades de

saúde;

— Colaborar na prestação de cuidados de emergência médica pré-hospitalares, nomeadamente

reforçando as suas equipas e/ou material/equipamento, sempre que necessário e solicitado

pelo INEM;

— Organizar, aos diferentes ní veis, a manutenção dos habituais serviços de urgência;

Colaborar nas operações de regresso das populações.
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2.3 — Responsabilidades dos organismos e entidades de apoio

2.3 1 - AHBV do concelho de Mafra

— Disponibilizar meios, recursos e pessoal;

— Apoiar logisticamente a sustentação das operações, na área de atuação própria do seu CB,

com o apoio do respetivo Serviço Municipal de Proteção Civil;

— Disponibilizar edifí cios e outras infraestruturas para alojamento e apoio às populações;

— Manter a capacidade de fornecimento de apoio logí stico aos meios do seu Corpo de

Bombeiros.

2.3.2 - Ministério Publico (MP)

— Coordenar os serviços mortuários, coadjuvado técnica e operacionalmente pelo Instituto 3 6
Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses (INMLCF);

— Determinar a ativação de um ou mais Centros de Recolha de Informação, para recolha de

informação Ante-mortem sob a responsabilidade da PJ e do INMLCF;

— Autorizar a remoção de cadáveres ou partes de cadáveres do local onde foram etiquetados

para as Zonas de Reunião de Mortos e destas para os Necrotérios Provisórios;

— Receber a informação das entidades gestoras das Zona de Reunião de Mortos e dos

Necrotéros Provisórios, acerca do número de mortes verificadas e de mortos identificados ou

por identificar, bem como a informação sobre as estruturas organizativas instaladas para a

intervenção nesses domí nios.

2.3.3 - Inst tuto dos Registos e Notariado (IRN)

— Proceder ao assento de óbitos e garantir toda a tramitação processual e documental

assocada.
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2.3 4 - Polí cia Municipal (PMun)

— Exercer missões de: isolamento de áreas e estabelecimento de perí metros de segurança;

restrição, condicionamento da circulação e abertura de corredores de emergência ou

evacuação para as forças de socorro;

— Guardar edifí cios e equipamentos públicos municipais, ou outros temporariamente à sua

responsa b ii d ade.

2.3 5 - Admin stração Regional de Saúde (ARS) de Lisboa e Vale do Tejo

— Assegurar uma permanente articulação com as unidades hospita a e e com os ce ros de

saúde da sua área dejurisdição com vista a garantir a máxima assistência médica possí vel nas

instalações dos mesmos;

— Garantir, em todas as unidades de saúde, que se encontrem operativas na ZI uma reserva

estratégica de camas disponí veis para encaminhamento de ví timas;

— Garantir um reforço adequado de profissionais de saúde em todas as unidades de saúde que

se encontrem operativas na 71;

Mobilizar e destacar para o INEM os médicos disponí veis para fins de reforço dos veí culos de

emergência médica, postos médicos avançados e hospitais de campanha;

— Garantir a prestação de assistência médica às populações evacuadas;

— Avaliar os recursos do sector da saúde e propor a sua afetação;

— Mobilizar elementos para integrar Equipas Responsáveis por Avaliação de Vitimas mortais

(ERAV-m), no âmbito das competências da Autoridade de Saúde distrital.

2.3 6 - Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa (CDSS)

— Assegurar e coordenar as ações de apoio social às populações, no âmbito da ação social, em

articulação com os vários sectores intervenientes;

— Assegurar o apoio psicológico de continuidade às ví timas;

Colaborar na definição de critérios de apoio social à população;

— Assegurar a constituição de equipas técnicas, em articulação com os vários sectores

intervenientes, para receção, atendimento e encaminhamento da população;
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— Participar nas ações de pesquisa e reunião de desaparecidos;

— Participar na instalação de ZCAP, assegurando o fornecimento de bens e serv ços essencais;

— Colaborar nas ações de movimentação de populações;

— Colaborar no apoio psicológco, de acordo com as suas disponibilidades, no(s) Centro(s) de

Recolha de Informação, aos familiares que fornecem informação;

— Manter um registo atualizado do número de ví timas assistidas e com necessidade de

continuidade de acompanhamento;

— Apoiar as ações de regresso das populações;

— Participar nas ações de identificação dos aglomerados familiares carenciados e propor a

atribuição de prestações pecuniárias de carácter eventua

2.3.7 - Misericórdias e IPSS

— Apoiar as ações de evacuação das populações, pesquisa de desaparecidos e gestão de campos 38
de deslocados;

— Apoiar no voluntariado através da distribuição de alimentos, roupa, agasalhos e outros bens

essenciais;

— Apoiar o sistema de recolha e armazenamento de dádivas;

— Disponibilizar locais de alojamento para deslocados;

— Procurar obter meios de subsistência a ní vel logí stico e alimentar;

— Atuar nos domí nios do apoio logí stico e social;

— Assegurar a prestação de serviços a crianças, idosos, pessoas sem-abrigo e doentes;

— Acolher, acompanhar e encaminhar situações de carência socioeconámica;

Acompanhar psicologicamente na fase pós risco.

2.3.8 - Cruz Vermelha Portuguesa (CVP)

— Executar, de acordo com o seu estatuto, missões de apoio, busca e salvamento, socorro,

assistência sanitária e social;

— Assegurar a evacuação de feridos, o transporte de desalojados e ilesos e a instalação de ZCAP;
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— Colaborar na montagem de postos de triagem, estabilização e evacuação, em articulação com

as autoridades de saúde;

— Assegurar o levantamento e transporte de feridos e cadáveres, em articulação com as

autoridades de saúde;

— Assegurar o apoio psicossocial, através de equipas de psicólogos e de equipas voluntárias;

— Colaborar na distribuição de roupas e alimentos às populações evacuadas;

— Colaborar no enquadramento do pessoal voluntário que se oferecer para colaborar;

— Colaborar na distribuição de roupas e alimentos às populações evacuadas;

— Colaborar nas operações de remoção dos cadáveres para as Zonas de Reunião de Mortos

(ZRnM) e ou destas para os Necrotérios Provisórios (NecProv);

— Colaborar nas ações de informação e sensibilização pública;

Colaborar na gestão de alojamentos temporários.

2.3.9 - Corpo Nac ona de Escutas (CNE) e Assoc~ação de Escoteiros de

Portugal (AEP) 39

— Prestar apoio com meios humanos e materiais, para o cumprimento das ações que lhe forem

atribuí das, quando solicitado, designadamente na distribuição de agasalhos, roupas e bens

alimentares, bem como no alojamento e na organização de acampamentos de emergência;

— Colaborar no aviso às populações;

Apoiar as ações de pesqusa de desaparecidos e de gestão de campos de deslocados.

2.3.10 - Organizações de Radioamadores

— Apoiar as radiocomunicações de emergência;

— Estabelecer e garantir autonomamente vias de comunicação e apoiar na recuperação e

integração de outros meios e dispositivos de comunicação;

— Contribuir para interoperabilidade entre redes e sistemas de comunicação das diversas

entidades;

Reabilitar e colocar em funcionamento equpamentos e meios técnicos colapsados;

Funcionar como observadores que reportam através dos meios de rádio, para o PCMun,

informação útil ao acionamento de meios de socorro e salvamento;

Apoiar a difusão de informação útil às populações.
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2.3.11 - Outras Organizações não Governamentais (ONG)

— Apoiar o desenvolvimento de ações de busca e deteção de ví timas confinadas;

— Garantir a comunicação de todos os casos de emergênc a detetados à estrutura de coman o;

— Desenvolver ações de reforço da difusão de alertas com recurso a meios próprios de

comunicações;

— Contribuir, se necessário, para o reforço de recursos humanos nas ambulâncias e postos de

socorros;

— Colaborar na construção e/ou montagem de postos de triagem e/ou Postos Médicos;

— Colaborar na montagem de Postos de Comando;

— Colaborar na prestação de apoio psicológico e social, através de equipas de psicólogos e de

equipas de voluntáros;

— Executar ações de prevenção secundária;

— Apoiar o socorro e o resgate das ví timas; 40
Colaborar no enquadramento do pessoal voluntário que se disponibilze para colaborar.

2.3.12 - Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP, S.A)

— Promover a reposição das condições de circulação e segurança nas infraestruturas rodoviárias

na jurisdição da lP, S.A.;

Garantir a habilitação das forças de segurança com a informação técnica necessária para

cortes ou aberturas ao tráfego;

— Disponibilizar informação sobre os itinerários alternativos nos casos de corte de vias;

— Programar as intervenções necessárias à reposição das condições de circulação e segurança;

— Manter um registo atualizado dos meios disponí veis;

— Disponibilizar informações sobre a manutenção e recuperação de vias e da operacionalidade

dos meios de que dispõem, sempre que solicitados e disponí veis;

— Disponibilizar meios e executar obras de reparação, desobstrução de vias e/ou reconstrução,

com meios próprios ou cedidos, na sua área de intervenção;

— Contribuir para a articulação entre a rede rodoviária e outros modos de transporte;

— Promover a reposição das condições de circulação e assegurara proteção das infraestruturas

rodoviáras e a sua funcionalidade, na sua área de intervenção;
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- Prestar os serviços de assistência, socorro e proteção, mc uindo diagnóstico e a

desempanagem de viaturas imobilizadas, sempre que possí vel e na sua área de assistência

rodoviária;

— Garantir, na medida possí vel, a organização de comboios san tários;

— Garantir o apoio necessário às forças operacionais para o desenvolvimento de ações de busca

e salvamento;

— Disponibilizar a informação constante nos vários Planos de Emergência para a evacuação de

sinistrados e prestação de socorro;

— Garantir a prestação de ações de apoio com meios humanos e materiais;

— Disponibilizar os meios ferroviários considerados necessários à constituição de comboios,

tendo em vista a evacuação de pessoas;

— Prestar a colaboração necessária à elaboração de relatórios e inquéritos à situação de

emergência.

41
2.3.13 - Entidades gestoras de sistemas de abastecimento de água

Garantir a avaliação de danos e intervenções prioritárias para o rápido restabelecimento

do abastecimento de água potável a serviços e unidades produtivas estratégicos, bem

como dos pontos essenciais ao consumo das populações afetadas;

— Garantir a operacionalidade de piquetes regulares e em emergência, para eventuais

necessidades extraordinárias de intervenção na rede e nas estações de tratamento;

— Garantir reservas estratégicas e capacidades para a manutenção da prestação de serviço;

— Repor, com carácter prioritário, a prestação do serviço junto dos consumidores finais;

— Assegurar o controlo da qualidade da água na rede.

2.3.14 - EDP — Produção

Assegurar, em coordenação com a REN, a manutenção, em segurança, das condições de

exploração dos seus centros produtores de energa elétrica instalados na ZS;

Efetuar o levantamento dos prejuí zos causados;
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— Recuperar os danos sofridos nos seus centros produtores de energia elétrica, no sentido da

retoma, tão rapidamente quanto possí vel, das condições normais de exploração.

2 3.15 - EDP — Distribução

— Assegurar a manutenção e o restabelecimento da distribuição de energia elétrica, tendo em

conta, sempre que possí vel, as prioridades definidas;

— Efetuar o levantamento dos prejuí zos causados;

— Recuperar os danos sofridos pelas redes e pelas subestações e postos de transformação de

distribuição.

2.3.16 - Agência Portuguesa do Ambiente (APA)

42
— Promover a recolha e análise de amostras de água em situações graves de poluição hí drica;

— Prestar assessoria técnica especializada nas áreas da sua competência e colaborar na

implementação de medidas destinadas asa vaguardar a qualidade dos recursos hí dricos e dos

ecossistemas bem como a segurança de pessoas e bens;

— Acompanhar a reabilitação das linhas de água degradadas e promover a renaturalização e

valorização ambiental e paisagí stica das zonas ribeirinhas envolventes;

— Assegurar o planeamento e promover ou acompanhar a realização de obras de recuperação

de infraestruturas hidráulicas afetadas;

— Acompanhar a evolução do estado das águas, de forma a aplicar e/ou propor a adoção das

medidas necessárias à reabilitação do meio hí drico e dos ecossistemas;

— Promover a proteção, conservação, requalificação e valorização dos recursos hí dricos,

fomentando as intervenções e obras necessárias para reposição da normalidade.
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3 — Organização

3.1. — Infraestruturas de relevância operacional

O concelho de Mafra dispõe de uma boa distribuição e número de infraestruturas de transporte, o

que em situação de acidente grave ou catástrofe, auxiliam a ação dos meios de intervenção. Além das

estradas municipais, o concelho apresenta um conjunto de estradas nacionais/regionais (ENS, EN9,

EN9-2, EN116, ER247 e ER347), autoestradas (A8 e A21), heliporto municipal (Mafra) e linha férrea

(linha do Oeste), que permitem um rápido acesso aos principais núcleos populacionais, quer internos,

quer externos ao concelho.

No que concerne a infraestruturas estratégicas para a execução das operações de proteção e socorro,

destacam-se o Centro Municipal de Proteção Civil (Mafra) os 3 Corpos de Bombeiros (Ericeira,

Malveira e Mafra), o Destacamento/Posto Territorial (Mafra) mais os 3 Postos Territoriais da GNR

(Malveira, Ericeira e Livramento), a Polí cia Marí tima e o Instituto de Socorros a Náufragos (Er’ceira) e

a ASFE (Encarnação).

3.2 — Zonas de intervenção

A resposta operacional desenvolve-se na área do concelho de Mafra que pode conter Zonas de

Intervenção (ZI). Em função das informações obtidas através das ações de reconhecimento e avaliação

técnica e operacional, a delimitação geográfica inicial da ZI poderá ser alterada.

Nos termos do SIOPS, a ZI divide-se em:

— Zona de Sinistro (ZS);

— Zona de Apoio (ZA);

— Zona de Concentração e Reserva (ZCR), sob coordenação do COS;

— Zona de Receção de Reforços (ZRR), sob coordenação do CODIS.
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Figura 6- Diagrama das Zonas de Intervenção

Neste Plano, importa, sobretudo, caraterizar as Zonas de Concentração e Reserva e as Zonas de

Receção de Reforços, uma vez que serão a estas que chegarão os reforços essenciais à gestão da 44
emergência.

3.2 1 Zonas de concentração e reserva

As ZCR são zonas junto ao TO, de configuração e amplitude variáveis e adaptada às circunstâncias e

condções do tpo de ocorrência, onde se localizam temporariamente meios e recursos disponí veis

sem missão imediata atribuí da e nas quais se mantém um sistema de apoio logí stico e assistência pré-

hospitalar às forças de intervenção, sob gestão da Célula de Logí stica do PCO.

Nas ZCR podem ser consideradas diferentes áreas, de acordo com o tipo e dimensão da ocorrência,

nomeadamente:

— Área de reserva — ocal ou locas onde se localizam os meios e recursos sem missão imediata

atribuí da e que constituem a reserva estratégica sob a gestão da CELOG;

— Área de reabastecimento — local ou locais onde se realizam as operações de reabastecimento

de combustí v&s, água, equpamentos, consumí veis e outros considerados necessáros ao

suporte da ocorrência;
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— Área de alimentação — local ou locais onde se procede à alimentação das forças e/ou

preparação das refeições para distribuição aos meios em intervenção na ZS;

— Área de descanso e higiene — local ou locais onde se asseguram as condições de descanso e

higiene aos operacionais;

— Área de apoio sanitário — local ou locais onde éinstalado o apoio sanitário aos operacionais

envolvidos na ocorrência;

— Área de manutenção — local ou locais onde se providencia a manutenção dos equipamentos;

— Área médica — local ou locais para instalação do Posto Médico Avançado (PMA) e/ou outras

estruturas de assistência pré-hospitalar no TO.

Os responsáveis pelas áreas da ZCR reportam diretamente ao Oficial de Logí stica.

3.2.2 Zonas de receção de reforços

45
As ZRR são zonas de controlo e apoio logí stico, atribuí das pelo patamar nacional sem determinação

de um Teatro de Operações (TO) especí fico, sob a responsabilidade do CODIS, para onde se dirigem

os meios de reforço e apoio logí stico atribuí dos pelo patamar nacional.

Énas ZRR que terá lugar a concentração dos recursos solicitados pelo PCDis ao CNOS, despachados

para uma ZCR especí fica, e onde são transmitidas as orientações táticas necessárias.

No que respeita ao PDEPC de Lisboa, considera-se a seguinte ZRR distrital:

ZRR Lisboa

BAL de Mafra 1 CeMPC de Mafra — Rua Américo Verí ssimo Valadas, n.9 16

2640-405 Mafra

N 38~ 56’ 37”

W 99 21’ 06”

Tabela 3-Zona de receção de reforços de Lisboa
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3 3 Mobilização e coordenação de meios

A mobilização de meios será prioritariamente efetuada com recurso a meios públicos e ou privados

existentes no Municí pio. Desta forma, aquando da ativação do Plano éfundamental a mobilização

rápida, eficiente e ponderada de meios e recursos, de acordo com os seguintes critérios:

— Utilizar os meios e recursos adequados ao objetivo, não excedendo o estrtamente necessário;

— Dar preferência à utilização de meios e recursos públicos sobre a utilização de meios e

recursos privados;

Dar preferência à utilização de meios e recursos detidos por entidades com as qu&s tenha

sido celebrado protocolo de utilização, sobre a utilização de meios e recursos privados;

— Obedecer a critérios de proximidade e de disponibilidade na utilização de meios e recursos,

privilegiando os meios existentes perto da área afetada.

Os meios e recursos pertencentes aos agentes de proteção civil e aos organismos e entidades de apoio

serão colocados à disposição do Posto de Comando que os afetará de acordo com as necessidades. 46
O PCMun éautónomo para a gestão dos meios existentes a ní vel municipal, assim como para a gestão

dos meios de reforço que lhes forem atribuí dos pelo ní vel distrital.

O inventário dos meios e recursos encontra-se na Parte III deste Plano (Parte III - Inventário de Meios

e Recursos).

A mobilização e requisição de recursos e equipamentos, deverá ser feita através do modelo de

requisição constante na Parte III (Modelos de Requisições).

Sempre que for ativado um estado de alerta especial para o SIOPS observa-se o incremento do grau

de prontidão das organizações integrantes do SIOPS com vista a intensificar as ações preparatórias

para as tarefas de supressão ou mitigação das ocorrênc~as, de acordo com a tabela seguinte (Tabela

4).

Ní vel

Laranja

Amarelo

Azul

Grau de prontidão Grau de mobilizaç~o (%)

Ate seis horas

Ate duas horas

Lmediato

Tabela 4 — Grau de prontidão e de mobilização
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3 4 Notificação operacional

Aquando da receção de informação relativa à iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe,

será desencadeado um conjunto de notificações operacionais, com o objetivo de intensificar as ações

preparatórias para as tarefas de supressão ou mitigação das ocorrências. São objeto de notificação as

ocorrências que se encontrem em curso, com situação confirmada e em desenvolvimento no local.

De igual modo, mediante a determinação do estado de alerta, deverá a informação ser difundida à

Comissão Municipal de Proteção Civil e a todas as entidades integrantes no planojulgadas pertinentes,

face à tipo ogia da ocorrência que desencadeou o referido estado de alerta e atenta a gravidade e

dimensão da ocorrência e a sua tipologia especí fica.

Assim, em caso de ativação do presente plano, serão desencadeados os mecanismos infra.

Mecanismos

Riscos Comunicados Email Rádio Notificação

SMS

Avisos Meteo Sistema de

pluvIosidade Alerta 2

Aviso Sistema de

Ondulação/agitação Alerta 2 e

marí tima Alerta

Agitação

pluviosidade Alerta Para a Ligar aos

laranja e Vermelho, população ALPC

geral Relevantes

Ondulação/agita Para a Ligar aos

marí tima Alerta lara ia e população ALPC

Vermelho geral Relevantes

Tabela 5- Notificação operacional
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4. Áreas de Intervenção

4.1 Gestão administrativa e financeira

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Entidade Coordenadora: Diretor do Plano

Entidades Intervenientes:

— Diretor do Plano (DP);

— Divisão de Gestão Financeira e Património (DGFP);

— Divisão de Segurança e Proteção Civil (DSPC);

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);

— Agentes Locais de Proteção Civil (ALPC);

— Entidades e Organismos de Apoio (EQA); 48
— Junta de Freguesia (JF).

Prioridades de ação:

— Assegurar as atividades de gestão administrativa e financeira, inerentes à mobilização,

requisição e utilização dos meios e recursos necessários à intervenção;

— Garantir a utilização racional e eficiente dos meos e recursos;

— Supervisionar negociações contratuas;

Gerir e contro ar os tempos de utilização de recursos e equipamentos;

Identificar procedimentos de contacto com fornecedores privados ou públicos de bens,

serviços e equipamentos necessários às operações de emergência de proteção civil;

Gerir os processos de seguros e donativos em géneros;

— Receber, registar, enquadrar e coordenar os voluntários individuais ou de serviços

públicos e privados, especializados ou não, destinados a colaborar na situação de

emergência;

— Acionar as entidades detentoras dos recursos e equ pamentos necessários às operações

de proteção civil;

— Definir um sistema de requisição (documental) para as situações de emergênca.



Â PLAN~ E L DE ÉNCIA IX PROTEÇÃO CI~ PARA O RISCO DECHEIAS. INUNDAÇÕES E GAIGANENTUS COSTEIROS D

Instruções Especí ficas:

Gestão de Finanças:

— A gestão financeira e de custos (incluindo a contabilização de prejuí zos) num contexto

geral éassegurada pela DGFP;

— Os agentes, entidades e organizações de apoio são responsáveis pelas despesas

realizadas nas operações de proteção civil (durante a fase de emergência e de

reabilitação), as quais poderão ser reembolsadas ou comparticipadas, de acordo com a

legislação em vigor (designadamente as relacionadas com combustí veis e lubrificantes,

manutenção e reparação de material, transportes, alimentação, material sanitário e

maquinaria de engenharia, construção e obras públicas);

— O serviço, entidade ou ALPC requisitante de meios e recursos externos, será o responsável

pelo processo de ressarcimento das despesas inerentes, exceto em situações

previamente definidas;

— Compete ao coordenador do SMPC propor a aquisição dos meios externos de apoio às 49
operações, cabendo à DSPC (Secretaria) elaborar as requisições relativas a bens e serviços

para apoio às operações de proteção civil que, após aprovação do Diretor do Plano (em

caso de impedimento, pelo Vereador com o pelouro da proteção civil) e validação da

DGFP, são adquiridos e liquidados nos termos egais;

— A DGFP controlará e coordenará, através de conta especí fica para o efeito, os donativos,

subsí dios e outros apoios materiais e fnanceiros recebdos em dinheiro com destino às

operações de proteção civil;

— Os bens não empregues que sejam produto de dádivas serão destinados de acordo com

decisão da Câmara Municipal.

Registos e Inventários:

— Os departamentos, divisões e gabinetes da Câmara Municipal, bem como os ALPC, as

entidades e as organizações de apoio, mantêm permanentemente atualizados os

inventários e bases de dados relativos ao respetivo pessoal, instalações e equipamentos

suscetí veis de disponibilizar nas operações de proteção civil;

— Os departamentos e gabinetes da Câmara Municipal, bem como os agentes, entidades e

organizações de apoio, são responsáveis pelo registo da identificação, hora de chegada,
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duração da tarefa, hora de saí da e demais informações pertinentes relativas ao pessoal e

equipamento que empenhou nas operações de proteção civil que, para efeitos de apoio,

serão validados pelo SMPC.

Gestão de Recursos humanos:

— O PCMun édirigido operacionalmente por efetivos da Central de Comunicações e

Operações com apoio de elementos técnicos do SMPC;

— No decurso das operações, todas estruturas integrantes do dispositivo deverão acautelar

os perí odos de descanso e a rotatividade dos seus recursos humanos;

— A Câmara Municipal de Mafra nomeia e remunera o pessoal pertencente aos seus

quadros;

— O Presidente da Câmara Municipal pode determinar a suspensão temporária das

atividades administrativas e técnicas não essenciais exercidas pelos departamentos e

gabinetes da Câmara Municipal e das empresas municipais, com o fim de reforçar os

serviços mais diretamente empenhados nas operações de proteção civil;

— Os cidadãos que queiram colaborar como voluntários a tí tulo benévolo devem

apresentar-se nas JE. Tais voluntários, quando devidamente integrados, terão direito a

alimentação, nos dias em que prestem serviço, a fornecer pela estrutura aonde estão

colocados;

— O pessoal integrado nos serviços, ALPC e entidades constantes deste plano, mesmo que

requisitados, continuam a ser remunerados pelos organismos de origem, não podendo

ser prejudicadas, de qualquer forma, nos seus direitos.
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4.2 - Reconhecimento e Avaliação

4.2.1 Equipas de reconhecimento e avaliação da situação

RECONHEC MENTO [AVALIAÇÃO DAS TUAÇÃO

Entidade Coordenadora: Posto de Comando Municipal (PCMun)

Entidades Intervenientes:

— Diretor do Plano (DP);

— Comandante Operacional Municipal (COM);

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);

— Corpos de Bombeiros do Municí pio (CB);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Serviço de Polí cia Municipal (SPM); 52
— Domí nio Público Marí timo (DPM);

— Juntas de Freguesia da Zona Afetada.

Prioridades de ação:

— Percorrer a Zona de Sinistro (ZS);

— Recolher informação especí fica sobre as consequências do evento em causa;

— Elaborar Relatórios Imediatos de Situação (REL 5);

— Informar o PCMun das situações de urgência.

Instruções Especí ficas:

Conceito:

— As Equipas de Reconhecimento da Situação (ERAS) são e ementos constituintes dos

corpos de bombeiros;

— As equipas da GNR, SPM e/ou JF, que se encontrem nas imediações da ZS, devem efetuar

relatos de situação para os seus elementos de comando que, por sua vez, deverão

preencher o RELIS, para envio imediato ao PCMun;
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— As ERAS caracterizam-se pela sua grande mobilidade e capacidade técnica, recolhendol

informação especí fica sobre as consequências do evento em causa, nomeadamente no

que se refere a:

— Locais com maior número de sinistrados;

— Locais com maiores danos no edificado;

— Núcleos habitacionais isolados;

— Estabilidade de vertentes;

— Estabilidade e operacionalidade das infraestruturas;

— Eixos rodoviários de penetração na(s) ZS;

— Focos de incêndio;

— Elementos estratégicos, vitais ou sensiveis (escolas, hospitais, quartéis de

bombeiros e GNR, instalações ~ndustriais, etc.);

— Condições meteorológicas locais.

As ERAS e aboram o RELIS (Parte III - Modelos de Relatórios) que, em regra, deverá ser

escrito, podendo, excecionalmente, ser verbal e passado a escrito no mais curto espaço 53
de tempo possí vel e comunicado ao PCMun;

— O SMPC que guarnece o PCMun recebe e examina os RELIS, definindo o ponto de situação

geral, d~sponibilizando-o ao DP e ao COM;

— Os pontos de situação deverão ser atualizados de forma periádica, consoante a atividade

operacional, nunca ultrapassando as 6 horas de intervalo.

Composição e Equipamento:

a) Pessoal:

— Cada ERAS éconstituí da pelos elementos que o Comandante da Corporação

considere adequados, de acordo com a missão especí fica que lhes for atrbuí da;

— Inicialmente encontra-se planeada ao ní vel municipal 1 ERAS por área própra de

intervenção de cada CB;

— O chefe da ERAS éo elemento mais graduado da equipa.

b) Equipamento:
— Por forma a garantir o cumprimento da sua missão, as ERAS deverão ser dotadas

pelos meios e equipamentos que o Comandante da Corporação cons~dere

adequado de acordo com a missão especí fica que lhes for atrbu’da.
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Acionamento:

— As ERAS são acionadas à ordem dos elementos de comando dos CB afetados pelo

evento, de forma imediata;

— As ERAS são acionadas à ordem do PCMun.

4 2.2 Equipas de avaliação tecnica

Entidade Coordenadora: Posto de Comando Municipal (PCMun)

Entidades Intervenientes:

— Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente (DUOMA);

— Entidades e Organismos de Apoio (EOA); 54
— Entidades gestoras de redes (EGR) /sistemas (de acordo com a avaliação pretendida).

Prioridades de ação:

— Percorrer a ZS, por via terrestre;

— Recolher informação especí fica sobre a operacionalidade de estruturas;

— Elaborar Relatórios Imediatos de Situação (RELIS);

— Colaborar na avaliaçãoe quantificação dos danos.

tnstruções Especí fcas:

Conceito:

— As Equipas de Avaliação Técnica (EAT) são elementos constituintes do dispositivo

municipal, disponibilizados por entidades com capacidade técnica para a situação em

causa;

— As EAT são ativadas por indicação do PCMun;
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— As EAT reconhecem e avaliam a estabilidade e a operacionalidade de estruturas

relevantes para o municí pio — sobretudo rede viária, rede de energia, rede de

abastecimento de água, rede de edifí cios crí ticos para as operações (Postos médicos,

Escolas, pavilhões, etc.) - tendo em vista o desenvolvimento das operações, a segurança

do pessoal do DIOPS e das populações e o restabelecimento das condições mí nimas de

vida;

— As EAT elaboram o RELIS (Parte III - Modelos de Relatórios) que, em regra, deverá ser

escrito, podendo, excecionalmente, ser verbal e passado a escrito no mas curto espaço

de tempo possí vel e comunicado ao PCMun.

Composição e Equipamento:

a) Pessoal:

— Cada EAT éconstituí da, no mí nimo, por 2 elementos a designar de acordo com a

missão especIfica que lhe for atribuí da;

Inicialmente encontram-se planeadas a ní vel municipal, no mí nmo, 2 EAT 55
terrestres.

b) Equipamento:

— Por forma a garantir o cumprimento da sua missão, as EAT deverão ser dotadas

de:

i. Meios de transporte com capacidade todo terreno (preferencialmente);

Equipamento de Comuncações adequado à situação;

Hi. Restante material necessário para o adequado desempenho da missão

atribuí da e em condições de segurança — Ex: equipamento fotográfico,

Cartografia, etc.;
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4.3 — Logí stica

FiguraS- Organograma Reconhecimento e Avaliação

4 3.1 Apoio logí stico as forças de intervenção
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Entidade Coordenadora: Comissão Municipal de Proteção Civil

Entidades Intervenientes:

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);
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— Guarda Nacional Republicana (GNR);
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— Serviço de Polí cia Municipal (5PM);

— Administração Regional de Saúde (ARS);

— Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM);

— Forças Armadas (FA);

— Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários (AHBV);

— Domí nio Público marí timo (DPM);

Agrupamento de Escuteiros (AE);

— Entidades Gestoras das redes de transportes, abastecimento de água, saneamento,

distribuição de energia e comunicações (EGR);

— Juntas de Freguesia (JF);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE).

Prioridades de ação:

— Assegurar a satisfação das necessidades logí sticas das forças de intervenção,

nomeadamente quanto a alimentação, combustí veis, transportes, material sanitário,

material de mortuária e outros artigos essenciais à prossecução das missões de socorro,

salvamento e assistência;

— Garantir a gestão de armazéns de emergência e a entrega de bens e mercadorias

necessárias às forças de intervenção;

— Organizar a instalação e montagem de cozinhas e refeitórios para confeção e distribuição

de alimentação ao pessoal envolvido nas operações;

— Assegurar a disponibilização de meios e recursos para a desobstrução expedita de vias de

comunicação e itinerários de socorro;

— Garantir a gestão do armazém de apoio logí stico do SMPC e a entrega dos bens

necessários nos vários sectores de intervenção do TO;

— Promover a manutenção, reparação e abastecimento de viaturas essenciais à conduta das

operações de emergência, bem assim como de outro equipamento;

— Definir prioridades em termos de abastecimento de água e energia;

— Apoiar as entidades respetivas na reabilitação das redes e serviços essenciais: energia

elétrica, gás, água, telefones e saneamento básico.

Instruções Especí ficas:

Conceito:
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— A satisfação das necessidades logí sticas iniciais (primeiras 24 horas) do pessoal envolvido

estará a cargo dos próprios agentes de proteção civil e organismos e entidades de apoio;

— Após as primeiras 24 horas, as necessidades logí sticas são suprimidas pela Autarquia,

através do SMPC com o apoio dos restantes serviços da Câmara Municipais e EOA, que

contactarão com fornecedores e/ou entidades necessárias conforme previsto no

PEERCIG;

— As AHBV, com a colaboração do SMPC, se necessário, apoiam logisticamente a

sustentação das operações na área de atuação do seu CB, até a um total de 150

operacionais e/ou 12 horas de operação;

— O PCMun avalia os meios disponí veis e informa a CMPC, que contacta com as entidades

e/ou fornecedores, para se disponibilizar os meios de apoio indispensáveis à emergência;

Para a distribuição de alimentação ao pessoal envolvido em operações de socorro

poderão ser disponibilizadas cozinhas e refeitórios escolares (Divsão de Educação e

Juventude da CMM), de associações locais (JF), ou cozinhas e refeitórios disponibilizados

pelas FA, após se ter esgotado a capacidade própria de abastecimento por parte das 58
primeiras entidades intervenientes;

— A alimentação e alojamento dos elementos da CMPC e DSPC estarão a cargo do SMPC;

— A manutenção e reparação de material estará a cargo das respetivas entidades

utilizadoras;

— A desobstrução expedita de vias de comunicação e itinerários de socorro, as operações

de demolição e escoramento de edifí cios e a drenagem e escoamento de água serão

realizadas preferencialmente com recurso a meios mobilizados de maqunaria pesada,

através do PCMun e contratados a empresas de construção civ

— O material sanitário, de mortuária e demais artigos necessários às operações será

distribuí do conforme os Postos de Comando de cada TO o so citem ao PCMun que

coordenará com a CMPC a entrega destes m&os;

As entidades exploradoras das redes de transportes, abastecimento de água,

saneamento, distribuição de energia e comunicações assegurarão o rápido

restabelecimento do respetivo serviço e garantirão a operacionalidade de piquetes de

emergência para necessidades extraordinárias decorrentes da reposição do serviço;

A reposição do serviço de abastecimento de água e do fornecimento de eletricidade, gás

e combustí veis deverá ser assegurado prioritariamente a unidades hospitalares e de
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saúde, estabelecimentos de ensino, lares de idosos e instalações públicas, bem como a

outras infraestruturas que o PCMun considere de especial relevância;

— As FA colaboram no apoio logí stico às forças de intervenção fornecendo material diverso

(material de aquartelamento, tendas de campanha, geradores, depósitos de água, etc.);

— Se necessário, poderão ser criados armazéns de emergência que serão geridos pelo

DAGF-DGFP da Câmara Municipal;

— Para apoio e suporte direto às operações será ativada pelo SMPC o Armazém de Apoio

Logí stico, o qual assegura a disponibilidade de material de iluminação, de resgate, de

drenagem, de energia alternativa, armazenamento de equipamentos e parqueamento de

veí culos de socorro.

Disponibiliza~~ DAGF-DGFP

EOA - E.G.R.II

Empresas Privadas
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Figura 9- Organograma de apoio logí stico às forças de intervenção
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4.3 2 Apoio logí stico às populações

APOIO LOGÍ STICO Às POPULAÇÕES

Entidade Coordenadora: Departamento de Desenvolvimento Socioeconómlco — Dlvlsâo de

Aç~o Social e Apoio Institucional

Entidades Intervenientes:

— Câmara Municipal de Mafra — Departamento de desenvolvimento socioeconómico (DDS)

- Divisão de Turismo, Cultura e Desporto (DTCD), Divisão de Ação Social e Apoio

Institucional (DASAI), Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

(DUOMA);

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);

— Serviço de Polí cia Municipal (SPM);

— Corpos de Bombeiros do Municí pio (CB);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

Administração Regional de Saúde (ARS);

— Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM);

— Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa (CDSS);

— CDOS de Lisboa;

— Forças Armadas (FA);

— Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários (AHBV);

— Agrupamento de Escuteiros (AE);

— Entidades Gestoras das redes de transportes, abastecimento de água, saneamento,

distribuição de energia e comunicações (EGR);

Juntas de Freguesia (JF);

— Associações detentoras de Espaços/áreas (ZCAP);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE).

Prioridades de acão:

Garantir a prestação de apoio social de emergênca;



Á PLANO ESPECIAL DE CIA DE PROTEÇA VIL PARA D ISC DECHEIAS, INUNDAÇÕES E GALCAMENIUS DE MAFRA

Assegurar a ativação de Zona de Concentração e Apoio à População (ZCAP) e informar aT~

forças de socorro e os cidadãos da sua localização através dos canais disponí veis e mais

apropriados;

— Garantir a receção, registo, pesquisa, diagnóstico de necessidades e assistência individual

a evacuados e ví timas assistidas e com necessidade de continuidade de

acompanhamento;

— Organizar um sistema de recolha de dádivas, garantindo o armazenamento, gestão e

distribuição dos bens recebidos;

— Mobilizar equipas de apoio social para acompanhamento dos grupos mais vulneráveis e

de maior risco;

— Assegurar a atualização da informação, nos Centros de Pesquisa e Localização, através de

listas com identificação nominal das ví timas e evacuados nas ZCAP;

— Mobilizar reservas alimentares e garantir a receção e gestão de bens essenciais que sejam

entregues nas ZCAP para apoio a ví timas e evacuados;

— Garantir a distribuição prioritária de água e de energia às ZCAP. 61
Instrucões Especí ficas:

As ZCAP correspondem aos locais de acolhimento e alojamento temporário da população

deslocada, localizados em espaços abertos e/ou fechados, referenciadas na Parte III deste

Plano (Parte III — Lista de Contactos);

— Os locais a utilizar como ZCAP, estarão fora da Zona de Sinistro e de apoio, devem estar

providos de condições mí nimas de apoio quanto a dormidas, alimentação e higiene

pessoal, bem como de acessos e parqueamento, já que a movimentação éfeita,

prioritariamente através das viaturas pessoais;

— As comunicações entre as ZCAP, CMPC e DDS são estabelecidas via telefone ou, em caso

de necessidade, através da rede das forças de segurança para aí destacadas;

— A ZCAP de âmbito distrital mais perto do Municí pio de Mafra éem Torres Vedras na

ExpoTorres, que será acionada após o esgotamento das ZCAP de âmbito municipal;

— As ZCAP serão montadas em espaços de gestão autárquica ou associativa, sendo os seus

detentores corresponsáveis pelo apoio necessário na montagem da estrutura — assegurar

o correto funcionamento das instalações, materiais de apoio como colchões e cobertores,

disposição do funcionamento interno, etc.;
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— As estruturas de coordenação da ZCAP executam missões de instalação (DDS -

DTCD/JF/Associações/SMPC/FA) e gestão global (DDS - DASAI);

— As ZCAP integram as seguintes valências de gestão:

— Centros de Registo/Referenciação, nos quais se recebe a população, preenche

a ficha de registo e referenciação (onde consta o diagnóstico das necessidades

dos indiví duos ou famí lias) e procede ao encaminhamento para as restantes

valências;

— Centros de Pesquisa e Localização, nos quais se completa preenchimento da

ficha de recenseamento, a qual, através do registo atualizado, promove o

reencontro e assegura a preservação dos núcleos familiares;

— O Centros de Cuidados Básicos de Saúde, nos quais se presta assistência a

situações de saúde pouco graves, assegurando a respetiva estabilização;

— Centros de Apoio Psicossocial, nos quais se assegura o apoio psicológico de

continuidade e se detetam carências e necessidades particulares às pessoas

deslocadas; 62
— As ZCAP integram as seguintes valências de apoio:

— Logí stica, responsável pelo controlo das existências em armazém de todos os

bens, pela manutenção das estruturas móveis e imóveis;

— Segurança assegura a limitação do acesso e segurança da ZCAP;

— A primeira ação a desenvolver sempre que alguém dê entrada numa ZCAP éo registo. O

registo pressupõe a recolha da seguinte informação: nome, idade, morada anterior,

necessidades especiais e, assim que possí vel, indicação do local onde ficará realojada.

Deverá também, sempre que se verifique necessidade, ser registado o nome de membros

do seu agregadofamiliar que estejam desaparecidos a fim de tentar localizar os mesmos;

— A DASAI assegura a constituição de equipas técnicas para receção, atendmento e

encaminhamento da população nas ZCAP;

— A DASAI encaminha a listagem da população registada nas ZCAP para a GNR;

— As JF, através de meios próprios, apoiam a constituição de equipas de recenseamento,

registo da população afetada e equipas de voluntários;

— A ASFE executa missões de assistência sanitária e social;

— A segurança às ZCAP será efetuada de acordo com os procedimentos definidos para a

Área de ntervenção da Manutenção da Ordem Pública, com as eventuais adaptações
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decorrentes de orientação do DASAI, enquanto entidade coordenadora da Área de

Intervenção;

— O SMPC, DUDMA, as EGR e as FA, na medida das suas possibilidades e disponibilidades,

apoiam na montagem das ZCAP móveis (tendas de campanha, geradores, redes de

abastecimento, etc.);

— A DASAI, SMPC e AE colaboram na disponibilização de bens essenciais (alimentação,

artigos de higiene, agasalhos, roupas, etc.) às ví timas e promovem a instalação de locais

de montagem de cozinhas e refeitórios de campanha;

— A distribuição de bens essenciais será assegurada pelos AE, Misericórdias, JF e Grupos de

Voluntários, na medida das suas disponibilidades;

— A receção, catalogação, separação, lavagem, desinfeção, armazenamento e distribuição

de dádivas fica a cargo do DASAI, em colaboração com as JF respetivas;

— As entidades gestoras de sistemas de abastecimento de água e de distribuição de

eletricidade e gás asseguram o fornecimento de água, luz e gás às ZCAP;

— A distribuição de água, gás, alimentos, agasalhos e artigos de higiene pessoal à população 63
que não está nas ZCAP e não tem acesso a elas deverá ser realizada em locais centrais, de

fácil acesso e divulgados para conhecimento da população.
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Figura 10- Organograma de apoio logí stico às populações
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4.4 — Comunicações

Entidade Coordenadora: Posto de Comando Operaclonal

Entidades Intervenientes:

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);

— Corpos de Bombeiros do Municí pio (CB);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Serviço de Policia Municipal (5PM);

— Forças Armadas (FA);

— Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários (AHBV);

— Domí nio Público marí timo (DPM);

— Juntas de Freguesia (JF); 65
— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE);

Rádio Amadores — REP/SCERA.

Prioridades de ação:

— Assegurar a ligação, no âmbito do Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro

(SIOPS), com os diferentes agentes de proteção civil e outras entidades e organismos, por

forma a garantir as comunicações de emergência;

— Elaborar, aprovar, executar e atualizar o Plano Municipal de Transmissões de Emergência

(em anexo), tendo em conta a necessidade de garantir:

• A operacionalidade dos meios de comunicação de emergência;

• Identificar e acautelar problemas de interoperabilidade;

• Redundância de sistemas e soluções técnicas de comunicação;

• Reposição de serviços, por afetação de meios e recursos alternativos;

— Mobilizar, integrar e coordenar as ações do REP — SCERA núcleo de Mafra, no âmbito do

apoio às comunicações de emergência e do reforço das redes de telecomunicações;

— Garantir as prioridades de acesso a serviços e entidades essenciais, de acordo com o

conceito da operação;

— Manter um registo atualizado do estado das comunicações e das capacdades existentes.
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Instruções Especí ficas:

— Ver Plano Operacional de Transmissões de Emergência de 2018 (P0T2018);

— O sistema de comunicações utiliza os meios das telecomunicações públicas e privativas,

nomeadamente as redes telefónicas fixas e móveis, a rede estratégica de proteção civil

(REPC) e as redes privativas da Câmara Municipal;

— Os agentes, entidades e organizações de apoio utilizam as redes e meios próprios de

telecomunicações, sem prejuí zo da interligação operacional através da REPC e das redes

privativas da Câmara Municipal;

— As entidades sem meios próprios poderão contar, de acordo com a disponibilidade, com

a colaboração do SMPC de forma a assegurar os requisitos mí nimos de troca de

informação, mediante moldes a definir para cada caso concreto e sempre em função da

situação em curso;

— Em caso de necessidade, será montado um servço de estafetas, conforme definido no

P0T2015;

— Nas comunicações operacionais não éautorizada a utilização de linguagem codificada e 66
serão observadas, como regras, a não sobreposição de comunicações, a utilização

exclusiva dos meios para comunicações de serviço e o respeito pelos procedimentos

estabelecidos e prioridades de mensagem;

— O REP - SCERA colabora no sistema de telecomunicações de emergência, à ordem do

PCMun, contribuindo para a interoperabilidade entre redes e sistemas de comunicação

das diversas entidades através do estabelecimento de redes rádio (HF, VHF e UHF)

autónomas e independentes, que se constituirão como redes redundantes e/ou

a ternat vas;

Cada TO éconsiderado como um núcleo isolado e qualquer contacto rádio com e doTO

será feito em exclusivo pelo PCMUn;

— Sempre que a situação o justifique, poderá ser usado a ‘fatura de Comando e

Comunicações (VCOC), o qual atuará à ordem do PCMun.
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4.5 — Informação pública

INFORMAÇÃO PÚBLICA

Entidade Coordenadora: Comissão Municipal de Proteção Civil

Entidades Intervenientes:

— Divisão de segurança e Proteção Civil (DSPC);

— Gabinete Apoio à Presidência e Comunicação (GAPC);

— Corpos de Bombeiros do Municí pio (CB);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Serviço de Policia Municipal (5PM);

— Forças Armadas (FA);

Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE);

— Domí nio Público marí timo (DPM);

— Juntas de Freguesia (JF); 68
— Rádio do Concelho de Mafra (RCM);

Órgãos de Comunicação Social (06);

Prioridades de ação:

— Assegurar que a população éavisada e mantida informada, de modo a que possa adotar

as instruções das autoridades e as medidas de autoproteção mais convenientes;

Divulgar informação à população sobre locais de receção de donativos, locais de recolha

de sangue, locais para inscrição para serviço voluntário e instruções para regresso de

populações evacuadas;

— Garantir a relação com os OCS e preparar, com periodicidade determinada, comunicados

a distribuir;

— Organizar visitas dos OCS ao TO, garantindo a sua receção e acompanhamento;

— Organizar e preparar briefings periádicos e conferências de imprensa, por determinação

do diretor do plano;

• Preparar os comunicados considerados necessários.

Instruções Especí ficas:
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• A CMPC assegura a permanente informação e aviso às populações, para divulgação dos

riscos potenciais e das medidas de autoproteção a adotar no sentido de prevenir ou

minimizar os efeitos das cheias/inundações/galgamentos costeiros;

• Para tal, serão promovidas pelo SMPC campanhas de nformação e sensibilização nas

fases de prevenção e preparação, fator crí tico de sucesso na conduta das populações

durante uma emergência;

• Após o acionamento do PEERCIG, a CMPC éapoiada pelo Chefe da DSPC e GAPC,

nomeadamente quanto às informações sobre o evoluir da situação e às instruções

relativas às medidas a tomar pelas populações;

• A informação aos órgãos de comunicação social (OCS) éprestada, periodicamente pe o

Diretor do Plano, pelo Vereador com o pelouro da proteção civil ou, por determinação

superior, pelo Chefe da DSPC, na qualidade de porta-voz único;

• O aviso às populações édesencadeado através da utilização de meios alternafvos, em

separado ou simultaneamente;

• Para a prossecução dos objetivos da informação pública, o GAPC garante a ligação entre 69
o CDSPC e os OCS, diligenciando para que sejam emitidos na í ntegra e em tempo útil, no

âmbito da sua missão de serviço público, os avisos, comunicados, notas de imprensa e

outras formas de difusão de informações, aprovados pela CMPC;

• Conforme a Lei de Bases da Proteção Civil, a declaração da situação de alerta determina

uma obrigação especial de colaboração dos 06 com a estrutura de coordenação e

controlo, visando a divulgação das informações relevantes relativas à situação;

• Nos contactos com os 06, as informações a prestar são, nomeadamente:

• Situação atual da ocorrência;

• Ações em curso para o socorro e assistência às populações;

• Áreas de acesso restrito;

• Medidas de autoproteção a serem adotadas pelas populações;

• Locais de reunião, acolhimento provisório ou assistência;

• Números de telefone e locais de contacto para informações;

• Números de telefone e locais de contacto para recebimento de donativos e serviço

voluntário;

• Instruções para regresso de populações evacuadas.
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4.6 — Confinamento e/ou evacuação

CONFINAMENTO E/OU EVACUAÇÃO

Entidade Coordenadorat Guarda Nacional Republicana

Entidades Intervenientes:

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);

— Gabinete Apoio à Presidência e Comunicação (GAPC)

— Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários (AHBV);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Serviço de Policia Municipal (SPM);

— Forças Armadas (FA);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE);

— Domí nio Público marí timo (DPM);

— Juntas de Freguesia (JF);

Comboios de Portugal (CP);

— Agrupamentos de Escuteiros (AE);

— Corpos de Bombeiros (CB);

— Empresas públicas e privadas de transportes;

— lnfraestruturas de Portugal, S.A. (IP, S.Aj;

Instituto Naconal de Emergência Médica (INEM);

— Órgãos de Comunicação Social (OCS);

— Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS).

Prioridades de ação:

— Orientar e coordenar as operações de movimentação e/ou confinamento das populações;

— Difundir junto das populações recomendações de confinamento e/ou evacuação,

diretamente ou por intermédio da Área de Intervenção da Informação Pública;

— Definir Zonas de Concentração e Irradiação (ZC1), decorrentes das evacuações;

— Definir itinerários de evacuação, em articulação com o respetivo PCO;

Garantir o encaminhamento da população evacuada atéà ZCAP;



PIAHD ESPECIAL DE ENERGÉNCIA 1W NiOTEÇAU CIVIL PARA D RISCD DE
CIWIAS. 1H VHDAÇOES E BAIGAMEHTUS COSTEIROS DE NAFRA

— Reencaminhar o tráfego, de modo a não interferir com a movimentação da população ~

evacuar nem com a mobilidade das forças de intervenção;

— Estabelecer e manter abertos os corredores de emergência.

Instruções Esøecí fcas:

— A escolha das ações de proteção para uma determinada situação depende de uma série

de fatores. Em alguns casos, a evacuação pode ser a melhor opção; em outros, o abrigo

em refúgios no local pode ser o melhor caminho, no entanto estas duas ações podem ser

utilizadas em conjunto;

— A evacuação e/ou o confinamento de uma área territorial em risco, coincidente ou não

com zona de sinistro, deverá ser proposta pelo PCO respetivo ao PCMun;

— A orientação e a coordenação da evacuação e/ou confinamento das populações éda

responsabilidade da GNR;

— Nas operações de evacuação e/ou confinamento deverá ter-se em atenção:

• Localização e número de pessoas em risco de evacuação ou confinamento;

• Tempo disponí vel para evacuar ou abrigar no local;

• Capacidade de controlar a evacuação ou o abrigo no local;

• Tipos de construção e de disponibilidade dos edifí cios para acolhimento ou abrigo;

• Condições meteorológicas (efeitos na propagação das nuvens de vapor, previsão

de alterações, efeito na evacuação ou na proteção no local);

Evacuação:

— A população a evacuar deverá dirigir-se para as Zonas de Concentração e Irradiação (ZCI),

onde éprestada a primeira ajuda, cuja localização édeterminada e divulgada pelo

PCMun. As ZCI são geridas pelo CB da Zona, JF respetiva com o apoio do AE, IPSS e das

Misericórdias locais;

— Compete à GNR definir os itinerários de evacuação a utilizar a partir da ZCI, atenta a

impossibilidade de uti ização das vias de comunicação, mediante avaliação/informação

da Entidade gestora da rede vária;

— Após a definição das zonas a evacuar, o tráfego rodoviário externo deverá ser

reencaminhado pela GNR e SPM, as quais poderão criar barreiras de encaminhamento de

tráfego, com material expedito;
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— A movimentação coletiva a partir da ZCI será garantida com meios de transporte a

fornecer pela Autarquia, ASFE, FA, por empresas públicas ou privadas de transportes ou

por outros meios proporcionados pela Área de Intervenção de Logí stica;

— No caso de evacuação em grande escala, para fora da área de intervenção do Municí pio,

poderá ser usada:

• A via ferroviária da CP, que disponibilizara meios ferroviários para constituição de

comboios de evacuação, processo devidamente articulado com a IP, S.A.;

• A via marí tima, através do Porto da Ericeira, o DPM em conjunto com proprietários

locais que disponibilizarão embarcações;

— A população movimentada a partir da ZCI será encaminhada para a ZCAP, cuja localização

e procedimentos de funcionamento estão definidos na Área de Intervenção de Apoio

Logí stico às Populações;

— O transporte entre a ZCI e a ZCAP deverá ser acompanhado por pessoal do(s) CB, ASFE,

podendo também recorrer-se ao pessoal das FA, P55, Misericórdias e se necessário, a

GNR poderá solicitar ao PCMun a existência de acompanhamento médico;

— O suporte logí stico à evacuação em termos de água, alimentação e agasalhos será

assegurado pela Área de Intervenção de Apoio Logí stico às Populações;

— O apoio psicológico aos grupos mais vulneráveis (crianças, idosos, pessoas acamadas,

pessoas com mobilidade reduzida, pessoas com deficiência) será efetuado de acordo com

os procedimentos definidos na Área de Intervenção de Serviços Médicos e Transporte de

Ví timas — Apoio psicológico;

— As condições de segurança para o regresso da população a uma área territorial, deverá

ser proposta pelo PCO ao PCMun;

—. O regresso das populações às áreas anteriormente evacuadas deve ser controlado pela

GNR, tendo em vista a manutenção das condições de tráfego, e só quando estiverem

garantdas as condições de segurança.

Confinamento/Isolamento:

— Em caso de necessidade de criação de zonas de confinamento ou iso amento, compete a

GNR com o apoio do 5PM, isolar a área de perigo, mantendo afastadas todas as pessoas

que não estão diretamente envolvidas nas operações. As equipas de emergência não

protegidas com EPI não estão autorizadas a entrar na Zona de solamento;

w 456

73
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— Conforme a situação, serão emanadas diretrizes especí ficas de comportamento e ação à
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4.7 — Manutenção da Ordem Pública

À. •À•~I

Entidade Coordenadora: Guarda Nacional Republicana

Entidades Intervenientes:

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Serviço de Policia Municipal (5PM);

— Domí nio Público marí timo (DPM);

— Empresas de segurança privada (ESP);

— Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente (DUOMA).

Prioridades de ação:

— Garantir a manutenção da lei e da ordem; 75
— Proteger as populações afetadas e os seus bens, impedindo roubos e pilhagens, criando

perí metros de segurança;

— Garantir a segurança de infraestruturas consideradas sensí veis ou indispensáveis às

operações de proteção civil;

— Proteger propriedades públicas, as quais podem estar sujeitas a saque ou outras

atividades criminosas, bem como controlar os acessos;

— Garantir o condicionamento e controlo de acessos e veí culos ao TO e Postos de Comando;

— Garantir a segurança dos corredores de circulação das viaturas de socorro, das áreas de

triagem e das estruturas montadas;

— Manter desimpedidos os caminhos de evacuação;

— Assegurar a segurança nas ações relativas à mortuária.

Instruções Especí ficas: Seguranca Publica

• No Concelho de Mafra, cabe ao Destacamento da GNR, as atividades de ordem publica,

segurança e controlo de tráfego, através dos efetivos existentes na sede e nos postos

da Ericeira, Mafra, Malveira e Livramento, com o apoio da Polí cia Municipal;
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• A Capitania do Porto de Cascais pode ser chamada a participar nas atividades de ordem

pública, segurança e controlo de tráfego, através dos agentes da Polí cia Marí tima sob

seu comando;

• As atividades de ordem pública, segurança e controlo de tráfego são coordenadas, ao

n ve da CMPC, pelo comandante do Destacamento da GNR, cujas responsabilidades

são as seguintes:

a) Moblizar os meios próprios necessários à ordem pública, segurança e controlo

de tráfego;

b) Determinar a convocação do pessoal de folga, se necessário;

c) Assegurar a operacionalidade permanente dos meios necessários à manutenção

da ordem pública, segurança e controlo de tráfego;

d) Atualizar os procedimentos referentes à ordem pública, segurança e controlo de

tráfego, em estreita colaboração com os restantes ALPC;

• Compete às forças de segurança patrulhar as zonas afetadas e evacuadas com vista a

garantir a segurança fí sica da população e proteger a propriedade privada e a impedir 76
roubos ou pilhagens;

• A GNR garante o tráfego rodoviário em direção às zonas de sinistro, efetuando as

eventuais alterações à circulação a que houver necessidade, e garantem a manutenção

de ordem pública com as suas forças de intervenção. Poderão criar barreiras ou outros

meios de controlo, com o apoio de material cedido pelo DUOMA, bem como

corredores de emergência;

• Compete à GNR garantir a segurança de estabelecimentos públicos ou de

infraestruturas consideradas sensí veis, designadamente instalações de interesse

público e/ou estratégico para as operações. Este controlo de segurança poderá

implicar o apoio de empresas de segurança privadas, a mobilizar pelo detentor da

instalação;

• Compete também à GNR, distribuir controlar e garantir a segurança no Teatro de

Operações;

• O Destacamento da GNR garante a segurança dos corredores de circulação das

viaturas de socorro, das áreas de triagem e das estruturas montadas (por exemplo:

hospitas de campanha) para apoio à prestação de cudados médicos;

• O 5PM coopera com o comando da GNR em todas as missões referidas atrás e sob

coordenação da mesma.
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4 8 — Serviços médicos e transporte de ví timas

SE TRANSPORTE DE VITIMAS

Entidade Coordenadora: Instituto Nacional de Emergência Médica, I.P. (na área do pré-

hospitalar) e Autoridade de Saúde concelhia (na área hospitalar).

Entidades Intervenientes:

— Administração Regional de Saúde (ARS) de Lisboa e Vale do Tejo — Autoridade de Saúde

Conce hia;

Centros de Saúde do Municí pio de Mafra;

Corpos de Bombeiros (CB);

Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE);

Forças Armadas (FA);

— Hospitais de Referência do Distrito de Lisboa;

— nsttuto Nacional de Emergência Médica (INEM).

Prioridades de acão:

— Minimizar as perdas humanas, limitando as sequelas fí sicas e diminuindo o sofrimento

humano, assegurando a utilização coordenada de meios, incluindo a evacuação

secundária de feridos ou doentes graves;

— Garantir a prestação de cuidados médicos de emergência nas áreas atingidas,

nomeadamente a triagem, estabilização e transporte das ví timas para as Unidades de

Saúde;

— Coordenar as ações de saúde pública, nomeadamente o controlo de doenças

transmissí veis e da qualidade dos bens essenciais (alimentação, água, medicamentos e

outros);

— Assegurar a montagem, organização e funcionamento de Postos de Triagem, Postos

Médicos Avançados e de Hospitais de campanha;

— Criar locais de recolha de sangue em locais chave e assegurar a sua posterior distribuição

pelas unidades de saúde carenciadas;

— Determinar os hospitais de evacuação;

— Implementar um sistema de registo de ví timas desde o TO atéà Unidade de Saúde de

destino;
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— Inventariar, convocar, reunir e distribuir o pessoal dos Serviços de Saúde, nas suas

diversas categorias, de forma a reforçar e/ou garantir o funcionamento de serviços

temporários e/ou permanentes;

— Inventariar danos e perdas nas capacidades dos serviços de saúde, bem como das que se

mantêm operacionais na Zona de Sinistro;

— Organizar o fornecimento de recursos médicos.

Instruções Especí ficas:

— A triagem primária éda competência da Área de Intervenção de Socorro e Salvamento,

sendo realizada pelos CB da área, sob coordenação do INEM;

— A localização dos postos/áreas de triagem éidentificada pelo PCO e deverá estartão perto

quanto possí vel das zonas mais afetadas dentro da Zona de Sinistro, respeitando as

necessárias distâncias de segurança;

— O INEM monta postos de triagem e de assistência pré-hospitalar de acordo com a

necessidade, promovendo a triagem das ví timas e a evacuação secundária, em

articulação com os agentes locais de proteção civil (sobretudo ASFE, ARS, CB), conforme 79
as disponibilidades;

— O transporte de ví timas até aos postos de triagem e de assistência pré-hospitalar

(evacuação primária) éefetuado pelos CB e INEM, em articulação com o PCMun. A

evacuação secundária écoordenada pelo INEM, em articulação com o PCMun e efetuada

em ambulâncias do INEM, CB, ASFE ou eventualmente, em viaturas das FA;

— Os cadáveres identificados na triagem primária serão posteriormente encaminhados para

a Zona de Transição (ZT), aplicando-se os procedimentos da Área de Intervenção dos

Serviços Mortuários;

— As FA colaboram na prestação de cuidados de saúde de emergência, na medida das suas

disponibilidades, contribuindo ainda, desde que possí vel, para o esforço de evacuação

secundária;

— A ARS de Lisboa e Vale do Tejo, através da Autoridade de Saúde Concelhia, assegura a

articulação com as unidades hospitalares e com os Centros de Saúde da sua área de

jurisdição, com vista a garantir a máxima assistência médica possí vel;

— Serão utilizadas as estruturas hospitalares públicas de referência do Distrito de Lisboa

conforme determinado pela ARS.
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4 9 — Socorro e salvamento

. 1•’•

Entidade Coordenadora: Posto de Comando Municipal

Entidades Intervenientes:

— SMPC - Câmara Municipal (SMPC);

— Domí nio Público marí timo (DPM);

— Corpos de Bombeiros (CB);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE);

— Forças Armadas (FA);

— Força Especial de Bombeiros (FEB);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM); 81
— Sapadores Florestais (SF).

Prioridades de ação:

— Assegurar a minimização de perdas de vidas, através das ações de busca e salvamento

decorrentes do acidente grave ou catástrofe;

— Assegurar a constituição de equipas no âmbito das valências do socorro e salvamento e

garantir a sua segurança;

Avaliar as áreas afetadas onde deverão ser desencadeadas ações de busca e salvamento,

nomeadamente tendo em conta as informações a disponibilizar, eventualmente, pelas

ERAS;

— Efetuar o escoramento de estruturas, eventualmente, após a avaliação de estabildade

pelas Equipas de Avaliação Técnica (EAT);

— Executar o socorro às populações, em caso de inundações, desabamentos e, de um modo

geral, em todos os sinistros, incluindo o socorro a náufragos e buscas subaquáticas;

— Supervisionar e enquadrar operacionalmente eventuais equipas de salvamento oriundas

de organizações de voluntários;

— Colaborar na determinação de danos e perdas;

Propor a definção de zonas prioritárias nas áreas afetadas pela situação de emergência.



PLANO ESPECIAL DI EMERGÉNCIA DE PR O CIVIL PARA D PISCO DE
_______ CHEIAS. INUNDAÇÕES E GALGAI4ENlDS COSTEIROS DE NAFRA

4 ffl

Instruções Especí ficas:

— A intervenção inicial cabe prioritariamente às forças mais próximas do local da ocorrência,

sobretudo os CB e Postos da GNR, ou àquelas que se verifique terem uma missão

especí fica mais adequada;

— Os CB asseguram primariamente as operações de busca e salvamento;

— Para a prossecução da sua missão, em caso de necessidade imediata, os CB podem

recorrer a meios mobilizados através do PCMun;

— A coordenação e atribuição de missões às forças de reforço são executadas pelo PCMun

A receção e concentração dos reforços são realizadas no Centro Municipal de Proteção

Civil de Mafra;

— O PCO em conjunto com o PCMun determina as questões relacionadas com a assistência

às populações, nesta condição, os CB, em cooperação com as demas forças de

intervenção no TO, devem:

• Controlar todo o perí metro da ocorrência, com o apoio das forças de segurança;

• Avaliar as necessidades de pessoal e equipamentos em operação e quando não 2
necessários às ações a desenvolver, dispensa-los;

• Solicitar e providenciar alimentação, vestuário, combustí vel e outras necessdades

para pessoal e equipamentos;

• Solicitar ao PCMun os equipamentos especiais necessários, como máquinas de rasto,

gruas, etc.;

• Estabilizar as radiocomunicações, através da área de comunicações;

• Solicitar apoio ao PCMun, caso as operações se tornem muito prolongadas;

As atividades relacionadas com o socorro e salvamento são coordenadas, ao ní vel da

CMPC, pelo comandante operacional municipal, através do PCMun, cujas

responsabilidades são as seguintes:

• Coordenar, acompanhar e monitorizar as ações do PCMun;

• Acompanhar permanentemente as operações de proteção e socorro;

• Promover a elaboração de Planos Prévios de Intervenção (PPI), para zonas e riscos

identificados, com vista à articulação de meios face a cenários previsí veis;

• Promover reuniões periódicas de trabalho com os comandantes dos corpos de

bombeiros sobre matérias de âmbito exclusivamente operacional; -

• Dar parecer sobre o material mas adequado à intervenção operacional;
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• Atualizar os procedimentos referentes ao socorro e salvamento, em estreita

colaboração com os comandantes dos corpos de bombeiros;

— As ações de busca, socorro e salvamento poderão ser apoiadas por meios aéreos, após

coordenação com o escalão superior e dependente da disponibilidade das aeronaves,

devendo ser usado o Heliporto Municipal de Mafra como centro de meios aéreos de

referência;

— A FEB assegura o reforço especializado à lfl intervenção nas missões de proteção e

socorro, designadamente nos domí nios da busca e salvamento;

— A GNR participa primariamente nas operações que se desenvolvam na sua área de

atuação, podendo atuar com apoio de outras forças;

— A GNR participa nas operações com as valências de busca e salvamento em ambiente

urbano e cinotécnica, na respetiva área de jurisdição ou em regime de

complementaridade nas restantes;

— O DPM assume a responsabilidade e coordenação das operações de busca e salvamento

nos domí nios públicos hí drico e marí timo; 83
— As FA participam nas operações de busca e salvamento;

— Quando a gravidade e dimensão da emergência não seja compatí vel com o normal

encaminhamento do pedido de colaboração ao Exercito, via PCDi5, o Diretor do Plano,

por manifesta urgência, solicita diretamente ao respetivo comandante de unidade a

intervenção dos recursos da Escola das Armas;

— A ASFE executa missões de apoio ao socorro, sob coordenação do PCMun.
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4 10 — Serviços mortuários

Entidade Coordenadora: Autoridade de Saúde Coricelhla

Entidades Intervenientes:

— Administração Regional de Saúde (ARS) de Lisboa e Vale do Tejo — Autoridade de Saúde

Concelhia;

— Domí nio Público marí timo (DPM);

— SMPC — Câmara Municipal de Mafra (CM);

— Corpos de Bombeiros (CB);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE);

— Forças Armadas (FA);

— Guarda Nacional Republicana (GNR); 85
— Instituto de Registos e Notariado (IRN) — Conservatória do Registo Civil de Mafra;

— Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses (INMLCF);

— Polí cia Judiciária (PJ);

— Ministério Público (MP).

— Prioridades de ação:

— Assegurar a constituição das Zonas de reunião de Mortos (ZRnM) e dos Necrotérios

Provisórios (NecPro);

— Assegurar a integridade das zonas onde foram referenciados e recolhidos os cadáveres

com vista a garantir a preservação de provas, a análise e recolha das mesmas;

— Assegurar a presença da GNR nos locais onde decorrem operações de mortuária de forma

a garantir a manutenção de perí metros de segurança;

— Assegurar o correto tratamento dos cadáveres, conforme os procedimentos operacionais

previstos;

— Fornecer à Área de Intervenção da Informação Pública e à direção do plano listas

atualizadas das ví timas mortais e dos seus locais de sepultamento;

Garantir a capacidade de transporte de cadáveres ou partes de cadáveres;
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Garantir uma eficaz recolha de informações que possibilite proceder, com a máxima

rapidez e eficácia, à identificação dos cadáveres, nomeadamente no que respeita: à

colheita de dados Post-mortern (PMort), à colheita de dados Arite-mortem (AMort) e ao

cruzamento de dados PMort/AMort;

— Assegurar a inventariação dos locais destinados a sepultamentos de emergência;

— Providenciar, em articulação com a Área de Intervenção do Apoio Logí stico às Forças de

Intervenção, o fornecimento de sacos para cadáveres às forças empenhadas nas

operações;

— Receber e guardar os espólios dos cadáveres, informando o “Centro de Pesquisa de

Desaparecidos” (em articulação com a Área de Intervenção do Apoio Logí stico à

População);

— Garantir uma correta tramitação processual de entrega dos corpos identificados.

Instruções Especí ficas:

— O fluxograma só se aplica a cadáveres encontrados em zonas públicas, incluindo zonas de

domí nio público marí timo/hí drico, ou em edifí cios colapsados; 86
— As atividades relacionadas com os serviços mortuários são coordenadas, ao ní vel da

CMPC, pela Autoridade de Saúde concelhia, cujas responsabilidades são as seguintes:

• Organizar o registo dos mortos;

• Fazer a ligação ao INMLCF, IRN e MP;

• Dirigir as ações de mortuária;

• Atualizar os procedimentos referentes aos serviços de mortuária, em estreta

colaboração com as várias entidades envolvidas.

— Os cadáveres que se encontrem em Hospitais de Campanha ou Postos Médicos

Avançados são encaminhados para ZRnM desenrolando-se, a partir daí , os procedimentos

previstos no fluxograma;

Nas ZRnM e nos NecPro, procede-se aos habituais procedimentos de validação de

suspeita de crime, identificação de cadáver, verificação do óbito e autópsia;

— Para a instalação de ZRnM e NecPro deverão ser escolhidas instalações onde haja um piso

em espaço aberto, plano e fácil de limpar, com boa drenagem, ventilação natural, provido

de água corrente e energia elétrica. Na seleção destes locais devem ser tidas em conta,

ainda, as acessibilidades, as comunicações, a privacidade, a disponibilidade e as

facildades de condições de segurança. Em gera , as nstalações mais indcadas para local
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de reunião de ví timas mortais são os pavilhões gimnodesportivos, armazéns e edifí cios

similares;

— Os NecPro municipais são coincidentes com as ZRnM;

— As Zonas Portuárias poderão servir de NecPro para os cadáveres ou partes de cadáveres

localizados no espaço da sua jurisdição;

— Compete à GNR, 5PM e DPM, nas respetivas áreas territoriais de responsabilidade,

coordenar e promover a segurança no transporte de cadáveres ou partes de cadáveres;

— Compete à GNR e DPM, nas respetivas áreas territoriais de responsabilidade, coordenar

e promover a remoção dos cadáveres ou partes de cadáveres devidamente etiquetados

e acondicionados em sacos apropriados (sacos de cadáveres), também devidamente

etiquetados, podendo para o efeito requisitar a colaboração de quaisquer entidades

públicas ou privadas;

— Os CB, a ASFE e as FA, mediante as suas disponibilidades, colaborarão nas operações de

remoção dos cadáveres para as ZRnM e destas para os NecPro;

— As necessidades de transporte de pessoas e equipamento serão supridas pela Área de 87
Intervenção de Apoio Logí stico às Forças de Intervenção, de acordo com os meios

disponí veis;

— O material sanitário, de mortuária e demais artigos necessários às operações será

distribuí do a pedido das forças de intervenção ou por determinação do PCMun;

— Compete à CMM providenciar equipamento para os NecPro de acordo com indicações do

INMLCF, designadamente iluminação, macas com rodas, mesas, sacos de transporte de

cadáveres, pontos de água e energia;

— Compete à entidade gestora das ZRnM e dos NecPro (ou seja, Autoridade de Saúde

Concelhia) fornecer ao MP a informação sobre ví timas falecidas, que a transmitirá ao

PCMun, incluindo dados sobre o número de cadáveres admitidos, de corpos identificados

ou por identificar, bem como a informação sobre as estruturas organizativas instaladas

para a intervenção nesses domí nios;

— Deverá ser assegurada a presença de representantes do RN nos NecPro para proceder

ao assento de óbitos e garantir toda a tramitação processual e documental associada;

Os cadáveres e partes de cadáver que não forem entregues a pessoas com legitimidade

para o requerer, devem ser conservados em frio ou inumados provisoriamente, se

necessário, devidamente acondicionados em sepultura;
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— Para os cadáveres que se encontrem em estabelecimentos hospitalares e demais

unidades de saúde e decorrentes do acidente grave ou catástrofe adotam-se os

procedimentos habituais. Estes estabelecimentos constituem-se automaticamente como

ZRnM pelo que, após cumprimento das formalidades legais internas e autorizaçâo do MP,

o cadáver será transportado para o NecPro.

88
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Parte III — Inventários, Modelos e Listagens

1. - Inventário de meios e recursos

As istagens infra, fazem parte de uma NOP do SMPC, em permanente atualização.

.1 Equipamentos da Câmara Munic pa e Juntas de Freguesia

Equipamento Quantidade Propredade

1

Localização Contactos

1

G IATU L

Câmara Municipal
90Abrunheira, 961368050/

Igreja Nova 966597183

Ericeira 261 862 982

Veí culo Volvo FM 12, com
grua, caixa aberta e báscula

Veí culo Volvo FM 12, com
caixa aberta e báscula

Veí culo Isuzu 5550 kg, com
caixa aberta

Veí culo Mitsubishi 5500 kg,
cabina dupla, 7 lugares

Retroescavadora Fermec 760

Pá carregadora CAT 924

Autocarro Volvo 47 lugares

Furgão Ford Transit 9 lugares

Veí culo Nissan 4x4

Veí culo Nissan —1.500 litros

Bobcat com balde

Dumper com caixa

Mega com caixa elétrico

Mega furgão elétrico

Trator JF Azueira/S. Abelheira j 261 961 529

Trator com báscula e caixa ________________

aberta j.F. Venda do Pinheiro! 219 862 022
S.E. das Galés

Retroescavadora com cabina

Trator 4X4 JF Malveira/ S.M. Alcainça 219 666 700

Trator 4X4 JF Santo Isidoro Santo Isidoro 261 863 423

JF Enx- bispo! Gradil! 261 786 734
V.F.Rosario

Trator carro Magda c/tração [ 1 JE Mafra Mafra j 261 815 459

JF Ericeira

1

Trator 1

Tabela 6— Equipamentos da Câmara Municipal de Mafra e das Juntas de Freguesia
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Equipamento

Máquina de rastos com pá

Camião 38 toneladas

Giratória de rastos, pá 24
toneladas

Trator com pá carregadora

Retroescavadora

Trator

Trator

Retroescavadora

Retroescavadora Fermec 860

Retroescavadora Fermec 860

Cisterna 8.000 litros

Escavadora giratória Daewoo
S130 LC-V rastos

Multifunções

Pá carregadora rastos CAT 951
C

Retroescavadora Fermec 860
LN tração total

Giratória

Pá carregadora

Bulldozer

Motoniveladora

Retroescavadora

Camiões

Trator c/ Joper

Multifunções

Miri Pás

Quantdade Propriedade Loca zaçao

Baleia

Contactos

219 663 990

91

1

261 862 056
Luí s P. Reis,

919 919 690
Lda.

919 919 692

Francisco José
Chanca 966046160

Lucas

Américo Monte
965 463 544

Bastos Gordo

Francisco
Monte 918797660

Ribeiro

Monte
Pedro Rosa 914 282 543

Gordo

5. daEmpabel 917 303 501
Abelheira

F. J. Gonçalves Barril 967 045 310

ii. Agostinho
Encarnação 919 241 988

e F.

Nuno Reis 5. Domingos 938 340 979

261 862 748
Diogo Alves

Ribamar 966 037 887

Orlando Alves
Ribamar 261 862 748

966 037 886

J ofi li pes
Escavações e Estrada
Transportes, Velha

Lda Avessada,
JoséFilipe Lote 7-

964 032 063 2665-290
Paulo Filipe Malveira

947 597 300

1

1
Tabela 7 - Equipamentos de entidades privadas



À

Pessoa a
Contactocontactar

Pedreira abandonada 1 Cecí lia Duarte 927 806 911Santo Isidoro, Paço da Ilha, EM
616, sentido Ribamar 1

Pedreira abandonada Cecilia Duarte 927 806 911Santo Isidoro, Lagoa de baixo,
EM 554, sentido Lagoa i

Câmara Municipal de Abrunheira — centro de 1 Eng. António
966.597 183Mafra recolha de resí duos Fernandes

Serviços de Gestão e
Valorização de Resí duos Malveira, Rua das Dionisias
(Saibreira)

Tabela 8— Locais de depósito de materiais inertes

1.4 Loca s para armazenamento de emergência

Des!gnaçàc Gestào Área (m2)

92

Mafra Centro Municipal de Proteção Civil SMPC

Tabela 9—Locais para armazenamento de emergência

1.5 Locais com capac dade alimentar

261 818 261
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1.3 Locais para depósito de materiais ~nertes

Empresa Local

Freg i Contactcs

Freguesia Designaçã o Local Produtos

Mafra

Mafra

Contactos

Pastelaria e 1 Igreja
Doçaria e Bolos 219 673 630Igreja Nova Confeitaria Rolo, Lda. Nova

Mercearia, Frescos,
Modelo Salgados 707 106 6661 Outros Variados 1

Hipermercado Mercearia, Frescos,
707 106 666

Mafra Mafra 261 816 130

Continente Outros Variados 1

Hipermercado 1 Mercearia, Frescos,
lntermarché 1 1 Outros Variados

Mafra
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Mercearia, Frescos,
Out~oiVa?iados

Hipermercado
Ericeira 808 200 795

Minipreço

Hipermercado Mercearia, Frescos,
Ericeira Ericeira 261 249 830

Intermarché Outros Variados

Hipermercado Mercearia, Frescos,
Ericeira

Continente Outros Variados

Mercearia, Frescos,
Ericeira

Outros Variados

Hipermercado Pingo Mercearia, Frescos,
Malveira 219 966 810

doce Outros Variados

Hipermercado Mercearia, Frescos,
Malveira 219 666 980

Intermarche Outros Variados

Venda do 1 Renda do Mercearia, Frescos,
Pingo Doce Pinheiro Outros Variados

Pinheiro

Tabela 10— Locais com capacidade alimentar

1.6 Locais de reunião de mortos e morgues provisór~as
93

Vale do casal MIharado

Estrada de 5. Domingos,
Encarnação

Florêncio e Silva (camiões frio)

JoséM. Lucas, Lda. — Rações para
animais

219 667 000

Te: 261 856 093
Fax: 261 856 843

L.cal Empresa Contacto

Rua 25 de Abril, Igreja
Nova

Pastelaria e Confeitaria Rolo, Lda. 219 670471

Ericeira

Ericeira

Ericeira Li dl

Malveira

Malveira

Tabela 11— Locais de reunião de mortos e morgues provisórias



Capacidade

Alojamento

14 a 30

14 a 30

Valências

1.7 Centros de acolhimento provisó ios

Área
Freguesia Co ectividade

coberta

Azueira

Carvoeira

Cheleiros

Energia Água Combustí veis

90 a 1855. C. Livramento 937 050 031 1000 m2

Salão Paroquial 963 063 132 150 rn2

C. R. Aboboreira 969 321 062 150 m2

A. C. 0. Barras 962 562 933 100 m2

C. 0. Pobral 966 091 183 1000 m2

C. A. Carvoeira 966 732 854 300 m2

6.0. F. B. Brincosa 914 387 271 300 rn2

C. C. R. Baleia 966 568 811 100 m2

Centro Dia 96894 1328 900 m2

A. R. Carvalhal 963 666 471 400 m2

5. R. Cheleiros 966 848 076 150 m2

J.F Cheleiros 926 237 744 150 m2

969013951 1000m2Encarnação 5. C. Encarnecense

90 a 185

80 a 180

90 a 185
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Ericeira

—

A. C. Enxara Bispo 918 237 210 500 m2

Enxara do Enxara Cavaleiros 963 762 741 200 m2
Bispo

R. F. Ervideira 914 703 653 200 m2

Mercado
261865346 1000m2

Municipal

U. C. D. Seixal 915 748 603 400 m2

Casa Mâe do 261 961 232 300 m2
Gradil

Gradil

Casa do Povo 261 963 536 150 m2

Igreja G. D. Igreja Nova 926 237 750 500 m2
Nova 5.D. Unidos Boco 939 472 745 500 m2

A. Li. R. Achada 936 852 211 2200 m2

C. D. de Mafra 917 234 039 1000 m2

C. Li. Sobreirense 917 628 782 500 m2

6. Gonçalvinhense 965 402 359 1000 m2

6. Barreiralvense 919 925 028 300 m2

5. C. Murgeirense 963 182 274 200 m2

R. F. Cantarinhas 938 112 103 200 m2

Casa Povo Mafra 962706862 200 rn2

Mafra

45 a 93

90 a 185

45 a 93

45 a 93

90 a 185

90 a 185

45 a 93

90a 185
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1
Malveira

P. Multi. Malveira 966 914 266 500 n,2

Edifí cioi Freguesia 966 914 266 150 m2

Salão Paroquial 300 m2

A. C. D. Milharado 914 528 690 4000 rn2

C. 5 D. Juromelo 924 092 394 1800 m2

219750764 600m2

A. C. R. Calvos 965 332 424 600 m2

C.0.Povoense 918696400 800m2

A. M. C. Tituaria 914 611 160 300 m2

C. D. Cachoeira 219 855 863 300 m2

5. R. Casais Serra 917 608 002 200 m2

C. Brejos Roussada 916 973 269 200 rn2

Salão Paroquial 969 687 042 800 rn2

Santo c. D. Monternuro 916 768 336 300 m2
Estêvão

das Galés A. C. D. Bocal 219 751 582 200 m2

C. R. Rogel 914 879 885 300 m2

5. M.
A. C. Alcainça 917 539 702 1000 m2

Alcainça

PLANO ESPECIAL DE EMEI1GÉNCLA DE PROTEÇÃO CIVIL PARA D RISCO DE
C EIAS.IN NDAÇAESEGALGAMEN iS I~TEIRDSDEMAFRA

1 100 a 180

45 a 93

Milharado

360 a 720
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Santo
Isidoro

Venda do
Pinheiro

PLANO ESPECIAL DE EMERI3ÉNCIA DE PPDTEÇAD CIVIL PAPA D PISCO DE
______ CHEIAS, INUNDAÇÕES E GALOAMENTIJS COSTEIRDS DE MAmA

Tabela 12— Centros de acolhimento provisórios

180 a 360

90 a 185

o,

o
6. C. D. Lagoa 917 244 863 350 m2

Unidos 5. Isidoro 964 788 994 250 m2

c. R. Monte Bom 962 607 888 150 m2

Sede Escoteiros 962 607 888 300 m2

Sobralda
6. R. Sobralense 913 583 580

Abelheira

A. M. charneca 918 494 472 300 m2

C. Venda Pinheiro 912 149 686 300 m2

Asseiceira
219 863 053

Pequena

Pav. Desportivo 219 666 023 1000 m2

Vila c. D Vila F. Rosário 914 133 331 100 m2
Franca do

Rosário Salão de Festas 962 741 498 50 rn2
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1.8 Locais de acolhimento provisório em equipame to turistico

Encontram-se em anexo a este plano.

2 - Lista de contactos

2.1 Comssão Municipal de Proteção Civil

Entidade Membro Con actos

CM Mafra Presidente Eng.9 Hélder Sousa Silva 261 810 274

CM Mafra Vereadora Aldevina Rodrigues 261 810 287

CM Mafra (COM) Comandante Miguel Oliveira 934 235 853

CBV Ericeira Comandante Nelson Romão 961 344 464

CBV Mafra Comandante João Pereira 916 322 317

CBV Malveira Comandante Miguel Oliveira 934 235 853

A.S.F. Encarnação Presidente Gil Ricardo 964 042 530

Destacamento 261 249 500
Capitania do Porto de Cascais Capitão-Tenente Rui Terra 210 911 110

Autoridade de Saúde 261 336 370
962 141 741

Centro de Saúde 219 247 770

Dra. Cidália Soares 916 501 042
Dra. Ana Mota 300 512 504

General Ormonde Mendes 261 812 105

J.F. Azueira Sobral da Abelheira Presidente Inês Inácio 938309311

J.F. Carvoeira Presidente Andreia Filipa Duarte Lourenço 912 541 971

J.F.lgreja Nova/ Cheleiros Presidente Elí sio Varandas 926237744

J.F. Encarnação Presidente Carlos Póvoa 918 218 734

J.F. Enxara Presidente JoséAntónio Costa 939 014 511
Bis po/G radi 11V. F .Rosario

Presidente Filipe Abreu 962 968 968

Presidente Fátima Caracol 913416646

J.F. Malveira/S.M.Alcainça Presidente Ví tor Gomes 918186879

J.F. Milharado Presidente JoséFaustino Carreira 963 232 147

J.F. Santo Isidoro Presidente Cecí lia Duarte 927 806 911

J.F. V. Pinheiro/Sto. E. Galés Presidente Jorge Lourenço 964 824 826

Dra. Helena Andrade

GNR

CDSSL

EA

J.F. [riceira

J.F. Mafra

Tabela 13— Lista de contactos
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2 Entidades responsáveis pe as redes

Rede Empresa Pessoa a contactar Forma de contacto

Gabinete: 210 028 801
Eng.2 Cunha Pinheiro Fax: 210 028 902

Casa: 212 332 448

Energia 939708015
elétrica 800 501 000 Gabinete: 210 028 823

(prioritário) Eng.2 Jesus Sequeira Fax: 210 028 829

Casa: 219 233 494
938 189 826

Sr. Hernâni Rodrigues Normal: 261 817 504
COPREL Fax: 261 817 505

Avarias: 261 817 500
Piquete (noite): 918 779 977

LISBOA GÁS Eng.2 JoséCatela Fax: 214 131 419
Pequeno -917334446 Urgências: 800 201 722

COSTA E BRÓIS Fax: 219 861 548
(24H00) 219 861 516

BEWATER Eng~. Susana Reis 917 618 998

Eng.2. Pedro Pereira 918 723 879

Água Marciano Franco 914 067 753 (01h00 - 06h00)

Geral 06h00 - 01h00 261 816 650

Piquete 06h00 - 01h00 917 509 196

PORTUGAL Gestor conta da CM 964 640 859
Telefones - TELECOM

Estradas e INFRAESTRUTURAS Eng.2. Pedro Carmona 212879521/ 961693975
Ferrovias DE PORTUGAL Paulo Ortigueira 212879000/ 967825740

Oeste

99

Tabela 14— Entidades responsáveis pelas redes



3 - Modelos de Relatórios

PLANO ESPECIAL DE ENERI~NCIA DE PROTEÇÃO CIVIL PARA D RISCO DE
CHEIAS INUNDAÇÕES E GALI3AMENTDS CDSTEIRDS DE MAFRA

Os modelos de relatórios imediatos de situaçâo (RELIS) e de situaçào geral (RELGER), encontram-se
em anexo a este plano.
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3.2 Modelo de requisições

PUNO ESPECIAl. DE ENEPGÉHCIA DE PROTEÇÃO CIVIL PAPA O PISCO DE
INUNDAÇÕES E GAtGAMENTOS COSTEIPOS DE MAFRA

176

O modelo de requisição encontra-se em anexo a este plano.

3 3 Modelo de aviso à população - Comunicados

O modelo de comunicado encontra-se em anexo a este plano.
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4 - Lista de Distribuição

. N~
~ Entidades e organizações de apoio

Autoridade Nacional de Proteção Civil 2

Comando Distrital de Operações de Socorro de Lisboa 1

Câmara Municipal de Mafra 10

Administração da Região Hidrográfica do Tejo 1

Destacamento da Guarda Nacional Republicana 5

Capitania do Porto de Cascais (Delegação Marí tima da Ericeira) 2

Polí cia Municipal 1

Bombeiros Voluntários de Mafra 1

Bombeiros Voluntários da Ericeira 1

Bombeiros Voluntários da Malveira 1

Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação 1

Autoridade de Saúde do Concelho de Mafra 1 102
Centro de Saúde de Mafra 1

Santa Casa da Misericórdia de Mafra 1

Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa (Delegação de Mafra) 1

Escola das Armas 2

Tapada Nacional de Mafra 1

Associação de Agricultores do Concelho de Mafra 1

Associação dos Produtores Agrí colas e Florestais da Estremadura (FLOREST) 1

Associação do Comércio, Indústria e Serviços do Concelho de Mafra 1

Autoridade Florestal Nacional (delegação de Sintra) 1

Junta de Freguesia da Carvoeira 1

Junta de Freguesia da Encarnação 1

Junta de Freguesia da Ericeira 1

Junta de Freguesia de Mafra 1

Junta de Freguesia do Milharado 1

Junta de Freguesia de Santo Isidoro 1

União das Freguesias de Azuera e Sobral da Abelheira 1

União das Freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário 1

União das Freguesas de Igreja Nova e Cheleiros 1
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União das Freguesias da Malveira e São Miguel de Alcainça - 1

União das Freguesias da Venda do Pinheiro e Santo Estêvão das Galés 1

Corpo Nacional de Escutas — Agrupamento de Mafra - 1

Corpo Nacional de Escutas — Agrupamento da Azueira 1

Corpo Nacional de Escutas—Agrupamento da Encarnação 1

Corpo Nacional de Escutas — Agrupamento de Santo Isidoro 1

Corpo Nacional de Escutas — Agrupamento do Milharado 1

Corpo Nacional de Escutas — Agrupamento do Livramento 1

Tabela 15— lista de distribuição
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PLANO ESPECIAl DE EMERGÉNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL PARA D RISCO DE
CHEIAS, INUNDAÇÕES E GALSAMENTDS CUSTEIROS DE MAFRA

ANEXOS

1—Informação Complementar

1. - Caracterização Geral

O Concelho de Mafra representa uma zona de transição entre a Área Metropolitana de Lisboa (AML)

e a Região Oeste, território que reúne relevantes valores de património cultural e edificado, bem como

importantes recursos naturais e paisagí sticos. Éum concelho multifacetado em termos morfológicos,

possuidor de uma ampla costa atlântica.

Situado na orla ocidental do Paí s, na periferia da AML, o Concelho de Mafra abrange uma área de 104
cerca de 292 Km2, com 81.961 habitantes segundo o Anuário Estatí stico da Área Metropolitana de

Lisboa 2015, confrontando a Norte com os concelhos de Torres Vedras, a Este com Sobral de Monte

Agraço e Arruda dos Vinhos, a Sul com Loures e Sintra, estando confinado a Deste pelo Oceano

Atlântico, com uma extensão de cerca de 17 km.

O Municí pio édesde 2013 constituí do por 11 freguesias, sendo elas: Mafra, Ericeira, União das

freguesias Venda do Pinheiro e Santo Estevão das Galés, Carvoeira, Encarnação, Milharado, Santo

Isidoro, União das freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário, União das freguesias

de Azueira e Sobral da Abelheira, União das freguesias de Igreja Nova e Cheleiros, União das freguesias

da Malveira e São Miguel de Alcainça.

Importa salientar que o desenvolvimento do Concelho de Mafra se encontra interdependente das

dinâmicas sociais e económicas da AML, sendo que a melhoria das acessibilidades e da mobilidade,

permitiu reduzir a distância-tempo entre Mafra e a Capital, entre a vila de Mafra e outros pontos do

Concelho, o que fez com que se tornasse uma forte alternativa residencial para a população que

trabalha em Lisboa, mas também um excelente espaço para a localização de atividades industriais,

comerciais e equipamentos de carácter regional. O turismo, tem igualmente assumido importância

crescente e preponderante na realidade do Concelho.
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2 - Caracterização Fí sica

2.1 Caracterização biofí sica

Grande parte do Concelho está coberta por vegetação natural formada por grande número de ma as

e bosques, sendo alguns núcleos florestais em áreas montanhosas áreas protegidas, como a Tapada

de Mafra, a principal, quer pela área, quer pela diversidade de espécies que alberga.

A zona litoral épredominantemente formada por arribas altas e escarpadas de topos aplanados,

interrompidas por linhas de água que se desenvolvem perpendicularmente à costa, condicionam a

construção de vias de comunicação na direção este-oeste e tornam mais difí ceis as movimentações

na direção norte-sul.

As linhas de água formam na sua desembocadura pequenas baias onde se podem encontrar as

famosas praias, na sua maioria localizadas na freguesia da Ericeira.

Há a registar, ainda, outras praias de menor desenvolvimento em regra menos acessí veis, que se

formam nas bases das arribas. 105

2.2 Clima

Caracteriza-se por uma significativa variabilidade espacial provocada pelo relevo e, também, pela

maior ou menor proximidade à faixa litoral oceânica.

Para análise do parâmetro temperatura, foi considerada a temperatura média, a média das

temperaturas máximas e a temperatura máxima absoluta.

Embora o clima desta região seja Mediterrânico, a influência atlântica introduz um efeito moderador

e de amenidade climática que se reflete no regime e distribuição das temperaturas. Assim, as

temperaturas máximas e mí nimas absolutas são menores no concelho e a ampltude térmica anual é

moderada, quando comparada com outros concelhos no interior do Paí s. A figura 18 apresenta,

respetivamente, a temperatura média (~C), a média das temperaturas máximas (~C) e a temperatura

máxima absoluta (~C). A temperatura média anual ronda os 17,4 ~C.

O efeito amenizador do Atlântico faz-se sentir na média das temperaturas máximas, que atinge o seu

pico no mês de Agosto com apenas 28,3 ~C. Os meses de Junho, Julho, Agosto e Setembro têm valores

muito próximos. O passado demonstra que as condições meteorológicas extremas apenas são
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atingidas, no nosso concelho, em situações de onda de calor, como em Agosto - Setembro de 2003,

Junho de 2005 e Junho — Julho de 2013, em que normalmente o território do concelho sofre a

influência de ventos secos e quentes do Norte de Áfr~ca.

Distribuição dos valores mensais de temperatura média, média das
temperaturas máximas e temperatura máxima absoluta no perí odo

1980-2010 para o concelho de Mafra

Figura 18— Distribuição dos valores mensais de temperatura média, média das temperaturas máximas e
temperatura máxima absoluta no perí odo 1980-2010 para o conce ho de Mafra

A humidade relativa do ar édefinida como sendo a quantidade de vapor de água presente numa

determinada massa de ar. A análise deste parâmetro éum dado importante, uma vez que influencia

diretamente os processos fisiológicos da vegetação e a sua combustibilidade.

A humidade relativa em todo o concelho pode ser considerada elevada, sendo nas freguesias do litoral

e no Inverno que se registam os maiores valores. O valor médio anual de humidade relativa no

concelho ronda os 80% pelas 9h00 da manhã e 75% às 18h00. Neste fator, tal como na temperatura,

o efeito oceânico faz-se sentir, moderando as amplitudes das variações e os valores médios atingem

valores elevados.

45,0
40,0
35,0
30,0
25,0
20,0
15,0
10,0

5,0
0,0

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
Temperatura Média (°C) 11, 12, 14, 15, 1~ 21, 23, 23, 2Z 18, 15, 1~

Média da temperatura
14, 16, 18, 19, 22, 25, 27, 28, 26, 22, 18, 15,máxima (°C)

Temperatura máxima
absoluta (°C) 22, 24, 29, 32, 34, 41, 40, 41, 37, 32, 25, 23,

106



__ PLAND ESPECIAL DE EMERBÉNCIA DE PPDTEÇÃD CIVIL PARA O PISCD DE
.SJ~. CHEIAS. INUMDAÇAES E DALGAMENTOS CDSTEIRDS DE MAFRA

A’7’

Na figura 19, apresentam-se os valores mensais da humidade relativa (Hr) do ar às 9h00 e 15h00. É

durante os meses de Inverno que a humidade do ar atinge o seu máximo, com 86% (às 9h00) e 81%

(às 18h00).

‘4
Distribuição dos valores médios mensais da humidade relativa do

ar no concelho de Matra às 9h e lSh no perí odo 1980-2010

100
90
80
70
60

(%) 50
40
30
20
10

0

— Humidade 9h (°/o)

Nov Dez

OOOflS~SBflOO 85
81 79 73 75 74 73 70 70 72 75 7880Humidade 18h (%)

Figura 19— Distribuição dos valores médios mensais da humidade relativa do ar no concelho de Mafra às 9h00
e 18h00 no perí odo 1980-2010

Para análise desta normal climatológica — precipitaçâo - foram usados dois parâmetros: a precipitação

média total (mm) e a precipitação máxima (mm).

No concelho de Mafra, os valores médios anuais de precipitação rondam os 774 mm. A precipitação anua

atinge o seu mí nimo no mês de Julho, com 4,2 mm, e o seu máximo ocorre no mês de Novembro, com

um total de 127,6 mm. Durante o ano ocorrem duas situações distintas, a época estiva (Primavera/Verão)

com reduzida concentração de precipitação e a época Invernal (Outono/Inverno) com uma e evada

concentração de precipitação. A figura 20 demonstra que a precipitação ocorre durante todo o ano.
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Distribuição dos valores mensais de precipitação e precipitações
máximas diárias para o concelho de Mafra no perí odo 1980-2010

o
Jan 1 Fev Mar 1 Abr Mai 1 Jun Jul 1 Ago 1 Set 1 Out 1 Nov Dez

1 Valores da Média da
j quantidade total (mm) 99,9 84,9 53,2 68,1 53,6 15,9 4,2 6,2 32,9 100,8~127,6~126,7

Valores da quantidade
máxima diária (mm) 101,2~118,4~ 46,0 62,9 59,6 31,4 34,0 24,6 57,7 92,6 95,6 58,5

Figura 20— Distribuição dos valores mensais de precipitação e precipitações maximas diárias para o conce o
de Mafra no perí odo 1980-2010

Na caracterização do regime de ventos considera-se a frequência, ou seja, o número médio de vezes,

no ano, em que se observou cada umas das direções ou calma, expresso em percentagem. Considera-

se também a velocidade do vento em km h1 para cada uma das oito direções. Por calma (C) entende-

se as observações da velocidade do vento inferior a 1,0 km h’.

Apresentam-se, na tabela 19, os valores anuais para a frequência e velocidade do vento. Éno mês de

Maio que o vento atinge maior velocidade com 20,3 km/h. Ao longo do ano, a velocidade do vento é

moderada, com uma média de 12,1 km/h. Na transição entre estações, os ventos chegam a soprar

com rajadas fortes, por vezes de Sudoeste.
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47~

FR VM FR ~M FR VM FR VM FR VM FR VM FR VM FR Vivi FR

3,2 12,2 151 6,8 7,5 10,3 9,6 8,4 9,0 16,6 20,3 15,2 3,8 16,1 19,8 11,5 11,7

6,7 15,4 14,1 8,5 6,6 8,1 8,9 10,8 8,0 18,6 18,5 18,9 4,6 15,5 25,0 12,4 7,4

8,2 15,5 13,8 9,7 6,5 11,8 7,6 11,4 3,8 12,5 15,8 17,9 4,3 13,8 36,1 13,3 3.8

11,4 17,1 7,8 11,0 1,6 U,8 4,4 11,1 3,1 20,0 13,6 17,6 6,5 12,3 49,3 13,7 2,4

10,6 16,8 5,5 10,2 1,3 11,7 2,4 13,5 1,9 20,3 15,7 16,3 4,8 12,2 56,6 14,2 1,2

8,0 14,7 3,3 9,0 1,3 10,2 1,7 10,5 3,0 15,2 10,4 12,2 6,8 10,1 64,8 13,5 0,8

15,1 16,2 4,5 8,2 0,2 22,0 1,1 13,2 0,5 82 5,1 11,1 5,1 9,6 67,6 13,2 0,7

2.1,9 17,5 3,6 7,6 0,7 23,2 1,6 8,6 0,7 12,0 3,2 11,3 4,5 8,3 72,4 13,1 1,3

10.8 13,7 6.1 7,7 0,8 7.2 2,5 9,2 3,1 9,4 12,4 11,9 6,1 9,6 55,2 10,7 3,0

8,6 12,2 13,1 7,9 2,9 8,5 9,2 11,1 5,6 11,9 15,3 11,7 3,7 6,8 33,0 8,3 8,5

6,8 12.3 15,4 7,2 5,2 9,9 8,0 9,4 7,1 128 14,2 13,3 4,3 8,9 26,2 10,1 12,8

7,5 10,7 19,1 6,5 7,5 8,8 9,4 6,9 4,2 11,7 11,8 13,8 3,1 11,2 22,4 9,3 15,0
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Tabela 16— Frequência (%) e velocidade (km/h) do vento no perí odo 1980-2010 para o conce ho de Mafra

O regime de ventos observado na região e sobretudo nos meses estivais, mostra que os ventos

dominantes são N — NW (com 53,6% da frequência).

Em suma, encontrando-se sob forte influência atlântica, Mafra normalmente regista um Verão fresco

e um Inverno ameno.

As principais caracterí sticas climáticas da região são:

• Temperaturas mí nimas amenas durante os meses mais frios;

• Geadas pouco frequentes na faixa litoral;

• Verão fresco e ventoso com tendência para formação de nevoeiro;

• Humidade do ar elevada durante todo o ano, mas especialmente evidente durante o

Verão, quando comparada com os valores do interior do Paí s;

• Baixa amplitude térmica anual e diária.
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2.3 Relevo

Ébastante acentuado, oscilando os valores da altimetria entre as cotas zero, ao ní vel do mar, e 426

metros na Serra do Funchal. Éno interior que se situa a área de re evo m&s acidentado, especialmente

nas freguesias de São Miguel de Alcainça, Santo Estêvão das Galés, Ma veira e Venda do Pinheiro, as

quais se destacam pelo seu complexo sistema de morros e cabeças, correspondendo muitos a

vestí gios de antigos vulcões.

A zona costeira éformada por arribas rochosas, tendo uma extensão de praias desde a foz do Rio

Lizandro atéà costa mais a norte do Concelho de Mafra;

Diversos vales mais ou menos encaixados traçados pela rede hidrográfica, ao desenvolverem uma

compartimentação na direção este-oeste, marcam igualmente a topografia deste terrtório.

2.4 Compos ção geológica

O concelho de Mafra, situa-se na Orla Mesocenozáica Ocidental, confluência de diversos imites

geológicos — a Sul, pelo maciço sub-vulcânico de Sintra e a Sudoeste pelo complexo basá tico de Lisboa

- o que lhe confere uma composição geológica complexa e variada, facto que contribui para a riqueza

paisagí stica do concelho. As formações geológicas predominantes são sedimentares do Paleogénico e

Jurássico (arenitos e solos calcários, na sua maioria), que formam uma extensa plataforma de abrasão

sobrelevada em relação ao mar. Existem, ainda, formações basálticas relaconadas com vestigos de

antigos vulcões, nomeadamente na região Este.

3. Caracterização Socioeconomica

3.1 Anál se demográfica

O municí pio de Mafra, integrado na sub-região da Grande Lisboa, apresenta uma popu ação res~dente

de 76.685 habitantes. No ano de 2011, as freguesias que apresentavam um maior número de

habitantes são, por ordem decrescente: Mafra (com 17 986 habitantes), Ericeira (com 10.260

habitantes), União das freguesias Venda do Pinheiro e Santo Estevão das Galés (com 9.855 habitantes).
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As que evidenciavam menor número de habitantes eram: Carvoeira (2.155 habitantes), Santo Isidoro

(3.814 habitantes) e união das freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário (3.837

habitantes).

Analisando o crescimento porfreguesia, verificado no perí odo 2001-2011, conclui-se que em todas as

freguesias existentes no concelho de Mafra houve um aumento de população, sendo mais acentuado

na freguesia de Mafra (6.710 hab.), Ericeira (3.663 hab.), freguesias da Venda do Pinheiro e Santo

Estevão das Galés (3.575 hab.) e Malveira e São Miguel de Alcainça (2.630 hab.).

Relativamente à densidade populacional o concelho de Mafra tem uma densidade populacional de

262,9 habitantes por Km2. Verifica-se que Mafra, comparativamente aos concelhos vizinhos,

apresenta valores bastante inferiores a Loures (1.221,2 hab./Km2) e a Sintra (1.183,6 hab./Km2), mas

similares a Torres Vedras (195,2 hab./Km2), Sobral de Monte Agraço (194,9 hab./Km2) e Arruda dos

Vinhos (171,8 hab./Km2).

No que respeita às freguesias, Ericeira (851,4 hab./Km2), Malveira e São Miguel de Alcainça (490,0

hab./Km2) e Mafra (375,1 hab./Km2) são as freguesias que evidenciam maior densidade populacional.

As restantes freguesias apresentam valores entre os 334,3 hab./Km (Venda do Pinheiro e Santo

Estevão das Galés) e 118,3 hab./Km2 (Igreja Nova e Cheleiros).

1991 2001 2011 2011

Mafra 43.731 54.358 76.685 262,9

9.364 10.350 13.391 171,8

7.245 8.927 10.156 194,9

67.185 72.250 79.465 195,2

192.143 199.059 205.054 1.211,2

260.951 363.749 377.835 1.183,6

Tabela 17— População residente e densidade populacional — Mafra e municí pios limí trofes

O mapa da população residente por censo, por freguesia e respetiva den&dade populaciona,

encontra-se na Figura 21.
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Figura 21— População residente e densidade populacional no Municí pio de Mafra 1 12

3.2 Análise económica

De acordo com dados de 2011, no concelho de Mafra o sector de atividade económica que tem maior

número de população empregada éo sector terciário, com cerca de 74,5% da população. Este sector

subdivide-se em duas áreas, social (25,7%) e económico (48,8%). Por sua vez, o sector primário éo

que menos população emprega, tendo apenas 2,6%, sendo os restantes 22,9% atribuí dos ao sector de

atividade secundário.

Éde notar que no perí odo entre 1991 a 2011 (em 20 anos), a população ligada às atividades do sector

primário caiu de 13,5% da população total do concelho para 2,6%. Uma diferença negativa de 81%.

Os principais motivos da diferença devem-se ao abandono da agr’cultura, nas zonas/solos menos

férteis e mais difí ceis, e ao aumento dos habitantes em 32.654 (43%) indiví duos, no mesmo perí odo

referido atrás. A população que se deslocou para o municí pio, ésobretudo urbana (da periferia da

cidade de Lisboa) que aproveitando as novas acessibilidades procurou viver no campo, mas não

possuindo atividades ou conhecimentos ligados a esse sector.

Os dados apresentados permitem concluir que o concelho de Mafra segue, de perto, a tendência geral

para a terciarização dos sectores de atividade.
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Comparativamente aos concelhos vizinhos, Mafra apresenta percentagens inferiores aos concelhos

que lideram nos distintos sectores: Torres Vedras (6,17%) relativamente ao sector primário, Sobral de

Monte Agraço (27,0%) correspondentemente ao sector secundário e a Loures (81,3 %) relativamente

ao sector terciário (Tabela 18).

Sector Sector Sector terciário Sector terciário

primário (%) secundário (%) (social) (96) (económico) (96)

Mafra 2,6 22,9 25,7 48,8

2,5 22,7 27,2 47,6

3,0 27,0 23,8 46,3

6,2 26,7 24,7 2,4

0,5 18,1 27,0 54,3

0,5 19,8 28,3 51,5

Tabela 18 População por sector de atividade do concelho de Mafra e dos seus concelhos limí trofes 1 13

3.3 Acessibilidades

A rede rodoviária existente, que serve toda a região, tem como eixos principais as estradas nacionais

EN8, EN9, EN116 e ER247, bem como um conjunto de estradas secundárias (municipais), o que

permite a ligação aos concelhos de Torres Vedras, Sintra, Loures, Arruda dos Vinhos, Sobral do Monte

Agraço e Lisboa.

O Concelho éservido, ainda, pela AS, que liga Lisboa a Leiria, dispondo de saí das na Venda do Pinheiro,

Malveira e Enxada dos Cavaleiros, contribuindo para a melhoria na movimentação de passageiros e

mercadorias e, consequentemente para o desenvolvimento do próprio Concelho.

Está construí da, também, a A21, entre Malveira e a Ericeira, cuja abertura permitiu descongestionar

o trânsito de passagem entre estes núcleos populacionais, com repercussões positivas na qualidade

de vida dos seus habitantes.

O Concelho éigualmente servido pela linha ferroviária do Oeste, com estações em Mafra (estação

Mafra-Gare) e Malveira, bem como apeadeiros em Alcainça-Moinhos e Jeromelo.

A rede ferroviária tem funções, essencialmente interurbanas e regionais, quer no que concerne ao

transporte de mercadorias (sobretudo através da estação da Malveira), quer quanto a passageiros.
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4 Caracterização do Risco

4 1 Análise de Risco

4 1.1. Conceitos

Segundo o “Guia Metodológico para a Produção de Cartografia Municipal de Risco e para a Criação de

Sistemas de Informação Geográfica de Base Municipal” (Julião et ai, 2009), são definidos uma de

conceitos que serão utilizados neste Plano.

Temos então:

Perigo: processo ou ação (natural, antrópico ou misto) suscetí vel de produzir perdas e danos;

Suscetibilidade: incidência espacial do perigo;

Perigosidade: probabilidade de ocorrência de um processo ou ação com potenca destruidor

numa dada área e num dado perí odo de tempo;

Vulnerabilidade: Grau de perda de um elemento ou conjunto de elementos expostos, em

resultado da ocorrência de um processo (natural, antrópico ou misto) de determinada

severidade;

Risco: Probabilidade de ocorrência de um processo (ou ação) perigoso e respetiva estimativa

das suas consequências sobre pessoas, bens ou ambiente, expressas em danos corpor&s e/ou

prejuí zos materiais e funcionais, diretos ou indiretos.

Fenõ,,,e,,o .Vatural E)enw,uo.~

Espaço Susceptibilidade

Vulnerabilidade

empo Perisos,dade Risco

Figura 22— Componentes do risco natura
Retirado de (2003) Garcia, R.; Zêzere, J.L. (2003) - Avaliação de Riscos Geornorfológcos: concetos, Terminologia e

Métodos de Análise
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4.1.2. Cenário

O cenário global definido para inundações no Concelho de Mafra tem classificação de risco elevado,

correspondendo às inundações resultantes de evento de precipitação associado a um perí odo de

retorno de 100 anos. As respetivas áreas inundáveis e danos esperados, estão identificados na

respetiva cartografia anexa ao Plano.

4.1.3. Bacias hidrográficas e áreas inundáveis

A análise de risco baseia-se nas conclusões do estudo (<AVALIAÇÃO DO RISCO DE CHEIA E DE

INUNDAÇÃO DO CONCELHO DE MAFRA», realizado em Março de 2009 pelo uma entidade privada

contratada pela Câmara de Mafra para o efeito. Na determinação das áreas inundáveis foram

115
• Analise dos dados historicos referentes a cheias e inundaçoes;

• Levantamento de campo para recolha de dados complementares relevantes para a correta

implementação do modelo matemático e para caracterização da ocupação das zonas

ribeirinhas;

• Estudos hidrol6gicos para o estabelecimento de hietogramas associados ao perí odo de

retorno de 100 anos;

• Modelação matemática do escoamento com recurso ao modelo de cálculo computacional

MOHID Land que permite integrar a informação de base da precipitação e relativa às

caracterí sticas do terreno e realizar a modelação hidrodinámica do escoamento nas linhas de

água;

• Através de reconhecimento aos locais, conjugado com análise sistemática dos ortofotomapas

existentes procedeu-se à identificação das edificações na área de risco, compreendendo as

áreas urbanas, aglomerados popu acion&s e edificação dispersa. Além das edificações,

tiveram-se em conta as principais infraestruturas e equipamentos na área ameaçada pelas

cheias, com destaque para as pontes e pontões, quer pelo obstáculo ao escoamento que

possam constituir, quer pela sua função ~ntr nseca na rede viária.
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O entendimento claro dos perigos que afetam o Concelho de Mafra, é

as medidas necessárias à sua mitigação, aos programas de

reabilitação/recuperação, bem como os procedimentos adequados e o

essencial para se prepararem

resposta/intervenção e de

próprio PEERCIG.

Para cada bacia hidrográfica estão identificadas as principais vulnerabilidades (grau de perda de um

elemento exposto, em resultado da ocorrência de um processo) para o perigo de cheia/inundação.

4.1.3.1 Bacia do Rio Safarujo

Na bacia do Rio Safarujo, as áreas edificadas na área ameaçada pelas cheias têm uma expressão muito

reduzida. No vale aluvionar destacam-se as atividades agrí colas com especial relevância para as

estufas. Os principais elementos vulneráveis estão elencados na tabela infra e estão representados no

mapa n.2 3.

Barracas Construção geral

Safa rujo 2

4.1.3.2 Bacia do Rio Cuco

Tabela 19— Elementos vulneráveis Rio Safarujo

Na bacia do Rio Cuco, a principal área ameaçada pelas cheias do vaie tem maior expressão em Pedra

Amassada, onde já se registaram inundações expressivas.

Identificam-se também algumas pontes e pontões e alguns pequenos trechos de vias de comunicação

na área ameaçada pelas cheias, entre Pucariça e Santo Isidoro, entre Casais de Monte Bom e Santo

Isidoro e entre Pinhal dos Frades e Santo Isidoro.

Junto à foz, destacam-se a implantação das Escolas de Surf e o Bar, presentes na Praia de Ribeira

d’llhas.

A bacia do Rui Cuco e as áreas inundáveis, estão elencadas na tabe a abaixo e cartografadas no mapa

n.2 4.

Estufas Telheiros Vivendas

22 2

TOTAL

2 77

116
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Barracas Construção geral

Cuco 361

Estufas Telheiros Vivendas TOTAL

~1~ 15512 2 4

Tabela 20- Elementos vulneráveis Rio Cuco

4.1.3.3 Bacia do Rio Lizandro

Na bacia do rio Lizandro destacam-se as seguintes povoações: Venda do Pinheiro, Malveira, Cheleiros

e Carvalhal.

Na Venda do Pinheiro, apesar de corresponder à zona de cumeeira da bacia hidrográfica, o acentuado

declive das vertentes, conjugado com a ancestral ocupação urbana das margens e com a

impermeabilização dos solos, podem contribuir para pequenas inundações de áreas com edifí cios de

habitação, arruamentos e alguns equipamentos/infraestruturas. 1 17
Nesta localidade, destacam-se os seguintes equipamentos:

— Escola Básica do 2.~ e 3.9 ciclo da Venda do Pinheiro;

— Pavilhão Desportivo Municipal (contí guo à EB do 2.~ e 3~9 ciclo);

As edificações com funções habitacionais foram também assinaladas, no entanto, ressalva-se que as

inundações apenas atingem os pisos térreos, nalguns casos correspondendo a caves com funções de

garagem.

Na localidade da Malveira, uma parte considerável da rede de drenagem encontra-se canalizada,

desde meados do século passado.

Salientam-se os seguintes equipamentos identificados:

— Quartel dos Bombeiros Voluntários da Malveira, na Rua dos Bombeiros Voluntáros;

— Estação de Caminho de Ferro;

— ETAR, em Casal Moinhos.

Relativamente às edificações com funções habitacionais, também se destaca um número significativo

de ocorrências, de inundações em caves, na zona da Estação dos Caminhos de Ferro.
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Existem algumas áreas que em situação de cheia podem constituir obstáculos ao escoamento,

sobretudo quando ocorre acumulação de materiais (arbustos e troncos) na secção de vazão à entrada

das passagens hidráulicas e pontes.

Em Mafra Gare, identificam-se algumas habitações e a estrada de acesso à estação da CP. Nesta

loca ~dade a ponte sobre o rio Lizandro foi reconstruí da, tendo ficado com um vão superior ao que

tinha quando se registaram inundações no local. Segundo informação local não tem havido

inundações após a reconstrução da referida ponte.

Em Cheleiros observa se um número significativo de edificações com funções habitacionais e a guns

equipamentos junto ao rio, entre os quais se destaca uma capela, o pelourinho e a ETAR.

No Carvalhal, identificaram-se várias edificações atingidas por inundações recentes. A ponte foi

reconstruí da e atualmente apresenta um vão considerável.

Os elementos expostos estão sintetizados na tabela infra e a cartografia destas áreas está patente nos

mapas n.2 5, SA, SB e SC.

Lizandro 1 1 8
Barracas 14
Capela 1

Construção geral 198
Estufas 38
Fábricas 6

Monumentos 1

Oficinas 1
Outras construções desportivas 1

Posto de transformação 3
Quartel Bombeiros 2

Telheiros 14
Vivendas 66

TOTAL 345

Tabela 21- Elementos vulneráveis Rio Lizandro

4.1.3.4 Bacia do Rio Sizandro - Ribeira de Pedrulhos

A Ribeira de Pedrulhos corre para Norte e éum afluente da margem esquerda do Rio Sizandro, que

percorre o limite Sul do Concelho de Torres Vedras. Na bacia da Ribeira de Pedrulhos verifica-se que

a ocupação humana ésignificativa na área ameaçada pelas cheias, de caracterí sticas marcadamente



(!) PLANO ESPECIAL DE ENEPBÉNCIA DE PPOIIÇAO CIVIL PARA D PISCO DE
CHEIAS. INUNDAÇÕES E GALGAMENTDS CDSTE V~DS DE MAFRA

4.1.3.5 Bacia do Rio Tranc5o

Tabela 22- Elementos vulneráveis Ribeira de Pedrulhos

Na bacia do rio Trancão, destaca-se:

— Póvoa da Galega, onde se identifica um conjunto de caves com unçoes e garagem, um posto

de abastecimento de combustí veis e a ETAR;

Junto à ponte da Estrada Regional n.2 374, na entrada sul da Pávoa da Galega, dentifica-se

um equipamento de desporto (Clube Desportivo Povoense) e as instalações da empresa de

transportes Isidoro Duarte;

— As localidades de Ribeira e Calvos apresentam edificações na área ameaçada pelas cheias;

— Neste vale, na estrada que liga Calvos à Ribeira, salienta-se um conjunto significativo de

pontes e pontões e de troços das vias de comunicaç~o na área ameaçada pelas cheias.

Elementos vulneráveis identificados na tabela 23 e cartografados no mapa n.2 7.

ti
rurais. Neste vale, salienta-se um conjunto significativo de pontes e pontões e de vias de comunicaçâo

na área ameaçada pelas cheias, com destaque para as Estradas Nacionais n.9 Se n.2 9-2

Elementos vulneráveis identificados na tabela 22 e cartografados no mapa n.2 6.

Barracas Construção
geral

Edifí cios em
construção Estufas

Posto de
transformação

Sizandro—Rib.
9 187 1 95 1 13 28 334

1 Pedrulhos

Telheiros Vivendas TOTAL

119

Tabela 23- Elementos vulneráveis Rio Trancão
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4.1.3.6 Bacia de Loures - Ribeira de Monfirre

A Ribeira de Monfirre, que tem como princip&s afluentes a Ribeira das Galés e a Ribeira do Rogel, é

um afluente do Rio de Loures. Na bacia da Ribeira de Monfirre, a área ameaçada pelas cheias não tem

praticamente ocupação edificada, conforme se constata na tabela 24. A cartografia está patente no

mapa n.2 8.

Barracas Construção geral Estufas Telheiros Vivendas TOTAL

f Loures—Rib. Monfirre 3 31 7 2 4 47

Tabela 24- Elementos vulneráveis Ribeira de Monfirre

4.1.4 Galgamentos Costeiros

120
A área costeira portuguesa, na qual evidentemente se insere a área costeira de Mafra, esta suje ta a

uma série de riscos naturais, resultantes de perigosidades (hozard) distintas, t&s como a erosão,

galgamentos, movimentos de massa (desabamentos, balançamentos, deslizamentos, escoadas) e

tsunamis.

O conhecimento dos riscos que afetam as áreas costeiras éreforçado em alguns IGT’s, como sendo o

POVT onde existe um eixo que se refere precisamente ao “combate à erosão e defesa costeira”, que

tem como alguns dos objetivos:

— Preparar para os desafios originados pelas alterações climáticas:

— Proteger e recuperar o património natural e cultural na zona costeira;

Prevenir os dversos riscos associados às zonas costeiras, numa perspetva de garantir a sua

sustentabilidade ecológica, ambiental e social.

As alterações climáticas, a subida do ní vel do mar e a pressão sobre o litoral estão sobejamente

relacionadas.

As alterações climáticas são um dos principais desafios que os municí pios terão de enfrentar durante

o século XXI. Evidências recentes apontam para que, no perí odo entre 1880-2012, o aumento da

temperatura média global à superfí ce tenha sido de cerca de 0,85 [0,65 a 1,06] °C
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Cenários recentes projetam um aumento entre 0,3°C a 0,7°C para o perí odo 2016-2035 e de 0,3°C a

4,8°C para o perí odo 2081-2100, relativamente a 1986-2005. Assim, e comparativamente a 1850-

1900, éprovável que a temperatura média global à superfí cie supere os 1,5°C ou atémesmo os 2°C,

atéao fim do século XXI (2081-2100).

Segundo o relatório do IPCC (intergovernmentai Panei on Ci)mote Chonge), ao longo do século XXI o

oceano irá continuar a aquecer e o ní vel médio do mar a subir. Acresce que esta subida n~o será

uniforme para todas as regiões; em algumas, émuito provável que se verifique um aumento

significativo da ocorrência de eventos extremos do ní vel do mar. Estima-se uma subida entre 0,26m a

0,98m entre 2081-2100, devido à expansão térmica e à perda de massa dos glaciares e das calotes

polares.

De acordo com o Projeto ClimAdaPT.Local e a Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações

Climáticas de Mafra (EMMAC), elaborada no âmbito do mesmo, foram feitas projeções que apontam

para um aumento do ní vel médio do mar (figura 23).

varihei climática erações proietadas 1 2 1
Média
Aumento do nivel médio domar entre o,i~m e o,38m para 2050, Centre
o,26m e o,82m atéao final do séc. xxi (projeções globais) [iPCC, 2013]. Outros
autoies indicdm um aumento que podemá chegam a 1,ioni em 2100 (pmojecoes
globats) [Jevmejeva ei aí , 20121.

‘~_j~_j Subida do n vel rnedio da Eventos extremos
_____________ agua do mar -t~fl.Sti Subida do nivel médio do mar com impactos mais graves, quando conjugada

com a sobmelevação do riivel do mar associada a tempestades (siv’mrm suige)
____________________ ___________________________ (projeções glob&s) [IPcC, 2013].

Figura 23- Alterações climáticas projetadas — subida do ní vel do mar

Fonte: climAdapT.Locai — EMAAC Mafra (2016)

Podem ser identificados 4 tipos de fenómenos que, decorrentes das elevações do ní vel do mar,

constituem riscos naturais para a área costeira, a saber:

— As variações globais, vulgarmente designadas por variações seculares do ní vel do mar;

— As elevações repetitivas do ní vel do mar de muito curto perí odo (da ordem de segundos),

resultantes de ondas de grande altura, decorrentes de temporais violentos;

As elevações do ní vel do mar de origem meteorológica - storm surge - que têm um perí odo

curto a médio (da ordem de horas ou dias) e que frequentemente ocorrem associadas aos

núcleos de baixas pressões indutoras de temporais;

— As elevações devidas à ocorrência de grandes ondas — Tsunamis — de origem sí smica.
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Importa, igualmente, compreender a morfologia do litoral português que apresenta um traça o

bastante irregular, variando de acordo com a natureza dos materiais rochosos que o compõem. Por

esse motivo, éentão possí vel distinguir os dois tipos de costa existentes:

costa de arriba - a linha de costa insere-se num relevo alto e escarpado — as arribas -

constituí do por formações rochosas mais resistentes à erosão marinha. Neste tipo de costa, a

erosão émais intensa;

a costa de praia - a linha de costa insere-se num relevo com baixa altitude, geralmente pano

— praia constituí do por formações rochosas mais brandas (acumulação de sedimentos não

conso idados). Nestas áreas, a erosão émenor, havendo uma acumu ação dos sedimentos

torais (areias finas, calhaus e cascalho fino).

Em Mafra, e evdente o tipo de costa rochosa, com arribas abruptas ou com declive elevado — arribas

alcantiladas (por alcantil entende-se o espaço, de inclinação muití ssimo acentuada, que medeia entre

a base e a crista da arriba). Existem, concomitantemente, praias com arribas e consideráveis áreas de

areal: Foz do Lizandro, São Lourenço e São Julião. 122
No que concerne à demarcação da Linha da Máxima Preia-mar de Águas Vivas Equinoc ais — LMPAVE

importa considerar que:

— Em praias suportadas por dunas, a LMPAVE coincide com a base da duna;

— Em praias suportadas por arribas alcantiladas, a LMPAVE coincide com a base da arriba, sendo

o limite da margem de 50 m contados a partir da crista da arriba;

_______ ~ L441S*TE DOLfflOATDSO~iC~(TR ~ AL aLa tOLLI •~a OMXASIIL

1 3

• 1
IL~4~~LS4ITEOOLE!TO iJSt~tMFTt~3LLTIC

~ LpOt~SIiu *k’V~t~TAOOMUnhI c4~
~Nt CEIA OC~j ~O IA DE UE.RGtI~ 1 V 9

- 3 L•d ‘1* O’OC TE CM A MERO tIA
3 4lt3ÇA~ T~Si~ RA MAeGFIA ~>

Figura 24— Margens com arribas a cantiladas

Retirado de: t - www a mbiente 1 ndex b 7ref x121
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No concelho de Mafra, esta de mitaçâo está patente nos mapas n.2 9, 9A e 9B, onde épossí vel

distinguir as áreas mais suscet veis, com a existência de vários elementos expostos — bares,

restaurantes, hotel, bares de apoo de praia — o que as torna vulneráveis face aos potenciais danos

provocados por galgamentos cost&ros.

Atéà data em Mafra, verificaram-se fenómenos de Storrn surge, ocorridos a 6/01/2014 e os últimos

ocorridos em Fevereiro de 2017, onde se verificaram ondulações de cerca de 7,Sm, com preia-mar de

3,2m e perí odos de onda de 17-19s.

123

e) f)

Figura 25— Áreas atingidas por galgamentos costeiros

a), b) Praia do Algodio 1 c) Praia dos Pescadores 1 d), e), f) Praia do Sul
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— Modelos, Hotelaria, Plano de 124
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Lista de Acrónimos

AE Agrupamento de Escuteiros
AHBV Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários
ALPC Agentes Locais de Proteção Civil
AMort Ante-mortem
ANCTM Autoridade Nacional de Controlo do Tráfego Marí timo
ANPC Autoridade Nacional de Proteção Civil
APA Agência Portuguesa do Ambiente
ARS Administração Regional de Saúde
ASFE Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação
BAL Base de Apoio Logí stico
CAOP Carta Administrativa Oficial de Portugal
CB Corpo de Bombeiros
CCDR Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
CCO Central de Comunicações e Operações
CCOD Centro de Coordenação Operacional Distrital
CCON Centro de Coordenação Operacional Nacional
CDOS Comando Distrital de Operações de Socorro
CDPC Comissão Distrital de Proteção Civil
CDSS Centro Distrital de Segurança Social
CDSPC Chefe de Divisão de Segurança e Proteção Civil
CM Câmara Municipal
CeMPC Centro Municipal de Proteção Civil
CMPC Comissão Municipal de Proteção Civil
CNE Corpo Nacional de Escutas
CNPC Comissão Nacional de Proteção Civil
CODIS Comandante Operacional Distrital
COM Comandante Operacional Municipal
COS Comandante das Operações de Socorro
CP Comboios de Portugal
CPX Command Post Exercise
CVP Cruz Vermelha Portuguesa
DGT Direção-Geral do Território
DASAI Divisão de Ação Social e Apoio Institucional
DDS Departamento de Desenvolvimento Sócioeconómico
DGFP Divisão de Gestão Financeira e Património
DIOPS Dispositivo Integrado de Operações de Proteção e Socorro
DP Diretor do Plano
DPM Domí nio Público Marí timo
DSPC Divisão de Segurança e Proteção Civil
DTCD Divisão de Educação, Cultura e Desporto
DUOMA Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente
DVI Disos ter Victim Ident~ficotion Team
EA Escola das Armas
EAPS Equipas de Apoio Psicossocial
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EAT Equipas de Avaliação Técnica
EDP Energias de Portugal
EGIC Equipa de Gestão de Incidentes Crí ticos — Apoio Psicossocial
EGR Entidade Gestora de Redes
EM Estrada Municipal
EMGFA Estado-Maior-General das Forças Armadas
EN Estrada Nacional
EP Estradas de Portugal
EPI Equipamento de Proteção Individual
ERAP Equipas Rápidas de Apoio Psicossocial
ERAS Equipas de Reconhecimento e Avaliação da Situação
ERAV-m Equipas Responsáveis por Avaliação de Vitimas mortais
ESO Esquema de Sustentação Operacional
ESP Empresa de Segurança Privada
FA Forças Armadas
FEB Força Especial de Bombeiros
GAPC Gabinete de Apoio à Presidência e Comunicação
GDH Grupo Data-Hora
GIPS Grupos de Intervenção de Proteção e Socorro
GNR Guarda Nacional Republicana
HF HighFrequency
IC Itinerário Complementar
ICNF Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P.
IGT Instrumento de Gestão Territorial
IGP Instituto Geográfico Português
INEM Instituto Nacional de Emergência Médica, I.P.
INMLCF Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses
INOP Inoperacional
INOPS Inoperacionais
IP Itinerário Principal
IPCC Intergovernmentai Panei on Climate Change
IP, S.A. Infraestruturas de Portugal, 5k
IPMA Instituto Português do Mar e da Atmosfera
IRN Instituto de Registos e Notariado
P55 Instituição Particular de Solidariedade Social

1PST Instituto Português do Sangue e da Transplantação
JF Junta de Freguesia
LIVEX Live Exercise
LMPAVE Linha da Máxima Preia-mar de Águas Vivas Equinociais
MP Ministério Público
NecPro Necrotério Provisório
OCS Órgãos de Comunicação Social
OEA Organismo e Entidade de Apoio
ONG Organizações Não-Governamentais
OPP Ordem dos Psicólogos Portugueses
PC Posto de Comando
PCDi5 Posto de Comando Distrital
PCMun Posto de Comando Municipal
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PCO Posto de Comando Operacional
PDE Plano Distrital de Emergência
PDEPC Plano Distrital de Emergência de Proteção Civil
PEA Plano Estratégico de Ação
PJ Polí cia Judiciária
PM Polí cia Marí tima
PMun Polí cia Municipal
PMort Post-Mortem
PMA Posto Médico Avançado
PMEPC Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil
PSP Polí cia de Segurança Pública
RCM Rádio do Concelho de Mafra
REFER Rede Ferroviária Nacional
RELIS Relatórios Imediatos de Situação
REPC Rede Estratégica de Proteção Civil
ROB Rede Operacional de Bombeiros
SEPNA Serviço de Proteção da Natureza e Ambiente
SF Sapadores Florestais
SGIF Sistema de Gestão de Informação de Incêndios Florestais
SIOPS Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro
SIRESP Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de Portugal
SMPC Serviço Municipal de Proteção Civil
SMS Short Message Service
SPM Serviço de Polí cia Municipal
TO Teatro de Operações
UHF Ultra 1-11gb Frequency
ULPC Unidade Local de Proteção Civil
VCOC Veí culo de Comando e Comunicações
VHF Very 1-11gb Frequency
ZA Zona de Apoio
ZAP Zona de Apoio Psicológico
ZCAP Zona de Concentração e Apoio à População
ZCI Zona de Concentração e Irradiação
ZCR Zona de Concentração e Reserva
ZI Zona de Intervenção
ZRnM Zona de Reunião de Mortos
ZRR Zona de Receção de Reforços
ZS Zona de Sinistro
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Referências Legislativas
Legislação Estruturante

— Lei n.2 53/2008, de 29 de agosto — Lei de Segurança Interna
— Lei n.Q 27/2006, de 3 de julho, com as alterações introduzidas pela Lei Orgânica 1J2011, de 30

de novembro, e pela Lei 80/2015, de 3 de agosto— Lei de Bases da Proteção Civil
— Decreto-Lei n.2 134/2006, de 25 de julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei

114/2011, de 30 de novembro, e pelo Decreto-Lei 72/2013, de 31 de maio — Sistema Integrado
de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS)

— Lei n.~ 65/2007, de 12 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 114/2011,
de 30 de novembro — Enquadramento institucional e operacional da proteção civil no âmbito
municipal, organização dos serviços municipais de proteção civil e competências do
comandante operacional municipa

— Resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil n.~ 30/2015, de 7 de maio - Diretiva relativa
aos Critérios e Normas Técnicas para a E aboração e Operacionalização de Planos de
Emergência de Proteção Civil

lo
Legislação Técnico-Operacional

Despacho n.~ 3317-A /2018, de 03 de abril_— Sistema de Gestão de Operações
— Declaração da Comissão Nacional de Proteção Civil n.2 344/2008, de 17 de outubro —

Regulamento de Funcionamento dos Centros de Coordenação Operacional
— Decreto-Lei n.2 112/2008, dei de julho— Conta de Emergência
— Declaração da Comissão Nacional de Proteção Civil n.2 97/2007, de 16 de maio — Estado de

alerta especial para o Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS)
Portaria n.2 1358/2007, de 15 de outubro— Define a composição e funcionamento das Equipas
de Intervenção Permanente

— Decreto-Lei n.~ 5/2000, de 29 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei 138/2000, de 13 de julho—
Estabelece o regime jurí dico da remoção, transporte, inumação, exumação, transladação e
cremação de cadáveres.
Decreto-Lei n.9 253/95, de 30 de setembro Sstema Nacional para a Busca e Salvamento
Aérea.

— Decreto-Lei n.2 15/94, de 22 de janeiro— Sistema Nac~onal para a Busca e Salvamento Marí timo
— Lei n.~ 44/86, de 30 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei Orgânica 1/2011, de

30 de novembro, e pela Lei Orgânica 1/2012, de ii de maio— Lei do Regime do Estado de Sí tio
e do Estado de Emergência.

Legislação Concorrente
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— Lei n.2 58/2005, de 29 de dezembro — Lei da Água: medidas de proteção contra cheias e
inundações; medidas de proteção contra secas; medidas de proteção contra acidentes graves
de poluição; medidas de proteção contrarrotura de infraestruturas hidráulicas.

— Decreto-Lei n.2 364/98, de 21 de novembro — Estabelece a obrigatoriedade de elaboração da
carta de zonas inundáveis nos municí pios com aglomerados urbanos atingidos por cheias.

— Decreto-Lei n.~ 115/2010, de 22 de outubro— Estabelece uma tabela para a avaliação e gestão
dos riscos de inundações, com o objetivo de reduzir as suas consequências prejudiciais.

— Decreto-Lei n.2 112/2002, de 12 de abril — Aprova o Plano Nacional da Água.
— Lei n.2 58/2007, de 4 de setembro — Aprova o Programa Nacional da Politica de Ordenamento

do Território.
— Lei n.Q 31J2014, de 30 de maio — Lei de Bases Gerais da Polí tica Pública de Solos, de

Ordenamento do Território e de Urbanismo.

ComunicaØes

Resolução do Conselho de Ministros n.2 56/2003, de 8 de abril — Redefine as condições de
instalação do SIRESP — Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de Portugal e
determina a adoção de várias medidas concretas necessárias à respetiva implementação
Lei nft 5/2004, de 10 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei n.Q 51/2011, de 13 de
setembro, posteriormente alterada pela Lei n.~ 10/2013, de 28 de janeiro e pela Lei n.2 42/2013,
de 3 de julho — Lei das comunicações eletrónicas
Lei n.2 17/2012, de 26 de abril, alterada pelo Decreto-Lei n.9 160/2013, de 19 de dezembro —

Estabelece o regime jurí dico aplicável à prestação de serviços postais, em plena concorrência,
no território nacional, bem como de serviços internacionais com origem ou destino no
território nacional
Decreto-Lei n.2 448/99, de 4 de novembro, alterada e republicada em anexo ao Decreto-Lei
160/2013, de 19 de novembro— Bases da concessão do serviço postal universal
Decreto-Lei n.2 53/2009, de 2 de março - Defne as regras aplicáveis aos serviços de amador e
de amador por sate ite, bem como a definição do regime de atribuição de certificados e
autorizações especiais aos amadores e de licenciamento das estações de uso comum
Decreto-Lei nA 47/2000, de 24 de março — Regime jurí dico aplicável à utilização do Serviço
Rádio Pessoal Banda do Cdadão
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Parte 1— Enquadramento Gemi do Plano
1. — Introdução

O Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para o Risco Sí smico no Municí pio de Mafra, adiante

designado por PEERSM, éum instrumento de suporte ao Sistema de Protecção Civil para a gestão

operacional em caso da ocorrência de um evento sí smico na área em apreço. De acordo com o

definido na Lei de Bases de Protecção Civil, este Plano classifica-se como especial, quanto à finalidade,

e como municipal, quanto à área geográfica de abrangência.

Assim, o âmbito territorial de aplicação deste Plano éo concelho de Mafra. Com uma área de 292 km2

e com 76.685 habitantes (censos 2011), Mafra éconstituí do por 11 freguesias: Carvoeira; Encarnação;

Ericeira; Mafra; Milharado; Santo Isidoro; Azueira e Sobral da Abelheira; Enxara do Bispo, Gradil e Vila

Franca do Rosário; Igreja Nova e Cheleiros; Malveira e São Miguel de Alcainça; Venda do Pinheiro e

Santo Estêvão das Galés. A norte tem fronteira com o concelho de Torres Vedras, a este (nordeste,

este e sudeste) com os concelhos de Sobral de Monte Agraço, Arruda dos Vinhos e Loures e a sul com 13
o concelho de Sintra. Converge ainda a ocidente com o Oceano Atlântico (Figura 1).
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Figura 1—Divisão administrativa do concelho de Mafra por freguesias e concelhos limí trofes (Fonte: IGP, 2013)
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O diretor do PEERSM éo Presidente da Câmara Municipal, o qual será substituí do, nas suas faltas ou

impedimentos, pelo(a) Vereador(a) com o pelouro da Proteção Civil. Compete ao diretor do Plano

assegurar a direção e coordenação do PEERSM e das medidas excecionais de emergência, com vista a

minimizar a perda de vidas e bens e os danos ao ambiente, assim como o restabelecimento, tão rápido

quanto possí vel, das condições mí nimas de normalidade.

Neste contexto, o PEERSM tem como modelo de referência o Plano Especial de Emergência de

Protecção Civil para o Risco Sí smco na Área Metropolitana de Lisboa e Concelhos Limí trofes (PEERS

AML-CL) que, na sua extensão operacional (âmbito supradistrital), engloba o território de Mafra.

Descrevendo a atuação das estruturas, agentes e organismos de apoio de proteção civil, referenciam-

se aqui quer as responsabilidades, modo de organização e conceito de operação, quer a forma como

são mobilizados e coordenados os meios e os recursos indispensáveis na gestão do socorro.

A existência do PEERSM encontra-se justificada pela própria história da região (Área Metropolitana de

Lisboa, adiante designada de AML), a qual tem associados diversos registos de fenómenos sí smicos

que, com maior ou menor impacto, causaram danos e consequências severas, deixando marcas na 14
memória coletiva dos portugueses.

De entre os inúmeros registos de atividade sí smica sentida, gerada tanto no limite geodinâmico entre

a placa Africana e Euro-asiática como em fontes sí smicas mais próximas da AML e Concelhos Limí trofes

(CL), sobressaem, pelo peso simbólico que lhes estão associados, o célebre terramoto de 1755

(considerado internacionalmente como a primeira catástrofe da era moderna) e, numa escala mais

regional, o sismo de Benavente de 1909.

Para além de uma forte concentração demográfica, animada por intensos fluxos e movimentos

pendulares diários, localizam-se nesta área os principais órgãos de decisão polí tica e administrativa do

paí s, a par das estruturas e administrações de importantes grupos económicos e financeiros que

tornam esta região um espaço vital e sensí vel em situações de emergência. Jogam-se aqui, por efeito

da potencial ameaça sí smica, não só consequências de ordem local e regiona, mas também efeitos

ao ní vel nacional.

No PEERS-AML-CL são cometidas responsabilidades e tarefas especí ficas ao Municí pio de Mafra, das

quais se destaca a Zona de Concentração e Reserva Distrital, situada na Escola das Armas (Exército), e

o Centro de Comando Operacional do Distrito de Lisboa, situado no Centro Municipal de Protecção

Civil de Mafra.

Para além desta ordem de razões, o presente Plano assenta, também, nos seguintes pressupostos:
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i. Situada numa região de risco sí smico moderado, éfortemente expectável que esta região seja

afetada por consequências graves de um evento relacionado com este risco natural, apenas

se mantendo a incógnita de quando tal acontecerá;

r. Um evento sí smico grave poderá atingir de forma decisiva a eficácia do funcionamento do

próprio Sistema de Protecção Civil, podendo ser necessário recorrer a ajuda externa (nacional

e internacional);

Hi. Neste tipo de emergência évulgar assistir-se a atrasos e interrupções da resposta

institucional, devendo os grupos, comunidades e indiví duos estar preparados para prestar as

primeiras medidas de socorro e garantirem as suas necessidades básicas por um perí odo que

se pode prolongar por tempo superior a 24 horas.

Nos termos do n.9 12 do artigo 7~9 da Resolução n.2 30, de 07 de Maio, da Comissão Nacional de

Proteção Civil (CNPC), o PEERSM entra em vigor no 1.~ dia útil seguinte à publicação da deliberação

de aprovação em Diário da República.

15

2 — Finalidade e Objetivos

O PEERSM constitui a resposta organizada aos danos provocados pela ocorrência de um evento

sí smico, definindo a estrutura de Coordenação, Direção, Comando e Controlo e regulando a forma

como éassegurada a coordenação institucional e a articulação e intervenção das organizações

integrantes do Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS) e de outras entidades

públicas ou privadas a envolver nas operações.

O presente Plano tem os seguintes objetivos gerais:

a. Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e a disponibilização dos

meios indispensáveis à minimização dos efeitos de inundações;

b. Desenvolver, nas entidades envolvidas nas operações de Proteção Civil e Socorro, o ní vel

adequado de preparação para a emergência, de forma a criar mecanismos de resposta

imediata e sustentada, principalmente de prevenção e oportunidade do aviso à população;

c. Promover estratégias que assegurem a continuidade e a manutenção da assistência e

possibilitem a reabilitação, com a maior rapidez possí vel, do funcionamento dos servços

públicos e privados essenci&s e das infraestruturas vitais, de modo a limitar os efeitos do

~smo;
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d. Definir os critérios de acesso e mobilização e inventariar os meios e recursos disponí veis para

acorrer a uma situação de ocorrência de sismo;

e. Preparar a realização regular de treinos e exercí cios, de carácter sectorial ou global,

destinados a testar o Plano, permitindo a sua atualização;

f. Promover junto das populações ações de sensibilização para a autoproteção, tendo em vista

a sua preparação e entrosamento na estrutura de resposta à emergência especialmente nos

habitantes ou utilizadores de infraestruturas existentes na área com maior probabilidade de

danos.

3 — Tipificação dos Riscos

O plano geral de emergência de proteção civil (PME) escalpeliza uma série de perigos que possam

afetar o território.

De acordo Julião eta! (2009), no “Guia Metodológico para a Produção de Cartografia Municipal de

Risco e para a Criação de Sistemas de Informação Geográfica de Base Municipal”, e em termos

conceptuais, temos:

a. Perigo (hazord): processo ou ação (natural, antrópico ou misto) suscetí vel de produzir perdas

e danos;

b. Suscetibilidade: incidência espacial do perigo. Propensão para uma área ser afetada por

determinado perigo;

c. Perigosidade: probabilidade de ocorrência de um processo (natural, antrópico ou misto) com

potencial destruidor, numa dada área e num dado perí odo de tempo;

d. Risco: Probabilidade de ocorrência de um processo perigoso e respetiva estimativa das suas

consequências sobre pessoas, bens ou ambiente, expressas em danos corporais e/ou

prejuí zos materiais e funcionais, diretos ou indiretos.

Desta forma, o PME destaca alguns perigos pela sua particular incidência, e/ou pela potencial

grav~dade das suas consequências, gerou a seguinte matriz de risco:



Á

Risci Moderado

Galgam.
Costeiro

Colapso Edif
Erosão/Colaso

Arribas

Tsuna

PLANO ESPECIAL DE EMERGÉNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL
PARA D RISCD SÍ SMICD DE MAfl~A

49C

4 — Critérios para Ativação

Tabela 1 Hierarquização do grau de risco

Perante ocorrência de um sismo, a competência para ativação/desativação do PEERSM recai sobre a

Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) de Mafra.

Para efeitos do disposto no parágrafo anterior, e atenta a especificidade da ocorrência que poderá

determinar a ativação do Plano, a Comissão Municipal de Proteção Civil poderá reunir com a presença

de apenas do Presidente da Câmara Municipal, Comandante Operacional Municipal, Chefe da Divisão

de Segurança e Proteção Civil e Comandante da Guarda Nacional Republicana, sendo a declaração de

ativação sancionada, assim que possí vel, presencialmente ou por outro meio de contacto, pelo

plenário.

De acordo com os critérios de ativação estabelecidos no PME,

automaticamente desde que verificados um dos seguintes pressupostos:

o PEERSM será ativado

i. Evento sí smico com epicentro na AML e CL e com magnitude igual ou superior a 6,1 na Escala

de Richter;

Elevado

Grau de Gravidade

Residual Reduzido Moderado Acentuado Crftico

Médio-alto
o

n

Médio

Médio-baixo

Baixo Ac Ferroviário
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ii. Evento sí smico sentido na AML e CL com estimativa de intensidade máxima, obtida a partir de

medidas instrumentais, igual ou superior a VIII na Escala de Mercalli modificada

(independentemente da localização do epicentro).

Independentemente dos critérios anteriores, os procedimentos previstos no Plano são

automaticamente acionados ao fim de 60 minutos se não existir outra informação em contrário.

Assim, e em consonância com o anteriormente referido, em caso de ocorrência de sismo no Concelho

de Mafra, compete ao Presidente da Câmara Municipal declarar a situação de alerta, desencadear as

ações de proteção civil de prevenção, socorro, assistência e reabilitação adequadas.

A ativação do PEERSM éimediatamente comunicada ao Comando Distrital de Operações de Socorro

de Lisboa (CDOS) e aos Serviços Municipais de Proteção Civil dos concelhos limí trofes, pela via mais

rápida (redes telefónicas fixas ou móveis, via rádio na rede estratégica de proteção civil ou por escrito,

através do correio eletrónico), sem prejuí zo da sua conf rmação através de Relatório Imediato (RELIM),

do qual conste o tipo de ocorrência, as áreas envolvidas, as consequências decorrentes do fenómeno,

bem como outros dados julgados convenientes para a eventual tomada de decisões a ní vel distrital, 18
se assim for o caso.

O aviso à população quanto à situação de emergência e à ativação do PEERSM édesencadeado através

da uti ização dos meios preconizados no PME e diretamente, pelo meio mais rápido, aos membros das

Un dades Locais de Proteção Civil ou outros voluntários colaboradores identificados das Juntas de

Freguesia.

A desauvação do PEERSM éfeita pelos mesmos me os utilizados para a sua ativação.

Parte II— Execução
1 — Estruturas

As ações a desenvolver no âmbito do PEERSM de Mafra visam criar as condições favoráveis ao rápido,

eficiente e coordenado empenhamento de todos os meios e recursos municipais ou resultantes de

ajuda solicitada, apoiando a direção, o comando e a conduta das operações de proteção civi e socorro

de ní vel municipal.
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As ações serão desenvolvidas, aos diferentes ní veis, através de estruturas de direção e coordenação

polí tica, estruturas de coordenação institucional e estruturas de comando operacional (municipal

distrital-nacional).

O Diretor do PEERSM éo Presidente da Câmara Municipal, responsável municipal da polí tica de

proteção civil, a quem compete:

i. Desencadear, ocorrência de um sismo, as ações de proteção civil de prevenção, socorro,

assistência e reabilitação adequadas à ocorrência de fenómenos sí smicos;

H. Declarar a situação de alerta;

iii. Presidir à Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC);

iv. Pronunciar-se sobre as declarações de situação de contingência que abranjam o Concelho de

Mafra.

O Diretor do Plano éapoiado pelo Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC), pelos demais serviços

da Câmara Municipal e pe os agentes de proteção civi, entidades e organizações de apoio, de âmbito

municipal. 19
Para efeitos do exercí cio da função de Diretor do Plano, em caso de impedimento, o Presidente da

Câmara Municipal ésubstituí do pelo Vereador com o pelouro da proteção civil.

As ações serão desenvolv~das, aos d ferentes ní veis, através das estruturas de direção e coordenação

pol’tica, estruturas de coordenação instituconal e estruturas de comando operacional (Figura 3).

MUNICIPAL DISTRITAL

Estrutura de DIreção Polí tica Presidente da câmara — Presidente daANPc — —

Estrutura de Coordenação Polftica ~DPC

Estr~~ de Coordenação cco~
Instituclon 1 1

PcMun/coM/ Cmdt LocalEstrutura de Comando
L

Figura 2 - Estruturas de direção e coordenação
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1.1 Estrutura de direção polí tica

A direção polí tica éassegurada pelo Presidente da Câmara Municipal de Mafra, a quem compete, nos

termos do artigo 35.2 da Lei de Bases da Proteção Civil, exercer ou delegar as competêncas de

desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, as ações de proteção civil

de prevenção, socorro, assistência e reabilitação adequadas a cada caso.

1.2 Estrutura de coordenação polí tica

A coordenação polí tica éassegurada através da Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) de

Mafra. As competências e composição da CMPC são as constantes dos artigos 4Q2 e 41.~ da Lei de

Bases de Proteção Civil (Lei n.2 27/2006, de 3 de julho), na sua atual redação (Lei n.2 80/2015, de 3 de

agosto).

Em particular, compete à CMPC:

a. Avaliar a situação (em particular, após a declaração da situação de alerta) tendo em vista o 20
acionamento do PEERSM;

b. Determinar o acionamento do PEERSM quando tal se justifique;

c. Desencadear as ações previstas no PEERSM e assegurar a conduta das operações de proteção

civil delas decorrentes;

d. Possibilitar a mobilização rápida e eficiente das organizações e pessoal indispensável e dos

meios disponí veis que permitam a conduta coordenada das ações a executar;

e. Difundir os comunicados oficias que se mostrem adequados.

Para efeitos deste Plano, a CMPC de Mafra reunirá no Centro Municipal de Proteção Civil de Mafra

(CeMPC), sito na Rua Américo Verí ssimo Valadas, n.2 16, 2640-405, em Mafra ou, em alternativa, no

Parque Desportivo de Mafra, sito na Aven da Dr.2 Francsco Sá Carneiro, 2640-486, em Mafra.

ntegram a CMPC de Mafra;

a) Presidente da Câmara Municipal, que preside;

b) Vereador do Pelouro da Proteção Civil;

c) Chefe de Divisão de Segurança e Proteção Civil;

d) Coordenador do Serviço Municipal de Proteção Civil;

e) Comandante Operacional Municipal;
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f) Comandante dos Bombeiros Voluntários da Ericeira;

g) Comandante dos Bombeiros Voluntários da Malveira;

h) Comandante dos Bombeiros Voluntários de Mafra;

i) Comandante do Destacamento da GNR de Mafra;

j) Representante do Domí nio Público Marí timo;

k) Representante das Forças Armadas;

1) Coordenador do Serviço de Polí cia Municipal;

m) Autoridade de Saúde do concelho;

n) Representante da Unidade Local de Saúde de Mafra;

o) Representante do Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa;

p) Representante da Direção do Agrupamento de Associações Humanitárias do Concelho de

Mafra;

q) Representante das Juntas de Freguesia, eleito pela Assembleia Municipal;

r) Diretor do Hospital da área de influência, nomeado pelo Diretor Geral da Saúde;

s) Representante do ICNF;

t) Técnicos e/ou instituições escolhidos pelo Presidente da Câmara que, pela sua competência

e experiênca em relação à temática da Proteção Civil, possam aconselhar e colaborar quer na

fase de prevenção, quer na de treino e, essencialmente, na fase de socorro.

Os elementos da CMPC serão convocados, o mais rapidamente possí vel, sendo que esta convocação

será realizada pelo meio mais expedito (telefone móvel ou fixo, comunicação rádio ou correio

eletrónico) e, posteriormente, formalizada por escrito, através de correio eletrónico.

A lista nominal dos membros da CMPC com os seus contactos, bem como dos seus substitutos legais,

será permanentemente atualizada pelos respetivos representantes, que enviam ao Diretor do Plano

qualquer alteração à mesma.

1.3 Estrutura de coor enação instituciona

A coordenação institucional éigualmente realizada pela CMPC de Mafra, a qual assegura que todas as

entidades e instituições de âmbito municipal, imprescindí veis às operações de proteção e socorro,

emergência e assistências previsí veis ou decorrentes de acidente grave ou catástrofe, se articulam

entre si, garantndo os meios considerados adequados à gestão da ocorrência em cada caso concreto.
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O secretariado, recursos materais e comunicacionais necessários ao funcionamento da CMPC é

assegurado pela Divisão de Segurança e Proteção Civil (DSPC).

1.4 Estrutura de coordenação operacional

Sempre que uma força de socorro de uma qualquer das organizações integrantes do SIOPS seja

acionada para uma ocorrência, o chefe da primeira força a chegar ao local assume de imediato o

comando da operação e garante a construção de um sistema evolutivo de comando e controlo da

operação. O comando das operações deve ter em conta a adequação técnica e a capacidade

operacional dos agentes presentes no teatro das operações e a sua competência legal.

Na faixa litoral e nos espaços do domí nio público hí drico sob jurisdição do Domí nio Público Marí timo

Nacional, o capitão do porto assume a função de COS em estreita articulação com o Posto de Comando

Operacional Municipal (PCMun) e CDOS, sem prejuí zo das competências distrtais/nacionais da

Proteção Civil e do Sistema Nacional para a Busca e Salvamento Marí timo.

Em cada teatro de operações (TO) existirá um Posto de Comando Operacional (PCO), que éo órgão

diretor das operações no local da ocorrência destinado a apoiar o COS, na tomada das decisões e na

articulação dos meios.

O PCO tem como missões genéricas:

• A recolha e tratamento operacional das informações;

• A preparação das ações a desenvolver;

• A formulação e a transmissão de ordens, diretrizes e pedidos;

• O contro o da execução das ordens;

• A manutenção da capacidade operacional dos meios empregues;

• A gestão dos meios de reserva;

• A preparação, elaboração e difusão de informação pub ica.

OCOS éo responsável pela gestão da informação no TO, devendo transmitir ao PCO do respetivo ní vel

territorial, os pontos de situação necessários e solicitar meios de reforço, caso tal se justifique.

O PCO organiza-se em 3 células (Célula de Planeamento, Operações e Logí stica), permitindo um

funcionamento mais ajustado e direcionado a cada situação em concreto. Cada Célula tem um

responsável nomeado pelo COS que assume a designação de oficial de planeamento, oficial de

operações e oficial de logí stica, respetivamente.
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o cos éassessorado diretamente por três oficiais (oficial para a Segurança, oficial para as Relações

Públicas e oficial para a Ligaç~o com outras entidades) (Figura 4).

POSTO DE COMANDO OPEMCIONAL (COS)

Oficial Ugaç~o

Oficial de Segurança

Oficial Relações Públicas

Célula Logí stica Célula Operações Célula Planeamento (CEPLAN)
(CELOG) (CELOP)

Oficial Logí stica Oficial Operações Oficial Planeamento 1
1 23

Figura 3 Organização do Posto de Comando Operacional (PCO)

Como estrutura-base, dimensionável ao longo da ocorrência, as células do PCO apresentam as

seguintes funções:

— Célula de Logí stica (CELOG) — Compete à CELOG garantir a sustentação logí stica do TO, de

forma a responder a todas as necessidades de suporte à operacionalização dos meios e

recursos envo vidos na operação;

— Célula de Operações (CELOP) — Compete à CELOP, assegurar a execução e imp ementação das

decisões operaconas estabelecidas no PEA e a preparação de elementos operacionais

necessários à tomada de dec são do COS;

— Célula de Planeamento (CEPLAN) — Compete à CEPLAN a recolha, avaliação, processamento e

dfusão das informações necessárias ao processo de decisão do COS.
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1.4.1 Posto de comando operacional municipal

Num cenário que determine a ativação do PEERSM, éconstituí do um Posto de Comando Operacional,

denominado de PCMun, que garante a gestão exclusiva da resposta municpal ao evento e é

responsável pela gestão de todos os meios disponí veis na área do municí pio e pelos meios de reforço

que lhe forem enviados pelo escalão distrital.

O PCMun émontado com apoio do Serviço Municipal de Proteção Civil de Mafra (SMPC) nas suas

instalações, ou em local alternativo a designar, para melhor resposta à situação. Reporta operacional

e permanentemente ao Posto de Comando Operacional Distrital (PCDi5) representando um sector

deste, caso este último seja constituí do.

O responsável pelo PCMun éo Comandante Operacional Municipal (COM), ou o Comandante de um

Corpo de Bombeiros substituto quando indicado pelo Presdente da Câmara.

As principais missões do PCMun são:

a. Atuar como órgão diretor das operações, garantindo o funcionamento e a articulação no 24
terreno dos diversos agentes e entidades intervenientes;

b. Assegurar o comando, o controlo, as comunicações e as informações em toda a Zona de

Intervenção (ZI), em coordenação com as demais entidades envolvidas;

c. Assegurar a minimização de perdas de vidas, através da coordenação das ações decorrentes

do acidente grave ou catástrofe;

d. Garantir em permanência a segurança nas operações de todas as torças envolvidas, bem como

dos cidadãos;

e. Assegurar a recolha e o tratamento operacional das informações, bem como a ligação ao

PCDi5 (se constituí do) e à CMPC, de forma a garantir a homogeneidade na passagem de

informação;

f. Assegurar a manutenção das capacidades operacionais dos meios empregues e a gestão dos

meios de reserva;

g. Garantir, através do empenhamento das forças e serviços competentes, a manutenção da lei

e ordem nas zonas afetadas, o controlo de acessos à Zona de Sinistro (ZS), a cração de

perí metros de segurança e a manutenção de corredores de circulação de emergência;
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h. Garantir a execução eficaz de operações de movimentação de popu ações, designadamente

as decorrentes de evacuações, bem como a segurança nas zonas de concentração e apoio da

população (ZCAP);

i. Assegurar a prestação de cuidados médicos adequados, a montagem de Postos de Triagem e

Postos Médicos Avançados e a evacuação primária e secundária;

j. Assegurar a coordenação das ações de saúde pública, apoio psicossocial e mortuária;

k. Assegurar a coordenação das atividades relacionadas com a assistência à emergência e gestão

de recursos, nomeadamente através da definição das prioridades em termos de

abastecimento de água, energia e comunicações, da gestão de armazéns de emergência, da

coordenação dos meios de transporte necessários às operações de emergência e da

organização e montagem de abrigos e campos de deslocados;

1. Assegurar a coordenação da inspeção e verificação da praticabilidade das principais

infraestruturas de transportes, redes básicas de suporte e edifí cios;

m. Assegurar a desobstrução expedita das vias de comunicação e itinerários principais de socorro 25
€ assegurar a realização de operações de demolição ou escoramento;

n. Assegurar a receção, condução e integração, se necessário, de voluntários nas operações de

emergência e reabilitação, para colaborar nas atividades relacionadas com a assistência social,

alimentação e transporte;

o. Coordenar a ação de Equipas de Reconhecimento e Avaliação da Situação (ERAS) e das Equipas

de Ava ação Técnica (EAT) e tratar a informação recebida dessas equipas encaminhando-a

para as restantes estruturas nos diferentes esca ões;

p. Dirigir e coordenar o emprego dos meios (humanos e materias) sob a sua responsabilidade.

A resposta municipal desenvolve-se, prioritariamente, na área de jurisdição do municí pio. Para efeitos

deste Plano, o evento sí smico étratado como uma única ocorrência, constituindo-se o municí pio como

um único Teatro de Operações (TO).

O Municí pio ésectorizado funcional/geograficamente segundo a área de atuação de cada uma das

três Corporações de Bombeiros existentes (Mafra, Malveira, Ericeira), tendo cada um destes sectores

um responsável, de acordo com a adequação técnica dos agentes presentes no TO e as suas

competências legais, o qual se articula permanentemente com o PCMun.
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Os sectores podem ser agrupados em frentes, cada uma com um responsável, ou subdivididos em

subsectores de acordo com as necessidades de organização do TO.

O PCMun articula-se permanentemente com o SMPC e a Comissão Municipal de Protecção Civi

(CMPC) e comanda o TO, gerindo todos os meios colocados à sua disposição.

2 Responsabilidades

No âmbito do PEERSM, os diversos serviços, agentes de proteção civil, organismos e entidades de

apoio estão sujeitos a um conjunto de responsabilidades que visam criar as condições favoráveis ao

rápido, eficiente e coordenado reforço, apoio e assistência, tanto na resposta imediata a uma situação

de cheias ou inundações, como na recuperação a curto prazo.

As estruturas de intervenção destas entidades funcionam e são empregues sob direção das

correspondentes hierarquias, previstas nas respetivas leis orgânicas ou estatutos, sem prejuí zo da

necessária articulação operacional com os postos de comando, aos seus diferentes ní veis.

2.1 — Responsabilidades dos serviços de proteção civil

2.1.1 Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC/CDOS de Lisboa)

— Garantir o funcionamento, a operacionalidade e a articulação com todos os agentes de

proteção civil integrantes do DIOPS no âmbito do distrito;

— Assegurar o comando e controlo das situações que pela sua natureza, gravidade, extensão e

meios envolvidos ou a envolver requeiram a sua intervenção;

— Assegurar a gestão dos meios a ní vel distrital;

— Colaborar e articular-se com os Capitães dos Portos respetivos na faixa litoral no âmbito do

Salvamento Marí timo, Socorro a Náufragos e Assistênca a Banhistas, nos termos da 1€;

— Apoiartécnica e operacionalmente as estruturas de coordenação e comando de ní vel distrital.

2.1.2 Câmara Municipal/Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC)

— Garantir o funcionamento, a operacionalidade e a articulação com todos os agentes de

proteção civil integrantes do SIOPS no âmbito do concelho;
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— Assegurar a articulação dos serviços públicos ou privados de modo a garantir a proteção das

populações e a salvaguarda do património e do ambiente;

— Coordenar o planeamento de emergência e a atualização do PEERSM;

— Coordenar e realizar exercí cios com vista à preparação coletiva dos serviços, agentes de

proteção civil e demais entidades e organizações de apoio;

— Montar o Centro de Comunicações do PCMIJN e assegurar os procedimentos de alerta e a

difusão dos avisos à população;

— Difundir comunicados e avisos às populações e às entidades e instituições, incluindo aos

órgãos de comunicação social;

— Apoiar técnica e operacionalmente as estruturas de coordenação e comando de ní vel

municipal;

Disponibilizar meios, recursos e pessoal para a resposta de proteção civil e socorro, de acordo

com as missões operacionais legalmente definidas;

— Transportar bens essenciais de sobrevivência às populações;

— Assegurar a divulgação de avisos às populações; 27
— Montar e gerir locais de recolha e armazenamento de dádivas;

— Instalar e gerir centros de acolhimento temporários;

— Assegurar a sinalização relativa a cortes de estradas, decididos por precaução ou originados

por cheias e inundações, bem como as vias alternativas;

— Apoiar na desobstrução das vias, remover os destroços e limpar aquedutos e linhas de água

ao longo das estradas e caminhos municipais;

Promover ações de avalação de danos e de necessidades da população afetada;

— Disponibilizar a informação sobre a caracterização e evolução da situação ao público, através

do Gabinete de Comunicação;

— Assegurar, ao ní vel municipal, a gestão financeira e de custos, bem como dos tempos de

utilização;

— Assegurar as comunicações com os centros de acolhimento provisório;

— Exercer quaisquer outras atividades previstas na legislação adequada, no âmbito das suas

competêncas.
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2.1.3 Uniões e Juntas de Freguesia

— Efetivar o seu apoio às ocorrências através do envolvimento de elementos para

reconhecimento e orientação, no terreno, de forças em reforço às operações;

— Mobilizar meios próprios necessários à intervenção;

— Recensear e registar a população afetada;

— Colaborar na avaliação e quantificação dos danos;

— Promover a identificação dos muní cipes com incapacidades fí sicas ou outras, que levam à

necessidade do emprego de meios especiais em caso de evacuação;

— Criar pontos de concentração de feridos e de população ilesa;

— Colaborar na divulgação de avisos às populações de acordo com orientações dos responsáveis

municipais;

— Colaborar com a Câmara Municipal na sinalização das estradas e caminhos municipais

danificados, bem como na sinalização das vias alternativas, no respetivo espaço geográfico;

— Colaborar com a Câmara Municipal na limpeza de valetas, aquedutos e linhas de água, na 28
desobstrução de vias, nas demolições e na remoção de destroços, no respetivo espaço

geográfico;

— Gerir os sistemas de voluntariado para atuação imediata de emergência ao ní vel da avaliação

de danos, com ênfase nos danos humanos;

— Apoiar a GNR na evacuação das populações e colocam os meios próprios disponí veis à

disposição da evacuação das populações com necessidades especiais;

— Apoiar as ações de instalação e gestão dos centros de acolhimento provisório e procedem ao

registo das famí lias e dos muní cipes aí insta ados;

— Colaborar na assistência e bem-estar das populações evacuadas para os centros de

acolhimento provisório;

— Constituir e coordenar postos locais de recenseamento de voluntáros;

— Apoiar o sistema de recolha e armazenamento de dádivas;

— Exercer quaisquer outras atividades no âmbito das suas competências.
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2.2 — Responsabilidades dos agentes de proteção civil

2.2.1 Corpos de Bombeiros (CB) do Concelho de Mafra

— Coordenar as atividades de socorro e salvamento;

— Desenvolver ações de busca, salvamento e transporte de pessoas, animais e bens;

— Participar na evacuação primária nas suas zonas de intervenção ou em reforço;

— Assegurar a operacionalidade permanente dos meios necessários às ações de socorro e

salvamento, incluindo os equipamentos de comunicações;

— Assegurar a operacionalidade permanente das sirenes de aviso e o cumprimento dos

procedimentos de aviso às populações;

— Colaborar na construção e/ou montagem de postos de triagem e/ou Postos Médicos

Avançados’;

— Apoiar os Teatros de Operações, envolvendo elementos guia para reconhecimento e

orientação no terreno das forças operacionais em reforço da sua zona de atuação própria; 29
— Colaborar na montagem de Postos de Comando;

— Colaborar na desobstrução expedita de vias de comunicação e itinerários de socorro;

— Apoiar no transporte de bens essenciais de sobrevivência às populações isoladas;

— Executar as ações de distribuição de água potável às populações;

— Disponibilizar apoio logí stico à população e a outras forças operacionais;

— Colaborar nas ações de informação e sensibilização pública;

Participar na reabilitação das infraestruturas;

— Apoiar as ações de instalação e gestão dos centros de acolhimento provisório, bem como a

assistência e bem-estar das populações;

Colaborar na reposição da normaldade da vida das populações atingidas.

2.2.2 Guarda Nacional Republicana/Destacamento Territorial de Mafra

— Assegurar a manutenção da ordem, nas suas zonas de intervenção, salvaguardando a atuação

de outras entidades e organismos operacionas;

1 Entende-se por Posto Medico Avançado o iocai destinado à prestação de cuidados de saúde às vitimas resultantes do acidente grave ou

catástrofe iocalizado no TO. serão montados em estruturas móveis ou estruturas fisicas adaptadas.
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— Apoiar a segurança portuária e das orlas fluvial e marí tima, na sua área de competência

territorial;

— Garantir a segurança de estabelecimentos públicos e a proteção de infraestruturas sensí veis,

fixas e temporárias, e de nstalações de interesse públco ou estratégico naciona;

— Garantir a segurança de pessoas e bens, nomeadamente no Edifí cio Municipal de Protecção

Civil, nas zonas de sinistro, de apoio e de concentração e reserva, bem como nas áreas e

centros de acolhimento provisório e armazéns de emergência;

— Exercer missões de: isolamento de áreas e estabelecimento de perí metros de segurança;

restrição, condiconamento da circulação e abertura de corredores de emergência ou

evacuação para as forças de socorro; escolta e segurança de meios das forças operacionais

em deslocamento para as operações; apoio à evacuação de populações em perigo;

— Disponibilizar apoio logí stico;

— Proceder e orientar a evacuação e a movimentação das populações;

— Empenhar o Serviço de Proteção da Natureza e Ambiente (SEPNA) e os GIPS no

acompanhamento das zonas contaminadas, através da monitorização, nomeadamente das 3Q
águas;

— Acionar os meios de identificação de ví timas de desastres do DVI Team (Disaster Victim

Identification Team) e o Núcleo Central de Apoio Técnico, em estr&ta articulação com as

autoridades de saúde, em especial com o Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências

Forense;

— Colaborar, de acordo com as suas disponibilidades, na recolha de informação Ante-rnortem e

Post-mortem;

— Disponibilizar a Equipa de Gestão de Incidentes Crí ticos — Apoio Psicossocial (EGIC

Psicossocial);

— Proteger a propriedade privada contra atos de saque;

— Coordenar as ações de pesquisa de desaparecidos, promovendo a organização de um “Centro

de Pesquisa e Localização”, onde se concentra a informação sobre os indiví duos afetados e

onde se poderá recorrer para obter a identificação das vitimas;

— Receber e guardar os espólios das ví timas, e informar o “Centro de Pesquisa de

Desaparecidos”;

— Assegurar um serviço de estafetas para utilização como meio alternativo de comunicação;

— Colaborar nas ações de alerta e mobilização do pessoal envolvido nas operações de socorro,

bem como no aviso às populações;
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— Colaborar com outros Agentes e entidades, cedendo meios humanos e materiais;

— Executar, através dos GIPS, ações de intervenção, em situação de emergência de proteção e

socorro, designadamente nas ocorrências de cheias e inundações;

— Velar pela observância das disposições legais no âmbito sanitário, incluindo o apoio às ações

de mortuária, nomeadamente na remoção dos cadáveres ou parte de cadáveres devidamente

etiquetados e acondicionados;

— Empenhar meios cinotécnicos na busca e resgate de ví timas;

— Definir e implementar, os processos de identificação e credenciação do pessoal ligado às

operações de proteção civil.

2.2.3 Forças Armadas — Escola das Armas (EA)

A colaboração das Forças Armadas será solicitada de acordo com os planos de envolvimento

aprovados ou quando a gravidade da situação assim o exija, de acordo com a disponibilidade e

prioridade de emprego dos meios militares, mas sempre enquadrada pelos respetivos comandos 3 1
militares e legislação especí fica.

A pedido da ANPC ao EMGFA, as Forças Armadas colaboram em:

— Apoiar logisticamente as forças operacionais, nomeadamente em infraestruturas,

alimentação e montagem de cozinhas e refeitórios de campanha, água, combustí vel e material

diverso (material de aquartelamento, tendas de campanha, geradores, depósitos de água,

etc.);

— Apoiar a evacuação de populações em perigo;

— Organizar e instalar abrigos e campos de deslocados;

— Desobstruir expeditamente as vias de comunicação e itinerários de socorro;

— Abastecer de água as populações carenciadas;

— Efetuar operações de busca e salvamento, socorro imediato e evacuação primária;

— Prestar cuidados de saúde de emergência, contribuindo ainda, desde que possí vel, para o

esforço nacional na área hospitalar, nomeadamente ao ní vel da capacidade de internamento

nos hospitais e restantes unidades de saúde militares;

Efetuar o apoio sanitário de emergência, incluindo evacuação secundária de sinistrados, em

estreita articulação com as autoridades de saúde;
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— Apoiar com pessoal e equipamento as ações de demolição, escoramento, desobstrução de

vias e remoção de destroços, bem como a reabilitação das redes e serviços públicos essenciais;

— Efetuar operação de remoção dos cadáveres para as Zonas de Reunião de Mortos e/ou destas

para os Necrotérios Provisórios;

— Apoiar com meios de Engenharia Militar as operações de limpeza e descontaminação das

áreas afetadas;

— Reforçar e/ou reativar as redes de telecomunicações;

— Disponibilizar infraestruturas para operação de meios aéreos, nacionais garantindo apoio

logí stico e reabastecimento de aeronaves, quando exequí vel e previamente coordenado;

— Disponibilizar meios navais, terrestres e aéreos para ações iniciais de reconhecimento e

avaliação e para transporte de pessoal operacional;

— Disponibilizar infraestruturas de unidades navais, terrestres ou aéreas de apoio às áreas

~nstradas;

— Colaborar nas ações de informação e sensibilização pública;

— Reabilitar as infraestruturas. 32

2.2.4 Domí nio Público Marí timo/Capitania de Cascais

— Executar reconhecimentos marí timos e fluviais;

— Planear e desencadear ações de busca e salvamento, apoio e socorro;

— Intervir na área de segurança marí tima, no que se refere ao tráfego de navios e embarcações

e à salvaguarda da vida humana no mar;

— Exercer missões de isolamento de áreas e estabelecimento de perí metros de segurança, na

sua área de jurisdição;

— Condicionar o acesso, circulação e permanência de pessoas e bens, na sua área de jurisdição;

— Proteger a propriedade privada contra atos de saque;

— Restringir, condicionar a circulação e abrir corredores de emergência ou evacuação para as

forças de socorro;

— Apoiar a evacuação/ movimentação de populações em perigo;

— Garantir a segurança de estabelecimentos públicos e proteção de infraestruturas sensí veis,

fixas e temporárias, e de nstalações de interesse público ou estratégico nacional;
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Preservar a regularidade do Tráfego Marí timo em articulação com a Autoridade Nacional de

Controlo do Tráfego Marí timo (ANCTM), em particular, atuando como agente de proteção

civil, em situações de sinistro marí timo, socorro e emergência;

Organizar equipas de reconhecimento e avaliação de danos e prejuí zos nas nstalações

portuárias;

Disponibilizar elementos para integrar Equipas Responsáveis por Avaliação de Vitimas mortais

(ERAV-m);

— Coordenar as Administrações Portuárias na resposta à emergência de acordo com as

necessidades;

— Cooperar na recuperação das capacidades portuárias;

— Coordenar a receção de ajuda externa através de meios navais;

Efetuar a ligação com as empresas de transporte marí tmo conforme as necessidades;

Promulgar avisos à navegação;

— Coordenar a segurança das instalações portuárias crí ticas;

— Disponibilizar apoio logí stico; 33
— Efetuar levantamentos hidrográficos de emergência;

— Efetuar reconhecimento subaquático;

— Efetuar a ligação entre o Sstema de Proteção Civil e as Administrações Portuárias tendo em

vista as capacidades logí sticas disponí veis dos portos;

— Estabelecer o assinalamento marí timo de recurso nos locais onde seja necessário.

2.2.5 Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM)

— Coordenar todas as atividades de saúde em ambiente pré-hospitalar, a triagem e evacuações

primárias e secundárias, a referenciação e transporte para as unidades de saúde adequadas,

bem como a montagem de Postos Médicos Avançados (PMA);

— Executar a triagem e o apoio psicológico a prestar às ví timas no local da ocorrência, com vista

à sua estabilização emocional e posterior referenciação para as entidades adequadas;

— Assegurar um sistema de registo de vitimas desde o TO atéàs unidades de saúde de destino;

— Garantir a articulação com todos os outros serviços e organismos do Ministério da Saúde, bem

como com os serviços prestadores de cuidados de saúde, ainda que não integrados no Serviço

Nacional de Saúde.
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2.2.6 Hospitais, Centros de Saúde e demais serviços de saúde

— Coordenaras atividades de saúde e evacuação secundária, assegurando uma única cadeia de

comando para as áreas de intervenção médico-sanitárias;

— Garantir a ligação com os hospitais de evacuação que forem estabelecidos;

— Mobiliza os meios próprios necessários à intervenção;

Coordenara prestação de cuidados médicos às ví timas atéao limite da sua capacidade;

— Assegurar a montagem de postos de triagem, de assistência pré-hosptalar e de evacuação

secundária, em estreita colaboração com o INEM;

— Garantir a evacuação secundária;

— Dirigir as ações de saúde pública nas áreas atingidas;

— Coordenar as ações de mortuária;

— Organizar o registo de feridos e mortos;

— Assegurar os cuidados sanitários nos centros de acolhimento provisório; 34
— Minimizar as perdas de vidas humanas, limitando as sequelas fí sicas e diminuindo o

sofrimento humano;

— Colaborar no apoio psicológico à população afetada;

— Prestar assistência médica e medicamentosa à população;

— Colaborar na prestação de cuidados de emergência médica pré-hospitalares, nomeadamente

reforçando as suas equipas e/ou material/equpamento, sempre que necessário e solicitado

pelo NEM;

— Organizar, aos diferentes ní veis, a manutenção dos habituais serviços de urgência;

Colaborar nas operações de regresso das populações.

2.2.7 ASFE - Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação

— Apoiar a evacuação secundária;

— Apoiar a evacuação de população com necessidades especiais;

— Colaborar nas operações de regresso das populações.

— Garantir a ligação com os hosptas de evacuação que forem estabelecidos;
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2.3 — Responsabilidades dos organismos e entidades de apoio

2.3.1 Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelho de Mafra (AHBV)

— Disponibilizar meios, recursos e pessoal;

— Apoiar logisticamente a sustentação das operações, na área de atuação própria do seu CB,

com o apoio do respetivo Serviço Municipal de Proteção Civil;

— Disponibilizar edifí cios e outras infraestruturas para alojamento e apoio às populações;

Manter a capacidade de fornecimento de apoio logí stico aos meios do seu Corpo de

Bombeiros.

2.3.2 Ministério Público (MP)

— Determinar a ativação de um ou mais Centros de Recolha de Informação, para recolha e

informação Ante-mortern sob a responsabilidade da Pie do INMLCF; 35
— Autorizar a remoção de cadáveres ou partes de cadáveres do local onde foram etiquetados

para as Zonas de Reunião de Mortos e destas para os Necrotérios Provisórios;

— Receber a informação das entidades gestoras das Zona de Reunião de Mortos e dos

Necrotérios Provisórios, acerca do número de mortes verificadas e de mortos identificados ou

por identificar, bem como a informação sobre as estruturas organizativas instaladas para a

intervenção nesses domí nios.

2.3.3 Instituto dos Registos e Notariado (IRN)

— Proceder ao assento de óbitos e garantir toda a tramitação processual e documental

associada.

2.3.4 Polí cia Municipal (PMun)

— Exercer missões de: isolamento de áreas e estabe ecimento de perí metros de segurança;

restrição, condicionamento da circulação e abertura de corredores de emergência ou

evacuação para as forças de socorro;
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— Guardar edifí cios e equipamentos públicos muncipais, ou outros temporariamente à sua

responsabilidade.

2.3.5 Administração Regional de Saúde (ARS) de Lisboa e Vale do Tejo

— Assegurar uma permanente articulação com as unidades hospitalares e com os centros de

saúde da sua área de jurisdição com vista a garantir a máxima assistência médica possí vel nas

instalações dos mesmos;

— Garantir, em todas as unidades de saúde, que se encontrem operativas na ZI uma reserva

estratégica de camas disponí veis para encaminhamento de ví timas;

— Garantir um reforço adequado de profissionais de saúde em todas as unidades de saúde que

se encontrem operativas na ZI;

— Mobilizar e destacar para o INEM os médicos disponí veis para fins de reforço dos veí culos de

emergência médica, postos médicos avançados e hospitais de campanha;

— Garantir a prestação de assistência médica às populações evacuadas; 3 6
— Avaliar os recursos do sector da saúde e propor a sua afetação;

— Mobilizar elementos para integrar Equipas Responsáveis por Avaliação de Vitimas mortas

(ERAV-m), no âmbito das competências da Autoridade de Saude distrital.

2.3.6 Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa (CDSS)

— Assegurar e coordenar as ações de apoio socia às populações, no âmbito da ação social, em

articulação com os vários sectores intervenientes;

— Assegurar o apoio psicológico de continuidade às v tmas;

— Colaborar na definição de critérios de apoio social à população;

— Assegurar a constituição de equipas técn cas, em articulação com os vários sectores

intervenientes, para receção, atendimento e encaminhamento da população;

— Participar nas ações de pesquisa e reunião de desaparecidos;

— Participar na instalação de ZCAP, assegurando o fornecimento de bens e serviços essenciais;

— Colaborar nas ações de movimentação de populações;

— Colaborar no apoo psco ágico, de acordo com as suas disponibilidades, no(s) Centro(s) de

Recolha de Informação, aos famliares que fornecem informação;
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— Manter um registo atualizado do número de ví timas assis i as e com necessidade de

continuidade de acompanhamento;

— Apoiar as ações de regresso das populações;

— Participar nas ações de identificação dos aglomerados familiares carenciados e propor a

atribu~ção de prestações pecuniárias de carácter eventual.

2.3.7 Misericórdias e IPSS

— Apoiar as ações de evacuação das populações, pesquisa de desaparecidos e gestão de campos

de deslocados;

— Apoiar no voluntariado através da distribuição de alimentos, roupa, agasalhos e outros bens

essenciais;

— Apoiar o sistema de recolha e armazenamento de dádivas;

— Disponibilizar locais de alojamento para deslocados;

— Procurar obter meios de subsistência a ní vel logí stico e alimentar; 37
— Atuar nos domí nios do apoio logí stico e social;

— Assegurar a prestação de serviços a crianças, idosos, pessoas sem-abrigo e doentes;

— Acolher, acompanhar e encaminhar situações de carência socioeconómica;

Acompanhar psicologicamente na fase pós risco.

2.3.8 Cruz Vermelha Portuguesa (CVP)

— Executar, de acordo com o seu estatuto, missões de apoio, busca e salvamento, socorro,

assistência sanitária e social;

— Assegurar a evacuação de feridos, o transporte de desalojados e ilesos e a instalação de ZCAP;

— Colaborar na montagem de postos de triagem, estabilização e evacuação, em articulação com

as autoridades de saúde;

— Assegurar o levantamento e transporte de feridos e cadáveres, em articu ação com as

autoridades de saúde;

— Assegurar o apoio psicossocial, através de equipas de psicólogos e de equipas voluntárias;

Colaborar na distribuição de roupas e alimentos às populações evacuadas;

— Colaborar no enquadramento do pessoal voluntário que se oferecer para colaborar;

— Colaborar na distribuição de roupas e alimentos às populações evacuadas;
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— Colaborar nas operações de remoção dos cadáveres para as Zonas de Reunião de Mortos

(ZRnM) e ou destas para os Necrotérios Provisórios (NecProv);

— Colaborar nas ações de informação e sensibilização púbica;

— Colaborar na gestão de alojamentos temporários.

2.3.9 Corpo Nacional de Escutas (CNE) e Associação de Escoteiros de Portugal (AEP)

Prestar apoo com meios humanos e materiais, para o cumprimento das ações que lhe forem

atribuí das, quando solicitado, designadamente na distribuição de agasalhos, roupas e bens

alimentares, bem como no alojamento e na organização de acampamentos de emergência;

— Colaborar no aviso às populações;

Apoiar as ações de pesquisa de desaparecidos e de gestão de campos de deslocados.

2.3.10 Organizações de Radioamadores 3 8
— Apoiar as radiocomunicações de emergência;

— Estabelecer e garantir autonomamente vias de comunicação e apoiar na recuperação e

integração de outros meios e dispositivos de comunicação;

— Contribuir para interoperabilidade entre redes e sistemas de comunicação das diversas

entidades;

— Reabilitar e colocar em funcionamento equipamentos e meios técnicos colapsados;

Funcionar como observadores que reportam através dos meos de rádo, para o PCMun,

informação útil ao acionamento de meios de socorro e salvamento;

2.3.11 Outras Organizações não Governamentais (ONG)

— Apoiar o desenvo vimento de ações de busca e deteção de ví timas confinadas;

— Garantir a comunicação de todos os casos de emergência detetados à estrutura de comando;

— Desenvolver ações de reforço da difusão de alertas com recurso a meios pr6prios de

comunicações;

— Contribuir, se necessáro, para o reforço de recursos humanos nas ambulâncias e postos de

socorros;

— Colaborar na construção e/ou montagem de postos de triagem e/ou Postos Médicos;
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— Colaborar na montagem de Postos de Comando;

— Colaborar na prestação de apoio psicológico e social, através de equipas de psicólogos e de

equipas de voluntários;

— Executar ações de prevenção secundária;

— Apoiar o socorro e o resgate das ví timas;

— Colaborar no enquadramento do pessoal voluntário que se disponibilize para colaborar.

2.3.12 lnfraestruturas de Portugal, S.A. (IP, S.A.)

— Promover a reposição das condições de circulação e segurança nas infraestruturas rodoviárias

na jurisdição da IP, S.A.;

— Garantir a habilitação das forças de segurança com a informação técnica necessára para

cortes ou aberturas ao tráfego;

— Disponibilizar informação sobre os itinerários alternativos nos casos de corte de vias;

— Programar as intervenções necessárias à reposição das condições de circulação e segurança; 39
— Manter um registo atualizado dos meios disponí veis;

— Disponibilizar informações sobre a manutenção e recuperação de vias e da operacionalidade

dos meios de que dispõem, sempre que solicitados e disponí veis;

— Disponibilizar meios e executar obras de reparação, desobstrução de vias e/ou reconstrução,

com meios próprios ou cedidos, na sua área de intervenção;

— Contribuir para a articulação entre a rede rodoviária e outros modos de transporte;

Promover a reposição das condções de circulação e assegurar a proteção das infraestruturas

rodoviárias e a sua funcionalidade, na sua área de intervenção;

— Prestar os serviços de assistência, socorro e proteção, incluindo diagnóstico e a

desempanagem de viaturas imobilizadas, sempre que possí vel e na sua área de assistência

rodoviária;

— Garantir, na medida possí vel, a organização de comboios sanitários;

— Garantir o apoio necessário às forças operacionais para o desenvolvimento de ações de busca

e salvamento;

— Disponibilizar a informação constante nos vários Planos de Emergência para a evacuação de

sinistrados e prestação de socorro;

— Disponibilizar os meios ferroviários considerados necessários à constituição de comboios,

tendo em vista a evacuação de pessoas;
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2.3.13 Concessionários das Autoestradas

— Disponibilizar informações sobre a manutenção e recuperação de vias e da operaciona dade

dos meios de que dispõem, sempre que solicitados e disponí veis;

— Disponibilizar meios e executar obras de reparação, desobstrução de vias e/ou reconstrução,

com meios próprios ou cedidos, na sua área de intervenção;

— Contribuir para a articulação entre a rede rodoviária e outros modos de transporte;

Prestar os serviços de assistência, socorro e proteção, incluindo diagnóstico e a

desempanagem de Vaturas imobilizadas, sempre que possí vel e na sua área de assistência

rodoviára’

2.3.14 Empresas de Transporte Ferroviário

— Garantir, na medida possí vel, a organização de comboios sanitários;

— Garantir o apoio necessário às forças operacionais para o desenvolvimento de ações de

busca e salvamento;

— Disponibilizar a informação constante nos vários Planos de Emergência para a evacuação

de sinistrados e prestação de socorro;

— Disponibilizar os meios ferroviários considerados necessários à constituição de comboios,

tendo em vista a evacuação de pessoas;

— Garantir a prestação de ações de apoio com meios humanos e materiais;

— Disponibilizar os meios ferroviários considerados necessários para a constituição de

comboios para o regresso de pessoas evacuadas;

— Prestar a colaboração necessária à elaboração de relatór os e inquéritos à situação de

e mergênc ia.

2.3.15 Entidades gestoras de sistemas de abastecimento de água

Garantir a avaliação de danos e intervenções prioritárias para o rápido restabelecimento

do abastecimento de água potável a serviços e unidades produtivas estratégicos, bem

como dos pontos essenciais ao consumo das populações afetadas;
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— Garantir a operacionalidade de piquetes regulares e em emergência, para eventuais

necessidades extraordinárias de intervenção na rede e nas estações de tratamento;

— Garantir reservas estratégicas e capacidades para a manutenção da prestação de serviço;

— Repor, com carácter prioritário, a prestação do serviço junto dos consumidores finais;

— Assegurar o controlo da qualidade da água na rede.

2.3.16 EDP — Produçâo

Assegurar, em coordenação com a REN, a manutenção, em segurança, das condições de

exploração dos seus centros produtores de energia elétrica instalados na ZS;

Efetuar o levantamento dos prejuí zos causados;

— Recuperar os danos sofridos nos seus centros produtores de energia elétrica, no sentido da

retoma, tão rapidamente quanto possí vel, das condições normais de exploração.

41
2.3.17 EDP — Dlstnbulção

Assegurar a manutenção e o restabelecimento da distribuição de energia elétrica, tendo em

conta, sempre que possí vel, as prioridades definidas;

— Efetuar o levantamento dos prejuí zos causados;

— Recuperar os danos sofridos pelas redes e pelas subestações e postos de transformação de

distribuição.

3 — Organização

3.1. — Infraestruturas de relevância operacional

O concelho de Mafra dispõe de uma boa distribuição e número de infraestruturas de transporte, o

que em situação de acidente grave ou catástrofe, auxiliam a ação dos meios de intervenção. Além das

estradas municipais, o concelho apresenta um conjunto de estradas nacionais/regionais (ENS, EN9,

EN9-2, EN116, ER247 e ER347), autoestradas (A8 e A21), heliporto municipal de Mafra e linha férrea

(linha do Oeste), que permitem um rápido acesso aos princ~pais núcleos populacionais, quer internos,

quer externos ao concelho.
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No que concerne a infraestruturas estratégicas para a execução das operações de proteção e socorro,

destacam-se o Centro Municipal de Proteção Civil (Mafra) os 3 Corpos de Bombeiros (Ericeira,

Malveira e Mafra), o Destacamento/Posto Territorial (Mafra) mais os 4 Postos Territoriais da GNR

(Mafra, Malveira, Ericeira e Livramento), a Polí cia Marí tima e o Instituto de Socorros a Náufragos

(Ericera) e a ASFE (Encarnação).

3.2 — Zonas de intervenção

A resposta operacional desenvolve-se na área do concelho de Mafra que pode conter Zonas de

ntervenção (ZI). Em função das informações obtidas através das ações de reconhecimento e avaliação

técnica e operacional, a delimitação geográfica inicial da ZI poderá ser alterada.

Nos termos do SIOPS, a ZI divide-se em:

Zona de Sinistro (ZS);

Zona de Apoio (ZA);

Zona de Concentração e Reserva (ZCR), sob coordenação do COS;

Zona de Receção de Reforços (ZRR), sob coordenação do CODIS.

Neste P ano, importa, sobretudo, caraterizar as Zonas de Concentração e Reserva e as Zonas de

Receção de Reforços, uma vez que serão a estas que chegarão os reforços essenciais à gestão da

emergência.

42

Figura 4- Diagrama das Zonas de Intervenção
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3.2.1 Zonas de concentração e reserva

As ZCR são zonas junto ao TO, de configuração e amplitude variáveis e adaptada às circunstâncas e

condições do tipo de ocorrência, onde se localizam temporariamente meios e recursos disponí veis

sem missão imediata atribuí da e nas quais se mantém um sistema de apoio logí stico e assistência pré-

hospitalar às forças de intervenção, sob gestão da Célula de Logí stica do PCO.

Nas ZCR podem ser consideradas diferentes áreas, de acordo com o tipo e dimensão da ocorrência,

nomeadamente:

— Área de reserva — local ou locais onde se localizam os meios e recursos sem missão imediata

atribuí da e que constituem a reserva estratégica sob a gestão da CELOG;

— Área de reabastecimento — local ou locais onde se realizam as operações de reabastecimento

de combustí veis, água, equipamentos, consumí veis e outros considerados necessários ao

suporte da ocorrência; 43
— Área de alimentação — local ou locais onde se procede à alimentação das forças e/ou

preparação das refeições para distribuição aos meios em intervenção na ZS;

— Área de descanso e higiene — loca ou locais onde se asseguram as condições de descanso e

higiene aos operacionais;

— Área de apoio sanitário — local ou locais onde éinstalado o apoio sanitário aos operacionais

envolvidos na ocorrência;

— Área de manutenção — local ou locais onde se providencia a manutenção dos equipamentos;

— Área médica — local ou locais para instalação do Posto Médico Avançado (PMA) e/ou outras

estruturas de assistência pré-hospitalar no TO.

Os responsáveis pelas áreas da ZCR reportam diretamente ao Oficial de Logí stica.

3.2.2 Zonas de receção de reforços

As ZRR são zonas de controlo e apoio logí stico, atribuí das pelo patamar nacional sem determinação

de um Teatro de Operações (TO) especí fico, sob a responsabilidade do CODIS, para onde se dirigem

os meios de reforço e apoio logí stico atribuí dos pelo patamar nacional.
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Énas ZRR que terá lugar a concentração dos recursos so citados pelo PCDis ao CNOS, despachados

para uma 7CR especí fica, e onde são transmitdas as orientações táticas necessárias.

No que respeita ao PDEPC de Lisboa, considera-se a seguinte ZRR d str ta

ZRR Lisboa

BAL de Mafra CeMPC de Mafra — Rua Américo Verí ssimo Valadas, n.9 16

2640-405 Mafra

N 382 56’ 37”

W 92 21’ 06”

Tabela 2- Zona de receção de reforços de Lisboa

3.3 Mobilização e coordenação de meios

A mobilização de meios será prioritariamente efetuada com recurso a meios públicos e ou privados

existentes no Municí pio. Desta forma, aquando da ativação do Plano éfundamental a mobilização

rápida, eficiente e ponderada de meios e recursos, de acordo com os seguintes critérios:

— Utilizar os meios e recursos adequados ao objetivo, não excedendo o estritamente necessário;

— Dar preferência à utilização de meios e recursos públicos sobre a utilização de meios e

recursos privados;

— Dar preferência à utilização de meios e recursos detidos por entidades com as quais tenha

sido celebrado protocolo de utilização, sobre a utilização de meios e recursos privados;

— Obedecer a critérios de proximidade e de disponibilidade na utilização de meios e recursos,

privilegiando os meios existentes perto da área afetada.

Os meios e recursos pertencentes aos agentes de proteção civil e aos organismos e entidades de apoio

serão colocados à disposição do Posto de Comando que os afetará de acordo com as necess~dades.

O PCMun éautónomo para a gestão dos meios existentes a ní vel municipal, assim como para a gestão

dos meios de reforço que lhes forem atribuí dos pelo ní vel distrital.

O inventário dos meios e recursos encontra-se na Parte III deste Plano (Parte III - Inventário de Me~os

e Recursos).

A mobilização e requisição de recursos e equipamentos, deverá ser feita através do modelo de

requisição constante na Parte III (Modelos de Requ~sções).
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Sempre que for ativado um estado de alerta especial para o SIOPS observa-se o incremento do grau

de prontidão das organizações integrantes do SlOPS com vista a intensificar as ações preparatórias

para as tarefas de supressão ou mitigação das ocorrências, de acordo com a tabela seguinte (Tabela

3).
Ní vel

aranja

Amarelo

3.4 Notificação operacional

Grau de prontidão Grau de mobilização (%)

Atéseis horas

Atéduas horas

Imediato

Tabela 3 —Grau de prontidão e de mobilização

45
Aquando da receção de informação relativa à iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe,

será desencadeado um conjunto de notificações operacionais, com o objetivo de intensificar as ações

preparatórias para as tarefas de supressão ou mitigação das ocorrências. São objeto de notificação as

ocorrências que se encontrem em curso, com situação confirmada e em desenvolvimento no local.

De igual modo, mediante o acontecimento de um sismo sentido, passar-se-á automaticamente ao

estado de pré-alerta, e iniciar-se-á à pesquisa de potenciais danos, ao mesmo tempo que se aguardará

informação do IPMA sobre as condições do evento. Esta informação será difundida aos elementos da

Comissão Municipal de Proteção Civil e a todas as entidades integrantes no planojulgadas pertinentes,

face à tipologia da ocorrência que desencadeou o referido estado de pré-alerta e atenta a gravidade

e dimensão da ocorrência e a sua tipologia especí fica. Ao serem confirmados danos e impactos o

estado de alerta e posteriormente estado de emergência serão ativados, mediante a gravidade da

situação.

Para se efetuar a ativação da CMPC, a mesma ocorrerá por sms, chamada telefónica, por outro meo

expedito disponí vel. Ou então em caso de ausência de comunicação, será a mesma ativada

automaticamente 6 horas após o evento.
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Mecanismos

Riscos Comunicados Email Rádio Notificação SMS

Sismo não sentido - - - -

Sismo sentdo se CMPC

danos

SismoSentido com lnf. Pública CMPC CMPC Inf. pública CMPC

danos

Tabela 4— Not icação operacio

4. Áreas de Intervenção

4.1. Gestão administrativa e financeira

46

Entidade Coordenadora: Diretor do Plano

Entidades Intervenientes:

— Diretor do Plano (DP);

— Divisão de Gestão Financeira e Património (DGFP);

— Divisão de Segurança e Proteção CivI (DSPC);

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);

— Agentes Locais de Proteção Civil (ALPC);

— Entidades e Organismos de Apoio (EOA);

Junta de Freguesia (JF).

Prioridades de acão:

— Assegurar as atividades de gestão administrativa e financeira, inerentes à mobilização,

requisição e utilização dos meios e recursos necessários à intervenção;

— Garantir a utilização racional e eficiente dos meios e recursos;

— Supervisionar negociações contratuais;

— Gerir e controlar os tempos de utilização de recursos e equipamentos;
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— Identificar procedimentos de contacto com fornecedores privados ou públicos de bens,

serviços e equipamentos necessários às operações de emergência de proteção civil;

— Gerir os processos de seguros e donativos em géneros;

— Receber, registar, enquadrar e coordenar os voluntários individuais ou de serviços

púb icos e privados, especia izados ou não, destinados a colaborar na situação de

emergência;

Aconar as entidades detentoras dos recursos e equipamentos necessários às operações

de proteção civil;

Definir um sistema de requisição (documental) para as stuações de emergência.

Instruções Especí ficas:

Gestão de Finanças:

— A gestão f nanceira e de custos (incluindo a contabilização de prejuí zos) num contexto

geral éassegurada pela DGFP;

— Os agentes, entidades e organizações de apoio são responsáveis pelas despesas 47
realizadas nas operações de proteção civil (durante a fase de emergência e de

reabilitação), as quais poderão ser reembolsadas ou comparticipadas, de acordo com a

legislação em vigor (designadamente as relacionadas com combustí veis e lubrificantes,

manutenção e reparação de material, transportes, alimentação, material sanitário e

maquinaria de engenharia, construção e obras públicas);

— O serviço, entidade ou ALPC requisitante de meios e recursos externos, será o responsável

pelo processo de ressarcimento das despesas inerentes, exceto em situações

previamente definidas;

— Compete ao coordenador do SMPC propor a aquisição dos meios externos de apoio às

operações, cabendo à DSPC (Secretaria) elaborar as requisições relativas a bens e serviços

para apoio às operações de proteção civil que, após aprovação do Diretor do Plano (em

caso de impedimento, pelo Vereador com o pelouro da proteção civil) e validação da

DGFP, são adquiridos e liquidados nos termos legais;

— A DGFP controlará e coordenará, através de conta especí fica para o efeito, os donativos,

subsí dios e outros apoios materiais e financeiros recebidos em dinheiro com destino às

operações de proteção civ];

— Os bens não empregues que sejam produto de dádivas serão destinados de acordo com

decisão da Câmara Municipal.



PL.A)ID ESPECIAL DE DE PRDIEÇÂD CIVIL
PARA D RISCD SISMICD DE MAFRA

Registos e Inventários:

— Os departamentos, divisões e gabinetes da Câmara Municipal, bem como os ALPC, as

entidades e as organizações de apoio, mantêm permanentemente atualizados os

inventários e bases de dados relativos ao respetivo pessoal, instalações e equipamentos

suscetí veis de disponibilizar nas operações de p~oteção civil;

— Os departamentos e gabinetes da Câmara Municipal, bem como os agentes, entidades e

organizações de apoio, são responsáveis pelo registo da identificação, hora de chegada,

duração da tarefa, hora de saí da e demais informações pertinentes relativas ao pessoa e

equipamento que empenhou nas operações de proteção civil que, para efeitos de apoio,

serão validados pelo SMPC.

Gestão de Recursos humanos:

— O PCMun édirigido operacionalmente por efetivos da Central de Comunicações e 48
Operações com apoio de elementos técnicos do SMPC;

No decurso das operações, todas estruturas integrantes do dispositivo deverão acautelar

os perí odos de descanso e a rotatividade dos seus recursos humanos;

— A Câmara Municipal de Mafra nomeia e remunera o pessoal pertencente aos seus

quadros;

O Presidente da Câmara Municipal pode determinar a suspensão temporária das

atvdades administrativas e técncas não essenciais exercdas pelos departamentos e

gabinetes da Câmara Municipal e das empresas municipais, com o fim de reforçar os

serviços mais diretamente empenhados nas operações de proteção civil;

— Os cidadãos que queiram colaborar como voluntários a tí tulo benévolo devem

apresentar-se nas JF. Tais voluntários, quando devidamente integrados, terão direito a

alimentação, nos dias em que prestem serviço, a fornecer pe a estrutura aonde estão

colocados;

— O pessoal integrado nos serviços, ALPC e entidades constantes deste plano, mesmo que

requisitados, continuam a ser remunerados pelos organismos de origem, não podendo

ser prejudicadas, de qualquer forma, nos seus diretos.
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49

CMPC

Comandante Municipal

CCO
Solicita/regista/informa

Outras entidades e
organizações de apoio

PcO
Solicita/regista/informa

Fí gura 5- Organograma Gestão Administrativa e Financeira
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4.2 - Reconhecimento e Avaliação

4.2.1 Equipas de reconhecimento e avaliação da situação

E AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO

Entidade Coordenadora: Posto de Comando Municipal (PCMun)

Entidades Intervenientes:

— Diretor do Plano (DP);

— Comandante Operacional Municipal (COM);

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);

— Corpos de Bombeiros do Municí pio (CB);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Serviço de Polí cia Municipal (5PM); 50
— Juntas de Freguesia da Zona Afetada.

Prioridades de ação:

— Percorrer a Zona de Sinistro (ZS);

— Recolher informação especí fica sobre as consequências do evento em causa;

— Elaborar Relatórios Imediatos de Situação (RELIS);

— Informar o PCMun das situações de urgência.

Instruções Especí ficas:

Conceito:

— As Equipas de Reconhecimento da Situação (ERAS) são elementos consftuintes dos

corpos de bombeiros;

— As equipas da GNR, 5PM e/ou JF, que se encontrem nas imediações da ZS, devem efetuar

relatos de situação para os seus elementos de comando que, por sua vez, deverão

preencher o RELIS, para envio imediato ao PCMun;

— As ERAS caracterizam-se pela sua grande mobilidade e capacidade técnica, recolhendo

informação especí fica sobre as consequências do evento em causa, nomeadamente no

que se refere a:
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— Locais com maior número de sinistrados;

— Locais com maiores danos no edificado;

— Núcleos habitacionais isolados;

— Estabilidade de vertentes;

— Estabilidade e operacionalidade das infraestruturas;

— Eixos rodoviários de penetração na(s) ZS;

— Focos de incêndio;

— Elementos estratégicos, vitais ou sensí veis (escolas, hospitais, quartéis de

bombeiros e GNR, instalações industriais, etc.);

— Condições meteorológicas locais.

— As ERAS elaboram o RELIS (Parte III - Modelos de Relatórios) que, em regra, deverá ser

escrito, podendo, excecionalmente, ser verbal e passado a escrito no mais curto espaço +

de tempo possí vel e comunicado ao PCMun;

— O SMPC que guarnece o PCMun recebe e examina os RELIS, definindo o ponto de situação

geral, disponibilizando-o ao DP e ao COM; 5 1
— Os pontos de situação deverão ser atualizados de forma periódica, consoante a atividade

operacional, nunca ultrapassando as 6 horas de intervalo.

Composição e Equipamento:

a) Pessoal:

Cada ERAS éconstituí da pelos elementos que o Comandante da Corporação

considere adequados, de acordo com a missão especí fica que lhes for atribuí da;

— lnicialmente encontra-se planeada ao ní vel municipal 1 ERAS por área própria de

intervenção de cada CB;

— O chefe da ERAS éo elemento mais graduado da equipa.

b) Equipamento:

— Por forma a garantir o cumprimento da sua missão, as ERAS deverão ser dotadas

pelos meios e equipamentos que o Comandante da Corporação consdere

adequado de acordo com a missão especí fica que lhes for atribuí da.
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Acionamento:

— As ERAS são acionadas à ordem dos elementos de comando dos CB afetados pelo

evento, de forma imediata;

As ERAS são acionadas à ordem do PCMun.

4.2.2 Equipas de avaliação técnica

Entidade Coordenadora: Posto de Comando Municipal (PCMun)

Entidades Intervenientes:

— Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente (DUOMA);

— Entidades e Organismos de Apoio (EOA); 52
— Entidades gestoras de redes (EGR) /sistemas (de acordo com a avaliação pretendida).

Priordades de ação:

— Percorrer a 75, por via terrestre;

— Recolher informação especí fica sobre a operacionalidade de estruturas;

— Elaborar Relatórios Imediatos de Situação (RELIS);

Co aborar na avaliação e quantificação dos danos.

Instruções Especí ficas:

Conceito:

— As Equipas de Avaliação Técnica (EAT) são elementos constituintes do dispositivo

municipal, disponibilizados por entidades com capacidade técnica para a situação em

causa;

— As EAT são ativadas por indicação do PCMun;
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— As entidades que integram as EAT devem providenciar pessoal e equipamento técnico

destinado à inspeção de estruturas;

— As EAT reconhecem e avaliam a estabilidade e a operacionalidade de estruturas

relevantes para o municí pio — sobretudo rede viár~a, rede de energia, rede de

abastecimento de água, rede de edifí cios crí ticos para as operações (Postos médicos, 1
Escolas, pavilhões, etc.) - tendo em vista o desenvolvimento das operações, a segurança

do pessoal do DIOPS e das populações e o restabelecimento das condições mí nimas de

vida;

As EAT devem garantir a avaliação e quantificação dos danos;

— As EAT elaboram o RELIS (Parte III - Modelos de Relatórios) que, em regra, deverá ser

escrito, podendo, excecionalmente, ser verbal e passado a escrito no mais curto espaço

de tempo possí vel e comunicado ao PCMun.

Composição e Equipamento:

a) Pessoal: 53
— Cada EAT éconstituí da, no mí nimo, por 2 elementos a designar de acordo com a

missão especí fica que lhe for atribuí da;

Inicialmente encontram-se planeadas a ní vel municipal, no mí nimo, 2 EAT

terrestres.

b) Equipamento:

— Por forma a garantir o cumprimento da sua missão, as EAT deverão ser dotadas

de:

i. Meios de transporte com capacidade todo terreno (preferencialmente);

ii. Equipamento de Comunicações adequado à situação;

iH. Restante material necessário para o adequado desempenho da missão

atribuí da e em condições de segurança — Ex: equipamento fotográfico,

Cartografia, etc.;
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Figura 6- Organograma Reconhecimento e Avaliaçâo
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4.3 — Logí stica

4.3.1. Apoio logí stico às forças de intervenção

APOIO LOG C Às FORÇAS DE INTERVENÇÃO

EnEidade Coordenadora: Comissão Municipal de Proteçào CMI

Entidades Intervenientes:

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);

— Corpos de Bombeiros do Municí pio (CB);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Serviço de Polí cia Municipal (SPM);

— Administração Regional de Saúde (ARS);

— Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM); 55
— Forças Armadas (FA);

— Associações Humanitáras de Bombeiros Voluntáros (Al-IBV);

— Domí nio Público Marí timo (DPM);

— Agrupamento de Escuteiros (AE);

— Entidades Gestoras das redes de transportes, abastecimento de água, saneamento,

distribuição de energia e comunicações (EGR);

— Juntas de Freguesia (JF);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE).

Prioridades de ação:

— Assegurar a satisfação das necessidades logí sticas das forças de intervenção,

nomeadamente quanto a alimentação, combustí veis, transportes, material sanitário,

material de mortuária e outros artigos essenciais à prossecução das missões de socorro,

salvamento e assistência;

Garantir a gestão de armazéns de emergência e a entrega de bens e mercadoras

necessárias às forças de ntervenção;

Organizar a instalação e montagem de cozinhas e refeitórios para confeção e distribuição

de almentação ao pessoal envolvido nas operações;



PLANO ESPECIAL DE EMERGÉNCIA DE PPDTEÇÀD CIVIL
PARA D RISCD SISMICD DE MAPRA

— Assegurar a disponibilização de meios e recursos para a desobstrução expedita de vias de

comunicação e itinerários de socorro;

— Garantir a gestão do armazém de apoio logí stico do SMPC e a entrega dos bens

necessários nos vários sectores de intervenção do TO;

— Promover a manutenção, reparação e abastecimento de viaturas essenciais à conduta das

operações de emergência, bem assim como de outro equipamento;

— Definir prioridades em termos de abastecimento de água e energia;

— Apoiar as entidades respetivas na reabilitação das redes e serviços essenciais: energia

elétrica, gás, água, telefones e saneamento básico.

Instruções Especí ficas:

Conceito:

A satisfação das necessidades logí sticas iniciais (primeiras 24 horas) do pessoal envolvido

estará a cargo dos próprios agentes de proteção civil e organismos e entidades de apoio;

— Após as primeiras 24 horas, as necessidades logí sticas são suprimidas pela Autarquia, 56
através do SMPC com o apoio dos restantes serviços da Câmara Municipais e EDA, que

contactarão com fornecedores e/ou entidades necessárias conforme previsto no

P EE RS M;

— As AHBV, com a colaboração do SMPC, se necessário, apoiam logisticamente a

sustentação das operações na área de atuação do seu CB, até a um total de 150

operacionais e/ou 12 horas de operação;

— O PCMun avalia os meios disponí veis e informa a CMPC, que contacta com as entidades

e/ou fornecedores, para se disponibilizar os meios de apoio indispensáveis à emergência;

— Para a distribuição de alimentação ao pessoal envolvido em operações de socorro

poderão ser disponibilizadas cozinhas e refeitórios escolares (Divisão de Educação e

Juventude da CMM), de assocações locais (JF), ou cozinhas e refeitórios disponibilizados

pelas FA, após se ter esgotado a capacidade própria de abastecimento por parte das

primeiras entidades intervenientes;

— A alimentação e alojamento dos elementos da CMPC e DSPC estarão a cargo do SMPC;

— A manutenção e reparação de material estará a cargo das respetivas entidades

utilizadoras;

— A desobstrução expedita de vias de comunicação e itinerários de socorro, as operações

de demolção e escoramento de edifí cios e a drenagem e escoamento de água serão
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através do PCMun e contratados a empresas de construção civil;

— O material sanitário, de mortuária e demais artigos necessários às operações será

distribuí do conforme os Postos de Comando de cada TO o solictem ao PCMun que

coordenará com a CMPC a entrega destes meios;

— As entidades exploradoras das redes de transportes, abastecimento de água,

saneamento, distribuição de energia e comunicações assegurarão o rápido

restabelecimento do respetivo serviço e garantirão a operacionalidade de piquetes de

emergência para necessidades extraordinárias decorrentes da reposição do servço;

— A reposição do serviço de abastecimento de água e do fornecimento de eletricidade, gás

e combustí veis deverá ser assegurado prioritariamente a unidades hospitalares e de

saúde, estabelecimentos de ensino, lares de idosos e instalações públicas, bem como a

outras infraestruturas que o PCMun considere de especial relevância;

— As FA colaboram no apoio logí stico às forças de intervenção fornecendo material diverso

(material de aquartelamento, tendas de campanha, geradores, depósitos de água, etc.); 57
— Se necessário, poderão ser criados armazéns de emergência que serão geridos pelo

DAGF-DGFP da Câmara Municipal;

Para apoio e suporte direto às operações será ativada pelo SMPC o Armazém de Apoio

Logí stico, o qual assegura a disponibilidade de material de iluminação, de resgate, de

drenagem, de energia alternativa, armazenamento de equipamentos e parqueamento de

ve’culos de socorro.
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4.3.2 Apoio logí stico às populações

APOIO LOGÍ STICO ÀS POPULAÇÕES

Entidade Coordenadora: Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico — Divisão de

Ação Social e Apoio Institucional

Entidades Intervenientes:

— Câmara Municipal de Mafra— Departamento de desenvolvimento socioeconómico (DDS)

- Divisão de Turismo, Cultura e Desporto (DTCD), Divisão de Ação Social e Apoio

Institucional (DASAI), Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

(DUOMA);

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);

— Serviço de Polí cia Municipal (5PM);

— Corpos de Bombeiros do Municí pio (CB);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Administração Regional de Saúde (ARS);

— Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM);

— Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa (CDSS);

— CDOS de Lisboa;

— Forças Armadas (FA);

— Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários (AHBV);

— Agrupamento de Escuteiros (AE);

— Entidades Gestoras das redes de transportes, abastecimento de água, saneamento,

distribuição de energia e comunicações (EGR);

— Juntas de Freguesia (JF);

— Associações detentoras de Espaços/áreas (ZCAP);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE).

Prioridades de ação:

— Garantir a prestação de apoio social de emergênca,

À

59
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Assegurar a ativação de Zona de Concentração e Apoio à Popu ação (ZCAP) e informar as

forças de socorro e os cidadãos da sua localização através dos canais disponí veis e mais

apropriados;

— Garantir a receção, registo, pesquisa, diagnóstico de necessidades e assistência individual

a evacuados e vtimas assistidas e com necessidade de continuidade de

acompanhamento;

— Organizar um sistema de recolha de dádivas, garantindo o armazenamento, gestão e

distribuição dos bens recebidos;

— Mobilzar equpas de apoio social para acompanhamento dos grupos mais vu neráveis e

de maior risco;

— Assegurar a atualização da informação, nos Centros de Pesquisa e Localização, através de

listas com identificação nominal das ví timas e evacuados nas ZCAP;

— Mobilizar reservas alimentares e garantir a receção e gestão de bens essenciais que sejam

entregues nas ZCAP para apoio a ví timas e evacuados;

— Garantir a distribuição prioritária de água e de energia às ZCAP. 60
Instruções Especí ficas:

— As ZCAP correspondem aos locais de acolhimento e alojamento temporário da população

deslocada, localizados em espaços abertos e/ou fechados, referenciadas na Parte III deste

Plano (Parte III — Lista de Contactos);

— Os locais a utilizar como ZCAP, estarão fora da Zona de Sinistro e de apoio, devem estar

providos de condições mí nimas de apoo quanto a dormidas, alimentação e higiene

pessoal, bem como de acessos e parqueamento, já que a movimentação éfeita,

prioritariamente através das viaturas pessoais;

— As comunicações entre as ZCAP, CMPC e DDS são estabelecidas via telefone ou, em caso

de necessidade, através da rede das forças de segurança para aí destacadas;

— A ZCAP de âmbito distrital mais perto do Municí pio de Mafra éem Torres Vedras na

ExpoTorres, que será acionada após o esgotamento das ZCAP de âmbito municipal;

— As ZCAP serão montadas em espaços de gestão autárquica ou associativa, sendo os seus

detentores corresponsáveis pelo apoio necessário na montagem da estrutura — assegurar

o correto funcionamento das instalações, materiais de apoio como colchões e cobertores,

disposção do funcionamento nterno, etc.;
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— As estruturas de coordenação da ZCAP executam missões de instalação (DDS -

DTCD/JF/Associações/SMPC/FA) e gestão global (DDS - DASAI);

— As ZCAP integram as seguintes valências de gestão:

— Centros de Registo/Referenciação, nos quais se recebe a população, preenche

a ficha de registo e referenciação (onde consta o diagnóstico das necessidades

dos indiví duos ou famí lias) e procede ao encaminhamento para as restantes

valências;

— Centros de Pesquisa e Localização, nos quais se completa preenchimento da

ficha de recenseamento, a qual, através do registo atualizado, promove o

reencontro e assegura a preservação dos núcleos familiares;

— O Centros de Cuidados Básicos de Saúde, nos quais se presta assistência a

situações de saúde pouco graves, assegurando a respetiva estabilização;

— Centros de Apoio Psicossocial, nos quais se assegura o apoio psicológico de

continuidade e se detetam carências e necessidades particulares às pessoas

deslocadas; 6 1
— As ZCAP integram as seguintes valências de apoio:

— Logí stica, responsável pelo controlo das existências em armazém de todos os

bens, pela manutenção das estruturas móveis e imóveis;

— Segurança assegura a limitação do acesso e segurança da ZCAP;

— A primeira ação a desenvolver sempre que alguém dê entrada numa ZCAP éo registo. O

registo pressupõe a recolha da seguinte informação: nome, idade, morada anterior,

necessidades especiais e, as~m que possí vel, indicação do local onde ficará realojada.

Deverá também, sempre que se verifique necessidade, ser registado o nome de membros

do seu agregado familiar que estejam desaparecidos a fim de tentar localizar os mesmos;

— A DASAI assegura a constituição de equipas técnicas para receção, atendimento e

encaminhamento da população nas ZCAP;

— A DASAI encaminha a listagem da população registada nas ZCAP para a GNR;

— As JF, através de meios próprios, apoiam a constituição de equipas de recenseamento,

registo da população afetada e equipas de voluntários;

— A ASFE executa missões de assistência sanitária e social;

— A segurança às ZCAP será efetuada de acordo com os procedimentos definidos para a

Área de Intervenção da Manutenção da Ordem Pública, com as eventuais adaptações
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decorrentes de orientação do DASAI, enquanto entidade coordenadora da Área de

Intervenção;

— O SMPC, DUOMA, as EGR e as FA, na medida das suas possibilidades e disponibilidades,

apoiam na montagem das ZCAP móveis (tendas de campanha, geradores, redes de

abastecimento, etc.);

— A DASAI, SMPC e AE colaboram na disponti ~zação de bens essenciais (alimentação,

artigos de higiene, agasalhos, roupas, etc.) às v’timas e promovem a instalação de locais

de montagem de cozinhas e refeitórios de campanha;

— A distribuição de bens essenciais será assegurada pelos AE, Misericórdias, JF e Grupos de

Voluntários, na medida das suas disponibilidades;

— A receção, catalogação, separação, lavagem, desinfeção, armazenamento e distribuição

de dádivas fica a cargo do DASAI, em colaboração com as JF respetivas;

As entidades gestoras de sistemas de abastecimento de água e de distribuição de

eletricidade e gás asseguram o fornecimento de água, luz e gás às ZCAP;

— A distribuição de água, gás, alimentos, agasalhos e artigos de higiene pessoal à população 62
que não está nas ZCAP e não tem acesso a elas deverá ser realizada em locais centrais, de

fácil acesso e &vulgados para conhecmento da população.
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4.4 — Comunicações

COMUNICAÇÕES

Entidade Coordenadora: Posto de Comando Operacional

Entidades Intervenientes:

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);

Corpos de Bombeiros do Municí pio (CB);

— Guarda Naciona Republicana (GNR);

— Serviço de Policia Munic pai (5PM);

— Forças Armadas (FA);

— Associações Humantérias de Bombeiros Voluntários (AHBV);

— Domí nio Público Marí timo (DPM);

— Juntas de Freguesia (JF); 64
— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE);

Rádio Amadores — REP/SCERA.

Prioridades de ação:

Assegurar a gação, no âmbito do Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro

(SIOPS), com os diferentes agentes de proteção civil e outras entidades e organismos, por

forma a garantras comunicações de emergência;

E aborar, aprovar, executar e atualizar o Piano Municipal de Transmissões de Emergência

(em anexo), tendo em conta a necessidade de garantir:

• A operacionalidade dos meios de comunicação de emergência;

• Identificar e acautelar problemas de interoperabilidade;

• Redundância de sistemas e soluções técnicas de comunicação;

• Reposição de serviços, por afetação de meios e recursos alternativos.

Mobilizar, integrar e coordenar as ações do REP — SCERA núcleo de Mafra, no âmbito do

apoio às comunicações de emergência e do reforço das redes de telecomunicações;

Garantir as prioridades de acesso a serviços e entidades essenciais, de acordo com o

conceito da operação;

Manter um registo atualizado do estado das comunicações e das capacdades existentes.
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Instruções Especí ficas:

— Ver Plano Operacional de Transmissões de Emergência de 2018 (P0T2018);

— O sistema de comunicações utiliza os meios das telecomunicações públicas e privativas,

nomeadamente as redes telefónicas fixas e móveis, a rede estratégica de proteção civil

(REPC) e as redes privativas da Câmara Municipal;

— Os agentes, entidades e organizações de apoio utilizam as redes e meios próprios de

telecomunicações, sem prejuí zo da interligação operacional através da REPC e das redes

privativas da Câmara Municipal;

— As entidades sem meios próprios poderão contar, de acordo com a disponibilidade, com

a colaboração do SMPC de forma a assegurar os requisitos mí nimos de troca de

informação, mediante moldes a definir para cada caso concreto e sempre em função da

situação em curso;

— Em caso de necessidade, será montado um serviço de estafetas, conforme definido no

P0T2015;

— Nas comunicações operacionais não éautorizada a utilização de lirguagem codificada e 65
serão observadas, como regras, a não sobreposição de comunicações, a utilização

exclusiva dos meios para comunicações de serviço e o respeito pelos procedimentos

estabelecidos e prioridades de mensagem;

— O REP - SCERA colabora no sistema de telecomunicações de emergência, à ordem do

PCMun, contribuindo para a interoperabilidade entre redes e sistemas de comunicação

das diversas entidades através do estabelecimento de redes rádio (HF, VHF e UHF)

autónomas e independentes, que se constituirão como redes redundantes e/ou

alternativas;

— Cada TO éconsiderado como um núcleo isolado e qualquer contacto rádio com e doTO

será feito em exclusivo pelo PCMUn;

— Sempre que a situação o justifique, poderá ser usado a Viatura de Comando e

Comunicações (VCOC), o qual atuará à ordem do PCMun.
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4.5 — Informação pública

INFORMAÇÃO PÚBLICA

~tidade Coordenaddra: Comi~são Municipàl de Proteção dvii

Entidades Intervenientes:

— Divisão de segurança e Proteção Civil (DSPC);

— Gabinete Apoio à Presidência e Comunicação (GAPC);

— Corpos de Bombeiros do Municí pio (CB);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Serviço de Policia Municipal (5PM);

— Forças Armadas (FA);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE);

— Domí nio Público Marí timo (DPM);

— Juntas de Freguesia (JF); 67
— Rádio do Concelho de Mafra (RCM);

— Órgãos de Comunicação Social (OCS);

Prioridades de ação:

Assegurar que a população éavisada e mantida informada, de modo a que possa adotar

as instruções das autoridades e as medidas de autoproteção mais convenientes;

— Divulgar informação à população sobre locais de receção de donativos, locais de recolha

de sangue, locais para inscrição para serviço voluntário e instruções para regresso de

populações evacuadas;

— Garantir a relação com os OCS e preparar, com periodicidade determinada, comunicados

a distribuir;

— Organizar visitas dos OCS ao TO, garantindo a sua receção e acompanhamento;

— Organizar e preparar briefings periádicos e conferências de imprensa, por determinação

do diretor do plano;

• Preparar os comunicados considerados necessários.

Instruções Especí ficas:
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A CMPC assegura a permanente informação e aviso às populações, para divulgação dos 1
riscos potenciais e das medidas de autoproteção a adotar no sentido de prevenir ou

minimizar os efeitos das cheias/inundações/galgamentos costeiros;

• Para tal, serão promovidas pelo SMPC campanhas de informação e sensibilização nas

fases de prevenção e preparação, fator crí tico de sucesso na conduta das populações

durante uma emergência;

• Após o acionamento do PEERSM, a CMPC éapoiada pelo Chefe da DSPC e GAPC,

nomeadamente quanto às informações sobre o evoluir da situação e às instruções

relativas às medidas a tomar pelas populações;

• A informação aos órgãos de comunicação social (OCS) éprestada, periodicamente pelo

Diretor do Plano, pelo Vereador com o pelouro da proteção civil ou, por determinação

superior, pelo Chefe da DSPC, na qualidade de porta-voz único;

• O aviso às populações édesencadeado através da utilização de meios alternativos, em

separado ou simultaneamente;

• Para a prossecução dos objetivos da informação pública, o GAPC garante a ligação entre 68
o CDSPC e os OCS, diligenciando para que sejam emitidos na í ntegra e em tempo útil, no

âmbito da sua missão de serviço público, os avisos, comunicados, notas de imprensa e

outras formas de difusão de informações, aprovados pela CMPC;

• Conforme a Lei de Bases da Proteção Civil, a declaração da situação de alerta determina

uma obrigação especial de colaboração dos OCS com a estrutura de coordenação e

controlo, visando a divulgação das informações relevantes relativas à situação;

• Nos contactos com os OCS, as informações a prestar são, nomeadamente:

• Situação atual da ocorrência;

• Ações em curso para o socorro e assistência às populações;

• Áreas de acesso restrito;

• Medidas de autoproteção a serem adotadas pelas populações;

• Locais de reunião, acolhmento provisório ou assistência;

• Números de telefone e locais de contacto para informações;

• Números de telefone e locais de contacto para recebimento de donativos e serviço

voluntário;

• Instruções para regresso de populações evacuadas.
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Figura 10 Organograma de informação pública
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4.6 — Confinamento e/ou evacuação

Entidade Coordenadora: Guarda Nacional Republicana

Entidades Intervenientes:

— Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);

— Gabinete Apoio à Presidência e Comunicação (GAPC)

— Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntários (AHBV);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Serviço de Policia Municipal (5PM);

— Forças Armadas (FA);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE);

— Domí nio Público Marí timo (DPM); 70
— Juntas de Freguesia (JF);

— Comboios de Portugal (CP);

— Agrupamentos de Escuteiros (AE);

— Corpos de Bombeiros (CB);

— Empresas públicas e privadas de transportes;

— Infraestruturas de Portugal, S.A. (IP, S.A.);

— Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM);

— Órgãos de Comunicação Social (00);

— Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS).

Prioridades de ação:

Orentar e coordenar as operações de movimentação e/ou confinamento das populações;

— Difundir junto das populações recomendações de confinamento e/ou evacuação,

diretamente ou por intermédio da Área de Intervenção da Informação Pública;

— Definir Zonas de Concentração e Irradiação (ZCI), decorrentes das evacuações;

— Definir itinerários de evacuação, em articulação com o respetivo PCO;

— Garantir o encaminhamento da população evacuada atéà ZCAP;
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— Reencaminhar o tráfego, de modo a não interferir com a movimentação da população a

evacuar nem com a mobilidade das forças de intervenção;

— Estabelecer e manter abertos os corredores de emergência.

Instrucões Especí ficas:

— A escolha das ações de proteção para uma determinada situação depende de uma série

de fatores. Em alguns casos, a evacuação pode ser a melhor opção; em outros, o abrigo

em refúgios no local pode ser o melhor cam~nho, no entanto estas duas ações podem ser

utilizadas em conjunto;

— A evacuação e/ou o confinamento de uma área territoria em rOsco, coincidente ou não

com zona de sinistro, deverá ser proposta pelo PCO respetivo ao PCMun;

— A orientação e a coordenação da evacuação e/ou confinamento das populações éda

responsabilidade da GNR;

— Nas operações de evacuação e/ou confinamento deverá ter-se em atenção:

• Localização e número de pessoas em risco de evacuação ou confinamento;

• Tempo disponí vel para evacuar ou abrigar no local;

• Capacidade de controlar a evacuação ou o abrigo no local;

• Tipos de construção e de disponibilidade dos edif’cios para acolhimento ou abrigo;

• Condições meteorológicas (efeitos na propagação das nuvens de vapor, previsão

de alterações, efeito na evacuação ou na proteção no local);

Evacuacão:

— A população a evacuar deverá dirigir-se para as Zonas de Concentração e Irradiação (ZCI),

onde éprestada a primeira ajuda, cuja localização édeterminada e divulgada pelo

PCMun. As ZCI são geridas pelo O da Zona, JF respetiva com o apoio do AE, IPSS e das

Misericórdias locais;

— Compete à GNR definir os itinerários de evacuação a utilizar a partir da ZCI, atenta a

impossibilidade de utilização das vias de comunicação, mediante avaliação/informação

da Entidade gestora da rede viária;

Após a def’nção das zonas a evacuar, o tráfego rodoviário externo deverá ser

reencaminhado pela GNR e 5PM, as quais poderão criar barreiras de encaminhamento de

tráfego, com material expedito;
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— A movimentação coletiva a partir da ZCI será garantida com meios de transporte a’

fornecer pela Autarquia, ASFE, FA, por empresas públicas ou privadas de transportes ou

por outros meios proporcionados pela Área de Intervenção de Logí stica;

— No caso de evacuação em grande escala, para fora da área de intervenção do Municí pio,

poderá ser usada:

• A via ferroviária da CP, que disponibilizara meios ferroviários para constituição de

comboios de evacuação, processo devidamente articulado com a P, S.A.;

• A via marí tima, através do Porto da Ericeira, o DPM em conjunto com proprietários

locais que disponibilizarão embarcações;

— A população movimentada a partir da ZCI será encaminhada para a ZCAP, cuja localização

e procedimentos de funcionamento estão definidos na Área de Intervenção de Apoio

Logí stico às Populações;

O transporte entre a ZCI e a Z~P deverá ser acompanhado por pessoal do(s) CB, ~FE,

podendo também recorrer-se ao pessoal das FA, IPSS, Misericórdias e se necessáro, a

GNR poderá solicitar ao PCMun a existência de acompanhamento médico; 72
— O suporte logí stico à evacuação em termos de água, alimentação e agasa hos será

assegurado pela Área de Intervenção de Apoio Logí stico às Populações;

— O apoio psicológico aos grupos mais vulneráveis (crianças, idosos, pessoas acamadas,

pessoas com mobilidade reduzida, pessoas com deficiência) será efetuado de acordo com

os procedimentos definidos na Área de Intervenção de Serviços Médicos e Transporte de

Ví timas — Apoio psicológico;

— As condições de segurança para o regresso da população a uma área territor~al, deverá

ser proposta pe o PCO ao PCMun;

— O regresso das populações às áreas anteriormente evacuadas deve ser controlado pela

GNR, tendo em vista a manutenção das cond~ções de tráfego, e só quando estiverem

garantidas as condições de segurança.

Confinamento/Isolamento:

— Em caso de necessidade de criação de zonas de confinamento ou isolamento, compete a

GNR com o apoio do SPM, isolar a área de perigo, mantendo afastadas todas as pessoas

que não estão diretamente envolvidas nas operações. As equipas de emergência não

protegidas com EPI não estão autorizadas a entrar na Zona de Isolamento;
—--—-~-..---— -—-—- —— ——----.--——________



PUNO ESPECIAL DE EMERGÉNCIA DE PROJEÇÃO CIVIL
PARA O RISCO SÍ SMICO DE MAfRA

a 1 ~

— Conforme a situação, serão emanadas diretrizes especí ficas de comportamento e ação à

popuIaç~o e entidades.

CMPC

Diretor do Plano

1
[,Jft~Evacuação Define Itinerário 4...... . — . . — .. —I

PCMUN

Comandante
Destacamento de

Mafra

Coordenador SMPC

COM

Solicita

Aviso
sonoro

~4~DIs

DecWe

Informa

Pco

1:
73

Forças de Intervenção

Solicita Instruções

zcI
— — —

Transporte
Empresas, CMM
AHB!ASFE1FA

Figura 11- Organograma da evacuação
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4.7 — Manutenção da Ordem Pública

‘II e ~

Entidade Coordenadora: Guarda Nacional Republicana

Entidades Intervenientes:

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

Serviço de Policia Municipal (SPM);

— Domí nio Público Marí timo (DPM);

— Empresas de segurança privada (ESP);

— Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente (DUOMA).

Prioridades de ação:

— Garantir a manutenção da lei e da ordem;

— Proteger as populações afetadas e os seus bens, impedindo roubos e pilhagens, crianeo

perí metros de segurança;

— Garantir a segurança de infraestruturas consideradas sensí veis ou indispensáveis às

operações de proteção civil;

— Proteger propriedades públicas, as quais podem estar sujeitas a saque ou outras

atividades criminosas, bem como controlar os acessos;

— Garantir o condicionamento e controlo de acessos e veí cu os ao TO e Postos de Comando;

Garantir a segurança dos corredores de circulação das viaturas de socorro, das áreas de

triagem e das estruturas montadas;

Manter desimpedidos os caminhos de evacuação;

— Assegurar a segurança nas ações relativas à mortuária.

Instrucões Especí ficas: Seguranca Pública

• No Concelho de Mafra, cabe ao Destacamento da GNR, as atividades de ordem pública,

segurança e controlo de tráfego, através dos efetivos existentes na sede e nos postos

da Ericeira, Mafra, Malveira e Livramento, com o apoio da Polí cia Muncpal;
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• A Capitania do Porto de Cascais pode ser chamada a participar nas atividades de ordem

pública, segurança e controlo de tráfego, através dos agentes da Polí cia Marí tima sob

seu comando;

• As atividades de ordem pública, segurança e controlo de tráfego são coordenadas, ao

ní vel da CMPC, pelo comandante do Destacamento da GNR, cujas responsabilidades

são as seguintes:

a) Mobilizar os meios próprios necessários à ordem pública, segurança e controlo

de tráfego;

b) Determinar a convocação do pessoal de folga, se necessário;

c) Assegurar a operacionalidade permanente dos meios necessários à manutenção

da ordem pública, segurança e controlo de tráfego;

d) Atualizar os procedimentos referentes à ordem pública, segurança e controlo de

tráfego, em estreita colaboração com os restantes ALPC;

• Compete às forças de segurança patrulhar as zonas afetadas e evacuadas com vista a

garantir a segurança fí sica da população e proteger a propriedade privada e a impedir 75
roubos ou pilhagens;

• A GNR garante o tráfego rodoviário em direção às zonas de sinistro, efetuando as

eventuais alterações à circulação a que houver neces&dade, e garantem a manutenção

de ordem pública com as suas forças de intervenção. Poderão criar barreiras ou outros

meios de controlo, com o apoio de material cedido pelo DUOMA, bem como

corredores de emergência;

• Compete à GNR garantir a segurança de estabelecimentos públicos ou de

infraestruturas cohsideradas sensí veis, designadamente instalações de interesse

público e/ou estratégico para as operações. Este controlo de segurança poderá

implicar o apoio de empresas de segurança privadas, a mobilizar pelo detentor da

instalação;

• Compete também à GNR, distribuir controlar e garantir a segurança no Teatro de

Operações;

• O Destacamento da GNR garante a segurança dos corredores de circulação das

viaturas de socorro, das áreas de triagem e das estruturas montadas (por exemplo.

hospitais de campanha) para apoio à prestação de cudados médicos;

• O 5PM coopera com o comando da GNR em todas as missões referidas atrás e sob

coordenação da mesma.
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4.8 - Serviços médicos e transporte de ví timas

SERVIÇOS MÉDICOS E TRANSPORTE DE

Entidade Coordenad6~à: Instituto Nacional de Emergência Médica, l.P. (na área do pré-

hospitalar) e Autoridade de Saúde concelhia (na área hospitalar).

Entidades Intervenientes:

— Administração Regional de Saúde (ARS) de Lisboa e Vale do Tejo — Autoridade de Saúde

Concelhia;

— Centros de Saúde do Municí pio de Mafra;

— Corpos de Bombeiros (CB);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE);

— Forças Armadas (FA);

— Hospitais de Referência do Distrito de Lisboa;

— Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM).

Prioridades de ação:

— Minimizar as perdas humanas, limitando as sequelas fí sicas e diminuindo o sofrimento

humano, assegurando a utilização coordenada de meios, incluindo a evacuação

secundária de feridos ou doentes graves;

Garantir a prestação de cuidados médicos de emergência nas áreas atingidas,

nomeadamente a triagem, estabilização e transporte das ví timas para as Unidades de

Saúde;

— Coordenar as ações de saúde publica, nomeadamente o controlo de doenças

transmissí veis e da qualidade dos bens essencais (alimentação, água, medicamentos e

outros);

— Assegurar a montagem, organização e funcionamento de Postos de Triagem, Postos

Médicos Avançados e de Hospitais de campanha;

— Criar locais de recolha de sangue em locais chave e assegurar a sua posterior distribuição

pelas unidades de saúde carenciadas;

— Determinar os hospitais de evacuação;

Implementar um sistema de registo de ví timas desde o TO atéà Unidade de Saúde de

destino;
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— nventariar, convocar, reunir e disthb~ro pessoal dos Serviços de Saúde, nas suas

diversas categorias, de forma a reforçar e/ou garantir o funcionamento de serviços

temporários e/ou permanentes;

— Inventariar danos e perdas nas capacidades dos serviços de saúde, bem como das que se

mantêm operacionais na Zona de Sinistro;

— Organizar o fornecimento de recursos médicos.

Instruções Especí ficas:

— A triagem primária éda competência da Área de Intervenção de Socorro e Salvamento,

sendo realizada pelos CB da área, sob coordenação do INEM;

— A localização dos postos/áreas de triagem éidentificada pelo PCO e deverá estar tão perto

quanto possí vel das zonas mais afetadas dentro da Zona de Sinistro, respeitando as

necessáras distâncias de segurança;

— O INEM monta postos de triagem e de assistência pré-hospitalar de acordo com a

necessidade, promovendo a triagem das ví timas e a evacuação secundária, em

articulação com os agentes locais de proteção civil (sobretudo ASFE, ARS, CB), conforme 78
as disponibilidades;

O transporte de ví timas até aos postos de triagem e de assistência pré-hospitalar

(evacuação primária) éefetuado pelos CB e INEM, em articulação com o PCMun. A

evacuação secundária écoordenada pelo NEM, em articulação com o PCMun e efetuada

em ambulâncias do INEM, CB, ASFE ou eventualmente, em viaturas das FA;

— Os cadáveres identificados na triagem primária serão posteriormente encaminhados para

a Zona de Transição (ZT), aplicando-se os procedimentos da Área de Intervenção dos

Serviços Mortuários;

— As FA colaboram na prestação de cuidados de saúde de emergência, na medida das suas

disponibilidades, contribuindo ainda, desde que possí vel, para o esforço de evacuação

secundária;

— A AR5 de Lisboa e Vale do Tejo, através da Autoridade de Saúde Concelhia, assegura a

articulação com as unidades hospitalares e com os Centros de Saúde da sua área de

jurisdição, com vista a garantir a máxima assistência médica possí vel;

— Serão utlizadas as estruturas hospitalares públicas de referência do Distrito de Lisboa

conforme determinado pela ARS.
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Figura 13- Organograma dos serviços médcos e transporte de ví timas
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4.8.1 — Apoio psico ogico

APOIO PSICOLÓGICO

Entidade Coordenado~áDivIs5ódeAç~oS&iaIea~oiôS6ciàI(DASAl)

Entidades Intervenientes:

— Administração Regional de Saúde (ARS) de Lisboa e Vale do Tejo — Autoridade de Saúde

Concelhia;

— Centros de Saúde do Municí pio de Mafra;

— Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM);

Prioridades de ação:

Garantir a mobilização de meios e recursos necessários ao apoio psicológico;

— Prever mecanismos de evacuação das ví timas primárias do local da ocorrência para as

Zonas de Apoio Psicológico (ZAP); 80
— Assegurar o apoio psicológico imediato a prestar às ví timas primárias e secundárias na

ZAP;

— Assegurar o apoio ps co ogico às vitimas terciárias;

— Assegurar que as ví timas que apresentem necessidades de apoio socia são encaminhadas

para as Zonas de Concentração e Apoio às Populações (ZCAP);

— Assegurar o apoio psicológco à população presente nas ZCAP;

Assegurar o apoio psicológico às vitimas secundári~s que se encontram nas Zonas de

Reunião de Mortos (ZRnM) e nos Necrotérios provisórios (Necpro).

Instruções Especí fcas:

— A triagem primária éda competência da Área de Intervenção de Socorro e Salvamento,

sendo realizada pelos CB da área, sob coordenação do NEM;

— A localização dos postos/áreas de triagem éidentificada pelo PCO e deverá estar tão perto

quanto possí vel das zonas mais afetadas dentro da Zona de Sinistro, respeitando as

necessárias distâncias de segurança;

O transporte de ví timas até aos postos de triagem e de assistência pré-hospitalar

(evacuação prmária) éefetuado pelos CB e INEM, em articulação com o PCMun. A
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evacuação secundária écoordenada pelo INEM, em articulação com o PCMun e efetuada

em ambulâncias do INEM, CB, ASFE ou eventualmente, em viaturas das FA.

.9 — Socorro e salvamento

SOCORRO E SALVAMENTO

Entidade Coordenadora Posto de Comando Municipal

Entidades Intervenientes:

— SMPC - Câmara Municipal (SMPC);

— Domí nio Público Marí timo (DPM);

— Corpos de Bombeiros (CB);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE); 8 1
— Forças Armadás (FA);

— Força Especial de Bombeiros (FEB);

— Guarda Nacional Republicana (GNR);

— Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM);

— Sapadores Florestais (SF).

Prioridades de ação:

— Assegurar a minimização de perdas de vidas, através das ações de busca e salvamento

decorrentes do acidente grave ou catástrofe;

— Assegurar a constituição de equipas no âmbito das valências do socorro e salvamento e

garantir a sua segurança;

— Avaliar as áreas afetadas onde deverão ser desencadeadas ações de busca e salvamento,

nomeadamente tendo em conta as informações a disponibilizar, eventualmente, pelas

ERAS;

Efetuar o escoramento de estruturas, eventualmente, após a avaliação de estabilidade

pelas Equipas de Avaliação Técnca (EAT);

Executar o socorro as popu ações, em todos os sinistros secundários, decorrentes do

evento inicial;
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Supervisionar e enquadrar operacionalmente eventuais equipas de salvamento oriundas

de organizações de voluntários;

Colaborar na determinação de danos e perdas;

Propor a definição de zonas prior tárias nas áreas afetadas pela situação de emergência.

Instruções Especí ficas:

A intervenção inicial cabe prioritariamente às forças mais próximas do local da ocorrência,

sobretudo os CB e Postos da GNR, ou àquelas que se verifique terem uma missão

especí fica mais adequada;

Os CB asseguram primariamente as operações de busca e salvamento;

Para a prossecução da sua missão, em caso de necessidade imediata, os CB podem

recorrer a meios mobilizados através do PCMun;

A coordenação e atribuição de missões às forças de reforço são executadas pelo PCMun

A receção e concentração dos reforços são rea ~zadas no Centro Municipal de Proteção

Civil de Mafra;

O PCO em conjunto com o PCMun determina as questões relacionadas com a assistência

às populações, nesta condição, os CB, em cooperação com as demais forças de

intervenção no TO, devem:

• Controlar todo o perí metro da ocorrência, com o apoio das forças de segurança;

• Avaliar as necessidades de pessoal e equipamentos em operação e quando não

necessários às ações a desenvolver, dispensa-los;

Solicitar e providenciar alimentação, vestuário, combustí vel e outras necessidades

para pessoa e equipamentos;

Solicitar ao PCMun os equipamentos especiais necessários, como máquinas de rasto,

gruas, etc.;

• Estabilizar as radiocomunicações, através da área de comunicações;

Solicitar apoio ao PCMun, caso as operações se tornem muito prolongadas;

As atividades relacionadas com o socorro e salvamento são coordenadas, ao ní vel da

CMPC, pelo comandante operacional municipal, através do PCMun, cujas

responsabilidades são as seguintes:

• Coordenar, acompanhar e monitorizar as ações do PCMun;

• Acompanhar permanentemente as operações de proteção e socorro;
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• Promover a elaboração de Planos Prévios de Intervenção (PPI), para zonas e riscos

identificados, com vista à articulação de meios face a cenários previsí veis;

• Promover reuniões periódicas de trabalho com os comandantes dos corpos de

bombeiros sobre matérias de âmbito exclusivamente operacional;

• Dar parecer sobre o material mais adequado à intervenção operacional;

• Atualizar os procedimentos referentes ao socorro e salvamento, em estreita

colaboração com os comandantes dos corpos de bombeiros.

— As ações de busca, socorro e salvamento poderão ser apoiadas por meios aéreos, após

coordenação com o escalão superior e dependente da disponibilidade das aeronaves,

devendo ser usado o Heliporto Municipal de Mafra como centro de meios aéreos de

referência;

— A FEB assegura o reforço especializado à i.~ intervenção nas missões de proteção e

socorro, designadamente nos domí nios da busca e salvamento;

— A GNR participa primariamente nas operações que se desenvolvam na sua área de

atuação, podendo atuar com apoio de outras forças; 83
— A GNR participa nas operações com as valências de busca e salvamento em ambiente

urbano e cinotécnica, na respetiva área de jurisdição ou em regime de

complementaridade nas restantes;

— O DPM assume a responsabilidade e coordenação das operações de busca e salvamento

nos domí nios públicos hí drico e marí timo;

— As FA participam nas operações de busca e salvamento;

— Quando a gravdade e dmensão da emergência não seja compatí vel com o normal

encaminhamento do pedido de colaboração ao Exercito, via PCDi5, o Diretor do Plano,

por manifesta urgência, solicita diretamente ao respetivo comandante de unidade a

intervenção dos recursos da Escola das Armas;

— A ASFE executa missões de apoio ao socorro, sob coordenação do PCMun.
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Figura 14- Organograma do socorro e salvamento
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4.10 — Serviços mortuários

Entidade Coordenadora: Autoridade de Saúde Concelhia

Entidades Intervenientes:

— Administração Regional de Saúde (ARS) de Lisboa e Vale do Tejo — Autoridade de Saúde

Concelhia;

— Domí nio Público Marí timo (DPM);

— SMPC — Câmara Municipal de Mafra (CM);

— Corpos de Bombeiros (CB);

— Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação (ASFE);

— Forças Armadas (FA);

— Guarda Nacional Republicana (GNR); 85
— Instituto de Registos e Notariado (IRN) — Conservatória do Registo Civil de Mafra;

— Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses ( NMLCF);

— Polí cia Judiciária (Pi);

— Ministério Público (MP).

— Prioridades de ação:

— Assegurar a constituição das Zonas de reunão de Mortos (ZRnM) e dos Necrotérios

Provisórios (NecPro);

— Assegurar a integridade das zonas onde foram referenciados e recolhidos os cadáveres

com vista a garantir a preservação de provas, a análise e recolha das mesmas;

— Assegurar a presença da GNR nos locais onde decorrem operações de mortuária de forma

a garantir a manutenção de per’metros de segurança;

— Assegurar o correto tratamento dos cadáveres, conforme os procedimentos operacionais

previstos;

— Fornecer à Área de Intervenção da Informação Pública e à direç~o do plano listas

atualizadas das ví timas mortais e dos seus locais de sepultamento;

Garantir a capacidade de transporte de cadáveres ou partes de cadáveres;
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— Garantir uma eficaz recolha de informações que possibilite proceder, com a máxima

rapidez e eficácia, à identificação dos cadáveres, nomeadamente no que respeita: à

colheita de dados Post-mortem (PMort), à colheita de dados Ante-mortem (AMort) e ao

cruzamento de dados PMort/AMort;

— Assegurar a inventariação dos locais destinados a sepultamentos de emergência;

— Providenciar, em articulação com a Área de Intervenção do Apoio Logí stico às Forças de

Intervenção, o fornecimento de sacos para cadáveres às forças empenhadas nas

operações;

— Receber e guardar os espólios dos cadáveres, informando o “Centro de Pesquisa de

Desaparecidos” (em articulação com a Área de Intervenção do Apoio Logí stico à

População);

— Garantir uma correta tramitação processual de entrega dos corpos identificados.

Instruções Especí ficas:

— O fluxograma só se aplica a cadáveres encontrados em zonas públicas, incluindo zonas de

domí nio público marí timo/hí drico, ou em edifí cios colapsados; 86
— As atividades relacionadas com os serviços mortuários são coordenadas, ao ní vel da

CMPC, pela Autoridade de Saúde concelhia, cujas responsabilidades são as seguintes:

• Organizar o registo dos mortos;

• Fazer a ligação ao INMLCF, IRN e MP;

• Dirigir as ações de mortuária;

• Atualizar os procedimentos referentes aos serviços de mortuária, em estreita

colaboração com as várias entidades envolvidas.

— Os cadáveres que se encontrem em Hospitais de Campanha ou Postos Médicos

Avançados são encaminhados para ZRnM desenrolando-se, a partirdaí , os procedimentos

previstos no fluxograma;

— Nas ZRnM e nos NecPro, procede-se aos habituais procedimentos de validação de

suspeita de crime, identificação de cadáver, verificação do óbito e autópsia;

— Para a instalação de ZRnM e NecPro deverão ser escolhidas instalações onde haja um piso

em espaço aberto, plano e fácil de limpar, com boa drenagem, ventilação natural, provido

de água corrente e energia elétrica. Na seleção destes locais devem ser tdas em conta,

ainda, as acessibilidades, as comunicações, a privacidade, a disponibi idade e as

fac dades de condições de segurança. Em geral, as instalações mais indicadas para local
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de reunião de ví timas mortais são os pavilhões gimnodesportivos, armazéns e edifí cios

similares;

Os NecPro municipais são coincidentes com as ZRnM;

As Zonas Portuárias poderão servir de NecPro para os cadáveres ou partes de cadáveres

localizados no espaço da sua jurisdição;

Compete à GNR, SPM e DPM, nas respetivas áreas territoriais de responsabilidade,

coordenar e promover a segurança no transporte de cadáveres ou partes de cadáveres;

Compete à GNR e DPM, nas respetivas áreas territoriais de responsabilidade, coordenar

e promover a remoção dos cadáveres ou partes de cadáveres devidamente etiquetados 1
e acondicionados em sacos apropriados (sacos de cadáveres), também devidamente

etiquetados, podendo para o efeito requisitar a colaboração de quaisquer entidades

públicas ou privadas;

Os CB, a ASFE e as FA, mediante as suas disponibilidades, colaborarão nas operações de

remoção dos cadáveres para as ZRnM e destas para os NecPro;

As necessidades de transporte de pessoas e equipamento serão supridas pela Área de 87
Intervenção de Apoio Logí stico às Forças de Intervenção, de acordo com os meios

disponí veis;

O material sanitário, de mortuária e demais artigos necessários às operações será

distribuí do a pedido das forças de intervenção ou por determinação do PCMun;

Compete à CMM providenciar equipamento para os NecPro de acordo com indicações do

INMLCF, designadamente iluminação, macas com rodas, mesas, sacos de transporte de

cadáveres, pontos de água e energia;

Compete à entidade gestora das ZRnM e dos NecPro (ou seja, Autoridade de Saúde

Concelhia) fornecer ao MP a informação sobre ví timas falecidas, que a transmitirá ao

PCMun, incluindo dados sobre o número de cadáveres admitidos, de corpos identificados

ou por identificar, bem como a informação sobre as estruturas organizativas instaladas

para a intervenção nesses domí nios;

Deverá ser assegurada a presença de representantes do IRN nos NecPro para proceder

ao assento de óbitos e garantir toda a tramitação processual e documental associada;

Os cadáveres e partes de cadáver que não forem entregues a pessoas com legitimidade

para o requerer, devem ser conservados em frio ou inumados provisoriamente, se

necessário, devidamente acondicionados em sepultura;
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— Para os cadáveres que se encontrem em estabelecimentos hospitalares e demais

unidades de saúde e decorrentes do acidente grave ou catástrofe adotam-se os

procedimentos habituais. Estes estabelecimentos constituem-se automaticamente como

ZRnM pelo que, após cumprimento das formalidades legais internas e autorização do MP,

o cadáver será transportado para o NecPro.

88
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Figura 15 - Organograma dos Serviços Mortuários
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Parte III — Inventários, odelos e Ustagens

1. - Inventário de meios e recursos

As listagens infra, fazem parte de uma NOP do SMPC, em permanente atualzação.

1.1. Equipamentos da Câmara Municipal e Juntas de Freguesia

Equipamento Quantidade

1

1

1

Veí culo Volvo FM 12, com
grua, caixa aberta e báscula

Veí culo Volvo FM 12, com
caixa aberta e báscula

Veí culo Isuzu 5550 kg, com
caixa aberta

Veí culo Mitsubishi 5500 kg,
cabina dupla, 7 lugares

Retroescavadora Fermec 760

Pá carregadora CAT 924

Autocarro Volvo 47 lugares

Furgão Ford Transit 9 lugares

Veí culo Nissan 4x4

Veí culo Nissan —1.500 litros

Bobcat com balde

Dumper com caixa

Mega com caixa elétrico

Mega furgão elétrico

Propriedade Localização Contactos

GIATUL Abrunheira, 961368050/
Câmara Municipal Igreja Nova 966597183

JF Ericeira Ericeira 261 862 982

90

Trator

1
Trator com báscula e caixa
aberta

Retroescavadora com cabina

Trator 4X4

Trator 4X4

Trator

JF Azueira/S. Abelheira 261 961 529

i.F. Venda do Pinheiro!
219862022

SE. das Gales

JF Malveira/ S.M. Alcainça 219 666 700

JF Santo Isidoro Santo Isidoro 261 863 423

JF Enx- bispo! Gradil / 261 786 734
V. F. Rosa rio

JF Mafra Mafra 261 815 459Trator carro Magda c/tração

1

Tabela 5—Equipamentos da Câmara Municipal de Mafra e das untas de Freguesia



PLANO ESPECIAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL
PARA D PISCO SISMICO DE IWPA

1.2 Equipamentos de entidades privadas

Equipamento Quantidade Propriedade Localização Contactos

1

Trator

Trator

1

1

1

1

1

Máquina de rastos com pá

Camião 38 toneladas

Giratória de rastos, pá 24
toneladas

Trator com pá carregadora

Retroescavadora

Retroescavadora

Retroescavadora Fermec 860

Retroescavadora Fermec 860

Cisterna 8.000 litros

Escavadora giratória Daewoo
5130 LC-V rastos

Multifunções

Pá carregadora rastos CAT 951
C

Retroescavadora Fermec 860
LN tração total

Giratória

Pá carregadora

Bulldozer

Motoniveladora

Retroescavadora

Camiões

Trator c/Joper

Multifunções

1

k

91

4

261 862 056
Luí s P. Reis,

Baleia 919 919 690
Lda.

919 919 692

Francisco José
Chanca 966 046 160

Lucas

Américo Monte
965 463 544

Bastos Gordo

Francisco
Monte 918797660

Ribeiro

Monte
Pedro Rosa 914 282 543

Gordo

5. da
Empabel 917303501

Abelheira

F. J. Gonçalves Barril 967 045 310

J.J. Agostinho
Encarnação 919 241 988

e F.

Nuno Reis 5. Domingos 938 340 979

261 862 748
966 037 887

261 862 748
966 037 886

Jofilipes
Escavações e Estrada
Transportes, Velha

Lda Avessada,
JoséFilipe Lote 7-

964 032 063 2665-290
Paulo Filipe Malveira

947 597 300

Diogo Alves

1

Ribamar

Orlando Alves

3

Ribamar

Mini-Pás

219 663 990

Tabela 6- Equipamentos de entidades privadas
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1.3 Locais para depósito de materiais inertes

Pessoa aEmpresa Local Contacto
contactar

1 Santo Isidoro, Paço da Ilha, EM
Pedreira abandonada 1 Cecilia Duarte 927 806 911

1 616, sentido Ribamar

Santo Isidoro, Lagoa de baixo,Pedreira abandonada 1 Cecí lia Duarte 927 806 911
1 EM 554, sentido Lagoa

Câmara Municipal de Abrunheira — centro de 1 Eng. António
966.597 183Mafra recolha de resí duos Fernandes

Serviços de Gestão e j
Valorização de Resí duos Malveira, Rua das Dioní sias - -

(Saibreira)

Tabela 7—Locais de depósito de materiais inertes

1.4 Locais para armazenamento de emergência

92
Freguesia Designação Contactos

Mafra Centro Municipal de Proteção Civil SMPC 300 261 818 261

Tabela 8— Locais para armazenamento de emergênca

1.5 Locais com capacidade alimentar

Freguesia Designação Local Produtos Contactos

Pastelaria e Igreja
Doçaria e Bolos 219 673 630Igreja Nova Confeitaria Rolo, Lda. Nova

Mercearia, Frescos,
Modelo Salgados 707 106 666

Outros Variados

Hipermercado Mercearia, Frescos,
Mafra 707 106 666

Continente Outros Variados

Hipermercado Mercearia, Frescos,
Mafra 261 816 130

lntermarché Outros Variados

Hipermercado Mercearia, Frescos,
Ericeira 808 200 795

Minipreço Outros Variados

Mafra

Mafra

Mafra

Ericeira



() PLANO ESPECIAl DE EF4EPGÉNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL

PARA D PISCO SÍ SMICO DE MAFRA

a2u

Mercearia, Frescos,~Hipermercado
Ericeira

lntermarché

Hipermercado Mercearia, Frescos,
Ericeira

Continente Outros Variados

Mercearia, Frescos,
Ericeira

Outros Variados

Hipermercado Pingo Mercearia, Frescos,
Maiveira Maiveira 1 219 966 810

doce Outros Variados

Hipermercado Mercearia, Fréscos,
Malveira 219 666 980

Intermarche Outros Variados

Venda do 1 1 Venda do 1 Mercearia, Frescos,
Pingo Doce 1

Pinheiro Pinheiro Outros Variados

Tabela 9—Locais com capacidade ai mentar

1.6 Locais de reunião de mortos e morgues provisórias

93
Local Empresa Contacto

Vale do casal Milharado Fiorêncio e Silva (camiões frio) 219 667 000

Estrada de 5. Domingos, JoséM. Lucas, Lda. — Rações para Tel: 261 856 093
Encarnação animais Fax: 261 856 843

Ericeira

Ericeira

Ericeira

Outros Variados

Lidi

261 249 830

M a Ivei ra

Tabela 10— Locais de reunião de mortos e morgues provisórias



1.7 Centros de acolhimento provisórios

Azu eira

Freguesia Coletividade Contacto

5. c:LjV~-~fl~~tO 937 050 031 1000 m2

Salão Paroquial 963 063 132 150 m2

C. R. Aboboreira 969 321 062 150 m2

A. C. D. Barras 962 562 933 100 m2

C. 0. Pobral 966 091 183 1000 m2

C. A. Carvoeira 966 732 854 300 m2

G.D. F. B. Brincosa 914 387 271 300 m2

C. C. R. Baleia 966 568 811 100 m2

Centro Dia 96894 1328 900 m2

A. R. Carvalhal 963 666 471 400 m2

5. R. Cheleiros 966 848 076 150 m2

J.F Cheleiros 926 237 744 150 m2

5. C. Encarnecense 969 013 951 1000 m2
Encamaçâo

G. D. Barril 917 535 816 500 rn2

Á re a
coberta

Valências

Energia Combust~eis Capacidade

Alojamento

Carvoeira

90a 185

14 a 30

Cheleiros

90 a 185

80 a 180

90a 185
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45 a 93

;.

w

Ericelra

Gradil

45 a 93

90 a 185

Enxarado
Enxara Cavaleiros 963 762 741 200 n,2

Bispo

R. F. Ervideira 914 703 653 200 m2

Mercado
261 865 346 1000 rn2

Municipal

U. C. D. Seixai 915 743 603 400 m2

Casa Mãe do
261961232 300m2

Gradil

CasadoPovo 261963536 150m2

G. D. igreja Nova 926 237 750 500 rn2Igreja
Nova 5.0. Unidos Boco 939 472 745 500 m2

A. 0. R. Achada 936 852 211 2200 n,2

C. 0. de Mafra 917 234 039 1000 n,2

C. D. Sobreirense 917 628 782 500 rn2

G. Gonçalvinhense 965 402 359 1000 rn2

G. Barreiraivense 919 925 028 300 m2

5. C. Murgeirense 963 182 274 200 m2

R. F. Cantarinhas 938 112 103 200 n12

Casa Povo Mafra 962706862 200 m2

261 812 105

Mafra

45 a 93

EA

90 a 185

90 a 185

45 a 93

90 a 185
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C.)

bOa 180



Edifí cio J Freguesia 966 914 266 150 m2

Salão Paroquial 300 m2

A. C. 0. Milharado 914 528 690 4000 m2

C. 5 D. Juromelo 924 092 394 1800 m2

219750764 600m2

A. C. R. Calvos 965 332 424 600 m2

C. D. Povoense 918 696 400 800 m2

A. M. C. Tituaria 914 611 160 300 m2

C. D. Cachoeira 219 855 863 300 rn2

5. R. Casais Serra 917 608 002 200 m2

C. Brejos Roussada 916 973 269 200 m2

Salão Paroquial 969 687 042 800 m2

Santo C. 0. Montemuro 916 768 336 300 m2
Estêvão

das Galés A. C. D. Bocal 219 751 582 200 m2

C. R. Rogel 914 879 885 300 m2

S. M.
917539702 1000m2

Alcainça

A. M. Ribamar 916 033 067 2000 m2

45 a 93

360 a 720

90 a 185

180 a 360

96

Malvelra

Milharado
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Unidos 5. Isidoro 964 788 994 250 m2

C. R. Monte Bom 962 607 888 150 m2

Sede Escoteiros 962 607 888 300 m2

Sobral da
G. R. Sobralense 913 583 580 400 m2

Abelheira

A. M. Charneca 918 494 472 300 m2

C. Venda Pinheiro 912 149 686 300 m2
Venda do
Pinheiro Asseiceira 219 863 053

Pequena

Pav. Desportivo 219 666 023 1000 m2

Vila C. D Vila F. Rosário 914 133 331 100 m2
Franca do

Rosário Salâo de Festas 962 741 498 50 m2

90 a 185

97

Tabela 11 Centros de acolhimento provisórios

o

•çÁo

•~ FI~

Santo
Isidoro
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1.8 Locais de acolhimento provisório em equipamento turí stico

Encontram-se em anexo a este plano.

2 - Lista de contactos

.1 Comissão Municipal de Proteção Civil

E tdade Membro Contactos

CM Mafra Presidente Eng.~ Hélder Sousa Silva 261 810 274

CM Mafra Vereadora Aldevina Rodrigues 261 810 287

CM Mafra (COM) Comandante Miguel Oliveira 934 235 853

CBV Ericeira Comandante Nelson Romão 961 344 464

CBV Mafra Comandante João Pereira 916 322 317

CBV Malveira Comandante Miguel Oliveira 934 235 853

A.S.F. Encarnação Presidente Gil Ricardo 964 042 530

GNR Destacamento 261 249 500
Capitania do Porto de Cascais Capitão-Tenente Rui Terra 210 911 110

Autoridade de Saúde Dra. Helena Andrade 261 336 370
962 141 741

Centro de Saúde 219 247 770

Dra. Cidália Soares 916 501 042
Dra. Ana Mota 300 512 504

General Ormonde Mendes 261 812 105

J.F. Azueira Sobral da Abelheira Presidente Inês Inácio 938309311

J.F. Carvoeira Presidente Andreia Filipa Duarte Lourenço 912 541 971

J.F.Igreja Nova/ Cheleiros Presidente Elí sio Varandas 926237744

iR Encarnação Presidente Carlos Póvoa 918 218 734

i.F. Enxara Presidente JoséAntónio Costa
Bispo/Gradil/V.F.Rosario 939 014 511

i.F. Ericeira Presidente Filipe Abreu 962 968 968

Presidente Fátima Caracol 913416646

J.F. Malveira/S.M.Alcaí nça Presidente Ví tor Gomes 918186879

J.F. Milharado Presidente JoséFaustino Carreira 963 232 147

i.F. Santo Isidoro Presidente Cecí lia Duarte 927 806 911

i.F. V. Pinheiro/Sto. E. Galés Presidente Jorge Lourenço 964 824 826

CDSSL

EA

J.F. Mafra

Tabela 12 — Lista de contactos
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2.2 Entidades responsáveis pelas redes

Empresa Pessoa a con a Forma de contacto

• Gabinete: 210 028 801
Eng.~ Cunha Pinheiro Fax: 210 028 902

Casa: 212 332 448
939 708 015

800 501 000 Gabinete: 210 028 823
(prioritário) Eng.~ Jesus Sequeira Fax: 210 028 829

Casa: 219 233 494
938 189 826

Sr. 1-lernâni Rodrigues Normal: 261 817 504
COPREL Fax: 261 817 505

Avarias: 261 817 500

___________________ Piquete (noite): 918 779 977
LISBOA GÁS

COSTA E BRÓIS

Eng.2 JoséCatela
Pequeno -917334446

Fax: 214 131 419
Urgéncias: 800 201 722

Fax: 219 861 548
(24H00) 219 861 516

Entidade
fornecedora de

água

EngL Susana Reis 917 618 998 99
Eng.2. Pedro Pereira 918 723 879

Marciano Franco 914 067 753 (01h00 - 06h00)

Geral 06h00 - 01h00 261 816 650

Piquete 06h00 - 01h00 917 509 196

1 PORTUGAL Gestor conta da CM 964 640 859
Telefones 1

TELECOM

Estradas e Eng.2. Pedro Carmona 212879521/ 9616939751 INFRAESTRUTURAS 1
Ferrovias 1 1 Paulo Ortigueira 212879000/ 9678257401 DE PORTUGAL

Oeste

Energia
elétrica

Tabela 13 — Entidades responsáveis pelas redes



3 - Modelos
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3.1. Modelos de relatórios

s mo e os de re a orios me ia os e situação (RELIS) e de situação geral (RELGER), encontram-se

m anexo a este plano.
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3.2 Modelo de requisições

O modelo de requisição encontra-se em anexo a este plano.

PLANO ESPECIAL DE EMERGÉNCIA DE PRUEÇÃO civil
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(4
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3.3 Modelo de aviso à população - Comunicados

O modelo de comunicado encontra se em anexo a este plano.
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4 Lista de Distribuição

L __

Autoridade Nacional de Proteção Civil 2

Comando Distrital de Operações de Socorro de Lisboa 1

Câmara Municipal de Mafra 10

Administração da Região Hidrográfica do Tejo 1

Destacamento da Guarda Nacional Republicana 5

Capitania do Porto de Cascais (Delegação Marí tima da Ericeira) 2

Policia Municipal 1

Bombeiros Voluntários de Mafra 1

Bombeiros Voluntários da Ericeira 1

Bombeiros Voluntários da Maiveira 1

Associação de Socorros da Freguesia da Encarnação 1

Autoridade de Saúde do Concelho de Mafra 1 102
Centro de Saúde de Mafra 1

Santa Casa da Misericórdia de Mafra 1

Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa (Delegação de Mafra) 1

Escola das Armas 2

Tapada Nacional de Mafra 1

Associação de Agricultores do Concelho de Mafra 1

Associação dos Produtores Agrí colas e Florestais da Estremadura (FLOREST) 1

Associação do Comércio, Indústria e Serviços do Concelho de Mafra 1

Autoridade Florestal Nacional (delegação de Sintra) 1

Junta de Freguesia da Carvoeira 1

Junta de Freguesia da Encarnação 1

Junta de Freguesia da Ericeira 1

Junta de Freguesia de Mafra 1

Junta de Freguesia do Milharado 1

Junta de Freguesia de Santo Isidoro 1

União das Freguesas de Azueira e Sobral da Abelheira 1

União das Freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário 1

União das Freguesias de Igreja Nova e Cheletos 1
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Uni~o das Freguesias da Malveira e S~o Miguel de Alcainça 1

União das Freguesias da Venda do Pinheiro e Santo Estêv~o das Galés 1

Corpo Nacional de Escutas — Agrupamento de Mafra 1

Corpo Nacional de Escutas — Agrupamento da Azueira 1

Corpo Nacional de Escutas — Agrupamento da Encarnação 1

Corpo Nacional de Escutas — Agrupamento de Santo Isidoro 1

Corpo Nacional de Escutas—Agrupamento do Milharado 1

Corpo Nacional de Escutas — Agrupamento do Livramento 1

Tabela 14—lista de distribuição
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ANEXOS

— Informação Complementar

1 - Caracterização Geral

O Concelho de Mafra representa uma zona de transição entre a Área Metropolitana de Lisboa (AML)

e a Região Oeste, território que reúne relevantes valores de património cultural e edificado, bem como

importantes recursos naturais e paisagí sticos. Éum concelho multifacetado em termos morfológicos,

possuidor de uma ampla costa atlântica.

Situado na orla ocidental do Paí s, na periferia da AML, o Conce ho de Mafra abrange uma área de 104
cerca de 292 Km2, com 81.961 habitantes segundo o Anuário Estat stico da Área Metropolitana de

Lisboa 2015, confrontando a Norte com os concelhos de Torres Vedras, a Este com Sobral de Monte

Agraço e Arruda dos Vinhos, a Sul com Loures e Sintra, estando confinado a Oeste pelo Oceano

Atlântico, com uma extensão de cerca de 17 km.

O Municí pio édesde 2013 constituí do por 11 freguesias, sendo elas: Mafra, Ericeira, União das

freguesias Venda do Pinheiro e Santo Estevão das Galés, Carvoeira, Encarnação, Milharado, Santo

Isidoro, União das freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário, União das freguesias

de Azueira e Sobral da Abelheira, União das freguesias de Igreja Nova e Cheleiros, União das freguesias

da Malveira e São Miguel de Alcainça.

Importa salientar que o desenvolvimento do Concelho de Mafra se encontra interdependente das

dinâmicas sociais e económicas da AML, sendo que a me horia das acessibilidades e da mobilidade,

permitiu reduzir a distância-tempo entre Mafra e a Capital, entre a vila de Mafra e outros pontos do

Concelho, o que fez com que se tornasse uma forte alternativa residencial para a população que

trabalha em Lisboa, mas também um excelente espaço para a localização de atividades industriais,

comerciais e equ~pamentos de carácter regional. O turismo, tem igualmente assumido importância

crescente e preponderante na real~dade do Concelho.
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2 - Caracterização Fí sica

2.1 Caracterização biofí sica

Grande parte do Concelho está coberta por vegetação natural formada por grande número de matas

e bosques, sendo alguns núcleos florestais em áreas montanhosas áreas protegidas, como a Tapada

de Mafra, a principal, quer pela área, quer pela diversidade de espécies que alberga.

A zona litoral épredominantemente formada por arribas altas e escarpadas de topos aplanados,

interrompidas por linhas de água que se desenvolvem perpendicularmente à costa, condicionam a

construção de vias de comunicação na direção este-oeste e tornam mais difí ceis as movimentações

na direção norte-sul.

As linhas de água formam na sua desembocadura pequenas baí as onde se podem encontrar as

famosas praias, na sua maioria localizadas na freguesia da Ericeira.

Há a registar, ainda, outras praias de menor desenvolvimento em regra menos acessí veis, que se

formam nas bases das arribas. 105

2.2 Clima

Caracteriza-se por uma significativa variabilidade espacial provocada pelo relevo e, também, pela

maior ou menor proximidade à faixa litoral oceânica.

Para análise do parâmetro temperatura, foi considerada a temperatura média, a média das

temperaturas máximas e a temperatura máxima absoluta.

Embora o clima desta região seja Mediterrânico, a influência atlântica introduz um efeito moderador

e de amenidade climática que se reflete no regime e distribuição das temperaturas. Assim, as

temperaturas máximas e mí nimas absolutas são menores no concelho e a amplitude térmica anual é

moderada, quando comparada com outros concelhos no interior do Paí s. A figura 18 apresenta,

respetivamente, a temperatura média (°C), a média das temperaturas máximas (°C) e a temperatura

máxima absoluta (°C). A temperatura média anual ronda os 17,4 °C.

O efeito amenizador do Atlântico faz-se sentir na média das temperaturas máximas, que atinge o seu

pico no mês de Agosto com apenas 28,3 °C. Os meses de Junho, Julho, Agosto e Setembro têm valores

muito próximos. O passado demonstra que as condições meteorológicas extremas apenas são
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atingidas, no nosso concelho, em situações de onda de calor, como em Agosto - Setembro de 2003,

Junho de 2005 e Junho — Julho de 2013, em que normalmente o território do concelho sofre a

influência de ventos secos e quentes do Norte de Áfrca.

45,0
40,0
35,0
30,0
25,0
20,0
15,0
10,0
5,0
0,0

Figura 16— Gráfico da distribuição dos valores mensais de temperatura me ia, média das temperaturas
máximas e temperatura máxima absoluta no perí odo 1980-2010 para o concelho de Mafra

A humidade relativa do ar édefinida como sendo a quantidade de vapor de água presente numa

determinada massa de ar. A análise deste parâmetro éum dado importante, uma vez que influencia

diretamente os processos fisiológicos da vegetação e a sua combustibilidade.

A humidade relativa em todo o concelho pode ser considerada elevada, sendo nas freguesias do litoral

e no Inverno que se registam os maiores valores. O valor médio anual de humidade relativa no

concelho ronda os 80% pelas 9h00 da manhã e 75% às 18h00. Neste fator, tal como na temperatura,

o efeito oceânico faz-se sentir, moderando as amplitudes das variações e os valores médios atingem

valores elevados.

Distribuição dos valores mensais de temperatura média, média das
temperaturas máximas e temperatura máxima absoluta no perí odo

1980-2010 para o concelho de Matra

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
. Temperatura Média (°C) 11, 12, 14, 15, 18, 21, 23, 23, 22, 18, 15, 12,

Média da temperatura 14, 16, 18, 19, 22, 25, 27, 28, 26, 22, 18, 15,
máxima (°C)

Temperatura máxima
absoluta (°C) 22, 24, 29, 32, 34, 41, 40, 41, 37, 32, 25, 23,
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Na figura 19, apresentam-se os valores mensais da humidade relativa (Hr) do ar às 9h00 e 15h00. É
durante os meses de Inverno que a humidade do ar atinge o seu máximo, com 86% (às 9h00) e 81%

(às 18h00).

Distribuição dos valores médios mensais da humidade relativa do
ar no concelho de Mafra às 9h e 18h no perí odo 1980-2010

100
90
80
70
60

(%) 50
40
30
20
10

o
— Humidade 9h (%)

OIflG~LJ~Cfl~O Out Nov Dez
0000ES000 84 85

81 79 73 75 74 73 70 70 72 75 78 80 7Humidade 18h (%)

Figura 17— Gráfico da distribuição dos valores mé ios mensais da humidade relativa do ar no concelho de
Mafra às 9h00 e 18h00 no perí odo 1980-2010

Para análise desta normal climatológica — precipitac~o - foram usados dois parâmetros: a precipitação

média total (mm) e a precipitação máxima (mm).

No concelho de Mafra, os valores médios anuais de precipitação rondam os 774 mm. A precipitação anual

atinge o seu mí nimo no mês de Julho, com 4,2 mm, e o seu máximo ocorre no mês de Novembro, com

um total de 127,6 mm. Durante o ano ocorrem duas situações distintas, a época estival (Primavera/Verão)

com reduzida concentração de precipitação e a época Invernal (Outono/Inverno) com uma elevada

concentração de precipitação. A figura 20 demonstra que a precipitação ocorre durante todo o ano.
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Distribuição dos valores mensais de precipitação e precipitações
máximas diárias para o concelho de Mafra no perí odo 1980-2010

o
Jan 1 Fev Mar 1 Abr 1 Mai 1 Jun 1 Jul 1 Ago 1 Set 1 Out Nov 1 Dez

~ ValoresdaMédiada 1 1 1 1 1 1 1 1
~ quantidade total (mm) ~~,~1 84,9~ 53,2 68,1 53~6I 15,9 4,2 6,2 32,9 100~8I127~6~126~7

Valores da quantidade
máxima diária (mm) 101,2fr18,4~ 46,0 62,9 59,6 31,4 34,0 24,6 57,7 92,6 95,6 58,5

Na caracterização do regime de Ventos considera-se a frequência, ou seja, o número médio de vezes,

no ano, em que se observou cada umas das direções ou calma, expresso em percentagem. Considera-

se também a velocidade do vento em km h ‘para cada uma das oito direções. Por calma (C) entende-

se as observações da velocidade do vento inferior a 1,0 km h’.

Apresentam-se, na tabela 19, os valores anuais para a frequência e velocidade do vento. Éno mês de

Maio que o vento atinge maior velocidade com 20,3 km/h. Ao longo do ano, a velocidade do vento é

moderada, com uma média de 12,1 km/h. Na transição entre estações, os ventos chegam a soprar

com rajadas fortes, por vezes de Sudoeste.

140
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igura 18— Gráfico de distribuição dos valores mensais de precipitação e precipitaçoes maximas diárias para o
concelho de Mafra no perí odo 1980-2010
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Tabela 15— Frequência (% e velocidade (km/h) do vento no perí odo 1980-2010 para o concelho de Mafra

O regime de ventos observado na região e sobretudo nos meses estivais, mostra que os ventos

dominantes são N — NW (com 53,6% da frequência).

Em suma, encontrando-se sob forte influência atlântica, Mafra normalmente regista um Verão fresco

e um Inverno ameno.

As principais caracterí sticas climáticas da região são:

• Temperaturas mí nimas amenas durante os meses mais frios;

• Geadas pouco frequentes na faixa litoral;

• Verão fresco e ventoso com tendência para formação de nevoeto;

• Humidade do ar elevada durante todo o ano, mas especialmente evidente durante o

Verão, quando comparada com os valores do interior do Paí s;

• Baixa amplitude térmica anual e diária.
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FR VIM FR VIM FR VIM FR VM FR VIM FR VIM FR VIM P8 VIM P8

3,2 12,2 15,1 6,8 7,5 10,3 9,6 8,4 9,0 16,6 20,3 15,2 3,8 16,1 19$ 11,5 11,7

6,7 15,4 14,1 8,5 6,6 8,1 8,9 10,8 8,0 18,6 18,5 18,9 4,6 15,5 25,0 12,4 7,4

8,2 15,5 13,8 9,7 6,5 11,8 7,6 11,4 3,8 12,5 15,8 17,9 4,3 13,8 36,1 13,3 3,8

‘114 17,1 7,8 11,0 1,6 11,8 4,4 11 3,1 20,0 13,6 17,6 6,5 12,3 49,3 13,7 2,4

10,6 16,8 5,5 10,2 1,3 11,7 2,4 13,5 1,9 20,3 15,7 16,3 4,8 12,2 56,6 14,2 1,2

8,0 14,7 3,3 9,0 1,3 10,2 1,7 10,5 3,0 15,8 10,4 12,2 6,8 .1 64,8 13,5 0,8

15,1 16,2 4,5 8,2 0,2 12,0 1,1 13,2 0,5 8,2 5,1 11,1 5,1 9,6 67,6 13,2 0,7

11,9 17,5 3,6 7,6 0,7 13,2 1,6 8,6 0,7 12,0 3~2 11,3 4,5 8à3 72,4 13,1 1,3

10,8 13,7 6,1 7,7 0,8 7,2 2,5 9,2 3,1 9,4 12,4 11,9 6,1 9,6 55,2 10,7 3,0

8,6 12,2 13,1 7,9 2,9 8,5 9,2 11,1 5,6 11,9 15,3 11,7 3,7 6,8 33,0 B,r3 8,5

6,8 12,3 15,4 7,2 5,2 9,9 8,0 9,4 7,1 12,8 14,2 13,3 4,3 8,9 26,2 10,1 12,8

7,5 10,7 191 6,5 7,5 8,8 9,4 6,9 4,2 11,7 11,8 13,8 3,1 11,2 22,4 9,3 15,0



t (!~) PLANO ESPECIAL DE EMERGÉNCLA DE PRDTEÇAQ CIVIL

2.3 Relevo

Ébastante acentuado, osc ando os valores da altimetria entre as cotas zero, ao ní vel do mar, e 426

metros na Serra do Funchal. Éno interior que se situa a área de relevo mais acidentado, especialmente

nas freguesias de São Miguel de Alcainça, Santo Estêvão das Galés, Malveira e Venda do Pinheiro, as

quais se destacam pelo seu complexo sistema de morros e cabeças, correspondendo muitos a

vestí gios de antigos vulcões.

A zona costeira éformada por arribas rochosas, tendo uma extensão de praias desde a foz do Rio

Lizandro atéà costa mais a norte do Concelho de Mafra;

Diversos vales mais ou menos encaixados traçados pela rede hidrográfica, ao desenvo verem uma

compartimentação na direção este-oeste, marcam igualmente a topografia deste territóro.

2.4 Composição geológica

O concelho de Mafra, situa-se na Orla Mesocenozóica Ocidental, confluência de diversos limites

geológicos — a Sul, pelo maciço sub-vulcânico de Sintra e a Sudoeste pelo complexo basáltico de Lisboa

- o que lhe confere uma composição geológica comp exa e var~ada, facto que contribu para a riqueza

paisagí stica do concelho. As formações geo ógicas predominantes são sedimentares do Paleogénico e

Jurássico (arenitos e solos calcários, na sua maior~a), que formam uma extensa plataforma de abrasão

sobrelevada em relação ao mar. Existem, ainda, formações basálticas relaconadas com vest gos de

antigos vu cões, nomeadamente na reg ão Este.

3. Caracterização Socioeconom ca

3.1 Análise demográfica

O municí pio de Mafra, integrado na sub-região da Grande Lisboa, apresenta uma população residente

de 76.685 habitantes. No ano de 2011, as freguesias que apresentavam um maior número de

habitantes são, por ordem decrescente: Mafra (com 17.986 habitantes), Ericeira (com 10.260

habitantes), União das freguesias Venda do Pinheiro e Santo Estevão das Galés (com 9.855 habitantes).
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As que evidenciavam menor numero de habitantes eram: Carvoeira (2.155 habitantes), Santo Isidoro

(3.814 habitantes) e união das freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário (3.837

habitantes).

Analisando o crescimento porfregues a, verificado no perí odo 2001-2011, conclui-se que em todas as

freguesias existentes no concelho de Mafra houve um aumento de população, sendo mais acentuado

na freguesia de Mafra (6.710 hab.), Ericeira (3.663 hab.), freguesias da Venda do Pinheiro e Santo

Estevão das Galés (3.575 hab.) e Malveira e São Miguel de Alcainça (2.630 hab.).

Unidade Geográfica 2001 Total 2011 Total Variação 2001 -2011

FG-Azueira 2877 3164 28

FG - Carvoeira 1432 2155 723

FG - cheleiros 1365 1347 -18

FG - Encarnação 3893 4798 905

FG - Enxara do Bispo 1647 1740 93

FG - Ericeira 6597 10260 3663

FG-Gradil 901 1226 325

FG - Igreja Nova 2280 3037 757

FG - Mafra 11276 17986 6710

FG - MaNeira 4457 6493 2036

FG - Milharado 5251 7023 1772

FG - Santo Estêvão das Galés 1620 1709 89

FG - Santo Isidoro 2992 3814 822

FG - Sobral da Abelheira 1052 1152 100

FG - Vila Franca do Rosário 888 871 -17

FG - Venda do Pinheiro 4660 8146 3486

FG - São Miguel de Alcainça 1170 1764

22327

Crescimento entre 2001 e 2011

9.98%

50.49%

-1.32%

23.25%

5.65%

55.53%

36.07%

33.20%

59.51%

45.68%

33.75%

5.49%

27.47%

9.51%

-1.91%

74.81%

50.77%

cc M fr 54358 76685

Tabela 16— Variação da população do concelho (2001—2011)

Fonte: INE — Censos 2001 e 2011

Também o edificado verificou um crescimento global de 26.11% a ní vel da totalidade da área do

municí pio. As freguesias da Ericeira (963), Mafra (1370) e União de freguesias de Gradil, Enxara do

Bispo e Vila Franca do Rosário (2010) foram as que manifestaram um maior crescimento.
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Unidade Geográfica 2001 Total 2011 Total Variação 2001 -2011 Crescimento entre 2001 e 2011

FG -Azueira 1186 1394 208 17.54%

FG - Carvoeira 1212 1392 180 14.85%

FG - Cheleiros 629 704 75 11.92%

FG - Encarnação 1755 2102 347 19.77%

FG - Enxara do Bispo 736 754 18 2.45%

FG - Ericeira 3279 4242 963 29.37%

FG - Gradil 440 587 147 33.41%

FG - Igreja Nova 1056 1384 328 31.06%

FG - Mafra 3756 5126 1370 36.47%

FG - Malveira 1097 1246 149 13.58%

FG - Milharado 1781 2296 515 28.92%

FG - Santo Estêvão das Galés 723 819 96 13.28%

FG - Santo Isidoro 1680 2221 541 32.20%

FG - Sobral da Abelheira 526 598 72 13.69%

FG - Vila Franca do Rosário 330 375 45 13 64%

FG -Venda do Pinheiro 1523 2153 630 41.37%

FG - São Miguel de Alcainça 23.03%

C - Mafra 22204 8002 5798 26 11% 1 1 2
Tabela 17- Variaçâo do edificado no concelho (2001—2011)

Fonte: INE — Censos 2001 e 2011

De acordo com os dados analisados, verifica-se que as freguesias que coricomitantemente tiveram

maior crescimento, populacional e de edificado, foram a Ericeira, Mafra e Venda do Pinheiro.

Crescimento 2001- 2011 ________ ____
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Figura 19— Crescimento no concelho de Mafra (2001—2011)
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Relativamente à densidade populacional o concelho de Mafra tem uma densidade populacional de

262,9 habitantes por Km2. Verifica-se que Mafra, comparativamente aos concelhos vizinhos,

apresenta valores bastante inferiores a Loures (1.221,2 hab./Km2) e a Sintra (1.183,6 hab./Km2), mas

similares a Torres Vedras (195,2 hab./Km2), Sobral de Monte Agraço (194,9 hab./Km2) e Arruda dos

Vinhos (171,8 hab./Km2).

No que respeita às freguesias, Ericeira (851,4 hab./Km ), Malveira e São Miguel de Alcainça (490,0

hab./Km2) e Mafra (375,1 hab./Km2) são as fregues as que evidenciam maior densidade populacional.

As restantes freguesias apresentam valores entre os 334,3 hab./Km2 (Venda do Pinheiro e Santo

Estevão das Galés) e 118,3 hab./Km2 (Igreja Nova e Che eiros).

1991 2001 2011 201

Mafra 43.731 54.358 76.685 262$ 1 1 3
9.364 10.350 13.391 171,8

7.245 8.927 10.156 194,9

67.185 72.250 79.465 195,2

192.143 199.059 205.054 1.211,2

260.951 363.749 377.835 1.183,6

Tabela 18— População residente e densidade populacional Mafra e municí pios limí trofes

O mapa da população residente por censo, por freguesia e respetiva densidade populacional,

encontra-se na Figura 21.
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Figura 20— População residente e densidade populacional no Municí pio de Mafra 1 14

.2 Análise económica

De acordo com dados de 2011, no concelho de Mafra o sector de atividade económica que tem maior

número de população empregada éo sector terciário, com cerca de 74,5% da população. Este sector

subdivide-se em duas áreas, social (25,7%) e económico (48,8%). Por sua vez, o sector p(máro éo

que menos população emprega, tendo apenas 2,6%, sendo os restantes 22,9% atribuí dos ao sector de

atividade secundário.

Éde notar que no perí odo entre 1991 a 2011 (em 20 anos), a população ligada às atividades do sector

primário caiu de 13,5% da população total do concelho para 2,6%. Uma diferença negativa de 81%.

Os principais motivos da diferença devem-se ao abandono da agricultura, nas zonas/solos menos

férteis e mais difí ceis, e ao aumento dos habitantes em 32.654 (43%) indiví duos, no mesmo perí odo

referido atrás. A população que se deslocou para o municí pio, ésobretudo urbana (da periferia da

cidade de Lisboa) que aproveitando as novas acessibilidades procurou viver no campo, mas não

possuindo atividades ou conhecimentos ligados a esse sector.
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Os dados apresentados permitem concluir que o concelho de Mafra segue, de perto, a tendência gera

para a terciarização dos sectores de atividade.

Comparativamente aos concelhos vizinhos, Mafra apresenta percentagens inferiores aos concelhos

que lideram nos distintos sectores: Torres Vedras (6,17%) relativamente ao sector primário, Sobral de

Monte Agraço (27,0%) correspondentemente ao sector secundário e a Loures (81,3 %) relativamente

ao sector terciário (Tabela 21).

Sector Sector Sector terciário Sector terciário

primário (%) secundário (%) (social) (%) (económico) (%)

2,6 22,9 25 7 48,8

2,5 22,7 27,2 47,6

3,0 27,0 23,8 46,3

6,2 26,7 24,7 42~4

0,5 18,1 27,0 54,3

0,5 19,8 28,3 51,5 1 1 5

Tabela 19- População por sector de atividade do concelho de Mafra e dos seus concelhos limí trofes

3.3 Acessibilidades

A rede rodoviária existente, que serve toda a região, tem como eixos principais as estradas nacionais

ENS, EN9, EN116 e ER247, bem como um conjunto de estradas secundáras (municipais), o que

permite a ligação aos concelhos de Torres Vedras, Sintra, Loures, Arruda dos Vinhos, Sobral do Monte

Agraço e Lisboa.

O Concelho éservido, ainda, pela A8, que liga Lisboa a Leiria, dispondo de saí das na Venda do Pinheiro,

Malveira e Enxada dos Cavaleiros, contribuindo para a melhoria na movimentação de passageiros e

mercadorias e, consequentemente para o desenvolvimento do próprio Concelho.

Está construí da, também, a A21, entre Malveira e a Ericeira, cuja abertura permitiu descongestionar

o trânsito de passagem entre estes núcleos populacionais, com repercussões positivas na qualidade

de vida dos seus habitantes.

O Concelho éigualmente servido pela linha ferroviária do Oeste, com estações em Mafra (estação

Mafra-Gare) e Malveira, bem como apeadeiros em Alcainça-Moinhos e Jeromelo.



.~~ÇkO

t° ‘~ PLANO ESPECIAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL
_______ PARA D RISCO SÍ ~4ICO DE M*RA

t; -~

FB~

A rede ferroviária tem funções, essencialmente interurbanas e regionais, quer no que concerne ao

transporte de mercadorias (sobretudo através da estação da Malveira), quer quanto a passage ros.

4. Caracterização do Risco

A caracterização do risco sí smico na área abrangida pelo presente Plano, érealizada com base nos

resultados do Estudo do Risco Sí smico da Área Metropolitana de Lisboa e Concelhos Limí trofes (PEERS

AML-CL) e na elaboração de cartografia própria.

4.1. Análise do Perigo

As principais estruturas ativas e potencialmente ativas que afetam a região da AML e concelhos

limí trofes são:

— Estruturas situadas sobre a zona Atlântica (fontes submarinas), sendo as principais a falha do

Marquês (fonte sismogénica localizada a cerca de 260 km a S-SW de Lisboa e que se

desenvolve na direção N-S), o esporão da Estremadura (fonte sismogénica que se desenvolve

perpendicularmente à costa de Portugal na direção das Berlengas, na continuação da falha da

Nazaré) e outras zonas de fratura na margem Atlântica do Alentejo e Algarve;

— Estruturas situadas sobre o território continental (fontes emersas), sendo as principais as da

zona Centro do Paí s, a falha de Nazarée o sistema de falhas do Vale do Tejo, designadamente:

i) a área compreendida entre Vila Franca de Xira, Mafra, Cascis e Loures (bacia

Lusitana), com algumas estruturas, geralmente de comprimento reduzido, como as

de Sabugo e Gargalo;

ii) a área a Norte de Vila Franca de Xira, com maior concentração de estruturas, onde se

encontram as importantes falhas de Vila Franca Xira e as de Benavente, Torres Vedras

e Azambuja e;

iii) a zona Sul da AML, com estruturas de maior comprimento, com direções preferenciais

de N-S, nomeadamente as do Pinhal Novo e de Ribeira de Coma.
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Legenda:
— Falhas Ativas
— Falhas Potencialmente Ativas

Figura 21— Falhas ativas e potencialmente ativas
Ret rado de PLERS-AML-CL

Para menores magnitudes, a distribuição espacial de probabilidade da localização dos epicentros é 1 17
relativamente uniforme na zona centro e sul do território nacional. Àmedida que a magnitude do

evento sí smico cresce, a localização do seu epicentro passa a ser mais provável na região do va e

inferior do Tejo, na zona do Gorringe e numa região que engloba a falha do Marquês de Pombal.

Finalmente, para magnitudes elevadas, a localização dos epicentros émais provável apenas na zona

do Gorringe e na região que engloba a falha do Marquês de Pomba

.2. Análise da Vulnerabilidade

No caso concreto dos elementos expostos ao risco sí smico, entende-se por vulnerabilidade a

fragilidade intrí nseca de cada elemento, pois nem todos reagem, ou se comportam, da mesma forma

face ao mesmo estí mulo sí smico. Assim, o conceito de vulnerabilidade prende-se prioritariamente

com a capacidade de cada elemento ou sector social para antecipar, agir, resistir e recuperar de uma

catástrofe.

Em caso de sismo, a população éo principal elemento exposto, podendo ser registados elevados

números de mortos, ferdos e desalojados. O local onde a população se encontra aquando de um

sismo determina a gravidade com que éafetada. Se a população se encontrar no exterior, em espaços
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ivres e abertos, com pouca probabilidade de ser atingida por qualquer componente de edifí cios ou

de outras estruturas, tem as maiores hipóteses de sobreviver e de não ficar ferida.

Contudo, se se encontrar em edifí cios, a vulnerabilidade da população está muito interligada com a

vulnerabilidade do parque edificado e da ação sí smica a que está sujeito. Neste caso, o estado de

danos do parque edificado determina o número de ví timas (mortos, feridos e desalojados).

A concentração de população em cinemas, teatros e outros equipamentos similares torna-a também

mais vulnerável, não só pela dificuldade em se retirarem rapidamente para o exterior, mas também

pelo comportamento de pânico em massa que se pode instalar.

A população em trânsito está muito dependente da envolvente exterior e dos meios de locomoção

utilizados (carro, transportes públicos, etc.), que apresentam as suas vulnerabilidades próprias.

Retira-se que veí culos localizados, no instante de ocorrência, em viadutos, pontes ou túneis

apresentam uma vulnerabilidade acrescida aos que circulam nas vias.

De um modo geral, para o mesmo ní vel de magnitude severa de um sismo:

— Os edifí cios altos, e assim os seus ocupantes, são mais afetados em solos de comportamento

mole, sendo tendencialmente mais danificados em cenários de sismos próximos do que

afastados;

— Os edifí cios baixos, e assim os seus ocupantes, são mais afetados em solos de comportamento

rí gido, sendo tendencialmente pouco afetados em cenários de sismos afastados e mais

danificados em cenários de sismos próximos.

Por seu turno, para o mesmo ní vel de magnitude baixa de um s~smo:

— Os edifí cios (altos e baixos) não são significativamente afetados em sismos afastados de

reduzida magnitude;

— Para sismos próximos, os edifí cios baixos são tendencialmente mais danificados do que os

edifí cios altos junto ao epicentro, alterando-se esta tendência com o aumento da distância ao

epicentro.
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Segundo a ANPC, os procedimentos metodológicos e a definição das normas técnicas para a produção

de cartografia de risco de âmbito municipal estabelecem um conjunto de objetivos cartográficos

exequí veis, centrados na avaliação da suscetibilidade e na cartografia dos elementos expostos.

Os conceitos associados aos diversos conteúdos dos processos de análise e avaliação de riscos têm

sido objeto de estudo e discussão cientí fica um pouco por todo o mundo. No quadro seguinte estão

apresentados alguns dos conceitos de que servem de referência a qualquer análise e avaliação de

risco.

DEFINIÇÃO OBSERVAÇÕES

Probabilidade de ocorrência de um processo ou
ação (natural, tecnológico ou misto) com
potencial destruidor (ou para provocar danos)
com uma determinada severidade, numa dada
área e num dado perí odo de tempo.

O conceito aplica-se à
totalidade dos processos e
ações naturais, tecnológicos e
mistos

Representável
cartograficamente de mapas
de zonamento, nos casos dos
processos naturais e mistos
identificados. A probabilidade
de ocorrência équantificada e
sustentada cientificamente.

CONCEITO

Perigo Processo (ou ação) natural, tecnológico ou
misto suscetí vel de produzir perdas e danos
identificados.

119
Severidade (Sv) Capacidade do pro~esso ou ação para danos em O conceito reporta,
Severity função da sua magnitude, intensidade, grau, exclusivamente, a grandeza

velocidade ou outro parâmetro que melhor fí sica do processo ou ação e
expresse o seu potencial destruidor. não as suas consequências

(estas dependem também da
exposição).

Suscetibilidade (5) Incidência espacial do perigo. Representa a Representável
Susceptibility propensão para uma área ser afetada por um cartograficamente através de

determinado perigo, em tempo indeterminado, mapas de zonamento,
sendo avaliada através dos fatores de sobretudo nos casos dos
predisposição para a ocorrência dos processos processos naturais e mistos
ou ações, não contemplando o seu perí odo de identificados.
retorno ou a probabilidade de ocorrência.

Perigosidade ou
Probabilidade do Perigo
(P)
Probability of the Hazard
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Probabilidade de ocorrênca de um processo
• (ou ação) perigoso e respetiva estimativa das

suas consequências sobre pessoas, bens ou
ambiente, expressas em danos corporais e/ou
prejuí zos materiais e funcionais, diretos ou
indiretos.
(R = p*C)
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Exposição ( E) Elementos População, propriedades, estruturas, Expressão cartográfica com
expostos Elementos em infraestruturas, atividades económicas, etc., representação pontual, linear
risco expostos (potencialmente afetáveis) a um e zonal.
Exposure, processo perigoso natural, tecnológico ou
Exposed elements misto, num determinado território.
Elements at risk

Elementos expostos Conjunto de elementos expostos de Expressão cartográfica com
estratégicos, vitais e/ou importância vital e estratégica, fundamentais representação pontual, linear
sensí veis (EEEVS) para a resposta à emergência (rede hospitalare e zonal.

ri i a and strategic de saúde, rede escolar, quartéis de bombeiros
exposed elements e instalações de outros agentes de proteção

civil e autoridades civis e militares) e de suporte
básico às populações (origens e redes principais
de abastecimento de água, rede elétrica,
centrais e retransmissores de
telecomunicações).

Vulnerabilidade (V) Grau de perda de um elemento ou conjunto de Reporta-se aos elementos
Vulnerability elementos expostos, em resultado da expostos Pressupõe a

ocorrência de um processo (ou ação) natural, definição de funções ou
tecnológico ou misto de determinada matrizes de vulnerabilidade
severidade. Expressa numa escala de O (sem reportadas ao leque de
perda) a 1 (perda total). severidades de cada perigo

considerado.

Valor (dos elementos Valor monetário (também pode ser estratégico) Reporta-se aos elementos
expostos) (VE) de um elemento ou conjunto de elementos em expostos.

risco que deverá corresponder ao custo de
mercado da respetiva recuperação, tendo em
conta o tipo de construção ou outros fatores
que possam influenciar esse custo. Deve incluir
a estimativa das perdas económicas diretas e
indiretas por cessação ou interrupção de
funcionalidade, atividade ou laboração.

Consequência ou Dano Prejuí zo ou perda expectáve num e emento ou Reporta-se aos elementos
Potencial (C) conjunto de elementos expostos, em resultado expostos.
Consequence / Potential do impacto de um processo (ou ação) perigoso
loss natural, tecnológico ou misto, de determinada 1

severidade (C = VtVE).

120

Risco (R) Produto da perigosidade pela
consequência

Tabela 20 - Conceitos
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Tendo em atenção os conceitos apresentados anteriormente, importa perceber como se articulam

estes conceitos, num esquema conceptual de identificação e caracterização dos perigos e a sua

incidência espacial.

PERIGO

SEVERIDADE

LOCALIZAÇÃO
DO RISCO

VALOR
VULNERABILIDADE

PERIGOSIDADE/
PROBABILIDADE DO

PERIGO

CONSEQUÉNCIP/
DANO POTENCIAI

Figura 22 Articulação dos conceitos fundamentais

A figura acima mostra como se re acionam os conceitos fundamentais em todo o processo de avaliação

de riscos, salientando os seguintes três prncipais conceitos:

• suscetibilidade;

• elementos expostos;

• localização do risco.

A avalação da suscetibilidade consiste na identificação e classificação das áreas com propensão para

serem afetadas por um determinado perigo, em tempo indeterminado e éefetuada de forma

qualitativa através dos fatores de predisposição para a ocorrencia desse perigo.

SUSCEPTIBILIDADE

ELEMENTOS

EXPOSTOS

k

121

RISCO
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A localização do risco resultará da sobreposição de cada carta de suscetibilidade com a carta dos

elementos expostos, correspondendo aos territórios que, tendo sido identificados como suscetí veis a

determinado perigo, também apresentam elementos expostos vulneráveis a esse perigo.

De uma forma simples, o processo de localização do risco pode ser representado como se observa na

Fgura 23.

SUSCEPTIBILIDADE x VULNERABILIDADE

LOCALIZAÇÃO
DO

R SCO

Figura 23— Esquema simplificado de avaliação de risco
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Para a avaliação da suscetibilidade sí smica, foi considerado o método de análise constante na ficha de

suscetibilidade sí smica presente no Guia Metodológico paro o Produção de Cartografia Municipal de

Risco e poro o Criação de Sistemas de Informação Geografica (SIG) de Base MunicipaL

A situação de referência da suscetibilidade sí smica foi estabelecida de acordo com o enquadramento

macrossí smico definido pela carta de sossistas de intensidades máximas (Fonte: Instituto de

Meteorologia).

Os efeitos de sí tio produzem a amplificação da suscetibilidade sí smica e segundo o referido Guia

deviam considerar:

— zonas potenciais de instabilidade de vertentes;

geologia (solos brandos, incluindo aluviões e aterros, capazes de alterar as caracterí sticas do

movimento sí smico);

— zonas adjacentes às falhas ativas com potencia para a ocorrência de deformações

permanentes e zonas suscetí veis à ocorrênca de quefação.

Para o caso especifico da análise de suscetibil dade sí smica não foram tidos em conta todos os aspetos

referidos anteriormente, especificamente as zonas potencias de instabilidade de vertentes e zonas

suscetí veis à ocorrência de liquefação.
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Assim a carta de suscetibilidade resultou da conjugação da carta de isossistas (8), geologia (C) e zonas

adjacentes às falhas cativas (A) (Figura 24).

4.4. Cenários

Figura 24— Bases cartográficas para a componente suscetibilidade

A) zonas adjacentes às falhas ativas; (B) carta de isossistas; (C) geologia

4.4.1. Sismicidade Histórica

Uma das mais devastadoras catástrofes naturais, pelo número de ví timas e pelos danos materiais que

origina, éa causada pelos sismos que periodicamente atingem a Terra.

Alguns sismos têm chegado a causar um número de mortos que ultrapassa as centenas de milhar e os

seus efeitos destruidores têm-se sentido em áreas muito amp as, abrangendo centenas de milhares

de quilómetros quadrados.
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Risco sí smico éuma descrçâo probab Istca das consequências para a sociedade da ocorrência e

sismos. O risco sí smico éessencialmente percecionado a partir dos efeitos de alguns grandes sismos

cujos efeitos ficam na memóra das populações.

O exemplo mais marcante éo “tremor de terra que durante longo tempo ocupou o lugar entre os

maiores dos tempos modernos” (Bolt, 1999), o Terramoto de Lisboa de 1755. O sismo ocorreu cerca

das 9h30 do dia 1 de Novembro de 1755, causando fortes danos ao longo das costas da Pení nsula

Ibérica e de Marrocos, destruindo Lisboa e afetando uma área de três milhões de quilómetros

quadrados. As dimensões catastróficas deste fenómeno tiveram um tremendo impacto na cidade de

Lisboa e em algumas povoações da costa do Algarve. A Intensidade Macrosí smica estimada para a

cidade de Lisboa éde lX-X e de cerca de X no sudoeste Algarvio. Este sismo gerou ainda um tsunami

cujas ondas destrutivas foram observadas em Lisboa, na zona do Cabo de S. Vicente, no Golfo de Cádis

e no noroeste de Marrocos.

A carta das isossistas máximas observadas atéà atualidade, permite-nos conc uir que o risco sismico

no continente éelevado: as maiores concentrações demográficas situam-se no seu litoral,

precisamente nas áreas de maiores ntensdades sí smicas observadas. 124

Intensidade
macrossí smica
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Figura 25— Carta de Isossistas Máximas
Ret rado de: http://www-ext.Inecpt/LNEc/DE/NESDE/divuI~acao/tectonica.htmI
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Também em Mafra o sismo foi sentido.

Segundo Sebastião (2001) “No primeiro de Novembro de 1755 (...) se sentiram sucessivamente neste

Real Convento três formidáveis abalos de terra, durando cada um seis minutos, todos com igual

violência e agitaçào (...). Viu-se tremer este magnifico ed~f(cio, ora abater-se e elevar-se, ora inclinar-

se de uma para outra parte, como embarcaçõo nas ondas (...)“.

O direito a uma maior segurança e melhor qualidade do ambiente éuma crescente expectativa das

populações pelo que, nas áreas de risco, énecessário o conhecimento detalhado do funcionamento

dos fenómenos perigosos e a avaliação das suas consequências potenciais, de modo a minimizar os

prejuí zos, através da recolocação das populações e atividades económicas, implementação de

medidas de mitigação e uma correta gestão do território no que respeita às futuras intervenções

humanas.

Deste modo, a identificação e delimitação das áreas de perigo e de risco, no quadro do ordenamento

e da gestão do território, bem como o estabelecimento de cenários, constituem condições i 25
indispensáveis para a prevenção e minimização dos prejuí zos decorrentes dos fenómenos e atividades

perigosos.

4.4 2. Cenários Sí smicos

Das cinco zonas sismogénicas mais importantes que afetam Portugal Continental, o Banco de Gorringe

e a falha do vale inferior do Tejo são as que diretamente se fazem sentir na região de Lisboa e Vale do

Tejo, com consequências, por vezes, devastadoras, e que ciclicamente afetam esta região.

Para efeitos do PEERS AML - CL, dos vários cenários possí veis no território da AML CL para um evento

sí smico, foi admitida como hipótese um cenário de um sismo próximo, com magnitude moderada a

elevada (6.6/6.7) e epicentro no Vale Inferior do Tejo, com Magnitude = 6.6/6.7.
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Figura 26— Carta de intensidades sí smicas da AML CL para o cenário de um sismo com epicentro no a e
Inferior do Tejo

Fonte: PEERS AML - CL 1 2 6

Da leitura deste cenário resulta que será afetada uma área com um raio superior a 40 km, na qua as

intensidades sí smicas variam entre V e IX (Escala de Mercalli Modificada), numa envolvente máxima

em torno da estrutura do Vale do Tejo. Para o Municí pio de Mafra estimou-se uma intensidade mí nima

de VI e máxima de VII.

Esta simulaç~o foi efetuada no simulador de cenários sí smicos da Autoridade Nacional de Protecção

Civil (ANPC).

A estrutura base do simu ador sí smico assenta na interligaçâo dos modelos matemáticos de

ocorrência, modelo estatistico da casualidade e modelo de atenuação da energia sí smica com as

metodologias utilizadas na geração de danos (Figura 27).
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Figura 27—Esquema de funcionamen o o imulador de Cenários ismicos

Da simulação efetuada resulta a Figura 28, onde s~o mostradas as intensidades máximas esperadas

para a Área Metropo itana de Lisboa e Concelhos Limí trofes (AML-CL), sendo a área sul do Municí pio

de Mafra a mais afetada, o que a torna preferencialmente na Zona de Sinistro em todo o planeamento

efetuado.

‘-Is

e
Ii, O se

Figura 28— Carta de intensidades sí smicas para o cenário de um sismo com epicentro na falha do Sabugo
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Para efeitos do presente P ano, admitem-se como hipóteses:

1. um cenário de m sismo próximo, com magnitude moderada a elevada (6.3) e epicentro na

falha do Sabugo, pe a sua proz mdade ao território de Mafra;

2. um cenário de um sismo afastado, com magnitude elevada (9.0) e epicentro no banco de

Gorringe, pe a sua importância da sismicidade histórica.

4.4.2.1 Cenário Sí smico Perto — Epicentro Sabugo

Para este cenário sí smico s~o esperados um total de 10.906 danos no edificado, distribuí dos segundo

as várias tipologias de danos entre ligeiros, moderados, severos e colapsos. Em termos de ví timas

humanas temos um total de 787 distribuí dos entre desalojados, feridos ligeiros e ví timas mortais

(Tabela 21).

- ~--.~~-- .. --~-~- 128
Danos no Edificado 1 Ví timas Humanas

Ligeiros Moderados Severos Colapso Desalojados Feridos Ligeiros Mortos

Quantitativos 862$ 1898 380[ 615 108 64

Tabela 21- Resumo dos danos no edificado e ví timas humanas para o cenário do Sabugo

4.4 2.2 Cenáro Sismico Afastado — Epicentro Gorringe

Para este cenário sí smico, baseado na sismicidade histórica, s~o esperados um total de 28.002 danos

no edificado (danos ligeiros, moderados, severos e colapsos). Em termos de ví timas humanas temos

um total de 6.576 distribuí dos entre desalojados, feridos ligetos e ví timas mortais (Tabela 22).

Danos no Edificado Vftimas Humanas

Ligeiros Moderados Severos Colapso Desalojados Feridos Ligeiros Mortos

Quantitativos 6029 17816 2988 1 1169 4455 1125 996

Tabela 22 - Resumo dos danos no edificado e ví timas humanas para o cenário de Gorringe
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II — Modelos, Hotelaria Plano de 129

Transmissões e Cartografia
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16 de Novembro de 2018

SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL

1. Identificação e avaliação do risco
2. Planeamento de Emergência
3. Instruções de Coordenação
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Os Planos de Emergência de Protecção Civil são documentos formais nos
quais a Protecção Civil Municipal, define as orientações relativamente ao
modo de actuação dos vários organismos, serviços e estruturas
imprescindí veis à resposta e à reposição da normalidade, de forma a
minimizar os efeitos de um acidente grave ou catástrofe.

São, assim, documentos desenvolvidos com o intuito de organizar; orientar;
facilitar; agilizar e uniformizar as acções necessárias à resposta.

Deverão também permitir antecipar os cenários susceptí veis de
desencadear um acidente grave ou catástrofe, definindo:
- a estrutura organizacional
- os procedimentos
- o aumento da capacidade de resposta à emergência.

São simples, flexí veis, dinâmicos, precisos e adequados às caracterí sticas
locais.

SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL
• 1

Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil do Concelho de Mafra, foi
revisto em 2017 e encontra-se para aprovação da Autoridade Nacional de
Proteção Civil desde o iní cio desse ano.

Os Planos são revistos a cada 5 anos

PLANO ESPECIAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL PARA O
RISCO DE CHEIA, INUNDA ÃO E GALGAMENTOS COSTEIROS

PLANO ESPECIAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL PARA O
RISCO SÍ SMICO.
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• IDENTIFICAÇÃO DOS LIMITES HISTÓRICOS DAS CHEIAS;
• DEFINIÇÃO DOS IMPACTOS E DANOS DOS SISMOS HISTÓRICOS.

• ESTUDO DE CARACTERIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS E CRIAÇÃO DE MAPAS
DE INUNDAÇÃO;

• DEFINIÇÃO DA CARTOGRAFIA DE RISCO SÍ SMICO DO CONCELHO.

• PLANO ESPECIAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL PARA O RISCO DE CHEIA,
INUNDAÇÃO E GALGAMENTOS COSTEIROS;

• PLANO ESPECIAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL PARA O RISCO SÍ SMICO.

AVALIAÇÃO
DO HISTÓRICO

AVALIAÇÃO DE
RISCO

PLANOS DE
EMERGÊNCIA

o

2— PLANEAMENTO DE EMERGÊNCIA
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O(s) PLANO(s) DE EMERGÊNCIA

Instrumento à disposição dos serviços da Câmara Municipal, bem como dos
agentes e demais entidades e organizações que concorrem para as actividades de
Proteção Civil.

Objectivo: possibilitar a unidade de direcção e controlo na coordenação das
operações e na gestão dos meios e recursos mobilizados, face a um acidente ou
catástrofe, com a finalidade de minimizar os prejuí zos e as perdas de vidas.

Funciona como suporte das actividades no âmbito da prevenção, da preparação,
da intervenção em operações de socorro e de proteção civil e da reabilitação dos
serviços essenciais ao restabelecimento da normalidade.

Os Planos Especiais de Emergência para Inundações e Sismos, não
substituem o Plano Municipal de Emergência, mas especificam as

ações a desencadear num ní vel superior de pormenor.

SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL
4
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ESTRUTURA DOS PLANOS

A Estrutura dos Planos é hoje estipulada por legislação especí fica,
particularmente a Resolução 30/2018, de 7 de maio, que tem como
anexo a Diretiva relativa aos Critérios e Normas Técnicas para a
elaboração e Operacionalização de Planos de Emergência de Proteção
Civil.

Esta Diretiva estabelece, no fundo, os critérios e normas técnicas para a
elaboração e operacionalização de planos de emergência de proteçao civil,
independentemente da sua finalidade e âmbito territorial.
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indica do Plano
Lista de acrónimos
Referências legislativas
Registo de amalizaçôes e exercicios

Parte 1 — Enquadramento

ESTRUTURA DOS PLANOS

1 Introdução
2 Fmaludade e objetivos
3 Tipiticação dos nscos
4 Criténos para a ativação

cAMARA MUNICIPAL DE MAnIA CAMNuA MUNICIPAL DE MAFRA
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Parte II — Execução
1 Estnnuras
2 Responsabilidades
3 Organizaçào
3 1 hufraestnuturas de relevancia operacional
12 Zonas de tnteuvençào
3 3 Mobilização e coordenaçâo de meios
34 Notificação operacuoiml
3 Aseas dc Intervenção
4 1 Gestão adanunstranva e financeira
4 2 Reconhecimento e avaliação
4 3 Logistica
4 4 Comuinicaçêes
4 $ Infonnação pública
4 6 Confinamento e/ou evacuação
4 Manutenção da ordem pública
4 8 Serviços médicos e transporte de vitimas
4 9 Socorro e salvamento
4 lO SeMços inormários

1 Invesitáno de meios e recursos
2 Lista de contactos
3 Modelos
4 Lista de dislnbmção
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Critério de ativação do Plano:
Perante a iminência de ocorrência de inundações, o PEERCIG éativado sempre
que se verifiquem:

Perí odos de precipitação intensa superior a 2Omm em uma hora ou superior a
4Omm em seis horas que possam provocar cheia/inundação com caudal que
cause isolamento ou necessidade de evacuação de população.

Cenário
O cenário global definido para inundações no Concelho de Mafra tem
classificação de risco elevado correspondendo às inundações resultantes de
evento de precipitação associado a um perí odo de retorno de 100 anos. As
respetivas áreas inundáveis e danos esperados, estão identificados na
respetiva cartografia anexa ao Plano.
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Sismos Terramoto de 1755
“No primeiro de Novembro de 1755 (..) se sentiram sucessivamente

neste Real Convento três formidáveis abalos de terra, durando cada um

seis minutos, todos com igual violência e agitação (.j. Viu-se tremer este

magní fico edifí cio, ora abater-se e elevar-se, ora inclinar se de uma para

outra parte, como embarcação nas ondas (..j.”

in Sebastiâo Diniz — O Terramoto de 1755 em Mafra e Ericeira, noticiado

pelo Gazeta de Lisboa. Boletim Cultural 2001 Mafra: Câmara Municipal de

Mafra, 2002, p. 31-44.

Sismo de Benavente de 1909

SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL
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Situado numa região de risco sí smico moderado,
éfortemente expectável que esta região seja
afectada por consequências graves de um evento
sí smico, apenas se mantendo a incógnita de
quando tal acontecerá;

ii. Um evento sí smico grave poderá atingir de forma
decisiva a eficácia do funcionamento do próprio
Sistema de Proteção Civil, podendo ser necessário
recorrer a ajuda externa — Municí pio satélite de
Mafra éPorto de Mós;

iii. Neste tipo de emergência évulgar assistir-se a
- , - -atrasos e interrupçoes da resposta institucional,

devendo os grupos, comunidades e indiví duos
estar preparados para prestar as primeiras
medidas de socorro e garantirem as suas
necessidades básicas por um perí odo que se pode
prolongar por tempo superior a 24 horas.

HISTÓRIA SÍ SMICA
DA REGIÃO

Diversos registos de
fenómenos sí smicos que,
com maior ou menor
impacto, causaram danos
e consequências severas,
deixando marcas na
memória colectiva dos
portugueses -
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Critérios de ativação do Plano:
• Evento sí smico com epicentro na AML e Concelhos Limí trofes (CL) e com

magnitude igual ou superior a 6,1 na Escala de Richter;

• Evento sí smico sentido na AML e CL com estimativa de intensidade máxima,
obtida a partir de medidas instrumentais, igual ou superior a VIII na Escala
de Mercaili modificada (independentemente da localização do epicentro);

• Independentemente dos critérios anteriores, os procedimentos previstos no
Plano são automaticamente acionados ao fim de 60 minutos se não existir
outra informação em contrário.

Em caso de ocorrência de sismo no Concelho de Mafra, compete ao
Presidente da Câmara Municipal declarar a situação de alerta,
desencadear as ações de proteção civil de prevenção, socorro,
assistência e reabilitação adequadas.
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Tendo por base o
histórico de Sismicidade
na nossa zona, foram
traçado dois cenários
tendo por premissa
acontecimentos sí smicos
numa de duas falhas:

- Banco de Gorringe;
- Falha do Sabugo.
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Sismicidade no perí odo
entre 1 de janeiro e 31 de Dezembro de 2010.
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Danos Previstos
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a55

FeridosModerados Severos Colapso Desalojados
ligeiros

Gorringe —28.002
Sabugo—1O.906

Gorringe —6576
Sabugo —787

cl

Cenarios:

SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL

Banco de Gorringe

4 .4. 4.

1755 Usbon, Ponug~ Earthquake

Cenário de um sismo afastado:

Gnn.d.

Ligeiros

Cenário
Gorringe

Cenário
Sabugo

6029 17816 2988 1169

8628 1898 380 0 615 108 64

Mortos

4455 1125 996

Edifí cios afetados Ví timas

‘a—

4%
• Epicentro no Banco de Gorringe, pela

sua sismicidade histórica;
• Magnitude elevada (9.0 na escala de

Richter).

VI IA~ Ca.wob.n~

VII

DII



O Banco de Gorringe é
um monte submarino
que se localiza a cerca
de 200 km do Cabo de
5. Vicente (em
Sagres), e que tem
cerca de 180 km de
comprimento,
elevando-se cerca de
5000 m acima do fundo
oceânico — isto
significa que éuma
elevação mais do que
duas vezes superior à
Montanha do Pico.
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Falha do Sabugo
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Cenário de um sismo próximo:

• Epicentro na falha do Sabugo,
pela sua proximidade ao
território de Mafra;
Magnitude moderada a
elevada (6.3 na escala de
Richter).
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3—INSTRUÇÕES DE COORDENAÇÃO

SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL

Em Caso de Declaração de Alerta,
Contingência ou Calamidade:

Todos os cidadãos e demais entidades privadas estão obrigados,
na área abrangida, a prestar às autoridades de proteção civil a
colaboração pessoal
ordens e orientações

que lhes for requerida, respeitando as
que lhes forem dirigidas e

correspondendo às respectivas solicitações.

A recusa do cumprimento da obrigação estabelecida

o

corresponde ao crime de desobediência.
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Outns entidades e
organizaçôes de apoio
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Apoio logí stico às forças de intervenção
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CoordenaAciona
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Pesquisa e Localização —
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Cuidados Básicos de Saúde
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Segurança — GNR 5PM
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Serviços médicos e transporte de ví timas
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Serviços mortuários

SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL

PERÍ ODO DE CONSULTA PÚBLICA

Publicado no Diário da República: Aviso n.° 1241812018 - Série II de 2018,
e apresentada uma sugestão:

((A Polí cia Municipal gerir a instalação de um Centro de Pesquisa Animal
onde seriam centralizadas todas as participações de animais desaparecidos,
bem como de animais recolhidos pelos diversos agentes de proteção civil,
ou entregues nos serviços. Posteriormente, na fase de reabilitação,
procederia à entrega aos respetivos donos dos animais acolhidos no Centro
de Pesquisa Animal.»

Éentendimento do Serviço Municipal de Proteção Civil que a proposta,
apesar de meritória, não terá exequibilidade nas atribuições e competências
da Polí cia Municipal de Mafra devendo por isso, em situação de emergência,
recorrer-se à Divisão do Ambiente, sendo esta a Unidade Orgânica com
competências em matéria de animais.
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